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Tribunal Superior do Trabalho
DIRETORIA GERAL DE COORDENAÇÃO 

JUDICIÁRIA

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
ACÓRDÃOS

Especializada em Dissídios Individuais do TST. que em Plenário 
decidiu "que é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos 
Dcclaratórios com efeito modiíicativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar", concedo ao Embargado o prazo de 05 (cin
co) dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos 
Declaratórios.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

EMBARGADO(A)
PROCURADOR

ED-AIRMA-410.606/1997.9 - TRT DA 
8" REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8a 
REGIÃO - AMATRAV1II 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8* REGIÃO 
DR. MÁRIO LEITE SOARES

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos 
Declaratórios.EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSIÇÃO INTEMPESTIVA. Conforme certidão de lis. 197, o acórdão embargado 
foi publicado no Diário da Justiça de 27/10/2000 (sexta-feira). O 
prazo para embargos declaratórios, com início, cm 30/10/2000 (se
gunda-feira), encerrou cm 3/11/2000 (sexta feira). In casu, a petição 
dos embargos declaratórios foi remetida por fac-símile em 6/11/2000, 
e os originais, até a presente data, não chegaram a esta corte. Verifica- 
se, portanto, que o apelo está intempestivo e, portanto, não devem ser 
conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGADO(A)
PROCURADOR
EMBARGANTE

: ED-RXOFROMS-426.157/1998.0 - TRT 
DA 12“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12a REGIÃO 

: DR. VIVIANE COLUCC1 
: PAULA SUELY M O M M

ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

DR. LYCURGO LEITE NETO 
JUÍZA PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 12a 
REGIÃO

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios.EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - Ausentes os pres
supostos a que alude o artigo 535 do CPC e o art. 897-A da CLT, 
devem ser rejeitados os embargos dcclaratórios.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ROAG-500.578/1998.0 - TRT DA 11“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA 1)0 TRIBUNAL PLENO)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
DR. CÉSAR SWARICZ
ELIANA MELO BEZERRA LIMA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário em Agravo Regimental.EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. INEXATIDÃO DE CÁLCULO.
1. Recurso ordinário em agravo regimental contra decisão adminis
trativa de Presidente de TRT que indeferiu pedido dc revisão de 
cálculos de liquidação em precatório.
2, A revisão e a correção dos cálculos homologados em execução 
trabalhista contra a Fazenda Pública deve ocorrer como medida dc
justiça, garantidora dos princípios constitucionais que regem a Ad
ministração Pública (art. 37, caput, da Conslituição Federal) e cm 
respeito à coisa julgada (art. 5“, inc. XXXVI, da CF/88). Corrobora 
tal posicionamento o teor do art. 463, inciso I, do CPC. Inteligência 
da Instrução Normativa/TST n° 11, item VIII, letra “b".
3. Não se constatando, porém, inexatidão nos cálculos, infundada a 
pretensão de revisão.
4. Recurso ordinário em agravo regimental a que sc nega provi-
mento.

DESPACHOS
PROC. N° TST-ED-1 UJ-RR-272.181/96.0 - 8" REGIÃO
EMBARGANTE
PROCURADORES
EMBARGADO
ADVOGADO

ESTADO DO PARÁ
D RS. ZUNILDE LIRA DE OLIVEIRA E 
ARY LIMA CAVALCANTI 
FRANCISCO DE LIMA FERREIRA 
DR. EVALDO PINTO
D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri 
buição de efeito modificativo (Enunciado 2787TST) no julgado, c 
tendó çm.vispt u. Orientação Jurisprudencial n? 142 da Egrégia Seção

ATA DA SÉTIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Aos dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e um, às dez horas 
e vinte minutos, realizou-se a Sétima Sessão Extraordinária do egré
gio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Pre
sidência do Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Excelentíssimos Ministros Francisco Fausto, Vice- 
Presidente, Vantuil Abdala, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 
Wagner Pimenta, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, João 
Orcste Dalazcn, Gelson dc Azevedo, Carlos Alberto Reis dc Paula. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João 
Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e José Sim- 
pliciano Fernandes, a Excelentíssima Vice-Procuradora-Geral do Tra
balho, Doutora Guiomar Rechia Gomes, e o Diretor-Geral de Co
ordenação Judiciária, Bacharel Valério Augusto Freitas do Carmo. 
Havendo quorum, o Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pa
zzianotto Pinto declarou aberta a sessão. ínicialmentc, Sua Excelência 
cumprimentou os presentes e salientou a urgência na apreciação do 
orçamento. Comunicou que o documento no qual consta o deta
lhamento das necessidades de crédito para as despesas com o pessoal 
do Poder Judiciário até o término do ano de dois mil c um, enviado 
pelo Excelentíssimo Ministro Presidente do Supremo Tribunal Federal 
Marco Aurélio Mello, coincide com a proposta elaborada pelo Tri
bunal Superior do Trabalho. Continuando, Sua Excelência fez a se
guinte observação: "houve redução da ordem de 4,83% das despesas 
previstas com o pessoal, o que se explica pelo fato de o Executivo 
haver retirado da proposta original o quantum correspondente á in
corporação da URV. À iniciativa foi do Executivo. Dc qualquer ma
neira, estamos encaminhando nossa proposta orçamentária acompa
nhada do pedido dc acréscimo de R$274.885.430,00 (duzentos e 
setenta e quatro milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil e qua 
trocentos e trinta reais), necessários ao atendimento da folha normal 
de pessoal e encargos sociais. Estão também embutidos neste valor 
R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), referentes ao projeto de 
construção do Fórum Trabalhista de São Paulo, que estão incluídos 
em reserva especial, em virtude da inclusão do prédio no rol das 
obras tidas como irregulares pelo Tribunal de Contas da União. (..) 
Digno ainda de registro é que, para custeio, nosso orçamento sofreu 
acréscimo de 10,71% na rubrica atividades. E, finalmente, teremos 
acréscimo dc 73,23% nas verbas destinadas a obras, ou seja, projetos. 
Creio que, nas circunstâncias atuais, vamos ter o orçamento possível." 
Indagado pelo Excelentíssimo Ministro João Oreste Dalazen acerca 
da conveniência de se propor um valor mais ambicioso para a dotação 
orçamentária do Tribunal quanto à rubrica projetos, dada a premente 
necessidade dc se finalizarem as obras do edifício sede do Tribunal 
Superior do Trabalho c do prédio do Fórum trabalhista de São Paulo, 
o Excelentíssimo Ministro Presidente sc manifestou nos termos se
guintes: "Os Senhores devem saber que o Poder Executivo fixa li
mites. Vamos entender a situação. O Executivo, por intermédio do 
Ministério do Planejamento e Gestão, tem visão geral do País c das 
necessidades nacionais, sobretudo das necessidades federais, e, dentro 
disso, dc acordo com o histórico de cada instituição, com sua ati
vidade, projeção e possibilidade dc crescimento, fixa limites. Nosso 
limite para obras é de R$33.182.000,00 (trinta e três milhões, cento e 
oitenta c dois mil reais). Para São Paulo há uma verba especial, em 
reserva, que poderá ou não ser aprovada pelo Congresso Nacional." 
Acrescentou que do montante de R$33.000.000,00 (trinta e três mi
lhões dc reais) será retirada a verba destinada à informatização da 
Justiça do Trabalho. Seguiu com sua manifestação o Excelentíssimo 
Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, nos termos a seguir: 
"Do limite inicialmenle previsto para projetos, foram transferidos 
R$4.314.572,00 (quatro milhões, trezentos e catorze mil e quinhentos 
e setenta e dois reais) para as atividades, que é custeio. O limite 
remanescente de R$28.867.428,00 (vinte e oito milhões, oitocentos e 
sessenta e sete mil, quatrocentos e vinte e oito reais) foi aplicado nos 
seguintes projetos: R$22.000.000,00 (vinte e dois milhões de reais) 
destinados ao Edifício Sede do TST, para execução dc mais vinte e 
um por cento desta obra, R$468.918,00 (quatrocentos c sessenta e 
oito mil, novecentos e dezoito reais) destinados ao Edifício Sede das 
Varas do Trabalho cm Macapá, execução de 43% finais da obra; 
R$1.806.300,00 (um milhão, oitocentos e seis mil e trezentos reais) 
destinados ao Edifício Sede do Tribunal Regional do Trabalho da 
Vigésima Primeira Região - Natal, para a execução de nove por cento 
da obra - desta obra já foram executados sessenta e oito vírgula 
noventa e um por cento até dois mil e um: R$4.320.000,00 (quatro 
milhões e trezentos e vinte mil reais) destinados ao Edifício Sede do 
Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Terceira Região - Cuia
bá, para a execução de dezenove por cento da obra - já foram 
executados cinquenta e seis por cento desse projeto, considerando-se 
o exercício dc dois rriil e um. Novos: R$86.782,00 (oitenta e seis mil, 
setecentos e oitenta e dois reais) para o projeto implantação do sis
tema integrado: gestão da informação jurisdicional da Justiça do Tra
balho, com início cm dois mil e dois, prevendo-se a execução de um 
por cento do projeto; R$100.000,00 (cem mil reais) para o início da 
construção do Edifício Sede das Varas do Trabalho de Fortaleza - CE, 
e.sliiuando-sc a execução dc quatro por cento das obras; R$85.428,00

(oitenta e cinco mil, quatrocentos c vinte e oito reais) para o início da 
execução do projeto de construção do Edifício Sede das Varas do 
Trabalho de Ananindeua - Pará, prevendo-se a execução de nove por 
cento da obra." O Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Filho pon
derou quanto à possibilidade dc se remanejarem recursos destinados a 
projetos para atividades, visando acelerar o ritmo de trabalho na 
construção do edifício sede do Tribuna! Superior do Trabalho sem 
que implique prejuízo na informatização da Justiça do Trabalho. Sua 
Éxcelência manifestou seu entendimento nos seguintes termos; "Se
nhor Presidente, pela ordem. Verificando que houve transferência da 
parte de projetos para a parte de atividades dc R$4.314,000,00 (quatro 
milhões, trezentos e catorze mil reais), o que sc percebe, pelo quadro 
apresentado no início desse documento, é que a ordem de grandeza de 
gastos com atividades - R$4.000.000.00 (quatro milhões de reais), 
arredondados - não reflete tanto, em termos de contribuição para 
resolver um problema de falta dc recursos para atividades como para 
projetos - quer dizer: R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais) em 
um universo de R$33.000.000,00 (trinta e três milhões de reais) é 
muito importante e deixa de ter essa mesma importância em um 
universo de R$361.000.000,00 (trezentos e sessenta c um milhões dc 
reais). E como estamos - como bem colocou o Ministro João Oreste 
Dalazen - com uma premência da conclusão rápida desse prédio, e o 
Executivo estabeleceu o limite dc R$33.000.000,00 (trinta e três mi
lhões de reais) para projetos, por que vamos desviar o dinheiro de 
projetos para atividades, que não resolverá o problema das atividades 
com RS4.000.000,00 (quatro milhões de reais) a mais em um uni
verso de R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais) e, 
para a obra, sim, representa uma ajuda substancial, porque, pelo que 
vemos aqui no documento, somente conseguiremos implementar mais 
vinte e um por cento da obra e, efetivamente, ficará em torno de 
cinqüenta por cento - o que, nessa sequência, teríamos que ter mais 
dois anos de construção; dois mil e três e dois mil e quatro. De forma 
que, a meu juízo, pelo menos, eu não faria esse desvio; cu deixaria 
exatamente o limite de R$33.000.000,00 (trinta e três milhões de 
reais) para os projetos, dando um acréscimo para o projeto aqui do 
Edifício Sede do Tribunal Superior do Trabalho." O Excelentíssimo 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto assim se manifestou: "O Tribunal 
faz uma opção. Ou concentra os gastos na aquisição de equipamentos 
de informatização, ou, se preferir, joga todos os recursos possíveis 
para a construção do prédio. Mas há algo que precisa ser levado em 
conta: a construção do imóvel tem um determinado ritmo. Tem-se de 
imprimir uma certa velocidade na construção. Não adianta ter muito 
dinheiro, ou mais dinheiro, que não corresponda ao ritmo da cons
trução. No momento, temos de dar grande importância à conclusão do 
bloco dos funcionários. Não podemos, de forma alguma, deixar de 
terminar o bloco dos funcionários. Concluído o bloco dos funcio
nários, vamos nos deparar com uma situação para a qual ainda não 
temos remédio prescrito e seguro, que é a questão do bloco dos 
Ministros. Temos condições de terminar o bloco dos funcionários e 
não sabemos o que vai acontecer relativamcnte ao bloco dos Mi
nistros, porque há aquele impasse ainda não divulgado, mas que é da 
maior seriedade. Eu dizia a um dos Ministros na semana passada, ou 
esta semana, que talvez seja o caso de se antecipar toda a conclusão 
do bloco dos funcionários porque não sabemos como vamos retomar 
a obra do bloco dos Ministros. O impasse é nítido, mas não vou 
acrescentar nenhum argumento". O Excelentíssimo Ministro Fran
cisco Fausto afirmou que com os vinte e dois milhões de reais mais 
a verba orçamentária remanescente, as obras poderão seguir seu ritmo 
normal no ano vindouro, sem sacrificar a implantação da informática 
nos Tribunais do Trabalho. Logo após, o Excelentíssimo Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto procedeu à leitura de informação constante 
do processo, referindo-se a valores previstos para gastos com a cons
trução da nova sede: "O valor inicialmente previsto para a obra 
concluída era superior a R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) - 
creio que não chegava a R$ 110.000.000,00 (cento e dez milhões de 
reais). As estruturas de concreto consumiriam vinte e três por cento, 
ou seja, R$23.000.000,00 (vinte e três milhões de reais). Ora, das 
estruturas de concreto, até o presente momento, já foram edificadas 
cinqüenta e três por cento." Logo após, salientou que, em se tratando 
de matéria administrativa, os Ministros que integram a Administração 
do Tribunal deveriam votar em primeiro lugar. A respeito dessa ques
tão, a Corte deliberou nos termos estabelecidos na seguinte CER
TIDÃO DE DELIBERAÇÃO: "CERTIFICO E DOU FÉ que o 
Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão 
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto, presentes os Ex.mos Ministros Francisco Fausto, 
Vice-Presidente, Vantuil Abdala, Corregedor-Geral da Justiça do Tra
balho, Wagner Pimenta, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de 
Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França, 
João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de 
Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes e a Ex.MA 
Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, 
DELIBEROU no sentido de que a votação das matérias adminis
trativas submetidas ao Tribunal deverá ser iniciada pelos Ex.1,105 Mi
nistros que compõem a administração desta Corte, excetuando-se o 
Presidente, que permanece votando por último." Em seguida, o Ex
celentíssimo Ministro Presidente passou a colher os votos. O Ex
celentíssimo Ministro Francisco Fausto votou com a proposta apre
sentada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente, elaborada pelos téc
nicos da área orçamentária do Tribunal Superior do Trabalho. No 
seguimento da sessão, usou da palavra o Excelentíssimo Ministro 
Vantuil Abdala, o qual acompanhou o entendimento do Excelen
tíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, nos seguintes termos: 
"Senhor Presidente, compartilho do pensamento do Ministro Ives 
Gandra Filho. O que estou considerando é que, em um universo de 
R$361.000.000,00 (trezentos e sessenta e um milhões de'reais), há 
margem de manobra para se aplicar devidamente algum valor para
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informática, manutenção, para capacitação e benefício. O percentual 
de R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais), que se aumenta em 
R$361.000.000,00 (trezentos e sessenta e um milhões de reais), é 
insignificante, ao contrário do que se dá em relação à obra. Estou 
levando em conta que ainda temos seis meses deste ano para fazer 
aplicação dos remanescentes e que houve um corte grande no or
çamento da obra neste ano de dois mil e um. Creio que esta obra 
precisa ir em frente o quanto antes. Por isto, penso que esses 
R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais) devem ser mantidos no 
orçamento da obra. Assim, acompanho a proposta do Ministro Ives 
Gandra Filho." Logo após, entendeu o Excelentíssimo Ministro Wag
ner Pimenta que com os vinte e dois milhões de reais disponíveis, 
pode-se dar continuidade à obra c se pronunciou em favor da ma
nutenção da proposta apresentada pela Presidência. Em seguida, o 
Excelentíssimo Ministro Ronaldo Leal ponderou que seria necessário 
tempo para se examinarem todas as verbas de custeio para verificar a 
possibilidade de remanejamento dessas verbas; e como teria que apro
var o orçamento naquele momento, votou com a proposta apresentada 
pela Presidência. Na continuidade da votação, o Excelentíssimo Mi
nistro Rider de Brito considerou que a proposta apresentada, depois 
de longamente debatida, não poderia sofrer exame detido em alguns 
poucos minutos e afirmou não ler condições nem elementos para 
opinar no sentido de alterar o que foi proposto pelo Excelentíssimo 
Ministro Presidente da Corte. Os Excelentíssimos Ministros José Lu- 
ciano de Castilho Pereira e Milton de Moura França consignaram que, 
não obstante compartilhassem das razões expostas pelos Excelen
tíssimos Ministros João Oreste Dalazen e Ives Gandra Martins, aco
lheriam a proposta que foi apresentada pela Presidência. No segui 
mento dos trabalhos, o Excelentíssimo Ministro João Oreste Dalazen 
indagou ao Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto se haveria disponibilidade de tempo para que se realizasse um 
estudo responsável e consequente de um remanejamento de verba e. 
diante da negativa de Sua Excelência, retirou a proposta que apre
sentou anteriormente e acompanhou a proposta do Presidente da Cor
te: "retiro a proposta, tendo em vista a exigüidade de tempo e para 
que não se introduza uma modificação irresponsável nesta proposta 
que está sendo examinada e que, de certo, está inspirada nos melhores 
propósitos de austeridade, moralidade e na certeza de que utilizará o 
dinheiro público com as prioridades que se fazem necessárias.” 
Acrescentou Sua Excelência a necessidade de se definir o papel do 
Tribunal Pleno em relação à elaboração do orçamento. Em seguida o 
Excelentíssimo Ministro Gelson de Azevedo ponderou que caberia ao 
Colegiado, diante da escassez notória de numerário, estabelecer prio
ridades e optar por elas, e não homologar meramente aquilo que é 
apresentado pelo setor técnico competente. Registrou ainda sua lás
tima pelo fato de a proposta ter sido apresentada somente no último 
dia de prazo para encaminhamento aos Poderes competentes e acom
panhou a proposta da Presidência. O Excelentíssimo Ministro Carlos 
Alberto Reis de Paula, considerando que o orçamento é um ato 
técnico-político, que o Tribunal dispõe de um corpo técnico altamente 
qualificado e que compete ao Presidente da Corte estabelecer as 
metas e prioridades da administração. Declarou não ser de sua com
petência entrar em detalhes e aprovou irrestritamente a proposta or
çamentária. O Excelentíssimo Ministro Barros Levenhagcn acom
panhou o Excelentíssimo Ministro Carlos Alberto Reis de Paula. O 
Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins, considerando que o 
Pleno não é instância meramente homologatória e que deve fazer 
opção por um projeto ou por outro, manteve seu posicionamento 
inicial, discordando do remanejamento de verba destinada a projetos 
para gastos com atividades. Consignou: "De tal forma, Senhor Pre
sidente, que mantenho minha proposta original. Não faço qualquer 
crítica ao orçamento. Se não somos instância meramente homolo
gatória e fazemos alguma opção política por um projeto ou por outro, 
faço a opção por direcionar esses quatro milhões para a construção do 
prédio, fazendo um recalculo, em termos percentuais, do gasto dos 
trezentos e sessenta e um milhões que, efetivamente, vai dar 1,5% ou 
1% de redução nos vários itens.11 Os Excelentíssimos Ministros João 
Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e José Sim- 
pliciano Fernandes acolheram a proposta formulada pela Adminis
tração. A matéria restou deliberada nos termos seguintes; " RE
SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N” 803/2001 - CERTIFICO E 
DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do 
Trabalho, cm Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, presentes os Ex.mos Mi
nistros Francisco Fausto, Vice-Presidente, Vantuil Abdala, Correge
dor-Geral da Justiça do Trabalho, Wagner Pimenta, Ronaldo Lopes 
Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, 
Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, 
Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de Faria Fer
nandes e a Ex.MA Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guio- 
mar Rechia Gomes, RESOLVEU, por maioria, aprovar e encaminhar 
ao Poder Executivo a proposta orçamentária da Justiça do Trabalho 
para o exercício de 2002. Vencidos parcialmente os Ex."1'*' Ministros 
Vantuil Abdala e Ives Gandra da Silva Martins Filho, que não con
cordaram com o remanejamento de recursos para atividades, ante as 
obras do novo edifício sede do Tribunal Superior do Trabalho.” Pros
seguindo, o Excelentíssimo Ministro Vantuil Abdala propôs a for
mação de uma Comissão de Ministros a ser designada pelo Tribunal 
para acompanhar a elaboração do orçamento em todas as suas_etapas. 
A matéria restou aprovada nos termos da seguinte CERTIDÃO DE 
DELIBERAÇÃO: ’’CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal 
Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, cm Sessão Ordinária hoje 
realizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Ex.mos Ministros Francisco Fausto, Vice-Pre
sidente, Vantuil Abdala, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 
Wagner Pimenta, Ronaldo Lopes Leal, Rfder Nogueira de Brito, José 
Lucianô dc Castilho Pereira, Milton de Moura França, João Oreste
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Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio 
José de Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva Martins Filho, João 
Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Sim
pliciano Fontes de Faria Fernandes e a Ex.MA Vice-Procuradora- 
Geral do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, DELIBEROU no 
sentido de que será constituída Comissão de Ministros para, a partir 
do próximo exercício, acompanhar a elaboração da proposta orça
mentária da Justiça do Trabalho.” Ato contínuo, o Excelentíssimo 
Ministro Wagner Pimenta propôs também que a Comissão de Re
gimento providenciasse a inclusão no Regimento Interno desta Corte 
da competência do Tribunal Pleno e da Presidência quanto ao estudo 
da proposta orçamentária, porquanto, conforme salientou Sua Ex
celência, o regimento é omisso relativamente a essa questão. Em 
seguida Sua Excelência passou à questão da obra do prédio do Tri
bunal Superior do Trabalho manifestando-se nos seguintes termos; 
"Senhores Ministros, vamos passar à questão do prédio. Vou fazer 
antes um relatório a Vossas Excelências para que todos tenham in
formações. A primeira manifestação por mim conhecida da Cons
trutora OAS expondo a situação da obra do edifício sede, indicando 
providências destinadas a permitir que lhe fosse assegurada a con
tinuidade, é datada de vinte de março de dois mil, durante a Pre
sidência do Ministro Wagner Pimenta, havendo sido entregue ao 
então Diretor-Geral de Coordenação Administrativa, Doutor José Ge
raldo Lopes Araújo. Nesse documento, a OAS propunha, ’diante da 
redução do ritmo dos trabalhos e ulterior paralisação e desmobi
lização, a fixação de novo prazo para conclusão.’ Aquela altura, 
teriam sido levados a efeito quarenta e dois por cento dos serviços 
contratados. O documento em questão alude à necessidade de revisão 
dos preços contratuais, os quais, no dizer da.OAS, ’contemplam 
exclusivameme os materiais empregados na obra, cuja variação de 
custo já se faz sentir, valendo observar que não se cogitou até o 
momento do custo referente à mão-de-obra, posto que ainda é in
disponível, já que o dissídio da categoria somente ocorrerá no mês de 
maio seguinte.’ Prossegue o documento assinalando ’que dessa forma 
o valor remanescente no contrato, contemplados os custos referidos, 
seria alterado para dezenove milhões, oitenta e cinco mil, setecentos 
e setenta e quatro reais e quarenta e nove centavos.’ Lembrou ainda 
que a questão atinente à própria perda de rentabilidade da contratada
- ela já dizia isso cm março - em face da dilatação do prazo da 
execução da obra, já que a bonificação por um trabalho cuja duração 
era de dezoito meses não poderia permanecer a mesma em face de 
sua extensão por um lapso de tempo mais prolongado. E prossegue; 
Tnobstante, e partindo do pressuposto de que a obra possa estar 
concluída dentro do novo prazo, proposto no cronograma, admite esta 
empresa, em princípio, suportar a perda de rentabilidade nos moldes 
atuais, desde que os trabalhos possam ser implementados no ritmo 
preconizado no referido cronograma.’ Com a mudança da adminis
tração, em agosto de 2000, as obras acabaram por ser retomadas em 
dezembro, assinando-se termo aditivo no dia vinte e um, quando se 
postergou a solução para o pedido de reequilíbrio, cuidando-se na 
ocasião unicamente das questões referentes aos serviços de demo
lição, realocação e reconstrução do canteiro de obras, em virtude de 
exigências feitas pela NOVACAP, dilatando-se o prazo de conclusão 
em cinco meses. Na atualidade, após acelerada a retomada da cons
trução do Bloco A, funcionários, este se encontra praticamente con
cluído, faltando apenas as lajes finais do quinto andar e cobertura, 
conforme atestado pelo Serviço Técnico do Banco do Brasil, en
carregado da fiscalização. Examinando o parecer do Banco do Brasil
- e aqui a novidade -, a Secretaria de Controle Interno do Tribunal 
não encontrou ilegalidade alguma, dizendo que se encontram corretas 
as contas apresentadas. Esse é o parecer. É que despachei e disse que 
queria saber se havia ilegalidade. Recebi esse documento, ontem à 
noite ou hoje pela manhã, assinado por André Luiz Cordeiro Ca
valcante, Diretor da Secretaria de Controle Interno, e por Marcelo de 
Araújo Marcial, Diretor de Serviço de Acompanhamento e Controle 
de Despesas Diversas, dizendo: não há ilegalidade. Conclusão da 
Secretaria dc Controle Interno: ’Diante de todo exposto, com fun
damento nos pareceres da Fundação Getúlio Vargas, da fiscalização 
do Banco do Brasil, bem assim dos engenheiros do TST, conforme 
Nota Técnica CA n° três, de nove de agosto de dois mil e um, não há 
restrição legal ao acolhimento do parecer da fiscalização do Banco dó 
Brasil, de fis. 399/523.’ Prossigo; ’Por outro lado, o corpo de en
genheiros do TST realizou levantamento atualizado dc custos da obra 
concluindo que o valor solicitado pela OAS encontra-se abaixo do 
valor fixado pelo Banco do Brasil. O corpo de engenheiros do Tri
bunal, por sua vez, encontrou valor máximo de R$4.382.913,82 (qua
tro milhões, trezentos e oitenta e dois mil, novecentos e treze reais e 
oitenta e dois centavos), partindo da planilha de preço original, ao 
passo que o valor fixado pelo Banco do Brasil seria de 
R$4.401.550,97 (quatro milhões, quatrocentos e um mil, quinhentos e 
cinqiienta reais e noventa e sete centavos).’ A diferença entre os dois 
é de exatamente R$18.637,15 (dezoito mil, seiscentos e trinta e sete 
reais e quinze centavos). No dia 8 último, a Construtora comunicou 
ao Tribunal que reduzirá o ritmo da obra a partir dos próximos dias 
e pretende interromper a construção em setembro, precisamente por 
falta de solução para o problema do reequilíbrio das contas. A em
presa tomou essa atitude logo depois de lhe ser comunicado que o 
Tribunal não tinha objeção quanto ao pagamento do reequilíbrio. Mas 
esse tópico ainda está preso àquele raciocínio anterior, quando havia 
uma divergência significativa. O valor inicialmente previsto para a 
obra concluída era superior a R$100.000.000.00 (cem milhões de 
reais). As estruturas de concreto custariam R$23.000.000,00 (vinte e 
três milhões de reais), se iniciadas e concluídas dentro do prazo 
contratual de dezoito meses. As obras foram iniciadas em dezembro 
de mil novecentos e noventa e oito e. alcançado o mês de agosto dc 
dois mil e um, ou seja, passados os trinta e dois meses, o Bloco B, 
destinado aos Ministros, encontra-se na laje de cobertura da garagem, 
e o Bloco A, dos funcionários, inconcluso. Do contrato todo, até julho 
haviam sido executados 53,79% (cinqiienta e três vírgula setenta e
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nove por cento), conforme dados recolhidos da Diretoria-Geral de 
Coordenação Administrativa. A empresa recebeu, até o mês de julho, 
R$13.267.672,08 (treze milhões, duzentos e sessenta e sete mil, seis
centos e setenta e dois reais e oito centavos), segundo o valor original 
da planilha, acrescido do reajuste - que não é reequilíbrio - de 
R$552.866,96 (quinhentos e cinqiienta e dois mil, oitocentos e ses
senta e seis reais e noventa e seis centavos), atestado pelo Controle 
Interno e pelo Banco do Brasil. A redução do ritmo e a paralisação da 
obra em setembro, se vierem a se concretizar, aumentarão o prazo já 
excessivamente dilatado da construção e entrega, complicando ainda 
mais a vida do Tribunal, cujas instalações se revelam a cada instante 
mais deficientes. Somente com o aluguel de outro imóvel, no SAAN, 
para a guarda de processos, haverá uma despesa adicional de 
R$8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) por mês. O acordo de co
operação celebrado com o Banco do Brasil, em vinte e quatro de 
maio do corrente ano, teve como objetivo acrescentar um elemento 
externo à fiscalização exercida pelo Controle Interno, que, não obs
tante integrada por profissionais de inequívoca e reconhecida qua
lidade, é composto por servidores do quadro efetivo do Tribunal, 
sobre os quais poderia recair alguma dúvida, precisamente em virtude 
dos vínculos de subordinação que os prendem à Instituição. Por outro 
lado, é indiscutível o fato de os funcionários do Banco serem dotados 
de larga experiência, adquirida no contato permanente com obras de 
construção civil de grande envergadura. Nessas condições, salvo me
lhor juízo, não há como pôr em dúvida a criteriosa avaliação feita 
pelos funcionários do Banco, ao analisarem o pleito da OAS, am
parados nos conhecimentos e experiências da Fundação Getúlio Var
gas. Para finalizar, deve ser registrado que o Tribunal não dispõe dos 
recursos financeiros necessários à conclusão da obra prevista para o 
mês de dezembro. E, ainda que dispusesse de dinheiro em quantidade 
suficiente, as dificuldades que cercam a retomada dos serviços no 
Bloco B inviabilizariam esse objetivo. O Tribunal dispõe atualmente 
de cerca de R$9.200.000,00 (nove milhões e duzentos mil reais) para 
o corrente ano, importância já empenhada, mas não liquidada por 
falta de execução da obra. Quer dizer, ainda temos um saldo de 
R$9.200.000,00 (nove milhões e duzentos mil reais). Da importância 
empenhada no exercício passado, ano dois mil, no montante de apro
ximadamente R$6.843.796,00 (seis milhões, oitocentos e quarenta e 
três mil, setecentos e noventa e seis reais), foram gastos do Bloco B, 
em outras necessidades, aproximadamente R$4.111.360,00 (quatro 
milhões, cento e onze mil, trezentos e sessenta reais). Aliás, esses 
números são precisos, não são aproximados. Por esse motivo, toma- 
se necessária a prorrogação do contrato que está findando por mais 
três meses. Então, teremos de resolver o problema do bloco dos 
ministros, do reequilíbrio, e obter uma prorrogação do contrato, ou 
seja, mais um aditivo. O primeiro passo, evidentemente, sem o qual 
os demais ficam impossibilitados, diz respeito ao reequilíbrio. Diante 
da indagação feita, que se limitou ao seguinte: ’Informe a Secretaria 
de Controle Interno se há ilegalidade na demonstração da proposta 
feita pelo Banco do Brasil’, foi dito que não há ilegalidade. A En
genharia refez cálculos, e o valor do seu cálculo é próximo ao apre
sentado pelo Banco do Brasil, diferindo em R$18.000,00 (dezoito mil 
reais)." Antes de iniciada a votação, o Excelentíssimo Ministro Van
tuil Abdala procedeu à leitura de um documento no qual constam as 
seguintes considerações: “A empresa aponta dois fatos que deram 
causa ao desequilíbrio económico-financeiro contratual: a) o índice 
utilizado para atualizar os preços não acompanhou a variação de 
preços praticada no mercado; b) ao reduzir o ritmo da obra por 
determinação do TST, houve incremento de custos." Asseverou Sua 
Excelência que tal documento, embora informal, "admite a possi
bilidade do reequilíbrio, entende que é legítimo e, na maioria dos 
termos, inclusive quanto à manutenção do canteiro, acredita que a 
empresa, de fato, tem o direito. A dúvida remanesce apenas, ao que 
parece, porque quem elaborou esse trabalho não teve em suas mãos a 
metodologia utilizada pela Fundação Getúlio Vargas, bem como os 
dados utilizados em itens enyolvidos. De qualquer maneira, ele faz 
essa restrição, que me parece a parte mais fundamental, e vou reler: 
’Entendo que, se a intenção fosse avaliar a real variação dos preços 
em geral em detrimento do índice anteriormente acordado, deveria se 
abranger os itens que traduzam pelo menos oitenta por cento de 
participação percentual do total de insumos da obra. Contudo, con
siderando que o pleito refere-se apenas aos itens mencionados an
teriormente, o levantamento de preço, bem como a publicação do 
índice resultante, deve se restringir a estes itens.’ Se bem entendi, ele 
está dizendo que os índices que foram obtidos de cimento, aço, esses 
quatro produtos aqui deveriam incidir apenas sobre esses produtos e 
não sobre a totalidade da obra, a não ser que se tomasse como uma 
participação no percentual de oitenta por cento. (..) Eu não queria. 
Senhor Presidente, como ficamos de tomar essa diligência, que vo
tássemos sem que eu desse a notícia do que se conseguiu obter. (..) 
Mas vou pedir licença ao Ministro Francisco Fausto para dizer o 
seguinte: afirmei a Vossa Excelência que se o nosso Setor de Controle 
Interno afirmasse que não haveria ilegalidade, eu aprovaria a proposta 
da OAS. Então, pedindo licença ao Ministro Francisco Fausto, aprovo 
a proposta da OAS desde já. É a aprovo pelo seguinte: há um parecer 
da Fundação Getúlio Vargas dado como entidade oficial. Há um 
trabalho do Banco do Brasil que nos dá notícia de que é justo o 
reajuste. Há, agora, um novo trabalho do Setor de Controle Interno do 
Tribunal Superior do Trabalho, que é quem encaminha ao Tribunal de 
Contas possível notícia de ilegalidade. Essa unidade afirmou que a 
proposta é legal. Por outro lado, o trabalho que nos foi entregue não 
contém afirmação taxativa de ilegalidade. (..)Então, o que estou di
zendo é que, se vamos votar agora, diante de tudo que eu vi e diante 
da posição tomada pelo nosso Setor de Controle Interno, aprovo a 
proposta da OAS. Como ponderei a Vossa Exelència, Senhor Pre
sidente, na reunião informal que tivemos sobre o assunto, devemos 
enviar ao Tribunal de Contas a notícia de que isso foi feito, ainda que 
ele não venha se manifestar oficialmênte sobre a matéria, mas apenas 
para évidenciar que fizemos tudo às claras. Então, Senhor President̂
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eu queria encerrar dizendo que aprovo a proposta da OAS.” Pro
nunciou-se, logo após, o Excelentíssimo Ministro Francisco Fausto, 
nos seguintes termos: "Eu até ia pedir ao Ministro Vantuil Abdala 
para votar em primeiro lugar, mas S. Ex.* está de posse dessas 
considerações que entendo válidas. Quero apenas chamar a atenção 
para o seguinte fato: não foi apenas o Ministro Vantuil Abdala que 
disse na reunião no Gabinete de V. Ex.‘ que, se nosso Controle 
Interno dissesse que a proposta do OAS ou do Banco do Brasil fosse 
válida, fosse legal, iria ficar com a proposta do Banco do Brasil. 
Outros também disseram que mudariam o voto. Isso foi dito por 
alguns Ministros, não sei quantos, mas alguns disseram isso. O fato, 
Sr. Presidente, é que temos um documento firmado com o Banco do 
Brasil, que é exatamente um acordo de cooperação técnica em que 
dissemos que o Banco do Brasil atuará de acordo com o TST no 
sentido de examinar, inclusive, o controle, o equilíbrio econômico 
financeiro dos contratos firmados. Ora, temos agora o quê? Uma 
manifestação do Banco do Brasil e uma manifestação oficial assinada 
pelos engenheiros que exercem nosso Controle Interno concordando 
com isso. Não tenho motivo algum para discordar dessa orientação, 
Sr. Presidente. Estou acompanhando o Ministro Vantuil Abdala." Em 
seguida, manifestou-se o Excelentíssimo Ministro Wagner Pimenta 
nos termos a seguir transcritos: "Os votos dos Ministros Francisco 
Fausto e Vantuil Abdala, naturalmente, estão se apoiando no parecer 
da nossa área técnica com base naquilo que foi informado ao Tribunal 
pela Fundação Getúlio Vargas, pela fiscalização do Banco do Brasil, 
pelos engenheiros do TST. Não vejo, pois, restrição legal ao aco
lhimento do parecer da fiscalização do Banco do Brasil. Como pro
posto, acompanho.” O Excelentíssimo Ministro Ronaldo Lopes Leal 
pronunciou-se nos termos a seguir transcritos: "Senhor Presidente, 
meu voto é no sentido de que se conceda ao Banco do Brasil o prazo 
de quarenta e oito horas para que se manifeste sobre o parecer 
informal ora lido pelo Ministro Vantuil Abdala." O documento lido 
pelo Excelentíssimo Ministro Vantuil Abdala foi endossado pelo Ex
celentíssimo Ministro Rider de Brito, que acrescentou: "Faço meu o 
parecer lido pelo Ministro Vantuil Abdala e, partindo dessas afir
mações e desses argumentos, a minha proposta coincide com a do 
Ministro Ronaldo Leal: submeter essas observações ao Banco do 
Brasil, à Empresa OAS e ao nosso Controle Interno, para que res
pondam em curtíssimo prazo, a fim de que se possa chegar não ao 
direito ao realinhamento, mas ao quantum do realinhamento. Esta, a 
minha proposta. Se for para votar agora, voto no sentido de negar." O 
Excelentíssimo Ministro José Luciano de Castilho Pereira assim se 
manifestou: "Senhor Presidente, eu gostaria de fazer, em caráter mais 
fechado, rápidas considerações, mas Vossa Excelência, ou mesmo o 
Tribunal, acha melhor debatê-las agora, então vou logo antecipando 
meu voto: vou acompanhar os votos dos Ministros Francisco Fausto, 
Vantuil Abdala, Wagner Pimenta e Ronaldo Leal.” Prosseguindo, o 
Excelentíssimo Ministro Moura França proferiu seu voto: "Como já 
disse, creio que a maioria dos Ministros não tem conhecimento téc
nico sobre a matéria. Há uma manifestação da Fundação Getúlio 
Vargas. Há uma manifestação do Controle Interno, mas o Ministro 
Vantuil Abdala nos traz um elemento novo, que não põe em dúvida os 
trabalhos já existentes, mas que sugere uma reflexão e uma análise 
por parte dos responsáveis pelo trabalho técnico-legal. A minha su
gestão é acompanhar o voto dos Ministros Ronaldo Leal e Rider de 
Brito.” Na continuidade, o Excelentíssimo Ministro João Oreste Da- 
lazen manifestou-se nos seguintes termos: " Inequivocamente houve 
motivo que provocou um desequilíbrio económico-financeiro em de
trimento da construtora. O Tribunal tem um convênio com o Banco 
do Brasil, precisamente para lhe prestar assessoria técnica. A quan
tificação, a justa medida, o dimensionamento do valor necessário a 
esse reequilíbrio financeiro, evidentemente, só pode ser apurado por 
órgão técnico e, neste caso, não tenho outra alternativa que não me 
socorrer do órgão que presta assessoria técnica, engenheiros gaba
ritados, idôneos, capacitados, testados e provados, aqui e acolá, para 
precisamcntc prestar essa assessoria. Durante muito tempo discutiu-se 
neste Tribunal se conviria ou não "o Tribunal socorrer-se dessa as
sessoria técnica. A duras penas conseguimos firmar um convênio 
mercê da intercessão de Vossa Excelência, Senhor Presidente, e já 
havia sido proposta da Comissão de Construção da nova sede, nesse 
sentido. Pois bem, a proposta, o parecer técnico da assessoria do 
Banco do Brasil, conclui que o pedido de reequilíbrio económico- 
financeiro está aquém daquilo a que seria de justiça. Em semelhante 
circunstância e ouvido o órgão constitucionalmente previsto de con
trole interno de legalidade dos atos administrativos e opinando ele, 
como todos sabemos, de maneira conclusiva no sentido de que não há 
ilegalidade, que é legal o acolhimento da proposta, não vejo outra 
alternativa senão a de aprovar a proposta endossada pelo parecer 
técnico do Banco do Brasil para efeito de reequilíbrio económico- 
financeiro." Dando seguimento, o Excelentíssimo Ministro Gelson de 
Azevedo consignou que: "Senhor Presidente, além das dúvidas que já 
foram suscitadas no voto de Sua Excelência o Ministro Rider de 
Brito, levanto um elemento aqui que não sei se foi considerado nos 
cálculos; daí o motivo por que estabeleço o meu voto na dúvida 
quanto aos critérios de cálculo. Não tenho dúvida de que a empresa 
tem direito ao reequilíbrio. Divirjo também, como disse o Ministro 
Rider de Brito, a respeito do quantum e digo por que o estabe
lecimento do critério efetivo de cálculo me parece extremamente 
relevante. Lendo o trabalho que foi feito nesta Corte, se diz - e me 
parece que aí demonstra a grande experiência que tem a empresa ao 
concorrer em licitações públicas. (..) 'A construtora OAS Ltda. ofe
receu o menor preço para a execução do projeto, usando como mé
todo de formação de preço' - então, vejam que o problema é de 
critério de cálculo, e aqui está o grande segredo, uma vez que a 
empresa tem uma experiência que não temos - 'uma superestimativa 
do valor mensal de manutenção do canteiro de obras.’ Ela sabe que 
qualquer obra pública haverá de ser interrompida. Não precisamos ser 
técnicos para deduzir. E - em’seguida, vem a seqüência do que está 
afirmado - ísubavaliandoi o valor dos insumas básicos.’ Este 6 o
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grande segredo, parece-me. Este critério de cálculo é que foi fun
damental. Ela sabia que a obra ia ser paralisada e superavaliou o 
custo de manutenção de uma obra que vem a ser paralisada. Sabendo 
da perspectiva de que o decorrer de tempo leva ao reajuste de preço 
no mercado, ela subavalia e agora pede o reequilíbrio desses valores, 
que vai recuperar aquilo que ela subavaliou. Não sei se neste cálculo 
que foi feito, seja pelo Banco do Brasil, seja pela OAS, seja pelo 
parecer da nossa assessoria interna, que diz que não há ilegalidade, 
não sei se foi considerada essa diferença de subavaliação que a 
empresa ofereceu no início. Porque, a toda evidência, se não for 
considerada essa defasagem, a empresa que subavaliou delibcrada- 
mente, no início, recupera essa subavaliação. Então, temos de ver o 
preço atual com a mesma subavaliação que ela ofereceu quando se 
candidatou e veio a vencer. Portanto, pedindo vénia, Senhor Pre
sidente, acompanho o voto do Ministro Ronaldo Leal, solicitando 
maiores esclarecimentos quanto aos critérios de cálculos utilizados, 
inclusive pela Fundação Getúlio Vargas e pelo Banco do Brasil." 
Prosseguiu manifestando-se o Exelentíssimo Carlos Alberto Reis de 
Paula nos termos seguintes: "Senhor Presidente, em dezembro de mil 
novecentos e noventa e oito, o Tribunal celebrou um contrato tendo 
como objeto a fundação e a estrutura do prédio que conhecemos. A 
empresa OAS tomou-sc vencedora, por meio de um processo em que 
ela certamente é professora, valendo-se das circunstâncias dos in- 
sumos que são considerados, para o que apresentou uma proposta que 
fez com que obtivesse um resultado favorável, cujo resultado final 
deu catorze por cento a menos. Segundo dados que tenho em mão, 
consta que, para obter esse resultado, a empresa superestimou de
terminados insumos e subestimou outros. Agora, vem a empresa OAS 
e apresenta um pedido, que estamos apreciando. Ela parte da teoria da 
imprevisão - ninguém vai discutir isso, porque o reequilíbrio está 
previsto no próprio contrato, e, se não o tivesse, o Direito Ad
ministrativo o consagraria. Com base no parecer da Fundação Getúlio 
Vargas, afirma que faz jus para o equilíbrio de determinada parcela. 
Consequentemente, esse pedido da construtora OAS está assentado 
nos critérios alcançados e estabelecidos pela FGV. Quais foram esses 
critérios? A FGV parte de uma premissa muito interessante: diz que 
o INCC está estruturado para refletir o ritmo evolutivo médio na
cional de preços e insumos empregados nas construções habitacionais 
e diz - e afirma isso - que esse índice é inadequado ao contrato. É 
curiosa a afirmativa, porque esse índice foi contratado, e esSa matéria 
não está submetida à apreciação da Fundação Getúlio Vargas, que, 
para estudar a questão do reequilíbrio, adota o seguinte critério: apura 
a variação dos custos dos insumos componentes do objeto contratado 
e o percentual de participação dos mesmos no custo final. Está tudo 
no parecer dela, página 3, e diz que se criou uma diferença que 
totalizou, em relação ao pago, o percentual de 28,13%, que foi exa
tamente o percentual utilizado pela OAS. Ora, veja Vossa Excelência 
que coisa curiosa: quando encaminhamos o pedido ao Banco do 
Brasil, ele passou a adotar outro critério, vamos dizer assim, para 
utilizar um termo que nos é mais freqüente, do conglobamento. Ele 
afirma no parecer que, caso a obra fosse contratada na presente data, 
os valores pagos pelos serviços já executados são inferiores aos pra
ticados no mercado. Isso, Sr. Presidente, se eu hoje estivesse no 
Tribunal de Contas da União, graças a Deus não estou, estou aqui 
aprendendo com Vossas Excelências, me levaria a vários exames do 
ponto de vista técnico. Mas essas colocações levam-me obrigato
riamente a uma conclusão: os critérios para se obter um reequilíbrio 
são variados. Qual é o correto. Senhor Presidente? Se os critérios são 
variados do ponto de vista técnico, a nossa questão não é técnica, 
porque passa a ser opção do administrador. A opção técnica é sempre 
do administrador, ele não tem opção é quanto à legalidade, isto ele 
nunca tem. A nossa estrutura de Administração Pública estabelece - 
nós sabemos os princípios que orientam o administrador público -, 
dentro da Constituição Federal, dois tipos de controle: o interno e o 
externo. Hoje, temos um contrato com o Banco do Brasil. Ao Banco 
do Brasil, nos termos do contrato pactuado, cabe, nos termos do item 
da cláusula 5a, atuar em conjunto com o Tribunal Superior do Tra
balho nos assuntos relacionados à elaboração e revisão de orçamen
tos, conferência de planilha de quantitativos e custos, renegociação de 
preços ou reequilíbrio económico-financeiro dos contratos firmados, 
com emissão de pareceres técnicos - o parecer não vincula ninguém - 
, bem como nos trabalhos de fiscalização. O Banco do Brasil, de
vidamente contratado com as bênçãos tácitas do Tribunal de Contas 
da União, e cuja atuação foi elogiada em decorrência dessa opção, 
vem com outros critérios mostrando que a parte técnica é variável e 
apresenta um reequilíbrio superior ao da OAS. Nunca podemos dis
cutir outra matéria, a não ser, lógico. Vossa Excelência bem sa
lientava, estamos apreciando é o pedido da OAS. Então, Senhor 
Presidente, respeitando o princípio da legalidade e atento ao que o 
Controle Interno diz, e não me parecendo em análise perfunctória que 
há ilegalidade ou irregularidade, não vejo como não acolher a pro
posta da OAS." Dando continuidade às manifestações, pronunciou-se 
nos seguintes termos o Excelentíssimo Ministro Barros Levenhagen: 
"Entendo a preocupação dos eminentes Ministros que sugeriram uma 
dilação de prazo para um melhor exame, mas confesso que estou em 
condições até de me manifestar sobre o direito mesmo e o valor. O 
Banco do Brasil, Excelência, muito claramente enfoca dois aspectos, 
em razão dos quais ele concluiu pelo direito ao reequilíbrio e explica 
o motivo pelo qual chegou ao valor, levando em conta o que tem 
assombrado os Ministros que pediram prazo para se manifestar, ou 
seja, que o índice havia sido pactuado no contrato. Ele não omite esse 
fato. Leva-o em conta. Peço licença para ler o que diz o Banco do 
Brasil: ’Assim sendo, independente das condições inicialmente pac
tuadas, os índices adotados não refletem a variação real dos insumos 
principais que compõem o presente contrato. Acrescente-se a isto que, 
historicamente, conforme planilha anexa, tais índices, aqueles pac
tuados..’ E aí é que entra a teoria da imprevisão e que justifica a 
extrema legalidade do parecer do Banco do Brasil, ’nunca sofreram 
discrepâncias tão significativas entre si.’ O próprio Banco do Brasil
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diz que foi pactuado esse valor sim, esse índice, mas ele diz logo em 
seguida: ’Por esse motivo, nenhuma empresa, por maior que seja sua 
experiência na área, poderia supor ou imaginar que tal fato pudesse 
vir a ocorrer.’ É emblemático. Depois disso, vou discutir legalidade? 
(..) Estou dizendo aqui que isso é sobretudo justíssimo. Isso porque o 
Banco do Brasil, repito, levou-os em conta e diz que historicamente 
nunca se verificou uma discrepância tão grande. Some-se a isso que 
os engenheiros do TST foram lá e confirmaram todos os dados. 
Excelência, houve um parecer anterior que causou esse certo mal- 
estar em alguns Ministros, mas esse mesmo Controle Interno, que 
elaborou oficiosamente o primeiro parecer, elaborou o segundo, con
cluindo pela legalidade da proposta da empresa. Isso depois de con
siderar o registro do Banco do Brasil de que, historicamente, nunca sc 
havia verificado discrepância tão grande nos preços dos insumos. 
Nessas condições, Excelência, não só é legal como justo. Aprovo 
inteiramente a proposta." Na seqüência, o Excelentíssimo Ministro 
Ives Gandra Filho assim se manifestou: "A minha preocupação, Se
nhor Presidente, quando discutimos essa matéria, é que a OAS faz um 
pedido baseado em determinado critério de cálculo. O Banco do 
Brasil não diz se esse critério está certo ou errado; usa um critério 
totalmente diverso, desconhecido até, que é calcular a obra como se 
ela fosse feita hoje, e chega a um valor mais elevado, e, com base 
nesse valor mais elevado, diz: ’pode-se deferir aquilo que está sendo 
pedido pela OAS porque, pelos meus cálculos, ela até mereceria 
mais’. Serve para fundamentar um pedido, que é baseado em de
terminados índices, um parecer que usa um outro critério, que fun
damenta de forma diversa, e que não vai servir, efetivamente, para 
dizer se aquele cálculo que a OAS usou está correto ou não? Se 
recebo informações que, em princípio, numa primeira análise do nos
so Controle Interno ,e dessas outras fontes que ouvimos, dizem que 
pelo menos aquele critério utilizado pela OAS não era o correto, 
continuo com dúvida. Então me fica essa perplexidade. Não estou em 
condições de dizer se está correto ou não. Agora, ter que ouvir uma 
empresa, ter que ouvir o nosso Controle Interno sobre um documento 
totalmente apócrifo, também me parece algo surrealista. De forma 
que, Senhor Presidente, não tenho, efetivamente, condições agora de 
dizer que sim ou que não, que aprovo ou que não aprovo." O Ex
celentíssimo Ministro João Batista Brito Pereira, dando continuidade 
à sessão, assim se pronunciou: "Senhor Presidente, em encontro in- 
formàl, averbei a minha preocupação quanto à modalidade admi
nistrativa escolhida para se revelar qual o caminho se andaria em 
tomo do pedido da empresa. Alegrei-me ao ver que Vossa Excelência 
e os demais Ministros acabaram por acolher, até de certo modo mais 
bem elaborada, a idéia de que o Controle Interno da Corte haveria de 
examinar os dois critérios e dizer se havia ilegalidade num, noutro ou 
nos dois, para efeito de pagamento da importância pedida. Debrucei- 
me sobre as duas propostas. A apresentada pela OAS e aquela trazida 
pelo Banco do Brasil. Encontrei uma curiosidade que me alegrou. O 
contrato com o Banco do Brasil é um acordo de cooperação, de 
assessoramento para o Tribunal Superior do Trabalho. No exercício 
do assessoramento, o Banco do Brasil, examinando uma proposta da 
construtora e num momento em que todos estamos muito preocu
pados com dois itens: o critério e a importância pedida pela empresa 
por óbvias e conhecidas razões. Mas o Banco do Brasil, exercendo 
esse assessoramento, com a maior lisura e imparcialidade, teve a 
coragem e o cuidado de oferecer a sua proposta, encontrando valor 
diferente, que se revelou superior ao do pedido da empresa. Do 
reequilíbrio econômico, encontrou*o Banco do Brasil, como Vossa 
Excelência já anunciou e foi anotado por mim, porque estou com as 
conclusões do Banco do Brasil, enquanto a construtora pediu, relativo 
ao desequilíbrio económico-financeiro, a importância de quatro mi
lhões, cento e nove mil, setecentos e noventa e cinco reais e vinte e 
um centavos, o Banco do Brasil encontrou o valor de quatro milhões, 
quatrocentos e um mil, quinhentos e cinquenta reais e noventa e sete 
centavos, relativo ao mesmo item. Ocorre que há um outro dado: no 
tocante aos serviços extracontratuais, o Banco do Brasil encontrou 
dois milhões, setecentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e cinqüenta 
e sete reais e vinte e um centavos e a OAS, dois milhões, setecentos 
e vinte e quatro mil, oitocentos e setenta e um reais e trinta e quatro 
centavos. Mostra a seriedade com que o Banco do Brasil cuidou desse 
aspecto. Vou mais longe: se o nosso órgão de Controle Interno, depois 
de toda a discussão, estudou a questão e disse que não há ilegalidade, 
quero crer, e não tenho dúvidas quanto a isso, que a administração, o 
Controle Interno, examinou os dois critérios de cálculo. Considerando 
também que o pedido da construtora é inferior àquele que o Banco do 
Brasil nos informa com credibilidade, portanto até o do Banco do 
Brasil poderia ser acolhido com tranquilidade, tenho a tranquilidade 
de confiar nos cálculos do Banco do Brasil. Acolho com mais, tran
quilidade a proposta da empresa, que é inferior." A Excelentíssima 
Ministra Cristina Irigoyen Peduzzi proferiu seu voto nos seguintes 
termos: "Considerando a natureza técnica da matéria em exame, com 
implicações contábeis, louvo-me na liberação da douta maioria, em 
especial na posição adotada pela Direção do Tribunal, pelos votos dos 
eminentes Ministros Francisco Fausto, Vantuil Abdala e nos argu
mentos que foram acrescidos pelos demais Ministros, que aprovam a 
postulação da Construtora, a título de reequilíbrio económico-finan
ceiro do contrato. Está fundamentada, essa postulação, não só em 
cálculos, até maiores, elaborados pelo Banco do Brasil, como também 
em estudos da Fundação Getúlio Vargas, com a chancela do Serviço 
de Controle Interno da Corte. De forma que com essas considerações, 
aprovo a deliberação da maioria" Na seqüência, manifestou-se o 
Excelentíssimo Ministro José Simpliciano: "Senhor Presidente, pelo 
que compreendi, parece-me que a questão não insere na metodologia 
do cálculo. Aí, até fui induzido um pouco a pensar de forma equi
vocada, penso até que me valendo da observação do Ministro Gelson 
de Azevedo, que um pouco de artifício poderia levar a um reor- 
çamento da obra, a uma, digamos assim, recomposição de um preço 
que foi, lá em baixo, dado em valor inferior. Mas, na realidade, 
melhor estudando a matéria e raciocinando um pouco, se é que estou
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correto, parece-me que essa possibilidade não ocorre, porque quando 
pegamos os itens que são considerados no orçamento, para veri
ficarmos se ele fugiu à variação do 1NCC, pegaremos em termos 
percentuais. Se pegarmos em termos percentuais e aplicarmos re
sidualmente no valor que foi orçado, ele vai entrar no mesmo per
centual; se o valor que foi orçado for menor, ele vai entrar em um 
valor menor, que foi inicialmente considerado. Então, parece-me que 
a questão não posta em termos de metodologia. O que me parece que 
é fato é a questão se a empresa tem ou não direito ao reequilíbrio à 
luz da legislação. O parecer que nos foi colocado já sinaliza que, para 
que pudéssemos aplicar o percentual que foi aplicado, pretendido 
28.3, parece-me, no global da obra, precisaríamos ter, pelos menos, 
80% dos itens considerados na obra, como itens que fugiram à con
sideração 1NCC, que é aquele índice Nacional da Construção Civil. 
Não tenho, nessas informações que me foram passadas, condições de 
analisar se realmente no contrato esses itens, em 80%, foram real
mente comprometidos; mesmo porque tínhamos um parecer anterior 
que sinalizava no sentido de que somente dois itens, aço e concreto, 
estariam sujeitos à variação do mercado acima dos índices do INCC. 
A minha preocupação é apenas essa, mesmo porque tem verba aqui, 
no parecer inicial que nos foi encaminhado, do Controle Interno, que 
já dizia que uma verba que foi cobrada era indevida, porque era 
relativa à operação e manutenção do mês de dezembro de 1999 e 
janeiro de 2000, que o Controle Interno dizia que era indevida, 
porque naquele período a obra não foi paralisada, não houve serviço 
prestado e o canteiro estava ativado e houve fatura que foi paga. 
Creio que seria mais aconselhável ouvir novamente o Banco do Brasil 
e o Controle Interno, no sentido de que informassem se realmentc 
oitenta por cento dos itens estavam comprometidos etc. De forma que 
não tenho condições, pelos elementos que foram fornecidos até agora, 
de votar e prefiro ouvir mais a respeito da matéria para poder decidir. 
Senhor Presidente, cu queria só também complementar, mesmo por 
que, no parecer que foi encaminhado pelo Controle Interno, há uma 
análise do prejuízo significativo da obra, onde ele analisa, inclusive, 
a questão do BDI, onde foi orçado a parte da bonificação em doze por 
cento, e aqui ele já chega à conclusão de que haveria mesmo ne
cessidade de recompor, sob pena de prejuízo na realização final da 
obra. Então, isso já seria outro argumento, porque, pelo que consta 
aqui, o BDI já estaria - a parte da bonificação - açambarcada pelo 
valor do reequilíbrio que é requerido. Então, me traz mais dúvida 
ainda se o critério é um ou é outro." Indagado pelo Excelentíssimo 
Ministro João Batista de Brito Pereira, o Excelentíssimo Ministro 
Luciano de Castilho Pereira reafirmou o seu entendimento; "Quanto 
ao mérito, o Ministro Almir Pazzianotto decidiu com base nesses 
pareceres. Não tenho dúvida sobre isso. Como havia um parecer 
prévio no Controle Interno analisando só sobre o ponto de vista 
técnico, não da legalidade, que os dois ficassem nos autos. Só isso. 
Mas o meu voto sempre foi no sentido de aprovar." O Excelentíssimo 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Presidente, após apurar a votação 
que aprovava por nove votos a sete o pedido de reequilíbrio eco- 
nômico-fmancciro do contrato com a Construtora OAS e, conside
rando que expressiva parcela do Tribunal quis submeter o conteúdo 
do documento apresentado pelo Excelentíssimo Ministro Vantuil Ab- 
dala ao Banco do Brasil, formulou o seguinte ofício; "Reunido em 
sessão plenária, no dia dez de agosto do corrente ano, para decidir 
acerca do pagamento de importância devida a título de reequilíbrio 
financeiro e também acerca de despesas indiretas, manutenção do 
canteiro de obras de dezembro de mil novecentos e noventa e nove a 
janeiro de dois mil c um, despesas extracontratuais, bonificações 
indiretas e prazo de execução da obra, concluiu-se quanto à ne
cessidade de se submeter à assessoria técnica do Banco do Brasil, 
incumbida da fiscalização permanente da construção do novo Edifício 
Sede, o documento lido em sessão pelo Ministro Vantuil Abdala que, 
conjuntamente com o Ministro Rider de Brito, assume integralmente 
o seu conteúdo. Não obstante a proposta do pagamento nos termos do 
parecer do Banco do Brasil tenha sido aprovada integralmente, na 
mesma sessão, pelos Excelentíssimos Senhores Ministros Francisco 
Fausto, Vice-Presidente, Vantuil Abdala, Corregedor-Geral, Wagner 
Pimenta, decano, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Da- 
lazen, Carlos Alberto Reis de Paula, Barros Levenhagen, João Batista 
Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, o Presidente, em vir
tude de expressivo número de votos no sentido da referida consulta, 
por medida de prudência e almejando alcançar a unanimidade em 
qualquer sentido, deliberou encaminhar imediatamente a referida con
sulta ao Banco do Brasil, encarecendo a necessidade de resposta 
conclusiva no decorrer da próxima semana, salientando ao Banco que 
a empresa construtora anunciou a redução e a paralisação das obras, 
se seu crédito, a esta altura reconhecido pelo Tribunal, exceto quanto 
ao definitivo valor, não for satisfeito. Entende o Presidente que nova 
paralisação, às vésperas da aprovação do orçamento para o ano dois 
mil e dois, poderá gerar forte desestimulo à concessão de novos 
recursos para o Tribunal Superior do Trabalho e que, se isto vier a 
ocorrer, os prejuízos serão irreparáveis. Lembrou o Presidente que, 
desde o início, colocou-se contra um empreendimento desta enver
gadura, mas, curvando-se à realidade, reconhece a necessidade de o 
Tribunal Superior do Trabalho dispor de novas instalações e que o 
dinheiro já aplicado pelo Tesouro Nacional, ou seja, pelo contribuinte, 
não pode ser perdido. Nessas condições, intercederá pessoalmente 
perante a direção do Banco do Brasil, solicitando manifestação de
finitiva que elimine quaisquer dúvidas sobre a licitudc e a exatidão do 
montante a ser pago”. O teor do ofício foi aprovado pelo Tribunal 
Pleno. O Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto determinou o 
envio desse ofício ao Banco do Brasil e de uma cópia à Construtora 
OAS para ciência da tomada de todas as providências urgentes que o 
caso requer. Em seguida, o Colegiado registrou voto de pesar pelo 
falecimento do escritor Jorge Amado, associando-se a todas as ma
nifestações de condolências à família, cumprindo três dias de luto 
oficial. A unanimidade, o Tribunal Pleno aprovou o envio de co
municação à viúva e à Academia Brasileira de Letras, da qual o

ilustre escritor era membro. Consignou o Excelentíssimo Ministro 
Presidente voto de congratulações ao Doutor Guilherme Mastrichi 
Basso pela votação que obteve e pelo encaminhamento do seu nome 
ao Presidente da República. A Excelentíssima Vice-Procuradora-Geral 
do Trabalho, Doutora Guiomar Rechia Gomes registrou a recondução, 
pelo Doutor Geraldo Brindeiro, Procurador-Geral da União, do Dou
tor Guilherme Mastrichi Basso ao cargo de Procurador-Geral do Mi
nistério Público do Trabalho para mais um biênio e registrou a sa
tisfação de tê-lo à frente dessa Instituição. Findas as manifestações, o 
Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto encerrou 
a sessão às treze horas e vinte e cinco minutos. Para constar, eu, 
Valério Augusto Freitas do Carmo, Diretor-Geral de Coordenação 
Judiciária, lavrei esta ata, que é assinada pelo Excelentíssimo Mi
nistro Almir Pazzianotto Pinto, Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, e por mim subscrita. Brasília, aos dez dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e um.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA 
ACÓRDÃOS

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RMA -632.358/2000.8 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
UNIÃO FEDERAL 
DR. JOÃO BATISTA DA SILVA 
CARLOS ALBERTO MELLO DE LIMA 
E OUTRO
DR. HUMBERTO CAMARGO BRAN
DÃO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
EMENTA: SERVIDORES CELETISTAS. REGIME JURÍDICO 
ÚNICO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO À EMPRESA PÚ
BLICA FEDERAL E À SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 
APROVEITAMENTO PARA FINS DE ANUÊNIO E LICENÇA- 
PRÉMIO.
1. "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos Ex
traordinários n°s 209.899 e 225.759, firmou orientação no sentido de 
que, ao tempo em que sobreveio a Lei n° 8.162/91 - que alterou a 
regra do art. 100 da Lei 8.112/90 que previa o direito à contagem do 
tempo de serviço público federal prestado na condição de celetista, 
para fins de cálculo de anuênio e licença-prêmio -, já se havia in
tegrado ao patrimônio dos servidores o direito à referida contagem, 
para todos os efeitos" (STF-RE-221.957/MG, Relator Ministro limar 
Galvão, DJU de 25/06/99).
2. Recurso em matéria administrativa desprovido.

DESPACHOS
PROCESSO N° TST-RXOFROAG-712007/00.9 - 3* REGIÃO
RECORRENTE : FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA-COLO

NIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
AGRARIO- RURALMINAS

ADVOGADO : DR. ANDRÉ VICENTE LEITE DE
FREITAS

RECORRIDO : WILSON PEREIRA JÚNIOR
D E S P A C H O

O E. 3° Regional, por meio do v. Acórdão de fls. 60/62, ao 
examinar o Agravo Regimental onde se pretendia a revisão de cál
culos relativos ao Precatório, conheceu do Apelo, mas negou-lhe 
provimento, asseverando que a RURALMINAS não se beneficia das 
prerrogativas do Decreto-Lei n° 779/69.

Contra essa Decisão, recorre a Fundação sustentando a pos
sibilidade de conhecimento daquele Recurso, pelo que requer o pro
vimento e o retorno dos autos para exame de mérito, fls. 67/86.

O Recurso Ordinário, entretanto, não merece conhecimento. 
Isso porque se trata de precatório, cuja natureza é eminen

temente administrativa, conforme vem reiteradamente decidindo esta 
Corte.

Logo, lodo o procedimento levado a efeito nos autos do 
Precatório, assim como os incidentes ali ocorrentes findam-se no 
âmbito do próprio Regional.

A hipótese, portanto, amolda-se à diretriz da Orientação Ju- 
risprudencial da SDI n” 70, que obsta o conhecimento do recurso 
ordinário cm agravo regimental relativo à reclamação correicional ou 
pedido de providência.

Por conseguinte, não conheço da Remessa Necessária e do 
Apelo voluntário.

Publique-se.
Brasília, 1° de outubro de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RXOFROAG-726208/01.3 - 3a REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA-COLO
NIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
AGRARIO- RURALMINAS 

: DR. MARCELO DIAS GONÇALVES VI
LELA

: RICARDO VALÉRIO DE CARVALHO 
; DR. GLÁUCIO GONTUO DE AMORIM 
D E S P A C H O

O E. 3° Regional, por meio do v. Acórdão de fls. 67/68, ao 
examinar o Agravo Regimental onde se pretendia a revisão de cál
culos relativos ao Precatório, não conheceu do Apelo por intem
pestivo. já que, no caso, restou declarado que a RURALMINAS não 
se beneficia das prerrogativas do Decreto-Lei n° 779/69.

Contra essa Decisão, recorre a Fundação sustentando a pos
sibilidade de conhecimento daquele Recurso, pelo que requer o pro
vimento e o retorno dos autos para exame de mérito, fls. 74/78.

O Recurso Ordinário, entretanto, não merece conhecimento.
Isso porque se trata de precatório, cuja natureza é eminen

temente administrativa, conforme vem reiteradamente decidindo estaCorte.
Logo, todo o procedimento levado a efeito nos autos do 

Precatório, assim como os incidentes ali ocorrentes findam-se no 
âmbito do próprio Regional.

A hipótese, portanto, amolda-se à diretriz da Orientação Ju- 
risprudencial da SDI n° 70, que obsta o conhecimento do recurso 
ordinário em agravo regimental relativo à reclamação correicional ou 
pedido de providência.

Por conseguinte, não conheço da Remessa Necessária e do 
Apelo voluntário. '

Publique-se.
Brasília, 1° de outubro de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

. Ministro Relator

PROCESSO N” TST-RXOFROAG-752545/01.3 - 3a REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS - DER - MG 

: DR. BERNARDO LOPES PORTUGAL 
: ACÍZIO EUSTÁQUIO BARBOSA 
: DR. CRISVONE VIEIRA ARAÚJO
D E S P A C H O

O E. 3° Regional, por meio do v. Acórdão de fls. 97/100, deu 
parcial provimento ao Recurso do D EPARTAMENTO DE E STRA- 
DAS DE R ODAGEM DO E STADO DE M  INAS G ERAIS - 
DER/MG, onde se buscava a revisão dos cálculos do precatório, a 
pretexto de nulidade por falta de intimação.

Contra o provimento parcial do Ãpelo, recorre o DER/MG às 
fls. 103/113.

Tal Apelo, todavia, não merece conhecimento.
Isso porque se trata de precatório, cuja natureza é eminen

temente administrativa, conforme vem reiteradamente decidindo esta 
Corte.

Logo, todo o procedimento levado a efeito nos autos do 
Precatório, assim como os incidentes ali ocorrentes findam-se no 
âmbito do próprio Regional.

A hipótese, portanto, amolda-se à diretriz da Orientação Ju- 
risprudencial da SDI n° 70, que obsta o conhecimento do recurso 
ordinário em agravo regimental relativo à reclamação correicional ou 
pedido de providência.

Por conseguinte, não conheço da Remessa Necessária e do 
Apelo voluntário.

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

ATA DA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e um, às treze 
horas e vinte minutos, realizou-se a Quinta Sessão Ordinária da Seção 
Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência 
do Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, pre
sentes os Excelentíssimos Ministros Francisco Fausto, Vice-Presi
dente, Vantuil Abdala, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Wag
ner Pimenta, Rider Nogueira de Brito e José Luciano de Castilho 
Pereira, o Excelentíssimo Procurador-Geral do Trabalho, Doutor Gui
lherme Mastrichi Basso, e o Diretor-Geral de Coordenação Judiciária, 
Doutor Valério Augusto Freitas do Carmo. Ausente, justificadamente, 
o Excelentíssimo Ministro Ronaldo Lopes Leal. Havendo qunrum, o 
Excelentíssimo Ministro Almir Pazzianotto Pinto declarou aberta a 
sessão, cumprimentou os presentes e deu conhecimento a seus pares 
dos totais de processos constantes da pauta e dos pedidos de pre
ferência para sustentação oral. Indagou aos Ministros se havia alguma 
comunicação a ser feita. Não havendo comunicação alguma. Sua 
Excelência usou da palavra para registrar votos de pesar pelo fa
lecimento, ocorrido no final de agosto, do Excelentíssimo Doutor 
Arthur Seixas dos Anjos, ex-membro do Tribunal Regional do Tra
balho do Pará. O Colegiado associou-sè à manifestação de pesar e 
aprovou, à unanimidade, o envio de comunicação aos familiares. Em 
segtiida, determinou o Excelentíssimo Ministro Presidente o pregão 
dos processos constantes da pauta; Processo: RMA - 724.279/2001- 6 -Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira. Recorrente:
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Maria Eridê Alves Coelho, Recorrido: TRT da 7* Região, "Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ad Recurso para conceder a pensão 
nos moldes postulados." Processo: RMA - 644.445/2000-8 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Recorrentes: Osvaldo Silveira Scherer 
e Outros, Advogado: Dr. Edyr Sérgio Variani, Advogada: Dra. Nilda 
Sena de Azevedo, Recorrido: TRT da 4a Região, "Decisão: por maio
ria, dar provimento parcial ao recurso para excluir do cálculo do teto 
constitucional as parcelas denominadas quintos/décimos. Vencido o 
Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito. Impedimento declarado 
pelo Exmo. Ministro Vantuil Abdala." Processo: RMA -718.160/2000-4 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Recorrente: Ma- 
rivone Barbosa Peixoto de Alencar, Advogado: Dr. Hegler José Horta 
Barbosa, Recorrido: TRT da 6" Região, "Decisão: por unanimidade, 
suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista 
regimental, formulado pelo Exmo. Ministro Francisco Fausto, após 
proferido voto pelo Exmo. Ministro Relator no sentido de conhecer 
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento." Processo: RXO- FROAG - 753.892/2001-8 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Re
metente: TRT da 3a Região, Recorrente: Universidade Federal de 
Viçosa, Advogado: Dr. Edgar Pereira de Oliveira, Recorridos: Luís 
Carlos da Costa Passos e Outros, Advogado: Dr. Natal Carlos da 
Rocha, "Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso vo
luntário, tampouco da Remessa de Ofício." Processo: RMA - 747.926/2001-4 - Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Recorrentes: Andréa Barbosa Mariani da Silveira e Outros, Advo
gado: Dr. Ursulino Santos Filho, Advogado: Dr. Humberto de Fi
gueiredo Machado, Recorrido: Tribunal Regional do Trabalho da 5a 
Região, "Decisão: por maioria, dar provimento ao Recurso, para tor
nar sem efeito o ato impugnado, a fim de que o concurso retome seu 
curso normal, se este não estiver suspenso por algum ato regular. 
Vencidos os Exmos Ministros Vantuil Abdala e Rider Nogueira de 
Brito." Processo: RMA - 703.393/2000-0 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Recorrente: Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do 
Tocantins, Recorrido: TRT 10a Região, "Decisão: por unanimidade, 
acolhendo proposta formulada pelo Exmo. Ministro Francisco Fausto, 
encaminhar a matéria para apreciação do Conselho Superior da Jus
tiça do Trabalho," Processo: RXOFROAG - '616.443/1999-4 - Re
lator: Min. Francisco Fausto, Remetente: Tribunal Regional do Tra
balho da 16a Região, Recorrente: Universidade Federal do Maranhão 
- UFMA, Advogado: Dr. Walter do Carmo Barletta, Advogado: Dr. 
Abigail Cassiano de Faria, Recorridos: Franklin Falcão da Costa e 
Outros, Advogado: Dr. José Guilherme Carvalho Zagallo, "Decisão: 
por unanimidade, rejeitar as preliminares de perda de objeto e im
possibilidade jurídica do pedido, suscitadas em contra-razões, e, no 
mérito, negar provimento aos Recursos Ordinário e de Ofício." Pro
cesso: RXOFROAG - 618.263/1999-5 - Relator: Min. Francisco Fausto, Remetente: TRT da 17a Região, Recorrente: Município de 
Cachoeiro de Itapemírim, Advogada: Dra. Márcia Azevedo Couto, 
Recorridos: Adetson Povoa e Outros, "Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos Recursos Ordinário e de Ofício." Processo: RXOFROAG - 618.264/1999-9 - Relator: Min. Francisco Fausto, 
Remetente: TRT da 17a Região, Recorrente): Município de Cachoeiro 
de Itapemirim, Advogada: Dra. Márcia Azevedo Couto, Recorridos: 
Adelson Povoa e Outros, "Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento aos Recursos Ordinário e de Ofício." Processo: RMA - 632-358/2000-8 - Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente: 
União Federal, Procurador: Dr. João Batista da Silva, Recorridos: 
Carlos Alberto Mello de Lima e Outro, Advogado: Dr. Humberto 
Camargo Brandão Filho, "Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao recurso." Processo: ED-ROAG - 492.388/1998-4 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. César Swaricz, Procurador: Dr. 
Leonardo Jubé de Moura, Embargado: Teuris Moreira Braga, "De
cisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declara- 
tórios." Processo: RXOFROMS - 501.374/1998-1 - Relator: Min. 
Wagner Pimenta, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da Ia 
Região, Recorrente: Universidade do Estado do Rio de Janeiro - 
UERJ, Advogado: Dr. Marcelo Ribeiro Silva, Recorridos: Sebastião 
da Cruz e Outros, Advogada: Dra. Maria do Socorro de S Ribeiro, 
Recorrido: Carlos Henrique Alves dos Santos, Advogada: Dra. Silvia 
Regina de Almeida Coutinho, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho Ia Região, "Decisão: por unanimidade, 
julgar extinto o processo e remetê-lo à Corregedoria Geral da Justiça 
do Trabalho." Processo: RXOFROAG - 546.135/1999-4 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Remetente: TRT da 24a Região, Recorrente: 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Adriana 
de Oliveira Rocha. Recorridos: Dey Leite Bueno e Outro, "Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso Voluntário tampouco da 
Remessa de Ofício." Processo: AIRO - 620.033/2000-4 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Agravante: Ministério Público do Trabalho 
da 7a Região, Procurador: Dr. José Antônio Parente da Silva, Agra
vado: Município de Pacajus, Agravada: Maria Ziza de Sousa, "De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento." Processo: RMA - 622.578/2000-0 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Recorrente: João da Costa Gadelha, Advogado: Dr. José Dio- 
nízio de Oliveira, Recorrido: TRT da 13a Região, "Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento." Processo: RXOFROMS - 662.488/2000-9 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 16a Região, 
Recorrente: Município de Lima Campos, Advogado: Dr. Carlos Au
gusto Macedo Couto, Recorridos: Francisco Queiroz de Oliveira c 
Outros, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da JCJ de Bacabal/MA, 
"Decisão: por maioria, negar provimento ao Recurso. Vencidos os 
Exmos. Ministros Vantuil Abdala e Almir Pazzianotto Pinto." Pro
cesso: ROMS - 663.636/2000-6 - Relator: Min. Wagner Pimenta, 
Recorrente: Roberto Baiardi, Advogado: Dr. Ernandes de Andrade 
Santos, Recorrido: Município de Ituberá, Advogado: Dr. Francisco 
Marques Magalhães Neto, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho de 5a Região, "Decisão: por una
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nimidade, dar provimento ao Recurso para julgar incabível o Man
dado de Segurança." Processo: ED-ROMS - 670.236/2000-2 - Relator: Min. W'agner Pimenta. Embargante: João de Deus Santana e 
Outros, Advogado: Dr. Rogério Poplade Cercal, Embargado: Instituto 
Ambiental do Paraná - IAP, Advogado: Dr. Luiz Carlos Pupim, Au
toridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 
da 9a Região/PR, "Decisão: unanimemente, dar provimento aos Em
bargos Declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos cons
tantes do voto." Processo: ROMS - 679.259/2000-0 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Recorrentes: Antônio Teixeira da Silva e Outros, 
Advogado: Dr. Rogério Poplade Cercal, Recorrido: Instituto Am
biental do Paraná - IAP, Advogado: Dr. Elton Luiz Brasil Rutkowski, 
Autoridade Coatora: Juiz Presidente do TRT da 9a Região, "Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário e, no mérito, negar- 
lhe provimento." Processo: RMA - 683.289/2000-2 -Relator: Min. Wagner Pimenta, Recorrente: Antônio Augusto Vinhático, Advo
gado: Dr. Érito Francisco Machado, Recorrido: TRT da 5a Região, 
"Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso e, no mérito, negar- 
lhe provimento." Processo: RMA - 683.295/2000-2 - Relator: Min. W'agner Pimenta. Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores da Justiça 
do Trabalho no Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Pedro 
Maurício Pita Machado, Recorrido: TRT da 4a Região, "Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso." Processo: RXOFROAG - 685.067/2000-8 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Re
metente: TRT da 8a Região, Recorrente: Estado do Pará - Secretaria 
de Estado de Transportes - SETRAN, Procurador: Dr. Elísio Augusto 
Velloso Bastos, Recorridos: Antônio Moreira dos Reis e Outros, "De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário." Pro
cesso: RMA - 685.604/2000-2 - Relator: Min. Wagner Pimenta, 
Recorrente: Éber Nobre Praxedes, Advogado: Dr. Eugênio José dos 
Santos, Recorrido: Tribunal Regional do Trabalho da Ia Região, "De
cisão: unanimemente, suspender o julgamento do processo em virtude 
do pedido de Vista Regimental formulado pelo Exmo. Ministro Fran
cisco Fausto, após proferido voto pelo Exmo. Ministro Wagner Pi
menta no sentidó de negar provimento ao Recurso." Processo: RXOFROAG - 690.401/2000-6 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Re
metente: Tribunal Regional do Trabalho da 11a Região, Recorrente: 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Bruno 
Júnior Bísinoto, Recorrido: Eulálxa de Oliveira Souza, "Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso Voluntário tampouco da Re
messa de Ofício." Processo: ROMS - 691.159/2000-8 -Relator: Min. Wagner Pimenta, Recorrentes: Sônia Mara Machado de Souza 
e Outros, Advogado: Dr. Rogério Poplade Cercal, Recorrido: Estado 
do Paraná, Procurador: Dr. Celso Luiz Ludwig, Procuradora: Dra. 
Márcia Dicgues Leuzinger, Procurador: Dr. Cesar Augusto Binder, 
Autoridade Coatora: Juiz Presidente do TRT da 9a Região, "Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário e, no mérito, negar- 
lhe provimento." Processo: RXOFROAG - 692.538/2000-3 - Re
lator: Min. Wagner Pimenta, Remetente: TRT da 3a Região, Re
corrente: Fundação Rural Mineira-Colonização e Desenvolvimento 
Agrário-RURALMINAS, Advogado: Dr. André Vicente Leite de 
Freitas, Recorrido: Wilson Pereira Júnior, Advogado: Dr. João Pi
nheiro Coelho, "Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
Ordinário e da Remessa de Ofício." Processo: AIRO - 693.395/2000-5 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Agravante: Es
tado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Robson Fortes Bortolirir Agra
vados: Sérgio Luiz Alves de Souza e Outros, Advogado: Dr. Angelo 
Ricardo Latorraca, “Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo de Instrumento." Processo: RXOFMS - 694.228/2000-5 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Remetente: Tribunal Regional do 
Trabalho da 16a Região,-Impetrante: Município de Poção de Pedras, 
Advogado: Dr. Pedro Bezerra de Castro, Interessado: Francisco Go
mes Vítor, Advogado: Dr. Manoel Cesário Filho, Autoridade Coatora: 
Juiz Presidente da Vara do Trabalho de Bacabal, "Decisão: por maio
ria, negar provimento ao Recurso. Vencidos os Exmos. Ministros 
Vantuil Abdala e Almir Pazzianotto Pinto." Processo: RXOFROAG 
- 696.745/2000-3 - Relator: Min. Wagner Pimenta. Remetente: 
TRT da 3a Região, Recorrente: Fundação Ezequiel Dias - FUNED, 
Advogado: Dr. Marcelo Fonseca da Silva, Recorrida: Marta Esta- 
nisiau Figueiredo Hanum, Advogado: Dr. Darli Domingos Ribeiro, 
"Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário." Processo: RMA - 696.780/2000-3 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Recorrente: Jacinto Zanon da Silveira, Recorrida: União Fe
deral, Procurador: Dr. Antônio Gabriel Sachsida, "Decisão: unani
memente, suspender o julgamento do processo em virtude do pedido 
de Vista Regimental formulado pelo Exmo. Ministro Francisco Faus
to, após proferido voto pelo Exmo. Ministro Wagner Pimenta no 
sentido de negar provimento ao Recurso." Processo: RMA - 
696.785/2000-1 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Recorrente: João 
Luiz Baldino Ribeiro, Advogado: Dr. Carlos Armando Bilhalva Bar- 
cellos, Recorrida: União Federal, Procuradora: Dra. Sandra Weber dos 
Reis, "Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso e, no mérito, 
negar-lhe provimento.” Processo: RMA - 696.786/2000-5 -Relator: 
Min. Wagner Pimenta, Recorrente: Lígia Maria Rech (Espólio de), 
Advogado: Dr. Pedro Maurício Pita Machado, Recorrida: União Fe
deral, Procurador: Dr. Sandra Weber dos Reis, "Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso." Processo: RMA - 697.891/2000-3 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Recorrente: Paulo 
Roberto Fernandes Martins, Advogada: Dra. Maria Yara Almeida 
Rizzo Soares, Recorrido: Tribunal Regional do Trabalho da Ia Re
gião, "Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso c, no mérito, 
negar-lhe provimento." Processo: RMA - 701.466/2000-0 - Relator: 
Min. Wagner Pimenta, Recorrente: Aroni Beckcr, Advogado: Dr. 
Carlos Armando Bilhalva Barcellos, Recorrida: União Federal TRT 
da 4* Região, Procuradora: Dra. Sandra Weber dos Reis, "Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso e. no mérito, negar-lhe pro
vimento." Processo: RMA - 706.260/2000-0 - Relator: Min. Wag
ner Pimenta. Recorrente: lida Pereira dos Santos. Advogado: Dr. 
Antônio Policarpo Rios Roberto, Recorrida: União Federal - TRT da

11a Região, "Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso." Processo: RXOFROMS - 711.025/2000-4 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Remetente: TRT da Ia Região, Recorrente: Mu
nicípio de Magé, Advogado: Dr. Sidney Fernandes Pereira, Recor
rido: Miguel Furtado, Advogada: Dra. Ana Maria Heine Valdiero, 
Autoridade Coatora: Juiz Presidente do TRT da Ia Região, Autoridade 
Coatora: Juiz Titular da Ia Vara do Trabalho de Duque de Caxias, 
Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 1* Vara do Trabalho de Magé, 
"Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso," Processo: ROUC - 711.414/2000-8 -Relator: Min. Wagner Pimenta, Re
corrente: Ministério Público do Trabalho da 21* Região, Procurador: 
Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrida: Jane Alves de Oliveira, 
Advogada: Dra. Juliana Cristina de Araújo Gomes, "Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso e, no mérito, dar-lhe provimento 
para: I - declarar nula a nomeação impugnada; II - excluir o tempo 
correspondente para todos os efeitos legais; III - condenar a Recorrida 
a repor integralmente as quantias auferidas indevidamente, corrigidas 
monetariamente; e IV - determinar o imediato afastamento da Im
pugnada, no caso de permanecer em exercício." Processo: RXOFROAG - 711.415/2000-1 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Re
metente: TRT da 3“ Região, Recorrente: Fundação Rural Mineira- 
Colonização e Desenvolvimento Agrário-RURALMINAS, Advogado: 
Dr, André Vicente Leite de Freitas, Recorridos: Evêncio Beltrão e 
Outro, "Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Vo
luntário tampouco da Remessa de Ofício." Processo: RXOFROAG - 713.925/2000-6 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Remetente: TRT 
da 3a Região, Recorrente: Fundação Clovis Salgado, Advogado: Dr. 
Bernardo Lopes Portugal, Recorrida: Edith Pfau Gouveia, Advogado: 
Dr. José Generoso Neto, "Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso Voluntário tampouco da Remessa de Ofício." Processo: RMA — 715.331/2000-6 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Re
corrente: lone Albuquerque Pinto, Recorrido: TRT da 24a Região, 
"Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso." Processo: RXOFROAG - 715.342/2000-4 - Relator: Min. Wagner Pimenta, 
Remetente: TRT da 3a Região, Recorrente: Fundação João Pinheiro, 
Advogado: Dr. Bernardo Lopes Portugal, Recorrido: Leonardo Ful- 
gêncio, Advogado: Dr. João Pinheiro Coelho, "Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso Voluntário, tampouco da Re
messa de Ofício." Processo: ROUC - 716.590/2000-7 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Recorrente: Ministério Público do Trabalho 
da 21a Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Re
corrido: Daniel Luiz da Silva Cocentino, Advogado: Dr. Humberto de 
Moura Cocentino, "Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso e, 
no mérito, dar-lhe provimento para: I - declarar nula a nomeação 
impugnada; II - excluir o tempo correspondente para todos os efeitos 
legais; UI - condenar o Recorrido a repor integralmente as quantias 
auferidas indevidamente, corrigidas monetariamente; e IV - deter
minar o imediato afastamento do Impugnado, no caso de permanecer 
em exercício. " Processo: MS - 720.432/2000-0 - Relator: Min. 
Wagner Pimenta. Impetrantes: Alípio Miranda dos Santos e Outros, 
Advogado: Dr. Luiz Audízio Gomes, Impetrado: João Orestes Da- 
lazem - Ministro do TST, "Decisão: por unanimidade, denegar o 
Mandado de Segurança. Custas pelos Impetrantes, no importe de R$ 
20,00 (vinte reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa na 
inicial.” Processo: RMA - 720.860/2000-9 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Recorrente: José Silvério Cunha Garcia, Advogada: Dra. 
Virgínia Moreira Roballo, Recorrido: Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região, "Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso e, no 
mérito, negar-lhe provimento." Processo: AIRO - 724.086/2001-9 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Agravantes: Estado do Espírito 
Santo c Outro, Procurador: Dr. Luís Fernando Nogueira Moreira. 
Agravado: Nicolau Lopes da Rocha, Advogado: Dr. Getúlio de Vita 
Rodrigues, "Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento." Processo: AIRO - 724.087/2001-2 -Relator: Min. Wagner Pimenta, Agravantes: Estado do Espírito Santo e Outro, 
Procurador: Dr. Luís Fernando Nogueira Moreira, Agravado: Joseir 
dos Santos, Advogado: Dr, Getúlio de Vita Rodrigues, "Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento." Processo: AIRO - 724.089/2001-0 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Agra
vantes: Estado do Espírito Santo e Outro, Procurador: Dr. Luís Fer
nando Nogueira Moreira, Agravado: Wilson Gomes Cardoso, Ad
vogado: Dr. Getúlio de Vita Rodrigues, "Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso." Processo: AIRO - 724.094/2001-6 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Agravantes: Estado do Espírito 
Santo e Outro, Procurador: Dr. Luís Fernando Nogueira Moreira, 
Agravados: Agostinho José Martins e Outros, Advogado: Dr. Getúlio 
de Vita Rodrigues, "Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re
curso." Processo: RMA - 724.286/2001-0 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Recorrente: Ubirajara Paixão da Fonseca, Advogada: Dra. 
Marilda de Aguiar, Recorrido: Tribunal Regional do Trabalho da Ia 
Região, "Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso e, no mé
rito, negar-lhe provimento." Processo: RXOFROAG726.207/2001-0 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Remetente: TRT 
da 3a Região, Recorrente: Fundação João Pinheiro, Advogado: Dr. 
Marcelo Dias Gonçalves Vilela, Recorrido: Sindicato dos Trabalha
dores em Empresas de Assessoramento, Pesquisas, Perícias e In
formações no Estado de Minas Gerais - SINTAPPI, Advogado: Dr, 
Renato Luiz Pereira, "Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso Ordinário, tampouco da Remessa de Ofício.” Processo: AIRO - 727.463/2001-0 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Agravante: 
Município de Colatina, Procurador: Dr. Paulo Fernandes Zanotelli, 
Agravados: Antônio Francisco Nonato e Outros, Advogado: Dr. Ubi
rajara Douglas Vianna, "Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo de Instrumento." Processo: RMA - 728.327/2001-7 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Recorrente: Paulo Rodrigues dos 
Santos, Advogada: Dra. Virgínia Moreira Roballo, Recorrido: Tri
bunal Regional do Trabalho da 1" Região, "Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso e, no mérito, negar-lhe provimento." Processo: 
AIRO - 728.702/2001-1 -Relator: Min. Wagner Pimenta, Agra-
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vantes: Estado do Espírito Santo e Outro, Procurador: Dr. Luís Fer
nando Nogueira Moreira, Agravados: Antônio Bento Neto e Outros, 
"Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.” Processo: RMA - 729.249/2001-4 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 23“ Região, 
Procuradora: Dra. Luciana Marques Coutinho, Recorrido: Tribunal 
Regional do Trabalho da 23* Região, "Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso para anular a decisão regional de fls. 18-24, 
consubstanciada na Resolução Administrativa n° 144/2000." Processo: ROMS - 730.046/2001-2 - Relator: Min. Wagner Pimenta, 
Recorrentes: Antônio Carlos Chicuto e Outros, Advogado: Dr. Ro
gério Poplade Cercal, Recorrido: Instituto Ambiental do Paraná - IAP, 
Advogado: Dr. Elton Luiz Brasil Rutkowski, Autoridade Coatora: 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região/PR, 
"Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário e, no 
mérito, negar-lhe provimento." Processo: RXOFROAG -731.803/2001-3 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Remetente: TRT 
da 3“ Região, Recorrente: Departamento Estadual de Estradas dc 
Rodagem, Advogado: Dr. Bernardo Lopes Portugal, Recorrido: Os
mar Alves da Silva, Advogado: Dr. Elair Matheus Diniz, "Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso Voluntário tampouco da 
Remessa de Ofício." Processo: RMA - 733.328/2001-6 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Recorrente: Ministério Público do Trabalho 
da 1“ Região, Procurador: Dr. Márcio Octávio Vianna Marques, Re
corridos: Aurea Maria Miranda e Outros, Advogado: Dr. Naisy Saar, 
Recorrido: Tribunal Regional do Trabalho da 1* Região, "Decisão: 
unanimemente, suspender o julgamento do processo em virtude do 
pedido de Vista Regimental formulado pelo Exmo. Ministro Fran
cisco Fausto, após proferido voto- pelo Exmo. Ministro Wagner Pi
menta no sentido de dar provimento ao Recurso para revogar a de
cisão regional que deferiu a revisão de nível de função comissionada 
ocupada pelos postulantes." Processo: RXOFROAG -738.133/2001-3 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Remetente: Tri
bunal Regional do Trabalho da 16“ Região, Recorrente: Fundação 
Nacional de Saúde - FNS, Procuradora: Dra. Maria do Socorro Brito 
e Silva, Recorridos: Tânia Regina Cutrim Martins e Outros, Ad
vogada: Dra. Silvana Maria Melo Costa, "Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso Múuntário tampouco da Remessa de Ofí
cio.” Processo: RXOFROAG - 738.134/2001-7 - Relator: Min. 
Wagner Pimenta, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 16“ 
Região, Recorrente: Fundação Nacional de Saúde - FNS, Procurador: 
Dr. José Américo da S. C. Ferreira, Recorridos: José Wilson Pereira 
dc Morais e Outros, Advogada: Dra. Silvana Maria Melo Costa, 
"Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Voluntário tam
pouco da Remessa de Ofício." Processo: RXOFROAG -738.663/2001-4 -Relator: Min. Wagner Pimenta, Remetente: TRT 
da 3“ Região, Recorrente: Departamento de Estradas de Rodagem - 
DER, Advogado: Dr. Bernardo Lopes Portugal, Recorrido: Arthur 
Emílio Lima Carnevalli, Advogado: Dr. Marcelo Pinheiro Chagas, 
“Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Voluntário tam
pouco da Remessa de Ofício." Processo: RXOFROAG -738.680/2001-2 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Remetente: Tri
bunal Regional do Trabalho da 16" Região. Recorrentes: Haidéc Buna 
da Silva e Outros, Advogado: Dr. José Guilherme Carvalho Zagallo, 
Recorrente: Universidade Federal do Maranhão - UFMA, Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrida: União Federal, Procuradora: 
Dra. Maria do Socorro Brito e Silva, "Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Recursos Voluntários tampouco da Remessa de Ofício." 
Processo: RXOFROAG - 738.682/2001-0 -Relator: Min. Wagner Pimenta, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 16a Região, 
Recorrente: Universidade Federal do Maranhão - UFMA, Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorridos: José Carlos Ribeiro e 
Outros, Advogado: Dr. José Guilherme Carvalho Zagallo, "Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário e da Remessa 
dc Ofício." Processo: RXOFROAG - 739.809/2001-6 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Remetente: TRT da 3* Região, Recorrente: 
Fundação Rural Mineira-Colonização e Desenvolvimento Agrário- 
RURALMINAS, Advogado: Dr. Marcelo Dias Gonçalves Vilela, Re
corrido: Evanir do Carmo Santos. Advogado: Dr. Luciano Marcos da 
Silva, "Decisão: por unanimidade..não conhecer do Recurso Volun
tário tampouco da Remessa dc Ofício." Processo: RXOFROAG - 739.814/2001-2 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Remetente: TRT 
da 3* Região, Recorrente: Instituto de Pesos e Medidas do Estado de 
Minas Gerais - IPEM, Advogado: Dr. Bernardo Lopes Portugal, Re 
corridos: Adair Batista de Almeida Pinto e Outros, Advogada: Dra. 
Hebe Maria de Jesus, "Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso Voluntário tampouco da Remessa de Ofício." Processo: RXOFROAG - 742.936/2001-7 - Relator: Min. Wagner Pimenta, 
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 16“ Região, Recor
rentes: Maria da Conceição Ataíde Lima Fontinele e Outros, Ad
vogado: Dr. José Guilherme Carvalho Zagallo, Recorrente: União 
Federal, Procuradora: Dra. Maria do Socorro Brito e Silva, Recorrido: 
Universidade Federal do Maranhão - UFMA, Procurador: Dr. Walter 
do Carmo Barletta, ’’Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Recursos Voluntários tampouco da Remessa de Ofício." Processo: 
RXOFROAG - 742.937/2001-0 - Relator: Min. Wagner Pimenta, 
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 16“ Região, Recor
rentes: João Brasil Campos e Outros, Advogado: Dr. José Guilherme 
Carvalho Zagallo, Recorrente: União Federal, Procuradora: Dra. Ma
ria do Socorro Brito e Silva, Recorrida: Universidade Federal do 
Maranhão - UFMA, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, "De
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Recursos Voluntários tam
pouco da Remessa de Ofício." Processo: A1RO - 748.479/2091-7 - 
Relator: Min. Wagner Pimenta, Agravantes: Estado do Espírito 
Santo e Outro, Procurador: Dr. Luís Fernando Nogueira Moreira, 
Agravado: João Bertazo Neto. Advogado: Dr. José Torres das Neves, 
“Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.” Processo: AIRO - 748.529/2001-0 - Relator: Min. Wag
ner Pimenta, Agravante: Município de Colatina, Procurador: Dr.

João Felipe Almenara Scarton, Agravada: Adriana Curnin Brito, Ad
vogado: Dr. Ubirajara Douglas Vianna, "Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo de Instrumento." Processo: RXO
FROAG - 749.479/2001-3 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Re
metente: TRT da 3“ Região, Recorrente: Fundação Ezequiel Dias - 
FUNED, Advogado: Dr. Bernardo Lopes Portugal, Recorrida: Maria 
Izabel Andery Naves, Advogado: Dr. João Luiz de Amuedo Avelar, 
"Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Voluntário tam
pouco da Remessa de Ofício." Processo: ROIJC - 760.214/2001-4 - 
Relator: Min. Wagner Pimenta, Recorrente: Ministério Público do 
Trabalho da 21” Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros 
Neto, Recorrido: Wandick Teixeira Lopes Júnior, "Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para: 
I - declarar nula a nomeação impugnada; II - excluir o tempo cor
respondente para todos os efeitos legais; III ! condenar o Recorrido a 
repor integralmente as quantias auferidas indevidamente, corrigidas 
monetariamente; e IV - determinar o imediato afastamento do Im
pugnado, no caso de permanecer em exercício." Processo: RXO
FROAG - 762.517/2001-4 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Re
metente: TRT da 3“ Região, Recorrente: Fundação Ezequiel Dias, 
Advogado: Dr. Marcelo Dias Gonçalves Vilela, Recorrido: Carlos 
Roberto Wobeto, "Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re
curso Voluntário tampouco da Remessa de Ofício." Processo: RMA
- 669.586/2000-1 - Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Re
correntes: Alberto F. Pereira e Outros, Advogado: Dr. Flávio Cascaes 
de Barros Barreto, Recorrido: TRT da 12“ Região, "Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso." Processo: RMA - 
677.862/2000-9 - Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recor
rente: Ministério Público do Trabalho da 1" Região, Procurador: Dr. 
Jorge F. Gonçalves da Fonte, Recorrida: Associação dos Oficiais de 
Justiça Avaliadores Federais no Estado do Rio de Janeiro - AS- 
SOJAF-RJ, Recorrido: Tribunal Regional do Trabalho da 1“ Região, 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, "Decisão: por unanimi
dade, suspender o julgamento do processo em virtude do pedido de 
Vista Regimental formulado pelo Exmo. Ministro Francisco Fausto, 
após proferido voto pelo Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, 
Relator, no sentido de rejeitar a Preliminar de Ausência de Interesse 
do Ministério Público do Trabalho em recorrer, argüida em Contra- 
Razões e, no mérito, dar provimento ao Recurso para, reformando o 
acórdão do Tribunal Regional, indeferir o pedido de alteração de FC 
formulado nos autos." Processo: RMA - 696.722/2000-3 - Relator: 
Min. Rider Nogueira dc Brito, Recorrente: Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Ministro do TST, Recorrido: Ministro-Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho, “Decisão: por maioria, negar pro
vimento ao Recurso. Vencidos os Exmos. Ministros Wagner Pimenta 
e Francisco Fausto. Consignou ressalva de entendimento o Exmo. 
Ministro José Luciano de Castilho Pereira.” Processo: Processo: AC
- 733.716/2001-6 - Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Autor: 
José Humberto de Freitas, Advogado: Dr. José Dionízio de Oliveira, 
Réu: Ministério Público do Trabalho da 13“ Região, "Decisão: por 
unanimidade, julgar extinto o processo sem apreciação meritória, nos 
termos do inciso VI do art. 267 do CPC." Processo: MA - 
785.354/2001-4 - Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Interessadoa: Associação dos Servidores do Tribunal Superior do Tra
balho - ASTRISUTRA, Interessados: Sindicato dos Trabalhadores do 
Poder Judiciário e Ministério Público da União no Distrito Federal, 
Assunto: Resultado do Julgamento das Contas do TST, referente ao 
exercício de 1999. (Origem: Tribunal de Contas da União), "Decisão: 
por unanimidade, adiar o julgamento da matéria até que o Tribunal de 
Contas da União responda à consulta formulada pela Presidência 
desta Corte acerca da Medida Provisória n° 2.225/2001." Processo: 
RMA - 685.599/2000-6 - Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 2“ Região, Procu
radora: Dra. Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano, Recorrida: Márcia 
Omine, Advogado: Dr. Aparecido Inácio. Recorrido: TRT da 2“ Re
gião, “Decisão: por unanimidade, rejeitar as Preliminares dc Ilegi 
timidade do Ministério Público para recorrer e de Intempestividade, 
arguidas cm contra-razões e, no mérito, dar provimento ao Recurso 
para, cassando o acórdão do Tribunal Regional, restabelecer a decisão 
monocrática de fls. 11/12, que indeferiu o pedido de rcclassificação 
da servidora. Consignou ressalva de entendimento o Exmo. Ministro 
Francisco Fausto." O Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pa- 
zzianotto Pinto transformou a sessão em Conselho para pregão do 
processo em segredo de justiça: Processo: ED-RMA — 679.224/2000- 
8 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Rosângela Ci- 
priano dos Santos, Juíza-Presidente da JCJ de Colorado do Oeste - 
RO, Advogado: Dr. Rui Geraldo Camargo Viana, Embargado: TRT da 
14“ Região, "Decisão: em Conselho, por unanimidade, acolher os 
Embargos Declaratórios para se sanar omissão na forma da fun
damentação. O processo tramita em segredo de Justiça." Encerrou-se 
a sessão às quinze horas e quarenta e cinco minutos. Para constar, eu, 
Valério Augusto Freitas do Carmo, Diretor-Geral de Coordenação 
Judiciária, lavrei esta Ata, que é assinada pelo Excelentíssimo Mi
nistro Presidente Almir Pazzianotto Pinto e por mim subscrita. Bra
sília, aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil c um.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

SECRETARIA «A SEÇÃO ESPECIALIZADA EM 
DISSÍDIOS COLETIVOS

ACÓRDÃOS

PROCESSO : RODC-626.105/2000.1 - 2* REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2“ REGIÃO
PROCURADORA : DRA, OKSANA MARIA DZIURA BOL- 

DO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE INSTRUMEN
TOS MUSICAIS E DE BRINQUEDOS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRENTE(S) : CENTRO ODONTOLÓGICO INTEGRA
DO FAMILIAR E EMPRESARIAL S.C. 
LTDA. - COIFE

ADVOGADA : DRA, FÁTIMA CONCEIÇÃO RUBIO 
DE SOUZA BARBOSA

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - FIESP

ADVOGADO : DR. FLÁVIO MAZZEU
RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO E OUTRO

ADVOGADO : DR. GALDINO MONTEIRO DO AMA
RAL

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - 
SESI

ADVOGADA : DRA. VALÉRIA DE ALMEIDA HUCKE
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE 
SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. MARLENE RICCI
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI

CAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓ
RIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES 
CLÍNICAS, INSTITUIÇÕES BENEFI
CENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPI
CAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
SINDHOSP

ADVOGADO : DR. RICARDO PIERRONDI DE ARAÚ
JO

ADVOGADA : DRA. CRISTINA APARECIDA POLAN- 
CHINI

ADVOGADA : DRA. CLEIDE APOLINÁRIO SOUSA 
DE PAIVA FARIAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. MÔNICA LU1SA BRUNCEK FER
REIRA

RECORRIDO/S) : FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - FAESP

ADVOGADA : DRA. LUCIMARA APARECIDA DA 
SILVA

RECORRIDOfS) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - 
SESC.

ADVOGADO : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 

DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
MONTAGENS, INSTALAÇÕES E 
AHNS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DA SILVA AROU- 
CA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM HOTÉIS, APART HOTÉIS, MO 
TÉIS, FLATS. PENSÕES, HOSPEDA
RIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, 
CHURRASCARIAS, CANTINAS, P1Z- 
• ZARIAS, BARES, LANCHONETES. 
SORVETERIAS. CONFEITARIAS, DO- 
CER1AS, BUFFETS, FAST-FOODS E 
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E 
REGIÃO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS NOBRE LA
CERDA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. VALDEMIR SILVA GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DÊ 

SEGUROS E CAPITALIZAÇÃO NO 
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS .
DOS ESTADOS DE SÃO PAULO. MA
TO GROSSO E MATO GROSSO DO 
SUL



RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDOÍS)

ADVOGADO
RECORRIDOíS)

RECORRIDO(S)
RECORRIDOíS)

RECORRIDOíS)
RECORRIDOíS)
RECORRIDOíS)
RECORRIDOíS)
RECORRIDOíS)

RECORRIDOíS)

RECORRIDO(S)

RECORRIDOíS)

RECORRIDOíS)
RECORRIDOíS)

RECORRIDOíS)

ADVOGADO
RECORRIDOíS)

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDOíS)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)
RECORRIDOíS)

RECORRI DO(S)

RECORRIDOíS)

RECORRIDOíS)

ISSN 1415-1588 Diário da Justiça - Seção 1 N° 181, sexta-feira, 5 de outubro de 2001
: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE
SENHISTAS. TÉCNICOS ARTÍSTICOS, 
INDUSTRIAIS COPISTAS, PROJETIS
TAS TÉCNICOS E AUXILIARES DO 
ESTADO DE SAO PAULO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE SÀO PAULO 

: SINDICATO DOS MARCENEIROS E 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
DE MÓVEIS DE MADEIRA DE SER
VIÇOS DE CARPINTARIA, TANOA
RIA, COMPENSADO E LAMINADO, 
AGLOMERADO E CHAPA DE FIBRA, 
MADEIRA. MÓVEIS DE JUNCO, VAS
SOURA, CORTIÇA, ESTOFO DE SÃO 
PAULO

: SINDICATO DOS OFICIAIS, COSTU
REIROS E TRABALHADORES NAS IN
DÚSTRIAS DE CONFECÇÃO DE 
ROUPAS E CHAPÉUS DE SENHORAS 
DE SÃO PAULO

: DR. UBIRAJARA WANDERLEY UNS 
JÚNIOR E OUTROS

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS NO ES
TADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS DESPACHANTES NO 
ESTADO DE SÀO PAULO 

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE DIFUSÃO CULTU
RAL E ARTÍSTICA DO ESTADO DE 
SÀO PAULO

: SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS 
NO ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EDIFÍCIOS DE SÀO PAULO 

: SINDICATO RURAL DE SÃO PAULO 
: SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE ' 
SÃO PAULO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA 
ZONA SOROCABANA 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER
VAÇÃO DE SÀO PAULO 

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

: FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILA
RES DO ESTADO DE SÃO PAULO 

: AUDIBISVPG - CENTRO PROMOCIO
NAL DINO BUENO 

: FEDERAÇÃO DE HOTÉIS, RESTAU
RANTES, BARES E SIMILARES DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE TELECOMUNICA
ÇÃO E OPERADORES DE MESAS 

• ÍTELEFONISTAS EM GERAL) NO ES
TADO DE SÃO PAULO 

: DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DO ESTADO DE SÀO PAULO 

: BLUE LIFE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
: FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDI
CINA

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS CULTURAIS RECREATI
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE 
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS
SIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
- SENALBA

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TE
CELAGEM DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

: SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÀO 
PAULO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS 
DE BORRACHA DE SÀO PAULO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO 
E CONFEITARIA DE SÀO PAULO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO 
E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO 
PAULO

: SINDICATO DOS ADMINISTRADO
RES NO ESTADO DE SÃO PAULO
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RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDOíS)

RECORRIDOíS)

RECORRIDO(S)

RECOKRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDOíS)

RECí)RRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDOíS)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDOíS)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S) 

RECORRI DO(S) 

RECORRIDO(S)

RECORRIDOíS)

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

: SINDICATO DOS CORRETORES DE 
IMÓVEIS DO ESTADO DE SÀO PAU
LO

: SINDICATO DOS ADVOGADOS DO 
ESTADO DE SÀO PAULO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE CERVEJA, VI
NHOS, ÁGUAS MINERAIS E BEBI
DAS EM GERAL DA GRANDE SÃO 
PAULO

; SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DAS INDÚSTRIAS DA ENERGIA ELÉ
TRICA DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
* NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTA
ÇÃO DE SÀO PAULO 

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTA
ÇÃO DO ESTADO DE SÀO PAULO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS, FAR
MACÊUTICAS, PLÁSTICAS E SIMILA
RES DE SÃO PAULO 

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NA INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO E 
DO MOBiLIÃRtO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

: FEDERAÇÃO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS E TRANSPORTES RODOVIÁ
RIOS AUTÔNOMOS DO ESTADO DE 
SÀO PAULO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE VIDROS, CRIS
TAIS E ESPELHOS NO ESTADO DE 
SÀO PAULO

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NA INDUSTRIA DO PAPEL, PAPELÃO 
E CORTIÇA DO ESTADO DE SÀO 
PAULO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE 
SÃO PAULO

; SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE PRODUÇÃO 
DE GÁS E DISTRIBUIDORES DE GÁS 
CANALIZADO DO ESTADO DE SÀO 
PAULO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECE
LAGEM DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, CELU
LOSE E PASTA DE MADEIRA PARA 
PAPEL E PAPELÃO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE CERÂMICA DE 
LOUÇAS, DE PÓ DE PEDRA, PORCE
LANA E DE LOUÇA DE BARRO DE 
SÃO PAULO

: SINDICATO DOS MESTRES E CON
TRAMESTRES NA INDÚSTRIA DA 
FIAÇÃO E TECELAGEM DO ESTADO 
DE SÀO PAULO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES 
METROVIÁRIOS DE SÀO PAULO 

: SINDICATO DOS VENDEDORES DE 
JORNAIS E REVISTAS DE SÀO PAU
LO

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS 
DE BORRACHA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

: FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM 
TURISMO E HOSPITALIDADE DO ES
TADO DE SÃO PAULO 

: SOCIEDADE RELIGIOSA BENEFICEN
TE ISRAELITA LAR DOS VELHOS 

; SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DA ZONA NORTE, LESTE E 
SUL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
EM ESTABELECIMENTOS DE ENSI
NO DO ESTADO DE SÀO PAULO 

: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR E OUTROS

: SINDICATO DOS FISIOTERAPEUTAS, 
TERAPEUTAS OCUPACIONAIS AUXI
LIARES DE FISIOTERAPEUTAS E AU
XILIARES DE TERAPEUTAS OCUPA
CIONAIS NO ESTADO DE SÀO PAU
LO

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)
RECORRIDOíS)
RECOKRIDO(S)

RECORRI DO(S)

RECORRIDO(S)
RECORRIDOíS)
RECORRIDO(S)
RECORRIDOÍS)

: SINDICATO DOS PUBLICITÁRIOS, 
DOS AGENTES DE PROPAGANDA E 
DOS TRABALHADORES EM EMPRE
SAS DE PROPAGANDA DO ESTADO 
DE SÀO PAULO

: FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

: SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO

: SINDICATO DOS MÉDICOS VETERI
NÁRIOS DE SÀO PAULO

: ASSOCIAI- ASSESSORIA INDÚSTRIA 
ODONTOLÓGICA AO COMÉRCIO F 
INDUSTRIAL 1-TDA.

: SINDICATO DOS TRATADORES, JO
CKEYS E APRENDIZES, CAVALARIS- 
CO E SIMILARES NO ESTADO DE 
SÃO PAULO

: SAMS - SOCIEDADE DE ASSISTÊN
CIA MÉDICA E SOCIAL

: AGRO QUÍMICA MARINGÁ S.A.
: DENTAL CENTER SERVIÇOS ODON- 
TOLÓGICOS S.C. LTDA.

: CENTRO ESPÍRITA "NOSSO LAR" - 
CASAS "ANDRÉ LUIZ"

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE FLÓRIDA PAULISTA

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO. AUSÊNCIA DE 
REALIZAÇÃO DE MÚLTIPI-AS ASSEMBLÉIAS E INOBSER
VÂNCIA DO QVORVM LEGAL. A jurisprudência desta Corte 
Superior é no sentido de que, alcançando a base territorial do Sin
dicato suscilanie vários municípios, devem ser realizadas assembléias 
regionais, de forma a favorecer o comparecimcnto dos integrantes da 
categoria que trabalham nos municípios que compõem a base ter
ritorial do suscitantc e assegurar a representatividade da categoria. 
Processo que se extingue, sem julgamento do mérito, a teor do art. 
267, IV e VI, do CPC. Recurso ordinário provido. RECURSOS 
ORDINÁRIOS DOS SUSCITADOS. Prejudicados os recursos, cm 
face do provimento do recurso do Ministério Público, extinguindo-se 
o processo, sem julgamento de mérito.
O Sindicato dos Odoniologistas do Estado de São Paulo solicitou a 
instauração de instância em sede de dissídio coletivo indicando como 
suscitada a Federação dos Empregados em Estabelecimentos Ban
cários dos Estados de São Paulo, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul 
e outros, visando ao estabelecimento de cláusulas de cunho eco
nômico-social.
O egrégio Regional, pelo venerando acórdão de fls. 994/1016, re
jeitou as preliminares de inépcia da inicial, carência do direito de 
ação, inobservância do quorum legal, inexistência de assembléias 
gerais regionais e perda da data-basc e, no mérito, julgou parcial 
mente procedente o dissídio coletivo, fixando cláusulas de natureza 
económico-social.
Opostos embargos de declaração pela Federação dos Empregados no 
Comércio do Estado de São Paulo (fls. 1065/1070), e pelo Suscitante 
(fls. 1071/1072), rejeitados sob o entendimento de que inexistente 
omissão ou qualquer outro vício a ser sanado (fls. 1076/1079), 
Inconformados, recorrem ordinariamente: o Ministério Público do 
Trabalho, às fls, 1021/1025, argüindo a extinção do processo, sem 
julgamento de mérito, em face da inobservância do quorum lega! na 
Assembléia Geral deliberativa e da ausência de assembléias regionais, 
considerando que a base territorial do Suscitante alcança todo o Es
tado de São Paulo. Quanto ao mérito, argúi a exclusão de cláusulas 
que tratam de matérias que têm previsão legal c por não ter sido 
renovada manifestação das partes relativamente a elas; a Federação 
das Indústrias do Estado de São Paulo, às fls. 1032/1063, argüindo 
preliminarmente a inépcia e outras deficiências da petição inicial e a 
ilegitimidade ativa ad causam do Suscitante. Quanto ao mérito, ataca 
as cláusulas fixadas pelo egrégio Regional às fls. 1065/1072; o Ser
viço Social da Indústria - SESI, às fls. 1094/1103, argüindo pre
liminarmente a extinção do processo, sem julgamento de mérito, por 
ausência de assembléia com a presença de seus funcionários, ausência 
de negociação prévia e de fundamentação das cláusulas propostas, 
inobservância do quorum legal e ausência de assembléias regionais. 
Quanto ao mérito, insurge-se contra as cláusulas fixadas pelo egrégio 
Regional; o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias de 
São Paulo, às fls. 1111/1122, argüindo preliminarmente a sua ile
gitimidade passiva, a ausência de fundamentação das cláusulas pro
postas, inobservância do quorum legal e ausência de negociação 
prévia. Quanto ao mérito, insurge-se contra a reposição salarial, como 
fixada pelo egrégio Regional; o Sindicato dos Hospitais, Clínicas, 
Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas, Ins
tituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas do Estado de São 
Paulo, às fls. 1123/1141, argüindo preliminarmente o indeferimento 
das cláusulas não fundamentadas e das que tratam, de matéria pre
vista em lei e a extinção do processo, sem julgamento de mérito, em 
face da ausência de negociação prévia e da inobservância da Instrução 
Normativa n° 04/93 do TST. Argúi, também, perda da data-base. 
Quanto ao mérito, ataca as cláusulas fixadas pelo egrégio Regional; o 
COIFE - Centro Odontológico Integrado Familiar e Empresarial S/C 
- Ltda., às fls. 1143/1159, argüindo preliminarmente a incompetência 
do TRT da 2* Região sob o fundamento de que sua sede fica em 
Campinas, estando circunscrita ao âmbito da jurisdição do TRT da 
15* Região, e a extinção do processo, sem julgamento de mérito, em
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virtude da ausência dc negociação prévia e direta. Quanto ao mérito, 
ataca as cláusulas fixadas pelo egrégio Regional.
Foram oferecidas contra-razões pelo Suscitantc às fls. 1163/1169. 
Dcixa-se de remeter os autos à douta Procuradoria-Geral do Trabalho, 
para emissão de parecer, considerando-se que a defesa do interesse 
público já se encontra materializada nas razões recursais do Par- 
quet.
H o relatório.
V O T O
1. RECURSO 1)0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.I - CONHECIMENTO
Conheço do recurso ordinário por bem formalizado.II - MÉRITOPRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, EM FACE DA INOBSERVÂNCIA DO QUORUM LEGAL E DA AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE ASSEMBLÉIAS REGIONAIS.
Argúi o Parquet a extinção do processo sem julgamento de mérito, 
sob o fundamento dc que não foi observado o quorum legal na 
Assembléia Geral e de que não se observou também a obrigatoriedade 
da realização dc múltiplas assembléias, cm virtude dc a base ter
ritorial do Suscitantc alcançar todo o Estado de São Paulo.
Procede a argtlição.
Examinando-se os autos, verifica-se que foi realizada uma única as
sembléia, na sede do Suscitante. -
Ora. a jurisprudência desta Corte Superior é no sentido dc que, 
alcançando a base territorial do Sindicato suscitante vários muni
cípios, devem sc realizar assembléias regionais, dc forma a favorecer 
o compareci mento rios integrantes da categoria que trabalhem nestes 
municípios e assegurar, assim, a sua representatividade .
Vejamos, a propósito, ò texto da Orientação Jurisprudencial n° 14: 
"SINDICATO. BASE TERRITORIAL EXCEDENTE DE UM MU
NICÍPIO. OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE MÚLTI
PLAS ASSEMBLÉIAS. Se a base territorial do Sindicato represen
tativo da categoria abrange mais de um Município, u realização de 
assembléia deliberativa em apenas um deles inviabiliza a manifes
tação de vontade da totalidade dos trabalhadores envolvidos na con
trovérsia. pelo que conduz à insuficiência de quorum deliberativo, 
exceto quando particularizado o conflito" (Orientação Jurisprudencial 
da SDC n° 14).
Além do tnais, ohscrva-se, pela lista dc presença na Assembléia Geral 
juntada às fls. 29/38, que foi registrado o compareeimcnto de apenas 
191 interessados, número este que, sem sombra de dúvida, dado o 
alcance do Suscitante e o número de Suscitados, não atinge o quorum 
exigido no art. 612 da CLT.
Ressalta-se que, na ação de dissídio coletivo, parte é a categoria 
profissional ou econômica que deverá, por meio de deliberação da 
assembléia geral, outorgar poderes ao respectivo sindicato. A ins
tância será instaurada mediante representação escrita (art. 836 da 
CLT). Essa representação dos sindicatos fica subordinada à aprovação 
de assembléia da qual participem os associados interessados na so
lução do dissídio coletivo (art. 859 da CLT).
O sindicato, para tanto, deve estar autorizado pela sua assembléia 
geral para celebrar convenção ou acordo coletivo. Frustrada a solução 
autônoma do conflito, poderá ser ajuizada a ação dc dissídio coletivo. 
Em ambas as situações, deve haver autorização da assembléia, isto é, 
autorização válida. Essa validade, porém, dependerá de observância 
do quorum fixado na lei. Irregular o quorum, como no caso dos 
autos, não há autorização válida, não havendo, portanto, legitimidade 
do sindicato para solicitar a instauração do dissídio.
Por lodo o exposto, dou provimento ao recurso para extinguir o 
processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, 
do CPC, restando prejudicado o exame dos recursos interpostos pelos 
Suscitados.ISTO POSTOACORDAM os Ministros da Seção Especializada cm Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso do Ministério Público do Trabalho para extinguir 
o feito, sem julgamento do mérito, com base no art. 267, incisos IV 
e VI, do Código dc Processo Civil, restando prejudicado, cm con
sequência, o exame dos demais recursos interpostos.
Brasília, 13 de setembro dc 2001.FRANCISCO FAUSTO - RelatorCiente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RODC-691.171/2000.8 - 4" REGIÃO - (AC. SDC/2001)
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: SINDICATO DOS LABORATÓRIOS DE 
ANÁLISES CLÍNICAS DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL 

: DR. ALEXANDRE VENZON ZANETTI 
: SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS 
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL

: DRA. FERNANDA PALOMB1NI MO- 
RALLES

EMENTAtRECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO COLETIVO. TST - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - ILEGITIMIDADE DO SINDICATO REPRE- SENTANTE DA CATEGORIA PROFISSIONAL - INSUFICIÊNCIA DE Quorum NA ASSEMBLÉIA GERAL. A asscmbléia-geral 
da categoria é a fonte irradiadora dos poderes relativos à celebração 
da convenção ou à apresentação do dissídio coletivo c que torna 
legítima a atuação do Sindicato em nome do grupo. Por tal motivo a 
legislação faz exigências mínimas relativas ao quorum c ao modo de 
vdtação, para qpe a assembléia tenha rcpresentatividnde c razão de 
ser. No caso dos uutos, o quorum mínimo não foi alcançado, tornando

o Suscitante parte ilegítima para ingressar em juízo em favor de seus 
associados. Processo extinto sem julgamento do mérito, na forma do 
art. 267. inciso VI, do CPC. Recurso Ordinário conhecido c pro
vido.
O SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL ajuizou Revisão de Dissídio Coletivo contra o 
SINDICATO DOS LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, objetivando a revisão 
das condições constantes do processo TRT/RVDC n° 03120.000/98-1, 
juntando os pedidos de forma clausulada e com justificativas (fls. 
02/20).
Foram juntados os seguintes documentos: Ata de reunião de ne
gociação junto à DRT (fl, 25), com lista de presença (fi. 26), Protesto 
Judicial (fls. 28/31), procuração uti judicia (fl. 32), Termo dc posse da 
Diretoria. Conselho Fiscal c Delegados representantes do Sindicato- 
Suscitanlc (fls. 33/35), edital de convocação (11. 36), ata da As- 
scmbléía-Gcral Extraordinária realizada na cidade de Pelotas no dia 
29.05.99 (fls. 37/45), ata da Assembléia- Geral Extraordinária rea
lizada na cidade de Porto Alegre cm 07.06.99 (fls. 46/54), Ata da 
Asscinbléia-Gcral Extraordinária realizada na cidade de Passo Fundo, 
cm 12.06.99 (fls. 55/63): Ata da Assembléia- Geral Extraordinária 
realizada na cjdadc dc Santa Maria em 17.06.99 (fls. 64/72); listas de 
presença às assembléias anteriormente ciladas (fls. 73/81), convite 
enviado ao suscitado pata reunião de negociação direta em 13.07.99 
(fl. 82), Ata de reunião de negociação coletiva realizada na sede do 
Sindicato-suscitantc em 13.07.99, não havendo o comparecimento do 
Suscitado (fls; 83/84); solicitação encaminhada pelo Suscitante à DRT 
objetivando reunião dc negociação coletiva com o suscitado (fls. 
85/87), convite encaminhado pela DRT ao Suscitado para reunião de 
negociação coletiva em 28.07.99 (fi. 88), ata da reunião realizada 
perante à DRT em 28.07.99, registrando-se a ausência do Suscitado 
(fl. 89), com lista de presença (fl. 90), cópia da decisão revisanda 
acórdão n° 03120.000/98-1-RVDC (fls. 91/120), pauta dc reivindi
cações para discussão na negociação coletiva de 1999 (fls. 121/129), 
Estatuto do Suscitante (fls. 130/161).
Contestação às lis. 173/218, com juntada dc procuração ad judkia (fl. 
219).
Ata da audiência de conciliação e instrução, não havendo o com
parecimento do Suscitado (fl. 223).
Manifestação do Suscitante às fls. 228/237, com documentos (fls. 
238/248).
Despacho do Vice-Presidente do Tribunal Regional, determinando o 
cumprimento do despacho de fl. 170, no sentido de que o Suscitantc 
apresentasse declaração com informação do número de associados da 
entidade (fl. 250).
Petição do Suscitante, informando o número de associados (fls. 
252/253).
Encerrada a instrução processual, com determinação de distribuição 
do feito (fl. 259).
Parecer da D. Procuradoria do Trabalho, opinando pela rejeição das 
preliminares e, no mérito, pelo deferimento parcial dos pedidos (fls. 
264/269).
Relatório às fls. 271/272 e certidão de julgamento do Dissídio Co
letivo econômico, às fls. 274/279.
O Tribunal Regional da 4* Região, no acórdão de fls. 281/313, re
jeitou as preliminares argüidas pelo Suscitado, e, no mérito, deferiu 
parcialmente os pedidos formulados pelo Sindicato-suscitante. 
Inconformado, recorre ordinariamente o Suscitado Sindicato dos La
boratórios de Análises Clínicas do Estado do Rio Grande do Sul, 
renovando as preliminares de não esgotamento da prévia negociação 
extrajudicial e irregularidades na ata da Assembléia do Suscitante, e, 
no mérito, insurgindo-se contra diversas cláusulas deferidas.
As custas foram devidamente recolhidas (fl. 355).
O Recurso foi admitido no efeito devolutivo pelo despacho dc fl. 
358.
Razões de contrariedade às fls. 360/364.
A douta Procuradoria-Geral do Trabalho manifestou-se, às fls. 
368/376, pelo acolhimento da preliminar de extinçào do processo, 
sem julgamento do mérito, por irregularidades na ata da assembléia- 
geral e, no mérito, pelo provimento parcial do recurso.
E o relatório.
V O T O
CONHECIMENTO
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, relativos à 
tempestividade (fl. 357), representação (fls. 219 e 354) e preparo (fl. 
356).
PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE NEGOCIAÇÃO PRÉVIA
O Tribunal Regional rejeitou a preliminar de ausência de prévia 
negociação argüida pelo Suscitado em contestação, fundamentando 
sua decisão, em síntese, no fato de que restou suficientemente de
monstrada a sua intenção de não resolver o conflito, negando-se a 
qualquer ajuste direto com o Sindicato obreiro, já que não com
pareceu às reuniões de negociação agendadas, das quais fora pre
viamente notificado, bem como não compareceu nem mesmo à au
diência de conciliação perante o Juízo (fls. 283/284).
O Sindicato dos Laboratórios de Análises Clínicas do Rio Grande do 
Sul, ora Suscitado, renova nas suas razões recursais (fls. 316/323), a 
preliminar apresentada em contestação (fls. 174/180), de não esgo 
tamento da prévia negociação coletiva, alegando que a pauta de rei
vindicações do Suscitante lhe foi entregue cm data que impediu, por 
completo, qualquer pré-negociação, eis que não havia tempo hábil 
para convocar assembléia-geral da categoria econômica para deliberar 
sobre a possibilidade de negociação quanto às reivindicações apre 
sentadas pela categoria profissional.
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Também afirma que a remessa dc uma correspondência, com poucos 
dias de antecedência, para a realização dc uma reunião dc negociação, 
é uma tentativa dc burlar as determinações expressas desta Corte, no 
sentido dc se esgotar a negociação prévia, já que, para que seja válido 
o convite de negociação, necessário se faz que itaja um prazo ade
quado para a manifestação dos diversos integrantes da categoria en
volvida. Cita jurisprudência deste Colcndo Tribunal.
Razão não lhe assiste.
Da conduta do Sindicato-suscitado, constata-se total desinteresse em 
resolver os conflitos coletivos surgidos com o Suscitante de uma 
forma autônoma, diante da sua recusa em participar de 
negociação coletiva direta desde o ano de 1997, conforme informação 
da Assessoria Jurídica do Sindicalo-Suscitantc feita nas asscmbléias- 
gerais (lis. 38/46/55/64). Tal assertiva pode scr comprovada pelo fato 
dc que no ano de 1998 houve a primeira instauração de dissídio 
coletivo, cuja cópia do acórdão de julgamento perante o Tribunal 
Regional foi juntada às fls. 91/120.
Além disso, recebendo o convite em 25.06.99, para participar da 
primeira reunião direta na sede do Sindicato-obreiro em 13.07.99, e 
contando com 18 dias de antecedência para convocar a categoria para 
apreciação da pauta de reivindicações apresentada, a esta não com
pareceu, e nem encaminhou nenhuma resposta propondo nova data 
para a realização de outro contato direto, conforme sugestão do Sus
citante constante da carta-convite in fine (fls. 82).
Outrossim, vcrifka-sc que o Suscitado não compareceu à reunião 
marcada pela DRT para 28.07.99. mesmo sendo notificado desta em 
20.07.99 (fi. 88). ou seja, com um prazo dc oito dias de antecedência. 
Assim, é incabível que em sede de juízo venha alegar a ausência dc 
prévia negociação, sc até mesmo à audiência de conciliação marcada 
pelo Juízo para 10.11.99 não compareceu (fl. 223), apesar de a no
tificação ter sido expedida em 23.09.99 e recebida em 24.09.99 (fl. 
171), ou seja, com mais de um mês de antecedência.
Argüir, cm sede recursal. os termos do artigo 616 da CLT para 
confirmar sua tese é, para dizer o mínimo, inadmissível, já que a 
recusa em negociar partiu do próprio Sindicato Patronal, tendência 
que tem crescido entre os sindicatos das categorias econômicas, bus
cando posteriomiente, com tal conduta, a extinção do processo sem 
jülgamento do mérito, por ausência de esgotamento da negociação 
prévia, junto a esta Justiça Especializada.
O Brasil é, praticamentc, o único país do mundo ainda a consagrar a 
possibilidade de solução jurisdicional dos conflitos coletivos de in
teresse. Há muito as nações se aperceberam que a melhor solução 
para esses conflitos é a alcançada pelas partes.
Cabe às partes a solução autônoma dos conflitos coletivos de tra
balho, mas aqui reside o problema, já que tal solução pela via au
tônoma não tem sido encarada pelas categorias profissionais e eco
nômicas, com o cuidado e a seriedade desejados. Pelo contrário, 
verifica-se que procuram tão-somente satisfazer os aspectos formais 
para afirmarem que não prosperou a iniciativa para celebração de 
convenção c assim poder ajuizar a ação de dissídio coletivo.
O acordo é resultado da manifestação das partes, é a mais legítima 
expressão das suas vontades e aspirações, representa o desejo de 
composição e solução de seus conflitos.
O Dissídio Coletivo é também meio de solução das controvérsias 
coletivas trabalhistas, porém, por mais precisa que seja a decisão 
prolatada, esta não traduzirá a vontade das partes, pois não envolverá 
a sua participação diretamente, como no caso da composição vo
luntária. O juiz não encontra muitas vezes nos autos elementos su
ficientemente capazes de retratar a realidade social e econômica da
quela categoria, vindo a proferir, em decorrência, decisões que, às 
vezes, não se adequam às circunstâncias trabalhistas existentes. A 
autocomposição é. sem dúvida, o meio legítimo de solução dos con
flitos trabalhistas, devendo as categorias profissionais e econômicas 
conscientizarem-se desta nova realidade mundial e buscarem a ne
gociação como instrumento de solução das controvérsias coletivas 
existentes entre capital e trabalho.
Rejeita-se a preliminar.PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - ILEGITIMIDADE ATIVA DO SIN- DICATO-SUSCITANTE - IRREGULARIDADE NAS ATAS DA ASSEMBLÉIA-GERAL POR INSUFICIÊNCIA DE Quorum LEGAL
O Tribunal Regional rejeitou a preliminar de ilegitimidade ativa do 
Suscitante por irregularidades na ata da Assembléia-Gcral quanto à 
insuficiência do quorum legal que autorizou o ajuizamento do dis
sídio, com os fundamentos a seguir transcritos (fl. 284):
"De acordo com o artigo n° 79. do Estatuto Social do Sindicato dos 
Farmacêuticos no Estado do Rio Grande do Sul (fls. 131/161), 'suas 
deliberações serão tomadas pela maioria absoluta de votos', sendo que 
em primeira convocação 'da metade mais um dos associados’ e, em 
segunda convocação por maioria de votos dos associados presentes. O 
suscitante convocou Assembléias-Gerais em diversas localidades, tais 
como os Municípios de Pelotas, Porto Alegre, Passo Fundo e Santa 
Maria, visando estabelecer as regras a serem seguidas nas nego
ciações coletivas. Contaram, nestas assembléias, em segunda con
vocação. com a presença de 123 entre associados e não associados da 
categoria, conforme listas de presenças de fls. 73/81 e as decisões 
foram tomadas por unanimidade de votos, ou seja, na totalidade dos 
presentes, estando atendido o "quorum" necessário estabelecido nn 
Estatuto. Correta, também, a votação das propostas levadas à as
sembléia, que obedeceram a forma de escrutínio secreto, consoante se 
verifica na ata de fls. 37 a fl. 72 que todas as votações foram em 
escrutínio secreto, obedecendo o disposto no artigo n° 80 do Estatuto 
Social da entidade. Todos os elementos necessários a instauração do 
regular processo de dissídio coletivo estão presentes nos autos, não sc 
constatando as irregularidades ou descumprimento das normas con 
solidados ou da Instrução Normativa n° 04/93 apontadas'pelos sus
citados« Rejeita-se a prefaciai."
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Inconformado, o Recorrente reitera a preliminar, no presente Recurso 
Ordinário, pretendendo a extinção do processo, sem julgamento do 
mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV do Código de Processo 
Civil, por entender que a determinação constante do art. 612 da CLT 
não foi cumprida, já que não provado que foi atendido o quorum 
mínimo para deliberação da Assembléia-Geral da categoria profis
sional, diante da ausência das listas dos presentes à assembléia que 
autorizou a instauração do presente dissídio, o que viria ao encontro 
da jurisprudência do Colendo TST, bem como que tenha havido 
forma de votação com escrutínio secreto (fls. 323/327).
Assiste razão ao Recorrente, mas por outro fundamento.
O direito de ajuizamento de dissídio coletivo não é do sindicato mas 
da categoria que representa, no entanto, em se tratando de uma 
coletividade, depende de seu órgão representativo em juízo para exer
cer tal direito, nos moldes dispostos no art. 8o, Iíf, da atual Cons
tituição Federal.
Não se pode perder de vista o papel principal do sindicato, previsto 
no artigo 8o, inciso III, da atual Constituição Federal:
"É AO SINDICATO QUE CABE A DEFESA DOS DIREITOS E 
INTERESSES COLETIVOS OU INDIVIDUAIS DA CATEGORIA, 
INCLUSIVE EM QUESTÕES JUDICIAIS OU ADMINISTRATI
VAS, "(grifo nosso)
Disso se conclui que o Sindicato representa toda a categoria, e não 
somente os associados, sendo condenável a postura daqueles inte
grantes da categoria profissional que não se sindicalizam, em clara 
demonstração de apatia e comodismo, lançando nos "ombros" dos 
colegas sindicalizados a responsabilidade de negociar melhores con
dições de trabalho, não demonstrando, com isto, solidariedade de 
interesses com a classe trabalhadora da qual fazem parte.
Na forma disposta nos arts. 612 e 859 consolidados, a negociação 
coletiva e o ajuizamento do Dissídio Coletivo subordinam-se à previa 
autorização dos integrantes da categoria, reunidos em assembléia, 
observado o quorum mínimo legal de 2/3 dos associados em primeira 
convocação e em segunda convocação por 1/3 dos mesmos. Tal en
tendimento de que a aferição da legitimidade de representação do 
sindicato suscitante deve resultar da aplicação dos aludidos dispo
sitivos de lei é pacífico nesta Colenda Corte.
Consoante a orientação jurisprudencial desta Corte, mister se faz á 
demonstração inequívoca da representatividade sindical para que reste 
caracterizado o real interesse da categoria profissional representada, 
relativamente à discussão e aprovação da pauta reivindicatória eleita 
na
Assembléia-Geral.
13. LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEMBLÉIA 
DELIBERATIVA. QUORUM DE VALIDADE. ART. 612 DA CLT. 
Mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, su
bordina-se a validade da assembléia de trabalhadores que legitima a 
atuação da entidade sindical respectiva em favor de seus interesses à 
observância do "quorum” estabelecido no art. 612 da CLT.
Neste sentido, há de se destacar que o quorum estatutário prevalecerá 
apenas quando atender também o quorum legal. Isto porque as nor
mas referentes ao ajuizamento dos dissídios coletivos são de direito 
processual, cuja competência legislativa é privativa da União Federal, 
a teor do art. 22, I, da Constituição da República, não sendo per
mitido aos sindicatos, portanto, estabelecer regras diferentes daquelas 
constantes na lei.
Logo, em sendo da categoria a titularidade do direito a ser postulado 
em dissídio coletivo, torna-se necessário que o sindicato obtenha 
autorização dela, o que pressupõe a realização de assembléia, depois 
de regularmente convocada, com a participação mínima de um quo
rum legal, registrando-se em ata, cláusula a cláusula, as reivindi
cações da categoria, imprimindo-lhe, assim, a legitimidade neces
sária.
Assim sendo, faz-se necessário, além da regular convocação para a 
realização da assembléia, a verificação de existência de quorum su
ficiente e apto à deliberação da classe, para que se constate a re
presentatividade e legitimidade do Sindicato-obreiro no que tange à 
autorização para a instauração do Dissídio Coletivo. Nesse sentido 
também é o que contido está no item VII, "d", da Instrução Nor
mativa n° 4/93.
No presente caso, as assembléias-gerais convocadas tinham por ob
jeto a deliberação sobre a pauta de reivindicações para um acordo 
coletivo de trabalho, bem como sobre a instauração de dissídio co
letivo, sendo convocados todos os integrantes da categoria profis
sional para a aludida deliberação (Edital de Convocação - fl. 36). 
Então, verificando-se o quorum de deliberação das assembléias-gerais 
realizadas, por meio das listas de presenças trazidas juntamente com 
as atas (fls. 73/81), constata-se que compareceram e votaram 123 
integrantes da categoria profissional, dos quais somente 34 eram 
associados, sendo um número considerável de representados. Diante 
da declaração juntada pelo suscitante, informando que possui 386 
sócios em seu quadro social (fl. 252), o quorum mínimo necessário 
para a validade da assembléia, e conscqüentc legitimação da entidade, 
seria de 128, não sendo atendido o disposto no artigo 612 da CLT. 
Portanto, a teor do Precedente Normativo n° 13 da Seção Espe
cializada em Dissídios Coletivos desta Corte Trabalhista, não resta 
alternativa outra senão a de considerar não preenchidos os requisitos 
para a instauração do dissídio coletivo, já que o Sindicato obreiro não 
logrou demonstrar que tenha havido representatividade na origem da 
negociação, antes do ajuizamento da ação coletiva, e sua inobser
vância implica a extinção do processo, sem julgamento do mérito, a 
teor do art. 267, VI, do CPC.
Ante todo o exposto, ACOLHO a preliminar de ilegitimidade ativa 
do Sindicato-suscitante por irregularidade na assembléia-gcral diante 
da insuficiência do quorum mínimo para deliberação, c DOU PRO
VIMENTO ao Recurso Ordinário do suscitado para, na forma dis
posta no incisq VI do artigo 267 do Cóçligo de Processo Civil, julgar 
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ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso, quanto à preliminar de ilegitimidade ativa do 
Sindicato-Suscitante, por irregularidade na assembléia-gerai diante da 
insuficiência do "quorum" para deliberação, para, na forma disposta 
no inciso VI do art. 267 do Código de Processo Civil, julgar extinto 
o feito, sem apreciação do mérito, restando prejudicado o exame dos 
demais temas veiculados nas razões recursais.
Brasília, 13 de setembro de 2001.
R1DER NOGUEIRA DE BRITO - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADORA
RECORRIDO(S)

: ROAA-723.692/2001.5 - Ia REGIÃO - 
(AC. SDC/2001)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE GRAVAÇÃO DE DIS
COS E FITAS DO MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO

: DR. NILTON PEREIRA BRAGA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 

: DRA. DEBORAH DA SILVA FELIX 
: UNIVERSAL MUSIC LTDA.

EMENTA: ACORDO COLETIVO - GARANTIAS LE
GAIS MÍNIMAS DE PROTEÇÃO AO TRABALHADOR - IM
POSSIBILIDADE DE PACTUAÇÃO EM SENTIDO CONTRÁ
RIO - ORIENTAÇÃO N” 31/SDC. À luz dos princípios que regem 
a hierarquia das fontes de Direito do Trabalho, as normas coletivas, 
salvo os casos constitucionalmente previstos, não podem dispor dc 
forma contrária às garantias mínimas de proteção ao trabalhador as
seguradas na legislação, que funcionam como um elemento limitador 
da autonomia da vontade das partes no âmbito da negociação co
letiva. Recurso ordinário não provido.
Trata-se de recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos Empre
gados em Empresas de Gravação de Discos e Fitas do Município do 
Rio de Janeiro contra o v. acórdão de fls. 31/33, que declarou a 
nulidade da cláusula 7a do acordo coletivo de trabalho celebrado com 
a empresa Universal Music Ltda.. que instituiu garantia de emprego 
para o acidentado pelo prazo de sessenta dias, a contar da cessação do 
benefício previdenciário, sob o fundamento de que os acordos e 
convenções coletivas não podem reduzir benefícios instituídos por lei 
(fls. 31/33).
Sustenta que a cláusula em exame, ao contrário do que sustentado 
pelo Ministério Público, é benéfica aos empregados, pois prevê uma 
garantia de emprego de sessenta dias, que se soma àquela prevista 
pelo artigo 118 da Lei n° 8.213/91. Alega, por fim, que õ acordo 
coletivo relativo à cláusula objeto da lide exauriu sua vigência em 
30/4/2000, pelo que sustenta ter a presente ação perdido o seu objeto 
(fls. 35/36).
Despacho de admissibilidade à fl. 35.
Contra-razões a fls. 39/41.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho. 
Relatados.
V O T O
O recurso ordinário é tempestivo (fls. 33v. e 35) e encontra-se subs
crito por advogado habilitado nos autos (fl. 17). Custas recolhidas a 
contento (fl. 37).
CONHEÇO.
Trata-se de recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos Empre
gados em Empresas de Gravação de Discos e Fitas do Município do 
Rio de Janeiro contra o v. acórdão de fls. 31/33, que declarou a 
nulidade da cláusula 7a do acordo coletivo de trabalho celebrado com 
a empresa Universal Music Ltda., que instituiu garantia de emprego 
para o acidentado pelo prazo de sessenta dias, a contar da cessação do 
benefício previdenciário, sob o fundamento de que os acordos e 
convenções coletivas não podem reduzir benefícios instituídos por lei 
(fls. 31/33).
Sustenta que a cláusula em exame, ao contrário do que sustentado 
pelo Ministério Público, é benéfica aos empregados, pois prevê uma 
garantia de emprego de sessenta dias, que se soma àquela prevista 
pelo artigo 118 da Lei n° 8.213/91. Alega, por fim, que o acordo 
coletivo relativo à cláusula objeto da lide exauriu sua vigência em 
30/4/2000, pelo que sustenta ter a presente ação perdido o seu objeto 
(fls. 35/36).
Sem razão.
Não há que se falar em perda de objeto, considerando que a presente 
ação foi proposta ainda na vigência do acordo coletivo, e é certo que 
a eficácia da norma em exame deve scr examinada considerando-se o 
período que medeia entre a sua fixação e o seu término.
Rêalmente, falar-se em desaparecimento da norma coletiva, a pretexto 
ou fundamento de que houve o implemento de seu termo final, é 
olvidar-se que durante a sua vigência esta pode ter produzido efeitos 
em relação aos interessados, circunstância que exige, por isSo mesmo, 
um exame de sua eficácia.
Já no que tange à validade da cláusula, não merece reparos o v. 
acórdão do Regional.
Com efeito, discute-se a validade da cláusula 7a do acordo coletivo de 
.trabalhq pqlqbrqdp entre, .o sjqidicat»,. or1a1,recqrrentç, ç, a .qniprcsa 
Universal Music Ltda., queratisina difcpões o < ba? r.' a.q i,m toai

"CLÁUSULA 7* - ESTABILIDADE AO ACIDENTADO 
Os empregados que possuam mais de 24 (vinte e quatro) meses 
contínuos dc serviços prestados ao mesmo empregador, que sofrerem 
acidentes de trabalho durante a vigência desta Acordo, terão garantia 
de emprego até 60 (sessenta) dias, contados da data em que cessar o 
benefício previdenciário, excluída a hipótese de justa causa, devi
damente comprovada nos termos da CLT. Esta garantia poderá ser 
conciliada entre as partes com a assistência do Sindicato de classe ou 
da Justiça do Trabalho.".
O artigo 118 da Lei n° 8.213/91, entretanto, ao cuidar da mesma 
matéria, é claro ao dispor de forma mais favorável ao trabalhador 
vítima de acidente de trabalho, in verbis:
"Art. 118. O segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida, 
pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de 
trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, 
independentemente dc percepção de auxílio-acidente" (destacou-se). 
Fixadas essas premissas, verifica-se a total insubsistência da cláusula 
T do acordo coletivo ora em exame, na medida cm que, à luz dos 
princípios que regem a hierarquia das fontes de Direito do Trabalho, 
as normas coletivas, salvo os casos constitucionalmente previstos, não 
podem dispor de forma contrária às garantias mínimas de proteção ao 
trabalhador previstas na legislação, que funcionam como um ele
mento limitador à autonomia da vontade das partes no âmbito da 
negociação coletiva.
Realmente, conforme leciona o saudoso DÉLIO MARANHÃO, "o 
que importa deixar claro é que a regulamentação estatal das relações 
dc trabalho exprime um mínimo dc garantias reconhecidas ao tra
balhador. Praticamente todas as normas legais em matéria de trabalho 
são cogentes, imperativas. Mas sua inderrogabilidade peia vontade 
das partes, ou por outra fonte de direito, há de ser entendida sem 
perder de vista que elas - como ficou dito - traduzem um mínimo de 
garantias, que não pode ser negado, mas que pode, sem dúvida, ser 
ultrapassado: a derrogação de tais normas é adniitida num sentido 
favorável aos trabalhadores" (Instituições de Direito do Trabalho - 15a 
edição, São Paulo: LTr, 1995, p. 171).
Nesse sentido, sedimentou-sc a jurisprudência desta Corte, ex vi da 
Orientação Jurisprudencial n° 31/SDC: "Não é possível a prevalência 
de acordo sobre legislação vigente, quando ele é menos benéfico do 
que a própria lei, porquanto o caráter imperativo dessa última res
tringe o campo de atuação da vontade das partes".
Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso ordi
nário.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada cm Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso ordinário.
Brasília, 13 de setembro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADORA

: ROAA-728.500/2001.3 - V REGIÃO - 
(AC. SDC/2001)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: QUÍMICA INDUSTRIAL BARRA DO 
PIRAÍ S.A.

: DR. MARCOS DIBE RODRIGUES 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 

: DRA. MARIA HELENA G. F. GARCIA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS, FAR
MACÊUTICAS E SIMILARES DO SUL 
FLUMINENSE

EMENTA-.CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - EM
PREGADOS NÃO-ASSOCIADOS - NÃO EXIGIBILIDADE - 
INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 5°, XX E 8", IV, DA CONS
TITUIÇÃO FEDERAL. A Constituição Federal assegura, a todos os 
trabalhadores, o direito de livre associação e sindicalização (artigo 5°, 
XX, e artigo 8°, V). Ofende referida liberdade, a existência de cláu
sula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa 
que estabelece contribuição assistencial a favor de entidade sindical, 
quando obriga empregados não sindicalizados ao seu pagamento. Re
curso ordinário não provido.
O Tribunal Regional do Trabalho da Ia Região mediante o acórdão de 
fls. 45/48, complementado pelo acórdão de fls. 62/63, rejeitou as 
preliminares argüidas e julgou procedente ação anulatória movida 
pelo Ministério Público do Trabalho da Ia Região contra a Química
Industrial Barra do Pirai S.A. e o Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias Químicas, Farmacêuticas e Similares do Sul Fluminense 
para declarar a nulidade da Cláusula 34a do Acordo Coletivo firmado 
entre os réus, que estabelece obrigações para empregados não sin
dicalizados.
Irresignada, a Química Industrial Barra do PIRAÍ S.A. interpõe re
curso ordinário. Argúi preliminar de nulidade, por negativa de pres
tação jurisdicional, apontando violação dos artigos 5°, XXXV, LIV, 
LV, e 93, IX, todos da Constituição Federal; 458, II, e 535, II, do CPC 
e 832 da CLT. Diz que nos embargos de declaração foram suscitadas 
- as omissões consubstanciadas nos seguintes aspectos: a) inocorrência 
dos efeitos da revelia; b) carência de ação do Ministério Público do 
Trabalho por impossibilidade jurídica do pedido; c) que a cláusula 33a 
refere-se a descontos de "mensalidades associativas, desde que au
torizadas por seus empregados"; d) que essa cláusula destina-se ape
nas aos associados do sindicato, visto que somente estes contribuem 
.com "mensalidades associativas" pelos empregados; e) que a cláusula 
34a em seu parágrafo primeiro preservou o direito de oposição dos 
empregados aos descontos, o que preserva a validade ido atosjurídico, 
já que pactuada por agentes capazes, com objeto lícitooipfijrrrnqpres-
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crita em lei. Afirma que somente foi sanada a omissão relativa à 
cláusula 33* que resultou no provimento dos embargos declaratórios 
para considerá-la válida, permanecendo omisso o acórdão quanto aos 
demais aspectos.
Sustenta, outrossim, a inocorrência dos efeitos da revelia, sob a ale
gação de que a demanda versa questão de direito, como previsto no 
art. 322 do CPC, permitindo a intervenção da parte no momento em 
que se encontra o processo.
Renova as preliminares de ilegitimidade ad causam, sob o funda
mento de que as cláusulas acordadas são de inteira responsabilidade 
do sindicato e somente a ele beneficiam, e de carência de ação por 
impossibilidade jurídica do pedido, alegando que há qualquer in
compatibilidade entre os pedidos de declaração de nulidade e de
volução da quantum devidamente cobrado, com fundamento no artigo 
292, II, do CPC que não permite cumulação de pedidos, quando o 
mesmo Juízo não for competente para conhecer de ambos os recursos, 
requerendo a extinção do processo sem julgamento do mérito, à luz 
do art. 267, VI, do CPC.
No mérito, sustenta a validade da cláusula 34a do acordo coletivo, 
aduzindo que preenche todos os requisitos de concretização do ato 
jurídico, visto que assegurado o direito de oposição dos empregados 
não associados.
Contra-razões, a fls. 77/80, pelo Ministério Público do Trabalho. 
Despacho de admissibilidade à fl. 81.
Dispensada a remessa dos autos à d. Procuradoria-Geral do Tra
balho.
RELATADOS.
V O T O
I - CONHECIMENTO
O recurso é tempestivo (lis. 63-verso e 64), está subscrito por ad
vogado habilitado nos autos (fl. 36), custas pagas (fl. 75). 
CONHEÇO.
1.1 - PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATTVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E INOCORRÊNCIA DOS 
EFEITOS DA REVELIA
O Tribunal Regional do Trabalho da Ia Região mediante o acórdão de 
fls. 45/48, complementado pelo acórdão de fls. 62/63, rejeitou as 
preliminares arguidas e julgou procedente ação anulatória movida 
pelo Ministério Público do Trabalho da Ia Região contra a Química 
Industrial Barra do Pirai S.A. e o Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Químicas, Farmacêuticas e Similares do Sul Fluminense 
para declarar a nulidade da Cláusula 34a do Acordo Coletivo firmado 
entre os réus, que estabelece obrigações para empregados não sin
dicalizados.
Inesignada, a Química Industrial Barra do Pirai S.A. interpõe recurso 
ordinário. Argúi preliminar de nulidade, por negativa dc prestação 
jurisdicional, apontando violação dos artigos 5“, XXXV, L1V, LV, e 
93, IX, todos da Constituição Federal; 458, II, e 535, II, do CPC e 
832 da CLT. Diz que nos embargos de declaração foram suscitadas as 
omissões consubstanciadas nos seguintes aspectos: a) inocorrência 
dos efeitos da revelia; b) carência de ação do Ministério Público do 
Trabalho por impossibilidade jurídica do pedido; c) que a cláusula 33“ 
refere-se a descontos de "mensalidades associativas, desde que au
torizadas por seus empregados"; d) que essa cláusula destina-se ape
nas aos associados do sindicato, visto que somente estes contribuem 
com "mensalidades associativas" pelos empregados; e) que a cláusula 
34a em seu parágrafo primeiro preservou o direito de oposição dos 
empregados aos descontos, o que preserva a validade do ato jurídico, 
já que pactuada por agentes capazes, com objeto lícito e forma pres
crita em lei. Afirma que somente foi sanada a omissão relativa à 
cláusula 33" que resultou no provimento dos embargos declaratórios 
para considerá-la válida, permanecendo omisso o acórdão quanto aos 
demais aspectos.
Razão não lhe assiste.
O e. Regional, no v. acórdão de 45/48, declarou nula a cláusula 34a, 
que trata da contribuição assistência], mediante aplicação do Pre
cedente n° 119 do c. TST, que fixou orientação de que fere os 
princípios dc liberdade de filiação sindical e da intangibilidade do 
salário a cláusula que, instituída em acordo coletivo de trabalho, fixa 
contribuição assistência! para ser descontada de todos os integrantes 
da categoria profissional (II. 47).
Como se verifica, a nulidade da referida cláusula decorre do fato de 
ser devida a cobrança da contribuição assistencial indistintamente a 
toda a categoria, sendo, portanto, insignificante que assegure o direito 
dc oposição, razão pela qual a inexistência de pronunciamento nesse 
sentido, na realidade, em nada altera a solução da questão con
trovertida.
Registre-se, ademais, que não há omissão no acórdão proferido em 
embargos de declaração, acerca dos efeitos da revelia, tendo em vista 
que o acórdão embargado consigna que, citados, os réus deixaram 
transcorrer in albis o prazo para manifestação.
Por outro lado, a decretação dos efeitos da revelia não obsta que o réu 
intervenha no processo no momento em que se encontra, nos termos 
do artigo 322 do CPC, assim como se verifica no caso presente. 
Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de nulidade, por 
negativa de prestação jurisdicional, e de inocorrência dos efeitos da 
revelia.
1.2 - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM E 
CARÊNCIA DE AÇÃO POR IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO
Argúi o recorrente a ilegitimidade do Ministério Público do Trabalho 
para propor ação anulatória. Sustenta que. na hipótese, toda a con
trovérsia gira em tomo dc interesses individuais de determinado gru
po de trabalhadores, circunstância que inviabiliza a intervenção do 
douto Parquet.
Seffrirazão.» rdl * )■ j< c ticc . o qat);,c i» sin j'ntq cut q

Diário da Justiça - Seção 1
Segundo o artigo 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75/93, 
compete ao Ministério Público do Trabalho "recorrer das decisões da Justiça do Trabalho, quando entender necessário, tanto nos 
processos em que for parte, como naqueles em que oficiar como 
fiscal da lei
O referido dispositivo legal, igualmente, em seus incisos III e IV, 
atribui ao Ministério Público do Trabalho a legitimidade para propor 
a "[...] ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para defesa de interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos 
sociais constitucionalmente garantidos", bem como "as ações ca
bíveis para a declaração de nulidade de cláusula de contrato, acordo 
coletivo ou convenção coletiva que viole as liberdades individuais ou coletivas ou os direitos individuais indisponíveis dos trabalha
dores" .
Por sua vez, o artigo I27 da Constituição Federal é expresso ao 
dispor que "o Ministério Público é instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e indi
viduais indisponíveis".
Do arcabouço legal e constitucional acima, extrai-se, indubitavel
mente. a legitimidade do Ministério Público para propor ações ten
dentes à defesa das liberdades coletivas e dos direitos sociais cons
titucionalmente garantidos.
Por isso mesmo, girando a controvérsia em tomo de cláusulas de 
sentença normativa instituidoras de descontos a título de contribuição 
assistencial profissional e patronal que, segundo sustenta o Ministério 
Público, afrontam o disposto nos artigos 5°, inciso XX. e 8°. inciso V. 
ambos da CF, não há como se acolher a presente preliminar que deve. 
assim, ser rechaçada.
Já no que se refere à preliminar de impossibilidade jurídica do pe
dido, igualmcme, não lhe assiste razão.
No caso, a ausência de exame da referida prefaciai, no acórdão de fls. 
45/48, não caracteriza o prejuízo necessário a declaração de nulidade 
(artigo 794 da CLT), tendo em vista que o Regional limitou-se a 
julgar procedente a ação para declarar a nulidade da cláusula que 
determina o recolhimento da contribuição associativa, não havendo 
condenação de devolução dos descontos efetuados.
Com estes fundamentos, REJEITO as preliminares de ilegitimidade 
do Ministério Público do Trabalho e carência de ação por impos
sibilidade jurídica do pedido, renovada no recurso ordinário.
II - MÉRITO - CLÁUSULA 34* DA CONVENÇÃO COLETIVA - 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS
Na questão de fundo, iguaimente, não prospera a irresignaçao re- 
cursal.
Dispõe a cláusula trigésima quarta da Convenção Coletiva de Tra
balho impugnada, in verbis (fls. 20):
"Cláusula Trigésima Quarta. Contribuição Assistencial.
Será descontado dc cada empregado a Contribuição Assistencial o 
percentual de 3% (três por cento) do salário nominal já aumentado, a 
favor da entidade sindical dos trabalhadores, parcelado em duas vezes 
para os meses de janeiro/98 e fevcreiro/98.
Parágrafo Primeiro - Será garantido aos empregados o direito de 
oposição aos descontos, até dez dias da assinatura do presente acordo, 
devendo ser feita individualmente contra recibo no respectivo sin
dicato.
Parágrafo Segundo - No prazo de 15 (quinze) dias a partir do des
conto, as Empresas depositarão o montante arrecadado na conta cor
rente do Sindicato.
Parágrafo Terceiro - As empresas fornecerão, no prazo de 15 (quinze 
) dias, contados da data do recolhimento da contribuição assistencial, 
à respectiva entidade sindical, em caráter confidencial, mediante re
cibo, uma relação contendo os nomes e os valores da referida con
tribuição dos seus empregados, excluídos os pertencentes às cate
gorias profissionais diferenciadas e liberais que exerçam opção na 
forma da Lei. "
Referida cláusula, como se vê, impõe o pagamento de contribuição 
destinada ao custeio sindical, aos empregados filiados ou não à en
tidade sindical.
O artigo 5°. inciso XX, da CF, entretanto, dispõe que "ninguém 
poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado". Na 
mesma linha, o artigo 8°, inciso V, também da CF. preceitua que 
"ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindi
cato" .
Nesse contexto, sob pena de afronta aos referidos dispositivos cons . 
titucionais, não há como se impor o pagamento da contribuição em 
exame aos membros da categoria profissional e econômica não-as- 
sociados.
Nesse sentido, sedimentou-se a jurisprudência desta c. Seção Es
pecializada, consoante se depreende dc seu Precedente Normativo n°
119, in verbis:
"A Constituição da República, em seus arts. 5°, XX e 8“, V, assegura 
o direito de livre associação e sindicalização. E ofensiva a essa 
modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção 
coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor 
de entidade sindical a título de laxa para custeio do sistema con- 
federativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e 
outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. 
Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se 
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados.”
A alegação articulada pelo recorrente de que a cláusula em exame 
reveste-se dc validade, porque assegura o direito de os empregados 
não-associados manifestarem a sua oposição ao desconto a título de 
contribuição assistencial, na realidade, não tem o condão de afastar a 
sua nulidade.
Realmente, o sentido amplo em que está previsto o direito de opo
sição no § Io da cláusula 34a, ao dispor termo final para o seu 
exercício, inviabiliza que de fato esse direito seja exercitado, não 
permitindo à categoria o tempo necessário' ao conhecimento dos ter
mos em que vazado o acondoicofetivoá ( . bmJ :t?uM I;n:vx0

E, nesse contexto, referida cláusula afasta a mínima possibilidade de 
real e efetiva oposição ao desconto salarial aqueles que, esponta
neamente, dele discordem.
Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso ordinário.
MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RODC-736.406/2001.4 - 3* REGIÃO - 
(AC. SDC/2001)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3a REGIÃO 
DRA. SILVANA RANIERI DE ALBU
QUERQUE QUEIROZ 
SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI
CAS E CASAS DE SAÚDE DO ESTA
DO DE MINAS GERAIS 
DR. LUIZ ROBERTO CAPISTRANO 
COSTA E SILVA
SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS 
DE MINAS GERAIS 
DR. LEONARDO HENRIQUE MACIEL 
BARBOSA

EMENTAtEXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA
MENTO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE NEGOCIAÇÃO PRÉ
VIA. As tentativas de negociação prévia constituem pressuposto de 
constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. As par
tes devem esgotar todas as tentativas de acordo, promovendo en
contros diretos para somente depois, caso frustradas, buscar a me
diação das Delegacias Regionais do Trabalho, do Ministério Público 
ou ingressar com o Dissídio. Essa exigência objetiva a valorização da 
atuação dos segmentos econômicos e profissionais na elaboração das 
normas coletivas que regerão as respectivas relações, pois somente as 
próprias partes envolvidas conhecem, de fato, as necessidades e as 
possibilidades de melhoria das condições de trabalho. Recurso Or
dinário conhecido e provido.
O SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO ESTADO DE MI
NAS GERAIS ajuizou dissídio coletivo contra o SINDICATO DOS 
HOSPITAIS, CLÍNICAS E CASAS DE SAÚDE DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS, juntando os pedidos de forma clausulada e com 
justificativas (fls. 02/34).
Foram juntados os seguintes documentos, dentre outros: registro do 
Sindicato no Ministério do Trabalho (fl. 40); estatuto (fls. 42/78); 
edital de convocação para assembléia geral a ser realizada em
22.06.98, na sede do Sindicato, em Belo Horizonte para discussão e 
aprovação da pauta dc reivindicações (fl. 81); ata da assembléia-geral 
realizada em 22.06.98 (fls. 83/94); lista de presença, contendo 266 
assinaturas (fls. 95/110); correspondência do suscitante ao suscitado, 
datada de 16.07.98, enviando pauta de reivindicações, e na qual 
afirmam esperar contato em 05 dias (fl. 112); solicitação à DRT, 
datada de 18.11.98, para que marcasse mesa redonda (fl. 114); ata dc 
reunião perante a DRT em 30.09.98 (fl. 116); ata de reunião perante 
a DRT em 21.12.98 (fl. 118); edital de convocação para assembléia 
geral, objetivando autorização para intentar dissídio coletivo, rea
lizada na sede do sindicato (fl. 120); ata da assembléia-geral, rea
lizada em 04.05.99 (fl. 122); lista de presença, contendo 271 as
sinaturas (fls. 123/138): declaração de que o suscitante possui apro
ximadamente 1.400 (um mil e quatrocentos sócios), e que 50% destes 
são cirurgiões dentistas que laboram em vínculo dc emprego (fl. 140); 
ata dc posse da diretoria do Sindicato (fls. 142/145).
Ata de audiência (fl. 152).
Ante à determinação de emenda à inicial (fl. 150), para que rí sus- 
citante juntasse as cópias das atas de reuniões diretas entre as parles, 
o Sindicato Profissional afirmou que as negociações direlas não se 
realizaram pelo fato de o suscitado tê-las desmarcado.
Defesa às fls. 161/177.
Manifestação do suscitante quanto à defesa às fls. 183/188.
O Tribunal Regional, pelo acórdão de fls. 203/235, rejeitou as pre
liminares de ilegitimidade "ad causam" do suscitante, em face da 
alegação de inexistência de "quorum" legal nas AGEs da categoria 
profissional. Também afastou a alegação de ilegitimidade em face da 
inocorrência de AGE em todos os municípios da base territorial do 
suscitante c de ausência de exaurimento de tentativas de negociações 
prévias. No mérito, julgou parcialmente procedente o dissídio. 
Opostos embargos dc declaração pelo suscitado, tiveram provimento 
negado (fls. 245/246).
O Ministério Público do Trabalho interpõe recurso ordinário às fls. 
250/256. Inicialmeme, suscitou que fosse conferido efeito suspensivo 
ao recurso, para sobrestar a eficácia da cláusula sexagésima, que fixa 
taxa dc fortalecimento sindical a empregados associados e não as
sociados. No mérito, suscita o indeferimento da cláusula sexagésima 
(taxa de fortalecimento sindical), já que esta norma ultrapassa a com
petência normativa da Justiça do Trabalho, pois não se refere a con
dições de trabalho, mas cria obrigações para terceiros, refletindo in
teresse exclusivo das entidades sindicais. Argumenta também que a 
imposição desta contribuição a todos os empregados, associados ou 
não, fere o direito à liberdade de associação, ínsito no art. 8°, V, da 
Constituição Federal. Requer, assim, a exclusão da cláusula, ou a sua 
adaptação ao Precéderite Normativo ri” 119 da SDC, para restringir a 
cobrança da taxa apenas aos empregados associados.
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O Sindicato dos Hospitais, Clínicas c Casas de Saúde do Estado de 
Minas Gerais interpõe recurso ordinário (fls. 257/270). Renova a 
preliminar de extinção do processo por falta de "quorum", aduzindo 
que não foi atingido aquele exigido pelo art. 612 da CLT. Alega que 
o processo merece ser extinto também pelo fato de não terem sido 
realizadas assembléias-gerais em todos os municípios que compõem a 
base territorial do suscitante, conforme determina a orientação ju- 
risprudencial n° 14 da SDC desta Corte Superior. Ademais, o pro
cesso merece ser extinto, já que o suscitante não exauriu as tentativas 
prévias de negociação, tendo ocorrido entre as partes uma única 
reunião em 30.09.98. No mérito, insurge-se contra o deferimento das 
cláusulas 1* (reajuste salarial), 4“ (abono para congressos e eventos 
técnico científicos), 9a (adicional noturno), 10“ (amamentação), 19a 
(alimentação), 24a (cursos e reuniões obrigatórias), 24a (uniforme), 
31a (estabilidade - vigência do dissídio coletivo), 46a (quadro de 
avisos), 50a (relação de empregados), 56a (admissão de empregado), 
60a (taxa de fortalecimento sindical).
O Sindicato dos Odontólogos de Minas Gerais apresenta contra-ra
zões ao recurso do Ministério Público do Trabalho às fls. 278/288, e 
ao apelo do suscitado às fls. 281/288.
Às fls. 295/298 foi juntado despacho de lavra do Exmo. Sr. Ministro 
Presidente desta Corte, deferindo efeito suspensivo integralmcnte em 
relação às cláusulas Ia, 4a, 9a, 19, 24, 34, 40, e parcialmente quanto às 
cláusulas Ia, 10, 25, 50, 56 e 60.
Promoção do Ministério Público do Trabalho, à fl. 304, deixando de 
emitir parecer e oficiando pelo prosseguimento normal do feito, tendo 
cm vista que o interesse público já se encontra tutelado nos autos.
É o relatório.
V O T O
0 recurso interposto pelo Sindicato dos Hospitais, Clínicas e Casas de 
Saúde do Estado de Minas Gerais será apreciado primeiramente, 
tendo em vista que veicula preliminares cujo acolhimento prejudica o 
exame do apelo interposto pelo Ministério Público do Trabalho. 
CONHEÇO do recurso do suscitado, já que é tempestivo (249 c 
257), está regular a representação processual (fl. 159) e foram re
colhidas as custas (fl. 273).
1 - DAS PRELIMINARES DE EXTINÇÃO DO PROCESSO 
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO POR:
A - ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM" DO SINDICATO 
SUSCITANTE EM FACE DA INSUFICIÊNCIA DE "QUO
RUM" NA ASSEMBLÉIA-GERAL
O Tribunal Regional rejeitou a preliminar de ilegitimidade ativa ”ad 
causam" por insuficiência do "quorum" legal na assembléia que au
torizou o ajuizamento do dissídio, utilizando-se dos seguintes fun
damentos (fls. 204/205):
"Propugnou o suscitado pela aplicação da Orientação Jurisprudencial 
n° 13, do c. TST, por não ter sido alcançado o ’quorum’ referido no 
art. 612, CLT, nas AGEs da categoria profissional, realizadas em
22.06.98, para aprovação da pauta de reivindicações, e em 04.05.99, 
para concessão de poderes necessários ao ajuizamento do presente 
dissídio coletivo, cujas atas se encontram às fls. 83/94 e 122, res
pectivamente.
Argüiu a inexistência do ’quorum’, referindo-se a dados trazidos aos 
autos pelo suscitante (fl. 140), no qual afirma este possuir apro
ximadamente 1.400 sócios, sendo que as listas de presenças atinentes 
às AGEs de 22.06.98 e 04.05.99 traziam em seu corpo apenas 235 e 
271 assinaturas, respectivamente.
Considerando-se o universo de associados, realmente tem razão o 
suscitado. Ocorre que, no mesmo documento de fl. 140, o suscitante 
informa o número de associados que mantêm vínculo empregatício 
com empresas do setor, a saber: aproximadamente setecentos. Faz-se 
necessário esclarecer que o presente dissídio coletivo envolve tão- 
somente os associados empregados. A aferição do ’quorum’ legal, 
portanto, não pode levar em consideração o número de sócios au
tônomos, como fez o suscitado, ao contrário.
As citadas assembléias foram instaladas em segunda convocação, 
conforme atas de fls. 83/94 e 122. O número de trabalhadores pre
sentes nas duas AGEs convocadas e realizadas pelo sindicato sus
citante perfaz o ’quorum’ previsto no art. 612, CLT - 1/3 (um terço) 
dos associados -, afastando, desta forma, a aplicação da Orientação 
Jurisprudencial n. 13, do c. TST.
Afora isso, a d. maioria entendeu ser mesmo inaplicável a regra do 
art. 612 da, CLT, ante a vigência de norma específica para o caso, 
contida no art. 859 da CLT."
O recorrente reitera a preliminar, afirmando que a Orientação Ju
risprudencial n° 13 da SDC desta Corte não foi cumprida, já que não 
alcançado o ’quorum’ do art. 612 da CLT. Isso porque, pelo do
cumento de fl. 140, o recorrido afirma que possui 1.400 sócios, e que 
50% deles laboram cm vínculo de emprego. Entretanto, a afirmativa 
de que cinquenta por cento deles labora em vínculo dc emprego não 
é confiável, tendo em vista que no mesmo documento o suscitante 
afirma não ter como afirmar o número preciso dc associados, pelo 
fato de os bancos recebedores das contribuições não terem informado 
dados concretos a esse respeito. Argumenta que os editais de con
vocação para as duas assembléias realizadas foram dirigidos a todos 
os cirurgiões-dentistas do Estado de Minas Gerais, dc forma que deve 
ser considerado o número total de associados, ou seja, 1.400.
Assiste razão uo recorrente. í <, r - r ̂ h i .. .> i i, . ,

Conforme já salientado em outras oportunidades nesta Seção, o Dis
sídio Coletivo é uma ação da categoria objetivando obter melhores 
condições de trabalho e remuneração. No entanto, em se tratando de 
uma coletividade, depende de seu órgão representativo em juízo para 
exercê-la, nos moldes dispostos no art. 8°, III, da atual Constituição 
Federal. Então, em sendo da categoria a titularidade do direito a ser 
postulado em dissídio coletivo, torna-se necessário que o sindicato 
obtenha autorização da categoria, o que pressupõe a realização de 
assembléia, depois de regularmente convocada, com a participação 
mínima de um "quorum" real, registrando-se em ata, cláusula a cláu
sula, as reivindicações da categoria, imprimindo-lhe, assim, a le
gitimidade necessária.
Para que se verifique se foi alcançado o "quorum" legal na as- 
sembléia-geral, faz-se necessário que o suscitante junte declaração 
quanto ao número de associados ao sindicato. No caso dos autos, foi 
juntada declaração com o seguinte teor (fl. 140):
"Declaro para os fins que se fizerem necessários que o Sindicato dos 
Odontologistas de Minas Gerais encontra-se hoje com aproximada
mente 1.400 (um mil e quatrocentos) sócios, sendo certo' que 50% 
(cinquenta por cento) são cirurgiões dentistas que laboram em vínculo 
de emprego.
Declaro ainda que por motivos alheios a esta entidade, os bancos 
recebedores das contribuições não estão informando os dados con
cretos e precisos de qual seria o número exato de sócios, sendo certo 
que não há como o setor de processamento de dados emitir do
cumento semelhante."
Ocorre que essa declaração, de fato, não serve para o fim de certificar 
o número de associados à entidade sindical, o que inviabiliza a ve
rificação do alcance ou não do "quorum" legal, quer em relação ao 
estabelecido no art. 612 da CLT (que trata da autorização para a 
celebração de Acordos e Convenções Coletivas), quer em relação ao 
previsto no art. 859 da CLT (que trata da instauração de instância). 
Com efeito, não são os bancos recebedores de contribuições que 
devem indicar o número de associados de qualquer entidade sindical, 
mas ela própria Ademais, as contribuições sindicais são recolhidas 
em relação a todos os trabalhadores, por imposição legal, sejam 
associados ou não a sindicatos. Assim, qualquer informação quanto a 
esse tipo de recolhimento por parte dos bancos recebedores seria 
inservível para esclarecer o que realmente interessa, na hipótese: o 
número de trabalhadores empregados da categoria profissional as
sociados ao sindicato.
Por outro lado, mesmo que se considerasse que o suscitante possui 
1.400 associados, e que 700 destes são empregados, não seria pos
sível averiguar a regularidade de "quorum” das assembléias-gerais. E 
isso porque o edital juntado à fl. 81 convoca "todos os cirurgiões- 
dentistas do Estado de Minas Gerais", para a assembléia de 22.06.98, 
e o de fl. 120 convoca "todos os sócios em dia e ainda os Cirurgiões- 
dentistas em geral". E, nas atas de fls. 95/110 e 123/138, não há 
qualquer distinção entre associados empregados e associados pro
fissionais liberais, sendo que só os primeiros teriam interesse no 
presente dissídio.
Consoante a orientação jurisprudencial desta Cone. mister se faz a 
demonstração inequívoca da representatividade sindical para que reste 
caracterizado o real interesse da categoria profissional representada, 
relativamente à discussão e aprovação da pauta reivindicatória elegida 
na Asscmbléia-Geral.
Assim sendo, faz-sc necessário, além da regular convocação para a 
realização da Assembléia, o registro concreto do número de asso
ciados à Entidade-suscitante representativa da categoria, o que per
mite a verificação de existência de "quorum" suficiente e apto à 
deliberação da classe, bem como revela a representatividade e le
gitimidade do Sindicato-obreiro no que tange à autorização para a 
instauração do Dissídio Coletivo.
Evidente que restou absolutamente ineficaz a comprovação da re
presentatividade do Sindicato-suscitante, objetivando a negociação 
coletiva e a instauração da instância. Dessa forma, toma-se impos
sível afirmar que a Assembléia realizada de fato revelou e traduziu a 
vontade da categoria profissional, como também que o Dissídio Co
letivo fora instaurado observando-se a manifestação válida da ca
tegoria em assembléia.
B - ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM" DO SINDICATO 
SUSCITANTE, EM FACE DA REALIZAÇÃO DA ASSEM
BLÉIA-GERAL APENAS EM UM MUNICÍPIO, NÃO OBS
TANTE A BASE TERRITORIAL ALCANCE TODO O ESTA
DO DE MINAS GERAIS
O Tribunal Regional entendeu que o fato de terem sido realizadas 
assembléias apenas cm um município - capital do Estado, sede do 
sindicato - não implica insuficiência de "quórum" deliberativo. Isso 
porque o suscitante convocou assembléias-gerais, nas quais, isola
damente, compareceu mais.de um terço da categoria, de forma que 
atingido o "quorum” legal.
Conforme já esclarecido quando do exame do item anterior, dc fato 
não restou demonstrado o alcance do "quorum” legalmente exigido 
quando das assembléias realizadas na sede do Sindicato. Por outro 
lado, é jurisprudência pacífica desta Seção Especializada que, sc a 
base territorial do Sindicato abrange mais de um Município, a rea
lização de assembléia deliberativa em apenas um deles inviabiliza a 
manifestação dc vontade da totalidade dos trabalhadores envolvidos 
na controvérsia, conduzindo à insuficiência de "quorum" deliberativo, 
exceto quando particularizado o conflito, o que não é o caso dos 
autos, já que este alcança todo o Estado de Minas Gerais. Pre
cedentes: RODC-384.283/97, Min. Moaçyr R. Tesch, DJ 19.06.98, 
unânime; RODC-384.227/97, Juiz Convocado Fernando Enzo Ono, 
DJ 30.04.98, unânime; RODC-344.158/97, Ac. 1090/97, Min. Ar
mando de Brito, DJ 10.10.97, unânime; RODC-296.106/96, Ac. 
461/97, Min. Orlando T. Costa, DJ 23.05.97, unânime; RODC- 
296.110/96, Ac. 391/97, Min. Armando de Brito, DJ 16.05.97, unâ
nime; RODC-237.953/95. Ac. I45Q/96, Mm,,Qr,lapdo, J. Çosta, DJ

07.03.97, unânime; RODC-192051/95, Ac. 344/96, Juiz Convocado 
Irany Ferrari, DJ 24.05.96, unânime.
C - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE TENTATIVAS DE 
NEGOCIAÇÃO PRÉVIA
O Tribunal Regional afastou a preliminar de ausência de tentativas de 
negociação prévia sob os seguintes fundamentos (fl. 206): 
"Compulsando-se os autos, percebe-se que houve tentativas de con
ciliação por parte do suscitante. Após a aprovação da pauta de rei
vindicações, pela AGE de 22.06.1998 (fls. 83/94), o suscitante enviou 
ao suscitado, em 16.07.98, correspondência acompanhada da aludida 
pauta, visando ao entendimento para formação de CCT (fl. 112). Em
30.09.98, as partes reuniram-se, com intermediação da DRT-MG (fl. 
116), quando decidiram marcar reunião direta para 20.10.98, após 
consulta do suscitado às suas bases. Tal reunião não ocorreu, segundo 
o suscitante alega a fls. 155/156, por ação do sindicato patronal. 
Sobre as alegações de recusa da tentativa de conciliação, e dc não- 
realização de consulta às empresas envolvidas acerca das reivindi
cações dos trabalhadores não se insurgiu o suscitado. O sindicato da 
categoria econômica, em sua defesa, alega que a ’reunião de ne
gociação direta não se realizou nem foi insistida’. Alega, ainda, que o 
’suscitante não cuidou de esgotar as tentativas de viabilizar uma com
posição amistosa’.
Ora, não há como negociar com quem não deseja. Não era só o 
sindicato profissional quem teria de percorrer caminhos para alcance 
do acordo. Se, como afirmou o suscitado a fl. 116, existia o desejo de 
negociar, o que explica a não realização de consulta às suas bases e 
o não comparecimento à reunião de 21.12.98, na DRT-MG?"
Aduz o recorrente que, ao contrário do entendimento firmado pelo 
TRT, de fato não houve o esgotamento das tentativas de negociação 
prévia para a instauração do dissídio. Afirma que em defesa insurgiu- 
se contra a alegação de que teria deixado de comparecer à reunião dc 
21.12.98 injustificadamente e que, na realidade, sequer conseguiu 
localizar a mencionada convocação. Aduz que ao suscitante competia 
a prova dc que fizera a convocação.
Assiste razão ao recorrente, também no particular.
Restou evidenciado, da análise dos autos, que o Sindicato obreiro não 
logrou demonstrar, de forma cabal, robusta e inequívoca, que tenha 
esgotado e exaurido as medidas atinentes ao entabulamento das ne
gociações prévias, tendo em vista que juntou aos autos apenas uma 
correspondência enviada ao suscitado buscando contato direto para 
negociação (fl. 112). Logo em seguida, foram juntadas duas atas de 
reuniões realizadas perante a DRT (fls. 116 e 118).
Se a negociação previa é requisito para o ajuizamento de Dissídio 
Coletivo, a solução autônoma do conflito deve ser perseguida pelas 
categorias profissionais e econômicas. O Suscitante deve tentar, à 
exaustão, a celebração do acordo ou convenção, e não apenas com
provar que dirigiu correspondência à categoria patronal. Relevante 
notar que não houve prova do mais leve empenho das partes em 
negociar, não se podendo considerar a simples requisição para "mesas 
redondas" perante a DRT, como tentativa efetiva de esgotamento das 
negociações. O acordo é resultado da manifestação das partes, é a 
mais legítima expressão das suas vontades e aspirações, representa o 
desejo de composição e solução de seus conflitos.
O Dissídio Coletivo é também meio de solução das controvérsias 
coletivas trabalhistas, porém, por mais precisa que seja a decisão 
prolatada, esta não traduzirá a vontade das partes, pois não envolverá 
a sua participação diretamente, como no caso da composição vo
luntária. O juiz não encontra muitas vezes nos autos elementos su
ficientemente capazes de retratar a realidade social daquela categoria, 
vindo a proferir, em decorrência, decisões que, às vezes, não se 
amoldam às circunstâncias trabalhistas existentes. A autocomposição 
é, sem dúvida, o meio mais legítimo de solução dos conflitos tra
balhistas, devendo as categorias profissionais e econômicas cons
cientizarem-se desta nova realidade mundial e buscarem a negociação 
como instrumento dc solução das controvérsias coletivas existentes 
entre capitai e trabalho.
Sendo a negociação prévia pressuposto processual objetivo e espe
cífico de dissídio coletivo, segundo exigências constitucionais e in- 
fraconstitucionais de esgotamento das vias extrajudiciais antes do 
ajuizamento da ação coletiva (§§ 2° e 4° do art. 616 da CLT e §§ 1° 
e 2° do art. 114 da Carta Magna), sua inobservância implica a ex
tinção do processo, sem julgamento do mérito.
Ante todo o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso ordinário do 
suscitado para, reformando o acórdão proferido pelo Tribunal de 
origem, JULGAR EXTINTO O FEITO, sem apreciação meritória, 
na forma disposta nos incisos IV e VI do artigo 267 do Código de 
Processo Civil, ante a ausência de pressupostos de constituição e 
desenvolvimento válido e regular do processo, bem como pela ile
gitimidade "ad causam" do Sindicato-suscitante. Resta, portanto, 
PREJUDICADO o exame dos demais temas suscitados no apelo, 
bem como o recurso interposto pelo Ministério Público do Traba
lho.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro
vimento ao Recurso Ordinário do Suscitado para, reformando a acór
dão proferido pelo Tribunal de origem, julgar extinto o feito, sem 
apreciação do mérito, na forma disposta nos incisos IV c VI do art. 
267 do Código dc Processo Civil, ante a ausência de pressupostos dc 
constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem 
como pela ilegitimidade "ad causam" do Sindicato-Suscitante, fican
do, cm consequência, prejudicado o exame dos demais temas trazidos 
no apelo e do recurso interposto pelo Ministério Público do Tra
balho.
Brasília, 13 de setembro de 2001.
RIDER NOGUEIRA DE BRITO Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO , U ,.
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re o direito à plena liberdade de associação e de sindicalização cláu
sula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa 
por meio da qual seja fixada contribuição assistencial a ser des
contada dos trabalhadores não filiados ao sindicato profissional. Pre
cedente Normativo n° 119/TST. TAXA CONFEDERATIVA ASSIS- 
TENCIAL - INOBSERVÂNCIA DE PRECEITOS CONSTITU
CIONAIS. A Constituição da República, em seus arts. 5°, XX e 8o, 
V, assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva 
a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, con
venção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em 
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema 
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical 
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, 
tomam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon
tados (Precedente Normativo n° 119/TST). Recurso Ordinário des
provido.
O egrégio TRT da 6* Região, pelo acórdão de fls. 84/88, rejeitou a 
preliminar de ilegitimidade ativa do Ministério Público do Trabalho 
argüida pelo Sintraincon, acolheu a preliminar de não-conhecimento 
da contestação do Sindicato patronal por intempestiva e, no mérito, 
julgou a ação procedente para limitar a aplicação das cláusulas se
xagésima e sexagésima segunda da Convenção coletiva de Trabalho 
de fls. 12/32 aos trabalhadores sindicalizados.
Opostos Embargos de Declaração às fls. 94/95 pelo Sindicato dos 
Trabalhadores, foram rejeitados pelo v. acórdão de fls. 98/100. O 
Colegiado asseverou, contudo, no aresto declaratório, que a cobrança 
das taxas convencional e confederativa vulneravam o disposto nos 
artigos 462 da CLT; 7o, inciso VI, e 8o, inciso IV, da Constituição 
Federal de 1988.
Inconformado, interpõe Recurso Ordinário o Sindicato profissional, às 
fls. 104/107, sustentando que o desconto é lícito, estando autorizado 
pelos aits. 513, alínea ”e", 462 e 545, da CLT, além de o art. 7o, 
XXVI, da CF, reconhecer os acordos e convenções coletivas do tra
balho. Tece diversas considerações acerca da quebra da eficácia erga 
omnnes dos acordos e convenções coletivas, apontando ofensa ao art. 
8°, I, III e IV, da Carta Magna.
Despacho de admissibilidade à fl. 124.
0 Ministério Público do Trabalho apresentou contra-razões às fls. 
126/131.
É o relatório.
V O T O1 - CONHECIMENTO
Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, CONHEÇO do 
Recurso Ordinário.2 - MÉRITO2. DA CLÁUSULA 60a - TAXA CONVENCIONAL.
A cláusula impugnada possui a seguinte redação, "verbis": "CLÁUSULA 60“ - TAXA CONVENCIONAL60.1 - Com fundamento na decisão emanada da Assembléia Geral Extraordinária, as empresas descontarão 12% (doze por cento) de taxa convencional, em 06 (seis) parcelas, sendo 2% (dois por cento), em cada um dos meses de outubro/99, novembro/99, de- zembro/99, janciro/2000, fevereiro/2000 e março/2000, de todos os trabalhadores integrantes da categoria, limitada esta contribuiçãu ao valor do desconto percentual aplicado ao maior piso profissional da categoria;60.2 - Esta contribuição é descontada a título de apoio aos serviços prestados pelo Sindicato ao conjanto da categoria;60.3 - As empresas deverão proceder os competentes recolhimentos em favor do Sindicato Profissional em sua sede sito à Rua Santo Elias, n“ 152, Prazeres - Jaboatão dos Guararapes - PE., ou na rede bancária CEE - Caixa Econômica Federal Agência Praia de Piedade n" 1580 - Conta Corrente n° 003 - 316-8. Os recolhimentos efetuados na rede bancária até 03 (três) dias contados a partir do desconto cm folha serão procedidos sem correção. Após esse prazo incidirá sobre os valores a serem recolhidos correção monetária, juros de 12% (doze por cento) ao ano e, após o dia 10 (dez) do mês subsequente, multa de 2% (dois por cento) ao mês sobre o montante retido, devendo as empresas enviarem à sede do Sindicato Profissional a relação nominal dos Empregados que sofreram o desconto, constando os respectivos valores, em duas vias, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;60.4 - O desconto estabelecido nesta cláusula eliminará a obrigatoriedade de pagamento de mensalidade sindical, para aquele trabalhador que optar por se tornar sócio do Sindicato, nos precisos meses em que houver o desconto da contribuição prevista nesta cláusula;

60.5 - O desconto efetuado em favor do Sindicato Profissional constará na folha e no envelope de pagamento do empregado 
(contracheque) com denominação ’Desconto Sindical’, constando a data do desconto, valor e sigla ’SINTRAINCOM/PÉ’;60.6 - Em caso de demissão ou transferência do empregado, a 
empresa dará ciência ao Sindicato Profissional para os devidos controles de alterações no desconto;60.7 - Fica assegurado aos trabalhadores, associados ou não ao Sindicato Profissional, o direito de oposição, que será exercido na sede do Sindicato Profissional por escrito, no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da data da assinatura da presente Convenção Coletiva do Trabalho, no período de 04/10/99 à 14/10/99, no horário das 08:00 às 19:00 horas, sendo que Sábado 09/10/99 o Sindicato receberá as oposições no horário das 08:00hs. às 12:(H)hs., no domingo 10/10/99 o Sindicato receberá as oposições no horário das 08:00hs. às 12:00hs„ ficando assegurado ao trabalhador o livre exercício de tal direito, inadmitindo-se qualquer ato que implique em coação ou cerceamento do seu exercício;60.8 - Toda e qualquer reclamação judicial relacionada ao desconto referido será de 60 (sessenta) dias assumirá, perante o Sindicato Profissional, os valores referentes aos meses atrasados, acrescidos dos encargos legais, vedado o desconto dos mesmos dos 
empregados." (fls. 03/04)
O egrégio Regional julgou a ação parcialmente procedente, decla
rando a nulidade da Çláusula 60" apenas em relação aos empregados 
não associados.
O Recorrente alega que a referida cláusula foi votada em Assembléia- 
Geral, com a ressalva do direito de oposição mesmo para os que são 
associados ao sindicato, inexistindo, portanto, qualquer ilegalidade. 
Sustenta que o benefício conseguido pela atuação sindical abrange 
toda a categoria profissional, não'sendo justo que apenas os sócios 
participem com dedicação e apoio financeiro, se as conquistas são 
para todos.
Sem razão o Recorrente. A questão da imposição de desconto a todos 
os trabalhadores, a título de contribuição assistencial, já está pa
cificada no âmbito desta Corte, não comportando mais qualquer dis
cussão.
De acordo com o Precedente Normativo n° 119, fere o direito à plena 
liberdade de associação e de sindicalização cláusula constante de 
acordo, convenção coletiva ou sentença normativa por meio da qual 
seja fixada contribuição assistencial a ser descontada dos trabalha
dores não filiados ao sindicato profissional.
O direito de não contribuir está contido na liberdade de filiação, 
conforme o entendimento deste Tribunal, consubstanciado no Pre
cedente Normativo acima referido.
Havendo, pois, a decisão do Regional sido proferida em consonância 
com o Precedente Normativo n° 119, NEGO PROVIMENTO ao 
Recurso.
3. DA CLÁUSULA 62* - TAXA CONFEDERATIVA - SINDICATO PROFISSIONAL
É o seguinte o teor da cláusula hostilizada, "verbis":"CLÁUSULA 62“ - TAXA CONFEDERATIVA - SINDICATO PROFISSIONAL62.1 - No mês de março/2000, e apenas neste mês, caso venha a ser extinta até aquela data a Contribuição Sindical, as empresas descontarão de seus Empregados, sindicalizados ou não, um dia de trabalho, que será depositado na Conta Corrente n° 7668-6, Agência n° 1837-6, Banco do Brasil, em nome do Sindicato Profissional, e cuja distribuição percentual para o sistema confederativo, aludido na Constituição Federal, será fruto de decisão da Assembléia Geral extraordinária convocada especificamente para tal fim;62.2 - Tal taxa será extensiva a todos os Trabalhadores, sócios ou não, abrangidos por esta Norma Coletiva;62.3 - Com relação aos empregados admitidos a partir do mês de 
março de 2000 que não tenham contribuído com Taxa Confederativa análoga, através de outro empregador, no exercício de 2000, será efetuado o desconto no mês de sua admissão, caso seja admitido até o dia 20 (vinte) do mês, caso contrário no mês posterior à admissão;
62.4 - As empresas encaminharão o desconto até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao do desconto sob pena de multa de 2% (dois por cento) do montante retido, juros e correção monetária e, as medidas judiciais definidas em lei,
62.5 - O sindicato remeterá às empresas e terá disponível em sua tesouraria, as guias para o referido desconto;
62.6 - Tal desconto será anotada na CTPS sob o título de Taxa Confederativa com carimbo da Empresa e o mês do desconto." (fls. 04/05)
O egrégio Regional julgou a ação parcialmente procedente, decla
rando a nulidade da Cláusula 62a apenas em relação aos empregados 
não associados.
O Recorrente insurge-se contra a anulação da cláusula em relação aos 
não associados, sob os mesmos argumentos expendidos no item an
terior, quais sejam, que a referida cláusula foi votada em Assembléia- 
Geral, com a ressalva do direito de oposição mesmo para os que são 
associados ao sindicato, inexistindo, portanto, qualquer ilegalidade c 
que o benefício conseguido pela atuação sindical abrange toda a 
categoria profissional, não sendo justo que apenas os sócios suportem 
o referido desconto.
Razão não assiste ao Recorrente.
A cobrança do desconto confederativo de todos os integrantes da 
categoria, sindicalizados ou não, fere o princípio da liberdade de 
associação consagrado no inciso V do art. 8° constitucional, princípio 
que constitui cânone do Direito Internacional do Trabalho - Con
venção n° 87 da OIT, art. 2°, cujo corolário é a liberdade de contribuir 
para a entidade sindical correspondente, bem como o disposto no art. 
5°.' intí XX, dá Constituição Féde/àt.

Outrossim, esta egrégia Seção tem entendido que é ofensiva à li
berdade sindical assegurada nos arts. 5°, XX e 8°, V, da CF, cláusula 
constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa es
tabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de 
taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigora
mento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obri
gando trabalhadores não sindicalizados.
Conforme consignado no exame da cláusula anterior, a matéria está 
bem delineada no Precedente n“ 119 desta colenda Seção de Dissídios 
Coletivos, que dispõe:
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE PRE
CEITOS CONSTITUCIONAIS. A Constituição da República, em 
seus arts. 5”, XX e 8°, V, assegura o direito de livre associação é 
sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula 
constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa 
estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título 
de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, re
vigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma es
pécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as 
estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de 
devolução os valores irregularmente descontados (Precedente 
Normativos n° 119/TST).
Concluo, por conseguinte, que a cláusula cm questão é válida apenas 
em relação aos associados da entidade sindical representante da ca
tegoria, razão por que correta a decisão do Regional.
Em face do exposto, NEGO PROVIMENTO ao Recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso.
Brasília, 13 de setembro de 2001.
RIDER NOGUEIRA DE BRITO - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
PROCURADORA 
RECORRÍ DO(S)

ADVOGADO
RECORRIDOíS)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S)

ROAA-747.523/2001.1 - 10“ REGIÃO - (AC. SDC/2001)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO 
DISTRITO FEDERAL 
DRA. LIR1AN SOUSA SOARES 
DRA. CELITA DE OLIVEIRA SOUSA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 10* REGIÃO 
DRA. LUDMILA REIS 
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
DO DISTRITO FEDERAL - SINCOFAR- 
MA
DR. FRANCISCO BENTO 
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DE AUTOMÓVEIS E ACESSÓRIOS 
DO DISTRITO FEDERAL - SINDIAU- 
TO/DF E OUTRO
DR. JOÃO VITOR MESQUITA AGRES- 
TA
SINDICATO DOS EMPREGADOS VEN
DEDORES E VIAJANTES DO COMÉR
CIO, PROPAGANDISTAS E PROPA
GANDISTAS-VENDEDORES E VENDE
DORES DE PRODUTOS FAMACÊUTI- 
COS DO DISTRITO FEDERAL 
DR. JOÃO EVANGELISTA DE OLIVEI
RA
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DE BRASÍLIA
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DE CARNES FRESCAS, GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, FLORES E PLANTAS, 
FRUTAS E VERDURAS DO DISTRITO 
FEDERAL
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DF. MATERIAL DE ESCRITÓRIO. 
PAPELARIA E LIVRARIA DO DISTRI
TO FEDERAL
SINDICATO DOS REPRESENTANTES 
COMERCIAIS DO DISTRITO FEDE
RAL

EMENTA:DESCONTO ASSISTENCIAL. IMPOSIÇÃO 
AOS EMPREGADOS NÃO ASSOCIADOS AO SINDICATO. Fe
re o direito à plena liberdade de associação e de sindicalização cláu
sula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa 
por meio da qual seja fixada contribuição assistencial a ser des
contada dos trabalhadores não filiados ao sindicato profissional. Pre
cedente Normativo n° 119/TST. Recurso Ordinário desprovido.
O Tribunal Regional do Trabalho da 10“ Região, pelo acórdão de fls. 
190/198, julgou parcialmente procedente a Ação Anulalória ajuizada 
pelo Ministério Público do Trabalho, para limitar a eficácia da cláu
sula 10* da CCT firmada pelos réus somente aos empregados sin
dicalizados, nos termos do Precedente Normativò n” 119 do TST.
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A Federação do Comércio do Distrito Federal interpõe recurso or
dinário às fls. 200/203. Afirma que a Convenção Coletiva de Tra
balho firmada entre as entidades sindicais não está eivada de nu
lidade, e que o art. 8°, IV, da Constituição Federal atribui a com
petência dos sindicatos para estipular contribuição, independente da 
prevista em lei, impondo-a à categoria e, não, somente aos asso
ciados. Argumenta que os descontos em debate são fruto de ne
gociação entre a categoria profissional e a econômica, conforme apro
vado em assembléia geral, nos termos do art. 462 da CLT. Além 
disso, não vulnera qualquer preceito legal ou constitucional, sendo 
que os instrumentos coletivos foram reconhecidos pelo legislador 
constituinte (art. 7o, XXVI, da Constituição Federal).
O Ministério Público do Trabalho apresentou contra-razões às fls. 
210/213.
É o relatório.
V O T O
PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO 
POR FALTA DE INTERESSE DA RECORRENTE ARGÜIDA 
DE OFÍCIO
Suscito o não conhecimento do recurso, tendo cm vista que a Fe
deração do Comércio do Distrito Federal, entidade representativa da 
categoria econômica, não tem interesse jurídico-económico para re
correr contra a decisão proferida pelo Tribunal Regional, pois as 
contribuições a que se refere a cláusula IO1 da CCT não lhe são 
destinadas, mas aos sindicatos da categoria profissional que aparecem 
como recorridos neste apeio.
Por outro lado, discute-se nos autos cláusula que trata de contribuição 
assistencial, que não se confunde com a contribuição confedativa 
prevista no art. 8o, IV, da Constituição Federal, conforme enten
dimento consignado no seguinte precedente:
"Segundo a norma contida no art. 149 da Constituição da República, 
compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais de 
interesse das categorias profissionais e econômicas. Assim, somente a 
contribuição sindical prevista neste dispositivo poderia ser imposta 
pelo sindicato. Por outro lado, não há que se confundir o desconto 
assistencial sob discussão com a contribuição confederativa a que se 
refere o inciso IV do art. 8o da Carta Política, quer esta possui 
destinaçâo específica de custeio do sistema confederativo da repre
sentação sindical, quer porque ainda pendente de regulamentação." 
(TST-ROAA-232 512/95.7, Relator Ministro Armando de Brito, DJ 
13.09.96)
Assim, não conhecia do recurso por ausência de interesse da re
corrente.
A maioria dos membros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos desta Corte considerou, entretanto, que a Federação do Co
mércio do Distrito Federal tem legitimidade para interpor o presente 
recurso, pois é uma das requeridas na ação anulatória movida pelo 
Ministérito Público, tendo sido sucumbente nesta demanda. Tanto a 
categoria econômica quanto a profissional têm interesse de que a 
cláusula seja considerada válida, e ambas foram vencidas perante o 
TRT, de modo que a Federação tem interesse em postular a reforma 
do acórdão proferido pelo Tribunal Regional.
REJEITADA a preliminar.
O Recurso, subscrito por advogado regularmente constituído nos au
tos, foi interposto no prazo legal. Custas satisfeitas. CONHEÇO.
DA CLÁUSULA 10a - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
A cláusula em debate possui o seguinte teor (fls. 22/23):
"As empresas procederão ao Desconto Assistencial correspondente a 
um dia de trabalho de cada membro da categoria profissional, sin
dicalizado ou não, baseado no salário do mês de setembro de 1997, 
incluindo-se partes fixas e comissionadas do salário, uma única vez, 
em favor do Sindicato laborai, importância essa a ser recolhida pelas 
empresas até o dia 10 de novembro de 1997, em qualquer Agência do 
Banco do Brasil S.A., para ser creditada na conta vinculada sem 
limite do Banco do Brasil S.A. - Agência Central - Brasília/DF, n° 
409.696-7 mediante guia Especial a ser fornecida pela secretaria da 
Entidade.
Parágrafo primeiro: O desconto de que mata esse parágrafo, foi au
torizado pelos integrantes da Categoria Profissional, em Assembléia 
Geral Extraordinária realizada no dia 27 de junho de 1997, mas o 
empregado terá direito de se opor até 10 dias após a vigência da 
presente, desde que o faça no Sindicato Profissional.
Parágrafo segundo: DESTINAÇÂO E LEGALIDADE DO DESCON
TO. O Desconto Assistencial foi autorizado pela Assembléia Geral, 
para o fim de que seja promovida a capacitação e qualificação pro
fissional dos trabalhadores, desenvolvimento de lazer, aprimoramento 
da assessoria técnica e assistencial da referida Entidade, bem como 
orientação diária e homologação das rescisões contratuais, abran
gendo a toda a categoria profissional, porque de acordo com o inciso 
II, do art. 8°, da Constituição Federal, o sindicato não poderá res
tringir os atendimentos que promove apenas a associados."
O Tribunal Regional do Trabalho julgou parcialmente procedente a 
Ação Anulatória ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho, para 
limitar a eficácia da cláusula somente aos empregados sindicalizados, 
nos termos do Precedente Normativo n° 119 do TST.
A Federação do Comércio do Distrito Federal, em seu recurso or
dinário, afirma que a Convenção Coletiva de Trabalho firmada entre 
as entidades sindicais não está eivada de nulidade, e que o art. 8°, IV, 
da Constituição Federal, atribui a competência dos sindicatos para 
estipular contribuição, independente da prevista em lei, impondo-a à 
categoria e, não, somente aos associados. Argumenta que os des
contos em debate são fruto de negociação entre a categoria pro
fissional e a econômica, conforme aprovado em assembléia-geral, nos 
termos do art. 462 da CLT. Além disso, não vulnera qualquer preceito 
legal ou constitucional, sendo que os instrumentos coletivos foram 
reconhecidos pelo legislador constituinte (art. 7°, XXVI, da Cons- 
tituição Federal)._________t ._____[ , ,, , . t 1 l 11 / Ç

Sem razão o Recorrente. A questão da imposição de desconto a todos 
os trabalhadores, a título de contribuição assistencial, já está pa
cificada no âmbito desta Corte, não comportando mais qualquer dis
cussão.
De acordo com o Precedente Normativo n° 119, cláusula constante de 
acordo, convenção coletiva ou sentença normativa que fixa contri
buição assistencial a ser descontada dos trabalhadores não filiados ao 
sindicato profissional fere o princípio da liberdade de associação 
consagrado no inciso V do art. 8° da Carta Magna, princípio que 
constitui cânone do Direito Internacional do Trabalho - Convenção n° 
87 da OIT, art. 2“, cujo corolário é a liberdade de contribuir para a 
entidade sindical correspondente, bem como o disposto no art. 5", 
inciso XX, da Constituição Federal.
O direito de não contribuir está contido na liberdade de filiação, 
conforme o entendimento deste Tribunal, consubstanciado no Pre
cedente Normativo acima referido.
Por outro lado, é de se observar que, segundo o art. 5°, II. da 
Constituição Federal, ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa em virtude de lei. Se fosse possível conferir aos sin
dicatos o poder de instituir contribuições sindicais obrigando inclu
sive empregados não sindicalizados, estar-se-ia reconhecendo a essas 
instituições o poder de tributar (pois apenas o tributo é compulsório, 
e essas contribuições seriam compulsórias). E mais: o poder conferido 
aos sindicatos, no caso, seria ainda maior que aquele conferido ao 
Estado, pois este, quando tributa, submete-se ao princípio da le
galidade, ao qual não estariam submetidas as entidades sindicais.
O sentido do Precedente n° 119 desta Corte é o de incentivar um 
verdadeiro sindicalismo, onde as entidades buscarão esclarecer e con
vencer a categoria acerca da importância das contribuições espon
taneamente realizadas, objetivando a existência e manutenção dos 
sindicatos.
O Supremo Tribunal Federal já decidiu, no que se refere à liberdade 
de associação, no mesmo sentido do Precedente desta Corte, embora 
examinando a questão da contribuição confederativa, conforme as 
seguintes decisões:
"CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA. ART. 8°, TV, DA CONS
TITUIÇÃO. AUTO-APLICABILIDADE. LIMITAÇÃO AOS FILIA
DOS DO SINDICATO. Consolidou-se o entendimento, nesta Primeira 
Turma, de que a contribuição prevista no art. 8°, IV, da Constituição, 
não depende, para ser cobrada, de lei integrativa, limitando-se, no 
entanto, sua exigibilidade aos filiados do sindicato. Precedentes: 
RREE 191.022, 198.092 e 189.443. Recurso extraordinário conhecido 
e parcialmente provido." (Proc. RE n° 203.271-9, Relator Ministro 
Octavio Gallotti, DJ 23.10.98)
"CONSTITUCIONAL. SINDICATO. CONTRIBUIÇÃO INSTITUÍ
DA. PELA ASSEMBLÉIA GERAL: CARÁTER NÃO TRIBUTÁ
RIO. NÃO COMPULSORIEDADE. EMPREGADOS NÃO SINDI
CALIZADOS: IMPOSSIBILIDADE DO DESCONTO. C.F., ART. 8°, 
IV. I. - A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral 
- C.F., art. 8°, IV - distingue-se da contribuição sindical, instituída por 
lei, com caráter tributário - C.F., art. 149 - assim compulsória. A 
primeira é compulsória apenas para os filiados do sindicato. II. - R.E. 
não conhecido." (Proc. n° RE 198.092, DJ 11.10.%, Ministro Carlos 
Velloso)
Desse segundo acórdão, extrai-se o seguinte trecho:
"O tributo é que tem caráter compulsório. A compulsoricdade, aliás, 
é traço caracterizador do tributo (CTN, art. 3”). A sua instituição 
depende de lei. Já a contribuições confederativa, por não ser tributo, 
por não ser instituída por lei - C.F., art. 8°, IV - é obrigatória apenas 
para os filiados ao sindicato, convindo esclarecer que a Constituição, 
em seguida à instituição da contribuições confederativa - art. 8°, IV - 
dispôs, no inciso V do citado art. 8“, que 'ninguém será obrigado a 
filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato", na linha, aliás, de que 'é 
plena a liberdade de associação para fins lícitos’ (C.F., art. 5”. XVII) 
e que 'ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer 
associado’. (C.F., art. 5°, XX)."
Havendo, pois, a decisão do Tribuna] Regional sido proferida em 
consonância com o Precedente Normativo n° 119, NEGO PRO
VIMENTO ao Recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, I - por maioria, rejeitar a 
preliminar de não-conhecimento do recurso por falta de interesse da 
Recorrente, vencidos os Exmos. Ministros Relator, que a suscitou, 
Milton de Moura França e Almir Pazzianotto Pinto; II - por maioria, 
rejeitar a proposta formulada pelo Exmo. Ministro Francisco Fausto, 
de suspensão do julgamento com a finalidade de submeter a matéria 
à apreciação do Tribunal Pleno, em razão do posicionamento adotado 
pelo Supremo Tribunal Federal em sentido contrário ao Precedente 
Normativo n° 119 desta C. Corte, vencidos também os Exmos. Mi
nistros Ronaldo Lopes Leal e José Luciano de Castilho Pereira; III - 
por maioria, negar provimento ao Recurso Ordinário, mantendo a 
decisão do Regional, proferida nos termos do Precedente Normativo 
n° 119/TST, vencidos os Exmos. Ministros Francisco Fausto, Ronaldo 
Lopes Leal e José Luciano de Castilho Pereira, que lhe davam pro
vimento para, reformando a decisão recorrida, restabelecer a cláusula, 
estendendo aos empregados não-associados ao sindicato a abrangên
cia do desconto da contribuição assistencial nela previsto; IV - de
terminar que as notas taquigráficas relativas a este julgamento, após a 
devida revisão dos Exmos. Ministros, sejam juntadas aos autos. 
Brasília, 23 de agosto de 2001.
RIDER NOGUEIRA DE BRITO - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO w.nal tAjJOÚ 3fl ilOT UM

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR 
RECORR IDO(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: ROAA-754.846/2001.6 - 4a REGIÃO - 
(AC. SDC/2001)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4" REGIÃO 

: DR. ANDRÉ LUIS SPIES 
: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS META
LÚRGICAS MECÂNICAS E DE MATE
RIAL ELÉTRICO NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL E OUTROS 

: DRA. TÚLIA MARGARETH M. DELA- 
PIEVE

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL E OUTROS 

: DR. SANDRO RODIGHERI
EMENTA-.CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - EM

PREGADOS NÃO-ASSOCIADOS - NÃO EXIGIBILIDADE - 
INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 5°, XX E 8”, IV, DA CONS
TITUIÇÃO FEDERAL. A Constituição Federal assegura, a todos os 
trabalhadores, o direito de livre associação e sindicalização (artigo 5°. 
XX, e artigo 8°, V). Ofende referida liberdade, a existência de cláu
sula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa 
que estabelece contribuição assistencial a favor de entidade sindical, 
quando obriga empregados não sindicalizados ao seu pagamento. Re
curso ordinário provido.
Trata-se de ação anulatória proposta pelo Ministério Público da 4* 
Região, em desfavor do Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Me
cânicas e de Material Elétrico no Estado do Rio Grande do Sul e 
Outros c da Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Material Elétrico do Estado do Rio Grande do Sul e
Outros, visando a obtenção da anulação da Cláusula 52“ do Acordo 
Coletivo por eles celebrado, referente à contribuição assistencial e à 
aplicação de obrigação de não-fazer às partes, determinando a proi
bição de incluir cláusula similar em convenção coletiva a ser ce
lebrada futuramenle, e, em caso negativo, que seja condicionado na 
cláusula o direito de oposição, no prazo de 10 dias, da efetivação do 
desconto (fls. 2/16).
O c. Tribunal Regional do Trabalho da 4‘ Região, no v. acórdão de 
fls. 1.183/1.189, julgou improcedentes os pedidos deduzidos na ini
cial, sob o fundamento de que é regular a instituição de contribuição 
assistencial pela categoria, em assembléia que convoque todos os 
trabalhadores.
Inconformado, o Ministério Público interpôs recurso ordinário, pelas 
razões de fls. 1.193/1.208, pretendendo a reforma do julgado. 
Despacho de admissibilidade exarado à fl 1.210.
Contra-razões apresentadas a fls. 1.214/1.218 e 1.219/1.225.
Os autos não foram encaminhados à d. Procuradoria-Geral do Tra-
balho, porque o órgão ministerial já está atuando na defesa dos 
interesses difusos e coletivos.
Relatados.
V O T O
1 - CONHECIMENTO
O recurso é tempestivo (fls. 1.192 e 1.193), está subscrito por pro
curador regional do Trabalho, na qualidade de fiscal da lei. 
CONHEÇO.
Trata-se de ação anulatória proposta pelo Ministério Público da 4* 
Região em desfavor do Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Me
cânicas e de Material Elétrico no Estado do Rio Grande do Sul e 
Outros e da Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Material Elétrico do Estado do Rio Grande do Sul e 
Outros, visando a obtenção da anulação da Cláusula 52“ do Acordo 
Coletivo por eles celebrado, referente à contribuição assistencial e à 
aplicação de obrigação de não-fazer às partes, determinando a proi
bição de incluir cláusula similar em convenção coletiva a ser ce
lebrada futuramente, e, em caso negativo, que seja condicionado na 
cláusula o direito de oposição, no prazo de 10 dias, da efetivação do 
desconto (fls. 2/16).
O c. Tribunal Regional do Trabalho da 4“ Região, no v. acórdão de 
fls. 1.183/1.189, julgou improcedentes os pedidos deduzidos na ini
cial, sob o fundamento de que é regular a instituição de contribuição 
assistencial pela categoria, em assembléia que convoque todos os 
trabalhadores.
Inconformado, o Ministério Público interpôs recurso ordinário, pelas 
razões de fls. 1.193/1.208, pretendendo a reforma do julgado. Insiste 
na nulidade da Cláusula 52* da Convenção Coletiva do Trabalho, que 
estipula o recolhimento da contribuição assistencial. Diz que referida 
cláusula não resguarda o direito de oposição dos empregados, vio
lando os artigos 5°, II e XX; 8°, V; 114, § 2°, da Constituição Federal; 
444, 545 e 611 da CLT. Pretende a aplicação do Precedente Nor
mativo n° 19 da c. SDC do TST, na espécie. Renova o pedido de 
instituição de penalidade cominatória, caso descumprida obrigação de 
não fazer, consubstanciada na inclusão de norma coletiva futura da 
cláusula prevendo desconto compulsório em favor do sindicato, sobre 
salário de trabalhador a ele não associado - por parte das entidades 
sindicais. E, nesse contexto, requer a condenação dos réus, soli
dariamente, para que se abstenham de estabelecer futuros acordos 
e/ou convenções coletivas de trabalho que firmarem cláusula ins
tituindo descontos a serem procedidos nos salários dos trabalhadores 
não-associados em favor da entidade sindical profissional, a título de 
contribuição assistencial, taxa para custeio do sistema confederativo, 
assistencial, de revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da 
mesma espécie, sob pena de pagamento de multa de 100.000 (cem 
mil) UFIRs (unidades fiscais de referência) por instrumento nor- 
malivp convencionado, caso em que a multa reverterá.aq ÉAT-Fqndp
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dc Amparo ao Trabalhador, sem prejuízo da aplicação do art. 330 do 
Código Penal.
Razão lhe assiste.
Dispõe a cláusula 52* do Acordo Coletivo de Trabalho impugnada in 
verbis (fl. 35):"Cláusula 52" - Desconto Assistencial
As empresas, com estabelecimentos industriais no âmbito de repre
sentação da Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas c dc Material Elétrico do Estado do Rio Grande do Sul, 
descontarão dos integrantes da categoria, beneficiados ou não, pelo 
presente acordo, a importância correspondente a 1 (um) dia do salário 
do mês de julho de 1999, já reajustado, e recolherão dita importância 
aos cofres da Federação, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data 
que em que for efetivado o desconto.
52.1 - As empresas estabelecidas no âmbito de representação do 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas c 
dc Material Elétrico de BAGE. descontarão de todos os integrantes da 
categoria, beneficiados ou não, pelo presente acordo, a importância 
equivalente a 6% (seis inteiros por cento) do salário do mês de julho 
de 1999, já reajustado e recolherão dita importância aos cofres da 
Entidade, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data em que for 
efetivado o desconto.
52.2 - As empresas estabelecidas no âmbito dc representação do 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e 
dc Material Elétrico de CARA7.INHO, descontarão dc todos os in
tegrantes da categoria, beneficiados ou não, pelo presente acordo, a 
importância equivalente 4% (quatro inteiros por cento) do salário do 
mês dc novembro de 1999, já reajustado e recolherão dita importância 
aos cofres da Entidade, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data 
em que for efetivado o desconto.
52.3 - As empresas estabelecidas no âmbito de representação do 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e 
de Material Elétrico de CHARQUEADAS, descontarão de todos os 
integrantes da categoria, beneficiados ou não, pelo presente acordo, a 
importância equivalente a 1,5% (um inteiro e cinco décimos por 
cento) do salário do mês de julho dc 19*19, já reajustado, c 1,5% (um 
inteiro e cinco décimos por cento) do salário do mês de dezembro de 
1999, c recolherão ditas importâncias aos cofres da Entidade, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados das datas em que forem efetivados 
os descontos.
52.4 - As empresas estabelecidas no âmbito de representação do 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas c 
de Material Elétrico de CRUZ ALIA, descontarão de todos os in
tegrantes da categoria, beneficiados ou não, pelo presente acordo, a 
importância equivalente u 1 (um) dia do salário do mês de julho de 
.1999 c ! (um) dia do salário do mês de outubro de 1999, já rea
justados, e recolherão ditas importâncias aos cofres da entidade, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados das datas cm que forem efetivados 
os descontos.
52.5 - As empresas estabelecidas no âmbito de representação do 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e 
de Material Elétrico de ERECH1M, com até 20 (vinte) empregados, 
descontarão mcnsalmente do salário de todos os integrantes da ca
tegoria, a partir de julho de 1999 e até abril de 2000, beneficiados ou 
não, pelo presente acordo, a importância equivalente a 1,3% (um 
inteiro e três décimos por cento), limitada a base de incidência do' 
desconto ao valor equivalente a 5 (cinco) salários normativos. As 
empresas com mais de 20 (vinte) empregados, farão igual desconto, 
obedecendo o mesmo valor limite de incidência, mas tão somente dos 
associados do Sindicato, e recolherão ditas importâncias aos cofres da 
Entidade, no prazo de 10 (dez) dias, contados das datas em que forem 
efetivados os descontos.
52.6 - As empresas estabelecidas no âmbito de representação do 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas. Mecânicas e 
dc Material Elétrico de HOR1ZONT1NA, descontarão de todos os 
integrantes da categoria, beneficiados ou não pelo presente acordo, a 
importância equivalente 2,5% (dois inleiros e cinco décimos por cen
to) do salário do mês dc julho de 1999, já reajustado, e recolherão 
dita importância aos cofres da Entidade, no prazo de 10 (dez) dias 
contados da data em que for efetivado o desconto.
52.7 - As empresas estabelecidas no âmbito de representação do 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e 
de Material Elétrico de UUÍ, descontarão de todos os integrantes da 
categoria, beneficiados ou não, pelo presente acordo, a importância 
equivalente 1 (um) dia do salário do mês de julho de 1999, já 
reajustado, e recolherão dita importância aos cofres da Entidade, no 
prazo de 10 (dez) dias contados da data que em que for efetivado o 
desconto.
52.8 - As empresas estabelecidas no âmbito de representação do 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e 
de Material Elétrico de PANAMBI, descontarão de todos os inte
grantes da categoria, beneficiados ou não, pelo presente acordo, a 
importância equivalente 1 (um) dia do salário do de 1999 e 1 (um) 
dia do salário do mês de novembro de 1999, já reajustados, e re
colherão ditas importâncias aos cofres da Entidade, no prazo de 10 
(dez) dias, contados das datas em que forem efetivados o descon
tos.
52.9 - As empresas estabelecidas no âmbito de representação do 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e 
de Material Elétrico de SANTA CRUZ DO SUL, descontarão de 
todos os integrantes da categoria, beneficiados ou não, pelo presente 
acordo, a importância equivalente a 7,7% (sete inteiros e sete décimos 
por cento) do salário mínimo legal, descontando do trabalhador men
salmente do mês de maio de 1999 a abril de 2000, mais a importância 
equivalente a 1 (um) dia de salário do mês de julho de 1999 e 1 (um) 
dia de salário do mês de novembro dc 1999, já reajustados, e re
colherão ditas importâncias aos cofres da Entidade, no prazo de 10 
(dez) dias, contados da data em que forem efetivados os descontos. 
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Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e 
de Material Elétrico de SANTA ROSA, descontarão de todos os 
integrantes da categoria, beneficiados ou não, pelo presente acordo, a 
importância equivalente a 3% (três inteiros por cento) do salário do 
mês de julho de 1999, já reajustado, que será descontado no ven
cimento do trimestre, e recolherão dita importância aos cofres da 
Entidade no prazo de 10 (dez) dias, contados da data em que for 
efetivado o desconto,
52.11 - As empresas estabelecidas no âmbito de representação do 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e 
dc Material Elétrico de VACARIA, descontarão de todos os inte
grantes da categoria, beneficiados ou não, pelo presente acordo, a 
importância equivalente 4% (quatro inteiros por cento) dos salários 
dos meses de julho e setembro de 1999. já reajustados, e recolherão 
ditas importâncias aos cofres da Entidade no prazo de 10 (dez) dias, 
contados das datas em que forem efetivados os descontos.
52.12 - As empresas estabelecidas no âmbito de representação do 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas c 
de Material Elétrico de VENÂNCIO AIRES, descontarão de todos os 
integrantes da categoria, beneficiados ou não, pelo presente acordo, a 
importância equivalente 1 (um) dia do salário do mês de julho de 
1999, já reajustado, e recolherão dita importância aos cofres da En
tidade, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data que em que for 
efetivado o desconto,
52.13 - As empresas estabelecidas no âmbito de representação do 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e 
de Material Elétrico dc CAMAQUÃ, descontarão de todos os in
tegrantes da categoria, beneficiados ou não, pelo presente acordo, a 
importância equivalente 1 (um) dia do salário do mês de julho de 
1999, já reajustado, e recolherão dita importância aos cofres da En
tidade, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data que em que for 
efetivado o desconto.
52.14 - As empresas estabelecidas no âmbito dc representação do 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e 
de Material Elétrico dc Santana do Livramento, descontarão de lodos 
os integrantes da categoria, beneficiados ou não, pelo presente acor
do, a importância equivalente a 1 (um) dia do salário do mês de julho 
de 1999 e 1 (um) dia do salário do mês de novembro de 1999, já 
reajustados, c recolherão ditas importâncias aos cofres da entidade, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados das datas em que forem efetivados 
os descontos."
Referida cláusula, como se vê, impõe o pagamento de contribuição 
destinada ao custeio sindical, aos empregados filiados ou não à en
tidade sindical.
O artigo 5”, XX. da CF, entretanto, dispõe que "ninguém poderá ser 
compelido a associar-se ou a permanecer associado". Na mesma li
nha, o artigo 8°, V. também da CF, preceitua que "ninguém será 
obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato”.
Nesse contexto, sob pena de afronta aos referidos dispositivos cons
titucionais. não há como se impor o pagamento da contribuição a 
título de fortalecimento sindica] em exame aos membros da categoria 
profissional e econômica não-associados.
Nes.se sentido, aliás, sedimentou-se a jurisprudência desta c. Seção 
Especializada, consoante se depreende de seu Precedente Normativo 
n° 119, in verbis:
" A Constituição da República, em seus arts. 5°, XX e 8°, V, assegura 
o direito de livre associação e sindicaiização. É ofensiva a essa 
modalidade de liberdade cláusula constante dc acordo, convenção 
coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor 
de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema con- 
federativo, assistencial, revigoraraento ou fortalecimento sindical e 
outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. 
Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tomam-se 
passíveis de devolução os valores irreguiarmente descontados.”
Por outro lado. a exemplo do entendimento fixado na Orientação 
Jurisprudencial n° 17 da c. SDC, que expressamente consigna que a 
devolução dos descontos efetivados deve ser buscada "por via pró
pria", não cabe, igualmente, por intermédio de ação anulatória obter 
condenação em obrigação de não fazer, como na hipótese em exarne 
que os sidicatos pretendem estabelecer em futuros acordos e/ou con
venções coletivas de trabalho cláusula instituindo descontos a serem 
procedidos nos salários dos trabalhadores não-associados em favor da 
entidade sindical profissional, a título de contribuição assistencial, 
taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, de revigo- 
ramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, sob 
pena de pagamento de multa de 100.000 (cem mil) UFIRs (unidades 
fiscais de referência) por instrumento normativo convencionado, que 
reverterá ao FAT-Fundo de Amparo ao Trabalhador, como postulado 
pelo Ministério Público.
A natureza condenatória do pedido deduzido é incompatível com a 
natureza desconstitutiva da ação anulatória, já que os Tribunais do 
Trabalho somente atuam em sede normativa para constituir ou des- 
constituir cláusulas. Precedentes: RODC 374.775/97, Min. Moacyr R. 
Tesch, DJ 12.6.98, por maioria; RODC 350.500/97, Min. Antônio 
Fábio, DJ 14.8.98, por maioria; IUJ 436.141/98, Min, Armando de 
Brito, Julgado em 11.5.98, unânime; ROAA 363.816/97, Min. Moa
cyr R. Tesch, DJ 7.8.98, por maioria; ROAA 396.518/97, Min. José 
L. Vasconcellos, DJ 5.6,98, por maioria.
Com estes fundamentos, DOU PROVIMENTO ao recurso ordinário 
do Ministério Público, para anular a cláusula 52" da Convenção Co
letiva de Trabalho.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada cm Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso ordinário interposto pelo Ministério Público do 
Trabalho, para anular a cláusula 52 da Convenção Coletiva de Tra
balho.
Brasília, 13 de setembro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO
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RELATOR
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ROAA-711.057/2000.5 - 9“ REGIÃO - (AC. SDC/2001)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 9" REGIÃO 
DRA. MARÍHA MASSIGNAN COP- PLA
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
CONSELHOS E ORDENS DE FISCALI
ZAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIO
NAL DO ESTADO DO PARANA 
DRA IRACI DA SILVA BORGES 
ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL - 
SECÇÃO DO PARANÁ

EMENTA: I - DO RECURSO ORDINÁRIO. CLÁUSU, 
LA DE ACORDO COLETIVO CUJO PRAZO DE VIGÊNCIA 
EXPIROU. PERDA DE OBJETO DA AÇÃO ANULATÓRIA, 
INOCORRÊNCIA. Embora lenha expirado o prazo de vigência do 
Acordo Coletivo de Trabalho no qual se insere a cláusula objeto da 
ação anulatória, permanece o interesse em discutir a sua validade. 
Isso porque a observância das condições de trabalho previstas no 
acordo durante o seu período dc vigência, ou os prejuízos decorrentes 
da aplicação de uma cláusula posteriormente declarada nula, ainda 
podem ser discutidos em juízo dentro dos prazos prescricionais pre
vistos no art. 7°, XXIX, da Constituição Federal.
Recurso ordinário provido, passando-se ao exame de mérito da ação 
anulatória. II - DA AÇÃO ANULATÓRIA. A NR-17 (Ergonomia) 
prevê a possibilidade de negociação coletiva quanto às normas de 
saúde no trabalho previstas em seu item 17.6.4, inexistindo razão para 
que o Poder Judiciário restrinja a liberdade que foi conferida às 
entidades representativas das categorias interessadas para dispor de 
forma diferenle. Por outro lado, a norma que se pretende anular é 
mais benéfica ao trabalhador, ao estabelecer jornada de trabalho diária 
inferior àquela estabelecida pela Constituição Federal.
Ação anulatória julgada improcedente.
Tratam os autos de Ação Anulatória ajuizada pelo Ministério Público 
do Trabalho, buscando a nulidade da cláusula 21* do Acordo Coletivo 
de Trabalho firmado entre o SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS 
DE AUTARQUIAS FEDERAIS DE REGULAMENTAÇÃO e FIS
CALIZAÇÃO PROFISSIONAL DAS SECCIONAIS E/OU REGIO
NAIS DO PARANÁ e ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL - 
SECÇÃO DO PARANÁ. A cláusula em questão está assim redi
gida:
"CLÁUSULA 21a - DIGITADORES - Nos serviços permanentes de 
digitação, respeitada a jornada de 6 (seis) horas diárias, a cada pe
ríodo de 90 (noventa) minutos de trabalho consecutivo caberá um 
descanso dc 10 (dez) minutos, não deduzido da jornada de traba
lho."
O Tribunal Regional, pelo acórdão de fls. 64/70, declarou a carência 
de ação por parte do Ministério Público do Trabalho, com fulcro no 
art. 267. VI, do CPC, extinguindo o processo sem julgamento do 
mérito. Isso porque o Acordo Coletivo no qual sc insere a cláusula 
em debate teve vigência de dozes meses a partir de 01.04.99, com 
término em 31.03.2000, de forma que se encontra destituído de efi
cácia, já que extrapolado o prazo fixado no texto coletivo. Assim, 
tomou-se. no decorrer do processo, sem objeto o pleito formulado 
pela Procuradoria do Trabalho. Considerou prejudicado o exame de 
mérito do apelo.
0 Ministério Público do Trabalho interpõe recurso ordinário (fls. 
73/82). Sustenta, inicialmente, que inexistiu a perda de objeto da 
ação, tendo em vista que, mesmo tendo expirado o prazo do Acordo 
Colelivo de Trabalho, subsiste o interesse de agir já que, anulada a 
cláusula coletiva, abre-se espaço para o ressarcimento de todo o 
universo de trabalhadores prejudicados pela norma.
No mérito, caso esta Corte prossiga no julgamento da ação anulatória, 
afirma que a cláusula 21* do ACT 99/2000 firmada pelos réus merece 
ser anulada, sob o argumento de que a cláusula fere a NR-17, a qual, 
em seu item 17.6.4, estabeleceu um intervalo de 10 minutos a cada 50 
minutos trabalhados, enquanto a cláusula prevê o intervalo a cada 90 
minutos trabalhados. Afirma que o intervalo em período reduzido, 
estabelecido pelo Ministério do Trabalho, encontra respaldo nos arts, 
7°, XXII da CF/88 e 200 da CLT. Inspira-se, também, na Convenção 
155 da OIT, que prevê a adaptação do maquinário, dos equipamentos, 
do tempo de trabalho, da organização do trabalho e das operações e 
processos às capacidades físicas e mentais dos trabalhadores. Ar
gumenta que a regulamentação do Ministério do Trabalho tem em 
mira reduzir o número de lesões por esforços repetitivos que hoje 
representam mais de 60% de todas as doenças profissionais. Alega 
que a matéria refere-se à proteção da saúde e à segurança do tra
balhador, sendo norma de ordem pública, inderrogável pela vontade 
das partes.
Despacho que determinou o processamento do apelo à fl. 73.
Não foram apresentadas contra-razões, conforme certidão de fl. 86). 
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho.
É o relatório.
V O T O
1 - DO RECURSO ORDINÁRIO
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade, CONHE
ÇO.DA PERDA DE OBJETO DA AÇAO
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Conforme relatado, o Tribunal Regional declarou a carência de ação 
por parte do Ministério Público do Trabalho, com fulcro no art. 267, 
VI, do CPC, extinguindo o processo sem julgamento do mérito. Isso 
porque o Acordo Coletivo no qual se insere a cláusula em debate teve 
vigência de dozes meses a partir de 01.04.99, com término em 
31.03.2000, de forma que se encontra destituído de eficácia, já que 
extrapolado o prazo fixado no texto coletivo. Assim, tornou-se, no 
decorrer do processo, sem objeto o pleito formulado pela Procu
radoria do Trabalho. Considerou prejudicado o exame dc mérito do 
apelo.
O Ministério Público do Trabalho sustenta, em seu recurso ordinário, 
que inexistiu a perda de objeto da ação, tendo em vista que, mesmo 
tendo expirado o prazo do Acordo Coletivo de Trabalho, subsiste o 
interesse de agir, porquanto, anulada a cláusula coletiva, abre-se es
paço para o ressarcimento de todo o universo de trabalhadores pre
judicados pela norma.
Assiste razão ao recorrente.
Embora tenha expirado o prazo de vigência do Acordo Coletivo de 
Trabalho no qual se insere a cláusula objeto da ação anulatória, 
permanece o interesse em discutir a sua validade. Isso porque a 
observância das condições de trabalho previstas no acordo durante o 
seu período de vigência, ou os prejuízos decorrentes da aplicação de 
uma cláusula posteriormente declarada nula, ainda podem ser dis
cutidos em juízo dentro dos prazos prescricionais previstos no art. 7“, 
XXIX, da Constituição Federal.
Desse modo, ao contrário do que entendeu o Tribunal Regional, não 
houve perda de objeto da ação anulatória.
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso ordinário para 
afastar a carência de ação do Ministério Público do Trabalho de
clarada pelo Tribunal Regional, tendo em vista que não houve perda 
de objeto da ação anulatória e, em face do princípio da celeridade 
processual, passar ao exame do mérito propriamente dito da ação.
II - DA AÇÃO ANULATÓRIA
Tratam os autos de Ação Anulatória ajuizada pelo Ministério Público 
do Trabalho, buscando a nulidade da cláusula 21a do Acordo Coletivo 
de Trabalho firmado entre o SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS 
DE AUTARQUIAS FEDERAIS DE REGULAMENTAÇÃO e FIS
CALIZAÇÃO PROFISSIONAL DAS SECCIONAIS E/OU REGIO
NAIS DO PARANÁ c ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL - 
SECÇÃO DO PARANÁ. A cláusula em questão está assim redi
gida:
"CLÁUSULA 21a - DIGITADORES - Nos serviços permanentes de 
digitação, respeitada a jornada de 6 (seis) horas diárias, a cada pe
ríodo de 90 (noventa) minutos de trabalho consecutivo caberá um 
descanso de 10 (dez) minutos, não deduzido da jornada de traba
lho."
Alega o Ministério Público que a ciáusula fere a NR-17 que, em seu 
item 17.6.4 estabeleceu um intervalo de 10 minutos a cada 50 mi
nutos trabalhados, enquanto a cláusula prevê o intervalo a cada 90 
minutos trabalhados. Afirma que o intervalo em período reduzido, 
estabelecido pelo Ministério do Trabalho, encontra respaldo nos arts. 
7°, XXII da CF/88 e 200 da CLT. Inspira-se, também, na Convenção 
155 da OIT, que prevê a adaptação do maquinário. dos equipamentos, 
do tempo de trabalho, da organização do trabalho e das operações e 
processos às capacidades físicas e mentais dos trabalhadores. Ar
gumenta que a regulamentação do Ministério do Trabalho tem em 
mira reduzir o número de lesões por esforços repetitivos que hoje 
representam mais de 60% de todas as doenças profissionais. Alega 
que a matéria refere-se à proteção da saúde e à segurança do tra
balhador, sendo norma de ordem pública, inderrogável pela vontade 
das partes.
Não obstante as alegações do Ministério Público do Trabalho, a 
cláusula em questão deve ser mantida. Com efeito, embora a NR n° 
17 do Ministério do Trabalho estabeleça em seu item 17.6.4, alínea d, 
que nas atividades de entrada de dados deve haver, no mínimo, uma 
pausa de 10 (dez) minutos para cada 50 (cinquenta) minutos tra
balhados, não deduzidos da jornada normal de trabalho, o seu caput 
ressalva a possibilidade de disposição contrária em convenções ou 
acordos coletivos de trabalho.
Se a própria NR-17 prevê a possibilidade de negociação coletiva 
quanto às normas de saúde no trabalho previstas em seu item 17.6.4, 
não há razão para que o Poder Judiciário restrinja a liberdade que foi 
conferida às entidades representativas das categorias interessadas.
Por outro lado, é de se observar que a cláusula em questão é mais 
benéfica ao trabalhador. Com efeito, embora a norma coletiva preveja 
um intervalo de 10 minutos a cada 90 minutos trabalhados - enquanto 
a NR-17 prevê esse intervalo a cada 50 minutos trabalhados , es
tabelece uma jornada de trabalho diária de 06 horas, ou seja, inferior 
àquela estabelecida pela Constituição Federal.
Ante o exposto. JULGO IMPROCEDENTE a Ação Anulatória, 
mantendo a cláusula 21* do ACT 99/2000 firmado entre os réus. 
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro
vimento ao Recurso Ordinário para afastar a carência de ação do 
Ministério Público do Trabalho, declarada pelo Tribunal Regional, e, 
em face do princípio da celeridade processual, passar ao exame do 
mérito propriamente dito da ação, julgandora improcedente, vencidos, 
em parte, os Exmos. Ministros João Oreste Dalazen e Milton de 
Moura França, que afastavam a carência de ação e determinavam o 
retomo dos autos ao Tribunal de origem, para julgamento do mé
rito.
Brasília, 13 de setembro de 2001.
RIDER NOGUEIRA DE BRITO - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHQ i , ,------------------ M ',V : - ' : z.( ; , y v ’■ J >, U I U

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADORA

: ROAA-732.176/2001.4 - Ia REGIÃO - (AC. SDC/2001)
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE GRAVAÇÃO DE DIS
COS E FITAS DO MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO

: DR. NILTON PEREIRA BRAGA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 

: DRA. MARIA HELENA G. F. GARCIA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

SONY MUSIC ENTERTAINMENT 
(BRASIL) INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTD A. E OUTRO 
DR. RAUL GULDEN GRAVATÁ

EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA. CLÁUSULA DE 
ACORDO COLETIVO CUJO PRAZO DE VIGÊNCIA EXPIROU. PERDA DE OBJETO DA AÇÃO. INOCORRÊNCIA. Em
bora tenha expirado o prazo de vigência do Acordo Coletivo de 
Trabalho no qual se insere a cláusula objeto da ação anulatória, 
permanece o interesse em discutir a sua validade, Isso porque a 
observância das condições de trabalho previstas no acordo, durante 
seu prazo de vigência, ainda pode ser discutida em juízo, denlro dos 
prazos prescricionais previstos no art. 7°, XXIX, da Constituição 
Federal.
Recurso Ordinário desprovido.
O Tribunal Regional do Trabalho da Ia Região, pelo acórdão de fls. 
45/47, julgou procedente a ação para anular a cláusula 7a da Con
venção Coletiva firmada pelos réus, que possui a seguinte redação (11.
08):
"Os empregados que possuam mais de 24 (vinte e quatro) meses 
contínuos de serviços prestados ao mesmo empregador, que sofrerem 
acidentes de trabalho durante a vigência deste Acordo, terão garantia 
de emprego até 60 (sessenta) dias, contados da data em que cessar o 
benefício previdenciário, excluída a hipótese de justa causa, devi
damente comprovada nos termos da CLT. Esta garantia poderá ser 
conciliada entre as partes com a assistência do Sindicato de classe ou 
da Justiça do Trabalho ."
Entendeu o TRT que, embora a vontade das partes acordantes tenha 
sido de ampliar a estabilidade do empregado em mais sessenta dias, 
este não é o sentido que se extrai da redação da cláusula em comento. 
Isso porque, ao estabelecerem como marco inicial a "data em que 
cessar o benefício previdenciário", na verdade reduziram o prazo 
fixado na Lei n° 8.213/91, cujo artigo 118 garante a manutenção do 
contrato de trabalha por doze meses contados da "cessação do auxílio 
doença-acidentário". Consignou, ainda, que a ação não perdeu o seu 
objeto, pois embora o acordo já tenha sido extinto pelo decurso do 
prazo, os direitos dele decorrentes ainda não foram atingidos pela 
prescrição.
O Sindicato dos Empregados em Empresas de Gravações de Discos e 
Fitas do Município do Rio de Janeiro interpõe recurso ordinário (fls. 
49/50). Aduz que, conforme informado ao próprio Ministério Público, 
a ciáusula em questão estabelece uma garantia de mais 60 dias, 
contados da data em que cessar o benefício previdenciário, para os 
empregados que possuam mais de 24 meses contínuos de serviços 
prestados à empresa, sendo, pois, benéfica.
Por outro lado, aduz que a ação perdeu o seu objeto, pois o ACT no 
qual foi inserida a cláusula em debate já não está em vigor. Acena 
com o Enunciado n° 277 do TST.
Despacho que determinou o processamento do apelo à fl. 54.
O Ministério Público do Trabalho apresentou contra-razões às fls.
54/55.
É o relatório. 
V O T O
0 recurso foi subscrito por advogado regularmente constituído nos 
autos (fl. 19) e interposto no prazo legal (fls. 47,v e 49). Custas 
satisfeitas (fl. 52). CONHEÇO.'
1 - DA PERDA DE OBJETO DA AÇÃO
Aduz o recorrente que a ação perdeu o seu objeto, pois o ACT no 
qual foi inserida a cláusula em debate já não está em vigor. Acena 
com o Enunciado n° 277 do TST.
Sem razão.
Conforme bem observado pelo TRT, embora tenha expirado o prazo 
de vigência do Acordo Coletivo de Trabalho no qual se insere a 
cláusula objeto da ação anulatória, permanece o interesse em discutir 
a sua validade. Isso porque a observância das condições de trabalho 
previstas no acordo, durante seu prazo de vigência, ainda pode ser 
discutida cm juízo, dentro dos prazos prescricionais previstos no art. 
7°, XXIX, da Constituição Federal.
Desse modo, ao contrário do que alega o recorrente, não houve perda 
de Objeto da ação anulatória.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.2 - DA CLÁUSULA 7a DA CCT - ESTABILIDADE - AUXÍLIO 
DOENÇA ACIDENTÁRIO
O Tribunal Regional do Trabalho julgou procedente a ação para 
anular a cláusula 7a da Convenção Coletiva firmada pelos réus. que 
possui a seguinte redação (fi. 08):
"Os empregados que possuam mais dc 24 (vinte e quatro) meses 
contínuos de serviços prestados ao mesmo empregador, que sofrerem 
acidentes de trabalho durante a vigência deste acordo, terão garantia 
dc emprego até 60 (sessenta) dias, contados da data em que cessar o 
benefício previdenciário, excluída a hipótese de justa causa, devi
damente comprovada nos termos da CLT. Esta garantia poderá ser 
conciliada entre as partes com a assistência do Sindicato de classe ou 
da Justiça do Trabalho .? • i ;.•>■!/ >i n-------------- 1 I tr In! 1 !i / >711 ! i'— ti ) 'j o i r,T. b it n

Entendeu o TRT que, embora a vontade das partes acordantes tenha 
sido de ampliar a estabilidade do empregado em mais sessenta dias, 
este não é o sentido que se extrai da redação da cláusula em comento. 
Isso porque, ao estabelecerem como marco inicial a "data em que 
cessar o benefício previdenciário", na verdade reduziram o prazo 
fixado na Lei n” 8.213/91, cujo artigo 118 garante a manutenção do 
contrato de trabalho por doze meses contados da "cessação do auxílio 
doença-acidentário".
O Sindicato dos Empregados em Empresas de Gravações dc Discos e 
Fitas do Município do Rio de Janeiro interpõe recurso ordinário (fls. 
49/50). Aduz que, conforme informado ao próprio Ministério Público, 
a cláusula em questão estabelece uma garantia de mais 60 dias, 
contados da data em que cessar o benefício previdenciário, para os 
empregados que possuam mais de 24 meses contínuos de serviços 
prestados à empresa, sendo, pois, benéfica.
Inicialmente, cumpre esclarecer que não haveria qualquer empecilho 
a que as parles reduzissem o prazo dc estabilidade previsto no art. 
118 da Lei n° 8.213/91, mediante negociação coletiva. É que a Cons
tituição Federal (artigo 7°, inciso XXVI) assegura como direito dos 
trabalhadores urbanos e rurais o reconhecimento das convenções e 
acordos coletivos de trabalho, cabendo aos Sindicatos a defesa dos 
direitos c interesses coletivos ou individuais da categoria (artigo 8°. 
inciso III, da CF/88), sendo obrigatória a participação dos Sindicatos 
nas negociações coletivas de trabalho (artigo 8°, inciso VI, da CF/88). 
E é o Sindicato que, representando a categoria (profissional ou eco
nômica), participará da elaboração das normas coletivas, quando as 
partes envolvidas, para obtenção das convenções e acordos coletivos, 
naturalmente, fazem concessões mútuas. Ninguém melhor que as par
tes em conflito sabem o que mais lhes interessa, e a redução do 
período de estabilidade pode ter em vista o alcance de outras van
tagens, mais relevantes para a categoria.
Entretanto, o que se verifica nos autos é que, embora a redação da 
cláusula em debate indique uma redução da estabilidade prevista no 
art. 118 da Lei n° 8.213/91, o próprio sindicato profissional afirma 
que não foi esta a intenção das partes mas, ao contrário, o objetivo foi 
ampliar o prazo de estabilidade. Aliás, a redução drástica do prazo de 
estabilidade de 12 meses para 60 dias já indica que, possivelmente, 
não foi essa a intenção das partes acordantes.
Em face da insegurança jurídica que a cláusula poderia gerar para as 
partes interessadas, bem como a dificuldade em interpretá-ía ade
quadamente, em conformidade com a vontade dos convenentes, faz-se 
conveniente manter a decisão proferida pelo Tribunal Regional. Aliás, 
isso serve como indicativo para que as entidades envolvidas, se acaso 
quiserem manter ou estabelecer condição semelhante em acordos ou 
convenções coletivas futuras, procurem conferir-lhe redação mais pre
cisa, o que certamente lhes será muito benéfico.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário.
Brasília, 13 de setembro de 2001.
RIDER NOGUEIRA DE BRITO - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

RECORRI DO(S) 
PROCURADORA

: ROAA-733.699/200L8 - 1* REGIÃO -(AC. SDC/2001)
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: SINDICATO DAS EMPRESAS DE SE
GURANÇA PRIVADA E CURSOS DE 
FORMAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 

: DRA. DEBORAH DA SILVA FELIX
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VIGILANTES E EM

PREGADOS EM EMPRESAS DE SEGU
RANÇA, DE VIGILÂNCIA, DE 
TRANSPORTE DE VALORES, DE PRE
VENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO, 
DE CURSOS DE FORMAÇÃO E SIMI
LARES OU CONEXOS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. ADILSON SILVA FERNANDES
EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA - CLÁUSULA QUE 

PREVÊ DISPENSA DA MULTA DE 40% DO FGTS E AVISO 
PRÉVIO, EM CASO DE RECOLOCAÇÃO IMEDIATA EM 
POSTOS DE TRABALHO - As disposições constantes de acordos e 
convenções coletivas devem ser analisadas em seu conjunto com as 
demais vantagens auferidas pela categoria, sendo que qualquer al
teração introduzida em tais acordos deve ser realizada com cautela, a 
fim de se evitar o desequilíbrio entre as partes acordantes. No caso 
específico, a categoria ccrtamentc abriu mão de direitos assegurados 
pela lei c pela Constituição Federal, que possuem cunho eminen
temente patrimonial, mas assegurou um bem de maior relevância em 
dias de alta taxa de desemprego, que é a imediata colocação em 
postos de trabalho.
Recurso Ordinário parcialmente provido.
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ;- - - - - - . M >'tr lf;t'j,'l. q  o ái— »tf,
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O Tribunal Regional do Trabalho da 1* Região, pelo acórdão de fls. 
101/105, rejeitou a preliminar de incompetência da Justiça do Tra
balho em razão da matéria, apoiando-se no art. 114 da Constituição 
Federal c/c o art. Io, da Lei n° 8.984/95. Por outro lado, também 
rejeitou a preliminar de ilegitimidade do Ministério Público do Tra
balho, consignando que o art. 83, IV, da Lei Complementar n° 75/93 
dá legitimidade ao Ministério Público do Trabalho para a propositura 
da ação na qual se discuta a nulidade de cláusula de acordo coletivo 
de trabalho por afronta às liberdades individuais ou coletivas, ou aos 
direitos individuais indisponíveis dos trabalhadores.
No mérito, julgou procedente a ação, para declarar a nulidade da 
cláusula 24“ da CCT firmada entre o SINDICATO DAS EMPRESAS 
DE SEGURANÇA PRIVADA E CURSOS DE FORMAÇÃO DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO e Recorridos MINISTÉRIO PÚ
BLICO DO TRABALHO DA 1* REGIÃO e o SINDICATO DOS 
VIGILANTES E EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURAN
ÇA E VIGILÂNCIA, DE TRANSPORTE DE VALORES. DE PRE
VENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS E DE CURSOS DE FOR
MAÇÃO E SIMILARES OU CONEXOS DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, que possui a seguinte redação:
"PERDA DÉ CONTRATO - Nas situações de perda de contrato por 
parte das empresas gerando desligamento de grupo de vigilantes, a 
empresa empregadora que providenciar a recolocação imediata dos 
mesmos, com a concordância destes, será dispensada da multa in
cidente sobre o saldo de FGTS e do valor pré-aviso, devendo, tão 
somente, ter a intermediação e homologação do Sindicato Obreiro, 
para formalizar a recolocação dos demitidos em outra empresa." (Bs. 
05/06)
Entendeu o TRT que o Direito do Trabalho constitui-se de normas 
imperativas e absolutamente inafastáveis pelas partes no curso do 
contrato, e que os sindicatos, ao estipularem condições de trabalho no 
âmbito de suas representações, devem limitar-se a estabelecer apenas 
normas mais favoráveis, sendo indevida a transação de conquistas 
legais de há muito asseguradas. Ressaltou, ainda, a inexistência de 
garantia de continuidade no emprego.
O Sindicato das Empresas de Segurança Privada e Cursos de For
mação do Estado do Rio de Janeiro - SINDESP - RJ interpõe recurso 
ordinário às fls. 106/108. Renova a preliminar de incompetência da 
Justiça do Trabalho para solucionar a lide, aduzindo que a Cons
tituição Federal não atribui à Justiça do Trabalho competência para 
solucionar conflitos de interesses suscitados pelo Ministério Público 
em face dos Sindicatos, visando a obter nulidades de cláusulas in
seridas em convenções coletivas.
O recorrente renova, também, a preliminar de ilegitimidade do Mi
nistério Público do Trabalho. Aduz que esse órgão está agindo como 
substituto processual de emprêgadores e empregados, sendo que o art. 
6° do CPC, aplicável subsidiariamente, determina que ninguém pode 
agir em nome de outro, senão com autorização legal.
Finalmente, pugna pela manutenção da cláusula 24“ da CCT, pois 
esta, ao contrário do que entendeu o TRT de origem, é altamente 
benéfica para os empregados, já que possibilita a permanência do 
vigilante no mesmo posto de trabalho em que habitualmente presta o 
seu serviço, na hipótese de alteração da empresa de vigilância que 
detém o contrato de prestação de serviço. Argumenta que o fato é 
bastante comum nesta atividade econômica, inexistindo fraude em 
relação ao aviso prévio, já que este objetiva garantir ao empregado a 
possibilidade de, neste período, conseguir novo emprego, o que, no 
caso, já estaria garantido. O acréscimo da multa de 40% sobre o 
FGTS também não se justifica, em razão de a dispensa ocorrer, na 
verdade, por mútuo consentimento.
Despacho de admissibilidade à fl. 112.
O Ministério Público do Trabalho apresentou contra-razões às fls. 
112/115.
É o relatório.
V O T O
0 recurso foi subscrito por advogado regularmente constituído nos 
autos (fl. 92) e interposto no prazo legai (fls. 105,v/106). Custas 
satisfeitas (fl. 110). CONHEÇO.
1 - DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
O Tribunal Regional do Trabalho rejeitou a preliminar de incom
petência da Justiça do Trabalho em razão da matéria, apoiando-se no 
art. 114 da Constituição Federal c/c o art. 1°, da Lei n° 8.984/95 
O recorrente renova a preliminar em epígrafe, aduzindo que a Cons
tituição Federal não atribui à Justiça do Trabalho competência para 
solucionar conflitos de interesses suscitados pelo Ministério Público 
cm face dos Sirfdicatos, visando a obter nulidades de cláusulas in
seridas em convenções coletivas.
Sem razão. A homologação de acordos nu convenções coletivas pe
rante a Justiça do Trabalho não é obrigatória. Porém, qualquer con
trovérsia decorrente de sua aplicação é da competência desta Justiça 
Especializada, haja vista que o objetivo dos acordos ou convenções 
coletivas é estabelecer condições de trabalho aplicáveis às relações 
individuais de trabalho, matéria que, nos termos do art. 114 da Carta 
Magna, é da Justiça do Trabalho.
Com o advento da Lei n° 8.984/95, que em seu art. 1° estende a 
competência da Justiça do Trabalho para "conciliar e julgar os dis
sídios que tenham origem no cumprimento de convenções coletivas 
de trabalho ou acordos coletivos de trabalho mesmo quando ocorram 
entre sindicatos ou entre sindicato de trabalhadores e empregador", é 
inquestionável a competência da Justiça do Trabalho para julgar ação 
anulatória de cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho. 
Além disso, o art. 83 da Lei Complementar n° 75/93, que estabelece 
a competência do Ministério Público do Trabalho, dispõe que este 
órgão proporá as ações que visem a declaração de nulidade de cláu
sula de acordo coletivo de trabalho. Se o Ministério Público do 
Trabalho atua apenas perante os órgãos da Justiça do Trabalho, a ação 
anulatória por ele proposta não poderia ser intentada em outro foro, 
que não o trabalhista.

NEGO PROVIMENTO2 - DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
O recorrente renova a preliminar de ilegitimidade do Ministério Pú
blico do Trabalho, aduzindo que esse órgão está agindo como subs
tituto processual de empregadores e empregados, sendo que o art. 6“ 
do CPC, aplicável subsidiariamente, determina que ninguém pode 
agir em nome de outro, senão com autorização legal.
Sem razão. A Lei Complementar n° 75/93, em seu art. 83, inciso IV, 
estabelece:" Art. 83 - Compete ao Ministério Público do Trabalho no exercício das seguintes atribuições junto aos órgãos da Justiça do Trabalho:
(...)IV - propor as ações cabíveis para declaração de nulidade de cláu
sula de contrato, acordo coletivo ou convenção coletiva que viole as liberdades individuais ou coletivas ou os direitos individuais in
disponíveis dos trabalhadores." (grifos nossos)
A legitimidade do Ministério Público do Trabalho, para ingressar em 
juízo visando à declaração de nulidade de cláusula de acordo coletivo 
de trabalho firmado pelas partes, é instituída pela referida lei com
plementar, bem como pela Constituição Federal, que, elegendo-o co
mo órgão essencial à administração da justiça, erigiu-o em fiscal da 
lei.
A simples alegação, constante da inicial, de que a cláusula 24“ da 
CCT firmada entre as partes vulnera matéria de ordem pública, e 
refere-se a transação de direitos indisponíveis dos trabalhadores, já 
evidencia a legitimidade do Ministério Público para propor a ação. Se 
as suas alegações são procedentes ou não, já é questão de mérito, a 
ser resolvida pelo órgão jurisdicional.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.3 - DA CLÁUSULA 24“ DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - "PERDA DE CONTRATO"
O Tribunal Regional do Trabalho julgou procedente a ação anulatória, 
para declarar a nulidade da cláusula 24’ da CCT firmada entre o 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA E 
CURSOS DE FORMAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e 
Recorridos MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1* RE
GIÃO e o SINDICATO DOS VIGILANTES E EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA. DE TRANSPOR
TE DE VALORES, DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS 
E DE CURSOS DE FORMAÇÃO E SIMILARES OU CONEXOS 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, que possui a seguinte re
dação:
"PERDA DE CONTRATO - Nas situações de perda de contrato por 
parte das empresas gerando desligamento de grupo de vigilantes, a 
empresa empregadora que providenciar a recolocação imediata dos 
mesmos, com a concordância destes, será dispensada da multa in
cidente sobre o saldo de FGTS e do valor pré-aviso, devendo, tão 
somente, ter a intermediação e homologação do Sindicato Obreiro, 
para formalizar a recolocação dos demitidos em outra empresa.” (fls. 
05/06)
Entendeu o TRT que o Direito do Trabalho constitui-se de normas 
imperativas e absolutamente inafastáveis pelas partes no curso do 
contrato, e que os sindicatos, ao estipularem condições de trabalho no 
âmbito de suas representações, devem limitar-se a estabelecer apenas 
normas mais favoráveis, sendo indevida a transação de conquistas 
legais de há muito asseguradas. Ressaltou que a transação do direito 
ao aviso prévio e à indenização compensatória de 40% do FGTS, que 
a lei e a constituição asseguram a todo trabalhador, substituindo-o 
pela recolocação em emprego sem qualquer garantia de permanência, 
afronta o art. 9° da CLT, sendo nula de pleno direito.
O recorrente pugna pela manutenção da cláusula 24“ da CCT, já que 
esta, ao contrário do que entendeu o TRT de origem, é altamente 
benéfica para os empregados, já que possibilita a permanência do 
vigilante no mesmo posto de trabalho em que habitualmente presta o 
seu serviço, na hipótese de alteração da empresa de vigilância que 
detém o contrato de prestação de serviço. Argumenta que o fato é 
bastante comum nesta atividade econômica, inexistindo fraude em 
relação ao aviso prévio, já que este objetiva garantir ao empregado a 
possibilidade de, neste período, conseguir novo emprego, o que, no 
caso, já estaria garantido. O acréscimo da multa de 40% sobre o 
FGTS também não se justifica, em razão de a dispensa ocorrer, na 
verdade, por mútuo consentimento.
Assiste razão ao recorrente.
Inicialmente, cumpre observar que o procedimento previsto na cláu
sula em debate é comum em se tratando de empresas prestadoras de 
serviços. Ou seja, a empresa prestadora de serviços que não renova o 
contrato com a tomadora, rescinde o contrato com seus empregados, 
que são admitidos pela sucessora, e permanecem prestando serviço no 
mesmo local de trabalho.
Esse procedimento, embora em alguns casos enseje o cometimento de 
abusos (como o caso de empregados que passam anos a fio sem o 
gozo de férias, já que anualmente estão sujeitos a novo contrato de 
trabalho e, em consequência, submetem-se a novo período aquisitivo), 
também se mostra favorável para os empregados sob outros aspectos, 
já que estes ficam livres de períodos do desemprego cada vez que o 
contrato de seu empregador com o tomador de serviços não é re
novado.
Por outro lado, não podemos perder de vista'o fato de que as dis
posições constantes de acordos e convenções coletivas devem ser 
analisadas em seu conjunto com as demais vantagens auferidas pela 
categoria, e que qualquer alteração introduzida em tais acordos deve 
ser realizada com cautela, a fim de se evitar o desequilíbrio entre as 
partes acordantes. No caso específico, a categoria certamente abriu 
mão de direitos assegurados pela lei e pela Constituição Federal, que 
possuem cunho eminentemente patrimonial, mas assegurou um bem 
de maior relevância em dias de alta taxa de desemprego, que é a 
imediata colocação enr postos de trabalho. —

Além disso, é de se observar que a cláusula em questão prevê, para 
sua eficácia, a anuência do empregado diretamente interessado, bem 
como a homologação do sindicato profissional, o que garante li
berdade e segurança ao trabalhador para aceitar ou não a condição 
estabelecida na norma coletiva.
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso ordinário para 
restabelecer a cláusula 24* da Convenção Coletiva de Trabalho em 
discussão nos autos.ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por maioria, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário quanto às preliminares de incompe
tência da Justiça do Trabalho e de ilegitimidade do Ministério Público 
do Trabalho, e dar-lhe provimento para restabelecer a Cláusula 24 da 
Convenção Coletiva de Trabalho, intitulada "Perda de Contrato", ven
cidos, em parte, os Exmos. Ministros João Oreste Dalazen e Fran
cisco Fausto, que lhe negavam provimento também quanto à matéria 
de mérito.
Brasília, 13 de setembro de 2001.RIDER NOGUEIRA DE BRITO - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DOTRABALHO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRIDO(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)

: ROAA-737.173/2001.5 - 9* REGIÃO - (AC. SDC/2001)
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 9* REGIÃO 

: DRA. MARÍLIA MASSIGNAN COP- 
PLA

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
CONSELHOS E ORDENS DE FISCALI
ZAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIO
NAL DO ESTADO DO PARANÁ 

: DRA. IRACI DA SILVA BORGES 
: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 
- 9“ REGIÃO

EMENTAtAÇÃO ANULATÓRIA. OPERADORES DE
COMPUTADOR. A NR-17 (Ergonomia) prevê a possibilidade de 
negociação coletiva quanto às normas de saúde no trabalho previstas 
em seu item 17.6.4, inexistindo razão para que o Poder Judiciário 
restrinja a liberdade que foi conferida às entidades representativas das 
categorias interessadas para dispor de forma diferente. Por outro lado, 
a norma que se pretende anular é mais benéfica ao trabalhador, ao 
estabelecer jornada de trabalho diária inferior àquela estabelecida pela 
Constituição Federal. Recurso ordinário desprovido.
O Tribunal Regional do Trabalho da 9“ Região, pelo acórdão de fls. 
67/72, rejeitou a preliminar de inépcia da petição inicial e julgou 
improcedente a ação anulatória ajuizada pelo Ministério Público do 
Trabalho, na qual buscava a nulidade da cláusula 20* do Acordo
Coletivo 99/2000 firmado entre o SINDICATO DOS EMPREGADOS
EM CONSELHOS E ORDENS DE FISCALIZAÇÃO DO EXER
CÍCIO PROFISSIONAL DO ESTADO DO PARANÁ e CONSELHO
REGIONAL DE QUÍMICA - 9“ REGIÃO. A cláusula em questão 
está assim redigida:
"CLÁUSULA 20“ - OPERADORES DE COMPUTADOR - Nos ser
viços permanentes de digitação, respeitada a jornada de 6 (seis) horas 
diárias, a cada período de 90 (noventa) minutos de trabalho con
secutivo, caberá um período de 10 (dez) minutos para descanso, não 
deduzido da jornada de trabalho." (fl.03)
O Tribunal Regional consignou o entendimento de que o pedido 
formulado pelo Ministério Público colide com a orientação pacificada 
no TST, em seu Enunciado n” 346. Entendeu que, se as partes en
tabularam acordo no mesmo sentido do posicionamento firmado pelo 
TST, não podem ser surpreendidas com a declaração de nulidade que 
tem por base norma de natureza técnica, mas sem força de lei.
0 Ministério Público do Trabalho interpõe recurso ordinário (fls. 
77/82). Afirma que a cláusula em discussão fere a NR-17 que, em seu 
item 17.6.4, estabeleceu um intervalo de 10 minutos a cada 50 mi
nutos trabalhados, enquanto a cláusula prevê o intervalo a cada 90 
minutos trabalhados. Afirma que o intervalo em período reduzido, 
estabelecido pelo Ministério do Trabalho, encontra respaldo nos arts. 
7°, XXII da CF/88 e 200 da CLT. Inspira-se, também, na Convenção 
155 da OIT, que prevê a adaptação do maquinário, dos equipamentos, 
do tempo de trabalho, da organização do trabalho e das operações e 
processos às capacidades físicas e mentais dos trabalhadores. Ar
gumenta que a regulamentação do Ministério do Trabalho tem em 
mira reduzir o número de lesões por esforços repetitivos que hoje 
representam mais de 60% de todas as doenças profissionais. Alega 
que a matéria refere-se a proteção da saúde e segurança do tra
balhador, sendo norma de ordem pública, inderrogáve! pela vontade 
das partes.
Despacho que determinou o processamento do apelo à fl. 77. 
Contra-razões às fls. 85/89, na qual o Sindicato dos Empregados dos 
Conselhos e Ordens de Fiscalização do Exercício Profissional do 
Estado do Paraná reitera a preliminar de inépcia da petição inicial, 
aduzindó que o recurso ordinário devolve ao Tribunal o conhecimento 
de toda a matéria.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho.
É o relatório.
V O T O
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade, CONHE
ÇO1 - DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA PETIÇÃO» INICIAL; RENOVADA EM CONTRA-RAZÕES



546 ISSN 1415-1588

DEIXO DE EXAMINAR A PRELIMINAR RENOVADA EM 
CONTRA-RAZÕES, tendo em vista que, em principio, incxiste in
teresso do recorrido, já que a decisão de mérito proferida pelo TRT de 
origem foi-lhe favorável. A questão seria relevante apenas se esta 
Corte viesse a reformar o acórdão recorrido.
2 - DO RECURSO ORDINÁRIO
DA CLÁUSULA 2«* - OPERADORES DE COMPUTADOR
Conforme relatado, o Tribunal Regional do Trabalho da 0‘ Região, 
pelo acórdão de fls. 67/72, julgou improcedente a ação anulatória 
ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho, na qual buscava a 
nulidade da cláusula 2(1“ do Acordo Coletivo 94/2000 firmado entre o 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CONSELHOS E ORDENS 
DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL DO ES
TADO DO PARANÁ c CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - 9“ 
REGIÃO. A cláusula em questão está assim redigida:
"CLÁUSULA 20* - OPERADORES DE COMPUTADOR Nos ser
viços permanentes de digitação, respeitada a jornada de 6 (seis) horas 
diárias, a cada período de 90 (noventa) minutos de trabalho con
secutivo, caberá um período de 10 (dez) minutos para descanso, não 
deduzido da jornada de trabalho." (11.03)
O Tribunal Regional consignou o entendimento de que o pedido 
formulado pelo Ministério Público colide com a orientação pacificada 
no TST em seu Enunciado n” 346 do C TST. Entendeu que, se as 
partes entabularam acordo no mesmo sentido do posicionamento fir
mado pelo TST, não podem ser surpreendidas com a declaração de 
nulidade que tem por base norma de natureza técnica, mas sem força 
de lei.
0 Ministério Público do Trabalho, em seu recurso ordinário, afirma 
que a cláusula cm discussão fere a NR-17 que, em seu item 17.6.4, 
estabeleceu utn intervalo de 10 minutos a cada 50 minutos traba
lhados, enquanto a cláusula prevê o intervalo a cada 90 minutos 
trabalhados. Afirma que o intervalo cm período reduzido, estabe
lecido pelo Ministério do Trabalho, encontra respaldo nos arts. 7“, 
XXII da CF/88 c 2(X) da CLT. inspira-se, também, na Convenção 155 
da OIT, que prevê a adaptação do maquinário. dos equipamentos, do 
tempo de trabalho, da organização do trabalho c das operações e 
processos às capacidades físicas c mentais dos trabalhadores. Ar
gumenta que a regulamentação do Ministério do Trabalho tetn em 
mira Teduzir o número de lesões por esforços repetitivos que hoje 
representam mais de 60% de todas as doenças profissionais. Alega 
que a matéria refere-se a proteção da saúde e segurança do tra
balhador, sendo norma dc ordem pública, inderrogável pela vontade 
das partes.
Não obstante as alegações do Ministério Público do Trabalho, a 
cláusula cm questão deve ser mantida. Com efeito, embora a NR n° 
17 do Ministério do Trabalho estabeleça em seu item 17.6.4, alínea d, 
que nas atividades dc entrada de dados deve haver, no mínimo, uma 
pausa de 10 (dez) minutos para cada 50 (cinqüenta) minutos tra
balhados, não deduzidos da jornada normal de trabalho, o seu caput 
ressalva a possibilidade de disposição contrária cm convenções ou 
acordos coletivos de trabalho.
Sc a própria NR-17 prevê a possibilidade de negociação coletiva 
quanto às normas de saúde no trabalho previstas em seu item 17.6.4. 
não há ra/ão para que o Poder Judiciário restrinja a liberdade que foi 
conferida às entidades representativas das categorias interessadas.
Por outro lado. é de sc observar que a cláusula em questão c mais 
benéfica ao trabalhador. Com efeito, embora a norma coletiva preveja 
um intervalo de 10 minutos a cada 90 minutos trabalhados - enquanto 
a NR-17 prevê esse intervalo a cada 50 minutos trabalhados -, es
tabelece uma jornada de trabalho diária de 06 horas, ou seja, inferior 
àquela estabelecida pela Constituição Federal.
Finalmentc, é de se ressaltar que, tal como observado pelo Tribunal 
Regional, a cláusula foi estabelecida em conformidade com o Enun
ciado n” 346 do TST, que dispõe:
"O.s digitadores, por aplicação analógica do art. 72 da CLT, equi
param-se aos trabalhadores nos serviços de mecanografia (datilo
grafia, escrituração ou cálculo), razão pela qual têm direito a in
tervalos de descanso dc dez (10) minutos a cada noventa (90) dc 
trabalho consecutivo."
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, deixar de 
examinar a preliminar de inépcia da petição inicial, renovada em 
contra-razões, e negar provimento ao Recurso Ordinário.
Brasília, 13 dc setembro de 2001.
RIDER NOGUEIRA DE BRITO - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO1  - - - , 1  - - - - i— . i .. ..  t  i i i . ■ . ..I > . <  - - -
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PROCESSO
RELATOR 
RECORR ENTE(S)

ADVOGADO
RECORRENTEfS)

KOAA-745.972/2001.0 - 1“ REGIÃO - (AC. SDC/2001)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJ1S 
TA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
DR. CLÁUDIO BARÇANTE PIRES 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR ELIEL DE MELLO VASCONCEL
LOS

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA l* REGIÃO

PROCURADOR : DR. HELENY K A. SCHITTINE
EMENTA:ASS1STÊNC1A SINDICAL - HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - ARTIGO 477, § 7*. DA CLT - NULIDADE. A rescisão dr> contrato dc 

trabalho está regulamentada no artigo 477 da CLT, que no § 7” í 
peremptório ao prescrever que: "o ato da assistência na rescisão 
contratual (§ § Io e 2°) será sem ônus paru o trabalhador c em 
pregador". Nesse contexto, a existência de cláusula convencional que 
condiciona a homologação de rescisão contratual à obrigatoriedade de 
a empresa apresentar ao Sindicato da categoria as guias de con
tribuição sindical, assisteneial e constitucional devidamente quitadas c 
nula de pleno diieito. Trata-se de imposição de obrigação que ex
trapola o âmbito das relações tlc trabalho e os limites da assistência 
sindicai, tendo em vista que a presença do sindicato visa tão-somente 
assegurar a livre manifestação dc vontade do empregado, no ato da 
rescisão de seu contrato de trabalho, c, por isso. dá-se a título gra
tuito. Quando a lei diz "sem ônus", o seu objetivo foi assegurar a 
presença efetiva do sindicato na homologação da rescisão contratual, 
som impor qualquer restrição a sua atuação A jurisprudência da 
Corte, atenta à disposição do $ T. do artigo 477, da CLT, na Oricn 
tação Jurisprudência] n® 16 da c. SDC fixou entendimento de que ”F. 
contrária ao espírito da lei (art 477. $ T, da CLT) e da função 
precípua do Sindicato a cláusula coletiva que estabelece taxa para 
homologação de rescisão contratual'', e referida orientação merece ser 
aplicada analogicamentc à hipótese. Efetivamente, ainda que a cláu
sula em exame não implique na cobrança de vaior pecuniário, releva 
observar que, ao exigir a quitação de guias de recolhimento de con
tribuições sindicai, assisteneial e. constitucional, na realidade, por via 
travestida, objetiva assegurar que essas contribuições sejam pagas, 
disposição não agasalhada pelo texto constitucional (aitigos 5'’, XX, e 
8°, V, da CF). Recursos ordinários não providos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 1“ Região, mediante o acórdão 
de fls. 38/41, rejeitou as preliminares de modificação da denominação 
do processo, de falta dc interesse e ilegitimidade ativa ad causam do 
Ministério Público do Trabalho e incompetência funcional da seção 
de dissídios coletivos, c, no mérito, julgou procedente a ação anu- 
latõria movida pelo Ministério Público do Trabalho da 1“ Região 
contra o Sindicato do Comércio Varejista de Géneros Alimentícios do 
Município do Rio de Janeiro e o Sindicato dos Empregados no Co
mércio do Rio de Janeiro para declarar u nulidade da cláusula 23“ da 
Convenção Coletiva firmada entre os réus.
Inconformados, os réus interpõem recurso ordinário.
O Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Mu
nicípio do Rio dc Janeiro, a fls. 42/44, renova preliminares de mo
dificação da denominação do processo e incompetência funcional da 
Seção dc Dissídios Coletivos. Argúi que o pedido inicial é inepto 
quanto aos associados dus sindicatos Utisconsortes passivos, não ha
vendo razão para deixar dc proceder descontos nos seus salários. 
Quanto ao mérito, diz que os descontos assistenciais visam a permitir 
que os sindicatos cuidem da defesa dos interesses de seus associados 
à luz do artigo 513 da Consolidação das Leis do Trabalho. Afirma 
que, se a Constituição autoriza a redução salarial mediante acordos e 
convenções coletivas, com muito mais razão deve ser autorizada a 
dedução dos descontos assistenciais.
0 Sindicato dos Empregados no Comércio do Rio de Janeiro, a fls. 
46/49, renova preliminar de falta de interesse do Ministério Público 
para propor ação dcclaratória de nulidade de cláusula de convenção 
coletiva. Quanto ao mérito, sustenta qúe a avença que resultou a 
cláusula anulada pelo e. Tribunal a quo tem origem da vontade da 
categoria expressa nas Asscmbléias-Gerais, c, portanto, faz lei entre 
as partes, não podendo ser desrespeitada.
Contra-razões a Rs. 52/55.
Despacho de admissibilidade à fl. 56.
Dispensada a remessa dos autos à d. Procuradoria-Geral do Tra
balho.
Relatados.
V O T O
Diante da identidade da matéria, os recursos são analisados em con
junto.
1 - CONHECIMENTO
Os recursos são tempestivos (fls. 4). 42 e 46), estão subscritos por 
advogados habilitados nos autos (fls. 27 c 20) c as custas pagas (fl. 45 
e 50).CONHEÇO.
1.1 - PRELIMINARES DE MODIFICAÇÃO DA DENOMINAÇÃO 
DO PROCESSO E DE INCOMPETÊNCIA FUNCIONAL DA SE
ÇÃO DE DISSÍDIOS COLETIVOS PARA APRECIAR E JULGAR 
O FEITO
No recurso ordinário, o ora recorrente renova preliminar de mo
dificação da denominação do processo e de incompetência funciona! 
da Seção de Dissídios Coletivos do Tribunal para apreciar e julgar 
pedido de declaração de nulidade dc cláusula convencional. 
Irreparáveis os fundamentos do acórdão recorrido, quanto à desne
cessidade de modificação da denominação do processo.

Efetivamenle, carece dc total amparo legal e utilidade prática a al
teração da denominação do processo dc ação anulatória de dissídio 
coletivo para ação anulatória dc acordo coletivo, como postulado, 
tendo cm vista que o que importa é a natureza jurídica c finalidade da 
ação proposta, qual seja, obter a declatação de nulidade de cláusula 
convencional, sendo de pouca relevância que referida cláusula não 
tenha originado de dissídio coletivo.
Quanto à preliminar de incompetência funcional da SDC para apre
ciar e julgar o feito, igualmente, não lhe assiste razão.
Com efeito, a possibilidade de proposilura da Ação Anulatória na 
Justiça do Trabalho só surgiu após o advento da Lei Complementar n® 
75/93, que no artigo 83. IV. atribui ao Ministério Público a legi
timidade pata propor "as ações cabíveis para a declaração dc nulidade 
dc cláusula de coniralo, acordo coletivo ou convenção coletiva que 
viole as liberdades individuais ou coletivas ou os direitos indi
viduais indisponíveis dos trabalhadores .
A Consolidação das Leis do Trabalho, que data de 1943, não prevê 
cm seu bojo a competência funcional para julgar esse tipo de ação, 
relevando para sua fixação, a natureza jurídica da ação proposta.
A ação anulatória, segundo a definição que lhe confere a própria 
legislação, visa à defesa dos interesses de determinada categoria cuja 
competência da Justiça do Trabalho sempre foi dos Tribunais.
Assim é que dispõe o artigo 31 do Regimento Interno do Tribunal 
Superior do Trabalho que compete à Seção Especializada em Dis
sídios Coletivos’
"1 - Originariamentc:
c) julgai .>s ações rescisórias propostas contra suas sentenças nor
mativas;
(...) e
II - Em última instância julgar:
b) os recursos ordinários interpostos contra as decisões proferidas 
pelos Tribunais Regionais do Trabalho em ações rescisórias e man
dados dc segurança pertinentes a dissídios coletivos' - dcstacou- 
sc.
Logo, se é do Tribuna! a competência pura apreciar as ações res
cisórias propostas contra suas sentenças normativas, também será 
para julgar a ação anulatória, quer originada de dissídio, convenção 
ou acordo coletivo de trabalho, aplicável no âmbito de sua juris
dição.
Nesse sentido, pacificou-se a jurispiudência deste Tribunal, dc que a 
competência para apreciar e julgar a ação anulatória é da Seção 
Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal c não da Vara do 
Trabalho.
Com esses fundamentos, REJEITO as preliminares de modificação da 
denominação do processo e incompetência funcional da Seção de 
Dissídios Coletivos;
1.2 - PRELIMINAR DA INÉPCIA DO PEDIDO QUANTO AOS 
ASSOCIADOS DOS UTISCONSORTES PASSIVOS
Referida preliminar não foi arguida por ocasião da contestação, mo
mento no qual deve ser deduzida toda a matéria de defesa, à luz do 
artigo 300 do CPC, afigurando-se, portanto, prcclusa a sua argüição 
no recurso ordinário.
REJEITO.
1.3 - PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR E ILE
GITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO
Argúi o recorrente a falta e interesse de agir e. ilegitimidade do 
Ministério Público do Trabalho para propor ação anulatória. Sustenta 
que. na hipótese, toda a controvérsia gira em tomo de interesses 
individuais dc determinado grupo dc trabalhadores, circunstância que 
inviabiliza a intervenção do douto Parquet.
Sem razão.
Segundo o artigo 83, inciso VI, da Lei Complementar n” 75/93, 
compete ao Ministério Público do Trabalho "recorrer das decisões 
da justiça do Trabalho, quando entender necessário, tanto nos
processos em que for parte, como naqueles em que oficiar como 
fiscal da lei
O referido dispositivo legal, igualmente. em seus incisos III e IV, 
atribui ao Ministério Público do Trabalho a legitimidade para propor 
a ”[...] ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para 
defesa dc interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos 
sociais constitucionalmente garantidos", bem como "as ações ca
bíveis para a declaração de nulidade de cláusula de contrato, acordo 
coletivo ou convenção coletiva que viole as liberdades individuais 
ou coletivas ou os direitos individuais indisponíveis dos trabalha
dores".
Por sua vez, o artigo 127 da Constituição Federal é expresso ao 
dispor que "o Ministério Público é instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e. indi
viduais indisponíveis".
Do, arcabouço legal e constitucional acima, extrai-se, indubitavel
mente, a legitimidade do Ministério Público para propor ações ten
dentes à defesa das liberdades coletivas e dos direitos sociais cons
titucionalmente garantidos.
Por isso mesmo, girando a controvérsia em tomo de cláusulas de 
sentença normativa, acordo ou convenção coletiva dc trabalho ins
tituidores dc obrigações, segundo sustenta o Ministério Público, fere 
direitos individuais dos trabalhadores, não há como sc acolher a 
presente preliminar que deve, assim, ser rechaçada.
Com esses fundamentos, REJEITO as preliminares dc falta de in
teresse dt agir e ilegitimidade ativa ad causam do Ministério Público 
do Trabalho.
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II - MÉRITO
Os recorrentes sustentam que a quitação das guias de recolhimento 
das contribuições sindical, assistencial e constitucional visa a permitir 
que os sindicatos cuidem da defesa dos interesses de seus associados 
à luz do artigo 513 da Consolidação das Leis do Trabalho. Afirmam 
que se a Constituição autoriza a redução salarial mediante acordos e 
convenções coletivas, com muito mais razão deve ser autorizada a 
dedução dos descontos assistenciais. que resulta da vontade da ca
tegoria expressa nas Assembléias-Gerais, e, portanto, faz lei entre as 
partes, não podendo ser desrespeitada.
Sem razão.
Dispõe a cláusula 23’ do Acordo Coletivo de Trabalho impugnada, ín 
verbis (fis. 11):" Cláusula Vigésima-Terceira. No ato das homologações de rescisões 
de contratos de trabalho, ou quando da formalização de acordos 
coletivos, as empresas se obrigam a apresentar ao Sindicato dos 
Empregados no Comércio do Rio de Janeiro, as guias de Contribuição Sindical, Assistencial e Constitucional devidamente qui
tadas" - destacou-se.
Referida cláusula, como se vê, condiciona a homologação da rescisão 
do contrato de trabalho, dos empregados filiados ou não à entidade 
sindical, à apresentação ao Sindicato dos Empregados no Comércio 
do Rio de Janeiro, das guias de contribuição sindical, assistencial e 
constitucional devidamente quitadas.
A rescisão do contrato de trabalho está regulamentada no artigo 477 
da CLT, que no § 7° é peremptório ao prescrever que "o ato da 
assistência na rescisão contratual (§ § 1° e 2°) será sem ônus para o 
trabalhador e empregador".
Trata-se, portanto, de imposição de obrigação que extrapola o âmbito 
das relações de trabalho e os limites da assistência sindical, tendo em 
vista que a presença do sindicato visa tão-somente assegurar a livre 
manifestação de vontade do empregado, no ato da rescisão do con
trato de trabalho e, por isso. dá-se a título gratuito.
Nesse contexto, quando a lei diz "sem ônus", o seu objetivo foi 
assegurar a presença efetiva do sindicato na homologação da rescisão 
contratual, sem impor qualquer restrição a sua atuação.
A jurisprudência da Corte atenta à disposição do § 7°, do artigo 477, 
da CLT, na Orientação Jurisprudencial n° 16 da e. SDC, fixou en
tendimento de que "É contrária ao espírito da lei (art. 477, § 7o, da 
CLT) e da função precípua do Sindicato a cláusula coletiva que 
estabelece taxa para homologação de rescisão contratual", e referida 
orientação merece ser aplicada analogicamente à hipótese. 
Efetivamente, ainda que a cláusula em exame não implique na co
brança de importância pecuniária, releva observar que, ao exigir a 
quitação de guias de recolhimento das conuibuições sindical, as
sistencial e constitucional, na realidade, por via travestida, objetiva 
assegurar que essas contribuições sejam pagas.
O artigo 5°, inciso XX, da CF, entretanto, dispõe que "ninguém 
poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado". Na 
mesma linha, o artigo 8°, inciso V, também da CF, preceitua que 
"ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindi
cato".
Consentâneo com os referidos dispositivos, a jurisprudência desta c. 
Seção Especializada, por intermédio do Precedente Normativo n° 119, 
fixou a orientação, in verbis:
"A Constituição da República, em seus arts. 5°, XX e 8o, V, assegura 
o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa 
modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção 
coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor 
de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema con- 
federativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e 
outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. 
Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tomam-se 
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados.”
Nesse contexto, sob pena de afronta aos referidos dispositivos cons
titucionais e legais, não há como se impor às empresas à apresentação 
ao Sindicato dos Empregados no Comércio do Rio de Janeiro, das 
guias de contribuição sindical, assistencial c constitucional devida
mente quitadas, aos membros da categoria profissional e econômica 
associados ou não.
Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso ordi
nário.
ISTO POSTOACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar 
provimento a ambos os recursos ordinários interpostos.
Brasília, 13 de setembro de 2001.MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DOTRABALHO

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

: ROAA-711.061/2000.8 - 8“ REGIÃO - (AC. SDC/2001)
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
: AUTOVIÁRIA BRAGANTINA LTDA.
: DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA
: DR. HEITOR FRANCISCO GOMES 
COELHO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8’ REGIÃO

: DR. H1DERALDO LUIZ DE SOUSA 
MACHADO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
NO ESTADO DO PARÁ

EMENTA: FLEXIBILIZAÇÃO DE DIREITOS - NEGO- CLAÇÃO COLETIVA - ASSEMBLÉIA GERAL - ARTIGO 612 DA CLT - NECESSIDADE- Segundo a Constituição Federal (art. 8°, 
III e VI), "ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses co
letivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou 
administrativas", sendo obrigatória a sua participação nas negociações 
coletivas de trabalho. O sindicato, portanto, no âmbito do Direito 
coletivo do Trabalho, não atua na defesa de direito próprio, mas sim 
da respectiva categoria. A sua atuação somente se apresenta revestida 
de legitimidade após a competente autorização, que se concretiza por 
meio de assembléia geral, na forma do artigo 612 da CLT. A as
sembléia geral, entretanto, é mais que uma mera autorização ao sin
dicato. Ela é o meio pelo qual a categoria manifesta a sua vontade, 
determinando quais os interesses e direitos que serão defendidos pela 
entidade sindical. Nesse contexto, a negociação coletiva, ainda que 
para fim de flexibilização de direitos e garantias dos trabalhadores, não prescinde da expressa autorização da categoria, que, con
forme consignado, dá-se por meio da assembléia geral. Recurso ordinário não provido.
O e. TRT da 8’ Região, pelo v. acórdão de fls. 96/101, comple
mentado pelo de fls. 106/108, julgou procedente a presente ação 
anulatória, para declarar a nulidade do acordo coletivo celebrado 
entre a empresa Autoviâria Bragantina Ltda. e o Sindicato dos Tra
balhadores em Transportes Rodoviários no Estado do Pará. Para tan
to, asseverou ser nula a norma coletiva celebrada sem a autorização 
expressa dos trabalhadores interessados, manifestada por meio de 
assembléia geral, na forma prevista no artigo 612 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. Destacou, outrossim, que nenhuma das atas e 
listas de presença de fls. 51/78 refere-se ao presente acordo. Res
saltou, ainda, que o acordo coletivo padece de vício substancial, 
porque seus termos atentam contra o princípio da intangibilidade 
salarial, ao autorizar descontos nos salários em situações de risco que 
devem ser suportadas pela empresa, como, por exemplo, roubo dos 
cofres instalados nos ônibus. Condenou a empresa, por fim, a afixar 
dez cópias do acórdão em locais públicos de acesso diário e fácil a 
toda categoria, sob pena de multa diária no importe de um salário 
mínimo, a ser revertida ao FAT - Fundo de Amparo ao Trabalha
dor,
Inconformada, a empresa Autoviâria Bragantina Ltda. interpõe re
curso ordinário (fls. 110/121). Alega que o disposto no artigo 7°, VI, 
da Constituição Federal atribui autonomia ao instituto da flexibi
lização dos direitos trabalhistas, que, assim, desvincula-se de for
malismos exagerados, que inviabilizem a sua aplicação. Diz que, ao 
celebrar o acordo coletivo com sindicato da categoria profissional, 
recebeu deste declaração expressa e formal de que havia obtido o 
consenso dos interessados no objeto da avença. Transcreve vários 
excertos doutrinários e precedentes jurisprudenciais em reforço de sua 
argumentação.
Despacho de admissibilidade à fl. 133.
Contra-razões pelo Ministério Público a fls. 126/131.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho para 
a elaboração de parecer.
Relatados.
V O T O
O recurso é tempestivo (fls. 109/110) e está subscrito por advogado 
habilitado nos autos (fl. 45). Custas recolhidas a contento (fl. 122). 
CONHEÇO.
O e. TRT da 8’ Região, pelo v. acórdão de fls. 96/101, comple
mentado pelo de fls. 106/108, julgou procedente a presente ação 
anulatória, para declarar a nulidade do acordo coletivo celebrado 
entre a empresa Autoviâria Bragantina Ltda. e o Sindicato dos Tra
balhadores em Transportes Rodoviários no Estado do Pará. Pará tan
to, asseverou ser nula a norma coletiva celebrada sem a autorização 
expressa dos trabalhadores interessados, manifestada por meio de 
assembléia geral, na forma prevista no artigo 612 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. Destacou, outrossim, que nenhuma das atas e 
listas de presença de fls. 51/78 refere-se ao presente acordo. Res
saltou, ainda, que o acordo coletivo padece de vício substancial, 
porque seus termos atentam contra o princípio da intangibilidade 
salarial, ao autorizar descontos nos salários em situações de risco que 
devem ser suportadas pela empresa, como, por exemplo, roubo dos 
cofres instalados nos ônibus. Condenou a empresa, por fim, a afixar 
dez cópias do acórdão cm locais públicos de acesso diário e fácil a 
toda categoria, sob pena de multa diária no importe de um salário 
mínimo, a ser revertida ao FAT - Fundo de Amparo ao Trabalha
dor.
Inconformada, a empresa Autoviâria Bragantina Ltda. interpõe re
curso ordinário (fls. 110/121). Alega que o disposto no artigo 7o, VI, 
da Constituição Federal atribui autonomia ao instituto da flexibi
lização dos direitos trabalhistas, que, assim, desvincula-se de for
malismos exagerados, que inviabilizem a sua aplicação. Diz que, ao 
celebrar o acordo coletivo com sindicato da categoria profissional, 
recebeu deste declaração expressa e formal de que havia obtido o 
consenso dos interessados no objeto da avença. Transcreve vários 
excertos doutrinários e precedentes jurisprudenciais em reforço de sua 
argumentação.
Sem razão.
Dispõe a Constituição Federal (art. 8o, 111 e- VI) que "ao sindicato 
cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas”, sendo 
obrigatória a sua participação nas negociações coletivas de trabalho. 
No âmbito do Direito coletivo do Trabalho, portanto, o sindicato não 
atua na defesa de direito próprio, mas sim da categoria. Por isso 
mesmo, a sua atuação somente se apresenta revestida de legitimidade 
após a competente autorização, que se concretiza por meio de as
sembléia geral.
Nesse sentido, expressos são os termos do artigo 612 da CLT. in 
verbis:

"Art. 612. Os sindicatos só poderão celebrar Convenções ou Acordos 
Coletivos de Trabalho, por deliberação de Assembléia Geral espe
cialmente convocada para esse fim, consoante o disposto nos res
pectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do compare- 
cimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços) dos 
associados da entidade, se tratar de Convenção, e dos interessados, no 
caso de Acordo, e, em segunda, de 1/3 (um terço) dos membros.".
A assembléia geral, entretanto, é mais que uma mera autorização ao 
sindicato. Ela é o meio pelo qual a categoria manifesta a sua vontade, 
determinando quais os interesses e direitos que serão defendidos pela 
entidade sindical.
Nesse contexto, a negociação coletiva, ainda que para fim de flexibilização de direitos e garantias dos trabalhadores, não prescinde 
da expressa autorização da categoria, que, conforme consignado, dá- 
se por meio da assembléia geral.
No caso dos autos, o Sindicato dos Trabalhadores em Transportes 
Rodoviários no Estado do Pará celebrou acordo coletivo com a em
presa Autoviâria Bragantina Ltda., ora recorrente (fls. 15/16). sem a 
observância das formalidades previstas no artigo 612 da CLT. 
Realmentc, notificado pelo Ministério Público do Trabalho, o sin
dicato não forneceu a ata de assembléia geral relativa ao acordo 
coletivo objeto da ação anulatória (fls. 10/13). Determinada pelo c. 
TRT a busca e apreensão do referido documento (fl. 22), foi co
lacionada aos autos a documentação de fls. 50/78 (atas de assembléia, 
editais e lista de presença) que, entretanto, não guarda nenhuma 
pertinência com a norma coletiva impugnada.
Registre-se, por fim, que, embora o sindicato, no texto do acordo 
coletivo, afirme que "declara e confessa haver recebido da Assem
bléia Geral dos empregados da EMPRESA, anuência para a firmatura 
do presente acordo" (fl. 16), trata-se de circunstância não comprovada 
ao longo do feito.
Em vista do exposto, não há como se acolher a pretensão contida no 
recurso ordinário interposto pela empresa Autoviâria Bragantina Lt
da., na medida em que, em vista da não-observância de formalidades 
essenciais, o acordo coletivo por ela celebrado com o Sindicato dos 
Trabalhadores em Transportes Rodoviários no Estado do Pará revela- 
se eivado de nulidade.
Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso ordi
nário.
ISTO POSTOACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso ordinário.
Brasília, 13 de setembro de 2001.MILTON DE MOURA FRANÇA Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DOTRABALHO

DESPACHOS

PROCESSO
AUTOR

ADVOGADA
RÉU
ADVOGADO
ADVOGADO

: ACP - 663643 / 2000.0 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
: DRA. CÉLIA MARIA FERNANDES BELMONTE
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. ORLANDO FREITAS DE FRIAS 
: DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
D E S P A C H O

Em virtude da eleição do Ex.mo Ministro Vantuil Ábdala, 
relator, para o cargo de Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 
redistribuo o presente feito ao Ex.mo Ministro João Oreste Dala- 
zen, nos termos da Resolução Administrativa n° 800/2001 do Tri
bunal Pleno, de 29 de junho de 2001, observada a devida com
pensação.

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

ATA DA DÉCIMA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e um. às treze 
horas e quinze minutos, realizou-se a Décima Sessão Ordinária da 
Seção Especializada em Dissídios Coletivos, sob a Presidência do 
Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, presentes os Ex.mos Mi
nistros Francisco Fausto, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de 
Brito, Milton de Moura França e João Oreste Dalazen, o Digníssimo 
Subprocurador-Geral do Trabalho Dr. Dan Caraí da Costa e Paes e a 
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Coletivos 
Dra. Ana L. R. Queiroz. Compareceu, também, o Ex.mo Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, apenas para julgar o processo ao qual 
estava vinculado. Havendo quorum regimental, foi declarada aberta a 
Sessão, à qual deixaram de comparecer, por motivo justificado, os 
Ex.mos Ministros Vantuil Abdala, Wagner Pimenta e José Luciano de 
Castilho Pereira. Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior, passou-se 
ü ORDEM DO DIA: Processo: AG-ES - 689262/2000-6, Relator 
Almir Pazzianotto Pinto, Agravante(s): Sindicato dos Professores de 
Londrina, Advogado: Luiz José Guimarães Falcão, Advogado: Mar
celo Luiz Ávila de Bessa e Outros, Agravado(s): Estado do Paraná, 
Procurador: Maurício Pereira da Silva, Procurador: César Augusto 
Binder, Procurador: Márcia Diegues Leuzinger, Decisão: Por una
nimidade, julgar prejudicado o exame do Agravo Regimental, ero 
razão do julgamento do processo principal, ficando sem efeito o 
despacho proferido nos autos; Processo: AG-ES - 746049/2001-9 da 2a. Região, Relator: Almir Pazzianotto Pinto. Agravante(s): Sindicato
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da Indústria da Construção Civil de Grandes Estruturas no Estado de 
São Paulo - SINDUSCON, Advogado: Rondon Akio Yamada, Ad
vogado: Marcelo Andrés Berrios Prado, Agravado(s): Sindicato dos 
Empregados em Entidades Sindicais Patronais da Indústria e em As
sociações Civis da Indústria nó Estado de São Paulo, Decisão: Por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Observação: 
A presidência da Seção Especializada em Dissídios Coletivos deferiu 
a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna 
pelo douto procurador do(a) Agravante(s); Processo: AG-ES - 718377/2000-5, Relator: Almir Pazzianotto Pinto, Agravante(s): Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 
Material Elétrico de Campinas e Região (América, Hortolândia, In- 
daiatuba, Monte Mor, Nova Odessa, Paulínia, Sumaré e Valinhos), 
Advogado: Aristeu César Pinto Neto, Agravado(s): Sindicato Na
cional da Indústria de Componentes para Veículos Automotores - 
SINDIPEÇAS e Outros, Advogado: Dráusio Aparecido Villas Boas 
Rangel, Decisão: Por unanimidade, dar provimento parcial ao Agravo 
Regimental, nos termos do voto do Exmo. Ministro Relator; Pro
cesso: AG-AC - 717198/2000-0, Relator: Milton de Moura França, 
Agravante(s): Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do 
Porto de Santos, Advogado: Marcello Lavenere Machado, Agrava- 
do(s): Sindicato dos Conferentes de Capatazia do Porto de Santos, 
Advogado: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e Outros, Agravado(s): 
Sindicato dos Operadores Portuários do Estado de São Paulo, Agra- 
vado(s): Companhia Auxiliar de Armazéns Gerais, Agravado(s): Tea- 
çu Armazéns Gerais S.A, Agravado(s): Cargill Agrícola S.A, Agra- 
vado(s): Multicargo Agências Marítimas Ltda, Agravado(s): São 
Francisco Operadora Portuária de Granéis Ltda, Decisão: Por una
nimidade, negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: RODC - 681967/2000-1 da 2a. Região, Relator: Milton de Moura 
França, Recorrente(s): Sindicato dos Operadores Portuários do Estado 
de São Paulo - SOPESP, Advogado: Frederico Vaz Pacheco de Cas
tro, Recorrido(s): Sindicato dos Operários e Trabalhadores Portuários 
em Geral nas Administrações dos Portos e Terminais Privados e 
Retroportos do Estado de São Paulo e Outros, Advogado: Eraldo 
Aurélio Rodrigues Franzese, Advogado: Cláudio Santos da Silva, 
Recorrido(s): Sindicato dos Estivadores de Santos, São Vicente, Gua- 
rujá e Cubatão, Advogado: Moacyr Pinto Costa Júnior, Recorrido(s): 
Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do Porto de Santos e 
Outro, Advogado: Henrique Berkowitz, Advogado: Marcelo Lavenère 
Machado e outro, Recorrido(s): Sindicato dos Vigias Portuários de 
Santos, Advogado: Rosa Lúcia Costa de Abreu, Recorrido(s): Sin
dicato dos Trabalhadores Administrativos em Capatazias nos Ter
minais Privativos e Retroportuários e na Administração Geral dos 
Serviços Portuários do Estado de São Paulo, Advogado: Wilson de 
Oliveira, Recorrido(s): Sindicato dos Conferentes de Capatazia do 
Porto de Santos, Advogado: Alexandre Badrí Loutfi, Recorrido(s): 
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Santos, São 
Vicente, Guarujá, Cubatão e São Sebastião, Advogado: Marcelo Ma- 
rangoni, Decisão: Por unanimidade, suspender o julgamento do pro
cesso a pedido do Exmo. Ministro Relator. Observação: A Presidência 
da Seção Especializada em Dissídios Coletivos deferiu a juntada de 
instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto 
procurador do Sindicato dos Operários e Trabalhadores Portuários em 
Geral nas Administrações dos Portos e Terminais Privados e Re
troportos do Estado de São Paulo e Outros. Falou pelo Sindicato dos 
Operários e Trabalhadores Portuários em Geral nas Administrações 
dos Portos e Terminais Privados e Retroportos do Estado de São 
Paulo e Outros o Dr. Cláudio Santos da Silva e, pelo Sindicato dos 
Conferentes de Carga e Descarga do Porto de Santos e Outro, o Dr. 
Marcelo Lavenere Machado; Processo: RODC - 697155/2000-1 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Sindicato 
dos Operadores Portuários do Estado de São Paulo - SOPESP, Ad
vogado: Frederico Vaz Pacheco de Castro, Recorrente(s): Sindicato 
dos Operadores em Aparelhos Guindastescos, Empilhadeiras, Má
quinas e Equipamentos Transportadores de Carga dos Portos e Ter
minais Marítimos e Fluviais do Estado de São Paulo - SINDOGESP, 
Advogado: Cláudio Santos da Silva, Advogado: Eraldo Aurélio Ro
drigues Franzese, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: Por unanimi
dade, apreciando o recurso interposto pelo Sindicato dos Operadores 
Portuários do Estado de São Paulo - SOPESP, negar-lhe provimento 
no que diz respeito às preliminares de incompetência da Justiça do 
Trabalho e de cerceamento de defesa, e dar-lhe provimento quanto à 
argüição de ausência de pressupostos de constituição e desenvol
vimento válido e regular do processo, para extinguir o feito, sem 
exame do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV. do Código de 
Processo Civil, ficando, em consequência, prejudicada a análise das 
demais matérias trazidas nas razões, bem assim do recurso adesivo do 
sindicato profissional. Falou pelo segundo Recorrente o Dr. Cláudio 
Santos da Silva; Processo: AG-ES - 719522/2000-1. Relator: Almir 
Pazzianotto Pinto, Agravante(s): Sindicato dos Operadores em Apa
relhos Guindastescos, Empilhadeiras, Máquinas e Equipamentos 
Transportadores de Carga dos Portos e Terminais Marítimos e Flu
viais do Estado de São Paulo - SINDOGESP, Advogado: Eraldo 
Aurélio Rodrigues Franzese, Advogado: Alino da Costa Monteiro e 
Outros, Agravado(s): Sindicato dos Operadores Portuários do Estado 
de São Paulo - SOPESP, Advogado: Frederico Vaz Pacheco de Cas
tro, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Re
gimental; Processo: RODC - 760957/2001-1 da 2a. Região, Relator: 
João Orcstc Dalazen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 2‘ Região, Procurador: Mônica Furegatti, Recorrcnte(s): Sindicato 
Nacional das Empresas Editoras de Listas Telefônicas e Guias In
formativos - SINDILISTAS, Advogado: Fernando Montcnegro, Ad
vogado: Carlos José Elias Júnior e Outros, Recorrido(s): Sindicato 
dos Publicitários, dos Agenciadores de Propaganda e dos Trabalha
dores em Empresas de Propaganda do Estado de São Paulo, Ad
vogado: Sidney Bombarda, Decisão: Por unanimidade, suspender o 
julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Relator. Falou 
pelo segundo Recorrente(s) Dr. Carlos José Elias Júnior e pelo Rc-
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corrido(s) Dr. Sidney Bombarda; Processo: AG-ES - 719521/2000-8, 
Relator: Almir Pazzianotto Pinto, Agravante(s): Sindicato dos Ope
rários e Trabalhadores Portuários em Geral nas Administrações dos 
Portos e Terminais Privativos e Retroportos do Estado de São Paulo 
- SINTRAPORT, Advogado: Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, Ad
vogado: Alino da Costa Monteiro, Agravado(s): Sindicato dos Ope
radores Portuários do Estado de São Paulo - SOPESP, Advogado: 
Frederico Vaz Pacheco de Castro, Decisão: Por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo Regimental; Processo: AG-ES718380/2000-4, Relator: Almir Pazzianotto Pinto, Agravante(s): Sin
dicato dos Trabalhadores em Agua, Esgoto e Meio Ambiente do 
Estado de São Paulo e Outros, Advogado: David Rodrigues da Con
ceição, Agravante(s): Sindicato dos Engenheiros no Estado de São 
Paulo, Advogado: Marcelise de Miranda Azevedo, Agravado(s): CE- 
TESB - Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental, Ad
vogado: Emmanuel Carlos, Decisão: Por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo Regimental; Processo: ROAA - 739100/2001-5 
da 6a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mo
biliário do Jaboatão dos Guararapes - SINTRAINCOM, Advogado: 
Joelson Bezerra de Lima, Advogado: David Rodrigues da Conceição, 
Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 6* Região, Procu
rador: Artur de Azambuja Rodrigues, Recorrido(s): Sindicato Na
cional da Indústria da Construção Pesada - SINICON, Advogado: 
Almir Ferreira Gomes, Decisão: Por unanimidade, negar provimento 
ao recurso. Observação: Registrada a presença na Sessão do Dr. 
Ubiracy Torres Cuóco, patrono do(a) Recorrente(s); Processo: EI- 
ED-DC - 428877/1998-0, Relator: Milton de Moura França, Em- 
bargante: Casa da Moeda do Brasil - CMB, Advogado: Mário Jorge 
Rodrigues de Pinho, Embargado(a): Sindicato Nacional dos Traba
lhadores na Indústria Moedeira e de Similares, Advogado: José Ey- 
mard Louguércio, Decisão: Por maioria, negar provimento aos Em
bargos Infringentes, vencido o Exmo. Ministro Relator, que lhes dava 
provimento para julgar extinto o feito, sem apreciação do mérito, na 
forma do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Redigirá 
o acórdão o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito. Justificará voto 
vencido o Exmo. Ministro Milton de Moura França, Relator. Ob
servações: 1 - A Presidência da Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, 
requerida da tribuna pelo douto procurador do(a) Embargado(a); 2 - 
Falou pelo Embargante o Dr. Mário Jorge Rodrigues de Pinho e, pelo 
pelo Embargado, o Dr. José Eymard Louguércio; Processo: R - 608087/1999-0, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Reclamante: 
V. Morei S.A. Agentes Marítimos e Despachos, Advogado: Víctor 
Russomano Júnior, Reclamado(a): Juiz Titular da 6* Vara do Trabalho 
de Santos, Opoente (s): Sindicato dos Conferentes de Carga e Des
carga do Porto de Santos e Outros, Advogado: Marcello Lavenère 
Machado, Advogado: Wellerson Miranda Pereira, Decisão: Por una
nimidade, retirar o processo de pauta, para que seja remetido à Se
cretaria do Tribunal Pleno, em face da competência desse órgão para 
apreciar a Reclamação, mantida a distribuição do feito ao Exmo. 
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula; Processo: RODC - 
626105/2000-1 da 2a. Região, Relator: Francisco Fausto, Recorren- 
te(s): Ministério Público do Trabalho da 2“ Região, Procurador: Ok- 
sana Maria Dziura Boldo, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Instrumentos Musicais e de Brinquedos do Estado 
de São Paulo, Recorrente(s): Centro Odontológico Integrado Familiar 
e Empresarial S.C. Ltda. - COIFE, Advogado: Fátima Conceição 
Rubio de Souza Barbosa, Recorrente(s): Federação das Indústrias do 
Estado de São Paulo - FIESP, Advogado: Flávio Mazzeu, Recor- 
rente(s): Federação dos Empregados no Comércio do Estado de São 
Paulo e Outro, Advogado: Gaidino Monteiro do Amaral, Recorren- 
te(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Advogado: Valéria de Al
meida Hucke, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores em Em
presas Ferroviárias de São Paulo, Advogado: Marlene Ricci, Re- 
corrente(s): Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, La
boratórios, de Pesquisas e Análises Clínicas, Instituições Beneficentes, 
Religiosas e Filantrópicas do Estado de São Paulo - SINDHOSP, 
Advogado: Ricardo Pierrondi de Araújo, Advogado: Cristina Apa
recida Polanchini, Advogado: Cleide Apolinário Sousa de Paiva Fa
rias, Recorrido(s): Sindicato dos Odontologistas do Estado de São 
Paulo, Advogado: Mônica Luisa Bruncek Ferreira, Recorrido(s): Fe
deração da Agricultura do Estado de São Paulo - FAESP, Advogado: 
Lucimara Aparecida da Silva, Recorrido(s): Serviço Social do Co
mércio - SESC, Advogado: Marcelo Augusto Pimenta, Recorrido(s): 
Sindicato dos Trabalhadores do Ramo da Construção Civil, Mon
tagens, Instalações e Afins de São Paulo, Advogado: José Carlos da 
Silva Arouca, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, 
Apart Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Res
taurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, 
Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Asseme
lhados de São Paulo e Região, Advogado: Antônio Carlos Nobre 
Lacerda, Advogado: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde 
de São Paulo, Advogado: Valdcmir Silva Guimarães, Recorrido(s): 
Sindicato dos Corretores de Seguros e Capitalização no Estado de São 
Paulo, Recorrido(s): Federação dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários dos Estados de São Paulo, Mato Grosso e Mato Grosso do 
Sul, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados Desenhistas, Técnicos 
Artísticos, Industriais Copistas, Projetistas Técnicos e Auxiliares do 
Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São 
Paulo, Recorrido(s): Sindicato dos Marceneiros e Trabalhadores nas 
Indústrias de Móveis de Madeira de Serviços de Carpintaria, Ta
noaria, Compensado e Laminado. Aglomerado e Chapa de Fibra, 
Madeira, Móveis de Junco, Vassoura, Cortiça, Estofo de São Paulo, 
Recorrido(s): Sindicato dos Oficiais, Costureiros e Trabalhadores nas 
Indústrias de Confecção de Roupas e Chapéus de Senhoras de São 
Paulo, Advogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Recorrtdo(s): Fe
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deração dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas no Estado de São 
Paulo, Recorrido(s): Sindicato dos Despachantes no Estado de São 
Paulo, Recorrido(s): Federação dos Trabalhadores cm Empresas de 
Difusão Cultural e Artística do Estado de São Paulo, Recorrido!s): 
Sindicato dos Farmacêuticos no Estado de São Paulo, Reeorridofs): 
Sindicato dos Empregados em Edifícios de São Paulo, Recorrido(s): 
Sindicato Rural de São Paulo, Recorridofs): Sindicato dos Conta
bilistas de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em 
Empresas Ferroviárias da Zona Sorocãbana, Rccomdo(s): Sindicato 
dos Empregados em Empresas de Asseio e Conservação de São 
Paulo, Recorrido(s): Federação dos Trabalhadores em Transportes 
Rodoviários do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Federação dos 
Empregados no Comércio Hoteleiro e Similares do Estado de São 
Paulo, Recorrido(s): AUDIBISVPG - Centro Promocional Dino Bue- 
no, Recomdo(s): Federação de Hotéis, Restaurantes, Bares e Simi
lares do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato dos Traba
lhadores em Empresas de Telecomunicação e Operadores de Mesas 
(Telefonistas em Geral) no Estado de São Paulo, Advogado: Zélio 
Maia da Rocha, Recorrido(s): Federação dos Trabalhadores nas In
dústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico do Estado de 
São Paulo. Recorrido(s): Blue Life Assistência Médica, Recorrido(s): 
Fundação Faculdade de Medicina, Recorrido(s): Sindicato dos Em
pregados em Empresas Culturais Recreativas, de Assistência Social, 
de Orientação e Formação Profissional do Estado de São Paulo - 
SENALBA, Rccorrido(s): Federação dos Trabalhadores nas Indústrias 
de Fiação e Tecelagem do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sin
dicato dos Médicos de São Paulo, Recorrido(s): .Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias de Artefatos de Borracha de São Paulo, 
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Pani
ficação e Confeitaria de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato dos Tra
balhadores em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de 
São Paulo, Recorrido(s): Sindicato dos Administradores no Estado de 
São Paulo, Recorrido(s): Sindicato dos Corretores de Imóveis do 
Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato dos Advogados do Es
tado de São Paulo, Recorrido!s): Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Cerveja, Vinhos, Aguas Minerais e Bebidas em Geral da 
Grande São Paulo, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores das 
Indústrias da Energia Elétrica de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de São Paulo, Re- 
corrido(s): Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimen
tação do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias Químicas, Farmacêuticas, Plásticas e Simi
lares de São Paulo, Recorrido(s): Federação dos Trabalhadores na 
Indústria da Construção e do Mobiliário do Estado de São Paulo, 
Recorrido(s): Federação dos Condutores Autônomos de Veículos Ro
doviários e Transportes Rodoviários Autônomos do Estado de São 
Paulo, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Vidros, Cristais e Espelhos no Estado de São Paulo, Recorrido(s): 
Federação dos Trabalhadores na Indústria do Papel, Papelão e Cortiça 
do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Gráficas de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Produção dc Gás e Distribuidores de 
Gás Canalizado do Estado de São Paulo, Rccorrido(s): Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de Fiação e Tecelagem de São Paulo, 
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Papel, 
Celulose e Pasta de Madeira para Papel e Papelão de São Paulo, 
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Cerâmica 
de Louças, de Pó de Pedra, Porcelana e de Louça de Barro de São 
Paulo, Recorrido(s): Sindicato dos Mestres e Contramestres na In
dústria da Fiação e Tecelagem do Estado de São Paulo, Recorrido(s): 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Metro- 
viários de São Paulo, Rccorrido(s): Sindicato dos Vendedores de 
Jornais e Revistas de São Paulo, Recorrido(s): Federação dos Tra
balhadores nas Indústrias de Artefatos de Borracha do Estado de São 
Paulo, Recorrido(s): Federação dos Empregados em Turismo e Hos
pitalidade do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sociedade Religiosa 
Beneficente Israelita Lar dos Velhos, Recorrido(s): Sindicato dos 
Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários da Zona Norte, Les
te e Sul do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Federação dos Tra
balhadores em Estabelecimentos de Ensino do Estado de São Paulo, 
Advogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Recorrido(s): Sindicato 
dos Fisioterapeutas, Terapeutas Ocupacionais Auxiliares dc Fisiote
rapeutas e Auxiliares de Terapeutas Ocupacionais no Estado de São 
Paulo, Recorrido(s): Sindicato dos Publicitários, dos Agentes de Pro
paganda e dos Trabalhadores em Empresas de Propaganda do Estado 
de São Paulo, Recorrido(s): Federação dos Empregados em Esta
belecimentos de Serviços de Saúde do Estado de São Paulo, Re- 
corrido(s): Sindicato dos Aeroviários no Estado de São Paulo, Re- 
corrido(s): Sindicato dos Médicos Veterinários de São Paulo, Re- 
corrido(s): Associai Assessoria Indústria Odontológica ao Comércio e 
Industriai Ltda, Recorrido(s): Sindicato dos Tratadores, Jockeys e 
Aprendizes, Cavalarisco e Similares no Estado de São Paulo, Re- 
corrido(s): SAMS - Sociedade de Assistência Médica e Social, Re- 
corrido(s): Agro Química Maringá S.A, Recorrido(s): Dental Center 
Serviços Odontológicos S.C. Ltda, Recorrido(s): Centro Espírita 
"Nosso Lar” - Casas "André Luiz", Recorrido(s): Sindicato dos Tra
balhadores Rurais de Flórida Paulista, Decisão: Por unanimidade, dar 
provimento ao recurso do Ministério Público do Trabalho para ex
tinguir o feito, sem julgamento do mérito, com base no art. 267, 
incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado, 
em conseqüência, o exame dos demais recursos interpostos; Pro
cesso: RODC - 631470/2000-7 da 12a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Sindicato dos Supermercados e do Co
mércio Varejista de Gêneros Alimentícios da Grande Florianópolis, 
Advogado: Alexandre Francisco Evangelista, Recorrido(s): Sindicato 
dos Empregados no Comércio de Florianópolis, Advogado: Oswaldo 
Miqueluzzi, Decisão: Por unanimidade, acolhendo a preliminar dc 
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido 
e regular do processo, argüida de ofício pelo Exmo. Ministro Relator,
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julgar extinto o feito, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, 
inciso IV, do Código de Processo Civil; Processo: RÜDC - 
675574/2000-1 da 17a. Região, Relator; Ronaldo Lopes Leal, Re- 
correntc(s): Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Espírito Santo, 
Advogado: Angelo Ricardo Latorraca, Advogado: José Torres das 
Neves, Advogado: Sandra Márcia C. Torres das Neves, Recorrido(s): 
Nassau Editora, Rádio e Televisão Lida, Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao re
curso; Processo: RODC - 676019/2000-1 da 13a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Sindicato do Comércio Ataca
dista de Drogas e Medicamentos do Estado da Paraíba, Advogado: 
Leonardo José Videres Trajano, Recorrido(s): Sindicato dos Farma
cêuticos do Estado da Paraíba - S1FEP, Advogado: Antônio Barbosa 
de Araújo. Decisão: Por unanimidade: I - DAS QUESTÕES PRE
LIMINARES - negar provimento ao recurso quanto à preliminar de 
ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e 
regular do processo; negar-lhe provimento também quanto ao pedido 
de reforma da sentença normativa impugnada no que tange à cláusula 
de cunho salarial; II - DO MÉRITO. Cláusula 1 - Alcance do Ins
trumento Normativo - negar provimento ao recurso; Cláusula 2 - 
Prazo de Duração - negar provimento ao recurso; Cláusula 3 - Com
provante de Pagamento - negar provimento ao recurso; Cláusula 4 - 
Do Abono de Faltas em Razão de Exame Universitário e Congresso 
Científico da Categoria - dar provimento parcial ao recurso para 
adaptar a redação da cláusula aos termos do Precedente Normativo n° 
70 do TST, que dispõe: "Concede-se licença não remunerada nos dias 
de prova ao empregado estudante, desde que avisado o patrão com 72 
horas de antecedência e mediante comprovação"; Cláusula 5 - Dis
pensa - dar provimento parcial ao recurso para adaptar a condição à 
jurisprudência desta Corte, que a vem concedendo nos estritos termos 
do Precedente Normativo n° 24, assim redigido: "O empregado des
pedido fica dispensado do cumprimento do aviso prévio quando com
provar a obtenção de novo emprego, desonerando a empresa do pa
gamento dos dias não trabalhados"; Cláusula 7 - Reajuste Salarial - 
dar provimento ao recurso para, modificando o acórdão recorrido, 
excluir do instrumento normativo o reajuste concedido; Cláusula 10 - 
Multa - negar provimento ao recurso; Processo: ROAA - 

702632/2000-0 da 8a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Sindicato da Indústria da Construção Civil do Estado do 
Pará - Sinduscon, Advogado: Pedro Raimundo Maia Miléo, Recor- 
rido(s): Ministério Público do Trabalho da 8a Região, Procurador; 
Gisele Santos Fernandes Góes, Recorrido(s): Sindicato dos Traba
lhadores na Indústria da Construção e do Mobiliário de Barcarcna c 
Abaetetuba, Advogado: Raimundo Costa da Silva, Decisão: Por una
nimidade: I - negar provimento ao recurso quanto às preliminares de 
incompetência da Justiça do Trabalho, de carência de ação e de 
julgamento "ultra petita"; II - no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para, reformando a decisão recorrida, declarar a validade da Cláusula 
21 - Contribuição Assistcncial - apenas em relação aos empregados 
associados ao Sindicato Recorrente, nos termos da jurisprudência 
deste Tribunal; Processo: ROAA - 719525/2000-2 da 8a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 8a Região, Procurador: José Cláudio Monteiro de Brito 
Filho, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Quí
micas, Petroquímicas, Farmacêuticas, Tintas, Vernizes, Plásticos, Re
sinas Sintéticas, Explosivos, Sabão, Velas, Óleos c Similares dos 
Municípios de Belém, Barcarena, Ananindeua, Marituba, Benevides, 
Santa Izabel, Castanhal, Acará, Tomé-açú, Capitão Poço, Santarém, 
Abaetetuba e Marabá, Advogado: Raimundo César Ribeiro Caldas, 
Recorrido(s): A Prol indústria e Comércio Ltda, Advogado: Marcos 
Albuquerque de Oliveira, Decisão: Por unanimidade, negar provi
mento ao recurso; Processo: ROAA - 723691/2001-1 da la. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Sindicato dos Auxiliares 
de Administração Escolar do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: 
Manoel Martins, Rccorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 1" 
Região, Procurador: Mônica Silva Vieira de Castro, Recorrido(s): 
Associação Brasileira de Ensino Universitários, Decisão: Por una
nimidade, dar provimento parcial ao recurso para, reformando a de
cisão recorrida, declarar a validade da Cláusula 18 apenas em relação 
aos empregados associados ao Sindicato Recorrente, nos termos da 
jurisprudência deste Tribunal; Processo: RODC - 733114/2001-6 da 
9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Sindicato 
dos Operadores Portuários no Estado do Paraná - SINDOP, Advo
gado: Jaqueline Andréa Wendpap, Recorrido(s): Sindicato dos Con- 
sertadores de Carga e Descarga nos Portos de Paranaguá e Antonina, 
Advogado: Marcelo Antônio Ohrem Martins, Decisão: Por unani
midade, dar provimento ao recurso, quanto à preliminar de ausência 
de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular 
do processo, para extinguir o feito, sem exame do mérito, na forma 
do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil; Processo: 
RODC - 691171/2000-8 da 4a. Região, Relator: Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Sindicato dos Laboratórios de Análises Clínicas 
do Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Alexandre Venzon 
Zanetti, Recorrido(s): Sindicato dos Farmacêuticos no Estado do Rio 
Grande do Sul, Advogado: Fernanda Palombini Moralles, Decisão: 
Por unanimidade, dar provimento ao recurso, quanto à preliminar de 
ilegitimidade ativa do Sindicato-Suscitante, por irregularidade na as- 
sembléia-geral diante da insuficiência do "quorum" para deliberação, 
para. na forma disposta no inciso VI do art. 267 do Código de 
Processo Civil, julgar extinto o feito, sem apreciação do mérito, 
restando prejudicado o exame dos demais temas veiculados nas ra
zões recursais; Processo: RODC - 727181/2001-5 da 4a. Região, 
Relator; Rider Nogueira de Brito, RecorTente(s): Sindicato das In
dústrias de Panificação c Confeitaria e de Massas Alimentícias e 
Biscoitos do Estado do Rio Grande do Sul, Advogado; Cândido 
Bortolini, Recorrente(s): Sindicato das Indústrias da Alimentação do 
Estado do Rio Grande do Sul e Outros, Advogado: André Branco de 
Araújo, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Alimentação de Getúlio Vargas, Advogado: Délcio Caye, Decisão:
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Por unanimidade, retirar o processo de pauta, determinando-se a sua 
reautuação para que conste também como Recorrente o Ministério 
Público do Trabalho da 4a Região, e, após, a sua reinclusâo em pauta 
de julgamento; Processo: RODC - 736406/2001-4 da 3a. Região, 
Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 3" Região, Procurador: Silvana Ranieri de Albu
querque Queiroz, Recorrente(s): Sindicato dos Hospitais, Clínicas e 
Casas de Saúde do Estado de Minas Gerais, Advogado: Luiz Roberto 
Capistrano Costa e Silva, Recorrido(s): Sindicato dos Odontologistas 
de Minas Gerais, Advogado: Leonardo Henrique Maciel Barbosa, 
Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário do 
Suscitado para, reformando o acórdão proferido peio Tribunal de 
origem, julgar extinto o feito, sem apreciação do mérito, na forma 
disposta nos incisos IV e VI do art. 267 do Código de Processo Civil, 
ante a ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento 
válido e regular do processo, bem como pela ilegitimidade "ad cau
sam" do Sindicato-Suscitante, ficando, em consequência, prejudicado 
o exame dos demais temas trazidos no apelo e do recurso interposto 
pelo Ministério Público do Trabalho; Processo: ROAA -711057/2000-5 da 9a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 9a Região, Pro
curador: Marília Massignan Coppla, Recorridofs): Sindicato dos Em
pregados em Conselhos e Ordens de Fiscalização do Exercício Pro
fissional do Estado do Paraná, Advogado: Iraci da Silva Borges, 
Recorfido(s): Ordem dos Músicos do Brasil - Secção do Paraná, 
Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para 
afastar a carência de ação do Ministério Público do Trabalho, de
clarada pelo Tribunal Regional, e, em face do princípio da celeridade 
processual, passar ao exame do mérito propriamente dito da ação, 
julgando-a improcedente, vencidos, em parte, os Exmos. Ministros 
João Orcste Dalazcn e Milton de Moura França, que afastavam a 
carência de ação c determinavam o retomo dos autos ao Tribunal de 
origem, para julgamento do mérito; Processo: ROAA - 732176/2001- 4 da la. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Sindicato dos Empregados em Empresas de Gravação de Discos e 
Fitas do Município do Rio de Janeiro, Advogado: Nilton Pereira 
Braga, Rccorrido(s): Ministério Público do Trabalho da Ia Região, 
Procurador: Maria Helena G. F. Garcia, Recorrido(s): Sony Music 
Entertainment (Brasil) Indústria e Comércio Ltda. e Outro, Àdvo- 
gado: Raul Gulden Gravatá, Decisão: Por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: RODC - 733336/2001-3 da 15a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Sin
dicato dos Trabalhadores na Indústria de Energia Elétrica de Cam
pinas, Advogado: Tânia Marchioni Tosetti Krutzfeldt, Recorridofs): 
Empresa de Eletricidade Vale Paranapanema S.A, Advogado: Ricardo 
da Silva Santos, Decisão: Por unanimidade, suspender o julgamento 
do processo em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo 
Exmo. Sr. Ministro Ronaldo Lopes Leal, após o voto do Exmo. 
Ministro Relator no sentido de negar provimento ao recurso; Processo: RODC - 733340/2001-6 da 4a. Região, Relator: Rider No
gueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4a 
Região, Procurador: Beatriz de Hollcben Junqueira Fialho, Recor- 
rido(s): Sindicato das Indútrias do Vinho do Estado do Rio Grande do 
Sul, Advogado: Itiberê Francisco Nery Machado, Rccorrido(s): Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Sanf Ana 
do Livramento. Advogado: João Antônio Soares Apoitia. Decisão: 
Por maioria, dar provimento ao recurso para excluir do Acordo Co
letivo de Trabalho a Cláusula 14 - Estabilidade do Acidentado, ven
cidos os Exmos. Ministros Relator e Ronaldo Lopes Leal, que lhe 
negavam provimento. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Milton de 
Moura França. Justificará voto vencido o Exmo. Ministro Rider No
gueira de Brito; Processo: ROAA - 733699/2001-8 da la. Região, 
Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Sindicato das Em
presas de Segurança Privada e Cursos de Formação do Estado do Rio 
de Janeiro, Recomdo(s): Ministério Público do Trabalho da Ia Re
gião, Procurador: Deborah da Silva Felíx, Recorrido(s): Sindicato dos 
Vigilantes e Empregados em Empresas de Segurança, de Vigilância, 
de Transporte de Valores, de Prevenção e Combate a Incêndio, de 
Cursos de Formação e Similares ou Conexos do Estado do Rio de 
Janeiro, Advogado: Adilson Silva Fernandes, Decisão: Por maioria, 
negar provimento ao Recurso Ordinário quanto às preliminares de 
incompetência da Justiça do Trabalho e de ilegitimidade do Mi
nistério Público do Trabalho, e dar-lhe provimento para restabelecer a 
Cláusula 24 da Convenção Coletiva de Trabalho, intitulada "Perda de 
Contrato”, vencidos, em parte, os Exmos. Ministros João Oreste Da- 
lazen e Francisco Fausto, que lhe negavam provimento também quan
to à matéria de mérito; Processo: ROAA - 737173/2001-5 da 9a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 9a Região, Procurador: Marília Massignan 
Coppla, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Conselhos e 
Ordens de Fiscalização do Exercício Profissional do Estado do Pa
raná, Advogado: Iraci da Silva Borges, Recorrido(s): Conselho Re
gional de Química - 9a Região, Decisão: Por unanimidade, deixar de 
examinar a preliminar de inépcia da petição inicial, renovada em 
contra-razões, e negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: RODC - 558671/1999-5 da 5a. Região, Relator: Milton dc Moura 
França, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Entidades Cul
turais, Recreativas, Assistência Social, Orientação e Formação Pro
fissional do Estado da Bahia - SENALBA, Advogado: Carlos Artur 
Chagas Ribeiro, Recqrrido(s): Clube Bahiano de Tênis e Outros, 
Advogado: Antônio Ângelo de Lima Freire, Decisão: Por unani
midade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED- RODC - 584782/1999-5, Relator: Milton de Moura França, Em- 
bargante: Sindicato Intermunicipal das Indústrias Metalúrgicas, Me
cânicas e do Material Elétrico de Itaúna, Advogado: José Bustamantc 
de Almeida, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 3* 
Região, Procurador: Silvana Ranieri de Albuquerque Queiroz, Em- 
bargado(a): Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos, cm Oficinas 
Mecânicas e Material Elétrico de Itaúna, Itatiaiucu e Mateus Leme,
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Advogado: Dilson Antônio do Nascimento, Decisão: Por unanimi
dade, acolher os Embargos dc Declaração para sanar contradição e 
retificar a paru. dispositiva do v. acórdão de fls. 769/795, que passa a 
ter a seguinte redação no tocante à Cláusula 40: "40 - RELACIO
NAMENTO SINDICATO-EMPRESA - por unammjdade, dar pro
vimento parcial ao recurso para adaptar a redação da cláusula aos 
termos do Precedente Normativo n° 91/TST, que dispõe: 'Assegura-se 
o acesso dos dirigentes sindicais às empresas, nos intervalos des
tinados a alimentação e descanso, para desempenho de suas funções, 
vedada a divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva'."; Processo: ED-RODC - 677266/2000-0. Relator: Milton de Moura 
França, Embargante: Sindicato dos Empregados em Postos de Ser
viços de Combustíveis e Derivados de Petróleo de Londrina e Região, 
Advogado: Mário Augusto Castanha, Embargado(a): Sindicato do 
Comércio Varejista de Combustíveis Minerais do Estado do Paraná, 
Advogado: Patrícia Kubaski de Araújo, Decisão: Por unanimidade, 
rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: RODC -
702626/2000-0 da 4a. Região, Relator: Milton de Moura França, 
Recorrente(s): Sindicato do Comércio Varejista de Pelotas. Advo
gado: Luís Antônio Jesus de Carvalho, Recorrido(s): Sindicato dos 
Empregados no Comércio de Pelotas, Advogado: Regina Adylles 
Endler Guimarães, Decisão: Por unanimidade, acolhendo a preliminar 
argüida de ofício pelo Exmo. Ministro Relator, extinguir o processo, 
sem apreciação do mérito, nos termos do disposto no art. 267, incisos 
IV e VI, do Código de Processo Civil; Processo: ROAA - 702630/2000-2 da la. Região, Relator: Milton de Moura França, 
Recorrente(s): Sindicato dos Lojistas do Comércio do Município do 
Rio de Janeiro, Advogado: Cbristovão Piragibe Tostes Malta, Re- 
corrente(s): Sindicato dos Empregados no Comércio do Rio de Ja
neiro, Advogado: Márcio da Silva Porto, Recorrido(s): Ministério 
Público do Trabalho da 1" Região, Procurador: Mônica Silva Vieira 
de Castro, Decisão: Por unanimidade, negar provimento a ambos os 
recursos; Processo: ED-RODC - 709137/2000-5, Relator: Milton de 
Moura França, Embargante: Sindicato dos Jornalistas Profissionais do 
Espírito Santo, Advogado: Ângelo Ricardo Latorraca, Advogado: Jo
sé Torres das Neves, Advogado: Sandra Márcia C. Torres das Neves, 
Embargado(a): S.A. A Gazeta, Advogado: José Hildo Sarcinelli Gar
cia, Advogado: Maria Cristina <‘a Costa Fonseca, Decisão: Por una
nimidade, rejeitar ós Embargos de Declaração; Processo: ED-RODC
- 709775/2000-9, Relator: Milton de Moura França, Embargante: Sin
dicato dos Farmacêuticos no Estado de Santa Catarina, Ãdvogado: 
Evelíse C. Machado, Embargado(a): Federação do Comércio do Es
tado de Santa Catarina e Outro, Advogado: Alexandre Francisco 
Evangelista, Embargado(a): Federação das Indústrias do Estado de 
Santa Catarina e Outros, Advogado: Maria Antônia Amboni, Em- 
bargado(a): Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêu
ticos de Joinville, Embargado(a): Sindicato do Comércio Varejista de 
Produtos Farmacêuticos do Vale do ítajaí, Embargado(a): Sindicato 
do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos de Florianópolis, 
Embargado(a): Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Far
macêuticos dc Tubarão, Embargado(a): Sindicato do Comércio Va
rejista de Produtos Farmacêuticos de Criciúma, Decisão: Por una
nimidade, não conhecer dos Embargos Declaratórios e condenar o 
Embargante ao pagamento de multa no importe de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, bem como ao pagamento à parte contrária de 
indenização fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da 
causa (CPC, art. 18, caput e § 2°); Processo: ROAA - 711061/2000- 
8 da 8a. Região, Relator: Milton de Moura França, Recorrenie(s): 
Autoviária Bragantina Ltda, Advogado: Raimundo Barbosa Costa, 
Advogado: Heitor Francisco Gomes Coelho, Recorrido(s): Ministério 
Público do Trabalho da 8a Região, Procurador: Hideraído Luiz de 
Sousa Machado. Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Trans
portes Rodoviários no Estado do Pará, Decisão: Por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAA - 
721048/2001-9 da 15a. Região. Relator: Milton de Moura França, 
Recorrenlc(s): Sindicato das Instituições Beneficentes Religiosas e 
Filantrópicas do Estado dc São Paulo, Advogado: Vasco Vivarelli, 
Recorrido(s): Legião da Boa Vontade - LBV, Advogado: Cristina 
Aparecida Polanchini, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em 
Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas de Marília e Re
gião, Advogado: Nivaldo Aparecido Medeiro, Decisão: Por unani
midade, negar provimento ao Recurso Ordinário em Ação Anulatória; Processo: ROAA - 723692/2001-5 da la. Região, Relator: Milton de 
Moura França, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Em
presas de Gravação de Discos e Fitas do Município do Rio de Janeiro, 
Advogado: Nilton Pereira Braga, Recorrido(s): Ministério Público do 
Trabalho da Ia Região, Procurador: Deborah da Silva Felix, Re
corridô ): Universal Music Ltda, Decisão: Por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: RODC - 727717/2001- 
8 da 4a. Região, Relator: Milton de Moura França, RecoiTente(s): 
Sindicato dos Hospitais Beneficentes, Religiosos e Filantrópicos do 
Rio Grande do Sul, Advogado: Alceu Acnlhe Rubatlino, Recorren- 
te(s): Sindicato dos Laboratórios de Análises Clínicas do Rio Grande 
do Sul, Advogado: Daniel Corrêa Silveira, Recorrido(s): Sindicato 
dos Profissionais de Enfermagem, Técnicos, Duchistas, Massagistas e 
Empregados em Hospitais e Casas de Saúde do Rio Grande do Sul, 
Advogado: Fernanda Palombini Moralles, Decisão: Por unanimidade, 
acolhendo a preliminar argüida de ofício pelo Exmo. Ministro Re
lator, extinguir o processo, sem julgamento do mérito, na forma do 
art. 267, incisos IV, do Código de Processo Civil; Processo: ROAA
- 728500/2001-3 da la. Região, Relator: Milton de Moura França, 
Recorrente(s): Química Industrial Barra do Pirai S.A, Advogado: 
Marcos Dibc Rodrigues, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho 
da Ia Região, Procurador: Maria Helena G F Garcia, Recorrido(s): 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas, Farmacêuticas e 
Similares do Sul Fluminense, Decisão: Por unanimidade, negar pro- 
vimenlo ao Recurso Ordinário; Processo: ED-ROAA - 730037/2001- 
1, Relator: Milton de Moura França, Embarganle: Sindjcatb dos Tra
balhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem, Malharia e Meias,
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Cordoalhos e Estopas, Capachos, Acabamento de Confecção cm Ma
lhas, Tinturaria e Estamparia de Tecidos. Fibras Vegetais e Espe
cialidades Têxteis de Paulista, Abreu e Lima e Igarassu e Outro, 
Advogado: José Carlos Siqueira de Assunção, Advogado: David Ro
drigues da Conceição, Embargadofa): Ministério Público do Trabalho 
da 6* Região, Procurador: Artur Rodrigues de Farias, Embargado(a): 
Fibrasil Têxtil S.A, Advogado: Fernanda Lucchesi Carneiro Leão, 
Decisão: Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração e. em 
face do caráter meramente protelatório a eles inerente, condenar os 
Embargantes ao pagamento da multa fixada em 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, em favor da Empresa Embargada; Processo: ED-AIRO - 732190/2001-1, Relator: Milton de Moura França, Em- 
bargante: Sindicato dos Publicitários do Município do Rio de Janeiro, 
Advogado: Cláudia Azevedo Micelli, Advogado: Murilo Antonio de 
Freitas Coutinho, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 
Ia Região, Procurador: Maria Helena G. F. Garcia, Embargado(a): 
Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Rio de Janeiro, 
Advogado: João Luiz Faria Netto, Decisão: Por unanimidade, rejeitar 
os Embargos de Declaração; Processo: RODC - 735253/2001-9 da 2a. Região, Relator: Milton de Moura França, Recorrente(s): Sin
dicato das Empresas de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros 
de São Paulo - TRANSURB, Advogado: Antônio Sampaio Amaral 
Filho, Recorrente(s): São Paulo Transporte S.A, Advogado: Olga Ma- 
ri de Marco, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2a 
Região, Procurador: Ivani Contini Bramante, Recorrido(s): Sindicato 
dos Motoristas e Trabalhadores do Ramo do Transporte Rodoviário, 
Urbano e Anexos de São Paulo, Itapecerica da Serra, Poá, Ferraz de 
Vasconcelos e Itaquaquecetuba, Advogado: Henrique Resende de 
Souza, Decisão: Por unanimidade: I - dar provimento ao recurso do 
Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo Urbano de Passa
geiros de São Paulo - TRANSURB para excluir da sentença nor
mativa a Cláusula VJI1 - Manutenção do Cobrador, II - dar pro
vimento ao recurso da São Paulo Transporte S.A. para excluí-la do 
pólo passivo da presente demanda, extinguindo o feito sem julga
mento do mérito, na forma do art. 267, inciso VI, do Código de 
Processo Civil; III - e, ainda, dar provimento ao recurso do Ministério 
Público do Trabalho para declarar a nulidade da Cláusula 78 da 
sentença normativa, apenas em relação aos não-associados ao sin
dicato beneficiado pelo desconto da contribuição nela prevista; Processo: ROAA - 741381/2001-2 da 16a. Região, Relator: Milton de 
Moura França, Recorrente(s): Sindicato das Empresas de Transporte 
de Passageiros de São Luís, Advogado: Larissa Abdalla Britto Fialho, 
Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 16a Região, Pro
curador: Márcia Andréa Farias da Silva, Recorrido(s): Sindicato dos 
Trabalhadores em Transportes Rodoviários do Estado do Maranhão, 
Advogado: Valuzia Maria Cunha Santos, Decisão: Por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário em Ação Anulatória; Pro
cesso: ROAA - 745972/2001-0 da la. Região, Relator: Milton de 
Moura França, Recorrentc(s): Sindicato do Comércio Varejista de 
Gêneros Alimentícios do Município do Rio de Janeiro, Advogado: 
Cláudio Barçante Pires, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados no 
Comércio do Rio de Janeiro, Advogado: Eliel de Mello Vasconccllos, 
Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da Ia Região, Procu
rador: Heleny F. A. Schittine, Decisão: Por unanimidade, negar pro
vimento a ambos os Recursos Ordinários interpostos; Processo: ROAA - 747522/2001-8 da 10a. Região, Relator: Milton de Moura 
França, Recorrcnte(s): Companhia Energética de Brasília - CEB, Ad
vogado: Enio Luís Golfetto, Rccorrente(s): Sindicato dos Trabalha
dores na Indústria de Energia Elétrica do Distrito Federal, Advogado: 
Daison Carvalho Rores, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho 
da 10“ Região, Procurador: Soraya Tabet Souto Maior, Decisão: Por 
unanimidade, negar provimento aos recursos; Processo: ROAA - 754846/2001-6 da 4a. Região, Relator: Milton de Moura França, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4* Região, Pro
curador: André Luis Spies, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias 
Metalúrgicas Mecânicas e de Material Elétrico no Estado do Rio 
Grande do Sul e Outros, Advogado: Túlia Margarelh M. Dclapieve, 
Recorrido(s): Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúr
gicas, Mecânicas e de Material Elétrico do Estado do Rio Grande do 
Sul e Outros, Advogado: Sandro Rodigheri, Decisão; Por unanimi
dade, dar provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Ministério 
Público do Trabalho, para anular a Cláusula 52 da Convenção Co
letiva de Trabalho; Processo: RODC - 755392/2001-3 da 2a. Região, Relator: Milton de Moura França, Recorrcnte(s): Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação e Afins de Santos, Ad
vogado: Hélio Stefani Gherardi, Recorrido(s): Moinho Paulista Ltda, 
Advogado: Hélio Agostinho, Decisão: Por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: RODC - 757897/2001-1 da 
la. Região, Relator: Milton de Moura França, Rccorrentc(s): Sin
dicato dos Operadores Portuários do Estado do Rio de Janeiro, Ad
vogado: Márcio Dodds Righetti Mendes, Recorrido(s): Sindicato dos 
Conferentes de Carga e Descarga nos Portos do Estado do Rio de 
Janeiro, Advogado: Ésio Costa Júnior, Decisão: Por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: RODC - 759045/2001-0 da 4a. Região, Relator: Milton de Moura França, 
Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 4a Região, Pro
curador: Beatriz de Holleben Junqueira Fialho, Recorrido(x): Sin
dicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Porto Alegre e 
Outro, Advogado: Clarissa Palma Longoni, Recorrido(s): Sindicato 
dos Nutricionistas no Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Car- 
men Lúcia Reis Pinto, Decisão: Por unanimidade: I - dar provimento 
ao Recurso Ordinário para adaptar a Cláusula 31 - SEGURANÇA E 
MEDICINA DO TRABALHO (PROGRAMA DE CONTROLE MÉ
DICO DE,SAÚDE OCUPACIONAL - PCMSO), mantendo-a com a 
seguinte1 rédhçãò. ’“ÁS empresas que, conforme o Quadro I da NR 4, 
da Portaria 3.214/78, estívferem classificadas em grau de risco 1 e 2 e 
tiverem até 50 ícinqtíentáf ehijiregàdos ficam desobrigadas de indicar 
médico coordenador do PCMSO"; II - dar-lhe provimento também 
para excluir do acordo homologado a Cláusula 32; Processo: ROAA
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- 760203/2091-6 da 8a. Região. Relator: Milton dc Moura França, 
Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8a Região, Pro
curador: José Cláudio Monteiro de Brito Filho, Recorrido(s): Sin
dicato das Indústrias Madeireiras de Jacundá - SIMAJA, Recorri- 
do(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do 
Mobiliário dos Municípios de Jacundá, Ipixuna e Goianésia - SIN- 
T1MAJ, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao recurso; Processo: ROAA - 774217/2001-8 da 10a. Região, Relator: Milton 
de Moura França, Recorrente(s): Federação dos Trabalhadores na 
Indústria nos Estados de Goiás. Tocantins e Distrito Federal. Ad
vogado: Ubiracy Torres Cuóco, Recorrido(s): Ministério Público do 
Trabalho da 10a Região, Procurador: Fábio Leal Cardoso, Recor- 
rido(s): Sindicato das Indústrias de Produtos Minerais, não Metálicos 
do Estado do Tocantins - SIPMME, Decisão: Por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: RODC - 749533/2001- 
9 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Sin
dicato dos Professores do Município do Rio de Janeiro, Advogado: 
Márcio Lopes Cordero, Advogado: Marcos Luís Borges de Resende e 
Outros. Recorrido(s): Associação dos Servidores Civis do Brasil, Ad
vogado: Christovão Piragibe Tostes Malta, Decisão: Por unanimidade, 
dar provimento ao recurso para, anulando os vv. Acórdãos de fls. 
172/175 e 185/187, determinar o retomo dos autos ao Tribunal de 
origem, a fim de que o Suscitantc seja intimado, na forma do art. 284, 
do Código de Processo Civil e do item VII, da Instrução Normativa 
n° 4/93, do TST; Processo: AIRO - 763273/2001-7 da 8a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Empresa A Província do 
Pará Ltda, Advogado: Cynthia Serruya, Agravado(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 8a Região, Procurador: Rita Moitta Pinto da 
Costa, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Grá
ficas do Estado do Pará, Advogado: Olavo Câmara de Oliveira Júnior, 
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru
mento; Processo: ROAA - 763275/2001-4 da la. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Alimentação e Afins de Niterói, Advogado: Maria Au
xiliadora Gonçalves de Souza, Rccorrido(s): Ministério Público do 
Trabalho da Ia Região, Procurador: João Hilário Valentim, Recor- 
rido(s): Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos, Advogado: An
dré Ricardo Smith da Costa, Decisão: Por unanimidade: I - conhecer 
do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar aos 
empregados associados à entidade sindical a eficácia da Cláusula 27
- Contribuição Confederativa, do acordo coletivo de trabalho de fls. 
8/16; II - indeferir a solicitação do Ministério Público do Trabalho, 
apresentada nas contra-razões oferecidas ao recurso interposto, no 
sentido de que sejam riscados expressões cunhadas no arrazoado 
recursal ou que se determine alguma providência junto à Ordem dos 
Advogados do Brasil, Secção do Rio de Janeiro, conforme requerido; 
Processo: RODC - 765202/2001-4 da 4a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Recorrenle(s): Ministério Público do Trabalho da 4a 
Região, Procurador: Beatriz de Holleben Junqueira Fialho, Recor- 
rido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Processamento de Dados do 
Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Cláudio Antônio Cassou 
Barbosa, Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Processamento de 
Dados no Estado do Rio Grande do Sul - SEPRORS, Advogado: 
Antônio Job Barreto, Decisão: Por unanimidade, conhecido o Recurso 
Ordinário, suspender o julgamento em razão do pedido de vista re
gimental formulado pelo Exmo. Ministro Milton de Moura França, 
após o Exmo. Ministro Relator votar pelo provimento do recurso para 
excluir da sentença homologatória as Cláusulas 57 e 58 do Acordo 
Coletivo. Votaram também os Exmos. Ministros Ronaldo Lopes Leal 
e Rider Nogueira de Brito, acompanhando o Exmo. Ministro Relator 
quanto à Cláusula 57, mas negando provimento ao recurso rela- 
tivamente à Cláusula 58, que trata da garantia à gestante; Processo: 
RODC - 765203/2001-8 da 4a. Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4a Região, 
Prócufador: Beatriz de Holleben Junqueira Fialho, Recorrido(s): Sin
dicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico 
c Eletrônico de São Leopoldo e Outro, Advogado: Túlia Margareth 
M. Dclapieve, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São Leo
poldo, Advogado: Paulo César Lauxen, Decisão: Por unanimidade, 
dar provimento parcial ao recurso para excluir o item 2 da Cláusula 
24 do instrumento normativo; Processo: RODC - 765204/2001-1 da 
4a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 4a Região, Procurador: Beatriz, de Holleben 
Junqueira Fialho, Recorrido(s): Sindicato dos Nutricionistas no Es
tado do Rio Grande do Sul, Advogado: Carmen Lúcia Reis Pinto, 
Rccorrido(s): Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de 
Porto Alegre e Outro. Advogado: Clarissa Palma Longoni, Decisão: 
Por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso para excluir do 
acordo coletivo homologado pelo Eg. Regional às Cláusulas 3^e 32, 
à exceção da parte inicial da Cláusula 31, com a seguinte redação: 
"Cláusula 31 - Ficam desobrigadas de indicar médico coordenador do 
PCMSO as empresas de grau de risco 1 e 2, segundo o Quadro I da 
Instrução Normativa n° 4, com até 50 (cinqüenta) empregados”.0 
Exmo. Ministro Francisco Fausto assumiu a Presidência a partir do 
processo n° RODC-626105/2000.1. Nada mais havendo a tratar, en- 
cerrou-sc a Sessão às dezesseis horas e dez minutos. E, para constar, 
eu, Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Ex mo Ministro 
Presidente c por mim subscrita, Brasília, aos treze dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e um.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do TST 
ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I 
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

ACÓRDÃOS
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E- RR-175.477/1995.4 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: EDY BORGES DOS SANTOS E OUTROS 
: DR. JOSÉ DE ALMEIDA SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:REVELIA - PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚ- 
BLICO - APLICÁVEL. A pessoa jurídica de direito público pode 
ser considerada revel e sofrer a pena de confissão quanto à matéria de 
fato. Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-RR-208.343/1995.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
: COOPERATIVA DOS PRODUTORES 
DE CANA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO LTDA.

: DRA. VÂNIA REGINA SILVEIRA 
QUEIROZ

: CARLOS ALBERTO RODRIGUES E OU
TRO

: DRA. VERA AUGUSTA MORAES XA
VIER DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos apenas 
quanto ao tema "Horas Extras. Acordo de Compensação. Validade" 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para 
julgar improcedente a Reclamação quanto às horas extras decorrentes 
do acordo de compensação individual.
EMENTAtCOMPENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 
ACORDO INDIVIDUAL - VALIDADE - HORAS EXTRAS. Re
conhecendo que o acordo individual de compensação de jornada dc 
trabalho melhor atende o interesse de ambas ás Partes e que as 
pequenas empresas enfrentam dificuldade para cumprirem a exigência 
quanto à participação do sindicato nas negociações (art. 7°, inciso 
XIII, da CF), o Ègrégio Pleno deste C. Tribunal, ao julgar o processo 
n° E-RR-194.186/95.4, em 11/09/2000, decidiu no sentido de ser 
válido o acordo individual para compensação de jornada de trabalho, 
salvo se houver norma coletiva em sentido contrário. Embargos pro
vidos, no particular.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO

: E-RR-312.599/1996.9 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: JOÃO RABELO DE ARAUJO E OUTRO 
: DR. MARCO ANTÔNIO BILÍBIO CAR
VALHO

: SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO 
DISTRITO FEDERAL - SLU/DF 

: DR. STÊNIO DA SILVA RIOS 
: DR. JOSÉ LEONARDO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Embargos.
EMENTA :IPC DE MARÇO DE 1990 - SERVIDORES CELETISTAS 
DO GDF. A Orientação Jurisprudencial n° 241 do TST. assenta que inexiste 
direito adquirido às diferenças salariais de 84,32% do IPC de março de 1990 
dos servidores celetistas de Fundações e Autarquias do GDF. Recurso de 
Embargos não conhecido, em face do que preceitua o Enunciado n° 333 do 
TST.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-316.799/1996.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. WAGNER PIMENTA 
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANS
PORTES COLETIVOS CMTC 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FELIPE MENDES BATISTA 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por 
afronta ao artigo 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para 
restabelecer a decisão regional.
EMENTA:VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT. A decisão 
regional, ao contrário do reconhecido pela Turma, não exarou tese em 
contrariedade ao Enunciado n° 339 do TST, pois, na verdade, o autor 
não ostentava a condição de suplente da CIPA, tampouco adotou 
posicionamento com afronta ao artigo 10, inciso II, alínea a, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, que não é aplicável à 
específica hipótese de estabilidade a representante do empregador na 
CIPA, mas, ao contrário, confere estabilidade somente aos membros 
representantes dos empregados. Violação do artigo 896 da CLT con
figurada. Recurso conhecido e provido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

ED-E-RR-325.272/1996.5 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
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ADVOGADO 
l.MB ARCÍADO(A) 
PROCURADOR 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO

DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA 
PENNA FERNANDEZ 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 
DR. MARCIO OCTAVIO VIANNA 
MARQUES
NILZE CASTEI .0 BRANCO DA COS
TA E OUTRA
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.
EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Con
siderando-se que as questões apontadas pelo embargante não con
figuram omissão no julgado, os declaratórios devem ser rejeitados. 
Embargos dc declaração rejeitados.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-E-RR-325.924/1996.0 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS 
S.A.

: DR. LVCURGO LEITE NETO 
: DR. RAUL LYCURGO LEITE 
: ENESA - ENGENHARIA S.A.
: DR. LUIZ CARLOS MARQUES MO
RAIS

: VALDEMAR HENRIQUE BORBA RO- 
LIM

: DR. METÓDIO MAZUR
DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os Embargos Decla

ratórios e, ante o seu caráter manifestamente protelatório, aplicar à 
Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em 
favor do Reclamante, nos termos do art. 538, parágrafo único, do 
CPC.
EM ENTA : EMB A RGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓ- 
RIOS. Considerando-se que todas as questões suscitadas nos em
bargos de declaração, ou já haviam sido examinadas no acórdão 
embargado, ou constituíram inovação, verifica-se o caráter manifes
tamente protelatório do apelo, o que enseja a aplicação da multa 
prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC. Embargos de de
claração rejeitados.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-E-RR-337.806/1997.0 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
: SOUZA CRUZ S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
: DR. LEONARDO MIRANDA SANTA
NA

: DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE 
ANDRADE

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DO FUMO NO ESTA
DO DO PARÁ

: DR. HILDENIR HELKER DE AGUIAR 
FRANCO

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios.
EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Ine- 
xistindo a alegada omissão no julgado quanto ao exame do art. 195, 
§ 2°, da CLT, os embargos de declaração devem ser rejeitados. Em
bargos de declaração rejeitados.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-346.286/1997.5 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. WAGNER PIMENTA 
MONSANTO DO BRASIL LTD A.
DRA. CINTIA BARBOSA COELHO 
EDISON APARECIDO DA SILVA E OU
TRO
DR. VICENTE JOSÉ DA SILVA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer integralmente 
dos embargos.
EMENTA:VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT NÃO CON
FIGURADA. A correta definição da questão processual pelo acórdão 
recorrido no sentido da ausência de prequestionamento da matéria 
trazida à baila, como óbice para o conhecimento do recurso de re
vista, não obstante a parte prejudicada possa inconformar-se com a 
conclusão, não configura a hipótese de afronta ao artigo 896 da CLT. 
Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-E-RR-352.690/1997.1 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. WAGNER PIMENTA 
ARNOLD DOS SANTOS LIMA 
DR. JAIRO ROSAS DOS SANTOS 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA 
BAHIA
DR. VALTON DÓREA PESSOA

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos embargos de de
claração do reclamante, para, no mérito, negar-lhes provimento, e, 
uma vez caracterizado o intento protelatório, condenar o embargante 
a pagar à embargada multa equivalente a 1 % (um por cento) sobre o 
valor da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil. ' ,

EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO ATRIBUÍ
DO À DECISÃO EMBARGADA INEXISTENTE. NÃO-PRO
VIMENTO. INTENTO PROTELATÓRIO CONSTATADO. 
MULTA. A finalidade almejada pela parte, que não é outra senão a 
dc obter novo pronunciamento judicial em torno de matéria por de
mais enfrentada por este Colegiado, não se coaduna com a medida 
processual eleita, cujo objeto consiste tão-somente em atacar vícios 
eventualmente existentes na decisão do julgador, nos exatos termos da 
legislação processual em vigor (art. 535 do CPC). Dessa forma, quan
do inequívoco o propósito exclusivo dc se reabrir a discussão dos 
temas abordados na decisão embargada, c natural o julgador avistar o 
projeto protelatório do embargante, descortinando o seu real intento, 
circunstância que autoriza a imposição da penalidade estabelecida no 
parágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil. Embargos 
declaratórios aos quais se nega provimento.
PROCESSO
RELATOR

AG-E-RR-354.598/1997.8 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. WAGNER PIMENTA

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PRODUTOS ERLAN LTDA.
DRA. TEREZA SAFE CARNEIRO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTA
ÇÃO E AHNS DE UBERLÂNDIA 
DR. MARIA DIMAIR FERREIRA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental.
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL. Não merece provimento o 
agravo regimental quando as razões apresentadas não conseguem 
invalidar os fundamentos expendidos no despacho que negou se
guimento ao recurso dc revista por deserto. Agravo desprovido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-RR-356.267/1997.7 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. WAGNER PIMENTA 
ROBERTO VASQUES 
DRA. LUCiANA MARTINS BARBOSA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. ROSÂNGELA GEYGER

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos Embargos por 
violação legai e, no mérito, dar-lhes provimento para declarar a nu
lidade da r. decisão regional proferida a fis. 487-8 no julgamento dos 
Embargos de Declaração opostos pelo Reclamante e determinar o 
retorno dos autos à origem para que profira nova decisão prestando os 
esclarecimentos vindicados como entender dc direito.
EMENTAtNEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Sa
bidamente, as decisões proferidas pelos Órgãos do Poder Judiciário, 
sob pena de nulidade, devem ser devidamente fundamentadas, aten- 
dendo-se, em última instância, ao imperativo da publicidade e, so
bretudo, da segurança para os jurisdicionados. Nesse diapasão e con
siderando, ainda, a jurisprudência desta colenda Subseção Especia
lizada que consagrou o entendimento de que não afronta o art. 896 da 
CLT decisão de Turma que, no exame das premissas concretas de 
especificidade da divergência colacionada no apelo revisional, conclui 
pelo conhecimento ou não do recurso, imprescindível que a análise 
dos julgados paradigmas seja traduzida em explícita motivação do 
convencimento da Turma julgadora que, necessariamente, deverá de
clinar as razões por que entende que viabiliza, ou não, o recurso de 
revista a divergência jurisprudência! colacionada. Invocar-se, pura e 
simplesmente, o entendimento jurisprudencial consubstanciado nos 
Enunciados nos 23 e 296 do TST, sem que se explicitem os motivos 
de sua aplicação, não atende em sua inteireza ao imperativo da mo
tivação dos pronunciamentos jurisdicionais, haja vista qne não se está 
a revelar o fundamento último que inspira a decisão. Embargos pro
vidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

: E-RR-359.044/1997.5 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SBDIl)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: DR. NILTON CORREIA 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF 

: DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
: DIÓGENES NEVES DE CARVALHO 
: DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8a REGIÃO

: DR. RITA PINTO DA COSTA DE MEN
DONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente 
dos Embargos interpostos.
EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS DO BASA. INCOMPETÊN
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA. Se a fonte da obrigação decorreu do contrato de tra
balho, inscrc-sc no âmbito da competência desta Justiça Especializada co
nhecer e julgar a matéria. Ainda que se trate de obrigação de natureza pre- 
vidcnciária formalmente devida por entidade de previdência privada, não se 
pode deixar de reconhecer que a CAPAF foi instituída e mantida pelo cx- 
emptegador, que se obrigou mediante o contrato dc trabalho a complemen
tar, por interposta pessoa, os proventos de aposentadoria. COMPLEMEN
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. CONTRIBUIÇÃO À CAPAF. DE- 
VOLUÇÃO/DESCONTOS. A questão posta cm debate foi dirimida à luz 
da Portaria n° 375/69 (antigo Estatuto da CAPAF), vigente à época da apo
sentadoria do reclamante, que ocorreu em 1/5/71, contando assim com o 
direito de não mais contribuir para a Instituição após tê-lo feito por 30 anos

consecutivos. Incidência dos Enunciados nos 51 e 288/TST. Embargos não 
conhecidos integralmente. EMBARGOS DA CAIXA DE PREVIDÊN
CIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA 
AMAZÔNIA S/A - CAPAF. A jurisprudência desta colenda Subseção Es- 
pecializada consagra o entendimento de que a expressa alegação de ofensa 
ao art. 896 da CLT constitui pressuposto indispensável ao exame da ad
missibilidade dos Embargos, mormente na hipótese dc não ter o Hmbargantc 
demonstrado insuigência inequívoca contra o não-conhecimento da Revista 
e, sobretudo, deixa de apresentar os fundamentos pelos quais entende que 
deveria ter sido conhecido o apelo. (PRECEDENTES: AGERR-46.702/92, 
AC.2863/94, DJ de 9/9/94. REL. MIN. JOSÉ AJURICABA; ERR- 
54.272/92, AC 2863/95, DJ dc 22/9/95, REI.. MIN. J.L.VASCONCELLOS; 
e ERR-100.189/93, AC 2593, DJ de 13/12/93, REL; MIN. FRANCISCO 
FAUSTO). Na hipótese, apesar de o ora embargante articular com violação 
do art. 896 da CLT não apresentou razões objetivas aptas a dcsconstituir os 
fundamentos do v. acórdão recorrido. EMBARGOS não conhecidos porque 
destundamentado. EMBARGOS DO RECLAMANTE. RECURSO DE 
REVISTA. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. ENUNCIADOS NOS 
296 E 297/IST. O recurso de rev ista está sujeito ao preenchimento de pres
supostos específicos de admissibilidade, dentre os quais se destaca o pre
questionamento da matéria veiculada no apelo perante o Tribunal a quo, que 
se traduz pela adoção de tese explícita acerca da matéria controvertida. 
Constatado que o Regional não enfrentou a matéria relativa ao enquadra
mento do autor no novo Plano de Cargos e Salários sob o enfoque do in
dicado artigo 5°, incisos XXXVI e XLI, da Lei Maior, inafastávcl a in
cidência do Enunciado n° 297/TST como óbice à pretensão recursal. Por 
outro lado. não ofende o art. 8% da CLT decisão dc Turma que, examinando 
premissas concretas de especificidade da divergência colacionada no apeio 
revisional, conclui pelo conhecimento ou não-conhecimento do recurso (OJ 
n° 37/SDI). Embargas não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

: E-RR-364.666/1997.2 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SBDIl)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: TENENGE - TÉCNICA NACIONAL DE 
ENGENHARIA S.A.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : WALDIR FERNANDES 
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR

REIA
DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos embargos. 

EMENTAtEMBARGOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO DA TUR
MA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. En
contrando-se no bojo da decisão embargada as questões articuladas 
pela recorrente e declinadas no julgado as premissas que serviram de 
suporte ao posicionamento adotado, preenchida está a exigência con
tida no art. 832 da CLT, não havendo que falar em vício de ma
nifestação. Embargos não conhecidos. EMBARGOS. VIOLAÇÃO 
DO ART. 896 DA CLT. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 
Não ofende o art. 896 da CLT decisão de Turma que, examinando 
premissas concretas de especificidade da divergência colacionada no 
apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou não-conhecimento do 
recurso (OJ n° 37/SDI).

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-E-RR-364.659/1997.6 - TRT DA 12a 
REGIÃO - (AC. SBDIl)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

: NEIDE EIDT
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os embargos de de
claração.
EMENTAtEMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. Os em
bargos dc declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento ar
roladas por texto de lei (art. 535/CPC). Não se verificando nenhuma 
delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se na decisão 
embargada encontram-se declinadas as premissas que serviram de 
suporte ao posicionamento adotado. Embargos de declaração rejei
tados.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-366.976/1997.3 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. WAGNER PIMENTA 
ÁUREO ALEX BUENO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
PETROFLEX - INDÚSTRIA E COMÉR
CIO S.A.
DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS. FUNDAMENTAÇÃO.
Revela-se desfundamentado o recurso, no qual o recorrente limita-se 
a expender meras argumentações, não se preocupando em indicar 
dispositivo de lei tido por vulnerado ou apresentar aresto acaso di
vergente, consoante determina o artigo 894 da CLT. Recurso não 
conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-368.793/1997.3 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SBDIl)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMC^BÁRÉÉTTA 
: AQUILES DE LJMA, , 8 \: c •" ,
: DR. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 

EMENTA :EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA NÃO CO
NHECIDO - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA
LHO - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - ART. 37, INCISO IX, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 109 
E 114 DA CARTÁ MAGNA - O entendimento jurisprudencial desta 
ilustrada Subseção Especializada reconhece a competência da Justiça 
do Trabalho para apreciar dissídio oriundo de contrato temporário em 
virtude de a contratação ter ocorrido antes da regulamentação do art. 
37, inciso IX, da Constituição Federal pela Lei n° 8.745/93, tal qual 
se deu na hipótese dos autos. Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-372.094/1997.8 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. WAGNER PIMENTA
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ANTÔNIO CARLOS TREVISAN COS
TA
DR. ELTON LUIZ DE CARVALHO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EMENTAiCARGO DE CONFIANÇA - ART. 62 DA CLT - 
ENUNCIADO 126 DO TST - Não há que se falar em ofensa ao art. 
896 da CLT quando a Turma decide em conformidade com as pre
missas fáticas preponderantes declinadas na decisão regional, enten
dendo que a pretensão recursal encontra óbice no Enunciado n” 126 
do TST. Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-372.913/1997.7 - TRT DA 12* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: RUI DE SOUZA E OUTROS 
: DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA 
CATARINA S.A. - TELESC 

: DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 
OLIVEIRA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - REVISTA NÃO CO
NHECIDA - As circunstâncias do não-conhecimento do recurso de 
revista trazem a necessidade da veiculação nos embargos de exclusiva 
e específica demonstração de mácula aos termos do artigo 896 da 
CLT. Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-373.045/1997.5 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOSÉ DE LIMA 
DR. RIAD SEMI AKL

DECISÃOtPor maioria, não conhecer dos embargos, ven
cidos os Exmos. Ministros Milton de Moura França e Carlos Alberto 
Reis de Paula.
EMENTA:VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Os presentes em
bargos estão investindo contra decisão que, apreciando o recurso de 
revista dos reclamados, concluiu pelo seu não-conhecimento porque a 
matéria assumiu contornos fático-probatórios, atraindo a incidência 
do Enunciado n° 126 do TST. Assim, devem os recorrentes, nas 
razões dos embargos, demonstrar que essa decisão violou os termos 
do art. 896 da CLT Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO

Ë-RR-374.187/1997.2 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
RICARDO SOARES DA SILVA 
DR. PEDRO HENRIQUE MARTINS 
GUERRA

DECISÃOtPor maioria, conhecer dos Embargos por vio
lação legal, vencidos os Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis de 
Paula, José Luciano de Castilho Pereira e Francisco Fausto, e, no 
mérito, por unanimidade, dar-lhes provimento para declarar a nu
lidade da v. decisão regional proferida a fls. 572-3 no julgamento dos 
Embargos de Declaração opostos pelo Reclamante e determinar o 
retomo dos autos à origem para que profira nova decisão prestando os 
esclarecimentos vindicados como entender de direito. 
EMENTAtNULIDADE - FALTA DE PRESTAÇÃO JURISDl- 
CIONAL. Não se coaduna com a natureza extraordinária do Recurso 
de Revista o revolvimento do quadro fático-probatório da matéria em 
debate, consoante orientação consubstanciada no Enunciado 126/TST. 
De modo a assegurar o amplo c efetivo direito de defesa da parte, 
exercitado também mediante a interposição dos recursos cabíveis, 
imprescindível o delineamento preciso dos fatos relevantes alegados, 
devidamente submetidos à atividade probatória. Embargos providos.
PROCESSO : E-RR-375.079/1997.6 - TRT DA 9" RE

GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 

EMBA£GADft(At)); n ,$ ROSÂNGELA MIOLA GALVÃO 
ADVOGADO , . /1 q^ÓR. ,JQSÉ LOURIVAL RODRIGUES 

VASCONCELOS

RELATOR
EMJJARG^NTE.
ADVÔGÀDO

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos embargos apenas 
quanto ao tema "devolução dos descontos a título de seguro de vida" 
por violação do artigo 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento 
para excluir da condenação a devolução dos descontos à título de 
seguro de vida.
EMENTA:VIOLAÇÃO DO ARTIGO 8% DA CLT. DESCON
TOS A TÍTULO DE SEGURO DE VIDA. Ausência de compro
vação da existência de coação ou de outro vício a macular a au
torização expressa firmada pelo empregado, quando de sua admissão, 
para ser efetuado desconto a título de seguro de vida, mas apenas de 
presunção, importa no reconhecimento da sua legalidade. Embargos 
conhecidos por violação do artigo 896 da CLT e providos para, 
reconhecendo contrariado o Enunciado n° 342 do TST, excluir da 
condenação a devolução dos descontos à título de seguro de vida 
(artigo 260 do Regimento Interno desta Corte). VIOLAÇÃO DO 
ARTIGO 896 DA CLT. AJUDA-ALIMENTAÇÃO. INTEGRA
ÇÃO. Inexiste na decisão proferida pela Corte de origem menção a 
qualquer dos elementos previstos na Orientação Jurisprudencial n° 
123 da SDI, quais sejam, previsão em norma coletiva e prestação de 
horas extras. A matéria foi dirimida sob enfoque geral conferido à 
ajuda-alimentação, não trazendo o julgado premissas que poderiam 
deslocar o entendimento à hipótese específica e particular que imporia 
a natureza indenizatória à verba em debate. Incólume o artigo 896 da 
CLT. Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-376.992/1997.5 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: RUBENS FRANCISCO DE PAULA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES .

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para 
determinar que a complementação de aposentadoria seja calculada 
com base na remuneração percebida pelo empregado no último triénio 
de forma atualizada.
EMENTA:COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - 
BANCO DO BRASIL - MÉDIA TRIENAL - VALORIZAÇÃO -
Pacífica a jurisprudência desta colenda Subseção Especilizada no 
sentido de que o cálculo da complementação de proventos de apo
sentadoria dos empregados do Banco do Brasil leva em consideração 
a média dos vencimentos totais do cargo efetivo ou em comissão 
percebidos nos últimos três anos que antecedem a jubilação (Orien
tação Jurisprudencial n° 13/SBDI-l). A média trienal, contudo, deve 
ser entendida como resultante da média da remuneração atualizada 
percebida pelo empregado no último triénio antes da aposentadoria. 
Os salários recebidos no período devem ser atualizados a fim de que 
o valor correspondente à complementação de aposentadoria não seja 
apenas um valor simbólico em face da inflação ocorrida nos últimos 
três anos antes da jubilação. Destarte, a média trienal, tantas vezes 
discutida no âmbito deste TST, deve ser a valorizada e não a média 
da remuneração percebida pelo empregado no último triénio sem a 
devida atualização. Recurso provido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADA

: E-RR-378.537/1997.7 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

: DR. MAURO GUIMARÃES 
: ANTÔNIA CAETANO 
: DR. APARECIDO ANTONIO FRANCO 
: DRA. TEREZA NESTOR DOS SANTOS

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EMENTA:NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
análise da arguição de nulidade do julgado por negativa de prestação 
jurisdicional pressupõe ter a parte reputada lesionada apresentado 
embargos de declaração perante o Juízo em que ocorreu o suposto 
vício, porque, dessa forma, possibilitaria acrescer à sua fundamen
tação argumentos ou, ainda, sanar omissões porventura existentes. A 
negativa, portanto, ocorreria caso o Tribunal se recusasse a fornecer 
as explicações requeridas, deixando de sanar as omissões apontadas, 
justificando, desse modo, a argüição da nulidade. Na hipótese, ve- 
rifica-se que tal procedimento inocorreu, revelando a impossibilidade 
de examinarmos a tese recursal. Embargos não conhecidos. MULTA 
DO ART. 477 DA CLT - ENTE PÚBLICO. Na hipótese dos autos, 
a reclamante foi contratada como celetista, e, portanto, submete-se a 
todas as regras desse regime, sendo-lhe, assim, devida a multa pre
vista no art. 477 da CLT, em virtude do atraso no pagamento das 
verbas rescisórias. Vale dizer que neste caso o ente público equipara- 
se ao empregador comum. Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

: E-RR-379.382/1997.7 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: DARCI THOMAS 
: DR. ERVINO ROLL

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EMENTA:PIS. INDENIZAÇÃO. Impossível a conclusão dc vio
lação direta de texto do artigo 5°, inciso II, da Constituição Federal, 
não tendo a parte, ainda, trazido ao confronto julgado paradigma 
capaz.de justificar divergência de tese. Recurso não cpnhccido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: E-RR-379.440/1997.7 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: ANTÔNIO CARLOS PEREIRA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
: COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E 
ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO 
-CEAGESP

: DRA. GABRIELA ROVERI FERNANDES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos. 

EMENTArEMBARGOS - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N" 
297/TST. O recurso de embargos está sujeito ao preenchimento de 
pressupostos específicos de admissibilidade, dentre os quais se des
taca o prequestionamento da matéria veiculada no apelo perante o 
Colegiado a quo, que se traduz pela adoção de tese explícita acerca 
da matéria controvertida (art. 894, b, da CLT). Constatado que a 
Turma embargada não enfrentou a matéria relativa ao incentivo à 
aposentadoria sob o enfoque do indicado artigo 5°, inciso XXXVI, da 
Constituição Federal, inafastável a incidência do Enunciado n° 
297/TST como óbice à pretensão recursal. Embargos não conhe
cidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-380.054/1997.4 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ANTÔNIO APARECIDO FERREIRA 
DA SILVA
DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso de Em
bargos por violação ao art. 896 da CLT, porquanto o Recurso de 
Revista merecia ser conhecido por contrariedade ao Enunciado 219 
do TST, e no mérito DAR-LHE PROVIMENTO, para, apreciando 
desde logo a matéria objeto do Recurso de Revista, com apoio no art. 
260 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, excluir 
da condenação os honorários advocatícios.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. HONORÁRIOS ADVO- 
CATÍCTOS. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. HIPÓTESE. LI- 
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. A CLT nada dispõe sobre honorários ad
vocatícios no processo do trabalho, e as leis específicas só os pre- 
vêem para a assistência judiciária, que no âmbito da Justiça do Tra
balho se rege pelas disposições da Lei n° 5.584/70. Trata-se, pois, de 
honorários assistcnciais, razão por que a única hipótese dc autorizar 
sua fixação é aquela prevista no Enunciado n° 219 do TST. Recurso 
de Embargos conhecido e provido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-RR-38U39/1997.6 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. WAGNER PIMENTA 
SOUZA CRUZ S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANAJOÃO mário rruRio muniz
DRA. CARMEN MARTIN LOPES

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS - RECURSO DE REVISTA - HONO
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENUNCIADO N° I26/TST - Con
soante o entendimento jurisprudencial deste egrégio Tribunal Superior 
insculpido no Enunciado n° 219, a condenação em honorários ad
vocatícios, nesta Justiça Especializada, não pode superar 15% (quinze 
por cento) do valor da causa e não decorre meramente da sucum- 
bência, sendo necessário que a parte esteja assistida por Sindicato da 
categoria profissional e comprove a percepção de salário inferior ao 
dobro do mínimo legal ou encontre-se em situação económica que 
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da 
respectiva família. Dúvida não há dc que a constatação de que o 
reclamante não comprovou a sua condição de miserabilidade jurídica 
exigiria o reexame das provas dos autos, tendo em vista que o eg. 
Regional apenas mencionara a declaração feita na inicial. Cômoda, 
portanto, a incidência do Enunciado n° 126 do TST, como acer- 
tadamente dilucidou a colenda Turma. No que concerne à compro
vação da condição de miserabilidade do reclamante, esta colenda 
Subseção Especializada firmou jurisprudência no sentido de que para 
a concessão da assistência judiciária basta a simples afirmação do 
declarante, na petição inicial, para comprovar a su» situação eco
nômica (art. 4", § 1°, da Lei 7510/86, que deu nova redação à Lei 
1060/50). Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-R R-385.629/1997.3 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: JOSÉ WILSON DA CONCEIÇÃO 
: DR. ALCESTE VILELA JÚNIOR 
: CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍ
CULOS LTDA.

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA
DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos embargos. 

EMENTA:FRENTISTA . CHEQUES DEVOLVIDOS. DESCONTOS. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ENUNCIADO N” 296/TST-
Não atendem ao requisito da identidade fática no exame do mesmo dis- 
posiüvo de lei previsto no Enunciado n° 296 do TST arestos que aludem à 
circunstância fática que não foi considerada sequer na v. decisão regional, 
qual seja, a previsão nos instrumentos normaúvos apenas de pena de ad
vertência, pelo descumprimento das normas para o recebimento de cheques 
dq çíiprjtqs. Recurso dp embargqs,não çonhepidq., ,, , .. , ,,, ,
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PROCESSO : E-RR-386.141/1997.2 - TRT DA 4" RE

GIÃO - (AC. SBDI1)
RELATOR : M1N. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : ESTADO DQ RIO GRANDE DO SUL 
PROCURADOR : DR. MARCELO GOUGEOíN VARES 
EMBARGADO(A) : ODCLA OLIVEIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO : DR. VALDOMIRO FERREIRA CANA-

BARRO
DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos embargos. 

EMENTAdIORAS EXTRAS - REGIME DE CONVOCAÇÃO 
ESPECIAL DE TRABALHO - COMPENSAÇÃO - LEI ESTA
DUAL E NORMA REGIMENTAL - ART. 896, B, DA CLT- O
enfoque dado à discussão na via do recurso dc revista, além dc impor 
o reexame de matéria fálica, haja vista que se pretende enquadrar a 
reclamante em regime especial de prorrogação de jornada, exige, por 
outro lado, ineludivelmcnte, apreciação de normas empresarial e legal 
cuja observância não ultrapassa a área de jurisdição do eg. TR'i da 4“ 
Região, crigindo-sc o óbice do art. 896, alínea b, da CLT accr- 
tadamente aplicado peia Turma prolatora da decisão embargada. Em
bargos não conhecidos.

E-RR-388.522/1997.1 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. WAGNER PIMENTA 
INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 
DR. PAULO YVES TEMPORAL 
BRAZILIANA CHIARATO BERTOLINI 
DR. WILSON LEITE DE MORAIS

PROCESSO
RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtRECURSO PE REVISTA - ENUNCIADO N° 331, 
ITEM IV, DO TST - INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ - 
AUTARQUIA ESTADUAL - A responsabilidade subsidiária da Ad
ministração Pública, decorrente do inadimplemento das obrigações 
trabalhistas do contratado, justilica-se não apenas peio arcabouço 
jurídico de proteção ao empregado, mas tam&ém pelos princípios 
constitucionais da legalidade, impessoalidade e, sobretudo, da mo
ralidade, que não pode aceitar ação omissiva ou comissiva da Ad
ministração. geradora de prejuízo a terceiros. De notar-se que o § 6" 
do artigo 37 da Constituição Federai consagra a responsabilidade 
objetiva da Administração Pública, estabelecendo sua obrigação de 
indenizar sempre que cause dano a terceiro. Embargos não conhe
cidos.
PROCESSO : E-RR-391.137/1997.5 - TRT DA 2* RE

GIÃO - (AC. SBDI1)
RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : SÍLVIO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCEN-

TT
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA T REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÀO
EMBARGADO(A) : CETESB - COMPANHIA DE TECNOLO

GIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
ADVOGADA : DRA. MARIA CAROLINA FERREIRA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTINUIDA
DE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. MULTA DE 40% DO 
FGTS. PERÍODO ANTERIOR À JUBILAÇÃO. Decisão da Tur
ma em consonância com a Orientação Jurisprudência! n° 177 atrai a 
aplicação do Enunciado n° 333 desta Corte como óbice ao conhe
cimento do recurso. Recurso não conhecido.
PROCESSO : E-RR-391.773/1997.1 - TRT DA 4“ RE

GIÃO - (AC. SBDIl)
RELATOR : MIN. WAGNF.R PIMENTA
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES

TAR DO MENOR FEBEM
ADVOGADA : DRA. YASSADARA CAMOZZATO
EMBARGADO(A) : OTALINA SILVA DA CUNHA
ADVOGADO : DR. BENEDITO EDMUNDO DE ALBU

QUERQUE
DECISÃOrPor unanimidade, conhecer dos embargos por di

vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a ação.
EMENTA:MÃES CRECHEIRAS. VINCULO DE EMPREGO 
COM A FEBEM. O trabalho desenvolvido pelas mães crecheiras 
não caracteriza relação de emprego, pois não revela pessoalidade, 
subordinação e salários, que são os elementos tipificadores da relação 
emprégatícia, segundo o artigo 3° da CLT. Recurso provido para 
julgar improcedente a reclamatória.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

E-R R-392.267/1997.0 - T RT DA 5" RE
GIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
NELITO TEIXEIRA DOS SANTOS 
DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
REVISA REVENDEDORES DE VEÍCU
LOS E IMPLEMENTOS DE SALVA
DOR LTDA.
DRA. TÂNIA FREIRE

EMENTArCARTÕES DE PONTO - ASSINATURA PELO EM
PREGADO - DESNECESSIDADE - AUSÊNCIA DE PREVISÃO 
LEGAL. A exigência da assinatura do empregado nos cartões de 
ponto é requisito formal de validade que não tem previsão legal, e 
onde a lei não define não pode o intérprete fazê-lo, em observância ao 
princípio da legalidade. A hipótese é dc interpretação sistemática dos 
artigos 74, § 2°, da CLT e 13 da Portaria n° 3.626/91 do Ministério do 
Trabalho com os artigos Io c 2° da referida portaria que, ao re
gulamentar o registro de empregados na empresa, em atendimento à 
determinação do artigo 41 da CLT, estabelece a obrigatoriedade do 
registro do local e horário dc trabalho do empregado contratado c 
atribui ao empregador ou ao seu representante legal a obrigatoriedade 
pela autenticidade das informações nele contidas. Isso porque a re
lação jurídica trabalhista fundamenta-se no princípio da boa-lé, razão 
pela qual a possibilidade de substituição dos cartões dc ponto pelo 
empregador não pode ser presumida. Logo, a alegação nesse sentido, 
por decorrer de atitude dolosa do empregador e macular a relação de 
emprego com vício de vontade, deve ser provada, nos termos do 
artigo 818 da CLT. Nesse contexto, o registro mecânico, por constituir 
documento que tem por finalidade o controle da jornada de trabalho 
do empregado, integra o rol de documentos no qual constam suas 
informações, evidenciada a desnecessidade de aposição da rubrica do 
empregado, de modo a conferir-lhe autenticidade. Recurso de em
bargos não provido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-394.610/1997.7 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. WAGNER PIMENTA 
C1TROSUCO PAULISTA S.A.
DR. MARCIA LYRA BERGAMO 
ERNEST1NO RODRIGUES DE OLIVEI
RA
DR. PAULO DE RIZZO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA NÃO CO
NHECIDO - A jurisprudência desta colenda Subseção Especializada 
consagra o entendimento de que a expressa alegação de ofensa ao art. 
896 da CLT constitui pressuposto indispensável ao exame da ad
missibilidade dos embargos, mormente na hipótese de não ter o em- 
bargante demonstrado insurgência inequívoca contra o não-conhe
cimento da Revista e, sobretudo, deixa de apresentar os fundamentos 
pelos quais entende que deveria ter sido conhecido o apeio. (PRE
CEDENTES: AG-E-RR-46.702/92, AC.2863/94, DJ de 9/9/94, REL. 
MIN. JOSÉ AJURICABA; ERR-54.272/92. AC 2863/95, DJ de 
22/9/95, REL. MIN. J.L.VASCONCELLOS; c ERR-100.189/93, AC 
2593, DJ de 13/12/93. REL. MIN. FRANCISCO FAUSTO). Em
bargos não conhecidos. HORAS IN ITINERE - PAGAMENTO 
COM ADICIONAL DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS - A tese 
adotada pela colenda Turma guarda consonância com o entendimenio 
consubstanciado qa Orientação Jurisprudencial n° 236 desta colenda 
Subseção Especializada, que consagrou a exegese de que, cm se 
considerando que as horas in ítinere são computáveis na jornada de 
trabalho, o tempo que extrapola a jornada lega! é considerado como 
extraordinário e sobre ele deve incidir o adicional respectivo. Em
bargos não conhecidos.

E-RR-394.662/1997.7 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. WAGNER PIMENTA 
MARIA ROSIMEIRE ALVES DA SIL
VA E OUTRAS
DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR, CLÁUDIO BEZERRA TAVARES

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

PROCESSO : ED-E-RR-410.542/1997.7 - TRT DA 9”
REGIÃO - (AC. SBDIl)

RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTON1NA - APPA 
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ

NIOR
EMBARGADO)A) : PEDRO LUIZ LONGO
ADVOGADO : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os embargos de de
claração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO.
A contradição que justifica o uso de embargos declaratórios diz res
peito às proposições do acórdão, ocorrendo gcrahncnte quando a 
fundamentação encontra-se ern desalinho com a parte dispositiva do 
julgado, não se verificando na hipótese de a conclusão da Turma 
divergir daquela almejada pela parte. Embargos rejeitados.
PROCESSO : E-RR-412.149/1997.3 - TRT DA UT RE

GIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. WAGNER PIMENTA 
ANTÔNIO DE SOUZA OLIVEIRA 
DR. ALCESTE VILELA JÚNIOR 
GASOL - COMBUSTÍVEIS AUTOMO
TIVOS LTDA.
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos embargos por di 
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento. 
EMENTAtFRENTISTA DE POSTO. CHEQUES DEVOLVIDOS. 
DESCONTOS. Não sendo observadas as cautelas previstas em Con
venção Coletiva de Trabalho para recebimento de cheque e estes são 
devolvidos, tais valores devem ser ressarcidos pelo frentista do posto 
de gasolina em respeito ao disposto no art. 7“, XXVI, da Constituição 
Federal, que assegurou o reconhecimento das convenções e acordos 
coletivos de trabalho, conferindo, assim, força obrigatória no âmbito 
da empresa que o firmou para reger os contratos individuais de 
trabalho dos empregados representados pela entidade sindical. Dessa 
forma, aulorizada a tangibilidade salarial nos lermos du exceção ins 
crita no artigo 462. caput e § 1“. da CLT. Recurso dc embargos 
conhecido e desprovido.

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO

PROCESSO : E-RR-418.295/1998.2 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SBDIl)

RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADO : DR. MADELON DE MELLO RAVAZZI
EMBARGADO(Á) : NAIR AGOSTINHO TORRES
ADVOGADO : DR. ÁLVARO E1J1 NAKASHIMA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer intcgralmente 
dos Embargos.EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão em 
consonância com o Enunciado n° 331, inciso IV, desta Corte. Recurso 
não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do recurso de revista 
exclusivameme quanto ao tema "cartões de ponto - assinatura pelo 
empregado", por divergência jurisprudencial e,- no mérito, negar-lhe 
provimento.

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EMENTAtEMBARGOS - PRESCRIÇÃO - MUDANÇA DE RE
GIME JURÍDICO - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRA
BALHO. Não. se conhece dc embargos interpostos contra decisão da 
Turma que decidiu em consonância com o entendimento consubs
tanciado na Orientação Jurisprudencial n° 128 da SD1, que consagra a 
tese de que a transposição do regime jurídico de celetista para es
tatutário implica a extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo 
da prescrição bienal a partir da mudança de regime. Embargos não 
conhecidos.
PROCESSO : E-RR-398.137/1997.0 - TRT DA 4“ RE

GIÃO - (AC. SBDIl)
RELATOR : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
ADVOGADO : DR ROGÉRIO AVELAR E OUTRO
EMBARGADO(A) : ELOI TELLES DA SILVA 
ADVOGADA : DRA. MARIA ELISABET DE OLIVEI

RA
ADVOGADA : DRA. LEONORA POSTAL WAÍHRICH

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer integralmente 
dos embargos.
E M E N T A E M  BA RGOS - VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT -
Não ofende o art. 896 da CLT , decisão de turma que, examinando 
premissas concretas de especificidade da divergência colacionada no 
apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou desconhecimento do 
recurso" (Orientação Jurisprudencial n° 37 da SBDI-I). Recurso de 
embargos não conhecido.

E-A1RR-430.286/1998.5 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
JOSÉ MARIA FRANÇA E OUTROS 
DR. MARCELO P1MENTEL 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
- PREVI
DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 
ALMEIDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DR. NELSON XISTO DAMASCENO FI
LHO
FUNDAÇÃO BANCO CENTRAL DE 
PREVIDÊNCIA PRIVADA - CENTRUS 
DR. JOSÉ VITÓRIO BAHIA

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADO! A)
ADVOGADO

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos Embargos poi 
violação do art. 897, § 5°, inciso I, da CLT e, no mérito, dar-lhes 
provimento para, afastando as irregularidades de representação e de 
formação do traslado, determinar o retorno dos aulos à Turma para 
que prossiga no exame do Agravo de Instrumento.
EMENTAtlKREGULARIDÃDE DE REPRESENTAÇÃO - PE
TIÇÃO E RAZÕES DE AGRAVO QUE NÃO CONSTAM O 
NOME DO ADVOGADO. Evidenciando-se, da análise dos elemen
tos dos autos, que a assinatura aposta na petição e razões de Agravo 
de Instrumento identifica-se com as assinaturas lançadas em outras 
peças do processo, demonstrando que foram todas subscritas pelo 
mesmo advogado, que atua como representante dos Reclamantes ao 
longo de todo o processo, não pode subsistir a irregularidade de 
representação indicada pela Turma. Embargos providos.

PROCESSO : E-RR-435.311/1998.2 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. SBDIl)

RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : ANTÔNIO CARLOS ALVES DE ARAÚ

JO E OUTROS
ADVOGADO : DR MARCOS IUÍS BORGES 1)1 • RESENDE.
EMBARGADO!A) . FUNDAÇÃO HOSPITALAR IX) DIS

TRITO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. DENISE MINERVINO QU1NTIERE
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EMENTA :EMBARGOS - PRESCRIÇÃO - MUDANÇA DE RE
GIME JURÍDICO - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRA
BALHO. Não sc conhece de embargos interpostos contra decisão da 
Turma que decidiu em consonância com o entendimento consubs
tanciado na Orientação Jurisprudência) n° 12K da SDI, que consagra a 
tese de que a transposição do regime jurídico de celetista para es
tatutário implica a extinção dp contrato de trabalho, fluindo o prazo 
da prescrição bienal a partir da mudança dc regime. Embargos não 
conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
ÈMBARGADOÍA)

: E-AIRR-451.951/1998.2 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RfDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR. CLÉIA MARILZE RIZZI DA SIL
VA

: RODRIGO FASANARO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 

EMENTA :EMBA RGOS INTERPOSTOS CONTRA DECISÃO 
PROFERIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não cabem 
embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão dc 
Turma proferida em agravo dc instrumento e cm agravo regimental, 
salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos das agravos ou da 
revista respectiva (Enunciado 353/TST). Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOtA)
ADVOGADA
ADVOGADA

E-RR-454.756/1998.9 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SBDIII 
MIN. WAGNER PIMENTA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON 
CELLOS COSTA COUTO 
MÁRIO BORGES MORAES 
DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
DRA. LÚCIA SOARES LEITE CARVA
LHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EMENTA:RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. EM
BARGOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 896 DA CLT. Se o inconformismo da embargante se dirige 
contra o conhecimento do recurso de revista, o enquadramento do 
recurso de embargos deve ser efetivado com a indicação expressa de 
violação do artigo 896 da CLT, a fim dc que possa ser aferida a 
existência de violação dos dispositivos de lei e da Constituição ou 
discrepância com Enunciado invocados na revista. Embargos não 
conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
ÈMBARGADOÍA)
ADVOGADO

E-RR-464.873/1998.0 - TRT DA 21* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. WAGNER PIMENTA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR. KLAUS CLEBER MORAIS DE 
MENDONÇA
SEVERINO AMARO DA SILVA 
DR. FLÁVIO GRILO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EMENTA:VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT. NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Corte de origem funda 
mentou explicitamente o entendimento adotado, apresentando os mo
tivos reveladores do seu convencimento. Assim, não obstante a parte 
prejudicada possa inconformar-se com a conclusão, a hipótese não 
seria de decisão desfundamentada, mas de contrária aos interesses do 
reclamado. Intacto o artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ÈMBARGADOÍA)
ADVOGADO

E-RR-466.466/1998.7 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. WAGNER PIMENTA 
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
E OUTRA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DANIEL JOSÉ DOS SANTOS 
DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA NÃO CO
NHECIDO. RECURSO ORDINÁRIO INTEMPESTIVO. IN
TERPOSIÇÃO EM JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA
MENTO DIVERSA. O recurso de embargos não merece ser co
nhecido quando o posicionamento perfilhado pela Turma se apresenta 
em perfeita harmonia com a jurisprudência desta Corte (§ 4a, art. 896 
da CLT). Precedentes: ERR 186.629/95, DJ de 17/10/97, Min. Moura 
França; RR 213.223/95, DJ de 18/4/97, Min. L. Prado; e RR 
572.740/99, DJ de 19/11/99, Juiz Convocado Mauro Cesar M. de 
Souza. Violação do art. 896 da CLT não configurada. Embargos não 
conhecidos.
PROCESSO : E-RR-471.821/1998.8 - TRT DA 9“ RE

GIÃO - (AC. SBDI1)
RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVÔtífÁÔd 1.. : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGAbbfÁy'- HÇ ÁDEMIR BATISTA DA SILVA E OU

TROS
ADVOGADO ; DR. BENJAMIN COELHO FILHO

DECISAOiPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA-.EMBARGOS - ADICIONAL DE PERICULOSIDÃDE 
EXPOSIÇÃO PERMANENTE E INTERMITENTE - RECUR

SO DF; REVISTA NÃO CONHECIDO - ENUNCIADO N" 333 
DO TST- A jurisprudência desta colenda Subseção Especializada 
consagra o entendimento de que a exposição permanente embora de 
forma intermitente às condições de risco no contato com inflamáveis 
dou explosivos gera direito ao adicional integral de periculosidadc, 
não havendo que se falar em afronta literal e inequívoca do art. 193 
da CLT (OJ n. 5/SBDI I). Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ÈMBARGADOÍA)
ADVOGADO

E-RR-471.840/1998.3 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC SBDI1)
MIN. WAGNER PIMENTA 
GILSON KLEMES
DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EMENTA:EMBARGOS - VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT 
APOSENTADORIA - EXTINÇÃO 1)0 CONTRATO DE TRA
BALHO - FGTS - MULTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. 
EFEITOS. (INSERIDO EM 08.11.2000). A aposentadoria espontânea 
extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado con
tinua a trabalhar na empresa apôs a concessão do benefício pre- 
videnciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do FGTS em 
relação ao período anlerior à aposentadoria. E-RR 343.207/1997 Min. 
Vantuil Abdala - DJ de 20/10/2000 Decisão unânime: E-RR 
330.111/1996 Min. Vantuil Abdala - DJ de 12/5/2000 Decisão unâ
nime: E-RR 266.472/1996 Min. Vantuil Abdala - DJ de 25/2/2000 
Decisão unânime; E-RR 316.452/1996 Min. José L. Vasconcetlos - 
DJ de 26/11/1999 - Decisão unânime. Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
F.MBARGADOíA)
ADVOGADO

E-RR-473.534/1998.0 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SBD11)
MIN. WAGNER PIMENTA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
LEONARDO GUEDES DE Al.MEIDA 
DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS
SOS

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EMENTAiRECURSO DE EMBARGOS - REVISTA NÃO CO
NHECIDA - As circunstâncias do não-conhecimento do recurso de 
revista trazem a necessidade da veiculação nos Embargos de ex
clusiva e específica demonstração de mácula aos termos do artigo 896 
da CLT, sendo imprópria a reapreciação dos arestos paradigmas lidos 
como inespecíficos no julgamento do recurso dc revista, que pre
tendeu fundamento unicamente em divergência dc julgados. Embar
gos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADORA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-478.897/1998.6 - TRT DA 11" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: FUNDAÇÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
AOS CARENTES DO ESTADO DO 
AMAZONAS -FUNASC 

: DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

: HERCULANO BRITO DE SÁ 
: DR. JAIR FERREIRA RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EMENTA:RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. EM
BARGOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO ART. 896 DA CLT.
Se o inconformismo do embargante dirige-se contra o conhecimento 
do recurso de revista, o enquadramento do recurso de embargos deve 
ser efetivado com a indicação expressa de violação do artigo 896 da 
CLT, a fim de que, aferida a existência de violação dos dispositivos 
de lei e da Constituição ou a discrepância com enunciado invocadas 
na revista, sejam os embargos providos. Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-479.135/1998.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. WAGNER PIMENTA 
JOÃO LUIZ PIMENTA FRESSAT1 
DR. JORGE PINHEIRO CASTELO 
BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EMENTA :NEG ATI VA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
NÃO - OCORRÊNCIA. A exposição, no acórdão recorrido, dos 
motivos reveladores do convencimento do órgão julgador, não obs
tante a possibilidade de irresignação da parte prejudicada para com o 
desfecho da demanda, não configura a hipótese de decisão desfun
damentada, tampouco a de negativa de prestação jurisdicional. Em
bargos não conhecidos. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - 
INOBSERVÂNCIA DO ENUNCIADO N° 337 DO TST - Simples 
leitura das razões do recurso de revista revela que o reclamado trans
creveu os trechos e/ou ementas dos julgados trazidos a cotejo, cui
dando, ainda, de juntar na íntegra e em cópias autenticadas os res
pectivos acórdãos, o que dispensa a citação da fonte de publicação, 
atendendo ao que dispõe o Enunciado n° 337 do TST. VIOLAÇAO 
DO ART. 896 DA CLT - INOBSERVÂNCIA DO ENUNCIADO 
N° 296 DO TST - Esta colenda Subseção Especializada tíá muito 
pacificou o entendimento de que não viola o art. 896 da CLT decisão

dc Turma que. examinando premissas concretas de especificidade da 
divergência colacionada no apelo revisional, conclui pelo conheci
mento ou não do recurso de revista (Orientação Jurisprudencial n° 
37). VIOLAÇAO 1)0 ART. 896 DA CLT - DESCUMPR1MENTO 
DO ENUNCIADO N" 126 DO TST - Todas as premissas fáticas 
relevantes para o deslinde da controvérsia foram devidamente ex
plicitadas pelo eg. TRT de origem c, rigorosamente, tomadas em 
consideração pela colenda Turma julgadora, que se limitou emprestar 
exegese distinta à norma regulamentar pertinente. BRB - NORMA 
REGULAMENTAR - DISPENSA IMOTIVADA - ENUNCIADO 
N" 77/TST - Não contraria o Enunciado n° 77 do TST decisão dc 
turma que entende quando constatado que não sc trata, na hipótese, 
de rescisão por justa causa, mas, sim. dc dispensa imoiivada. Por 
outro lado, não há que se falar em violação literal e inequívoca dos 
incisos II c III do art. 145 do Código Civil, porquanto a norma 
regulamentar do reclamado não lhe restringe o poder poslestativo de 
rescindir unilateral e imotivadamente o contrato de trabalho. Em
bargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR .
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-E-RR-479.755/1998.1 - TRT DA 4* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
; UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: SEDRONIL JOSÉ DOS SANTOS 
: DR. LUIZ LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos dc de
claração para prestar os esclarecimentos na forma da fundamenta
ção.
EMENTAtEMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS - 
ESCLARECIMENTOS. A fim dc aperfeiçoar a prestação jurisdi
cional, os esclarecimentos pertinentes devem ser explicitados pelo 
julgador cumprindo-se a tutela integralmente. Embargos de decla
ração acolhidos para prestar esclarecimentos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-E-RR-482.716/1998.0 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
QSWALDO LAURIA PINTO DA SII.VA 
DRA. PAULA FRASSINETT1 VIANA 
ATTA
DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANI
FICAÇÃO E CONFEITARIA DO MUNI
CÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os embargos de de
claração e, em face do caráter meramente protelatório a eles inerente, 
condenar o reclamante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa.
EMENTA-.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER PRO
TELATÓRIO - MULTA. Quando os embargos de declaração são 
opostos pela parte a quem interessa a perpetuação da lide e baseiam- 
se em omissão inexistente, é de ser aplicada a penalidade prevista no 
artigo 538, parágrafo único, do CPC, ante o caráter manifestamente 
protelatório de que se revestem. Embargos de declaração rejei
tados.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO

E-RR-493.675/1998.1 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
JAYRO MENDES E OUTRO 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.
EMENTA:DESCONTOS LEGAIS - SENTENÇAS TRABALHIS
TAS - LEI N” 8.541792, ART. 46 - PROVIMENTO DA CGJT N“ 
03/84 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. O recolhimento dos des
contos legais, resultante dos créditos do trabalhador oriundos de con
denação judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação e 
calculado ao final (Item n° 228 da Orientação jurisprudencial da SDI). 
Incidência do Enunciado 333/TST. Embargos não conhecidos inte
gralmente.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-RR-494.325/1998.9 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDERE CRUZ 
SIDNEY GOLEME SILVA 
DRA. MARLISE SIQUEIRA PEREIRA 
MATTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:DEPÓSITO RECURSAL - COMPLEMENTAÇAO - 
INSTRUÇÃO NORMATIVA 03/93. Está a parte recorrente obrigada 
a efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo 
recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da con
denação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso (Item 
n° '139 da Orientação 'Jurisprudencial da SDI). Embargos não co
nhecidos.
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PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-500.161/1998.9 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
WILLIAM CONSTANTINO DA SILVA 
DR. CARLOS CAVALCANTI

DECISAO:Por unanimidade, conhecer dos embargos apenas 
quanto ao tema "ajuda-alimentação" por afronta ao artigo 896 da CLT 
e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer, neste ponto, a 
decisão regional.
EMENTA :NEG ATI VA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAE. A
exposição, pelo acórdão recoirido, dos motivos reveladores de seu 
convencimento, não obstante a parte prejudicada possa inconformar- 
se com a conclusão, não configura a hipótese de decisão desfun- 
damentada, mas de contrária aos interesses de uma das partes. Re
curso não conhecido. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT. 
HORAS EXTRAS PRÉ-CONTRATADAS. O Regional, soberano 
que é no exame dos fatos e provas, consignou expressamente a 
existência de contratação de horas extras no ato da admissão do 
reclamante, mas concluiu que estas já haviam sido pagas. Assim 
sendo, não se configura violação do artigo 896 da CLT quando a 
Turma conhece do recurso de revista por contrariedade ao Enunciado 
n° 199 do TST. Recurso não conhecido. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 
896 DA CLT. AJUDA-ALIMENTAÇÃO. PAT. O Colegiado Re
gional concluiu que a ajuda-alimentação fornecida pelo demandado 
não ostentava natureza salarial sob dois fundamentos, a saber, não 
fornecimento a título gracioso c fornecimento decorrente do PAT. 
Logo, a decisão regional, ao contrário do reconhecido pela Turma, 
não exarou tese em contrariedade ao Enunciado n° 241 do TST, que 
não é‘ aplicável a específica hipótese de ajuda-alimentação fornecida 
em decorrência do PAT, mas adotou posicionamento cm consonância 
com a Orientação Jurisprudencial n° 133 da SDI. Violação do artigo 
896 da CLT configurada. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADOf A) 
ADVOGADO

E-RR-509.885/1998.8 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3a REGIÃO 
DR. JOSÉ Dl AM IR DA COSTA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO 
JORGE DOS REIS
DR. WELLINGTON QUEIROZ DE CAS
TRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:DEPÓSITO RECURSAL - COMPLEMENTAÇAO - 
INSTRUÇÃO NORMATIVA 03/93. Está a parte recorrente obrigada 
a efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo 
recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da con
denação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso (Item 
n° 139 da Orientação Jurisprudencial da SDI). Embargos não co
nhecidos.

PROCESSO
RELATOR

E-RR-510.257/1998.9 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. WAGNER PIMENTA

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

EDNA APARECIDA DE FREITAS SOU
SA E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDE 
DRA. ROSAMIRA LINDÓ1A CALDAS

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EMENTAiPLANO COLLOR. SERVIDORES DO (IDE. CELE
TISTAS. LEI DISTRITAL N° 38/89. O Recurso de embargos não 
merece ser conhecido quando o posicionamento perfilhado pela Tur
ma se apresenta cm perfeita harmonia com a atua! jurisprudência 
desta Corte, no sentido de que inexiste direito adquirido dos ser
vidores celetistas da Administração Direta do Distrito Federal às 
diferenças salariais de 84,32% do IPC dc março de 1990. Embargos 
não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-516.370/1998.6 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANNE MARY WEBER 
DR. EDIO ELÓI FRIZZO , 3{,n jl;DECISAOtPor upapimidade, não çonhecer dos Embargos,

EMENTA.-RECURSO DE REVISTA - ENUNCIADO N" 331, 
ITEM IV, DO TST - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL S/A - BARINSUL - SOCIEDADE DE ECONOMIA 
MISTA - A responsabilidade subsidiária da Administração Pública, 
decorrente do inadimplemento das obrigações trabalhistas do con
tratado, justifica-se não apenas pelo arcabouço jurídico de proteção ao 
empregado, mas também pelos princípios constitucionais da lega
lidade, impessoalidade e, sobretudo, da moralidade, que não pode 
aceitar ação omissiva ou comissiva da Administração, geradora de 
prejuízo a terceiros. De notar-se que o § 6° do artigo 37 da Cons
tituição Federal consagra a responsabilidade objetiva da Adminis
tração Pública, estabelecendo sua obrigação de indenizar sempre que 
cause dano a terceiro. Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-517.286/1998.3 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. WAGNER PIMENTA 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
WALTER MANOEL LOPES 
DR. JOSÉ CARLOS TEIXEIRA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS - DESERÇÃO DO RECURSO DE RE
VISTA - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT - "DEPÓSITO 
RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO 
DA IN-03/93, II. Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito 
legal, integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob 
pena de deserção. Atingido o-valor da condenação, nenhum depósito 
mais é exigido para qualquer recurso" (Orientação Jurisprudencial n° 
139/SDI). Recurso dc Embargos não conhecido por não caracterizada 
a ofensa ao artigo 896 da CLT.
PROCESSO : E-RR-523.711/1998.2 - TRT DA 12“ RE

GIÃO - (AC. SBDII)
RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : INGRJD KRUG MARCOS
ADVOGADO : DR. UB1RACY TORRES CUÓCO
EMBARGADO(A) : CREMER S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTINUIDA
DE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. EXTINÇÃO DO CON
TRATO - PRESCRIÇÃO - INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA 
DE 40% DO FGTS. PERÍODO ANTERIOR À JUBILAÇÃO - A 
decisão recorrida, ao pronunciar a prescrição, pautou-se no enten
dimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial n° 177 desta 
colenda Subseção Especializada, que consigna a tese de que a apo
sentadoria espontânea implica a extinção do contrato de trabalho, 
ainda que prossiga a prestação de trabalho. Extinto o contrato de 
trabalho por força da concessão de aposentadoria em 7/8/95, está 
indubitavelmente prescrita a reclamação ajuizada apenas em 28/1/98 
para postular pretensos direitos relativos ao período anterior à ju- 
bilação, na forma do que dispõe o art. 7o, inciso XXIX, alínea a, parte 
final, da Constituição Federal. Recurso não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-524.534/1998.8 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: CARLOS ALBERTO CANELA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.

EMENTAtPRKLIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO PRO
FERIDA PELA TURMA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JUR1SDICIONAL. O pedido declaratório do reclamante teve como 
intuito exclusivo a alteração das razões que nortearam seu recurso de 
revista, buscando inovar quando articulou com violação de dispo
sitivos de lei e com contrariedade ao Enunciado n° 330 do TST, 
enquanto que nas razões expostas na interposição do recurso apenas 
se cogitou de divergência jurisprudencial. TRANSAÇÃO - PDV. 
Não conseguiu o Reclamante demonstrar o enquadramento do seu 
recurso no art. 894 da CLT, uma vez que não demonstrou a existência 
de violação de dispositivo de lei federal ou da Constituição da Re
pública nem divergência jurisprudencial entre as Turmas e/ou em 
relação à SDI. Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

E-RR-530.384/1999.9 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. WAGNER PIMENTA 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3“ REGIÃO 
DR. JOSÉ DIAMIR DA COSTA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
DR. RICARDO LUIZ CRUZ MASIERO 
NELSIMAR COSTA MOREIRA 
DR. RUBEM PERRY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por 
violação do art. 896 da CLT para, no mérito, dar-lhes provimento, a 
fim de determinar o retomo dos autos à Turma dc origem, para que 
prossiga na apreciação do Recurso dc Revista, afastada a deserção. 
EMENTAtRECURSO DE REVISTA. HIPÓTESE DE DESNE
CESSIDADE DE DEPÓSITO RECURSAL NO VALOR FIXADO 
PARA O RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO REALIZADO 
NO VALOR DA CONDENAÇÃO REARBITRADO PELO RE
GIONAL. No caso dos autos, a Ferrovia Centro Atlântica S/A, uma 
das empresas condenadas, efetuou regularmente o depósito recursal 
quando da interposição do seu recurso de revista, cujo somatório dos 
valores depositados por ocasião da interposição do Recurso Ordinário 
e do Recurso de Revista atinge o valor da condenação rearbitrado 
pela Corte Regional. Embargos conhecidos e providos, com a de
terminação de retomo dos autos à Turma de origem para que prossiga 
na apreciação do Recurso de Revista, afastada a deserção.
PROCESSO
RELATOR 
EMBARGANTE 
PROCURADOR 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

E-AIRR-532.221/J999.8 - TRT DA 23“ 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
SÔNIA MARIA DOS SANTOS 
DRA. JOCELDA MARIA DA SILVA 
STEFANELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por 
violação do art. 897 da CLT c. no mérito, dar-lhes provimento para, 
afastando a irregularidade indicada à formação do traslado, deter
minar o retomo dos autos à Turma de origem para que prossiga no 
exame do Agravo de Instrumento, como entender de direito. 
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO PROTOCOLIZADO 
EM DATA COINCIDENTE COM A DA PUBLICAÇÃO DA LEI 
N° 9.756/98 QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 897 DA CLT 
- TRASLADO DE PEÇAS. A Lei n° 9.756/98, que deu nova re
dação ao art. 897 da CÉT, é aplicável apenas aos Agravos de Ins
trumentos interpostos de despachos proferidos depois de 18.12.98, 
data da publicação da lei referida. As condições de admissibilidade e 
os pressupostos processuais recursais regulam-se pela lei do tempo 
em que proferida a decisão recorrida, em observância ao princípio do 
direito adquirido processual. O Agravo estava regularmente formado. 
Embargos providos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-533.653/1999.7 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. WAGNER PIMENTA 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FLÁVIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos embargos uni
camente quanto ao tema referente à responsabilidade, por divergência 
jurispmdencial, e. no mérito, dar-lhes provimento parcial para re
conhecer a responsabilidade subsidiária da RFFSA pelos débitos tra
balhistas.
EMENTA :NEG ATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
NÃO-OCORRÊNCL\. A exposição, no acórdão recorrido, dos mo
tivos reveladores do convencimento do órgão julgador, não obstante a 
possibilidade de irresignaçãó da parte prejudicada para com o des
fecho da demanda, não configura a hipótese de decisão desfunda- 
mentada, tampouco a de negativa de prestação jurisdicional. Em
bargos não conhecidos. ILEGITIMIDADE "AD CAUSAM" - 
CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO - RFF
SA - FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A - SUCESSÃO 
TRABALHISTA - Esta colenda SBDI-1 pacificou o entendimento, 
por meio da Orientação Jurisprudencial n° 225, de que as empresas 
que prosseguiram na exploração das malhas ferroviárias da Rede 
Éerroviária Federal S/A são responsáveis pelos direitos trabalhistas 
dos ex-empregados desta, cujos contratos de trabalho não foram res
cindidos antes da entrada em vigor do contrato de concessão. Em
bargos não conhecidos. RFFSA - CONTRATO DE ARRENDA
MENTO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA Em razão da 
subsistência da RFFSA e da transitoriedade da transferência dos bens 
pelo arrendamento e, notadamente, com vista à maior proteção do 
empregado por eventual inadimplemento das obrigações trabalhistas 
por parte da sucessora arrendatária que a sucedida deverá responder 
subsídiariamente pelos débitos trabalhistas. Embargos providos par
cialmente.
PROCESSO
RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA
ADVOGADO
ADVOGADO

E-RR-536.279/1999.5 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. WAGNER PIMENTA 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANTÔNIO CÉSAR DA SILVA 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAÇfofa .- 
DRA. MÁRCIA RODRIGU$íjPQ|S 
SANTOS , j
DR, ÚÉWfclQíff' DE SQUZA VIEIRA 
DR. SADI PANSERA

XTT
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 

EMENTA:VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT. RESPON
SABILIDADE. AUSÊNCIA DE SOLUÇÃO DE CONTINUIDA
DE. SUCESSÃO DE EMPRESAS. REDE FERROVIÁRIA FE
DERAL S/A. FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A. Esta co- 
lenda SBDI-1 pacificou o entendimento, por meio da Orientação 
Jurisprudência] n° 225, de que as empresas que prosseguiram na 
exploração das malhas ferroviárias da Rede Ferroviária Federal S/A 
são responsáveis pelos direitos trabalhistas dos ex-empregados desta, 
cujos contratos de trabalho não foram rescindidos antes da entrada em 
vigor do contrato de concessão. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-536.302/1999.3 - TRT DA 3“ REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. WAGNER PIMENTA 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MÁRCIO ANTÔNIO DE ARAÚJO 
DR. ATHOS GERALDO DOLABELA 
DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por 
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a res
ponsabilidade subsidiária da RFFSA pelos débitos trabalhistas. 
EMENTA:RESPONSABILIDADE. SUCESSÃO DE EMPRESAS. 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. FERROVIA CENTRO- 
ATLÂNTICA. ROMPIMENTO DO CONTRATO DE TRABA
LHO OCORRIDO APÓS A SUCESSÃO. Esta colenda SBDI-1 
pacificou o entendimento, por meio da Orientação Jurisprudência! n° 
225, de que as empresas que prosseguiram na exploração das malhas 
ferroviárias da Rede Ferroviária Federal S/A são responsáveis pelos 
direitos trabalhistas dos ex-empregados desta, cujos contratos de tra
balho não foram rescindidos antes da entrada em vigor do contrato de 
concessão. Todavia, em razão da subsistência da RFFSA e da tran- 
sitoriedade da transferência dos bens pelo arrendamento e, notada- 
mente, com vista à maior proteção do empregado por eventual ina- 
dimplemento das obrigações trabalhistas por parte da sucessora ar
rendatária que a sucedida deverá responder subsidiariamente pelos 
débitos trabalhistas. Recurso conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO
RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO/ A) 
ADVOGADO

E-AIRR-537.069/1999.6 - TRT DA 2" REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
UTC ENGENHARIA S.A.
DRA. EDNA MARIA LEMES 
MOYSES DAVID HERSZENHAUT 
DR. MÁRIO NUNEZ CARBALLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente 
dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS CONTRA DECISÃO 
PROFERIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não cabem 
embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de 
Turma proferida em Agravo de Instrumento e em Agravo Regimental, 
salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da 
Revista respectiva (Enunciado 353/TST). Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

ED-E-R R-556.007/1999.0 - TRT DA 20* REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. WAGNER PIMENTA
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE
DR. LYCURGO LEITE NETO
RUBENS MENEZES DOS SANTOS
DR. BENTO JOSÉ DE MENEZES E
SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar
gos declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embargos de de
claração têm suas estritas hipóteses de cabimento arroladas por texto 
de lei (artigo 535 do CPC). Não se verificando nenhuma delas, in
teiramente descabido é o seu manejo, mormente se, por seu inter
médio, pretende a embargante o debate a respeito do acerto da de
cisão embargada. Embargos de declaração não providos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ÁÓVOGADO
e m b â RG4ÇO(A)
ÁDVOGADO

jy

: E-RR-559.197/1999.5 - TRT DA 3* REGIÃO - (AC. SBDI1)
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: AILTON DE MATOS DUARTE 
: DR. CARLOS BLANC DA SILVA LEI- 

simoÃB • -
■ REGI SÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos.

EMENTA.-EMBARGOS - HORAS EXTRAS - REGIME DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO - ACORDO TÁCITO. Con- 
soante decidido pelo Regional e confirmado pela Turma no julga
mento do recurso de revista, diante do não-atendimento das exi
gências legais para adoção do regime de compensação de horário 
semanal, não é devida a repetição do pagamento das horas exce
dentes, mas apenas do adicionai respectivo, conforme determina o 
Enunciado n° 85 do TST. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR

E-AIRR-565.065/1999.0 - TRT DA 1* REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
JADERSON SÓCRATES LIMA E OU
TROS
DR. MAURO ROBERTO GOMES DE 
MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Não obstante a aparente viabilidade do Agravo 
de Instrumento, em face da inexigibilidade da certidão de publicação 
do despacho agravado, por se tratar a embargante de autarquia fe
deral, não conheço do Recurso de Embargos que tenha por objeto 
viabilizar Agravo de Instrumento, interposto contra despacho me
diante o qual a autoridade judiciária regional negou seguimento a 
Recurso Extraordinário dirigido ao Supremo Tribunal Federal. Re
curso de Embargos não conhecido.

E-AIRR-567.780/1999.2 - TRT DA 3* REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
AILTON ANTÔNIO DE CAMPOS

PROCESSO
RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente 
dos Embargos.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. IRREGULARIDADE DE TRASLADO - A procuração outorgada 
pela parte agravada é peça de traslado obrigatório para a formação do 
instrumento de agravo, ante a necessidade de notificação do agravado 
quanto aos atos processuais realizados nesta Corte (inclusão do pro
cesso em pauta, publicação do acórdão, etc). A certidão de publicação 
do acórdão do Regional, por sua vez, é de traslado obrigatório dada a 
necessidade de, se provido o apelo, ter-se de aferir a tempestividade 
da revista. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADO
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO 
EMBARGADO/A)
ADVOGADA

: E-AIRR-567.852/1999.1 - TRT DA 3* REGIÃO - (AC. SBDI1)
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DRA. MARCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS

: DR. PAULO TIAGO DE ALMEIDA OLI
VEIRA

: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ALBERTO LUÍS DE PAULA FERREI
RA

: DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. EMENTA:EMBARGOS - CONHECIMENTO - NÃO RECOLHIMENTO DA MULTA DO ART. 557, § 2” DO CPC. O § 2o do art. 
557 do CPC, com nova redação dada pela Lei n° 9.756, de 17.12.98, 
assim estabelece: quando manifestamente inadmissível ou infundado 
o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa 
entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a 
interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do 
respectivo valor. O não recolhimento do valor correspondente à mul
ta, implica o não conhecimento do recurso subsequente. Nesse mesmo 
sentido já decidiu o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julga
mento do Agravo de Instrumento n° 242.803-4 ocorrido em 
13.06.2000. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AG-RR-567.853/1999.5 - TRT DA 3* REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DRA. MARCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
DR. HENRIQUE DE SOUZA VIEIRA 
ALBERTO LUIZ DE PAULA FERREIRA 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. SADÍ PANSERA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente 
dos Embargos.
EMENTA:DESERÇÃO. RECURSO DE REVISTA. CONDENA
ÇÃO SOLIDÁRIA. De acordo com o item 190 da Orientação Ju- 
risprudencial da SD1, "Havendo condenação solidária de duas ou mais 
empresas, o depósito recursal efetuado por uma delas aproveita as 
demais, quando a empresa que efetuou o depósito não pleiteia sua 
exclusão da lide." Incidência do Verbete 333/TST. No caso, a Re
corrente pleiteia sua exclusão da lide, sob a alegação de ilegitimidade 
passiva ad causam. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-574.448/1999.5 - TRT DA Ia REGIÃO - (AC. SBDI1)
RELATOR : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : SONDOTÉCNICA ENGENHARIA DE

SOLOS S.A.
ADVOGADO . DR. MARCELO PIMENTEL
EMBARGADO(A) : AUDIR MENDES DE ASSUNÇÃO
ADVOGADA : DRA. ÇUCIANA MARTINS BARBOSA

DECISÃO:! - por maioria, conhecer dos embargos apenas 
quanto ao tema "coisa julgada - prescrição”, por violação dos artigos 
5°, XXXVI, da CF e 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento 
para que seja observada a prescrição bienal em relação a todos os 
títulos da condenação, vencidos os Exmos. Ministros Érancisco Faus
to, José Luciano de Castilho Pereira e Carlos Alberto Reis dc Paula; 
II - por maioria, não conhecer dos embargos quanto ao tema "coisa 
julgada - horas extras", vencido o Exmo. Ministro Wagner Pimenta. 
EMENTA:EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO PROCLAMADA PELA 
SENTENÇA - ACRÉSCIMO DA CONDENAÇÃO PELO RE
GIONAL SEM ANÁLISE DA PRESCRIÇÃO - IMPOSSIBILI
DADE DE AFASTAMENTO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO 
AOS TÍTULOS DA CONDENAÇÃO ACRESCIDOS PELO RE
GIONAL - VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. A prescrição, 
matéria de natureza meritória à luz da sistemática processual em 
vigor, constitui prejudicial, cujo acolhimento acarreta a extinção do 
processo, em consonância com o que reza o artigo 269, IV, do Código 
de Processo Civil. O seu exame deve sempre se dar em momento 
anterior ao julgamento do mérito propriamente dito da controvérsia. 
Quando a sentença, de forma genérica, determina a observância da 
prescrição, após julgar parcialmente procedentes os pedidos formu
lados na inicial, e, nesse particular, não é objeto de recurso, não há 
como sc afastar a sua incidência e o mesmo alcance em relação aos 
pleitos indeferidos no primeiro grau de jurisdição, mas acolhidos em 
segundo grau, se o e. Regional, ao acrescer a condenação, se omite na 
análise da questão prescricional. Nessa hipótese, por força da inversão 
da ordem lógico-processual de apreciação das matérias, certamente 
que a incidência da prescrição determinada na sentença guarda per
tinência com a totalidade dos pedidos formulados na inicial. Recurso 
de embargos providos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADO
EMBÃRGADO(A)

E-AIRR-575.664/1999.7 - TRT DA 3* REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DRA. MARCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
DR. SADI PANSERA 
JOSÉ PEDRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integral mente 
dos Embargos.
EMENTA-.EMBARGOS. NÃO CONHECIMENTO - Não se co
nhece de embargos quando a parte não consegue demonstrar a ocor
rência de qualquer vulneração legal ou constitucional, nos termos do 
art. 894 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-RR-582.169/1999.6 - TRT DA 3* REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
WELTON SOARES ABREU 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:DEPÓSITO RECURSAL - COMPLEMENTAÇAO - 
CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. Está a parte recorrente obrigada a 
efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo re
curso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da con
denação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso (Item 
n° 139 da Orientação Jurisprudencial da SDI). Havendo condenação 
solidária de duas ou mais empresas, o depósito recursal efetuado por 
uma delas aproveita as demais, quando a empresa que efetuou o 
depósito não pleiteia sua exclusão da lide. No caso, a Recorrente 
pleiteia sua exclusão da lide, sob a alegação de ilegitimidade passiva 
ad causam (Item 190 da Oriçntação Jurisprudencial da SDI). Em
bargos não conhecidos.
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PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-A1RR-614.524/1999.1 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO
JOSÉ ABADIA E OUTRO
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO
ARMANDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtNÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRU
MENTO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRIBUNAL REGIONAL - O
rol de peças obrigatórias à formação do agravo de instrumento, cons
tante do art. 897 consolidado não pode ser considerado como ta
xativo. Com efeito, embora a certidão de publicação do acórdão do 
Tribunal Regional não tenha sido elcncada no inciso I do § 5° do art. 
897 da CLT, com a redação conferida pela Lei n° 9.756/98, constitui- 
se documento necessário à formação do agravo de instrumento, dada 
a necessidade de, se provido o apelo, ter-se de aferir a tempestividade 
da revista. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-E-A1R R-617.678/1999.3 - TRT DA 
8" REGIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: MIGUEL BARBOSA MILHOMEM 
: DR. LEVINDO ARAÚJO FERRAZ

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental e condenar a agravante ao pagamento da multa no importe 
dc 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, na forma do 
artigo 557, § 2°, do Código de Processo Civil.
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL - NECESSIDADE DE 
SEU TRASLADO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTI
GO 897, § 5“, DA CLT (LEI N" 9.756, de 17.12.98). Não se pode 
compreender como taxativo o rol das peças obrigatórias elencadas no 
inciso I do § 5° do artigo 897 da CLT, na medida em que Outras 
podem se fazer necessárias à verificação, pelo juízo ad quem, dos 
pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade da revista, 
caso seja provido o agravo de instrumento. Nesse contexto, o não 
conhecimento de agravo de instrumento, sob o fundamento de o 
agravante não haver juntado a certidão de publicação de acórdão do 
Regional, peça imprescindível à comprovação da tempestividade de 
recurso de revista, revela-se juridicamente incensurável, ante a in
teligência do art. 897, § 5°, da CLT, combinado com a Instrução 
Normativa n° 16 do TST. Agravo regimental não provido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO/A)
ADVOGADA

: E-AIRR-619J27/1999J - TRT DA 17* 
REGIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. CLARITA CARVALHO DE MEN
DONÇA

: MARLYEN JORGE DOS REIS E OU
TROS

: DRA. DIENE ALMEIDA LIMA
DECISÃOrPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 

EMENTAtNÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRU
MENTO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRIBUNAL REGIONAL - O
rol de peças obrigatórias à formação do agravo de instrumento, cons
tante do art. 897 consolidado não pode ser considerado como ta
xativo. Com efeito, embora a certidão de publicação do acórdão do 
Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do § 5° do art. 
897 da CLT, com a redação conferida pela Lei n° 9.756/98, constitui- 
se documento necessário à formação do agravo de instrumento, dada 
a necessidade de, se provido o apelo, ter-se de aferir a tempestividade 
da revista. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-E-AIRR-624.865/2000.4 - TRT DA 
13" REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. WAGNER PIMENTA
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.
DR. JUVÊNCIO DE SOUZA LADEIA 
FILHO
JERÔNIMO RIBEIRO COUTINHO 
DR. FERNANDO NOVAES

DECISÃOrPor unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.
EMENTAtEMBARGOS DECLARATÓRIOS - Embargos de De
claração rejeitados por não demonstradas as hipóteses do artigo' 535 
do CPC . ... . 1

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-AIRR-624.936/2000.0 - T RT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
PETRÔNIO ARCANJO LOPES 
DRA. CAROLINA M. CABRAL RESEN
DE

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE NE
GADA POR IRREGULARIDADE NO PREPARO - POSSIBI
LIDADE DE EXAME DOS PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS E 
INTRÍNSECOS DA REVISTA EM SEDE DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO.O Juízo de Admissibilidade a quo, exercido pelo Juiz- 
Presidente do TRT, não vincula a decisão que será proferida por esta 
Corte em sede de Agravo de Instrumento ou de Recurso de Revista. 
O juízo de admissibilidade ad quem, exercido no julgamento do 
Agravo de Instrumento, é amplo, cabendo à Turma examinar o aten
dimento de todos os pressupostos de admissibilidade da Revista, quer 
extrínsecos, quer intrínsecos, ainda que o despacho que negou o seu 
processamento tenha indicado apenas irregularidade quanto a pres
suposto extrínseco. Observância dos princípios da celeridade e da 
economia processual. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-E-A1RR-626.629/2000.2 - TRT DA 
1* REGIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A. 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: CARLOS NEVES VIEIRA E OUTRO 
: DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEI
DA

DECISÃOtPor unanimidade, dar provimento aos embargos 
de declaração para, sanando omissão havida no acórdão embargado, 
imprimir-lhe efeito modificativo. nos termos da fundamentação. 
EMENTAtEMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - 
EFEITO MODIFICATIVO. ”A natureza da omissão suprida no 
julgamento dos embargos declaratórios pode ocasionar efeito mo
dificativo no julgado" (Enunciado n° 278/TST). Embargos declara
tórios providos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-629.051/2000.3 - TRT DA 18” RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
OTÁVIO BRAZ RIBEIRO 
DR. SILVANO SABINO PRIMO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtDEPÓSITO RECURSAL - COMPLEMENTAÇÃO - 
CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA
Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, inte
gralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de 
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é 
exigido para qualquer recurso (Item n° 139 da Orientação Juris- 
prudcncial da SDI). Havendo condenação solidária de duas ou mais 
empresas, o depósito rccursal efetuado por uma delas aproveita as 
demais, quando a empresa que efetuou o depósito não pleiteia sua 
exclusão da lide. No caso, a Recorrente pleiteia, na Revista, sua 
exclusão da lide, sob a alegação de ilegitimidade passiva ad causam 
e a outra Reclamada sequer interpôs Recurso de Revista (Item 190 da 
Orientação Jurisprudencial da SDI). Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-629.679/2000.4 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO REAL S.A.
: DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR- 
TES

: HELOÍSA HELENA LATINI GOMES 
PEREIRA

: DR. HENRIQUE RACHID LIMA
DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos Embargos apenas 

quanto aos temas "Das Horas Extras. Confissão, do Reclamante. Vul- 
heração ao art. 896 da CLT" e "Do Julgamento "Extra Petita". Vul- 
neração ao art. 896 da CLT" e, no mérito, dar-lhes provimento para: 
I) Afastado o óbice inicialmente apontado para o não conhecimento 
do Recurso de Revista, determinar o retorno dos autos à Turma de 
origem para que aprecie a possibilidade de conhecimento do recurso 
de revista patronal no que se refere ao tema "Da Confissão da Re
clamante" (fls. 318/319); II) Passando desde logo ao julgamento da 
matéria objeto da Revista, nos termos do art. 260 do RITST, dar-lhes 
provimento para excluir dq condenação a ajuda alimentação no pe
ríodo posterior a Ágosto de 1990. __

EMENTA:AJUDA ALIMENTAÇÃO - PERÍODO POSTERIOR 
A AGOSTO/90 - VULNERAÇÃO AO ART. 896 DA CLT - Cons
tatando-se que a própria reclamante, na exordial, limitou o pedido dc 
ajuda alimentação ao período de dezembro/89 a agosto/90, o de
ferimento dessa parcela em período posterior afronta os arts. 128 e 
460 do CPC, que vedam ao juiz o deferimento dc parcelas que não 
constem do pedido, ou em quantidade superior ao pedido. Não tendo 
a Turma reconhecido a ocorrência de afronta aos mencionados dis
positivos legais, o que possibilitaria o conhecimento do recurso de 
revista patronal, restou vulnerado o art. 8% da CLT. Embargos co
nhecidos e providos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

E-AIRR-642.157/2000.0 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL 
S.A.
DRA. ELLEN COELHO VIGNINI

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, PAPE
LÃO E CORTIÇA DE PIRACICABA 
DR. SÉRGIO GERALDO SPENASSAT- 
TO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtNÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRU
MENTO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRIBUNAL REGIONAL O
rol de peças obrigatórias à formação do agravo de instrumento, cons
tante do art. 897 consolidado não pode ser considerado como ta
xativo. Com efeito, embora a certidão de publicação do acórdão do 
Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso 1 do § 5“ do art. 
897 da CLT, com a redação conferida pela Lei n° 9.756/98, constitui- 
se documento necessário à formação do agravo de instrumento, dada 
a necessidade de, se provido o apelo, ter-se de aferir a tempestividade 
da revista. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-RR-643.191/2000J - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. LUIZ GOMES PALHA 
NELIZIO ANTÔNIO DA CRUZ 
DRA. MARISA CASTELO BRANCO 
NASCENTES COELHO DOS SANTOS

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRE
TA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR 
DOS SERVIÇOS. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, 
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos 
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, 
desde que este tenha participado da relação processual e conste tam
bém do título executivo judicial." (Enunciado n° 331, IV, do TST). 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-646.860/20003 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
LUCIMAR GONZATO FRANCESCHINI 
DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES 
SOUTO
BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI
COS E ADMINISTRATIVOS 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtNÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRU
MENTO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRIBUNAL REGIONAL - O
rol de peças obrigatórias à formação do agravo de instrumento, cons
tante do art. 897 consolidado não pode ser considerado como ta
xativo. Com efeito, embora a certidão de publicação do acórdão do 
Tribuna! Regional não tenha sido elencada no inciso I do § 5° do art. 
897 da CLT, com a redação conferida pela Lei n° 9.756/98, constitui- 
se documento necessário à formação do agravo de instrumento, dada 
a necessidade de, se provido o apelo, ter-se de aferir a tempestividade 
da revista. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-RR-656.116/2000.1 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: INSTITUTO ORTOPÉDICO DE GOIÂ
NIA LTDA. " u‘

: DRA. IVONE SABBATfNl DA^lÉVA ALVES OOAOCmJA
: ADRIANA PEREIRA DE JESUS •
• DR. JOSÉ PEREIRA DEf$JftA
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DEClSÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por 

violação do artigo 896 da CLT e, no mérito dar-lhes provimento para, 
declarando que o Recurso de Revista não merecia ser conhecido ante 
o óbice do Enunciado de Súmula n° 126 do TST, restabelecer a 
decisão do Tribunal Regional, no sentido da improcedência da Re
clamação Trabalhista e da inversão do ônus da sucumbência em 
relação às custas. Prejudicado o exame das demais matérias versadas 
nos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - ESTABILIDADE DA GESTANTE - 
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT - CONTRARIEDADE 
AO ENUNCIADO DE SÚMULA N” 126 DO TST - A Turma, para 
concluir no sentido da caracterização da ofensa ao texto constitu
cional (artigo 10, inciso II, alínea “b”, do ADCT), teve de afastar a 
premissa lançada pelo TRT de que, à época da dispensa, a empregada 
não estava gestante. Isso, todavia, somente seria possível se o Co- 
legiado revolvesse o conjunto fático-probatório e emprestasse outro 
valor aos documentos e depoimentos constantes dos autos. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-656.473/2000.4 - TRT DA 3" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
AURORA PARTICIPAÇÃO E ADM1M1- 
NíSTRAÇÃO S/A
DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA 
FREITAS
CARLOS ALBERTO FONSECA DE 
CAMPOS
DR. CARLOS EDUARDO GUIMA
RÃES VIEIRA MARTINS

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
KMENTA.AUTENTICAÇÃO - DOCUMENTOS DIFERENTES - 
VERSO E ANVERSO. NECESSIDADE. Em se tratando de do
cumentos distintos, juntados aos autos, no verso e anverso, necessária 
a autenticação de ambos os documentos. O carimbo aposto no an 
verso apenas afirma a autenticidade do documento ali constante, não 
se referindo àquele contido no verso. Observância da norma prevista 
no art. 830 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-659.070/2000.0 - TRT DA 5* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA 
NEAMENTO S.A. - EMBASA 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: CARLOS ALBERTO CASTOR XISTO 
: DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos Embargos por 
vulneração ao art. 897 da CLT e, no mérito, superado o óbice ini
cialmente apontado para o não conhecimento do agravo de instru
mento, dar-lhes provimento determinar o retomo dos autos à Turma 
de origem para que prossiga no exame do apelo, como entender dc 
direito.
EMENTAtAGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. SEN
TENÇA, PETIÇÃO INICIAL E CONTESTAÇÃO. O art. 897 da 
CLT trata do agravo de instrumento na Justiça do Trabalho, sem 
particularizar as hipóteses de cabimento contra o despacho que nega 
seguimento ao recurso ordinário e o de negativa do seguimento da 
revista. No primeiro caso, entende-se a necessidade de traslado da 
sentença, da petição inicial e da contestação, porque o Regional 
gozará, no exame do recurso ordinário, da devolutividade ampla. 
Contudo, em se tratando de agravo de instrumento contra o despacho 
que negou seguimento a recurso de revista - apelo de natureza ex
traordinária, no qual a lei veda o exame de matéria fática -, tais peças, 
em princípio, não teriam utilidade para a apreciação da matéria con
trovertida na revista, como no caso dos autos, em que era suscitada a 
nulidade do acórdão proferido pelo Tribunal Regional, e era discutido 
o direito do obreiro à "gratificação especial", prevista cm norma 
coletiva. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-662.223/2000.2 - TRT DA 12* 
REGIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELESC 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
RITA DE CÁSSIA VIEIRA FARIA 
DR. GUILHERME BELÉM QUERNE

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer integralmente 
dos Embargos.
EMENTAtEMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 
897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N* 9.756/98 
- TRASLADO - PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL. Após a 
edição daí Lei rt° .9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 da CLT, 
acrescentando o § 5o, a certidão dc publicação do acórdão do Tribunal 
Regional uQnstitui-se: peçtqcssencial, dada a necessidade dc a Corte 
ad quem tèr de aferir a tempestividade da Revista, se provido o 
Agfavo de Instrumento. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-664.2I6/2000.1 - TRT DA 17* 
REGIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
COMPANHIA SIDERÚRGÍCA DE TU
BARÃO - CST
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
ROYSTON DE PINHO MIQUITA 
DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 
897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N° 9.756/98 
- TRASLADO - PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL. Após a 
edição da Lei n“ 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 da CLT, 
acrescentando o § 5“, a certidão dc publicação do acórdão do Tribunal 
Regional constitui-se peça essencial, dada a necessidade de a Corte 
ad quem ter de aferir a tempestividade da Revista, se provido o 
Agravo de Instrumento. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AG-AI RR-668.863/2(KM).l - TRT DA 
3* REGIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIÂNO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
ANTÔNIO JOSÉ DE OLIVEIRA 
DR. GERCY DOS SANTOS

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 
897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N° 9.756/98 
- TRASLADO - PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL. Após a 
edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 da CLT, 
acrescentando o § 5°. a certidão de publicação do acórdão do Tribunal 
Regional constitui-se peça essencial, dada a necessidade de u Corte 
ad quem ter de aferir a tempestividade da Revista, 'e provido o 
Agravo de Instrumento. Embargos não conhecidos. *

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROÇURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-677.417/2000.2 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
DR. MANOEL FRANCISCO PINHO 
NELSON ANGERAMI NATIVIDADE 
DR. RENERIO DE MOURA

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos Embargos por 
violação dos arts. 5°, XXXV, LV, 93, IX, da CF/88 e, no mérito, dar- 
lhes provimento para, afastando a irregularidade indicada quanto à 
formação do traslado, determinar o retomo dos autos à Turma de 
origem, para que prossiga no exame do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito.
EMENTAtAGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO REGU
LAR. Havendo sido trasladada devidamente a certidão dc publicação 
do acórdão do Tribunal Regional, não subsiste a irregularidade de 
traslado indicada pela Turma, devendo os autos retomarem para pros
seguimento do exame do Agravo de Instrumento. Embargos pro
vidos.

PROCESSO : E-AIRR-693.987/2000.0 - TRT DA 5*
REGIÃO - (AC. SBDIl)

RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : EPIFANIO FERREIRA DA SILVA FI

LHO
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
EMBARGADO(A) : EMPRESA DE TRANSPORTES URBA

NOS DE SALVADOR - TRANSUR (EM 
LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. VIRGÍLIA BASTO FALCÃO
DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso de Em

bargos, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento, para de
terminar o retomo dos autos à Turma dc origem, a fim de que 
prossiga no exame do Agravo dc Instrumento, como entender de 
direito, afastado o óbice da deficiência de traslado. 
EMENTAtAGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. CON
TESTAÇÃO. UTILIDADE - Apesar dc a norma legal indicar a 
contestação como obrigatória à formação do Agravo de Instrumento, 
verificando-se, no exame do caso concreto, não ser essa indispensável 
ao exato conhecimento e compreensão das questões suscitadas no 
Agravo de Instrumento, nem ao julgamento do Recurso principal no 
Agravo, não se justifica a exigência da referida peça para o' co
nhecimento do Recurso. Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOfA)
ADVOGADO

: E-RR-91.599/1993.8 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SBDIl)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: JOSÉ VAMBERTO DOS SANTOS 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: SIEMENS S.A.
: DR. ALEXANDRE FERREIRA DE 
CARVALHO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtMEMBRO DE CIPA. REINTEGRAÇÃO CONVER
TIDA EM INDENIZAÇÃO. Após expirado o prazo consignado no 
art. 10, II, a, do ADCT, é possível converter a obrigação de reintegrar 
em obrigação de indenizar, pois a estabilidade prevista nes.se dis
positivo constitucional é provisória. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-153.311/1994.8 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MARIA CLARITA RIBEIRO CAMARA 
DRA. TÂNIA REGINA MARQUES RI
BEIRO LIGER
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA 
PENNA FERNANDEZ

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtPENSÃO E AUXÍLIO FUNERAL. PETROBRÁS. 
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N” 333/TST COMO ÓBICE AO 
CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA. Constatando 
se que a decisão proferida pelo Tribunal Regional, no sentido de que, 
nos termos do Manual de Pessoal da Petrobrás. o pagamento de 
pensão e de auxílio funeral são devidos apenas no caso de existência 
de contrato em curso - o que não se verifica na hipótese dos autos - 
correta a aplicação do Enunciado n° 333/TST como óbice ao co
nhecimento do recurso de revista. Vulneração ao art. 896 da CLT não 
configurada. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADA

ED-E-RR-160.661/1995.4 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. VANTUIL ABDALA 
ORLANDO JOSÉ DE OLIVEIRA 
DRA. PAULA FRASS1NETTI VIANA 
ATTA
DRA. ERYKA ALBUQUERQUE FA
RIAS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. MARIA ISABEL RODRIGUES
VALENTE

ADVOGADO : DR. LUTZ HENRIQUE BORGES SAN
TOS

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.
EMENTAtEmbargos declaratórios rejeitados por inexistir omissão a 
ser sanada no acórdão ora embargado.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-291.031/1996.8 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
IVALDIR ROSSETO E OUTRO 
DR. JOÃO LUIZ FRANÇA BARRETO 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos Embargos por 
violação do art. 896 da CLT e. no mérito, dar-lhes provimento para, 
em respeito ao Enunciado n° 297/TST, afastar o conhecimento do 
Recurso de Revista da Reclamada quanto ao Reclamante Vito Inácio 
Kolling.
EMENTAtVIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - CONHECI
MENTO DE RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA POR 
CONTRARIEDADE AO ITEM II DO ENUNCIADO N" 331/TST 
- CONCURSO PÚBLICO NÃO-PREQUESTIONAMENTO -
Configura violação do art. 896 da CLT o conhecimento de Recurso de 
Revista, por contrariedade ao item II do Enunciado n° 331/TST, 
quando não há pronunciamento explícito do Tribunal Regional do 
Trabalho quanto à existência de concurso público. Conforme decidido 
pelo Tribunal Pleno do TST, no IUJ-E-RR-153.307/94.9, julgado em 
9/11/2000, o préquèstionamento consagrado no Enunciado n° 
297/TST deve ser explícito. Embargos conhecidos- e providos.
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PROCESSO
RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

: É-RR-292.038/1996.6 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: IRENE DE FRANCA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: OS MESMOS

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Re
cursos de Embargos.
I.MENTA:RECURSO DE EMBARGOS DA RECLAMANTE.
nulidade:, negativa d e p re st a çã o jurisdicional.
Os artigos 93, inciso IX, da Constituição da República c 832 da CLT, 
impõem ao Judiciário o dever de fundamentar suas decisões. Nesse 
contexto, o acórdão proferido pela Turma julgadora está fundamen
tado. Registro, ademais, que o entendimento acerca do tema de mérito 
- procedimento da efetivação c incidência dos descontos (se global ou 
mês a mês) - está pacificado nesta Corte, por iterativa, atual e notória 
jurisprudência do TST, no sentido de que o recolhimento dos des
contos legais, resultantes dos débitos oriundos de condenação judicial, 
deve incidir sobre o valor total da condenação e calculado ao final. 
Precedentes: "E-RR-259.833/96, DJ de 23/03/01; E-RR-509.613/98, 
DJ de 15/12/00; E-RR-319.247/96, DJ de 20.10.00; e E-RR- 
188.661/95, DJ 11.06.99”. RECURSO DE EMBARGOS DO RE
CLAMADO. Inviável deliberar sobre a indicação de ofensa ao art. 
818 da CLT e contrariedade ao Enunciado n° 338 do TST, em virtude 
de o Regional não ter emitido tese explicita a respeito da matéria 
tratada naqueles preceitos, nem ter sido instado a fazê-lo via em
bargos de declaração, motivo pelo qual se impõe a sua inadmis
sibilidade ante a falta de prequestionamento de que cuida o Enun
ciado n“ 297 do TST. Recurso de Embargos de que não sc co
nhece.

PROCESSO
RELATORA
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-315.612/1996.8 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
JUÍZA CONVOCADA DEOCLÉCIA 
AMORELLI DIAS
CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA- 
RACU S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JORGE BARBOSA DOS SANTOS 
DR. MARCO ANTÓNIO DIAS LIMA 
CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por violação de dispositivo legal e constitucional c, no mérito, 
dar-lhe provimento para, anulando a decisão de fls. 421-5, determinar 
o retomo dos autos à Turma de origem para que aprecie o Recurso de 
Revista, com a respectiva inclusão dos autos em pauta de julgamento, 
como entender de direito.
EMENTA:EMBARGOS. CABIMENTO EM AGRAVO REGI
MENTAL EM RECURSO DE REVISTA. EXCEÇÃO À REGRA 
DO VERBETE SUMULAR 353 DO TST. VIOLAÇÃO DO DI
REITO DA AMPLA DEFESA. ARTIGO 5°, INCISO LIV, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AUSÊNCIA DE INCLU
SÃO EM PAUTA DE JULGAMENTO DE RECURSO DE RE
VISTA PROCESSADO POR FORÇA DE PROVIMENTO DE 
AGRAVO REGIMENTAL. Tem-se como viável o cabimento de
Recurso de Embargos em Agravo Regimental, ainda que não para a 
discussão de pressupostos extrínsecos do Recurso de Revista, quando 
demonstrado o cerceio ao direito de defesa da parte que, em sendo 
seu Agravo Regimental provido, restou surpresa com a apreciação 
imediata do Recurso de Revista sem sua inclusão em pauta de jul
gamento, tendo, assim, tolhida a possibilidade dc sustentação oral, 
conforme previsão regimental. Referido equívoco processual reco
nhecido pelo próprio juízo de origem, mas não corrigido ao fun
damento de que imprópria, para tal, a via declaratória, não demons
trando outro Caminho à parte que não a interposição do Recurso dc 
Embargos. Embargos conhecidos e providos, determinando-se o re
torno dos autos à Turma de origem para que aprecie o Recurso de 
Revista, com a respectiva inclusão dos autos em pauta dc julga
mento.

PROCESSO
RELATOR 
EMBARGANTE 
PROCURADOR 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

E-RR-325.145/1996.2 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
NELSON NUNES FARIAS 
DR. DOUGLAS SEBASTIÃO DE OLI 
VEIRA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EMENTA:EMBARGOS - CONTRATO TEMPORÁRIO - BA
TALHÃO FERROVIÁRIO. A contratação por tempo determinado 
para atender necessidade temporária de excepcional interesse público 
prescinde da aprovação em concurso público. Recurso de embargos 
não conhecida. ̂ . .. ....... t: ~

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

E-RR-326.648/1996.7 - TRT DA 2" RE 
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
VALDECI XAVIER FERRAZ 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO 
EMBARGADO(A)
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

FONSECA
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
NEWLABOR - MÃO DE OBRA LTDA. 
DR FLÁVIO ROSSETO 
HAND'S HELP RECURSOS HUMANOS 
E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA. 
DR. LUIZ ANTÔNIO VIEIRA 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
VALDECI XAVIER FERRAZ 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos osEmbargos.EMENTA:!. EMBARGOS DA RECLAMANTE - RECONHECIMENTO DE VINCULO EMPREGATICIO COM O TOMA-DOR DOS SERVIÇOS. Havendo o Tribunal Regional afastado a existência de fraude na contratação com base na prova dos autos e aplicado ao caso sob exame a norma constante do art. 37, II, da CF, e do item II do Verbete 331/TST, sem, contudo revelar a data deadmissão da Autora, ou seja, se ocorreu antes ou após a promulgação da atual Constituição Federal, não havia como a Turma chegar à conclusão pretendida pela Embargante, qual seja, reconhecer que houve fraude na contratação e declarar a existência de vínculo em- pregatteio com o Banco, sem revolver fatos e provas, o que é vedado nessa fase recursal. Incidente o óbice comido no Verbete 126/TST. Embargos não conhecidos.2. EMBARGOS DO BANCO. - AI) MINISTRA Ç A O PUBLICA DIRETA E INDIRETA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIARIADO TOMADOR DOS SERVIÇOS. 'O inadimpiemento das obri-fações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa ilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obri
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que este lenha participado da relação processual e conste também do título executivo judicial." (Enunciado n° 331, IV, do TST). Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-AG-E-RR-329.I14/1996.4 - TRT DA
4” REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. VANTUIL ABDALA 
EDISON VARGAS DE ABREU E OU
TROS
DR. RAN1ERI LIMA RESENDE 
DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
FUNDAÇÃO FACULDADE FEDERAL 
DE CIÊNCIAS MÉDICAS DE PORTO 
ALEGRE/RS
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 

DECISAO:Por unanimidade, acolher os presentes declara- tórios para, sanando erro material, determinar que na página 378 destes autos conste apenas a parte dispositiva do v. acórdão embargado, qual seja: "ISTO POSTO ACORDAM os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao agravo." EMENTA:Embargos de declaração acolhidos para, sanando erro material, determinar que conste nas fls. 378 dos autos apenas a parte dispositiva do acórdão referente ao agravo regimental.

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

PROCURADOR

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

ED-E-RR-330.216/1996.8 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. VANTUIL ABDALA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - 
USP
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DR. CARLOS ROBICHEZ PENNA 
CÉSAR MEIRELES FILHO 
DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara- 
tórios para, sanando a omissão apontada, declarar que ante o disposto 
na Orientação Jurisprudencial desta C. Casa de n° 115, não se vis
lumbra a indicada afronta ao art. 5°, incisos LV c LIV da Constituição 
Federal, pelo que se mantém a v. decisão proferida nos embargos. 
EMENTA:Embargos dcclaratórios acolhidos para sanar a omissão 
apontada.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

ED-E-RR-337.611/1997.6 - TRT DA 9* 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. VANTUIL ABDALA 
ERNESTO SOARES DA PAIXÃO 
DR. N1LTON CORREIA 
UNIÃO FEDERAL
DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE
MOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARAI ÓKIOS. Considerando que a 
prestdção jurisdicional já foi entregue dc forma completa, não cabe u 
oposição dos prementes dcclaratórios. Embaigos dcclaratórios rejei-
tados.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-E-RR-349.624/1997.1 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 
DR. WAGNER RAGO DA COSTA 
PAULO DONIZETE DA SILVA 
DR N1LTON CORREIA

DECISÃO:Unanimcmente, rejeitar os embargos de decla
ração.
EMENTA-.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Ausentes os requi
sitos do artigo 535 do CPC, rejeitam-se os Embargos de Decla
ração.

PROCESSO
RELATOR 
EMBARGANTE 
PROCURADOR 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-RR-350.970/1997.6 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: BENJAMIN ROTH 
: DR. MARCO AURÉLIO PELLIZZARI 
LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por 
violação do artigo 114 da Constituição Federal c, no mérito, dar-lhes 
provimento para, declarando a incompetência absoluta desta Justiça, 
anular todos os aios decisórios c julgar extinto o processo (artigo 267, 
VI do Código de Processo Civil), deixando de remeter os aulos à 
Justiça Federal (artigo 113, § 2° do CPC), considerando que a causa 
dc pedir e o pedido revelam-se incompatíveis com u natureza da 
relação jurídica que vinculou as partes.
EMENTA :CONTRATO 1*0 R TEMPO DETERMINADO - 
ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EX
CEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO (ART. 37, IX, DA CF) - 
LEI N" 8.745/93 - NATUREZA DA RELAÇÃO JURÍDICA - 
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO (ART. 114 
DA CF) - Ao prescrever a acessibilidade dos brasileiros a cargos, 
empregos e funções públicas (artigo 37, inciso I, da Constituição 
Federal), como forma ordinária de admissão no serviço público, sem
pre precedida de concurso, a Constituição Federal contemplou, igual
mente, a possibilidade dc contratação para atendimento de neces
sidade temporária e de excepcional interesse público (artigo 37, in
cisos I e IX, da Constituição Federal). Trata-se, à semelhança do 
antigo artigo J06 da Carta Política de 1.967, de contratação ex
cepcional, que refoge ao âmbito da legislação trabalhista. Realmenle, 
não parece ser de boa lógica jurídica que o constituinte de 1.988, ao 
contemplar a relação de emprego no artigo 37, inciso I, tenha dis
ciplinado a mesma hipótese no inciso IX, utilizando-se de termi
nologia diferente. Se optou por, expressamente, referir-se à locução 
"contratação por tempo determinado para atender necessidade tem
porária de excepcional interesse público" e, ainda, relegou à lei a 
definição de sua hipótese, por certo que objetivou criar forma distinta 
e, portanto, fora dos limites da legislação trabalhista, amoldando-a 
segundo o Direito Administrativo. Não reconhecida a competência da 
Justiça do Trabalho em virtude de a contratação ter ocorrido pos
teriormente à regulamentação do art. 37, IX pela Lei n” 8.745/93 que, 
em seus arts. 8° e 11, determina a aplicação da Lei n° 8.112/90. 
Deixa-se dc remeter o processo à Justiça Federal (artigo 113, § 2° do 
CPC), considerando que a causa de pedir e o pedido revelam-se 
incompatíveis com a natureza da relação jurídica que vinculou as 
partes. Recurso de embargos provido.

PROCESSO
RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO) A)
ADVOGADO

: E-RR-351.260/1997.0 - TRT DA 6* RE
GIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO BANORTE S.A.
: DR. N1LTON CORREIA 
: JOÃO AUGUSTO CAVALCANTI ARA- 
GÃO

: DR. VANCRILIO MARQUES TÔRRES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente 

dos Embargos.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DA 
TURMA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
A ausência dé exame dc dispositivos constitucionais invocados em 
embargos de declaração não constitui negativa dc prestação, juris
dicional, se tais dispositivos não foram invocados nas razões de 
revista. Isso porque os embargos de declaração não servem como 
meio de complcmentação das razões recursais. Embargos não co
nhecidos.

PROCESSO
RELATORA
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOfA)
ADVOGADO

: E-RR-351J31/1997.5 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SBDII)

. JUÍZA CONVOCADA DEOCLÉCIA 
AMORELLI DIAS

: JÚLIO MACHADO DA SILVA'FILMO» AO 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGÚÉRCIO 
: UNIÃO FEDERAL J •
: DR. AMAHRY JOSKDFJÃQinNO- 
CARVALHO ’ >!
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DECISAO:P< >r unanimidade, não conhecer dos Embargos. 

EMKNTAtNULIDADE l)U JULGADO 1*0« AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. O ora Embarganté não indenlifica as omis
sões porveMura existentes na decisão do Oolegiado. limitando-se a 
suscitar a nulidade Desse modo, o recurso, no particular, não pre
enche os requisitos exigidos pelo art. 894 da CLT, razão peia qual 
Jele não conheço. Não conheço da preliminar. RE C1 RSO DF. KM- 
BAKGOS • VIOLAÇÃO IX) ART. 896 CLT. Lm relação a di
vergência jurisprudência!, constata-se que a posição perfilhada pelo 
Colegiado, que concluiu pela especificidade dos paradigmas, não po
de scr revista, considerando a jurisprudência desta Corte, que defende 
tese segundo a qual não ha violação do art. 896 da CLT, decisão de 
Turma que, examinando premissas concretas de especificidade da 
divergência colacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecí 
mento do recurso Orientação Jurisprudência! n” 37. Não conheço dos 
Embargos.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. Recurso não 
conhecido porque não caracterizado o dissenso de teses, tampouco 
violação de texto legal ou constitucional.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-E-RR-35I.815/1997.8 - TRT DA 10“ 
REGIÃO - (AC. SBDll)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
PEDRO RAIMUNDO DO NASCIMEN
TO SILVA
DRA. DENISE APARECIDA RODR1 
GUES P. DE OLIVEIRA 
DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO 
JÚNIOR
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT - DIRE
TORIA REGIONAL NO DISTRITO FE
DERAL
DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA 
AWWAD

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios.
EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos Dcclara- 
tórios rejeitados por não existir os vícios a que alude o art. 535 do 
CPC.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO 
AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

: AG-E-RR-361.906/1997.0 - TRT DA I* REGIÃO - (AC. SBDI1)
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: JOÃO SLWPLÍCIO GOMES 
: DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN
DES

: DR. WAGNER GUSMÃO REIS JÚNIOR 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Agravo Rcgimen 
tal e negar-lhe provimento.
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS - CABI
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo Regimental que não con
segue infirmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA
ADVOGADO

E-RR-362.156/1997.5 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SBDll)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA ‘
FERNANDO ANTÔNIO CARDOSO 
CARLUCCI,
d r à. mariá Lúcia vitorino bou
ba
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL
LETA de ALMEIDA 
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

DECLSÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
nargos por divergência jurisprudência) e. no mérito, dar-lhe provi
mento para deferir as duas horas extras diárias no período em que se 
verificou o pagamento de gratificação inferior a 1/3 do salário do 
cargo efetivo.
EM ENTA t EM B \RGOS EM RECURSO DE REV ISTA. C ARGO 
DE CONFIANÇA. GRATIFICAÇÃO INFERIOR A 1/3 DO SA
LÁRIO EFETIVO. VIOLAÇÃO 1)0 ART. 224, § 2°. DA CLT. O
art. 224. § 2“. da CLT dispõe sobre a gratificação mínima exigível 
para a exclusão do bancário da jornada normal de seis horas. Assim, 
a circunstância de o empregador conceder a gratificação de função ao 
bancário cm valor inferior ao determinado por lei, em verdade, pos
sibilita ao empregado situar-se na exceção legal e beneficiar-sc da 
jornada reduzida. Na hipótese dos autos, observa-se que, em de
terminados períodos, a respectiva gratificação teria sido paga com 
valores inferiores ao terço do salário do cargo efetivo, conforme 
estipulado cm norma legal, c a insuficiência gerada assegura o direito 
! percepção das 7“ e 8* horas como extras, não vingando a tese no 
sèrilidtUÁJháèt/ devida apenas a diferença de gratificação, porque 
Jesconfigurados os requisitos exigidos pelo art. 224, § 2“, da CLT 
partí iilãltlsád flfiAeOgifcgaíIo na exceção ali prevista. Recurso co- 
uheêiSõM pjpyzlo.- _ i i i; .

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

K-RR-365.709/1997.5 - TRT DA 17” RE
GIÃO - (AC. SBDll)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
GILSON SENA VENTURA

ADVOGADA
ADVOGADA
LMBARGADO(A)
ADVOGADO

DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
DRA. LÚCIA SOARES LEITE CARVA
LHO
COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO - CST
DR. ALEXANDRE PANDOLPHO Ml- 
NASSA

DECISÃOtUnanimcmcme, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DF. 
CÁLCULO - SALÁRIO MÍNIMO - O artigo 192 da Consoltdação 
das Leis do Trabalho não foi revogado pelo inciso XXIII do artigo T 
da Constituição Federal, uma vez que este. ao estipular o adicional de 
remuneração para atividades c condições adversas de insalubridade, 
mencionou o constituinte, de forma clara e simples, "adicional de 
remuneração", acrescentando ao final do inciso a expressão inequí
voca "na forma da lei". Ou seja. a lei aplicável à matéria é o artigo 
192 da Consolidação das Leis do Trabalho. Embargos não conhe
cidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO

E-RR-369.731/1997.5 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. SBDll)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MANOEL ALVES VIEIRA NETO E OU
TROS
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtSERPRO. NORMA REGULAMENTAR. REAJUSTES 
SALARIAIS. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NORMATI
VA. PREVALÊNCIA - Durante a vigência do instrumento norma
tivo, é lícita ao empregador a obediência à norma coletiva (DC 
8.948/90), que alterou as diferenças intemíveis previstas no Regu
lamento dc Recursos Humanos (item 212 da Orientação Jurispru- 
dcnctal da SDI/TST). Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

E-RR-388.220/1997.8 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SBDll)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
IVAÍ - ENGENHARIA DE OBRAS S.A. 
DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
ALBERT1NO CORDEIRO 
DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECLSÃOtPor unanimidade, hão conhecer dos Embargos. 
EMENTAtHORAS EXTRAS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA 
CLT POR MÁ APLICAÇÃO DO ENUNCIADO V" 126 DO TST.
Partindo a Turma de premissa:, fálicas constantes da decisão regional, 
não há se falar em contrariedade ao Enunciado. n° IZ6 do TST. 
Recurso de Embargos não çonhçcido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)
PROCURADORA 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

: E-R R-398.008/1997.4 - TRT DA 12’ RE
GIÃO - (AC. SBDll)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. LUIZ GOMES PALHA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12* REGIÃO 

: DRA. ADR1ANE ARNT HERBST 
: ROSIMAR DE LIMA 
: DRA. SUSAN MARA ZILLI

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EM ENTA: RESPONSA BI LI DA DF, SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚ
BLICO. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. ENUN
CIADO N" 331. ITEM IV, DO TST. A jurisprudência desta colcnda 
Subseção Especializada consagra o entendimento de que a expressa 
alegação de ofensa ao artigo 896 da CLT constitui pressuposto in
dispensável ao exame da admissibilidade dos embargos, mormente na 
hipótese de não ter a Embarganté demonstrado insurgcncia inequí
voca contra o não-conhecimento da revista e, sobretudo, se deixa dc 
apresentar os fundamentos pelos quais entende que deveria ter sido 
conhecido o recurso (PRECEDENTES: AG-E-RR-46.702/92, Ac. 
2863/94. DJ dc 9/9/94. RELATOR MINISTRO JOSÉ AJURICABA ; 
E-RR -54.272/92, Ac. 2863/95. DJ de 22/9/95, RELATOR MI NIS- 
TRO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS ; e E-RR-100.I89/93, Ac. 2593. 
DJ de 13/12/93. RELATOR MINISTRO FRANCISCO FAUSTO). 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
AGKAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-RR-402.191/1997.0 - TRT DA 5’ 
REGIÃO - (AC. SBDll)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MANOEL BENEDITO PAULO DOS 
SANTOS
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA t AGRAVO REGIMENTAL - DESPROVI MENTO. 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - EXTINÇÃO DO CON
TRATO - Aposentadoria, em lermos trabalhistas, é o exercício de um 
direito público subjetivo de que é titular o empregado, cuja con- 
scqiiência inarredável é o exaurimento das obrigações contratuais até 
então vigentes. Extingue-se, pois, o contrato dc trabalho no momento 
cm que a aposentadoria é concedida. PARCELAS RESCISÓRIAS E 
MULTA DO ART. 477 DA CLT - Correto o despacho agravado 
pois. uma vez que a aposentadoria voluntária extingue o contrato de 
trabalho e a nova contratação se deu após a Constituição da Re
pública de 1988, sem prévia aprovação cm concurso público, o em
pregado somente tem direito ao pagamento dos dias efetivamente 
trabalhados. SENTENÇA NORMATIVA - NÃO INCORPORA
ÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO - O art. Io da Lei 
8.542/92 foi revogado pelo art. 17 da Medida Provisória 1.053. de 
30.06.95. Assim, não há que se falar em incorporação definitiva ao 
contrato de trabalho das condições pactuadas em acordo coletivo, 
devendo ser observado o prazo de vigência da CCT. Agravo Re
gimental que sc nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADA
EMBARGADO( A) 
ADVOGADA

E-RK-402.482/1997.5 - TRT DA 5” RE
GIÃO - (AC. SBDll)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
JOSÉ AUGUSTO DE BRITO 
DRA RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS 
SANTOS•
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. MARÍA DE FÁTIMA VIEIRA DE 
VASCONCELOS

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTAtEMBARGOS - CONHECIMENTO - ARTIGO 
896/CLT - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - Configurado o acerto da 
decisão da Turma, quanto à afirmação de não preenchimento dos 
pressupostos de admissibilidade do Recurso de Revista, não há de se 
falar cm violação do artigo 896 consolidado. Embargos não conhe
cidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARQADO(A)
ADVOGADO

E-RR-403.141/19973 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SBDll)
MIN. WAGNER PIMENTA 
BENTO BERNARDES SILVA 
DR. MARCOS LUÍS BORGES'DE RE
SENDE '
COMPANHIA RtOGK.ANDL.NSL DE TE
LLUOMUNICAÇÒES - CRT
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer integralmenle 
dos embargos.
EM ENTA tR E CU RSO DE EMBARGOS - RECURSO DE RE
VISTA NÃO CONHECIDO. A matéria discutida no recurso de 
revista efétivamente possui natureza probatória. Correta, pois. a de
cisão do Colegiado, restando intacto o art. 896 da CLT. Embargos não 
conhecidos.

PROCESSO
RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

t E-RR-410.330/1997.4 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SBDll)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
. BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSIANE COSTA 
: DR. JORGE LUIZ VOLPATO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS - RECURSO DE REVISTA - REGIME 
DE COMPENSAÇÃO TÁCITO - NÃO-DEMONSTRAÇÃO - 
VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - CONTRARIEDADE AO 
ENUNCIADO N” 85 DO TST - INEXISTÊNCIA. Revelando-se 
inexistente o regime dc compensação ajustado de forma tácita, in
viável a aplicação do Enunciado n° 85/TST, cuja incidência pressupõe 
a efetiva existência de regime compensatório de jornada, cuja adoção 
não atendeu aos requisitos legaimente previstos para sua validade. 
Recurso de embargos não conhecido. , J1
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PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-RR-410.352/1997.0 - TRT DA 1T RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA
JORGE DANIEL DE MIRANDA 
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO - CST
DRA. ELIS REGINA BORSOI

DECTSAOtUnanimemente. não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE 
CÁLCULO - SALÁRIO MÍNIMO - O artigo 192 <Ja Consolidação 
das Leis do Trabalho não foi revogado pelo inciso XXIII do artigo 7° 
da Constituição Federal, uma vez que este, ao estipular o adicional de 
remuneração para atividades e condições adversas de insalubridade, 
mencionou o constituinte, de forma clara e .simples, "adicional de 
remuneração”, acrescentando ao final do inciso a expressão inequí
voca "na forma da lei". Ou seja. a lei aplicável à matéria é o artigo 
192 da Consolidação das Leis do Trabalho. Embargos não conhe
cidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

E-RR-412.158/1997.4 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR
ISMAEL CÂNDIDO

ADVOGADO DR. LUIZGONZAGA MOREIRA COR
REIA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS - ADMINISTRAÇÃO DOS. PORTOS 
DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA - FORMA DE EXE
CUÇÃO - EMENDA CONSTITUCIONAL N° 19/98. Em se tra
tando de Autarquia imprópria, por explorar atividade econômica, a 
execução deve se processar conforme as normas comuns da Con
solidação das Leis do Trabalho, e não por via de precatório. A 
alteração procedida pela Emenda Constitucional n° 19/98, por sua 
vez, não trouxe qualquer modificação na situação da Reclamada, uma 
vez, que a nova redação do artigo 173, § Io, da Constituição Federal 
não alcançou a discussão da qualificação jurídica da Embargante, que. 
embora na condição de entidade autárquica, exerce, na verdade, ati
vidade eminentemente privada, de natureza econômica, com regência 
própria, administrativa e financeiramente, situação que a iguala às 
sociedades de economia mista, empresas públicas e privadas. Em
bargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO/A)
ADVOGADO

: E-RR-424.540/1998.O - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: WALDOMIRO ALVES 
: DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO 
: CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO 
BRASIL S.A. - GERASUL 

: DR. FELISBÊRTO VILMAR CARDOSO
DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos embargos apenas 

quanto ao enquadramento funcional e, no mérito, negar-lhes pro
vimento.
EMENTAtREENQUADRAMENTO. DESVIO DE FUNÇÃO INI
CIADO ANTERIORMENTE À CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
VIGENTE. AUSÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO
PUBLICO. Ainda que se trate de pedido de enquadramento pelo 
reconhecimento de vínculo empregatício, iniciada a relação de em
prego antes do advento da atual Carta Magna, é imprescindível o 
concurso público para se enquadrar o obreiro na função efetivamente 
exercida, à medida que o reenquadramento implicaria a violação da 
norma constante no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, que 
exige para a investidura em cargo ou emprego público a aprovação 
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos. O 
relevante, no caso. é a data do efetivo enquadramento, e este se deu 
na vigência da atual Carta Magna, e não a data do início do desvio 
funcional. Embargos desprovidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-RR-473.405/1998.4 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. WAGNER PIMENTA 
CARLOS AUGUSTO BRANDÃO 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
DR. MÔNICA EYER LOPES S. MA- 
TESCO
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. MARIA INÊS PEREIRA LIMA

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos embargos por 
violação do artigo 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para 
determinar o retomo dos autos à MM. Vara de origem a fim de que 
julgue a reclamação trabalhista proposta, comú entender de direito, 
afastada a aplicação da prescrição total.
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EMENTA:VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT CONFIGU
RADA. PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN
TADORIA. DIFERENÇAS. Constata-se que a matéria versada nos 
presentes autos cinge-se a pedido dc diferenças de compiementação 
de aposentadoria, uma vez que a parcela vem sendo paga desde o 
jubiíamento do autor, só que, no seu entendimento, em proporção 
menor do que lhe seria devido. É certo que a diferença postulada 
nunca foi paga ao reclamante, mas também é correto dizer que » 
parcela, qual seja, compiementação dc aposentadoria, já vem sendo 
desembolsada. Assim sendo, não há que se faiar em aplicação do 
Enunciado n° 326 do TST, que aborda a hipótese de pedido de 
compiementação de aposentadoria jamais paga ao ex-empregado. Vio
lação do artigo 8% da CLT configurada. Recurso conhecido e pro
vido.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
ADVOGADO

AG-E-RR-509.818/1998.7 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL) E OUTRA
DRA. CR1STIANA RODRIGUES GON- 
T1JO
DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

AGRAVADO(S) : MARCELO FERNANDO DE LIMA
ADVOGADO : DR. SIDNEI MACHADO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO - Ne-
ga-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue infirmar 
os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

: E-RR-540.153/1999.8 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO E OUTRO 
IBRAHIM MIKHAEL NADER 
DR. JOSÉ INÁCIO RODRIGUES SE 
DREZ

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtADICIONAL DE PERICULOSTDADE - VIOLAÇÃO 
DO ART. 896 DA CLT - O Regional, ao apreciar a matéria, decidiu 
em absoluta conformidade com a Orientação Jurisprudencial n° 05. 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-RR-541.999/1999.8 - TRT DA 20a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO E OUTROS
IVANILDO DIAS DA SILVA E OUTRO 
DRA. STELA PENALVA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRE
TA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR
DOS SERVIÇOS. "O inadimplemcnto das obrigações trabalhistas, 
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos 
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, 
desde que este tenha participado da relação processual e conste tam
bém do título executivo judicial." (Enunciado n° 331, IV, do TST). 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-E-RR-542.123/1999.7 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ADENILDO FERREIRA BARRETO 
DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE
VEDO
BANCO ABN AMRO S.A.
DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

DECISÃOtUnanimcmente, rejeitar os Embargos dc Decla
ração.
EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Ausentes os requi
sitos do artigo 535 do CPC, rejeitam-se os Embargos de Decla
ração. ■ > ói
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PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-549.50I/I999.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ANTÔNIO PINTO DOS SANTOS E 01 
TRO
DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A 
DR. JOSÉ LUIZ BICUDO PEREIRA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos
EMENTAtAPOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO D; 
CONTRATO DE TRABALHO. MULTA DK 4<VÍ DO FGTS.
iterativa jurisprudência desta Corte é no semido de que ’ A ,ip 
sentadona espontânea extingue o contrato de trabalho mesmo quaré 
o empregado continua a trabalhar na empresa após a concessão e- 
benefício prevideneiário. Assim sendo, indevida a nmlta de 40',» . 
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria”. Item ri !" 
da Orientação Jurisprudencial da SD1. Incidência do Verbci. 
333/TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR ' 
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

EP-E-AIRR-551.427/1999.9 - TRT DA 
Ia REGLÃO - (AC. SBDII)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
EMPRESA DE TRANSPORTES LlMOl 
SINE CARIOCA S.A,
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON 
TUO
IRINEU ALVES GUERRA
DR. OSMAR MANOEL BAPTISTA

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.
EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTS. 535 DO
CPC E 897-A DA CLT. Rejeitam-se Embargos de Declaração quan
do não caracterizada quaisquer das hipóteses previstas nos arts. 535 
do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO
RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

E-RR-567.785/1999.0 - TRT DA 3” RE
GIÃO - (AC. SBD11)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
FERROVIA CEjNTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
EDILBERTO VIEIRA GOMES 
DR. VANTUIR JOSÉ TUSA DA SILVA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:DEPÓSITO RECURSAL - COMPLEMENTAÇAO - 
CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. Está a parte recorrente obrigada a 
efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo re
curso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da con
denação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso (Item 
n° 139 da Orientação Jurisprudencial da SDI). Havendo condenação 
solidária de duas ou mais empresas, o depósito recursal efetuado por 
uma delas aproveita as demais, quando a empresa que efetuou o 
depósito não pleiteia sua exclusão da lide. No caso, a Recorrente 
pleiteia, na Revista, sua exclusão da lide, sob a alegação de ile
gitimidade passiva ad causam (Item 190 da Orientação Jurispru
dencial da SDI). Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOíA)
ADVOGADO

E-RR-570.956/1999.4 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
ISVANIR VALLIM FILHO 
DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtTURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. 
CARACTERIZAÇÃO. HORAS EXTRAS. Aresto inespecífico. 
Violações não configuradas. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
EMBARGADOíA)
ADVOGADO

E-AIRR-591.524/1999.2 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DRA. MARCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
DR. PAULO TIAGO DE ALMEIDA OLI
VEIRA
JOÃO RODRIGUES DE ANDRADE (ES
PÓLIO DE) . ; so toU 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL



ISSN 1415-1588 N° 181, sexta-feira, 5 de outubro de 20* 562 Diário da Justiça - Seção 1
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 

EMENTA:NÃO CONHECIMENTO 1)0 AGRAVO DE INSTRU
MENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS - Embora o agravo de instru
mento patronal não tenha sido conhecido por irregularidade de tras
lado em face da ausência de diversas peças, a reclamada sustenta 
apenas a desnecessidade de juntada da certidão de publicação do 
acórdão proferido pelo Tribunal Regional. Desse modo, tem-se como 
desfundamentados os embargos, o que leva ao seu não conhecimento 
e consequente manutenção da decisão proferida pela Turma. En
tretanto, para que a reclamada não venha a opor embargos de de
claração, alegando a ocorrência de omissão (como vem acontecendo 
em todos os processos nos quais é parte nesta Corte Superior, existam 
oü não omissões no julgado), faz-se conveniente consignar que o rol 
de peças obrigatórias ã formação do agravo de instrumento, constante 
do art. 897 consolidado não pode ser considerado como taxativo. 
Com efeito, embora a certidão de publicação do acórdão do Tribunal 
Regional não tenha sido elencada no inciso I do § 5o do arl. 897 da 
CI.T, com- a redação conferida pela Lei n° 9.756/98, constitui-se 
documento necessário à formação do agravo de instrumento, dada a 
necessidade de, se provido o apelo, ter-se de aferir a tempesiividadc 
da revista. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELÁTOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADA

EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

ED-E-AIRR-609.852/1999.9 - TRT DA 
2“ REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALI
MENTÍCIOS VIGOR 
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
JOSUÉ MARCOLINO DE LIMA 
DR. ANDRÉ LUIZ GALEMBECK

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.
EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTS. 535 DO 
CPC E 897-A DA CLT. Rejeitam-se Embargos de Declaração quan
do não se caracteriza nenhuma das hipóteses previstas nos arts. 535 
do CPC c 897-A da CLT.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-611.537/1999.8 - TRT DA 1” 
REGIÃO - (AC. SBD11)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO EXPRINTER LOSAN S.A. E 
OUTRO

: DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA 
NETO

: SORAIA MORAES ALVES TEIXEIRA 
: DR. LUIZ BESSONE

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.
EMENTAtAUTENTICAÇÃO - DOCUMENTOS DIFERENTES - 
VERSO E ANVERSO. NECESSIDADE. Havendo sido juntados 
aos autos documentos distintos, no verso c anverso, necessária a 
autenticação de ambos os documentos. O carimbo aposto no verso 
apenas afirma a autenticidade do documento aii constante, não se 
referindo àquele contido no anverso. Observância da norma prevista 
no art. 830 da CLT e no item IX da Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Embaigos não conhecidos.

PROCESSO
RFTATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-RR-620.410/2000.6 - TRT DA 2” RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E 
CELULOSE
DRA. GISÈLE FERRARINI BASILE 
NELSON ARTURO ALVARADO SAU
NAS
DRA. S1LMARA NAGY LÁRIOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
F.MENTA:NUL1I)ADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU- 
RISDICTONAL, NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DE
FESA, COMPENSAÇÃO DE HORAS EXTRAS - EMBARGOS - 
CONHECIMENTO - ARTIGO 896/CET - AUSÊNCIA DE VIO
LAÇÃO - Configurado o acerto da decisão da Turma, quanto à 
afirmação de não-preenchimento dos pressupostos de admissibilidade 
do Recurso de Revista, não há de se falar em violação do artigo 896 
consolidado. INÉPCIA DO PEDIDO DE HORAS EXTRAS SO
BRE VERBAS RESCISÓRIAS. Incidência dos Enunciados n°s 23 c
221/TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-627.976/2000.7 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SBDII)

RELATOR : MIN. RrDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 

CATARINA S.A. - CELESC 
ADVOGADO . : DR. LYCURGO LEITE NETO 
EMBARGADO(A); í/TftCELITO ALBERTO RECHE 
ADVOOAQQ , :. DK. D1VALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SOCIEDADE ‘ DE 
ECONOMIA MISTA. VULNERAÇÃO AO ART. 8% DA CLT
Tal como entendeu a Turma julgadora, o deferimento de equiparação 
salarial a empregado de sociedade de economia mista, nos termos do 
art. 461 da CLT, não afronta o art. 37, XIII, da Constituição Federal. 
Isso porque esse dispositivo constitucional, que veda expressamente a 
equiparação salarial, diz respeito apenas às pessoas jurídicas de di
reito público (União, Estados, Município, Autarquias e Fundações 
Públicas). A reclamada, sociedade de economia mista, sujeita-se à 
norma do § Io, inciso II, do art. 173 da CF/88. Vulncração ao art. 896 
da CLT não demonstrada. Embafgos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AG-E-RK-64L644/2000.6 - TRT DA 1 
REGIÃO - (AC. SBD/1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
JOSÉ CAVALCANTE BESERRA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL
LETA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO - Ne
ga-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue infirma 
os fundamentos exarados peio despacho agravado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-628.628/2000.1 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DRA. MARCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
DR. HENRIQUE DE SOUZA VIEIRA 
DR. SADI PANSERA 
GILSON MARINHO DE ABREU 
DR. KLEVERSON MESQUITA MELLO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JOSÉ FRANCISCO DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:DEPÓSITO RECURSAL - COMPLEMENTAÇAO - 
CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. Está a parte recorrente obrigada a 
efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo re
curso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da con
denação. nenhum depósito mais c exigido para qualquer recurso (Item 
n° 139 da Orientação Jurisprudencial da SDI). Havendo condenação 
solidária de duas ou mais empresas, o depósito recursal efetuado por 
uma delas aproveita as demais, quando a empresa que efetuou o 
depósito não pleiteia sua exclusão da lide. No caso. a Recorrente 
pleiteia, na Revista, sua exclusão da lide, sob a alegação de ile
gitimidade passiva ad causam (Item 190 da Orientação Jurispru
dencial da SDI). Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-629J82/2000.7 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO - CST

: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 

: MANOEL MESSIAS VIANA 
: DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmentc 
dos Embargos.
EMENTA.EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. PRELI
MINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISD1CIONAE. Cada matéria suscitada foi devidamente apre
ciada no acórdão impugnado, ou seja, a prestação jurisdicional bus
cada foi entregue de maneira plena, mesmo que contrária à pretensão 
do Reclamante, o que afasta as alegadas violações dos dispositivos da 
Carta Magna e de Lei citados. DA VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA 
CLT. RECURSO DE REVISTA DEVIDAMENTE FUNDAMEN-

PROCESSO : E-AIRR-645.182/2000.5 - TRT DA 15“
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CELPAV CELULOSE E PAPEL LTDA. 
DRA. ELLEN COELHO VIGNINI 
ABADIO NATALINO DA SILVA 
DR. JORGE NERY DE OLIVEIRA FI
LHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA tEMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 
897 DA CLT C O M  A REDAÇÃO DADA PELA LEI N° 9.756/98 
- TRASLADO - PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL. Após a 
edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 da CLT, 
acrescentando o § 5°, a certidão de publicação do acórdão do Tribunal 
Regional constitui-se peça essencial, dada a necessidade de a Corte 
ad quem ter de aferir a tempestividade da Revista, se provido o 
Agravo dc Instrumento. Embargos não conhecidos.

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-646.780/2000.7 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TUO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PELOTAS

: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
DFXISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos. 

EMENTAtAGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DO 
TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓR
DÃO REGIONAL. ARTIGO 897, § 5°, DA CLT. LEI N” 9.756/98. 
O caput do § 5° do artigo 897 da CLT permite, no caso de pro
vimento do instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado, 
competindo ao juiz, ao analisar o apelo, verificar o preenchimento dos 
pressupostos extrínsecos de conhecimento para o seu regular pro
cessamento. Assim sendo, para que a colenda Turma tenha condições 
de analisar a tempestividade da Revista, caso proveja o agravo, é 
imperativo o traslado da cópia da certidão de publicação do v. acór
dão regional proferido cm sede declaralória, máxime em se con
siderando que o exame da admissibilidade do recurso dc revista pelo 
Juízo a (pio é de cognição incompleta e não possui eficácia vin- 
culantc para o Juízo ad quem. Cabe tão-somente à parte agravante 
fiscalizar a correta formação do instrumento, não podendo sc esquivar 
de juntar peças essenciais exigidas peia legislação pertinente. Recurso 
dc embargos não conhecido.

TADO. Os temas não lograram conhecimento, quando da apreciação 
do Recurso dc Revista, irnprocedendo, pois, a alegação de ofensa ao 
art. 896 consolidado, sendo de se aplicar, in casu, a Orientação 
Jurisprudencial n°'37/SDI. DA EQUIPARAÇÃO SALARIAL. VIO
LAÇÃO DOS ARTS. 461, 8 1” E 818 DA CLT. VIOLAÇÃO DO 
ART. 896 DA CLT POR MÁ APLICAÇÃO DOS ENUNCIADOS 
126 E 297/TST. Despicienda a análise do argumento dc que houve ou 
não violação dos arts. 461 e 818, da CLT, porque o Recurso não 
ultrapassaria a fase de conhecimento pela incidência do Enunciado 
126/TST. A Turma fundou-se cm que o entendimento exarado pela 
Corte Regional, pelo que não havia cogitar dc afronta ao art. 818 da 
CLT, porque não houve prequestionamenlo explícito a respeito, pois a 
questão não foi decidida sob a ótica do ônus da prova, mas com base 
em laudo pericial (Enunciado 297/TST). DAS IIORAS EXTRAS. 
NÃO CONCESSÃO DE INTERVALO PARA REFEIÇÃO. VIO
LAÇÃO DO ART. 896 DA CLT POR MÁ APLICAÇÃO DOS 
ENUNCIADOS 126, 221 E 297/TST. a Turma aplicou os Enun
ciados 126, 221 e 297 do TST, uma vez que: Não podería proceder ao 
reexame de matéria factual já analisada; interpretou-se com razoa- 
hilidade o art. 71 consolidado com redação anterior à Lei 8.923/94, c 
o Enunciado 88/TST não foi sequer tema de discussão por intermédio 
do 17" TRT. INAPLICABILIDADE DA MULTA DE 1% SOBRE 
O VALOR DA CAUSA. Quando os Embargos Dcclaratórios opostos 
pela parte a quem interessa a perpetuação da lide, baseiam-se em 
omissão inexistente, correta, como o foi, a aplicação da penalidade 
prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC, pelo caráter ma- 
nifestamente protclatório de que se revestem. Recurso dc Embargos 
não conhecido jntegralmentê

PROCESSO
REI .ATOR
EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EM B ARGADO(A) 
ADVOGADO

: E-RK-653.413/2000.8 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO ABN AMRO REAL S.A.
: DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
: FERNANDO CABRAL 
: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTArMULTA DE 5% SOBRE O VALOR DA CONDENA
ÇÃO. EMBARGOS DECLAKATÓRIOS PROTELATÓRIOS. 
APLICAÇÃO DO ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO 
CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. A violação apta 
a ensejar o cabimento do Recurso de Revista, quanto à condenação ao 
pagamento da multa por embargos declaratórios protelatórios, é o 
próprio parágrafo único do artigo 538 do CPC, que. no caso, não foi 
apontado como violado, mas postulada a sua aplicação, c atendida 
pelo Acórdão embargado. Embaigos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-662.933/2000.5 - TRT DA 2” RE
GIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CODESP 

: DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA 
: MARCELO LEITE RODRIGUES 
: DR., RIÇARDO NAMl JAVARpS . ,
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 

EMENTA:ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRE
TA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR 
DOS SERVIÇOS. "O inadimplcmento das obrigações trabalhistas, 
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos 
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, 
desde que este tenha participado da relação processual e conste tam
bém do título executivo judicial." (Enunciado n° 331, IV, do TST). 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AI RR-665.328/2000.5 - TRT DA 4” 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CARIOCA CHRISTIANI NIELSEN EN
GENHARIA S.A.
DR. ANDRÉ DE LIMA BELLIO 
NATALINO MATTE 
DR. CÍCERO DECUSATI

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 
897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N" 9.756/98 
- TRASLADO - PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL. Após a 
edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 da CLT, 
acrescentando o § 5o, a certidão de publicação do acórdão do Tribunal 
Regional constitui-se peça essencial, dada a necessidade de a Corte 
ud quem ter de aferir a tempestividade da Revista, se provido o 
Agravo de Instrumento. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-RR-666.396/2000.6 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CARGILL AGRÍCOLA S.A.
DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR 
VALDELICE DOS SANTOS MOREIRA 
DR. VALDECIR FERNANDES

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA :AGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO - Ne
ga-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue infirmar 
os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO! A)
ADVOGADO

E-AIRR-670.741/2000.6 - TRT DA 10" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ROSA LARA MOREIRA COSTA 
DR. ALEXANDRE A. MOREIRA COS
TA
SOCIEDADE EDUCACIONAL ITABA- 
JARA CATTA PRETA LTDA.
DR. DJALMA NOGUEIRA DOS SAN
TOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 
897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N° 9.756/98 
- TRASLADO - PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL. Após a 
edição da Lei n°.9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 da CLT, 
acrescentando o § 5°, a certidão de publicação do acórdão do Tribunal 
Regional constitui-se peça essencial, dada a necessidade de a Corte 
ad quem ter de aferir a tempestividade da Revista, se provido o 
Agravo de Instrumento. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR

E-AIRR-676J41/2000.2 - TRT DA 8" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA 
DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO 
(SEOP)
DR. CHRISTIANNE PENEDO DANIN

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

BENEDITO MARTINS DOS REIS 
DR. ROBERTO SALAME FILHO 
COP - CENTRAL DE OPERAÇÕES E 
VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABI
MENTO. "Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Indi
viduais contra decisão de Turma proferida cm Agravo de Instrumento 
e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos ex
trínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva” - Enunciado n° 353, 
desta Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-677.032/2000.1 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MARCOS AURÉLIO FIORAVANTE LIS
BOA
DR. CARLOS AUGUSTO CRISSANTO 
JAULINO

DECISÃOtUnanimcmente, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtVIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT POR MÁ- 
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N" 126 DO TST. Nãó viola o 
artigo 896 da CLT decisão de Turma que conclui pela aplicação da 
diretriz traçada pelo Enunciado n° 126 do TST. quando, para de
volução da matéria pelo Recurso de Revista, mister o reexame do 
conjunto fático-probatório traçado pelo Regional. Recurso de Em
bargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-RR-677.474/2000.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SBDIl)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO CCF BRASIL S.A.
: DR. MARÇAL DE ASSIS BRASIL NE
TO

: SADY PESSOA JÚNIOR 
: DR. CARLOS ANDRÉ RIBEIRO DE 
CASTRO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS. PRESCRIÇÃO. ARGÜIÇÃO EM ME
MORIAIS. ENUNCIADO N" 153/TST E ARTIGO 162 DO CCB.
O memorial, ainda que apresentado no âmbito da instância ordinária, 
não se constitui cm momento adequado para se argüir a prescrição, 
visto que a parte contrária não terá oportunidade para combater tal 
argumento. A última oportunidade _parâ a parte pleitear a decretação 
de prescrição é o recurso ordinário, quando, então, o recorrido poderá 
ter assegurada a garantia constitucional do art. 5°, LV, da Constituição 
Federal. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMB ARG ADO! A) 
ADVOGADA

: E-AIRR-679J95/2000.3 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDIl)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: FERNANDO RODRIGUES 
: DRA. ÂNGELA APARECIDA MA
THIAS

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFI
CIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS. 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL -
Após a edição da Lei n° 9.756/98, imprescindível o conhecimento da 
data da publicação do acórdão Regional para constatação du tem
pestividade do Recurso de Revista, na hipótese do-prov imcnlo do 
Agravo de Instrumento, conforme determina o § 7° do art. 897 da 
CLT.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-AIRR-679.486/2000.3 - TRT DA T 
REGIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEA
RÁ - COELCE
DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 
JÚNIOR
HAILTON PEREIRA DE BARROS 
DRA. FRANC1SCA MARTINS RIBEI
RO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRRE
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. O instrumento de agravo 
encontrava óbice intransponível ao seu conhecimento, já que a ora 
Embargante deixou de trasladar peça essencial para a formação desse, 
conforme o disposto no art. 897, § 5°, inciso I, da CLT, qual seja, o 
instrumento procuratório do subscritor do Recurso de Revista. A 
juntada posterior do instrumento procuratório, cm muito, não tem o 
condão de ratificar fases ultrapassadas do processo. Embargos não 
conhecidos. : »i a i m. •. < £ i

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-A1RR-682.520/2000.2 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COOPERATIVA DOS SUINOCULTO- 
RES DE ENCANTADO LTDA.
DR. SÉRGIO ROBERTO DE FONTOU
RA JUCHEM 
HENRIQUE WOLF 
DR. JORGE RICARDO DECKER

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABI
MENTO. "Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Indi
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento 
e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos ex
trínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva” - Enunciado n" 353, 
desta Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA 
EM BARG ADO! A) 
ADVOGADO

E-A IRR-687.536/2000.0 - TRT DA 2“ - 
REGIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ASCOVAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
IVONE APARECIDA MOREIRA 
DR. PAULO FERNANDO LEITÃO DE 
OLIVEIRA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFI
CIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS. 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 1)0 ACORDÃO REGIONAL -
Após a edição da Lei n° 9.756/98, imprescindível o conhecimento da 
data da publicação do acórdão Regional para constatação da tem
pestividade do Recurso dc Revista, na hipótese de provimento do 
Agravo de Instrumento, conforme determina o § 7° do art. 897 da 
CLT.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

E-AIRR-691.727/2000.0 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA LECO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E OUTRA 
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
LINO GONÇALVES DA RITA FILHO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFI- 
CJENCTA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS. AU
SÊNCIA DO TRASLADO DAS RAZÕES DO RECURSO DE
REVISTA - As razões do Recurso de Revista é peça de traslado 
indispensável ainda que, o apelo tenha tido o processamento de
negado por ausência de preenchimento dos pressupostos extrínsecos, 
porque após a edição da Lei n° 9.756/98. na hipótese de provimento 
do Ágravo de Instrumento, passa-se de pronto ao exame do Recurso 
denegado, conforme determina o § 7° do art. 897 da CLT.

PROCESSO
RELATOR • 
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGA DO(A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-694.081/2000.6 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SBDIl)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: COOPERCONCI - COOPERATIVA DE 
PRODUÇÃO ESPECIALIZADA NA 
CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS 
GERAIS

: DR. NIXON FERNANDO RODRIGUES
: JOS1AS PEREIRA SILVA FILHO
: DR. JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA 
SANTOS

: CONSTRUTORA LÍDER LTDA.
: DR. MARCELLO ALENCAR DE ARAU
JO

: ANTARES ENGENHARIA LTDA.
: DR. GASPAR REIS DA SILVA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABI
MENTO. "Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Indi
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento 
e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos ex
trínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado n° 353, 
desta Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-711.388/2000.9 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
EMANOEL ALVES DA'<N)STA'
DR. LUIZ FERNANDO GUEDES
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DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos.

EMENTAtEMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABI
MENTO. "Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Indi
viduais contra decisão de Turma proferida cm Agravo de Instrumento 
c em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos ex
trínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado n° 353, 
desta Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGASTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO

: E-RR-348.039/1997.5 - TRT DA 3* REGIÃO - (AC. SBDÍ1)
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CRED1REAL 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: GUILHERME CARNEIRO 
: DR. MÁRCIO GONTIJO 
: DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU
NES DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos 
quanto aos temas "Preliminar de Nulidade do v. Acórdão Embargado 
por Negativa de Prestação Jurisdicional - Violação do Artigo 832 da 
CLT" e “Coisa Julgada", mas deles conhecer no tocante ao tópico 
"Complementação de Aposentadoria”, por violação do artigo 896, da 
CLT e dar-lhes provimento para declarar a prescrição das parcelas 
anteriores a 09/02/93.
EMENTAtCOMPI.EMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - DI
FERENÇAS - PRESCRIÇÃO PARCIAL. Nos termos da Orien
tação Jurisprudencial traçada pelo Enunciado 327 do TST, tratando-se 
de pedido de diferenças de complementação de aposentadoria oriunda 
de norma regulamentar, a prescrição aplicável é a parcial, não atin
gindo o direito dc ação, mas tão-somente as parcelas anteriores ao 
biênio. Embargos parcialmente conhecidos e providos.

»PROCESSO
RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

: E-RR-373.513/1997.1 - TRT DA 6” RE- GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REAL ALAGOAS DE VIAÇÃO LTDA. 
DR. ANTHONY DE SOUZA SOARES 
JOSÉ GERALDO EUZÉBIO DA SILVA 
DR. CELSO TENÓRIO FE [TOSA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtCONVERSÃO DO SEGURO-DESEMPREGO EM IN
DENIZAÇÃO. O não fornecimento pelo empregador da guia ne
cessária para a aquisição do seguro desemprego dá ao empregado o 
direito à indenização, eis que, a teor do artigo 159 do Código Civil, 
aquele que por omissão causar prejuízo a outrem fica obrigado a 
reparar o dano. Nesse sentido o item 211 da Orientação Jurispru
dencial da SD1 desta Corte. Embargos não conhecidos. 
»Republicado por ter saído com incorreção no DJ, Seção I. pá
gina 731 do dia 24/08/2001.

DESPACHOS

PROC. N" TST-E-RR-373.513/97.1 - 6“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: REAL ALAGOAS DE VIAÇÃO LTDA. 
: DR. ANTHONY DE SOUZA SOARES 
: JOSÉ GERALDO EUZÉBIO DA SILVA 
: DR. CELSO TENÓRIO FEITOSA
D E S P A C II O

Requer a Embargante, por meio da petição de tis. 117/118, a 
rcpublicação do acórdão proferido no julgamento dos Embargos, o 
qual foi publicado no dia 24.08.2001, uma vez que da publicação 
constou o nome do Dr. Jairo Cavalcanti dc Aquino, e não, do sig
natário do referido Recurso, apesar da petição protocolizada em 
25/04/2000, requerendo que as publicações fossem feitas em seu 
nome, pelo fato de atuar na Capital Federal. Pede, ainda, a devolução 
do prazo recursal, alegando que a intimação do acórdão não atingiu 
seu fim.

Informa a Diretora da Secretaria da Primeira Turma, ã fi. 
120, que o substabeleeimento protocolizado cm 24/04/2000 foi jun
tado aos autos em I8/05/21XX), antes da distribuição do feito ao 
Exmo. Sr. Juiz Convocado Altino Pedrozo dos santos, realizada cm 
31/08/2000, sem que, nessa oportunidade, fosse atualizado o nome do 
advogado. Informa, ainda, que da publicação da pauta dc julgamento 
da Revista constou o nome do substabclccehte, havendo o respectivo 
acórdão sido publicado em 02/02/2001. Certifica que, após essa pu
blicação, a Reclamada interpôs Embargos á SD1, que foram julgados 
cm 13/08/2001. com o acórdão publicado em 24/08/2001.

A fim dc corrigir a irregularidade supra, DEFIRO o pedido 
de lis. 117/118, determinando que o acórdão dc fls. 114/115 seja 
REPUBLICADO, constando como advogado da Embargante o Dr. 
Anthony de Souza Soares. DEFIRO, ainda, o pedido de restituição 
do prazo para que a Embargante, querendo, apresente recurso.

Publique-se.
Brasfliír/ 28 de setembro de 2001.

R1DER DE BRITO 
Ministro Relator

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II 
ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

ACÓRDÃOS

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
ADVOGADO 
EMBARGADO( A)

: ED-ROAR-305.889/1996.0 - TRT DA 12” REGIÃO - (AC. SBDI2)
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE TUBARÃO 
DR. JORGE LUIZ VOLPATO 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
BANCO MERIDIONAL S.A.

DECISÃOtPor unanimidade, acolher os Embargos Decla- 
ratórios para consignar que os Embargos de Declaração anteriormente 
apresentados pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Tubarão foram acolhidos para, conferindo-lhes efeito 
modificativo, nos termos do Enunciado n° 278 do Tribunal Superior 
do Trabalho, acolher a preliminar de irregularidade de representação 
argüida pelo Ministério Público do Trabalho e não conhecer do Re
curso Ordinário interposto pelo Banco Meridional do Brasil S.A. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. Embargos dc decla
ração acolhidos para sanar contradição.

PROCESSO
RELATOR 
R£CORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

ADVOGADA

ROAR-387.564/1997.0 - TRT DA 17* REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
RICARDO PITANGA NOGUEIRA 
DR. RODRIGO COELHO SANTANA 
COMPANHIA DE TRANSPORTES UR
BANOS DA GRANDE VITÓRIA - CE- 
TURB
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

DECISÃOtPor maioria, vencidos os Excelentíssimos Mi
nistros Ronaldo Lopes Leal e Barros Levenhagen, negar provimento 
ao Recurso Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. ACORDO. DESCONSTITUI- 
ÇÃO DE SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA. REENQUADRA- 
MENTO DE SERVIDOR. EMPRESA PÚBLICA ESTADUAL. 
AUSÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚ
BLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 37, INCISO II, DA CF/88.
1. O reenquadramento de servidor de empresa pública, integrante da 
administração indireta estadual, em cargo diverso daquele para o qual 
foi admitido originariamente mediante aprovação prévia em concurso 
público, por intermédio de acordo homologado judicialmente, cons
titui modalidade de investidura em cargo público cujo provimento 
está sujeito à prévia aprovação em concurso público, conforme dis
posição contida no art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 
1988.
2. A inobservância por parte da Administração Pública deste requisito 
essencial à validade e à eficácia do ato jurídico (prévia aprovação em 
concurso público), quando da celebração de acordo contra legis. ante 
a ofensa ao art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, 
conduz à declaração da sua nulidade, conforme preconizado no art. 
37, § 2", da Constituição Federal de 1988.
3. Recurso ordinário cm ação rescisória desprovido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
HMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RXOFAR-387.633/1997.9 - TRT DA 15* REGIÃO - (AC. SBDI2)
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. LEONIL JOÃO DE LIMA 
: MARINA FREDERICHI MARTIN 
: DR. GILBERTO FREDERICHI MARTIN

DECISÃOtPor unanimidade, acolher os Embargos Dccla- 
ratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação 
do voto do Ministro Relator.
EMENTA: OMISSÃO. HIPÓTESE EM QUE NAO FICA CA
RACTERIZADA.
1. A ação rescisória é uma modalidade processual de natureza ex
traordinária e excepcional para cujo ajuizamento se exige o pre
enchimento dos pressupostos específicos de cabimento, devendo a 
petição estar bem formalizada em face do que preceitua o art. 485 do 
CPC. Assim, não fica caracterizada a omissão quando, fundamentada 
a ação no item V do art. 485 do CPC, a autora deixa de indicar, 
expressamente, qual o dispositivo legal que entende ter sido violado 
pelo órgão prolator da decisão rescindenda.
2. Embargos declaratórios providos apenas para prestar esclareci 
mentos._ _ _ ....:_ _ _ _ _í__ ; I__ _ _ _ _ _ _ _ _ _ . ■ . ' .... r_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 1_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-411.379/1997.1 - TRT DA 3‘ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO BRADESCO S.A.

: DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS AN
DRADE

: GERALDO PEREIRA DE ARAÚJO 
: DR. EDUARDO VICENTE RABELO 
AMORIM

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do apelo em re
lação à ofensa ao artigo 477 da Consolidação das Lxris do Trabalho e, 
no mérito, negar provimento ao Recurso Ordinário. Custas a cargo do 
Autor, já recolhidas.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. JULGAMENTO EXTRA E 
ULTRA PETITA - HORAS EXTRAS - NÃO CONFIGURAÇÃO
- Não há julgamento extra ou ultra petita quando o julgador de
termina o pagamento de horas extras e reflexos por todo o pacto 
laborai, em que pese a ser o pedido do reclamante na ação trabalhista 
abrangente e a condenação não se limitar a lapso temporal. HORAS 
EXTRAS EM PERÍODO NÃO TRABALHADO - SUSPENSÃO 
DO CONTRATO DE TRABALHO POR MOTIVO DE LICEN
ÇA MÉDICA - MATÉRIA FÁTICA - Não rende ensejo à res
cisória manejar elementos fático-probatórios dos autos para aferir 
suposta ofensa a norma legal e rescindir acórdão segundo o qual o 
trabalho foi realizado nos dias em que o empregado estava munido de 
atestado médico. JORNADA DE TRABALHO - PORTEIRO - 
Não se registra ofensa literal ao artigo 58 da CLT se o julgador aplica 
ao obreiro a jornada de seis horas diárias, ante a contribuição sindical 
em favor do órgão de classe dos bancários. APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ - MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT - APE
LO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
RECORRIDA - NÃO-CONHECIMENTO - Cutnprc ao recorrente 
abordar as premissas da decisão que pretende atacar, sob pena dc 
deixar prevalecer as conclusões do acórdão atacado. Na hipótese suh 
examine enquanto a decisão recorrida invocou o Enunciado n.° 83 do 
TST, no particular, o recorrente apenas reprisou a fundamentação 
declinada na inicial, dcscumprindo o artigo 515 do CPC. AÇAO 
RESCISÓRIA. ERRO DE FATO - NÃO-CONFIGURAÇÃO. 
ARTIGO 485, INCISO IX, §§ I” E 2o, DO CPC - Não constitui 
erro de fato hipótese em que, na decisão rescindenda, há manifesto 
pronunciamento judicial sobre a premissa, nos termos do § 2° do 
artigo 485 do CPC.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S) ' 
ADVOGADO 
AUTORIDADE 
COATORA

: ROMS-412.763/1997.3 - TRT DA 2a REGIÃO - (AC. SBDI2)
: MIN. JOSÉ SIMPL1CIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: BANCO BANORTE S.A.
: DRA. MARIA ALICE DE FARO TEIXEI
RA

: WALTER BONANNO 
: DR. MARCUS TOMAZ DE AQUINO 
: JUIZ PRESIDENTE DA 18” JCJ DE 
SÃO PAULO/SP

DECISÃOtPor unanimidade: I - por unanimidade, rejeitar a 
preliminar de nulidade do acórdão regional por irregularidade na 
intimação do Recorrente, argüida na.s razões recursais e, no mérito, 
também por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; II 
- por unanimidade, não conhecer da Remessa dc Ofício, por incabível 
na espécie e, em conseqüência. determinar a reautuação do feito para 
que passe a constar apenas como Recurso Ordinário em Mandado de 
Segurança.
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. IRREGU
LARIDADE NA INTIMAÇÃO DO RECORRENTE. Não dc
monstrando o Recorrente o prejuízo que deu causa ao seu pedido de 
declaração de nulidade do acórdão Regional (publicação em nome de 
advogado diverso do indicado por ele) e resultando evidenciado que 
apesar da deficiência apontada na publicação do acórdão recorrido, o 
Recurso Ordinário foi interposto no prazo legal, atingindo assim, a 
sua finalidade, não há que se declarar a nulidade do ato enquinado dc 
nulo, em virtude da normatização inseria no art. 794 da CLT. 
MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. Tendo sido con
siderada incabível a correição parcial oferecida pelo Impetrante an
teriormente à impetração do wril, e inexistindo recurso próprio para 
impugnar o ato apontado como ilegal, inaplicável o óbice de que 
cogitam o art. 5°, inciso 11, da Lei n° 1533/51 e a Sútnula n° 267 do 
STF.
MANDADO DE SEGURANÇA. LEVANTAMENTO DE VALOR 
INCONTROVERSO NA EXECUÇÃO. Reveste-se de ilegalidade o 
ato que indefere o pedido de levantamento de valor líquido, re
conhecido pelo próprio executado como incontroverso, do crédito 
depositado para a garantia do juízo da execução, quando do manejo 
do Agravo de Petição, porquanto, mesmo na hipótese do provimento 
do Agravo interposto, a quantia seria devida ao cxeqüente, por se 
tratar de valor incontestável, revelando, assim, que sobre esse mon
tante a execução é definitiva e não provisória, conforme previsto no 
art. 897, § Io, da CLT. Recurso Òrdinário a que se nega provi
mento.
REMESSA EX OFFÍCIO. MANDADO DF. SEGURANÇA CON
CEDIDO. INCABÍVEL. Consoante a iterativa jurisprudência desta 
Corte é incabível a Remessa Oficial prevista no artigo 12 da lx’i n" 
1.533/51, na hipótese da concessão da segurança não ser contrária a 
ente público beneficiário do Decreto-lei n" 779/69. Remessa ex officio 
que não se conhece.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ROMS-421338/1998.4 - TRT D A  14* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
OElCIO DE REGISTRO CIVIL E ANE
XOS 1 CIRCUNSCRIÇÃO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

DR. KOMILTON MARINHO VIEIRA 
ANTÔNIO ENÉAS FROTA MENDES 
DR. ODAILTON KNORST RIBEIRO 
JUIZ PRESIDENTE DA 3 JCJ DE POR
TO VELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DESPA
CHO QUE, EM SEDE DE LIMINAR, CONCEDEU TUTELA 
ESPECIFICA REINTEGRATÓRIA EM CARÁTER ANTECI
PADO. ESTABILIDADE - DIRIGENTE SINDICAL. O mandado 
de segurança não permite que se discuta a relação de direito material 
controvertida na demanda principal, mas, apenas, o controle da le
galidade do ato impugnado. Na hipótese emergente dos autos, para se 
concluir pela inexistência da estabilidade reconhecida ao obreiro, em 
face da suposta aposentadoria compulsória e de estar a representação 
sindical pelo litisconsorte limitada aos empregados de uma única 
empresa, seria necessário aprofundar nos fatos e provas produzidos 
nos autos da reclamação trabalhista, valorando-as de modo diverso, o 
que não se coaduna com a via eleita. De outro lado, o deferimento do 
pedido liminar tem pleno respaldo nas disposições da Lei n° 9.270, de 
17/4/96, que acrescentou o inciso X ao artigo 659 da CLT, as quais 
autorizam os presidentes de Junta a "conceder medida liminar, até 
decisão final do processo, em reclamações trabalhistas que visem 
reintegrar no emprego dirigente sindical afastado, suspenso ou dis
pensado pelo empregador". A propósito, é pacífica a jurisprudência 
do TST: "ressalvada a hipótese do arl. 494, da CLT, não fere direito 
líqüido e certo a determinação liminar de reintegração no emprego de 
dirigente sindical, em face da previsão do inciso X do art. 659 da 
CLT."
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

: ROMS-421.349/1998.2 - TRT DA 22“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. JOSÉ DEMES DE CASTRO UM A  
: DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
: DAGUIMAR DE OLIVEIRA MONTEI
RO ALVES

: DR. PEDRO DA ROCHA PORTELA 
: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 
PIRIPIRI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os pedidos de riscadura 
de expressões injuriosas e de aplicação da pena de litigância de má- 
fé, contidos em contra-razões, e julgar extinto o processo sem exame 
do mérito, ante a perda de objeto, nos termos do artigo 267, inciso 
VI, do CPC, e, em consequência, absolver o impetrante, ora re
corrente, da condenação à verba honorária.
EMENTA: PEDIDO DE RISCADURA DE EXPRESSÕES IN
JURIOSAS E DE APLICAÇÃO DE PENA DE LITIGÂNCIA DE 
MÁ-FÉ, SUSCITADO EM CONTRA-RAZÕES - REJEIÇÃO -
Impede o exame dos pedidos contidos em contra-razões o silêncio da 
decisão recorrida, não obstante constarem da contestação da ré. TU
TELA ANTECIPADA CONCEDIDA EM DECISÃO MONO- 
CRÃTICA CONFIRMADA POR SENTENÇA E ACÓRDÃO SU
PERVENIENTE PERDA DO OBJETO DO MANDADO DE 
SEGURANÇA Quando no curso da ação mandamental a decisão 
monocrática que antecipou a tutela é confirmada em provimento ju- 
risdicional definitivo (sentença e acórdão), o mandado de segurança 
perde integralmente o objeto, ante a ausência de interesse jurídico a 
ser tutelado. De nenhum efeito seria eventual concessão da segurança 
contra ato juridicamente superado por outro, ainda que de igual teor. 
Em conseqüência, impõe-se a extinção do processo sem julgamento 
do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-ROAR-421.625/1998.5 - TRT DA 
16a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: BANCO ABN AMRO REAL S/A 
: DR. LUIZ AUGUSTO MIRANDA GU
TERRES FILHO

: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DO MARANHÃO 

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:! preliminarmeme. determinar a reautuação dos 

autos, para que se proceda à substituição do Banco Real S.A. pelo 
Banco ABN AMRO Real S.A., em virtude de sua incorporação; II - 
por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração c, ante 
o seu caráter meramente protelatório, aplicar ao Embargante, a multa 
de l%,(um por cento) sobre o valor da causa, cm favor do Em
bargado, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de 
Processo-Civil,--'-- ------ ----=--- -— 2̂ .21

EMENTA: E M B A R G O S  DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - 
NÃO-CONFIGURAÇÃO. A decisão embargada não é omissa, por
quanto apreciou todos os pontos da controvérsia, decidindo em sin
tonia com a atual, notória e iterativa jurisprudência desta Corte, con
substanciada na Súmula n° 100 (item III'), pois o trancamento do 
recurso de revista, com fundamento em intempestividade, antecipa a 
data do trânsito em julgado da decisão rescindenda. Portanto, não 
estão presentes os requisitos do art. 535, I e II, do CPC, denotando o 
manifesto caráter protelatório dos embargos de declaração. Embargos 
declaratórios rejeitados e, ante o seu caráter meramente protelatório, 
impõe-se a aplicação da multa prevista no parágrafo único do art. 538 
do CPC.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: ROAR-426.582/1998.8 - TRT DA 17“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: JOSÉ DIAS PEREIRA 
: DR. JOSÉ ALBERTO DE OLIVEIRA 
: LOGASA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
S.A.

: DRA. DENISE PEÇANHA SARMENTO 
DOGLIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo sem jul
gamento do mérito, nos termos do inciso VI e § 3° do artigo 267 do 
Código de Processo Civil, em virtude da impossibilidade jurídica do 
pedido. Custas a catgo do recorrente, calculadas sobre o valor ar
bitrado à causa de R$ 500,00, no importe de R$ 10,00, já reco
lhidas.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - ATAQUE À SENTENÇA E 
NÃO AO ACÓRDÃO QUE A SUBSTITUI - IMPOSSIBILIDA
DE JURÍDICA DO PEDIDO - ARTIGO 267, INCISO VI, 8 3°, 
DO CPC - EXTINÇÃO DO FEITO SUSCITADA DE OFÍCIO 
PELO RELATOR - O acórdão do Tribunal que conhece do recurso 
ordinário e aprecia o mérito da causa substitui a sentença (CPC, art. 
512). Consequentemente, verificando-se que a ação rescisória foi pro
movida para rescindir a sentença da Junta, já substituída pelo acórdão 
do TRT, manifesta é a impossibilidade jurídica do pedido, por força 
da ampla devolução ditada pelo artigo 515 do CPC.
PROCESSO
RELATOR 
RECORRENTE(S ) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADA

: ROAR-454.116/1998.8 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: M.T.RIBEIRO LIMA 
: DR. PAULO AZEVEDO 
: CLEBSON SOARES DE MELO 
: DRA. LAIS KNECHT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Custas a cargo da Autora, já recolhidas.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - QUITAÇÃO EM JUÍZO - A
circunstância de o empregado ter quitado o valor recebido em au
diência de instrução e julgamento, sem atrelar a importância a qual
quer título, não gera eficácia liberatória em relação às parcelas não 
especificadas expressamente na quitação passada pelo obreiro. Não 
ofende o princípio constitucional inserto no artigo 5°, inciso XXXVI, 
da Constituição Federal a decisão recorrida que apenas considerou a 
compensação do valor recebido e a quitação relativa à entrega das 
guias do FGTS e do seguro-desemprego, títulos manifestamente li
berados em audiência sem ressalvas.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ROA R-460.053/1998.1 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. MARCOS SÉRGIO FORTI BELL 
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO E RE
GIÃO
DR. NIVALDO BORGES DA SILVA

DECISAO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao Re
curso Ordinário para, julgando procedente em parte a Ação Res
cisória, desconstituir parcialmente o acórdão rescindendo n° 2.725/90 
de folhas 89-91, proferido nos autos do processo n° TRT-RO-5.596/89 
e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, limitar a con
denação do Reclamado ao pagamento do valor correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) do reajuste salarial de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário do mês de março 
de 1988, incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativo e corrigido monetariamente desde a data em que é devido 
até o efetivo pagamento e com reflexos cm junho e julho subse
quentes.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. URPs DE ABRIL E MAIO DE 
1988. 1. COISA JULGADA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. DISSÍDIO 
COLETIVO E INDIVIDUAL - Não há falar em coisa julgada 
material, que diz respeito à imutabilidade da sentença quanto à pre
tensão deduzida em juízo, quando se trata de decisão normativa, 
porquanto a ela só se aplica o instituto da coisa julgada formal, 
referente ao esgotamento das vias rccursais, que é mero acessório ou 
pressuposto da coisa julgada material. 2. ÂÇÃO RESCISÓRIA. 
PLANOS ECONÔMICOS. CABIMENTO - VIOLAÇÃO DE 
LEI. A SDI tem decidido pelo afastamento do óbice da Súmula n° 
343 do STF e do Enunciado n° 83 do TST e pelo consequente 
acolhimento de pedido em ação rescisória de plano econômico, fun
dada no art. 485, inciso V, do CPC, nos casos em que a inicia! vj,c/■ 
embasada. em. exptessa -invocação, xle -alroula. ato .artigO-55- inciso -

XXXVI, da Constituição Federal de 1988. Assim, verificando-se que 
foi atendido esse pressuposto no caso vertente, o que afasta o óbice 
supramencionado, o corte rescisório está autorizado. URPs DE 
ABRIL E MAIO DE 1988. - Quanto às URPs DE ABRIL E MAIO 
DE 1988 , este Tribunal reconhece, ainda em observância aos pro
nunciamentos do STF, que há direito adquirido apenas a percentual 
limitado e restrito, correspondente a 7/30 de 16,19%, a ser calculado 
sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos meses de 
abril e maio, com repercussões em junho e julho, não cumulati
vamente e corrigido monetariamente, uma vez que, somente em 
7/4/88, entrou em vigor o Decreto-Lei n“ 2.425/88, que extinguiu 
aquele sistema de reajuste salarial.
Recurso ordinário a que se dá provimento parcial.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A-ROMS-482.950/1998.7 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
NORTEX IGUAÇU COMÉRCIO DE 
ROUPAS LTDA.
DR. RONALDO FIALHO DE ANDRA
DE
RAIMUNDO SINVAL PAES JÚNIOR E 
OUTRA
DR. CUSTÓDIO DE OLIVEIRA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO - DENEGAÇÃO DE RECURSO ORDI- 
NÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - INTEMPESTI- 
VIDADE - PRORROGAÇÃO DE EXPEDIENTE FORENSE 
NÃO COMPROVADA OPORTUNAMENTE. Cabe à Recorrente 
comprovar, quando da interposição do recurso ordinário, a existência 
de motivo que justifique a prorrogação do prazo recursal, sob pena de 
preclusão. Não constitui fato notório a prorrogação de prazo judicial, 
decorrente da antecipação do encerramento do expediente forense nos 
órgãos da Justiça do Trabalho da 1“ Região, ocasionado por jogo do 
Brasil na Copa do Mundo, sobretudo porque o art. 337 do CPC 
determina que a Parte que alegar direito estadual ou municipal, pro- 
var-Ihe-á o teor e a vigência oportunamente. Inteligência da Orien
tação Jurisprudencial n° 161 da SBDI-1 do TST. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO
REDATOR DESIG
NADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-486.182/1998.0 - TRT DA 22* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. JOSÉ DEMES DE CASTRO LIMA 
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
JOSÉ MENDES DA SILVA 
DR. PEDRO DA ROCHA PORTELA 
JUIZ DE DIREITO DA 2“ VARA DA CO
MARCA DE FLORI ANO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Barros 
Levenhagen, relator, dar provimento ao Recurso Ordinário para con
ceder a segurança pleiteada, cassando a ordem de reintegração de
ferida liminarmente por despacho do Excelentíssimo Juiz de Direito 
da MM. 2“ Vara da Comarca de Floriano-PI, às folhas 75-6. 
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. ESTABILIDADE 
PROVISÓRIA PREVISTA NO INCISO VIII DO ART. 8” DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88 - SUPLENTE DE DELEGADO 
SINDICAL. BANCO DO BRASIL
Embora os artigos 8°, VIII, da Constituição da República, 543, § 3° e 
659, inciso X, da CLT, assegurem, respectivamente, estabilidade pro
visória ao dirigente sindical e possibilidade de o juiz ordenar rein
tegração liminar, não pode esta ser indiscriminada, alcançando su
plente de delegado sindical, hipótese dos autos. Ademais, a juris
prudência desta Corte e do Excelso STF impõe observar a regra 
insculpida no artigo 522 da CLT, que limita o número de dirigentes 
sindicais, recepcionado pela Constituição em vigor. Por outro lado, in 
casu, a própria norma coletiva noticiada nos autos, que revela a 
vontade da categoria, em sua “Cláusula Vigésima-Sexta - Repre
sentante Sindical de Base”, extinguiu a figura do suplente de Re
presentante Sindical de Base. Logo, referido instrumento normativo 
também não assegura a pretendida estabilidade provisória.
Recurso Ordinário conhecido e provido.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
ADVOGADO

ROA R-510.362/1998.0 - TRT DA 11“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
HERMES CESAR DE ABREU MOURA 
DR. ENÉIAS DE PAULA BEZERRA 
J. MIRANDA FILHO 
DRA. LUCIANA ALMEIDA DE SOU
SA
DR. LEOPOLDO MIGUEL B DE 
SANTANNA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. _ Jr
EMENTA: ACORDO RESCISÃO. Improsperáye) a rescisória para 
desconstituir acordo homologado quando buo comprovada a alegada 
fraude.
Rccuisu .a.que se.nega ptuíúiicuto__j 1
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AC-515.715/1998.2 (AC. SBD12)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ALCEBÍADES MENDES FREITAS E 
OUTROS
DRA. REN1LDE TEREZINHA DE RE
SENDE ÁVILA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de incom
petência da Justiça do Trabalho argüida pelos réus na contestação e, 
no mérito, também por unanimidade, julgar improcedente a Ação 
Cautelar, cassando a liminar concedida às folhas 67-8. Custas pela 
Autora, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 500,00, no 
importe de R$ 10,00, das quais fica isenta.
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO - RELAÇÃO JURÍDICO-TRABALHISTA EN
TRE SERVIDOR E ENTE PÚBLICO, RELATIVA A DIREITOS 
PERTINENTES A PERÍODO ANTERIOR À LEI N" 8.112/90 - 
PRELIMINAR CONTIDA EM CONTESTAÇÃO - Inúmeras são 
as decisões proferidas neste Tribunal reconhecendo a competência da 
Justiça do Trabalho para dirimir controvérsia oriunda de relação ju
rídico-trabalhista havida entre servidor e ente público, relativa a. di
reitos pertinentes a período anterior à edição da Lei n.° 8.112/90. 
UNIÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA DO FUMUS BONIWR1S - 
Verifica-se que o processo principal (TST-AR-410.664/97.9), sobre o 
qual a presente ação cautelar incide, já foi julgado pelo colegiada, 
que lhe julgou improcedente porque não foram atendidos os pres
supostos que legitimam o corte rescisório da decisão em que a União 
Federal foi condenada a pagar diferenças relativas às URPs de abril 
e maio de 1988, com os reflexos decorrentes, até a dala-base da 
categoria, na forma do parágrafo único do artigo 9“ do Decreto-Lei 
n" 2.335/87. Assim, considerando a inexistência de probabilidade de 
êxito na rescisão do título condenatório transitado em julgado e o 
princípio basilar, segundo o qual o acessório segue a sorte do prin
cipal, não há razão para manter o posicionamento externado no 
despacho que deferiu a liminar, em foce de não se evidenciar, in casu, 
a existência do fumus boni iuris. Ação cautelar que se julga im
procedente.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
PROCURADOR
RÉU
ADVOGADA

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA
ADVOGADO

: A-ROAR-542.816/1999.1 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO EUROPEU PARA A AMÉRICA 
LATINA S.A. - BEAL 

: DR. AMAURI MASCARO NASCIMEN
TO

: DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ 
DE MEDEIROS 

: DR. MARCELO PIMENTEL 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

: DRA. CÉLIA MARIA FERNANDES 
BELMONTE

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 

EMENTA: AGRAVO OPOSTO A DESPACHO QUE NEGOU 
SEGUIMENTO A RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RES
CISÓRIA, NA FORMA DO ART. 557 DO CPC. PLANO ECO
NÓMICO - CABIMENTO - In casu, impõe-se a manutenção do 
despacho agravado, considerando que o recurso ordinário interposto 
nestes autos revelou-se em manifesto confronto com jurisprudência 
dominante deste Tribunal, consubstanciada no Verbete n° 34 da 
Orientação Jurisprudencial da SBDI2. já que, na petição inicial da 
ação rescisória de plano econômico, fundada no art. 485, inciso V, do 
CPC, não houve indicação de ofensa ao art. 5o, inciso XXXVI, da 
Constituição Federal.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A -RXOF ROMS-549.919/1999.2 - TRT 
DA T REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA 
ROSA DE MARIA CARNEIRO ARA- 
GÃO
DR, EMMANUEL PINTO CARNEIRO

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTEl S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ROAR-542.437/1999.2 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. ADROALDO JOSÉ GONÇALVES 
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
CEZER LUIZ DA SILVA LIMA 
DR. ANTÔNIO CARLOS CASTELLON 
V ILL AR 
OS MESMOS

DECISÃO:I - preliminarmente, determinar a reautuação dos 
autos para retificar o nome do Réu para Cezer Luiz da Silva Lima; II 
- por unanimidade, negar provimento a ambos os Recursos inter
postos. Custas na forma da lei já recolhidas.
EMENTA: DO RECURSO DO BANCO DO BRASIL: 
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA DE
CLARAR VÍNCULO DF. EMPREGO SEM A PRESTAÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO - INOVAÇÃO À LIDE - O pedido de 
exame da incompetência da Justiça do Trabalho, erigido no apelo 
ordinário do Banco do Brasil, com a devida aplicação, na hipótese, do 
inciso II do artigo 485 do CPC, é inovação à lide, não permitida em 
grau de recurso, na medida em que a petição inicial da rescisória nele 
não está fundada BANCO DO BRASIL S.A. - TERMO DE COM
PROMISSO DE ESTÁGIO - DESVIRTUAMENTO - RECO
NHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO - INCIDÊN
CIA DO VERBETE N° 298 DO TST - Em se tratando de ação 
rescisória fundada no inciso V do artigo 485 do CPC, há necessidade, 
le acordo com o posicionamento firme do TST, inserido no Verbete 
i.° 298, de pronunciamento explícito, na sentença rescindenda, sobre 
i matéria veiculada. Assim, não sinalizando o acórdão rescindendo 
liscussão e adoção de tese pelo ângulo dos artigos 37, inciso II e § 2° 
: 5°, inciso XXXV, da Constituição Federal, não exsurge a violência 
iterai de lei. Outrossim, in casu, a demanda pressupõe revolvimento 
Jo conjunto de fatos e provas na tentativa de deduzir afronta a lei 
nfraconstitucional, o que é vedado em sede de rescisória.
DO RECURSO ADESIVO DO RÉU:
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Na Justiça do Trabalho a con- 
ienação em honorários advocatícios é restrita à hipótese em que a 
tarte está assistida por sindicato da categoria profissional e, com- 
trovadamente, percebe salário inferior ao dobro do mínimo legal ou 
está em situação econômica que não lhe permita demandar sem pre- 
ul/.o do próprio sustento ou da família, requisitos não configurados 
iS causa. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - Se o valor 
rfribuídó ã cíjtò1 na rescisória, que tem efeitos meramente fiscais, 
túárdir Çorî l̂ jó Jcõ’íti 0, da reclamação trabalhista, mantém-se o 
nontanle .̂íjftíçlaao na‘presente demanda, ressaltando que não há 
mporte legal oó jjjpccsso do trabalho para que o valor atribuído ;à 
rescisória récãfa sobre -o valor liquidado na execução.

DECISÃOtPor unanimidade, dar provimento ao Agravo in
terposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para, re
considerando o despacho de folha 154, dar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício para, reformando a decisão re
corrida, conceder a segurança pleiteada e cassar a ordem de aver
bação do tempo de serviço junto ao Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - RECONSIDERAÇÃO - 
NÃO-CONFIGURAÇÃO DA PERDA DE OBJETO COM O AR
QUIVAMENTO DOS AUTOS PRINCIPAIS - Não obstante a in
formação da Vara do Trabalho de Sobral, dc que os autos originários 
estariam arquivados, não perde o objeto a ação mandamental im
petrada quando já cumprida a determinação de reconhecimento e/ou 
averbação do tempo de serviço oriunda de sentença transitada em 
julgado, porque permanece eficaz o ato e, portanto, o interesse pro
cessual do impetrante. Agravo regimental a que se dá provimento 
para reconsiderar despacho de extinção do feito por perda dc objeto. 
RECURSO ORDINÁRIO E REMESSA NECESSÁRIA - MAN
DADO DE SEGURANÇA - RECONHECIMENTO E/OU AVER
BAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO DECLARADO EM SEN
TENÇA TRANSITADA EM JULGADO - A impetração da ação 
mandamental é o único remédio para cassar ordem ilegal do juiz que, 
tendo julgado ação declaratória de tempo de serviço, da qual não 
participou o INSS, determina ao órgão previdcnciário que averbe ô 
tempo de serviço declarado na sentença, máxime quando a pretensão, 
no fundo previdenciária, não encontrou resistência alguma de parte do 
empregador, dada a prescrição de pretensões pecuniárias. Ademais, 
este é o posicionamento do TST firmado na Orientação Jurispru
dência! n.° 57 da SDI.

PROCESSO : ROAR-556.344/I999.3 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LISIAS CONNOR SILVA 
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
KÁTIA REGINA CERON 
DRA. CÉLIA APARECIDA ZANATTA 
JORGE ELIAS

DECISÃOtPor unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário do Bánco do Brasil S.A. para, julgando procedente a Ação 
Rescisória, desconstituir o Acórdão n.° 430/94 do egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 9a Região e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista, in
vertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas em sede res- 
ctsõriã. ~

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

EMENTA: BANCO DO BRASIL S.A. - TERMO DE COMPRO
MISSO DE ESTÁGIO - DESVIRTUAMENTO - RECONHECI
MENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO - OFENSA AO AR
TIGO 37, INCISO II, § 2", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - O
Banco do Brasil S.A., sociedade de economia mista, integrante da 
administração pública indireta, equipara-se a autarquias e a funda
ções, (artigo 37, inciso II, e § 2°, da Lei Fundamental), razão pela 
qual o desvirtuamento do escopo do estágio provoca o não-reco- 
nhecimento do vínculo empregatício, reforçado pelo ato de ingresso 
no serviço público não precedido de aprovação em concurso' público. 
Desafiava sim, nos termos da lei civil, pedido de indenização ao 
reclamado, mediante ação própria e na justiça competente, pelo ato 
ilícito praticado. Destarte, decisão rescindenda que reconhece o vín
culo empregatício, como a hipótese dos autos, vulnera o artigo 37, 
inciso II, da Lei Fundamental e, em consequência, está fundada no 
artigo 485, inciso V, da Lei Adjetiva Civil.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A-RXOFROMS-556.927/1999.8 - TRT 
DA T REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. ANTÔNIO DE OLIVEIRA LIMA 
: JOSÉ GERARDO SOARES FILHO 
: DR. RENATO MELO AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo in
terposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para, re
considerando o despacho de folha 174, dar provimento ao Recurso 
Ordinário c à Remessa de Ofício para, reformando a decisão re
corrida, conceder a segurança pleiteada e cassar a ordem de aver
bação do tempo de serviço junto ao Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - RECONSIDERAÇÃO - 
NAO-CONFIGURAÇÃO DA PERDA DE OBJETO COM O AR
QUIVAMENTO DOS AUTOS PRINCIPAIS - Não obstante a in
formação da Vara do Trabalho de Sobral, de que os autos originários 
estariam arquivados, não perde o objeto a ação mandamental im
petrada porque, já tendo sido cumprida a determinação de reconhe
cimento e/ou averbação do tempo de serviço, oriunda de sentença 
transitada em julgado, permanece eficaz o ato e, portanto, o interesse 
processual do impetrante. Agravo regimental a que se dá provimento 
para reconsiderar despacho de extinção do feito por perda de objeto. 
RECURSO ORDINÁRIO E REMESSA NECESSÁRIA - MAN
DADO DE SEGURANÇA - RECONHECIMENTO E/OU AVER
BAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO DECLARADO EM SEN
TENÇA TRANSITADA EM JULGADO - O mandado de segu
rança é o único remédio para cassar ordem ilegal de juiz que, tendo 
julgado ação declaratória de tempo de serviço, da qual não participou 
o INSS, determina ao órgão previdcnciário que averbe o tempo de 
serviço declarado na sentença, máxime quando a pretensão, no fundo 
previdenciária, não encontrou resistência alguma de parte do em
pregador, dada a prescrição dc pretensões pecuniárias. Ademais, esse 
é o posicionamento do TST, firmado na Orientação Jurisprudencial 
n.° 57 da SDI.

PROCESSO
RELATOR
RECORRHNTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: ROA R-557.506/1999.0 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: UCVC - UNIÃO DAS COSTUREIRAS 
DE VILA COMBONI LTDA. E OU
TROS

: DR. MÁRCIO SILVA RAMOS
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE-CONFECÇÕES, 
MALHARIAS, VESTUÁRIO, TECELA
GEM E CALÇADOS DE COLATINA, 
SÃO GABRIEL DA PALHA, ÁGUIA 
BRANCA, PANÇAS. MARILÂNDIA, 
BAIXO GUANDU, ITARANA, ITA- 
GUAÇU E SANTA TERESA - SINT- 
VEST

: DR. DAVID GUERRA FELIPE
DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do recurso or

dinário, por ausência de fundamentação.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - RECURSO ORDINÁRIO - 
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. É pressuposto de admis
sibilidade de qualquer recurso a motivação, cumprindo ao Recorrente 
não apenas declinar as razões de seu inconformismo, mas atacar 
precisamente os fundamentos que embasaram a decisão recorrida. 
Assim, considera-se inadmissível o recurso ordinário quando a Parte 
limita-se a reiterar os argumentos já aduzidos na petição inicial da 
ação rescisória, cm cópia fiel da exordial, deixando de impugnar o 
fundamento da decisão recorrida, ou seja, p. não-preenchimento dos 
pressupostos previstos no art. 485 do CPC, capazes de ensejar o corte 
rescisório. Recurso ordinário não conhecido.
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PROCESSO
RELATOR 
EMBARGANTE ■ 
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO
ADVOGADO

ED-AG-AC-557.574/1999.4 - (AC. SB- 
DI2)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO SANTANDER BRASIL S.A. 
DR. UB1RAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
SINDICATO DOS EMPREGADOS HM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO CARLOS 
DR JOSÉ TORRES DAS NEVES 
DR. ANTÔNIO WALTER ERUJUELLE

DEClSÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGI
MENTAL EM AÇÃO CAUTELAR. Embargos de declaração re
jeitados, uma vez que inexistente omissão, obscuridade ou contra
dição na decisão embargada.

PROCESSO
RELATOR 
RECORR HNTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-SS8.654/1999.7 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO MERCANTIL IX) BRASIL 
S.A.
DRA. ÂNGELA CRISTINA BARBOSA 
LEITE PIRFO
ROBERT PESSOA DE CARVALHO 
DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer das contra-ra
zões. em face da manifesta inteinpestivtdade e. no mérito, também 
por unanimidade, julgar extinto o processo sem julgamento do mérito, 
por impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do artigo 267, 
inciso VI. do Código de Processo Civil. Custas em inversão, na Ação 
Rescisória.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. QUESTÃO PROCESSUAL. 
PEDIDO DIRECIONADO AO CONHECIMENTO DO RECUR
SO, I NÃO AO MÉRITO DA CAUSA (IMPOSSIBILIDADE 
JURÍDICA) - Esta corte, pelo Verbete ri° 46 da Orientação Ju
risprudência! da SBDI2, firmou o entendimento de que apenas as 
questões processuais que consistam em pressuposto de validade da 
sentença de mérito (tais como cerceamento de defesa, ausência de 
fundamentação, ilegitimidade ativa ou passiva ad causam, nulidade 
por vício de citação, lilispendência, coisa julgada etc.), podem ser 
objeto de rescisão. Nesse âmbito, não se enquadra a hipótese sub 
examine, visto que aqui a pretensão de desconstituição se refere a 
deserção, que constitui pressuposto extrínseco de cabimento do re
curso. Assim, porque o pedido rescisório é direcionado ao conhe
cimento do recurso, matéria que precede à análise da questão de 
mérito discutida no recurso, c porque a questão processual ensejadora 
da demanda rescisória (suposta deserção decorrente do recolhimento 
das custas cm valor aquém do que fora fixado na sentença) não 
constitui pressuposto de validade da decisão que se quer rescindir, 
exsurgc a impossibilidade jurídica do pedido formulado na demanda 
rescisória, razão pela qual se extingue o processo sem julgamento de 
mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do CPC.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-568.646/1999.7 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A, 
DRA. MARILDA DE FÁTIMA COSTA 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
WARLEY GERALDO DA CUNHA 
DR. JOSÉ DO NASCIMENTO BICA- 
LHO FILHO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. REVELIA. PRESCRIÇÃO. 
VIOLAÇÃO DO ART. 7”, INCISO XXIX, LETRA "A", DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CARACTERIZADA. Con
siderando que a natureza jurídica do prazo para ajuizar reclamação 
trabalhista após a extinção do contrato de trabalho é prescricional e 
que a prescrição é matéria de defesa que, para ser apreciada cm juízo, 
só pode ser arguida até a instância ordinária, não exsurge ofensa 
literal ao art. 7°, inciso XXIX, letra ''a'', da Constituição Federal se o 
juiz deixa dc suscitá-la de ofício mesmo no caso de haver julgamento 
à revelia, ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. VIOLAÇÃO DE 
LEI NÃO CONFIGURADA. ENUNCIADO N" 298 DO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO - “A conclusão acerca da ocor-
rência dc violação literal de lei pressupõe pronunciamento explícito, 
na sentença rcscindcnda, sobre a matéria veiculada." AÇÃO RES
CISÓRIA - RKVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PRO- 
BATÓRIO - O revolvimento do conjunto fático-probatório não se 
enquadra no escopo da ação rescisória, que tem apenas indicações nos 
estritos termos do ordenamento jurídico vigente. ERRO DE FATO - 
NÃO-CONEIGURAÇÃO - Não se evidencia erro de fato quando o 
juízo rcscindcndo, examinando o conjunto fático-probatório dos au
tos, hipoteticamente adotá errônea interpretação: Recurso ofdináriò á 
qtio se nega provi méntoS / / ( u t1 ri 6 i •• tr.K t o v. * lí <t i q
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PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED- RXOEROA R-573.053/1999.3 - TRT 
DA 11“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. FABÍOLA GUERREIRO VILAR DE 
MELO OLIVEIRA
GERALDO PEREIRA DE MENEZES 
DR. JOÃO MIRANDA DE ALBUQUER
QUE

DECISÃOtPor unanimidade, dar provimento aos Embargos 
Declaratóríos apenasjrara prestar esclarecimentos,
EMENTA: OMISSÃO. HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CA
RACTERIZADA.
1. A ação rescisória é uma modalidade processual de natureza ex
traordinária e excepcional para cujo ajuizamento sc exige o pre
enchimento dos pressupostos específicos de cabimento, devendo a 
petição estar bem formalizada cm lace do que preceitua o art. 485 do 
CPC Assim, não ftcà caracterizada a omissão quando, fundamentada 
a ação no item V do art. 485 do CPC, a autora deixa de indicar, 
expressamente, qual o dispositivo legal que entende ter sido violado 
peio órgão prolator da decisão rescindenda.
2. Embargos declaratóríos providos apenas para prestar esclareci
mentos.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRI DO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

RO A C-583.050/1999.0 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ALMIR JOSÉ FREIRE E OUTROS 
DR. MAURÍCIO RANDS COELHO 
BARROS
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. MÁRCIO DE ANDRADE MO
RAES PINHEIRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. CABIMENTO. SUSPENSÃO 
DA EXECUÇÃO DE SENTENÇA OBJETO DE AÇÃO RES
CISÓRIA. SERPRO - REENQUADR AMENTO FUNCIONAL. 
EXISTÊNCIA DO FUMUS fíONI IVRIS. Verifica-se que o pro
cesso principal (ROA R-594.752/99), sobre o qual a presente ação 
eauíeiar incide, já foi julgado pelo colegiada, que manteve a decisão 
do Regional, que julgou procedente em parte u rescisória, consubs
tanciado na tese de que sem prévia aprovação em concurso público, 
prevista no art. 37, inciso II. da Constituição Federal, é inadmissível 
o reenquadramento cm cargo público, cm virtude de desvio dc fun
ção, sendo devidas, conseqilen- temente, apenas as diferenças sa
lariais oriundas do aludido desvio. Assim, considerando a existência 
tfe probabilidade de êxito na rescisão do título condenutório tran
sitado em julgado e o princípio basilar, segundo õ qual o acessório 
segue a sorte do principal, não há razão para reformar o posi
cionamento da decisão recorrida, que julgou procedente a presente 
ação. em fuce de evidenciar, in casu, a existência dofumus boni iuris. 
Recurso ordinário a que se nega provimento.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

ROAR-584.000/I999.3 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SBD12)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MIYOKO IWAMOTO E OUTROS 
DR. JOSÉ CARLOS LARANJEIRA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. ADROALDO JOSÉ GONÇALVES 
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário
EMENTA: LEGITIMIDADE ATIVA Al) CAUSAM DO BANCO 
DO BRASIL. TERCEIRO PREJUDICADO. INTERESSE JURÍ
DICO.
1. Nos termos do art. 487, inciso II, do CPC, é parte legítima para 
propor a ação rescisória o terceiro juridicamente interessado. Isso, 
porque a sentença transitada em julgado tem eficácia para todos. Os 
efeitos advindos da imutabilidade da sentença transitada cm julgado, 
contudo, não podem acarretar prejuízos a outros, estranhos à relação 
jurídica que deu origem à decisão.
2. Comprovado que o autor da ação rescisória, em decorrência da 
homologação judicial de acordo reputado fraudulento, foi prejudicado 
cm execução anteriormente movida no juízo cível, que linha como 
garantia a hipoteca do mesmo imóvel adjudicado na esfera trabalhista, 
conclui-se que o resultado da demanda originária acabou por com
prometer seus interesses. Por isso o terceiro atingido pela execução 
trabalhista é parte legítima para o ajuizamento da ação rescisória.
3. AÇÃO RESCISÓRIA. ACORDO. SENTENÇA HOMOLOGA- 
TÓRIA. COLUSÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO PROCESSADA 
NO JUÍZO CÍVEL.
A sentença homologatória de acordo é desconstituível via ação res
cisória na hipótese de constatar-se que o ajuizamento da reclamação 
trabalhista, em cujos autos foi efetivada a transação, se deu de modo 
fraudulento pelo fato de apurar-se a existência de colusão entre as 
partes, caracterizada pelo intuito de frustar-se a execução movida pelo 
autor contra a entidade demandada no juízo cível, por meio dc des
constituição de penhora de imóvel indicado como garantia hipote
cária, ante ó privilégio legal concedido ao crédito trabalhista.
4. Recurso ordinário desprovido. „

ri r.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO 
ADVOGADO

EI) - R 04 R - 585.170/1999.7 - T RT DA 
15a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO CARLOS
DR. ANTÓNIO WALTER FRUJUELLE 
DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
BANCO IX) BRASIL S.A 
DR. MARCOS SÉRGIO FORTI BELL ' 
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADICIONAL DE 
CARÁTER PESSOAL (ACP). OFENSA Á COISA JULGADA
Contradição e omissão inexistentes. Embargos que sc rejeitam.
PROCESSO
RELATOR
AUTGR(A) '
ADVOGADO
RÉU
ADVOGADO

: A R-586.868/1999.6 (AC. SBDI2)
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: FERNANDO LAGO DE.SOUSA 
: DR. DOMINGOS LAGO DE SOUSA 
: COMPANHIA MÍNF.RADORA DE MI
NAS GERAIS- COMIG 

: DR. PAULO EMÍLIO RIBEIRO DE VI- 
LHENA

DECISÃOtPor unanimidade, julgar improcedente a Ação 
Rescisória. Custas a cargo do Autor, calculadas sobre o valor atri
buído à causa de R$ l.(XX),00, no importe dc R$ 20.00, dispensado o 
recolhimento na forma da lei.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. LEGISLAÇÃO ELEITORAL. 
EMPREGADO CELETISTA. SOCIEDADE DE ECONOMIA 
MISTA. EST ABILIDADE PROVISÓRIA. PERÍODO KSTABI- 
LITÁRIO EXAURIDO. CONVERSÃO DA REINTEGRAÇÃO 
EM INDENIZAÇÃO.
1. É aplicável aos empregados celetistas de empresa de economia 
mista a legislação eleitoral quanto à vedação da dispensa imoíivacla 
durante o período pré-deitoral - Lei n° 7.773/89 (Item n” 51 da 
Orientação Jurisprudencial da SBDI I >.
2. Tratando-se dc estabilidade provisória e verificando-se o exau- 
rimento do período extabilitário. não é assegurada ao empregado a 
reintegração no emprego, sendo-lhe devido apenas indenização cor
respondente aos salários do período compreendido entre a data da 
dispensa imotivada e o término da estabilidade (Item n° 1)6 da Orien
tação Jurisprudencial da SBDI 1).
3. Ação rescisória julgada improcedente.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AR-587.447/1999.8 (AC. SBD12) 
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR. JOÃO CARLOS SEJANES FABRES 
ADIL PEREIRA AURÉLIO E OUTROS 
DR. PEDRO J. GRECA MESQUITA

DECISÃOtPor unanimidade, dar provimento aos Embargos 
Deciaratórios apenas para prestar esclarecimentos constantes do voto 
do Ministro Relator.
EMENTA: OMISSÃO. HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CA
RACTERIZADA.
1. A ação rescisória é uma modalidade processual de natureza ex
traordinária e excepcional para cujo ajuizamento sc exige o pre
enchimento dos pressupostos específicos de cabimento, devendo a 
petição estar bern formalizada em face do que preceitua o art. 485 do 
CPC. Assim, não fica caracterizada a omissão quando, fundamentada 
a ação no item V do art. 485 do CPC, a autora, apesar de citar o 
número das leis que regulamentam a matéria veiculada, deixa de 
indicar, expressamente, qual o dispositivo iega! que entende ter sido 
violado pelo órgão prolator da decisão rescindenda.
2. Embargos deciaratórios providos apenas para prestar esclareci
mentos.

PROCESSO :
REDATOR DESIG- :
NADO
RECORRENTE(S) :
PROCURADOR :
RECORRIDO(S) :

ROAR-605.081/1999.0 - TRT DA 14“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14* REGIÃO 
DR. JOÃO BATISTA MARTINS CÉSAR 
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE RONDÔNIA S.A. - CAERD

ADVOGADO DR. SIMONE DA COSTA SALIM
RECORRIDO(S) : ADEMAR DE MELO PEREIRA 
ADVOGADO : DR. ADEVALDO ANDRADE REIS

DECISÃOtPor maioria, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ronaldo José Lopes Leal, relator, negar provimento ao Re-
curso Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. ACORDO JUDICIAI.. ART. 
485, V, DO CPC. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. 
ART. 485, INCISO III, DO CPC. COLUSÃO NÃO CARAC
TERIZADA. 1 - As hipóteses das alíneas "a" e "b" dp |rt,;4$7 dó 
CPC, relativas a não intervenção do Ministérjp ĵúbljga erjt pjqççgsq 
em que tal era obrigatória e colusão entre as partes’a (jtrîe fraudar 
a lei, remetem na realidade à violação dc 'ihsporitíyoMĉuí. vale ci!/.er, 
dos artigos 83, 84 e 129 do CPC Disso se p<VrT<i' irifferir que a 
enumeração contida ngs. dujts alíneas do art: '487 tlbkjPC não é 
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exaustiva mas exemplificativa, em função da qual impõe-se a ilação 
de o Ministério Público estar igualmentc legitimado a propor ação 
rescisória com respaldo em qualquer dos motivos de rescindibilidade 
do art. 485, sobretudo o do inciso V, do CPC, mesmo não tendo sido 
parte no processo original. 2 - É preciso, por outro lado, interpretar o 
art. 485. inciso II, que trata da legitimação do terceiro juridicamente 
interessado, no cotejo com o art. 127 da Constituição pelo qual fora 
atribuído ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica. Equivale 
a dizer ser possível ingressar com ação rescisória na condição de 
terceiro interessado se a sentença que julgou a lide do processo 
reseindendo tiver envolvido preceito de lei cuja violação importe em 
violação da própria ordem jurídica, pois o seu interesse o será jurídico 
e não simplesmente econômico. 3 - Já no que concerne'ao motivo de 
rescindibilidade do inciso III do art. 485 do CPC, consubstanciado na 
existência de colusão entre as partes a fim de fraudar a lei, cabe 
salientar desde logo a circunstância de ele só ser invocávcl para 
rescindir sentença que tenha definido a lide. conforme se constata do 
caput da norma processual.
Não obstante a sentença homologatória de acordo judicial ponha fim 
à controvérsia, esse decorre de iniciativa das partes mediante con
cessões recíprocas, peculiaridade que a coloca à margem da res
cindibilidade contida no inciso III do art. 485 do CPC. 4 - De 
qualquer modo. malgrado em sede de colusão não se exige provas 
diretas da sua ocorrência, bastando haja indícios e presunções, esses 
não discerníveis nos autos, sobretudo considerando o fato, extre
mamente elucidativo, de que à época do acordo, 1996, era extre
mamente conflitante a jurisprudência acerca das implicações da nu
lidade do contrato de trabalho firmado com a administração, sem o 
precedente do concurso público. Inviável ainda extrair a ocorrência 
do vício a partir da circunstância anódina de o acordo ter sido fir
mado e homologado em sede de recurso ordinário, sobretudo porque 
o foi em valor inferior àquele da condenação imposta peia sentença 
de Io grau, na qual se esposou tese sobre a nulidade do contrato cujos 
efeitos entendeu-se eram restritos às verbas rescisórias. Tampouco se 
pode dar pela colusão invocando-se a evolução da jurisprudência 
desta Corte, no sentido de ser absoluta a nulidade do contrato firmado 
sem o concurso do certame público, uma vez que aquela deve provir 
de indícios ou presunções contemporâneos à época da celebração do 
ajuste, de que os autos são absolutamente jejunos, afigurando-sc por 
isso gratuita a denúncia de a composição judicial ter visado beneficiar 
apaniguados da administração da CAERD. Recurso a que se nega 
provimento.

PROCESSO : ROAR-605.082/1999.3 - TRT DA 14“
REGIÃO - (AC. SBDI2)

REDATOR DESIG- : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
NADO VENHAGEN
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRÍDO(S)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14" REGIÃO 
DR. MARCELO JOSÉ FERLIN DAM- 
BROSO
ADILSON APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

DR. ADEVALDO ANDRADE REIS 
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE RONDÔNIA S.A. - CAERD 
DR. MAR1CÉLIA SANTOS FERREIRA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ronaldo José Lopes Leal, relator, negar provimento ao Re
curso Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. ACORDO JUDICIAL. ART. 
485, V, DO CPC. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. 
ART. 485, INCISO III, DO CPC. COLUSÃO NÃO CARAC
TERIZADA. 1 - As hipóteses das alíneas *a" e "b" do art. 487 do 
CPC, relativas a não intervenção do Ministério Público cm processo 
cm que tal era obrigatória e colusão entre as partes a fim de fraudar 
a lei, remetem na realidade à violação de dispositivo legal, vale dizer, 
dos artigos 83, 84 e 129 do CPC. Disso se pode inferir que a 
enumeração contida, nas duas alíneas do art. 487 do CPC não é 
exaustiva mas cxemplificativa, em função da qual impõe-se a ilação 
de o Ministério Público estar igualmentc legitimado a propor ação 
rescisória com respaldo em qualquer dos motivos de rescindibilidade 
do art. 485, sobretudo o do inciso V. do CPC, mesmo não tendo sido 
parte no processo original. 2 - É preciso, por outro lado, inlcipretar o 
art. 485, inciso 11, que trata da legitimação do terceiro juridicamente 
interessado, no cotejo com o art. 127 da Constituição pelo qual fora 
atribuído ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica. Equivale 
a dizer scr possível ingressar com ação rescisória na condição de 
terceiro interessado se a sentença que julgou ;t lide do processo 
reseindendo tiver envolvido preceito de lei cuja violação importe em 
violação da própria ordem jurídica, pois o seu interesse o será jurídico 
e não simplesmente econômico. 3 - Já no que concerne ao motivo de 
rescindibilidade do inciso 111 do art. 485 do CPC, consubstanciado na 
existência dc colusão entre as partes a fim dc fraudar a lei, cabe 
salientar desde logo a circunstância de ele só ser invocável para 
rescindir sentença que tenha definido a lide, conforme se constata do 
caput da norma processual.
Não obstante a sentença homologatória de acordo judicial ponha fim 
à controvérsia, esse decorre de iniciativa das partes mediante con
cessões recíprocas, peculiaridade que a coloca à margem da res
cindibilidade contida no inciso III do art. 485 do CPC. 4 - De 
qualquer modo. malgrado cm sede de colusão não se exige provas 
diretas da sua ocorrência, bastando haja indícios e presunções, esses 
nâó discerníveis nos autos, sobretudo considerando o fato* extre- 
mamente, elucidativo, ide que à época do acordo, 1996, era extre- 
mamentq çqpfljtpte I q, jçiispfp̂ éncia acerca das implicações da nu
lidade do cvnu jto dc trabalho firmado com a administração, sem o 
precedente jfçi córtriípso público. Inviável ainda extrair a ocorrência
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do vício a partir da circunstância anódina de o acordo ter sido fir
mado e homologado em sede de recurso ordinário, sobretudo porque 
o foi em valor inferior àquele da condenação imposta pela sentença 
de Io grau, na qual se esposou tese sobre a nulidade do contrato cujos 
efeitos entendeu-se eram restritos às verbas rescisórias. Tampouco se 
pode dar pela colusão invocando-se a evolução da jurisprudência 
desta Corte, no sentido de ser absoluta a nulidade do contrato firmado 
sem o concurso do certame público, uma vez que aquela deve provir 
de indícios ou presunções contemporâneos à época da celebração do 
ajuste, de que os autos são absolutamente jejunos, afigurando-se por 
isso gratuita a denúncia de a composição judicial ter visado beneficiar 
apaniguados da administração da CÃERD. Recurso a que se nega 
provimento.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RXOFROA R-607.332/1999.0 - TRT DA 
19“ REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. 1VES GANDRA MARTINS FI
LHO

: TRT DA 19“ REGIÃO 
: MUNICÍPIO DE PORTO DE PEDRAS 
: DR. EVILÁSIO FEITOSA DA SILVA 
: MÁRIO EDSON DOS SANTOS E OU
TROS

: DR. JOSÉ OSMAR DOS SANTOS
DECISÃOtPor unanimidade, dar provimento ao recurso or

dinário e à remessa de ofício para, julgando parcialmente procedente 
a ação rescisória, desconsíituir em parte a sentença homologatória do 
acordo celebrado e, em juízo rescisório, excluir do ajuste o paga
mento a título de multa diária, honorários advocatícios, bem como a 
obrigação de recolhimento, pelo Município, de Porto de Pedras, das 
contribuições devidas pelo Reclamante.
EMENTA: I. AÇÃO RESCISÓRIA - ACORDO JUDICIAL HO
MOLOGADO - VIOLAÇÃO DE LEI - HONORÁRIOS AD- 
VOCATÍCTOS INDEVIDOS. Viola o art. 37, caput, da Constituição 
Federal, por afronta ao disposto no art. 11, § 1“, da Lei n° 1.060/50, 
o acordo homologado que, em processo onde sc reconhece a nulidade 
do contrato por admissão sem concurso público, inclui honorários 
advocatícios.
2. ILEGITIMIDADE DO PROCURADOR MUNICIPAL PARA 
CELEBRAR ACORDO. A ação rescisória é via excepcional que 
não pode ser utilizada para ressuscitar matéria fátiea já assentada pelo 
juízo reseindendo (como. no caso, a questão da existência de poderes 
para o Procurador Municipal fazer acordo pelo Reclamado), nem 
tampouco para questionar a interpretação legal e a análise de provas 
feitas pelo juízo reseindendo.
3. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E MULTA DIÁRIA - 
VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. A imposição 
de multa diária, bem corno a responsabilização do Município pelo 
recolhimento das contribuições previdcnciárias, infringem frontalrnen- 
te o art. 37, caput, da Constituição, pois ambas estão em confronto 
com o princípio da legalidade, segundo o qual a administração pú
blica só pode fazer aquilo que a lei autoriza. Ora, o art. II, “c”, da 
Lei n° 8.212/91 dispõe expressamente que- a contribuição para o 
custeio da previdência social deve contar com a participação do 
empregado, e o art. 461, § 2”, do CPC estabelece que a multa diária 
se imponha nas ações cujo objeto seja o cumprimento de obrigação 
de fazer ou não-fazer, que não é a hipótese em questão, na qual a 
imposição de multa diária deu-se pelo inadimplemento da obrigação 
de recolhimento de contribuições previdenciárias e custas processuais, 
o que não se admite. Recurso ordinário e remessa de ofício par- 
cialmentc providos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-ROAR-607.553/1999.3 - TRT DA 9“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. 1VES GANDRA MARTINS FI
LHO
ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LT- 
DA.
DR. JOHNSON SADE
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
LUIZ CARLOS RUDINGER
DR. EDSON ANTÔNIO FLE1TH

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos dectaru- 
tórios tão-somente para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação do voto do' Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ACOLHER PA
RA PRESTAR ESCLARECIMENTOS. Embora a decisão embar
gada não tenha restado omissa, deve-se considerar o direito da Parte 
à ampla prestação jurisdicionai, motivo pelo qual merecem ser aco
lhidos os embargos de declaração, tão-somente paru prestai escla
recimentos na forma do voto.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO■ I . • I l a |. I o i a

: A-ED-RXOEROAR-609.047/1999.9 - 
TRT DA 17" REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MARIA JOSÉ OLIVEIRA LIMA 
ROQUE

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
. ADIR SÉRGIO MARGON E OUTROS 
: DR. JOÃO BONAPARTE

’ “ < 1 ; <1 < I < ■ , a |. í ;l ; 1 . . . ..
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DECTSÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO - CONDENAÇÃO REMANESCENTE - 
PROCEDÊNCIA PARCIAL DA RECLAMATÓRIA - DISPOSI
TIVO DA RESCISÓRIA. Se o Regional, apreciando a ação res
cisória patronal, julga-a parcialmentc procedente, para excluir da con
denação as horas extras, por considerá-ias inacümuláveis com a gra
tificação de operações especiais, e se o TST amplia a procedência da 
ação rescisória, para excluir da condenação as diferenças de planos 
econômicos, o dispositivo do julgado, em juízo rescisório, é o da 
procedência parcial da reclamatória. por remanescer a condenação às 
diferenças da GOE, o que permite, também, a manutenção dos ho
norários advocatícios. Agravo desprovido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-612.138/1999.6 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
LUIZ CARLOS NAVARRO 
DR. RONALD SILKA DE ALMEIDA 
BUNNY'S - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ROUPAS LTD A.
DR. EDGARD MAZZE1 DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or
dinário para, acolhendo a preliminar de nulidade da decisão recorrida 
por cerceamento de defesa, determinar o retorno dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho dc origem, a fim de que proceda à 
reabertura da instrução processual da presente ação rescisória, con
cedendo ao Autor oportunidade para produzir as provas indicadas na 
exordial, e prossiga no julgamenlo da lide, como entender de di
reito.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - NULIDADE DA DECISÃO 
RECORRIDA POR CERCEAMENTO DE DEFESA. Se a ação 
rescisória foi ajuizada com fundamento no inciso VIII do art. 485 do 
CPC, e a Parte manifestou, na petição inicial, o interesse cm produzir 
provas, deve ser aberta oportunidade para que tais provas venham aos 
autos, sob pena de cerceamento do direito de defesa. Para a elu
cidação da questão debatida no presente processo - existência de 
fundamento para invalidar transação - apresenta-se imprescindível a 
produção de provas para a confirmação do alegado vício. Assim, a 
matéria em debate em ação rescisória com tal fundamento nunca é 
exclusivamente de direito. Recurso ordinário provido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ED-RXOFROA G-613.483/1999.3 - TRT 
DA 17" REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
MUNICÍPIO DE CACHOE1RO DE ITA- 
PEMIR1M
DRA. MÁRCIA AZEVEDO COUTO 
ALDENYR SARTE E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla 
ratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação do voto do Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCI
SÓRIA. REAJUSTES SALARIAIS. Ausência de indicação dc 
afronta ao art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal na petição inicial. 
Embargos de declaração acolhidos para prestar esclareci mentos.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOFROA R-614.674/1999.0 - TRT DA 
19“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
TRT DA 19" REGIÃO
MUNICÍPIO DE PORTO DE PEDRAS
DR. JOÃO LUÍS LÔBO SILVA
LUÍZA CYNIRA SANTOS COELHO
ALBUQUERQUE
DR. JOSÉ OSMAR DOS SANTOS

DECISÃO:! ’or unanimidade, dar provimento parcial ao re 
curso ordinário e à remessa de ofício para, julgando parctaimcnte 
procedente a ação rescisória, desconsíituir em parte a sentença ho
mologatória do acordo celebrado e, em juízo rescisório, excluir do 
ajuste o pagamento a título de multa diária, honorários advocatícios, 
bem como a obrigação de recolhimento, pelo Município, das con
tribuições devidas pelo Reclamante.
EMENTA: 1. AÇAO RESCISÓRIA - ACORDO JUDICIAL HO
MOLOGADO - VIOLAÇÃO DE LEI - HONORÁRIOS ADVO
CATÍCIOS INDEVIDOS. Viola o art. 37, caput, da Constituição 
Federal, por afronta ao disposto no art. 11, § 1°, da Lei n° 1.060/50, 
o acordo homologado que, em processo onde se reconhece a nulidade 
do contrato por admissão sem concurso público, inclui honorários 
advocatícios.
2. ILEGITIMIDADE DO PROCURADOR MUNICIPAL PARA 
CELEBRAR ACORDO. A ação rescisória é via excepcional que 
não pode ser utilizada para ressuscitar matéria fátiea já assentada pelo 
juízo reseindendo (como, no caso, a questão da existência dc poderes 
para o Procurador Municipal fazer acordo pelo Reclamado), nem 
tampoúco para questionar a interpretação legal e a análise "de provas 
feitas pclq juízo rescmdtfrfe. ; ; . , , , ,
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3. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E MULTA DIÁRIA - 
VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. A imposição 
de multa diária, bem como a responsabilização do Município pelo 
recolhimento das contribuições previdenciárias, infringem frontalmen
te o art. 37, capuí, da Constituição, pois ambas estão em confronto 
com o princípio da legalidade, segundo o qual a administração pú
blica só pode fazer aquilo que a lei autoriza. Ora, o art. 11, “c”, da 
Lei n° 8.212/91 dispõe, expressamente, que a contribuição para o 
custeio da previdência social deve contar com a participação do 
empregado, e o art. 461, § 2o, do CPC estabelece que a multa diária 
se imponha nas ações cujo objeto seja o cumprimento de obrigação 
de fazer ou não-fazer, que não é a hipótese em questão, na qual a 
imposição de multa diária deu-se pelo inadimplemento da obrigação 
de recolhimento de contribuições previdenciárias e custas processuais, 
o que não se admite. Recurso ordinário e remessa de ofício par
cialmente providos.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-615.604/1999.4 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ 
DR. JOSÉ EDUARDO HUDSON SOA
RES
CILEA RAINHA PONTES 
DR. JOSÉ ANTÔNIO SERPA DE CAR
VALHO

DECISÃO:! - por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário para, reformando o acórdão recorrido, excluir da conde
nação a verba honorária em sede de Ação Rescisória; II - por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Órdinário para, julgando pro
cedente a Ação Rescisória, desconstituir a decisão rescindenda e, em 
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, excluir da condenação 
os honorários advocatícios, decretando a prescrição bienal em relação 
às parcelas de equiparação salarial vencidas antes de 19/7/86, con
forme pedido estampado na presente demanda, invertendo o ônus da 
sucumbência quanto às custas processuais.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - EFEITOS DA PRESCRIÇÃO 
ARGÜIDA NO RECURSO ORDINÁRIO E NÃO DECRETADA 
NO ACÓRDÃO RESCINDENDO - VIOLAÇÃO DO ARTIGO
515 DO CPC - Á omissão quanto ao decreto prescricional significa 
a negativa por omissão da devolvibilidade normalmente ocorrida no 
tocante à prescrição. Precedente: ROAR-556.342/99, relator Ministro 
Ronaldo Leal, DJ. 20/4/2001, decisão unânime HONORÁRIOS AD
VOCATÍCIOS - ENUNCIADOS N°S 219 E 329 DO TST E AR
TIGO 14 DA LEI N" 5.584/70 - Na Justiça do Trabalho, a con
denação em honorários advocatícios decorre da configuração dos 
pressupostos estabelecidos no artigo 14 da Lei n.° 5.584/70, não 
demonstrada na hipótese dos autos.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROA R-616.347/1999.3 - TRT DA 7” RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CLAUDINEIDE ALENCAR DOS SAN
TOS E OUTROS 
DR. ALDER GRÊGO OLIVEIRA 
SAMASA SEBASTIÃO ARRAIS MA
GAZINES S.A.
DR. ANTÔNIO JOSÉ DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Custas a cargo dos Autores, já dispensados.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - MOVIMENTO PAREDISTA
- DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA - ATOS DE VIOLÊNCIA - 
NÃO-CONFIGURAÇAO DE OFENSA AOS ARTIGOS 9° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 1° DA LEI N" 7.783/89 - RE- 
VOLVIMENTO DO QUADRO FÁTICO PROBATÓRIO DELI
NEADO NA DECISÃO RESCINDENDA - IMPOSSIBILIDADE
- É vedado o manejo da ação rescisória alicerçado no reexame do 
conjunto fático-probatório, cuja intenção é rechaçar a configuração de 
justa causa resultante de atos de violência desencadeados por força do 
movimento paredista, porque o repúdio à proposição rescindenda 
acionaria mecanismo não previsto no artigo 485 do CPC - pos
sibilidade de revolvimento de fatos e provas a ensejar a dcscons- 
tituição de julgado sob o mando da coisa julgada material mediante 
ação rescisória.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

A-ROMS-622.077/2000.0 - TRT DA 13” 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DRA. ALEXANDRA DE ARAÚJO LO
BO
DRA. ADRIANA HELENA BRASIL DA 
CRUZ
JOÃO EVANGELISTA DE LIMA E OU
TROS

DECISÃO:Por maioria, vencido o Excelentíssimo Ministro 
João Oreste Dalazen, dar provimento ao agravo, reformando o,des
pacho agravado c, cm nome do princípio da celeridade processual, dar 
provimçnto_aq.rççurs;o_ordináno_p_ara, concedendo a segurança plei
teada, cassar a determinação de incorporação imediata.

Diário da Justiça - seção i

EMENTA: 1. AGRAVO - MANDADO DE SEGURANÇA - EXE
CUÇÃO PROVISÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - CA
BIMENTO. Apesar de se considerar em princípio cabível o agravo 
de petição, por se tratar de execução provisória, cm que a condenação 
é passível de modificação até o trânsito em julgado do decisum, 
qualquer decisão em sede de eventual agravo de petição pode se 
tomar inócua, caso a sentença seja modificada em grau recursal, 
sendo este o motivo pelo qual o agravo, quando interposto neste caso, 
tem comumente o seu processamento suspenso. Este entendimento se 
aplica especialmente quando se trata dc obrigação de fazer, dela não 
cabendo penhora ou garantia do Juízo, sendo, portanto, cabível o 
mandado de segurança, eis que este constitui o único meio capaz de 
obstar eventual ameaça ou lesão a direito da Impetrante.
2. DETERMINAÇÃO EM SEDE DE EXECUÇÃO PROVISÓ
RIA CONTRARIANDO SENTENÇA DE MÉRITO - OFENSA A 
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. Se o despacho impugnado de
terminou a "imediata" incorporação de seis referências decorrentes de 
progressão funcional aos Reclamantes, dispondo contrariamente ao 
comando da sentença de mérito, a qual contém manifestação expressa 
no sentido de que tal medida somente deveria ser efetivada após o seu 
trânsito em julgado, constata-se o ferimento do direito líquido e certo 
da Impetrante. Agravo provido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-ROAR-631.856/2000.1 - TRT DA 3" 
REGIÃO - (AC. SBD12)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ PAULO BHERING NOGUEI
RA

: DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CATAGUASES E REGIÃO 

: DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decia- 

ratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação do voto do Ministro Relator.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO. IM- 
POSSIBILIDAbE JURÍDICA DO PEDIDO. Pretensão descons- 
titutiva do acórdão em que se analisou apenas o tema prescrição e 
não, da sentença em que houve condenação ao pagamento de di
ferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 19X9. Eficácia 
substitutiva da decisão impugnada. Aplicabilidade dos termos do ar
tigo 515 do CPC. Embargos de declaração acolhidos apenas para 
prestar esclarecimentos.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

A-ROMS-637.082/2000.5 - TRT DA 13a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DRA. MARIA JOSÉ DA SILVA 
DRA. ADRIANA HELENA BRASIL DA 
CRUZ
MANOEL ALVES E OUTRO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo, re
formando o despacho agravado e, em nome do princípio da celeridade 
processual, dar provimento ao recurso ordinário para, concedendo a 
segurança pleiteada, cassar a determinação de incorporação imedia
ta.
EMENTA: I. AGRAVO - MANDADO DE SEGURANÇA - EXE
CUÇÃO PROVISÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - CA
BIMENTO. Apesar de se considerar em princípio cabível o agravo 
de petição, por se tratar de execução provisória, em que a condenação 
é passível de modificação até o trânsito em julgado do decisum. 
qualquer decisão em sede de eventual agravo de petição pode se 
tomar inócua, caso a sentença seja modificada em grau recursal, 
sendo este o motivo pelo qual o agravo, quando interposto neste caso, 
tem comumente o seu processamento suspenso. Este entendimento se 
aplica com mais razão ainda quando se trata de obrigação de fazer, 
dela não cabendo penhora ou garantia do Juízo, sendo, portanto, 
cabível o mandado de segurança, eis que este constitui o único meio 
capaz de obstar eventual ameaça ou lesão a direito da Impetrante.
2. DETERMINAÇÃO EM SEDE DE EXECUÇÃO PROVISÓ
RIA CONTRARIANDO SENTENÇA DE MÉRITO - OFENSA A 
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. Se o despacho impugnado de
terminou a "imediata" incorporação de seis referências decorrentes de 
progressão funcional aos Reclamantes, dispondo contrariamente ao 
comando da sentença dc mérito, a qual contém manifestação expressa 
no sentido de que tal medida somente deveria ser efetivada após o seu 
trânsito em julgado, constala-sc o ferimento dq direito jíquido e certo
da Impetrante. Agravo provido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-ROAR-640.231/2000.2 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ PAULO BHERING NOGUEI
RA
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BAR
RETO
ENISETE MARLI DE LIMA
DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. PLANO DE CARGOS E SA
LÁRIOS. Acórdão embargado fundado na ocorrência de controvér
sia, a afastar o vício do erro de fato imputado ao acórdão res- 
cindendo. Inexistência de contradição. PRESCRIÇÃO. Matéria não 
prequestionada. Inexistência de omissão ou contradição na decisão 
embargada. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A-ROAR-641.092/2000.9 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
FELICIANA NICE DO CARMO 
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE VITÓRIA 
DRA. MAR1NÉLMÁ CANAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo, por 
inexislência de representação.
EMENTA: AGRAVO - INEXISTÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO 
- NÃO-CONHECIMENTO. Considera-se inadmissível o agravo in
terposto sem juntada de procuração ou cópia autenticada em nome do 
advogado subscritor do recurso, nos termos do art. 37 do CPC. Agra
vo não conhecido, por irregularidade de representação.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA
ADVOGADO

ED-ROAR-645.051/2000.2 - TRT DA 
15” REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
MARCOS ANTONIO CAMILO 
DR. EDUARDO SURIAN MATIAS 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO CIDADE S.A.
DRA. LÚCIA HELENA DE SOUZA 
FERREIRA
DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De
claração a fim de, concedendo-lhes efeito modificativo, determinar 
que o provimento do Recurso Ordinário se dê para, julgando pro
cedente a Ação Rescisória, desconstituir a sentença rescindenda pro- 
latada nos autos da Reclamação Trabalhista n° 2.968/91 e, em juízo 
rescisório, proferindo nova decisão, julgar improcedente o pedido de 
pagamento de diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 
1987, da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de março de 1990. 
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. REAJUSTES SALARIAIS DE
CORRENTES DE PLANOS ECONÔMICOS. EFEITO MODI- 
FICATIVO. Decisão embargada em que, julgando-se procedente a 
ação rescisória, concluiu-se, cm juízo rescisório, pela improcedência 
da reclamação trabalhista. Efeito modificativo concedido, a fim de 
que se faça constar do decisum que a declaração de improcedência 
diz respeito apenas aos pedidos de pagamento de diferenças salariais 
decorrentes dos planos econômicos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-ROAR-650.241/2000.4 - TRT DA 
15” REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISÃO 
LTDA
DR. ARTHUR LUPP1 FILHO
DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO
DE MORAES
DR. ROGÉRIO AVELAR
GENÉSIO ZAPPULLA
DR. ANTÔNIO WALTER FRUJÚELLE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar <>S"embargos de. de
claração c, ante o seu caráter meramentií 'pfólélatórió!1 liplicãf. à Em- 
bargante, multa de 1% (um por cento) sobrpjq. vafer dá fcàusa, em 
favof do Embargado, nos termos do artigo 538,.parágràIo único, do 
Código de Processo Civil.
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EMENTA: EMBARGOS DECLAR ATÓRIOS - OMISSÃO - 
NÃO-CONFIGURAÇÃO - PROTELAÇÃO. A decisão embargada 
não é omissa, porquanto apreciou todos os pontos da controvérsia. 
Assim, se houve análise do fato pelo Juiz, com a devida apreciação 
da prova, havendo manifestação expressa no sentido tíc que, apesar 
do documento juntado como prova aos autos, não restou comprovado 
fato impeditivo do direito do Reclamante, não há que se faiar em erro 
de fato, a luz do art. 485, §& I” e 2“, do Ci*C, pois a má interpretação 
da prova não autoriza o corte rescisório. Desta forma, não estão 
presentes os requisitos do art. 535, i e II, do CFC, devendo scr 
rejeitados os embargos declaraíórios e, ante o seu caráter meramenle 
proteiatório. aplicada a multa prevista no parágrafo único do art. 538 
do CPC.

♦
PROCESSO : ED-ROAR-653339/200Ú.3 - TRT DA 9*REGIÃO - (AC. SBDI2)
RELATOR : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA ' 
ADVOGADO : DR. ILtAN LOPES VASCONCELOS
ADVOGADO : DR. ALMIR HOEFMANN DE LARA JÚ

NIOR •
EMBARGADO!A) : ODN1R LORETO MUNSTER MAR

QUES E OUTROS „
ADVOGADO : DR. MARCO CÉZAR TROTTA TFL-

LES
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
ADVOGADA : DRA. SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES

DAS NEVES
DECISAOtPor unanimidade, acolher os Embargos de De

claração para afastar a alegada afronta ao artigo 5", incisos XXXV, 
XXXVI, UV e LV, da Constituição Federal.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. PREQUES- 
TIONAMENTO. Dçcivão embargada era que se conclui pela de
cadência do direito de ação da Autora, porque não observado o 
comando contido no art. 495 do CPC. Inexistência, nessa conclusão, 
de afronta ao art. 5“. XXXV, XXVI, L1V c LV. da Constituição 
Federal. Embargos de declaração acolhidos.

PROCESSO : ROAR-660.755'2000.8 - TRT DA 6" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR : MIN. MARIA CRISTINA IR1GOYEN
PEDUZZI

RECORRENTEíSj : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. SEVERINO ROBERTO MARQUES

PEREIRA
ADVOGADO ; DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
RECORRlDO(S) : NEUCILE FERREIRA DE ARAÚJO 
ADVOGADA : DRA. ADRIANA FERNANDES DE

ABREU E LIMA
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS

SOS
DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar de de

serção argiüda pelo Ministério Público do Trabalho para não conhecer 
do Recurso Ordinário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA - 
DESERÇÃO - AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DAS CUS
TAS PROCESSUAIS. O não recolhmientu das custas processuais, 
devidamente fixadas pelo v. acórdão regional, importa no não-co- 
nhecimento do Recurso, por deserto, sendo, in casu, inaplicável a 
hipótese do Enunciado n” 53 desta Cone. Registre-se, ainda, que o 
depósito recursal, efetuado desnecessariamente pelo Recorrente, in 
casu, não supre a exigência prevista no citado artigo, eis que este e as 
custas processuais não podem ser confundidos, porquanto possuem 
finalidades distintas; o primeiro é destinado a garantia do juízo e as 
custas ao pagamento das despesas judiciais, relativas à formação, 
propulsão e término do processo, taxadas por lei, mesmo porque as 
custas, no prazo de lei, devem estar recolhidas e não garantidas por 
depósito recursal.
Recurso Ordinário não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

“ PROCURADOR.linabui li..

A-AIRO-660.945/2000.4 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. 1VES GANDRA MARTINS FI
LHO
DIRCE FERNANDES DA SILVA E OU 
TROS
DR. CLAYTON MONTEBELLO CAR
REIRO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. ARISTÓGENES MOREIRA DE O 
SOUZA

,t./ã jb "!,|at!ciSÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
' Xr.feW'0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO
G\lHMENTtf',nÉ' INCURSO ORDINÁRIO CONTRA DECI
SÃO MÒNpBLVTÍCÃ Qtft iNDEIEim: PETIÇÃO INICIAL 
DE MA nW vDÒ ̂ E SEGURANÇA. - IMPOSSIBILIDADE DE 

_ S&^APLlí^aí^ClPTQ-liV 
DO DESRESPEITO AO PRAZO RECLRSAL.

1. Tendo o dcspacho-agravado trancado o agravo de inslmmento 
interposto contra despacho indeferitório dc recurso ordinário, pro
ferido em face de despacho que indeferiu petição inicia! de mandado 
de segurança, tem razão o Agravante quando afirma o cabimento do 
agravo de instrumento.
2 Embora seja cabível o agravo de instrumento, na hipótese dos 
autos He não merece provimento, pois. não obstante a jurisprudência 
do TST ser no sentido de aplicar a casos semelhantes <> princípio da 
fungibilidadc recursal. devolvendo os autos ao TRT dc origem para 
que aprecie o recurso ordinário erroneamente interposto como agravo 
regimental, verifica-sc que isso aio é possível, tendo em vista que 
não foi respeitado o jirazo de cinco dias para interposição do agravo 
regimental no 15" TRT. previsto no art. 138 do Regimento Interno 
daquele Tribunal. Agravo a que se nega provimento, embora por 
fundamento diverso.

PROCESSO : A-ROAR-660.959/200ÍU - TRT DA 5‘
REGIÃO - (AC. SBD12)

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
AGRAVANTE(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DA BA

HIA
ADVOGADO : DR. RUI CHAVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
AGRAVADOfS) . BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar prov imento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO OPOSTO A DESPACHO QUE NEGOU 
SEGUIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO EM ACÃO RES
CISÓRIA. PLANO ECONÓMICO - CABIMENTO - In casu, 
impõe-se a manutenção do despacho agravado que negou seguimento 
ao recurso interposto pelo réu. quanto ao tema do IPC de junho de 
1987, considerando que, no particular, o apelo revelou-se em ma
nifesto confronto com jurisprudência dominante deste Tribunal, con
substanciada no Verbete n” 34 da SBDI2, uma vez que ela autoriza o 
acolhimento dc pedido cm ação rescisória de plano econômico, fun
daria no art. 485, V. do CPC e contendo expressa invocação, na 
petição inicial, de ofensa ao art. 5°, inciso XXXVI. da Constituição 
Federal. Justifica se tal ilação pelo fato dc que, além de u matéria 
constitucional não comportar interpretação controvertida, é sobre o 
instituto do direito adquirido que repousa a exegese intcrprctaliva 
desta corte, com respaldo na jurisprudência do STF.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
REC0RR1D0(S>
ADVOGADO

ROAR-664.027/2000.9 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SBÜI2I 
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
ANTÔNIO MOTA DE CASTRO 
DR. JAM1R ZANATTA 
TRORION S.A.
DR. ALESSANDRA ANDRADE ALVES 
DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. PEDIDO DE REINTEGRA
ÇÃO COM BASE EM CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO. 
DECADÊNCIA. ENUNCIADO N” 100 DO TST. Decisão rescin 
denda da qual houve recurso parcial, apenas em relação à condenação 
ao pagamento do adicional de insalubridade, mas não com referência 
à reintegração. Formação da coisa julgada material em momento 
anterior, no que diz respeito a esle tema. Decisão regional em que se 
pronunciou a decadência do direito de ajuizar ação rescisória. Re
curso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-ROAR-664.805/2000.6 - TRT DA 3" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
EMPRESA DE PESQUISA AGROPE
CUÁRIA DK MINAS GERAIS - EPA- 
MIG
DR. MARCELO JOSÉ ALVES

Advogado:!):. Aroldo Plínio Gonçalves

EMBARGADO(A) : ABÍLIO SABINO DA ROCHA E OU
TROS

ADVOGADO : DR. GLÁUCIO GONT1JO DE AMOR1M
DECISÁO:Por unanimidade, acolher os Embargos Dccla 

ratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação do voto do Ministro Relator.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. 
COISA JULGADA. ENUNCIADO N” 322 DO TST Inexistência, 
ha decisão rcscindenda, de limitação dos reajustei à'líata-baseVos 

T Á Ú L -  —  F \ i;qiíl-ul*-s/ jÁliiúirgüxl.ÃÁrliiT-irirsn' iVitfhídi Vs' npeti.-iV prirV1 ser e m
prestados esclarecimentos.

PROCESSO : ROAR-Ó7Ü. 18(1/2(8)0.8 - TRT DA 18“
REGIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) ; CLÁUDIA HELENA LIMA LEITE 
ADVOGADO : DR. CARI-OS AUGUSTO F. DE VIVEI

ROS
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS 

S.A. - CELG
ADVOGADO : DR. THEMIS CHRISTINA FERREIRA

SILVA
DECfSÃO:Por unanimidade, extinguir o processo sem jul 

gamento do itiéiilo, cm virtude da impossibilidade jurídica do peJtdo, 
nos termos do inciso Ví c § 3° do artigo 267 do Código de Processo 
Civil. Custas a cargo da Recorrente, calculadas sobre o valor ar
bitrado à rausa de R$ 1.000,00. no importe de RS 20,00, dispensado 
na origem.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - ATAQUE À SENTENÇA E 
NÃO AO ACÓRDÃO QUE A SUBSTITUI - IMPOSSIBILIDA
DE JURÍDICA DO PEDIDO - ARTIGO 267, INCISO VI, E 15 3", 
IX) CPC - EXTINÇÃO DO FEITO SUSCITADA DE OFÚ IO 
PELO RELATOR - O acórdão do Tribunal que conhece do recurso 
ordinário c aprecia o mérito da causa substitui a sentença (CPC, art 
512). Consequentemente, verificando-se que a ação rescisória foi pro
movida paia rescindir, a sentença da Junta, já substituída peto acórdão 
do TRT. manifesta é a impossibilidade jurídica do pedido, por força 
da ampla devolução ditada pelo artigo 515 do CPC.

KD-ROAR-670.193/20003 - TRT DA V
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. GELSON DE AZEVEDO
COMPANHIA BRASILEIRA DE PF.T RÓ-
LEO IPIRANGA
DR. GIOVANI DA SILVA
MANOEL FERNANDES MAIA JÚNIOR
DR. OLÍMPIO PAULO FILHO
DR. NILTON CORREIA
OS MESMOS

PROCESSO
RELATOR 
EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMBARGANTE
ADVOGADO 
ADVOGADO 
EMBARGADO(A)

DECISÃO:! - Embargos Declara tortos da Companhia Bra
sileira de Petróleo Ipiranga; por unanimidade, acolhc-ios para de
terminar que os descontos fiscais incidam não só sobre a importância 
a ser paga ao Réu, como também sobre os valores a ele já papos; fl 
- Embargos Declaraíórios de Manoel Fernandes Maia Júnior: por 
unanimidade, acolhê-los apenas para prestar os esclarecimentos cons
tantes da fundamentação do voto do Ministro-Relator.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DESCONTOS FISCAIS. EM
BARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA. Embargos de de
claração acolhidos a fim de determinar que os descontos fiscais in
cidam não só sobre a importância a ser paga ao Réu. eoino também 
sobre os valores a ele já pagos. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
DO RÉU. ENUNCIADO N° 83 DO TST. Alegação dc que, na ação 
rescisória, não poderia ter sido reconhecida a yulncração dos arts. 
arts. 43 da Lei n° X 212/91 e 46 da lei n° 8.541/92 porque se tratava 
de matéria controvertida à época da prolação da decisão rescindenda. 
Impertinência da colocação, oma vez que a decisão rescindenda era 
posterior â edição do Provimento n“ 02/93 da Corregedoria-Gcral da 
Justiça do Trabalho. PARCELAS NÃO SUJEITAS A INCIDÊN
CIA TRIBUTÁRIA E NEM PREVIDENCIÁRIA. Aplicabilidade 
da orientação jurisprudência! .n° 228 da SDI-I desta Corte. Embargos 
de declaração acolhidos apenas a lim dc serem prestados esclare
cimentos.

KOMS-671.581/2000.0 - TRT DA 10“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. JOÃO CARLOS DE CASTRO SIL
VA
DR. RICARDO LEITE LUDUVfCE 
ALTAIR DE CASTRO PEREIRA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JUIZ PRESIDENTE DA 9“ JCJ DE BRA- 
SÍLIA/DF

PROCESSO
RELATOR 
RECORRF.NTH(S)
ADVOGADO
ADVOGADO 
RECORRIDO(S)
ADVOGADO 
AUTORIDADE 
COATORA

DEClSÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao Re
curso Ordinário apenas para isentar o Recorrente das multas que lhe 
foram impostas a título de litigância de má-fé.
EMENTA: DO NÃO CABIMENTO DO MANDADO DE SE
GURANÇA - PENHORA EM DINHEIRO - INSTITUIÇÃO FI
NANCEIRA
Nos termos da Orientação Jurisprudencial-SDI2 n° 60, ”não fere di
reito líqüido e certo do impetrante o ato judicial que determina pe
nhora em dinheiro de banco, em execução definitiva, para garantir 
crédílo cxeqüendo, uma vez que obedece à gradação prevista no art. 
655 do CPC". Assim, não demonstrados os pressupostos essenciais à 
concessão do "mandamus", quais sejam, a ofensa a direito líquido e 
certo, bem como a ilegalidade ou arbitrariedade do ato ou abuso de 
poder, inviável a segurança pretendida, razão pela qual não sc tem 
cdtrto1 èxfcetuaf á régra'de ‘dcscábimênío’ do’ níahdailó (Jè segórahçít tio 
btfsn '-db^
- q jS&auWá&ó- por-via- Àò?tom: rçâor -De
cisão mantida, no particular.
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DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
O executado, ao alegar que a penhora em dinheiro lhe traria pre
juízos, atua tão-somente na defesa de um suposto direito, previsto, 
inclusive, no artigo 620 do CPC, não sendo possível enquadrá-lo 
como "improbus litigator”, até porque não demonstrada a efetiva 
ocorrência de dano à parte contrária. Recurso provido, no tópico, para 
isentar o recorrente das multas que lhe foram impostas a título de 
litigância de má-fé.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

A-ROAR-672.962/2060.2 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO DE VITÓRIA - CDV 
DRA. CLÁUDIA MARIA FONSECA 
CALMON NOGUEIRA DA GAMA 
DR. NILTON CORREIA 
VERA LÚCIA BINDA COUTINHO 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
DR. JOAQUIM FERREIRA SILVA FI
LHO

DECISÁOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo e, 
ante o seu caráter manifestamente protelatório, condenar a Agravante 
ao pagamento da multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor cor
rigido da causa, cm favor da Agravada, prevista no artigo 557, § 2°. 
do Código de Processo Civil.
EMENTA: AGRAVO - AÇÃO RESCISÓRIA - FALTA DE PRE- 
QU ESTIO N A MENTO - APLICABILIDADE DA SÚMULA N” 
298 DO TST. Sc a decisão rescindenda deixou de analisar a questão 
da necessidade de concurso público para a admissão da Reclamante 
em cargo público, sob o fundamento de que a matéria não fora tratada 
na peça contestatória, verifica-se que se trata de inovação suscitada 
somente na ação rescisória. Assim sendo, a questão constitucional 
debatida na ação' rescisória não foi tratada na decisão rescindenda, 
atraindo a incidência do óbice contido na Súmula h” 298 do TST. 
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-ROAR-675.600/2000.0 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: LUIZ CARLOS SOARES FERREIRA 
MOREIRA

: DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI 
: MENDES JÚNIOR ENGENHARIA S.A.
: DR. LEONARDO FERREIRA Dl PIE- 
TRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos de 
Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVI-
DADE. Petição dos embargos de declaração protocolizada fora do 
prazo legal. Embargos de declaração de que não se conhece.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

AG-AC-677.648/2000.0 - (AC. SBDI2)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
UNIÃO FEDERAL 
DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
DR. WALTER DO CARMO BARLE1TA 
ARILDA FERREIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CAUTELAR. 
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DA PRE
TENSÃO LIMINAR. AUSÊNCIA DE FUMUS BON1WRIS. Pre
tensão liminar indeferida, tendo em vista a ausência de fumus boni 
iuris. Fundamentos da decisão em que se indeferiu a pretensão li
minar não desconstituídos. Agravo regimental a que se nega pro
vimento.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE! S)
PROCURADOR 
PROCURADOR 
AGRAVADO! S)
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO

A-RXOFROAR-678.420/2000.8 - TRT' 
DA 4° REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL - UFRGS 
DR. RENATO DE CASTRO MOREIRA 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
EOLÁLIA VALDERI DUARTE E OU
TROS
DR. AMARILDO MACIEL MARTINS 
DR. MILTON JOSÉ MUNHOZ CAMAR
GO
DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CAL
DAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e, 
ante o seu caráter manifestamente protelatório. aplicar à Agravante a 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, com 
lastro no artigo 557, § 2°, do Código de Processo Civil.

Diário da Justiça - Seção 1
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - AGRAVO - DECISÃO MO- 
NOCRÁT1CA QUE DENEGOU SEGUIMENTO A RECURSO 
ORDINÁRIO - ART. 557, CAPUT, DO CPC - APLICABILI
DADE DA OJ No 15 DA SBDI-2 DO TST. O agravo interposto 
contra despacho que denegou seguimento ao recurso ordinário e à 
remessa de ofício, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, não 
merece reparos, pois a decisão recorrida estava em consonância com 
a jurisprudência dominante do TST (consubstanciada na Orientação 
Jurisprudência! n° 15 da SBDI-2), no sentido de que, por não haver 
sido tratada no agravo de instrumento, a matéria relativa ao IPC de 
junho de 1987 transitou cm julgado quando do trancamento do re
curso de revista, constatando-se, assim, a decadência da ação res
cisória. Agravo protelatório, com aplicação de multa, nos termos do 
art. 557, § 2°, do CPC, diante do caráter protelatório do apelo.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

ROAR-679.245/2000.0 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
NADI FELISBERTO DA SILVA E OU
TROS
DR. DAISON CARVALHO FLORES 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - MUDANÇA DE REGIME - 
PRESCRIÇÃO BIENAL - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 
N° 128 DA SBDI-1 DO TST - NÃO-CARACTERIZAÇÃO DE 
VIOLAÇÃO DO ART. 7°, XXIX, “A”, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. A jurisprudência atual, iterativa e notória da SBDI-1 do 
TST, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n° 128, segue no 
sentido de que “a transferência do regime jurídico de celetista para 
estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo 
da prescrição bienal a partir da mudança de regime”. Ora, se a 
mudança de regime jurídico ocorreu em agosto de 1990, tendo sido a 
reclamação trabalhista, na qual se pleiteava as diferenças salariais 
decorrentes do Plano Collor, ajuizada somente em março de 1995, ou 
seja, mais de quatro anos após a ruptura do contrato de trabalho 
celetista, a decisão rescindenda entendeu acertadamente pela ocor
rência da prescrição bienal, de modo que não violou, mas, pelo 
contrário, respeitou o comando do art. 7°, XXIX, “a”, da Constituição 
Federal. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR 
RECORRENTE! S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

ROAR-680.475/2000.5 - TRT DA 2‘ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
WAGNER VARGAS 
DR. ANGELÚCIO ASSUNÇÃO PIVA 
AGESSE SEGURANÇA PATRIMONIAL 
SIC LTDA.
DR. LUCIANO COMIN 
AGESSE ASSESSORIA E EMPREEN
DIMENTOS LTDA.
DR. LUCIANO COMIN
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.
DR. MAURÍCIO FERREIRA DOS SAN
TOS
EZEQUIEL NASSER
DRA. JULIANA MARTINS BERNABÉ
GRAÇA

DECISÃO:I - por unanimidade, decretar a extinção do pro
cesso, sem julgamento do mérito, em relação aos Réus Ezcquicl 
Nasser e Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A. (antigo Banco Excel
S.A.); II - por unanimidade, dar provimento ao Rceurso Ordinário
para, reformando a decisão regional recorrida, determinar o retorno 
dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim 
de que seja facultada ao Autor a produção da prova testemunhal por 
ele requerida.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. HOMOLOGAÇÃO DE
ACORDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. Pretensão de dcscons- 
tituição de sentença homologatória de acordo com fundamento nos 
incisos III e VIII do art. 485 do CPC. Indeferimento de produção de
prova testemunhal. Decisão regional no sentido de improcedência da
ação rescisória, por falta de prova, apesar de se reconhecer a exis
tência de indícios favoráveis à tese do autor. Configuração de cer
ceamento de defesa. Recurso ordinário a que se dá provimento.
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PROCESSO
RELATQR
IMPETRANTE

ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
IMPETRADO! A)
IMPETRADO! A)
•LITISCONSORTE
NECESSÁRIO
ADVOGADO

: MS-6S2.127/2000.6 (AC. SBDI2)
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ES
TADO DE ALAGOAS - STIVEA 

: DR. MARCELO PIMENTEL 
: DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
: DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS
SOS

: IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 
FILHO, MINISTRO DO TST 

. SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM 
DISSÍDIOS INDIVIDUAIS - TST 

: COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar de não- 

cabimento do mandamus, argüida pelo Ministério Público do Tra
balho, c, em conseqüência, extinguir o processo sem julgamento do 
mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo 
Civil, ficando prejudicado o exame da preliminar de extinção do feito, 
por perda de objeto, suscitada pelo parquet e também pela Lítis- 
consorte. Custas pelo Impetrante, calculadas sobre o valor atribuído à 
causa, R$ 3.000,00, no importe de RS 60,00.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. DE
CISÃO IMPUGNADA SUJEITA A RECURSO PRÓPRIO - É 
inadmissível o mandado de segurança quando a decisão impugnada 
for passível de recurso próprio, previsto na lei processual, conforme 
teor do artigo 5°, II, da Lei n° 1.533/51. Consequentemente, o man- 
damus não pode ser utilizado para impugnar despacho concessivo de 
liminar em autos de reclamação, posteriormente referendado pelo 
colegiado, porque essa decisão está sujeita a agravo regimental para 
sustentação da mesma matéria de fundo ora trazida à baila. Assim, 
estando configurado o não-cabimento do remédio heróico, impõe-se a 
extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 
267, VI, do CPC.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ROHC-685.065/2000.0 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ROSNEI DOS SANTOS PINTO 
DR. PLÍNIO AMARO MARTINS PAL
MEIRA
ELISÁNGELA DANTAS DE ALMEIDA

AUTORIDADE : JUIZ PRESIDENTE DA 5* JCJ DE CAM- 
COATORA PINAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: IIABEAS CORPVS - DEPOSITÁRIO INFIEL PRI
SÃO CIVIL. LEGALIDADE — Tendo o paciente aceitado o múnus 
de depositário, uma vez que apôs sua assinatura no auto de penhora 
sem ressalva e em nenhum momento impugnou, nestes autos, o re
ferido documento, tem-se por aperfeiçoado o depósito. Assim, des- 
cumprida a ordem judicial de entrega dos valores constritos ou o 
depósito do equivalente em dinheiro, toma-se legal o decreto de 
prisão civil, em face da configuração da condição de depositário 
infiel.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIIXXS)
ADVOGADA
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-687.325/2000.1 - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MARIA CRISTINA IR1GOYEN 
PEDUZZI
EMPRESA NOSSA SENHORA APARE
CIDA LTDA.
DR. ANTÔNIO CLETO GOMES 
DEODORO VIANA FORTE 
DRA. ANA VIRGÍNIA PORTO DE 
FREITAS
JUIZ PRESIDENTE DA 8a JCJ DE 
FORTALEZA/CE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO-CABIMENTO. 
REINTEGRAÇÃO. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO.
Correto o entendimento do Eg. Tribunal Regional, consistente no não- 
cabimento do Mandado de Segurança impetrado contra ato que de
termina a reintegração de empregado em sentença, pois impugnável 
mediante Recurso Ordinário, em conformidade com a jurisprudência 
no âmbito desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 51 da C. SBDI-2, pacífica no sentido de que, cm se tratando de 
"writ” dirigido contra determinação readmissória, em sentença, deve 
ser aplicada a norma contida no artigo 5°, inciso II, da Lei n° 
1.533/51 e na Súmula n" 267 do Excelso Supremo Tribunal Federal, 
na medida em que a parte poderia valer-se do ajuizanieiUo de Ação 
Cautelar para buscar imprimir efeito suspensive ao Recurso Ordi
nário. Ocorre que, no curso do processado, sq(>fc>cio o trânsito em 
julgado da decisão impugnada, atraindo, assim, q disposto na Súmula 
n” 268, do Excelso STF c no Enunciado 33 ilo íjg. ,TST.
Re,curso Ordinário cm Mandado de Segurança tícsprov ido.
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PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADO
RECORRIDOfS)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-687.978/200Ü.8 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DRA. DANIELE ESMANHOTTO 
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
CARLOS ROBERTO BARROS 
DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH 
JUIZ PRESIDENTE DA 4‘ JCJ CURITI
BA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, concedendo a segurança pleiteada, determinar a libe
ração da penhora em dinheiro realizada.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA EM DI
NHEIRO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. Em se tratando de exe
cução provisória, desnecessária se faz a obediência da ordem es
tabelecida no art. 655 do CPC, porque incerto o valor líquido final do 
crédito do exequente. Determinação de penhora em dinheiro em exe
cução provisória ofende direito líquido e certo do impetrante, sendo- 
lhe concedida, por isso, a segurança. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO
ADVOGADO

ED- RO A R-689.294/2000.7 - TRT DA 
15“ REGIÃO - (AC. SBD12)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. NELSON JORGE DE MORAES JÚ
NIOR
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
DR. JOÃO FLÁVIO PESSOA 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCI
SÓRIA. PRAZO DECADENCIAL. RECURSO INTEMPESTI
VO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA EM DATA AN
TERIOR À EDIÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 
N" 14 DA SBDI-2 DESTA CORTE. Ausência de omissão ou obs-
curidade na decisão embargada. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-689.963/2000.8 - TRT DA 17” 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
HOSPITAL INFANTIL "FRANCISCO 
DE ASSIS"
DR. CRISTIANO TESSIN ARI MODES
TO
DEOLINDA DE ALMEIDA MACEDO 
E OUTROS
DR..ROGÉRIO LUIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o 
acórdão rescindendo e, em juízo rescisório, proferindo novo julga
mento, decretar a improcedência da Reclamação Trabalhista respec
tiva. Custas em inversão na Ação Rescisória e na Reclamação Tra
balhista.
EMENTA: NORMA COLETIVA. EFEITOS. INCORPORAÇÃO 
AO CONTRATO DE TRABALHO DA BASE DE CÁLCULO 
DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ESTIPULADA EM 
INSTRUMENTO COLETIVO. LEI N° 8.542/92 - 1) IN APLI
CABILIDADE DAS SÚMULAS N"S 83/TST E 343/STF - Afasta- 
se a incidência, na hipótese, do Enunciado n° 83/TST e da Súmula n° 
343/STF, haja vista que nunca houve controvérsia nesta corte quanto 
a interpretação da Lei n° 8.542/92; 2) VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI (CONFIGURAÇÃO) - A Lei n° 8.542/92, em seu art. 1°, § 1°, 
não prevê a incorporação definitiva aos contratos de trabalho das 
normas estabelecidas em instrumento coletivo, mas, tão-somente, a 
incorporação, para todos os efeitos legais, e a possibilidade de re
duzir-se ou suprimir-se a vantagem por meio dele estipulada, durante 
a vigência do acordo ou da convenção coletiva. Exegese em sentido 
contrário, ou seja, dc que a lei aludida prevê a incorporação definitiva 
das normas estabelecidas em instrumento coletivo, resultaria na re
vogação do art. 613 da CLT, o que contraria o espírito dos acordos e 
das convenções coletivas, visto que a finalidade deles é estabelecer 
vantagens temporárias. Por conseguinte, viola o sentido literal da 
nórmá ihsferida no citado art. 1°, § 1°, da Lei n° 5.842/92, a decisão 
qúc detêrmrría çi Incorporação ao contrato dc trabalho, de forma de
finitiva. dé Clánsülij ü̂ conŷ njção coletiva, prevista para o período de 
1989/1990. qúÉêitijmlou o pagamento do adicional de insalubridade 
com base na remunerarão.
Recurso ordinário a que se íiá provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRE,NTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDOfS)
ADVOGADO

ROAR-692.152/2000.9 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. ADROALDO JOSÉ GONÇALVES 
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
CLAUDINEY DE OLIVEIRA 
DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREI
RA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao Re
curso Ordinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, des
constituir o acórdão rescindendo n° 8.411/94, proveniente do Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da 9* Região e, em juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, julgar improcedente o pedido formulado 
na Reclamação Trabalhista n° 1.197/91, oriunda da MM. 3* Vara do 
Trabalho de Curitiba/PR, invertendo-se o ônus da sucumbência com 
relação às custas processuais, das quais fica o Réu dispensado. 
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. 
ESTÁGIO - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA -CONTRA
TAÇÃO POSTERIOR Ã CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88 - 
EFEITOS - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 37, INCISO D, E § 2”, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
O Banco do Brasil, como sociedade de economia mista, integrante da 
administração direta, equipara-se a autarquias e fundações, estando 
sujeito à regra inculpida no artigo 37, inciso II, § 2°, da Constituição 
da República. Logo, o desvirtuamento do escopo do estágio não 
acatTeta o reconhecimento do vínculo empregatício ou o deferimento 
de indenização pecuniária ao empregado, exceto o pagamento do 
saldo de salários, quando postulados, pela contraprestação pelo ser
viço pretado, na forma prevista no Enunciado n° 363 desta Corte, na 
medida em que o ingresso no serviço público, sem prévia aprovação 
em concurso público, deve ser considerado ato nulo.
Recurso Ordinário parcialmente provido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOfS)
ADVOGADO

ROAR-695.777/2000.8 - TRT DA 17” 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ELMO CALÇADOS S.A.
DR. MÁRCIO SILVA RAMOS
JEDIEL FERREIRA PAULO
DR. RUBEM FRANCISCO DE JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - HORAS EXTRAS - VIO
LAÇÃO DE LEI E ERRO DE FATO NÃO CONFIGURADOS.
Se houvesse norma contratual que impusesse o cumprimento das 
atividades extras do Empregado dentro da jornada normal de trabalho, 
poder-se-ia cogitar de infração à norma do contrato pelo Empregado. 
No entanto, a infração direta seria ao contrato e não ao art. 444 da 
CLT, que apenas garante, de forma genérica, a liberdade de con
tratação. No entanto, sequer se pode cogitar dc infração ao contrato, 
uma vez que a invocada cláusula 2* não estabelece que a arrumação 
de vitrines e reposição de estoques deveriam ser realizadas durante o 
período de Vendas, na jornada normal do Empregado comissionista. 
Assim, não prospera a ação rescisória calcada em violação do art. 444 
da CLT e erro de fato quanto às condições da contratação. Recurso 
ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-696.178/2000.5 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC, SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
FORD MOTOR COMPANY BRASIL 
LTDA.
DR. LUIZ FERNANDO AMORIM RO- 
BORTELLA
IVAN DE FREITAS PAIVA ( ESPÓLIO 
DE )
DR. IVO ROVERI JÚNIOR

DECISÃO:! - por unanimidade, dar provimento ao recurso 
ordinário para, julgando procedente a ação rescisória, desconstituir 
parcialmente a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, excluir a condenação em horas extras do pedido já 
prescrito; II - por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário 
em ação cautelar, apensado a estes autos, para suspender a execução 
que se processa nos autos da reclamação trabalhista, mas apenas em 
relação aos valores referentes às horas extras.
EMENTA: 1. AÇÃO RESCISÓRIA - RECURSO ORDINÁRIO - 
PRESCRIÇÃO ARGÜIDA OPORTUNAMENTE EM CONTES
TAÇÃO - NÃO-APRECIAÇÃO PELO ACÓRDÃO RESCIN- 
DENDO - VIOLAÇÃO DO ART. 460 DO CPC. Se o acórdão 
rescindendo, não obstante ter acrescido à condenação o pleito de 
horas extras, deixou de analisar a prescrição, oportunamente argüida 
na contestação da reclamação trabalhista, ele ofende o art. 460 do 
CPC, por deferir pleito em montante superior ao direito envolvido na 
demanda, sujeita à limitação ao período imprescrito, merecendo ser 
desconstituído, com fundamento no art. 485, V, do CPC. Recurso 
ordinário provido.

2. DA AÇÃO CAUTELAR APENSADA. Tendo em vista o pro
vimento do pedido rescisório e a possibilidade de iminência de pre
juízo advindo de eventual execução da decisão rescindenda, que ora 
está sendo desconstituída parcialmcnte, dou provimento ao recurso 
ordinário em ação cautelar, apensado a estes autos, para suspender a 
execução, mas apenas em relação aos valores referentes às horas 
extras.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOfS)
ADVOGADO

: ROAR-698.666/2000.3 - TRT DA 8* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: RICARDO DOS ANJOS PICANÇO 
; DR. ISAÍAS CABRAL 
; CLUBE DOS SUBTENENTES E SAR
GENTOS DA AMAZÔNIA - CSSA 

; DR. ROMULO C. VIEIRA
DECTSÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao Re

curso Ordinário apenas quanto ao tópico custas processuais, para 
conceder o benefício da justiça gratuita, isentando o Recorrente do 
pagamento das custas processuais e, consequentemente, determinar a 
devolução do valor recolhido a tal título.
EMENTA: CUSTAS PROCESSUAIS - ISENÇÃO 
Os arts. 14 da Lei n° 5.584/70 e 789, § 9°, da CLT prevêem os 
benefícios da justiça gratuita para aqueles que perceberem salário 
igual ou inferior ao dobro do mínimo legal ou provar que sua situação 
econômica não lhe permite demandar.
Destarte, a declaração de pobreza é insuficiente, até prova em con
trário, para assegurar o direito à justiça gratuita, independente do 
atestado de pobreza.
RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA - REEXA- 
ME DE FATOS E PROVAS - VÍNCULO DE EMPREGO
A Ação Rescisória não é o meio processual adequado para se pre
tender o revolvimento de fatos e provas ou a correção de eventual 
injustiça cometida pela decisão rescindenda, eis que tem natureza 
jurídica diversa dos recursos, estando adstrita à possibilidade de res
cisão daquelas hipóteses previstas no artigo 485 do CPC.
Recurso Ordinário parcialmente provido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE( S )
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

: ROMS-700.024/2000.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: RIO NEGRO COMÉRCIO E INDÚS
TRIA DE AÇO S.A.

: DR. ADELMO DOS SANTOS FREIRE 
; LUIZ PEREIRA LOPES 
: DR. ÁLVARO LUÍS JOSÉ ROMÃO 
; JUIZ TITULAR DA 5* VARA DO TRA
BALHO DE GUARULHOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or
dinário para, anulando a decisão recorrida, determinar o retomo dos 
autos ao égregio Tribunal Regional do Trabalho dc origem, a fim de 
que o processo prossiga o seu trâmite regular, a partir do edital de 
citação do Litisconsorte necessário. EMENTA: MÁNDADODE SE
GURANÇA - PAGAMENTO DO PREPARO DE CITAÇÃO 
POR EDITAL - DESINTERESSE PELA CAUSA - NÃO-CON
FIGURAÇÃO. O ônus da citação do litisconsorte necessário é da 
Impetrante, de acordo com o art. 47, parágrafo único, do CPC. Com
provado o equívoco na certidão que informou a perda do prazo para 
quitação do preparo da citação, considera-se realizado o pressuposto 
de constituição c desenvolvimento válido do processo, com o pa
gamento oportuno do valor referente à citação editaiícia do litis
consorte necessário, motivo pelo qual se verifica que, dc fato, não 
ocorreu a alegada irregularidade procedimental. Recurso ordinário 
provido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ROARj.704.927/2000.2 - TRT DA 12a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA RE
GIÃO DE JOINVILLE - FURJ 
DRA. ONDINA PIMONT BERNDT 
ENEIDA RAQUEL DE STHIAGO 
DRA. MARCIA REGINA BRAND GO
MES
OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os 
Recursos Ordinários interpostos.
EMENTA: I. RECURSO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA 
REGIÃO DE JOINVILLE - FURJ. 1) VIOLAÇÃO DE LEI - 
NÃO-CARACTERIZAÇÃO - Se a decisão rescindenda limitou-se a 
ofertar aos dispositivos tidos por violados (arts. 450 e 468, parágrafo 
único, da CLT) interpretação, no mínimo, razoável, em função da 
prova analisada, não há como reconhecer caracterizada a violação da 
literalidade do preceito. 2) ERRO DE FATO - NÃO-CONFIGU
RAÇÃO - É inviável concluir pela ocorrência de erro fato quando a 
questão versada na demanda rescisória (período em que a obreira 
laborou na função de professora em regime integral de 40 horas 
semanais) foi objeto de pronunciamento explícito pela decisão res
cindenda. Não é caso de rescisória se o juiz erra na apreciação c na 
valoração da prova. Trata-se aí de decisão meramente injusta. 
Recurso ordinário a que se nega provimento.
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II. RECURSO ADESIVO DA RÉ. 1) LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ -
Não caracteriza litigância de má-fé a circunstância de a parte haver 
ajuizado ação rescisória para desconstituir o título condenatório tran
sitado em julgado, pois a medida utilizada é perfeitamente cabível, 
nos termos do art. 485, caput, do CPC. Ademais, o procedimento 
adotado está consonante com os princípios da ampla defesa e do 
devido processo legal; 2) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - De 
acordo com a orientação inscrita no Verbete n° 27 da Orientação 
Jurisprudência! da SBDI2, ê “incabível condenação em honorários 
advocatícios em Ação Rescisória no processo trabalhista, salvo pre
enchidos os requisitos da Lei n° 5584/1970)’’.
Recurso adesivo a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRI DO(S)
ADVOGADO

RXOFROAR-709.725/2000.6 - TRT DA 
2“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
TRT DA 2a REGIÃO 
FUNDAÇÃO ONCOCENTRO DE SÃO 
PAULO
DR. MARIA CRISTINA RIBEIRO DA 
SILVA LEFTEL
PAULO AFFONSO RAMOS SCHU
BERT FILHO
DR. JOAQUIM NUNES DA COSTA

DECISÃO-.Por unanimidade, dar provimento parcial ao Re
curso Ordinário e à Remessa de Ofício para, julgando procedente a 
Ação Rescisória, desconstituir o acórdão rescindendo n° 31.770/98, 
proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região e, 
em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, determinar que a 
indenização pelo período estabilitário fique limitada à data de 
24/6/94, nos exatos termos do pedido do Reclamante.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. REMESSA NECESSÁRIA. 
JULGAMENTO ULTRA PETITA. Decisão rescindenda em que se 
considerou que o período de estabilidade era mais extenso do que 
aquele referido pelo Reclamante na sua petição inicial. Julgamento 
ultra petita. TUTELA ANTECIPADA. Incabível, em ação rescisória, 
o pedido de antecipação de tutela para sustar execução de título 
rescindendo. Recurso ordinário e remessa necessária a que se dá 
provimento parcial.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AG-AC-709.732/2000.0 - (AC. SBDI2) 
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER
LÂNDIA - UFU
DRA. VALERIA PIMENTA SOARES

AGRAVADO(S) ; MARIA BERNADETE DE OLIVEIRA 
CÉSAR

ADVOGADA ; DRA. LUCÉLIA BATISTA LOPES MA
CHADO

DECISÃO-.Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CAUTELAR. 
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DA PRE
TENSÃO LIMINAR. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI WRfS. Pre-
tensão liminar indeferida, tendo em .vista a ausência de fumus boni 
iuris. Fundamentos da decisão em que se indeferiu a pretensão li
minar não desconstituídos. Agravo regimental a que se nega pro
vimento.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVÁNTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A-RXOFROAR-712.985/2000.7 - TRT 
DA 3a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. GUILHERME ESTRADA RODRI
GUES
GILMAR COSTA RIBEIRO E OUTROS 
DR. LÁSARO CÂNDIDO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e, 
ante o seu caráter manifestamente protelatório, aplicar ao Agravante, 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, em 
favor dos Agravados, nos termos do artigo 557, § 2°, do Código de 
Processo Civil.
EMENTA: AGRAVO - AÇÃO RESCISÓRIA - DECADÊNCIA - 
MATÉRIA REFERENTE A PLANOS ECONÔMICOS NÃO 
TRATADA EM RECURSO DE REVISTA - TRÂNSITO EM 
JULGADO PARCIAL. Se o pedido versado no recurso de revista se 
restringiu tão-somente à incompetência da Justiça do Trabalho, não 
havendo tratado da matéria referente à inexistência de direito ad
quirido a diferenças salariais decorrentes de planos econômicos, ve
rifica-se que a decisão rescindenda transitou em julgado em 09/02/95, 
ou seja, quando da interposição do recurso de revista, que não tratou 
da matéria objeto da ação rescisória. Desta forma, o despacho que 
deu provimento ao recurso ordinário dos Reclamantes não merece 
reparos, pois, uma vez consumada a decadência da ação rescisória, o 
processo deve ser extinto, com julgamento do mérito, nos termos do 
art. 269, IV, do CPC. Agravo desprovido, com aplicação da multa 
prevista no art. 557, § 2°, do CPC.
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PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

A-ROMS-713.014/2000.9 - TRT DA 13a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ELZA MARIA DE QUEIROGA FREI
TAS
DR. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. PAULO LOPES DA SILVA 
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: 1. AGRAVO - MANDADO DÇ SEGURANÇA - EXECUÇÃO PROVTSORIA DE OBRIGAÇAO DE FAZER - CABIMENTO. Embora seja cabível o agravo de petição das decisões proferidas em sede de execução, em se tratando de execução provisória, em que a condenação ainda é passível de modificação até o trânsito em julgado do decisum, qualquer decisão em sede de even
tual agravo de petição pode se tornar inócua, caso a sentença seja modificada em grau recursal, sendo esse o motivo pelo qual o agravo, quando interposto, tem comumente o seu processamento suspenso. 
Desta forma, considera-se cabível o mandado de segurança, por constituir medida capaz de obstar eventual ameaça ou tesão ao direito da 
Impetrante.2. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO IME
DIATA NO JÍMPREGO - OFENSA A DIREITO LIQUIDO E CERTO - NAO-CONFIGURAÇAO. Se o despacho impugnado, que 
indeferiu o pedido de reintegração imediata da Reclamante no emprego, em sede de execução provisória, encontra-se em consonância 
com o comando da decisão de mérito, que contém determinação para que o Reclamado proceda à reintegração da Reclamante, sem, contudo, estabelecer o momento para o cumprimento da obrigação de 
fazer, não há que se falar em ofensa a direito líquido e certo da Impetrante. Agravo desprovido.

PROCESSO
RELATOR
SUSCITANTE
SUSCITADO(A)

CC-715.330/2000.2 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
JUIZ TITULAR DA VARA DE TRABA
LHO DE PETROLINA - PE 
2a VARA DO TRABALHO DE JUAZEI
RO - BA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar procedente o Conflito 
Negativo de Competência para declarar que a competência para apreciar e julgar a Reclamação Trabalhista é da MM. T Vara do Trabalho 
de Juazeiro-BA, para opde deverão ser remetidos os autos. EMENTA: COMPETÊNCIA EX RATIONE LOCI. PRESJAÇAO DE SERVIÇO FORA DO LOCAL DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (FIEL DE CARRO FORTE) - De acordo com o § 3° 
do artigo 651 da CLT,“em se tratando de empregador que promova a realização de atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é assegurado ao em
pregado apresentar reclamação no foro da celebração do contrato ou no da prestação dos respectivos serviços”.
Conflito negativo de competência que se julga procedente.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

ROAR-717.232/2000.7 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
MÉRCIA WHENDI SANCHES GOBO 
DRA. ELAINE MARTINS DE PAIVA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. ADROALDO JOSÉ GONÇALVES 
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

DECISÃO-.Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para julgar improcedente a Ação Rescisória, invertendo-se o 
ônus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA - 
ESTÁGIO - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA -CONTRA
TAÇÃO POSTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88 - 
EFEITOS - NÃO-INVOCAÇÃO NA PETIÇÃO INICIAL DE 
VIOLAÇÃO AO S 2°, DO ARTIGO 37, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL
A jurisprudência dominante desta Corte, consubstanciada na Orien
tação Jurisprudencial n° 10, da sua C. SBDI-2, é no sentido de que 
"AÇÃO RESCISÓRIA. ÇONTRATO NULO. ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. EFEITOS. ART. 37, II E § 2°, DA CF/88 (INSERIDO 
EM 20.09.2000). Somente por ofensa ao art. 37, II e § 2°, da CF/88, 
procede o pedido de rescisão de julgado para considerar nula a con
tratação, sem concurso público, de servidor, após a CF/88”.
Recurso Ordinário provido.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE 
RECORRENTE! S) 
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RXOFROAR-719.518/2000.9 - TRT DA 
8a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES 
TRT DA 8* REGIÃO 
ESTADO DO PARÁ 
DR. CLÁUDIO MONTEIRO GONÇAL
VES
LINDOMAR LÚCIA DA CRUZ SALDA
NHA E OUTROS
DRA. JOSÉ MARIA LUSQUINHOS 
DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento à Remessa 
Oficial e ao Recurso Voluntário para, julgando procedente a Ação 
Rescisória, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda (ÁP- 
1495/97) e, em juízo rescisório, determinar que os cálculos sejam 
elaborados com a observância da limitação temporal até 24.01.94. 
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. TRANSPOSIÇÃO DE REGI
ME JURÍDICO. PRESTAÇÕES SUCESSIVAS. LIMITAÇÃO. O 
Tribunal Superior do Trabalho tem entendimento no sentido de que 
esta Justiça Especializada é competente para exame de lides somente 
até a data de transposição para o regime jurídico único dos tra
balhadores que eram regidos pelo sistema celetista, quando se tratar 
de parcelas trabalhistas em prestações sucessivas por tempo inde
terminado. Remessa Oficial e Recurso Voluntário providos.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRI DO(S)

: ROAG-719.524/2000.9 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
: DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE 
MATOS

: JOSÉ EDIUENE HOLANDA DA COS
TA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário para, afastando o óbice da Súmula n° 267 do Supremo 
Tribunal Federal, determinar o retorno dos autos ao egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 8a Região, â fim de que prossiga no jul
gamento do Mandado de Segurança como entender de direito e, 
ainda, para afastar o critério de incidência de custas arbitrado pelo 
Regional e determinar que as custas processuais sejam calculadas no 
montante de 2% sobre o valor atribuído à causa de R$ 1.000,00 (mil 
reais), atualizado monetariamente, autorizando a expedição de cer
tidão de crédito relativo a diferença de custas processuais do presente 
processo em nome da Recorrente para habilitação junto à Receita 
Federal, após o trânsito em julgado da decisão.
EMENTA: 1. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO 
CONTRA ATO JUDICIAL QUE DETERMINOU A RETEN
ÇÃO DE PARTE DO SALDO DA PENHORA EFETIVADA SO
BRE CONTAS BANCÁRIAS DA EMPRESA, COM O FIM DE 
GARANTIR A EXECUÇÃO RELATIVA A OUTRO PROCES
SO. CABIMENTO DO REMÉDIO HERÓICO - É cabível o man
dado de segurança impetrado para coibir ato judicial que determina a 
retenção de parte do saldo da penhora efetivada sobre contas ban
cárias da empresa, com o fim de garantir a execução relativa a outro 
processo. Isso porque, embora o meio processual próprio para a 
sustentação da mesma matéria de fundo ora trazida à baila seja o 
agravo de petição, é forçoso convir que esse recurso não se revelaria 
remédio eficaz para estancar de pronto a ilegalidade manifesta na 
ordem judicial impugnada, a qual resulta evidenciada pela circuns
tância de ter sido imposto à impetrante o ônus de garantir a execução 
em outro processo, com amparo no art. 798 do CPC, que trata das 
medidas urgentes e de caráter precário, e sem que tivesse havido 
requerimento da parte exeqiiente nesse sentido. Ademais, o agravo de 
petição tampouco tolheria a eficácia da referida decisão, o que en
sejaria, em tese, a concretização do dano de difícil reparação, em face 
da indisponibilidade do montante retido, e até mesmo da possibi
lidade de se consumar o levantamento dele em favor do obreiro. 
Assim, impõe-se afastar a incidência, na hipótese, da Súmula n° 
267/STF e determinar a devolução dos autos ao TRT de origem para 
que prossiga no julgamento do mandamus. 2. CUSTAS PROCES
SUAIS - INALTERABILIDADE EX OFFICIO. INCIDÊNCIA 
SOBRE O VALOR DA CAUSA - As custas processuais são cal
culadas sobre o valor atribuído à causa na petição inicial, só podendo 
o juiz alterá-lo se houver impugnação ou outro critério fixado em lei. 
Por conseguinte, quando recolhidas em montante maior do que o 
devido, é cabível a devolução do excesso, mediante certidão do cré
dito para posterior habilitação do credor junto ao órgão arrecadador. 
Recurso ordinário a que se dá provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: ROAR-721.804/2001.0 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: GISLAINE DE FÁTIMA VASMORB1TA 
E OUTROS

; DR. IARA ANTÔNIA BRAGA JARDIM 
. FRANCISCO ESCOBAR 
: DRA. OUVIA BARCHA FARINA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. ACORDO HOMOLOGADO 
JUDICIALMENTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS 
PRESSUPOSTOS CONSTANTES DO ART. 485 DO CPC. Em
princípio, a conciliação judicial trabalhista é rescindível pela ação 
rescisória, eis que o acordo firmado entre as partes, na lide laborai, 
com cláusula de quitação pelas obrigações decorrentes do extinto 
contrato de trabalho, tem força de coisa julgada, constituindo decisão 
irrecorrível, consoante artigo 831, parágrafo único, da CLT. Incide 
aqui, pois, o disposto no Enunciado 259 desta Corte. Todavia, pára 
que seja autorizado o corte rescisório é necessário que (̂jjjqt>j,;ço- 
bustamente comprovados os pressupostos cons(antÇf. ftqpjjjga ,485/do 
CPC, sendo, portanto, improfícuas merâ jjçgqç̂ s qqg.ffetqfinstrám 
apenas o inconformismo da parte com̂ ^̂ irjmjqĝ jqyo.iatxtrdd̂ Fe- 
lebrado nos autos da Reclamação TráÉalmst̂jjOiíJipa) arrctíeiVdfménlo 
futuro com os termos da conciliação tjjgyé- tauxá̂Hatifiímc à sua 
rescisão. Recurso Ordinário desprovido. .zítumat t
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PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-722.751/2001.2 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SBD12)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. SUSETE ESTER GRINGS 
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
GERALDO EBELING 
DRA. LIA COELHO AYUB 
JUIZ TITULAR DA 15* VARA DO TRA
BALHO DE PORTO ALEGRE

DEClSÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, concedendo a segurança pleiteada, liberar a penhora 
realizada sobre o numerário e determinar o prosseguimento da exe
cução como entender de direito. Custas invertidas, porém, dispen
sadas.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA EM DI
NHEIRO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. EXECUÇÃO PROVI
SÓRIA. Em se tratando de execução provisória, fere direito líqüido e 
certo do impetrante a determinação de penhora em dinheiro, quando 
nomeados outros bens à penhora, pois o executado tem direito a que 
a execução se processe da forma que lhe seja menos gravosa, nos 
termos do art. 620 do CPC.

DECISÃO:Por unanimidade, julgar procedente a Ação Cau- 
telar para determinar a suspensão da execução da sentença proferida 
na Reclamação Trabalhista n° 2.545/90, no que concerne às diferenças 
salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de março 
de 1990, até o trânsito em julgado da Ação Rescisória n° TST-ROAR- 
736.660/2001.0. Custas, pelo Requerido, no importe de R$ 100,00 
(cem reais), calculadas sobre o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
atribuído à causa.
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. AÇÃO RESCISÓRIA. URP DE 
FEVEREIRO DE 1989. IPC DE MARÇO DE 1990.
1. Para se tolher a eficácia de um título executivo transitado em 
julgado, em cautelar. mister que se evidencie, de modo ostensivo e 
irrefragável, a plausibilidade de desconstituição da decisão. Embora 
não se reclame para tanto a imprevisível certeza de rescindibilidade, 
toma-se imperioso o convencimento de que a pretensão deduzida na 
ação rescisória apresente objetiva e palpável viabilidade de êxito.
2. Vislumbrada a plausibilidade do direito subjetivo invocado pela 
Autora, entende-se possível a suspensão da execução da decisão res- 
cindenda, no que tange à condenação no pagamento de diferenças 
salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de março 
de 1990.
3. Pedido cautelar a que se julga procedente.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

: A-ROAR-723.686/2001Ü - TRT DA 15* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: SIMISA - SIMIONI METALÚRGICA 
LTDA.

: ZACARIAS BATISTA NETO 
: DR. CARLOS ROCHA DA SILVEIRA 
: DR. JOÃO ALVES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DO ART. 557, 5 Io, DO CPC - RECURSO 
ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA - INTEMPESTIVIDA- 
DE - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE NO TRIBUNAL REGIO
NAL NÃO COMPROVADO OPORTUNAMENTE. Cabe ao Re
corrente comprovar, quando da interposição do recurso, a existência 
de suspensão de expediente local que justificasse a interposição do 
apelo em data diversa daquela prevista para o termo final do prazo 
assinalado em lei. Ademais, não constitui fato notório a existência de 
dia não útil no TRT de origem, quando o feriado nacional de 7 de 
setembro (quinta-feira) importar em suspensão dos prazos judiciais e 
administrativos também no dia 8 de setembro, ocorrido em uma 
sexta-feira, alegando a Parte tratar-se de tradição desta Justiça Es
pecializada, uma vez que não consta, no calendário oficial deste 
Tribunal Superior, feriado, recesso ou ponto facultativo referente ao 
dia supramencionado. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE/S)
ADVOGADO

ROAR-723.687/2001.9 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ ANTÔNIO RICCI

ADVOGADO 
RECORRIDO)S)
ADVOGADO
ADVOGADA

DR.. RICARDO LEITE LUDUVICE 
SEBASTIÃO AMARANTE DA SILVA 
(ESPÓLIO DE)
DR. ANTÔNIO MARQUES DOS SAN
TOS
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO-.Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. 
BANCO DO BRASIL - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN
TADORIA. COISA JULGADA. OBSERVÂNCIA
Não ocorre violação à coisa julgada ou a qualquer dispositivo de lei, 
a fim de autorizar o corte rescisório, com fulcro no artigo 485 incisos 
IV e V, do CPC, quando o acórdão rescindendo, proferido em exe
cução de sentença, observa devidamente a decisão prolatada na fase 
de conhecimento. Sendo certo que, na hipótese vertente, o íncon- 
formismo do Recorrente reside na elaboração dos cálculos de li
quidação, os quais foram realizados por arbitramento cm virtude da 
recusa do próprio Banco a juntar os documentos necessários a sua 
efetivação, apesar de determinado judicialmente.
Recurso Ordinário desprovido.

PROCESSO : AC-724.280/2001.8 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

REI.ATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AÜtÒR(Á) : CONSTRUTORA SCALA GUAÇU LT-

"■: d a .
ADVOGADA atn \ DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-• ''Jinig-ji «NHÉIRO
RÉU ____ x BENEDITO TALCÍDIO AMORIM
ADVOGADA : DRÃ. JANAÍNA DE LOURDES RODRI

GUES MARTINI

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADORES

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A-RXOFROAR-725.049/2001.8 - TRT 
DA 9“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA
NÁ - UFPR
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
E ANDYARA MARIA MUNIZ REBA- 
CK
NEUZA RAMOS HENEMANN E OU
TROS
DR. PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO - AÇÃO RESCISÓRIA - URPS DE ABRIL 
E MAIO DE 1988 - REFLEXOS EM JUNHO E JULHO - Oj'79 
DA SBDI-1 DO TST. O despacho que denegou seguimento à re
messa oficial da Reclamada, com fundamento no art. 557, "caput", do 
CPC, não tem condições de ser reformado, uma vez que ela estava 
em confronto com a jurisprudência dominante do TST (consubs
tanciada na OJ 79 da SBDI-1), no sentido de que as diferenças 
salariais decorrentes das URPs de abril e maio dc 1988 têm reflexos
nos meses de junho e julho do mesmo ano. Agravo desprovido.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOFROAR-728.482/2001.1 - TRT DA 
10* REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANÉLIA LI CHUM
TRT 10a REGIÃO
UNIÃO FEDERAL
DR. MANOEL LOPES DE SOUSA
JOSÉ SÉRGIO E OUTROS
DR. BENEDITO OLIVEIRA BRAÚNA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: A arguição intempestiva de exceção de incompetência 
fora do momento processual próprio não dilata prazo decaden- 
cial. Decisão da suprema Corte em ADIN não constitui fato novo 
capaz de fazer retroceder o processo. Se inconstitucionalidade 
havia, cabia à parte articulá-la, oportunamente. Decadência con
sumada. Remessa de ofício e recurso voluntário improvidos.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A-RXOFROAR-728.485/2001.2 - TRT 
DA 10“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
UNIÃO FEDERAL 
DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
ALDAIR DE OLIVEIRA VELOZO E 
OUTROS
DR. FLÁVIO TOMAZ PEREIRA LO
PES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo, por 
ausência de fundamentação.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - AGRAVO - AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. É pressuposto dc admissibilidade de qualquer 
recurso a motivação, cumprindo à Agravante, não apenas declinar as 
razões de seu inconformismo, mas atacar, precisamente, os funda
mentos que embasaram a decisão agravada. Assim, considera-sc inad
missível o agravo quando a Parte limita-sc a reiterar os argumentos já 
aduzidos na petição inicial da ação rescisória quanto à inexistência de 
direito adquirido às URPs de abril e maio/88, deixando de impugnar 
o fundamento da decisão agravada, qual seja, a decadência da ação 
rescisória, inviabilizando a pretensão ao corte rescisório. Recurso 
ordinário não conhecido, por ausência de fundamentação.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-730.801/2001.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
HOSPITAL DA MULHER S.C. LTDA. 
DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE 
JANETE PEREIRA DAMASCENO 
DRA. SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA 
JUIZ TITULAR DA 2“ VARA DO TRA
BALHO DE LONDRINA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. SUCESSÃO DE EM
PRESAS. EXECUÇÃO DEFINITIVA. PENHORA EM CRÉDI
TO.
Descabe a utilização do Mandado de Segurança, na espécie, para o 
resguardo dos direitos do impetrante, sendo certo que a ordem ju
rídica coloca à sua disposição remédio legal, em que os temas en
focados são suscetíveis dc ampla discussão e franquia probatória, o 
que é vedado em sede da ação mandamental que pressupõe a exis
tência de prova pré-constituída. Incide, portanto, na hipótese vertente, 
o disposto no artigo 5°, inciso II, da Lei n° 1.533/51. Por outro lado, 
a jurisprudência dominante no âmbito desta Corte, consubstanciada 
na Orientação Jurisprudencial n° 62, é no sentido de que apenas em se 
tratando de execução provisória (hipótese diversa dos autos em que se 
discute execução definitiva, consoante informa a autoridade dita coa- 
tora à fl. 75), fere direito líqüido e certo do impetrante a determinação 
de penhora em dinheiro, quando nomeados outros bens à penhora, 
pois o executado tem direito a que a execução se processe da forma 
que lhe seja menos gravosa, nos termos do art. 620 do CPC. 
Recurso Ordinário em Mandaoo dc Segurança desprovido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-732.709/2001.6 - TRT DA 4” RE
GIÃO - (AC. SBD12)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. MARCOS ROBERTO BERTON- 
CELLO
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
ELISE MONTE BLANCO 
DR. RUY HOYO KINASHI 
JUIZ TITULAR DA 2* VARA DO TRA
BALHO DE NOVO HAMBURGO

DECISAO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: PENHORA EM DINHEIRO - INSTITUIÇÃO FI
NANCEIRA
Nos termos da Orientação Jurisprudencial-SDI-2 n° 60, "não fere 
direito líqüido e certo do impetrante o ato judicial que determina 
penhora em dinheiro de banco, em execução definitiva, para garantir 
crédito exeqüendo, uma vez que obedece à gradação prevista no art. 
655 do' CPC". Assim, não demonstrados os pressupostos essenciais à 
concessão do "mandamus", quais sejam, a ofensa a direito líquido e 
certo, bem como a ilegalidade ou arbitrariedade do ato ou abuso de 
poder, inviável a segurança pretendida. Recurso a que se nega pro
vimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADA
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-732.710/2001.8 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. SUSETE ESTER GRINGS 
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
LEOPOLDO CAVALLARI FILHO 
DR. MÁRIO DE FREITAS MACEDO 
DRA. MARIA LUCIA VITORINO BOR
BA
JUIZ TITULAR 2* VARA DO TRABA
LHO DE RIO GRANDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: Tratando-se de execução definitiva, a nomeação de bens 
a penhora em desobediência a ordem preferencial estabelecida no art. 
655 do CPC não impõe ao juízo a aceitação do bem indicado quando 
se evidencia a existência de bens mais qualificados.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO‘
ADVOGADO

RXOFROAR-733.709/2001.2 - TRT DA 
10“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
TRT 10* REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL
DR. MANOEL LOPES DE SOUZA
EI. ZI TEIXEIRA MELO E OUTRO 
DR. FLAVIO LUIZ MEDEIROS SI
MÕES
DR. FRANCISCO MARTINS LEITE 
CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício.
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EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. OFERECI
MENTO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. Nos termos da 
Orientação Jurisprudência! n° 16 da SD1-2/TST, "a exceção de in
competência. ainda que oposta no prazo recursal. sem ter sido aviado 
o recurso próprio, não tem o condão de afastar a consumação da coisa 
julgada e, assim, postergar o termo inicial do prazo decadencial para 
a ação rescisória." Decisão mantida. Remessa oficial e recurso vo
luntário a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE! S)
ADVOGADO
ADVOGADA
RECOKRIDO(S)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-737.550/2001.7 - TRT DA V RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MARIA CRISTINA 1RIGOYEN 
PEDUZ7.I
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. BRUNO SILVA BORGES 
DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
IVONE PILOTO SANTOS 
DR. EBENÉZER MOREIRA VITAL 
JUIZ TITULAR DA 62" VARA DO TRA
BALHO DE SÃO PAULO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - DECADÊNCIA - 
EXTINÇÃO DO PROCESSO - AUSÊNCIA DE DOCUMENTO 
ESSENCIAL. ARTIGO 8“, DA LEI N” 1.533/51
A ausência de documento hábil à comprovação da data em que o 
interessado teve ciência do ato impugnado, impede a aferição do 
marco inicial para a contagem do prazo decadencial, de 120 dias, para 
a propositura da ação mandamcntal, nos termos do artigo 18, da Lei 
n° 1.533/51. Desse modo, correto o entendimento proferido pelo 
Egrégio Tribunal Regional que extinguiu o processo, sem julgamento 
do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC, por força do 
disposto no artigo 8°, da Lei em comento.
Recurso Ordinário em Mandado de Segurança desprovido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-738.674/2001.2 - TRT DA 16a 
REGLÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S.A.
DR. ANTÔNIO AUGUSTO ACOSTA 
MARTINS
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MARIA RODRIGUES DE SOUZA 
DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS 
FILHO

ÜECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o 
acórdão rescindendo n° 3451/2000 - A, proferido nos autos do pro
cesso n° TRT-AR-3832/1999 e, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, julgar improcedente o pedido de honorários advocatí- 
cios.
EMENTA: Se o Enunciado n° 219 uniformizou a jurisprudência 
no campo do direito do trabalho, no que tange a honorários de 
advogado e se o Enunciado n" 329 reafirmou a eficácia daquele, a 
existência de acórdãos isolados de regionais, proferidos após a 
edição daqueles, não criam situação apta a deflagrar a aplicação 
do Enunciado 83.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
PROCURADOR
PROCURADOR

RXOFROAR-740.633/2001.7 - T RT DA 
9“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
TRT DA 9a REGIÃO 
MÁRIO LUIZ MARCONDES CORDEI
RO E OUTROS 
DRA. DENISE FILIPPETTO 
ESTADO DO PARANÁ 
DR. RAUL ANIZ ASSAD 
DR. CESAR AUGUSTO BINDER

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao Re
curso Voluntário dos Reclamantes para, reformando a decisão re
gional recorrida, julgar improcedente a Ação Rescisória, invertendo- 
se o ônus da sucumbência em relação às custas; II - por unanimidade, 
julgar prejudicada a análise da Remessa de Ofício.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. PLANOS ECONÔMICOS. O 
acolhimento de pedido em ação rescisória de Plano Econômico, fun
dada no art. 485, inc. V, do CPC, pressupõe, necessariamente, ex
pressa invocação na petição inicial de afronta ao art. 5“, inciso XXX- 
VI, da Constituição Federal de 1988. A indicação de ofensa literal a 
preceito de lei ordinária atrai a incidência da Súmula 83 do TST e
Súmula 343 do STF.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
AUTOR(A)
PROCURADOR
INTERESSADO(A)
ADVOGADO

: KXOFAK-740.637/2001.1 - T RT DA 15a PROCESSO 
REGJÃO - (AC. SBD12)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM RELATOR
: TRT DA 15* REGIÃO RECORRENTE(S)
: MUNICÍPIO DE JAÚ ADVOGADO
: DR. JOSÉ APARECIDO CAPOBIANCO RECORRÍDO(S)
: JOSÉ EDUARDO CINQUINI FERREI
RA ADVOGADO

: DR. MANOEL JORGE PEREIRA

ROAR-744.828/2001.7 - TRT DA 14a 
REGIÃO - (AC. SBD12)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
AVTLMAR MENDES LOPES 
DR. JEFFERSON DE SOUZA 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔ
NIA S.A. - CERON
DR. SEBASTIÃO SEVERINO DA COS
TA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento à Remessa 
de Ofício.
EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO RESCISÓRIA. 
SENTENÇA ORIGINÁRIA SUBSTITUÍDA POR ACÓRDÃO 
REGIONAL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO DE 
RESCISÃO. TEORIA DA SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - O
julgamento proferido pelo Regional substituiu a sentença originária 
naquilo que foi objeto de recurso. Aplicação do art. 512 do CPC. 
Logo, é juridicamente impossível o pedido de rescisão de sentença 
que já não existe no mundo jurídico. Este, aliás, é o entendimento 
consagrado no Precedente de n° 48 da Egrégia SDI-2 desta C. Corte. 
Remessa conhecida, porém, desprovida.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTEÍS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

: ROAR-742.917/2001.1 - T RT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: GEIZA RIBEIRO MARQUES E OU
TROS

: DR. DAISON CARVALHO FLORES 
: FUNDAÇAO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 

: DR. DILEMON PIRES SILVA
DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 

Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. T, 
XXIX, "A”, E 39, § 3°, DA CF/88. PRESCRIÇÃO. MUDANÇA 
DO REGIME JURÍDICO. Não se vislumbra violação alguma en- 
sejadora de Rescisória e que pudesse ter perpetrado a Corte a quo à 
Constituição Federal, máxime aos arts. 7°, XXIX, "a", e 39, § 3°, da 
CF/88, considerando os termos da Orientação Jurisprudcncial n° 128 
da c. SBD1-1, no sentido de que "a transferência do regime jurídico de 
celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, 
fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de re
gime."

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOFROAR-742.924/2001.5 - TRT DA 
T REGIÃO - (AC. SBD12)
MJN. TVES GANDRA MARTINS FI
LHO
TRT DA 9a REGIÃO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
DR. RICARDO MARCELO FONSECA 
ALTEVIR FERREIRA E OUTROS 
DR. ÂNGELO GIOVANNI LEONI

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário e à remessa de ofício.
EMENTA: AÇÃO RECISÓRIA - IMPOSSIBILIDADE JURÍ
DICA DO PEDIDO - QUESTÃO DA INCOMPETÊNCIA AB
SOLUTA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM VIRTUDE DA 
ENTRADA EM VIGOR DA LEI N“ 8.112/90 - MATÉRIA NÃO 
DEBATIDA NO ACÓRDÃO RESCINDENDO. Se a decisão apon 
tada como rescindenda não apreciou a questão da limitação da con
denação ao período anterior a 12/12/90, em virtude da incompetência 
da Justiça do Trabalho, a partir da entrada em vigor da Lei n° 
8.112/90, única matéria levantada na ação rescisória, exsurge, in
contestavelmente, a impossibilidade jurídica do pedido rescisório. Re
curso ordinário e remessa de ofício não providos.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-744.802/2001.6 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANÉLIA LI CHUM
MARIA TEREZINHA CAVAZZINI E
OUTROS
DR. ÁLIDO DEPINÉ 
ARNALDO DA SILVA NOVAIS E OU
TROS
DR. ADIR LUIZ COLOMBO 
A. CAMARGO E & CIA. LTDA.
DR. JOSÉ DOMINGOS DE QUEIROZ

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. CONLUIO ENTRE AS PAR
TES PARA FRAUDAR CRÉDITO DE TERCEIROS. Tendo sido 
comprovado que a revelia nas Reclamações Trabalhistas n° 543/97 e 
544/97 foi provocada para beneficiar parentes dos sócios da empresa- 
reclamada, seguindo-se a execução com penhora e adjudicação de 
todo o patrimônio e bens da empresa e dos sócios pelos co-réus, que 
os receberam inclusive em posição mais benéfica, porque livres e 
desembaraçados dos ônus reais que sobre eles recaíam (hipoteca), 
caracterizada está a colusão, apta a ensejar a Rescisória nos termos do 
artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil. Recurso Ordinário 
a que se nega provimento.

DECISÃO:! - por unanimidade, rejeitar a preliminar de de
serção, argüida em contra-razões e indeferir o requerimento de as
sistência judiciária gratuita; U - por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário.
EMENTA: REINTEGRAÇÃO. ESTABILIDADE. ART. 41, 
CF/88. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. SERVIDOR PÚ
BLICO CELETISTA CONCURSADO. DESPEDIDA IMOTIVA- 
DA. POSSIBILIDADE. O artigo 173, § 1”, dá Constituição Federal 
é de clareza meridiana ao afirmar que a sociedade de economia mista 
sujeita-se ao regime próprio das empresas privadas, inclusive quanto 
às obrigações trabalhistas e tributárias. O artigo 41 da Constituição 
Federal, por sua vez, foi alterado pela Emenda Constitucional n° 
19/98. não mais subsistindo dúvidas sobre sua interpretação, no sen
tido da inaplicabilidade aos servidores públicos celetistas. Conclui-se, 
por conseguinte, que inexiste estabilidade para o servidor público 
celetista de sociedade de economia mista, mesmo que concursado, 
não havendo que se falar em necessidade de motivação do ato de- 
missional.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-745.717/2001.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZÍ
COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL - CE- 
TESB
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DE 
SANTOS, BAIXADA SANTISTA, LITO
RAL SUL E VALE DO RIBEIRA 
DR. LUIZ GONZAGA FARIA 
JUIZ DA SEÇÃO ESPECIALIZADA 
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS DO TRT 
2a REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPAÇÃO DE 
TUTELA.
Restando, in casu, ausentes os pressupostos ensejadores da concessão 
da tutela antecipada, ou seja, a verossimilhança da alegação e o 
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, eis que na 
hipótese vertente discute-se a desconstituição de acórdão transitado 
em julgado mediante Ação Declaratória de nulidade, não se tem como 
configurada a certeza e liquidez do direito da Impetrante de ver 
concedida a antecipação de tutela. Ressalte-se que na Justiça do 
Trabalho a Ação Anuiatória é remédio processual que objetiva des
constituir ato de jurisdição voluntária ou graciosa (CPC, art. 486), 
enquanto a Ação Rescisória, de competência dos tribunais, tem como 
escopo desconstituir a coisa julgada (CPC, art. 485).
Recurso Ordinário em Mandado de Segurança desprovido.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AG-AR-746.019/2001.5 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
COOPERATIVA CENTRAL DE LATICÍ
NIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DR. RENATA COELHO SARMENTO 
MANOEL FALCÃO ALMEIDA E OU
TROS

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. 
CABIMENTO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. DE
CISÃO DE MÉRITO. ACÓRDÃO RESCINDENDO MEDIANTE 
O QUAL NÃO MERECEU CONHECIMENTO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. Ação rescisória em que se pretende a descons
tituição de decisão mediante a qual não mereceu conhecimento agra 
vo de instrumento por não ter sido efetuado o traslado da cópia da 
certidão de publicação dos acórdãos proferidos no julgamento do 
agravo de petição e dos embargos de declaração. Impossibilidade 
jurídica da pretensão rescisória, visto que o acórdão rescindendo não 
constitui decisão de mérito, em razão de nele não se analisarjp íiiénto 
da causa ou do recurso, a teor do previsto no art. 485, càput, do' 
Código de Processo Civil. Agravo em quc.pjijo foram desgqnstitutdos 
os fundamentos da decisão agravacjq̂  Agravo regimental á que se
nega provi mento. , , , , y,.iíl :
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PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOFROAR-746.600/2001.0 - TRT DA 
14“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 14? REGIÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 
- UFAC
DR. MARCOS ROCHA SOARES 
ADALGISO RODRIGUES MEDINA E 
OUTROS
DR. JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento à Remessa de 
Ofício e ao Recurso Ordinário para, julgando procedente em parte a 
Ação Rescisória, desconstituir o acórdão rescindendo n° 634/91, pro
ferido nos autos do processo n° TRT-R.EX.OF c RO-304/91, do 
Tribunal Regional do Trabalho da 14* Região e, em juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, julgar improcedente o pedido de reajuste 
salarial pelo IPC de março de 1990. invertido o ônus da sucum- 
bência.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. PLANOS ECONÔMICOS. 
EXPRESSA INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 5", XXXVI, 
DA CF/88. SÚMULAS 83/TST E 343/STF. INAPLICÃVEIS. O
acolhimento de pedido em ação rescisória de Plano Econômico, fun
dada no art. 485. inc. V, do CPC, pressupõe, necessariamente, ex
pressa invocação na petição inicial de afronta ao art. 5°, inciso XXX- 
VI, da Constituição Federal de 1988. Satisfeito tal requisito, ina
plicáveis as Súmulas 83/TST e 343/STF e cabível a Rescisória.
IPC DE MARÇO/90. Sendo entendimento jurisprudcncial pacifi
cado, a teor do Enunciado 315/TST, a inexistência de direito ad
quirido ao reajuste salarial pelo IPC de março/90, procedente o pe
dido rescisório para descontituir a decisão condenatória transitada em 
julgado, e proferindo novo julgamento, julgar improcedente o pedido 
de reajustamento salarial pelo IPC de março/90.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
AUTOR(A)
PROCURADOR
INTERESSADO(A)
ADVOGADO

RXOFAR-747.555/2001.2 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANÉLIA LI CHUM
TRT DA 9“ REGIÃO
UNIÃO FEDERAL
DR. WALDIR JOSÉ BATHKE
CARLOS SIQUEIRA DE OLIVEIRA
DR. MAURO RIBEIRO BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à Remessa 
de Ofício.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. URP DE ABRIL E MAIO/88.
Encontrando-se a decisão a quo, que rescindiu o julgado e proferiu 
nova decisão, no sentido de restringir a condenação da URP de 
abril/88 a 7/30 de 16,19%, nos meses de abril e maio. não cu
mulativamente, cm consonância com a Orientação Jurisprudencial n° 
79/SBDI-I e com a jurisprudência dominante no excelso STF, nega-se 
provimento à Remessa Oficial.

PROCESSO
RELATOR

: CC-748.510/2001.2 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL
SUSCITANTE : JUIZ TITULAR DA 72* VARA DO TRA

BALHO DO RIO DE JANEIRO
SUSCITADO(A) : 5* VARA DO TRABALHO DE SALVA

DOR
DECISÃO:Por unanimidade, julgar procedente o Conflito 

Negativo de Competência, determinando a remessa dos autos à MM. 
5* Vara do Trabalho de Salvador/BA, juízo competente para apreciar 
os Embargos de Terceiro.
EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMBARGOS DE 
TERCEIRO - ILEGITIMIDADE Al) CAVSAM. EXECUÇÃO 
POR CARTA PRECATÓRIA. JUÍZO DEPRECANTE - Em se
tratando de execução por carta precatória, em que o juízo deprecante 
ordenou a citação, a penhora e a avaliação da reclamada, a com
petência para o julgamento dos embargos de terceiro, cuja discussão 
reside na ilegitimidade ad causam do sócio da empresa, é do juízo 
deprecante, uma vez que a determinação por ele emanada equivale à 
ordem de apreensão. Vale ressaltar que o exame dos embargos de 
terceiro, in casu, demandará a análise do processo de cognição para 
que seja dirimida a questão da ilegitimidade ou não do embargante, 
não sendo crível que o juízo deprecado, que apenas cumpriu função 
meramente instrumental demandada pelo juízo deprecante, possa fa
zê-la. Conflito negativo de competência a que se julga procedente.

PROCESSO : RXOFROAR-751.943/2001.1 - TRT DA
23* REGIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23* REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DE MATO GROSSO 
PRQÇURADOR : DR. JOÃO GONÇALO DE MORAES FILHO
RECORRIDO!Sdj Kr Ui [BENEDITA DOMINGAS DE CAMPOS ADVOGADO , iQ^WALTER ROSEIRO COUTINHO

DJEPJSÃP/PtfF,,unanimidade, negar provimento ao recurso
ordioáriq f p/p $ I / 4.

Diário da justiça - Seção 1
EMENTA: 1. AÇÃO RESCISÓRIA - ESTADO DE MATO 
GROSSO - OPÇÃO RETROATIVA DO FGTS - ANUÊNCIA 
DO EMPREGADOR - VIOLAÇÃO DO ART. 1" DA LEI N° 
5.958/73 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Na hipó
tese dos autos, a decisão rescindcnda limitou-sc a discutir a questão 
da nulidade/validade do contrato de trabalho celebrado sem a prévia 
submissão a concurso público, argumentando com os arts. 97, § 1°, da 
Constituição de 1967/69 e 39, parágrafo único, da Constituição Fe
deral de 1988. Assim sendo, não houve qualquer consideração acerca 
do direito à opção retroativa do FGTS (disciplinada no art. 1° da Lei 
n° 5.958/73).
2. DOCUMENTO NOVO - AUSÊNCIA DE JUSTO MOTIVO 
PARA NÃO-APRESENTAÇÃO OPORTUNA. A alegação de caos 
na administração pública e da existência de muitos processos contra o 
Estado não constitui motivo justificador da não-apresentação opor
tuna, no processo que deu origem à decisão rescindenda, dos do
cumentos tidos na ação rescisória como novos, o que descarateriza o 
pleito rescindente fundado no inciso VII do art. 485 do CPC. Recurso 
ordinário e remessa de ofício não providos.
PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOFROAR-752.543/2001.6 - TRT DA 
3* REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
TRT DA 3* REGIÃO 
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
DR. MARIA APARECIDA PEREIRA 
MARIA GREGÓRIA DA SILVA 
DR. FERNANDO GUERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - MUNICÍPIO - RESPONSA
BILIDADE SUBSIDIÃRIA - LEI N° 8.666/93 Inexistindo violação 
literal de dispositivo legal, não há como ser julgado procedente o 
pedido rescisório, que tem como fundamento o artigo 485, V, do 
CPC, isto porque o posicionamento adotado pela decisão rescindenda 
revela-se coerente e harmônico com as normas disciplinadoras da 
matéria em debate, vigentes à época da contratação obreira, destarte 
se coadunando também com o contido no Enunciado n° 331-IV-TST, 
mesmo após sua reapreciação pelo Pleno do TST. face aos termos do 
art. 71 da Lei n° 8.666/93, os quais não obstaram a manutenção do 
entendimento quanto à responsabilização subsidiária, aliás correta- 
mente reconhecida na decisão rescindenda.
Remessa Oficial e Recurso Ordinário desprovidos.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAC-753.486/2001.6 - TRT DA 22“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ 
- CEPISA
DRA> ROSELISA MOURÃO EDUAR
DO PEREIRA GREENING 
DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
CARLOS AUGUSTO RIBEIRO ALE
XANDRINO
DR. ALAN ROBERTO GOMES DE 
SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, julgando procedente a Ação Cautelar, suspender a exe
cução que se processa nos autos da Reclamação Trabalhista n° 03- 
0680/00, perante a MM. 3* Vara do Trabalho de Teresina-PI, até o 
trânsito em julgado da decisão a ser proferida no Recurso Ordinário 
interposto nessa Reclamação Trabalhista.
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RE
CURSO ORDINÁRIO. REINTEGRAÇÃO DEFERIDA EM TU
TELA ANTECIPADA EM SENTENÇA. A Corte tem entendimen
to pacificado sobre o cabimento de Ação Cautelar que objetiva a 
concessão de efeito suspensivo a Recurso Ordinário, interposto contra 
sentença que, apreciando conjuntamente o pedido de tutela ante
cipada, deferiu ordem de reintegração. Exegese que se extrai da 
Orientação Jurisprudencial n° 51 da c. SBD1-II.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO
ADVOGADO
RÉU

* ADVOGADO

: AC-759.046/200I.4 - (AC. SBDI2)
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: CITIBANK, NATIONAL ASSOCIATION 
: DR. HENRIQUE CLÁUDIO MAUÉS 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, julgar procedente a Ação Cau

telar, para confirmar os efeitos da liminar concedida às folhas 340-1, 
que determinou a suspensão da execução que se processa nos autos 
da Reclamação Trabalhista n° 355/89, oriunda da MM. 22“ Vara do 
Trabalho do Rio de Janciro-RJ, até o trânsito em julgado da decisão 
proferida no processo n° TST-ROAR-641.068/2000.7. Custas pelo 
Réu no importe de RS 200,00 (duzentos reais) sobre o valor arbitrado 
à causa na inicial.
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 
DA DECISÃÒ RESCINDENDA. Em que pese o conteúdo do art.

489 do CPC, a doutrina e a jurisprudência vêm admitindo que, ve
rificadas as figuras d o fumus boni iuris e do periculum in mora, a 
execução seja suspensa, mediante a concessão de medida cautelar. 
Ação cautelar procedente.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRO-763.258/2001.6 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
BANCO BANERJ S.A.
DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN 
DOS SANTOS
VALÉRIA CABRAL BERNARDINO DE 
MELLO
DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, afastando a irregularidade de representação decre
tada pelo Regional, determinar: 1) o processamento do recurso or
dinário de fls. 168/184; 2) a reatuação dos autos a fim de que faça 
constar "Recurso ordinário em Mandado de Segurança", Recorrente: 
Banco Banerj S.A. e Recorridas: Valéria Cabral Bernardino de Mello 
e outra; 3) a intimação das ora agravadas para, querendo, apresen
tarem contra-razões ao recurso interposto; e, 4) decorrido o prazo 
legal, que a Secretaria faça conclusão dos autos a esta Juíza Con
vocada para julgamento do recurso ordinário, nos termos do item VII 
da Instrução Normativa 16.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO OR
DINÁRIO. PROCURAÇÃO COM PRAZO CERTO DE VIGÊN
CIA. É certo que, nos termos do artigo 37 do CPC, sem procuração 
nos autos, o advogado não pode atuar em juízo e que situação se
melhante se verifica quando a procuração outorgada tem sua vigência 
limitada. Todavia,’ no caso em apreço, as procurações, muito embora 
com prazo certo, possuem ressalva de sua prorrogação durante a 
pendência da ação, razão pela qual permanecem válidas, mesmo 
quando expirada a sua vigência. Agravo de Instrumento provido.

SECRETARIA DA 1* TURMA 
ACÓRDÃOS

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-AIRR-684.731/2000.4 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA I* 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
OSVALDO BENEDITO TEIXEIRA E 
OUTROS
DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Não merece provimento o 
Agravo Regimental, quando as razões apresentadas não conseguem 
invalidar os fundamentos expendidos no despacho que não conheceu 
do Agravo de Instrumento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-AIRR-684.732/2000.8 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 

: ANA OLIVEIRA 
: DR. ELI ALVES DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Não merece provimento o 
Agravo Regimental, quando as razões apresentadas não conseguem 
invalidar os fundamentos expendidos no despacho que não conheceu 
do Agravo de Instrumento, l . i . ’ >
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVA NTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AG-AIRR-697.695/2000.7 - TRT DA 6a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)
MIN. LUIZ PH1L1PPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE 
GOIANA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
SEVERINO JOAQUIM DA SILVA E OU
TROS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Nâo merece provimento o 
Agravo Regimental, quando as razões apresentadas não conseguem 
invalidar os fundamentos expendidos no despacho que não conheceu 
do Agravo de Instrumento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-AIRR-706.901/2000.4 - TRT DA V 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA T 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: ARMCO DO BRASIL S.A.
: DR. HERNANI KRONGOLD 
: DANIEL PAULO TEODORO E OUTRO 
: DR. ANDRÉ LUÍS PONTES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Não merece provimento o 
Agrayo Regimental, quando as razões apresentadas nâo conseguem 
invalidar os fundamentos expendidos no despacho que não conheceu 
do Agravo dc Instrumento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-AIRR-711.912/2000.8 - TRT DA 1” 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA T 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
BANCO ABN AMRO REAL S.A.
DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES
SÉRGIO FREITAS DE CARVALHO 
DR. LUIS EDUARDO RODRIGUES 
ALVES DIAS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Não merece provimento o 
Agravo Regimental, quando as razões apresentadas não conseguem 
invalidar os fundamentos expendidos no despacho que não conheceu 
do Agravo de Instrumento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AG-AIRU-723.584/2001.2 - TRT DA V 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA t" 
TURMA)

: MIN..LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: VIGPLAN ASSESSOR 1A DE SEGU
RANÇA LTDA.

: DR. RICARDO ALVES DA CRUZ
AGRAVADO(S) : WALM1R FERNANDES PEREIRA
ADVOGADA : DRA LAIR CORNÉLIO RUMÃO
DECISÃO: Unaniniementc, negar provimento ao Agravo Regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Não merece provimento o 
Agravo Regimental, quando as razões apresentadas não conseguem 
invalidar os fundamentos expendidos no despacho que não conheceu 
do Agravo de Instrumento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

AIRR-484.703/1998.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1° 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
ALFREDO LEANDRO CRUZ

ADVOGADA DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Quando a decisão regional está em conformidade com Enun
ciado do TST, impede a admissibilidade do recurso de revista o 
disposto no § 4“ do artigo 896 da CLT. com redação dada pela Lei n° 
9.756/98. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-557.892/1999.2 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO REAL S.A.
DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA 
D1RLENE LEANDRO MACHADO 
DR. LUIS EDUARDO RODRIGUES 
ALVES DIAS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer rio agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE.
1. Interposto sob a égide do artigo 897. §§ 5“ c 7°, da CLT, com a 
redação dada pela Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto dc admis
sibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das 
peças obrigatórias, referidas no § 5°, inciso 1, como também das peças 
dos autos principais, indispensáveis a propiciar o virtual julgamento 
ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo.
2. Agravo de instrumento de que não se conhece.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-600.682/1999.4 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CITIBANK N. A E OUTRO 
: ‘DR. UBIRAJARA W. LINS JUNIOR 
: VANDERLEA SIMONE ARAÚJO SO- 
LER

: DR. DEJAÍR PASSERINE DA SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO EMPRE- 
GATÍCIO. AUSÊNCIA DE PEDIDO DE NULIDADE DO JU- 
GADO. Acórdão regional que reconhece a fraude c mantém Vínculo 
de emprego reconhecido pela sentença dc origem. Matéria fático- 
probatória. Enunciado 126 do TST.
AJUDA-AL1MENTAÇÃO. A matéria, como posta, reveste-se de 
cunhgo (ático-probatório, pois versa sobrea existência de pagamento 
ou.não da ajuda-alimentação, sendo vedado o reexame da matéria 
nesta instância extraordinária, a teor do Enunciado na 126 desta Cor
te.
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE! S)
ADVOGADO 
AGRAVADO(S t
ADVOGADO

AI RR-624.9! 4/2000.3 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE
VALORES E OUTRA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DJALMA QUEIROZ DOS SANTOS E
OUTRO
DR. RUI MORAES CRUZ

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. GRUPO ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE. A configu
ração do grupo econômico, para dar suporte à responsabilidade so
lidária. deduzida das provas dos autos, não desafia a interposição de 
recurso dc revista, a teor do Enunciado I26/TST. Agravo de Ins
trumento desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIKR-628.685/2000.8 - TRT DA 20a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERG1PE

: DRA. JUNIA DE ABREU GUIMARÃES 
SOUTO

: JOÃO RODRIGUES DOS ANJOS 
: DR. JOSÉ S1MPLICIANO FONTES DE 
FARIA FERNANDES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: INCORPORAÇÃO DA VERBA PARTICIPAÇÃO 
NOS LUCROS. A questão da natureza da verba denominada In
corporação PL foi resolvida com base no exame das cláusulas 5’, 9* 
e 11 do acordo coletivo firmado entre as partes, através do qual o 
direito ao recebimento de uma parecia (Participação nos Lucros) foi 
extinto e substituído por um reajuste percentual sobre o salário-base, 
sendo registrado que não se discutiu in casu a participação nos lucros, 
prevista no artigo 7°, inciso XI, da Constituição Federal, que sc 
qualifica por pagamento único c anual vinculado à apuração do lucro 
obtido pela empresa, não podendo ser quitada mcnsalmcnte em per
centual fixo sobre o salário do empregado e sem vinculação à exis
tência de lucro apurado através de balanço. Não é possível, assim, 
diante dos fundamentos adotados pelo Regional, vislumbrar ofensa ao 
artigo 7°, XI, da Constituição Federal, o qual está ileso. Quanto aos 
arestos colacionados, verifica-se que o óbice do Enunciado n° 296 do 
TST é irrefutável, uma vez que se referem todqs à natureza não 
salarial da parcela intitulada Participação nos Lucros, á qual se en
contra prevista no artigo 7”, XI, da Constituição Federal. Nego pro
vimento. HORAS EXTRAS PELO CÔMPUTO DO ANUÊNIO. A

presente discussão refere-se à integração dos anuênios na base de 
cálculo das horas extras e nâo à forma de cálculo dos anuênios. Este 
fato, por si só, já afasta a especificidade do aresto colacionado, visto 
que inexiste nos autos acordo coletivo prescrevendo que os anuênios 
não poderiam integrar a base de cálculo das horas extras. Nâo obs
tante isso. a decisão fundou-se no Enunciado n° 203 do TST, sendo 
inviável falar em ampliação dos efeitos de sentença normativa e 
ofensa à res judicata. Nego provimento. ADICIONAL DE 50% 
PELA SUPRESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA. Aresto 
inespecífico. Óbice do Enunciado n° 296 do TST. Violação do § 4a do 
artigo 71 da CLT não caracterizada. Nego provimento. A gravo dc 
instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE! S>
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-649.125/2000.4 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA !” 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DL MEL
LO FILHO
ENCYCLOPEDIA BRITANNICA DO 
BRASIL PUBLICAÇÕES LTDA.
DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
IBANES JOSÉ BERTORI GIOVANINÍ 
DRA. LOUANA NASCIMENTO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI- 
CIONAL. Decisão fundamentada, que enfrenta as questões relevantes 
debatidas na lide, não transparece nulidade alguma. RESCISÃO 
CONTRATUAL. QUITAÇÃO. ALCANCE. Decisão que entende 
alcançar o documento da rescisão apenas os valores das parcelas nele 
consignados, não contraria o Enunciado 330/TST. NULIDADE. DE
CISÃO EXTRA PETITA. Não se constata a nulidade por julga
mento extra petita, se observados os tennos da petição inicial. Agra
vo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

ED-A1RR-662.160/2000.4 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN 
TOS
JACÓ LUIZ KLEIN
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unanimemente, em rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXIS
TENTES. REJEIÇÃO.
Os embargos de declaração constituem instrumento processual des
tinado a completar ou aclarar a decisão, admitindo-se a atribuição de 
efeito modificativo quando manifesto o equívoco no exame dos pres
supostos extrínsecos do recurso.
Não sc ressentindo o acórdão das propaladas omissões, rejeitam-se os 
embargos de declaração. Inteligência do art. 897-A da CLT. 
Embargos conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-670343/2000.6 - TRT DA 2*
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

RELATOR : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DF. MEE-
LO FILHO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: WALDIR LINHARES 
: DR. MÁRIO DE MENDONÇA NETTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de
Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não evidenciada a 
discussão acerca da matéria que se pretende ter como prequestionada. 
o que não se resume às ra/.õcs recursais, mas ao explícito exame do 
tema na decisão embargada, nega-se provimento aos embargos de 
declaração.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: KD-AIRR-670.666/2000.8 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: BANCO ABN AMRO REAL S/A, NO
VA DENOMIÇÃO DO BANCO ABN 
AMRO S/A

: DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR- 
TES

: JOSÉ CARLOS BERTOLDÍ >“!>i Àí: ÚiM
: DR. RUBENS «ELLORA

DECISÃO: Unanimemente, em rejeitar ík' émíurgos dè dêciaração. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTEN
TES. PROPÓSITO MERAMENTE DE REFORMA DO ACÓR
DÃO EMBARGADO.
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Os embargos de declaração constituem instrumento processual des
tinado a completar ou aclarar a decisão, admitindo-se a atribuição de 
efeito modificalivo quando manifesto o equívoco no exame dos pres
supostos extrínsecos do recurso, não se prestando, portanto, para 
reformar o acórdão embargado. Inteligência do art. 897-A da CUT. 
Embargos conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGKAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-671.828/2000.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
COOPERFER - COOPERATIVA DOS 
TRABALHADORES METALÚRGICOS 
E RODOFERROV1ÃRI OS DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS 
DR. NAPOLEÃO BONAPARTE PAR
REIRAS
CELSO DIAS VIVEIROS
DR. HUMBERTO TAVARES DE MELO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REVOLV1MENTO DE 
FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. A revista não deve 
ser admitida, pois esbarra no óbice do Enunciado n" 126 do TST. 
Sua análise implica o prévio revolvimento de fatos e provas que 
compõem os autos, que foge à competência desta corte. Ao juízo 
ordinário, de primeira e segunda instância, é facultado valorar li
vremente as provas que lhe forem apresentadas de forma construir um 
fundamento a sua decisão (art. 131 do CPC), não havendo qualquer 
disposição legal que imponha hierarquia entre provas - dc onde ema
na a plena idoneidade da prova testemunha! para servir de base para 
a decisão judicial. Ao juízo extraordinário, representado por esta 
Turma, cabe tão-só resolver questões de direito a fim de uniformizar 
o direito pátrio.
Nego provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIRR-681.452/2000.1 - TRT DA 
20* REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA Xs TURMA)
MIN. ALT1NO PEDROZO DOS SAN
TOS
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
DRA. JÚNIA DE A.G. SOUTO 
JOSÉ VALMIR DA INVENÇÃO 
DR. ADEMIR ME1RA DOS SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, em rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTEN
TES. PROPÓSITO MERAMENTE DE REFORMA DO ACÓR
DÃO EMBARGADO.
Os embargos de declaração constituem instrumento processual des
tinado a completar ou aclarar a decisão, admitindo-se a atribuição de 
efeito modificativo quando manifesto o equívoco no exame dos pres
supostos extrínsecos do recurso, não se prestando, portanto, para 
reformar o acórdão embargado. Inteligência do art. 897-A da CLT. 
Embargos conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ED-AIRR-683.612/2000.7 - TRT DA 8“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
MÁRCIA MARIA TEIXEIRA C1UFFT

ADVOGADO DR. GILSON PEREIRA DA SILVA
EMBARGADO : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 

PARÁ - COSANPA
ADVOGADO : DR. EDGARD MARIO DE MEDEIROS

JUNIOR
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos Embargos de De
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação, sem alteração do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. P rovidos apenas 
para prestar esclarecimentos, sem alteração do julgado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
-13U0 HG /.J>l

AIRR-683.616/2000.1 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
SEBASTIANA TEREZINHA LIMA 
DR. VICENTE DE PAULO ESTEVEZ 
VIEIRA
ALPS DO BRASIL INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.
DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI- 
RO

DECISÃO: Upammemente, negar provimento ao Agravo. 
EMÉftt^PÀTÍRAVO(Í>E INSTRUMENTO. RECURSO DE RE- 
V1ST/Ç. Sfiynão evidenciais “Ççquisitos intrínsecos de admissi
bilidade ac Kcciirll •úPfê&tista, nqs ino|des do artigo 896 da CLT, 
descabe abrir trânsito ao processamento do Recurso trancado no juízo 
primeiro de admissibilidade. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEtS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-685.673/2000.0 - TRT DA 13“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
MUNICÍPIO DE SERRARIA 
DR. IRAPONIL SIQUEIRA SOUSA 
JOSÉ PAULINO MAIA 
DR. JOÃO CAMILO PEREIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Inviável recurso de revista contra decisão regional proferida 
em ação rescisória. Incidência do Enunciado 1587TST. Agravo des
provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADÒíS)
PROCURADOR

: AIRR-685.895/2000.8 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I* 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: DILCE MARIA MACHADO GARCIA E 
OUTROS

: DR. JOÃO MIGUEL PALMA ANTU
NES CATITA •

: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR. MARCELO GOUGEON VARES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. INTERPRETAÇÃO DE LEI ESTADUAL. O recurso de 
revista, cujo fundamento central é a interpretação e aplicação de lei 
estadual , a qual, todavia, não possui observância obrigatória em área 
territorial que exceda a jurisdição do Tribunal prolator da decisão 
recorrida, não enseja admissibilidade, a teor do art. 896, b, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-695.165/2000.3 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
MARTINELLI PROMOTORA DE VEN
DAS LTDA. E OUTRO 
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR
ANGELA MARIA DOS SANTOS 
DR. LUIZ BIASIOLI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CON
TROVÉRSIA A RESPEITO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁ
RIA, VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL NÃO CONFIGURADA
À luz do Enunciado n.° 266 do TST e do parágrafo 2” do artigo 896 
da CLT, a admissibilidade de recurso interposto contra decisão pro
ferida na execução exige demonstração de violação direta e literal de 
norma da Constituição Federal, sendo inservível a indicação de ga
rantia constitucional cuja violação dar-se-ia apenas de forma refie-

Agravo dc que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-696.276/2000.3 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE NITERÓI

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO
: BANCO ABN AM RO REAL S.A.
: DR. CARLOS ANDRÉ FONSECA DE 
SOUZA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Decisão regional em conformidade com Precedente juris-
prudencial. Inviabilidade do recurso de revista a teor do § 4° do artigo 
896 da CLT, com redação dada pela Lei n° 9756/98 e Enunciado 
333/TST. Tema n° 68 da SDI desta Corte. Agrayo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADOtS)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

AIRR-699.132/2000.4 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I“ 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL 
LO FILHO
PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 
VALORES
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
DR. REINALDO JOSÉ PERUZZO JÚ
NIOR
CARLOS MATEUS WEREN DE MOU
RA
DRA. SHEILA MARA RODRIGUES 
BELLÓ
SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SE
GURANÇA E TRANSPORTE DE VA
LORES S.A.

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA EM EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. Cons
tatado que o terceiro embargante (PROFORTE - TRANSPORTE DE 
VALORES S/A) resultou da cisão parcial do empregador originário 
(SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E TRANSPOR
TE DE VALORES S/A), tem-se a caracterização de sucessão de 
empresas (artigos 10 e 448 da CLT), matéria nitidamente infracons- 
titucional, que afasta a possibilidade de violação literal e direta de 
dispositivo da Constituição Federal. Agravo de Instrumento despro
vido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-701.914/2000.8 - TRT DA 20a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO 

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. PAULO ANDRADE GOMES 
: SÉRGIO DIAS DE MELO 
: DR. ROBERTO BOTELHO MONTEIRO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. Apenas 
demonstração irrefutável de frontal violação a texto da Carta Magna 
autoriza a veiculação da revista contra decisão proferida na execução 
do processo trabalhista (artigo 896. § 2°, da CLT e Enunciado 
2667FST). Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO

ED-AIRR-701.952/2000.9 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO 
DR. RONALDO CURADO FLEURY 
MARLENE PIGORETTI MARTINS

ADVOGADO : DR. ANTONIA DINIZ TEIXEIRA
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos Embargos de De
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação, sem alteração do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de de
claração providos parcialmcntc para prestar esclarecimentos, sem al
teração do julgado, com vistas a aclarar a prestação jurisdicional.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIRR-702.565/2000.9 - TRT DA 
17a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA Ia TURMÁ)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
EMÍLIO CÉSAR BURLAMAQUI 
DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN
DES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de 
Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Omis
são inexistente. Embargos a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-703.504/2000.4 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE CRAVINHOS 
DRA. RAQUEL CALURA RONCOLAT- 
TO
ANTÔNIO DONIZETE DA SILVA LI
MA
DRA. MARIA JOSÉ SOARES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e.
no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NULIDADE DO 
CONTRATO DE TRABALHO - SERVIDOR PÚBLICO - EFEI
TOS. O Tribunal Superior do Trabalho, por intermédio da Orientação 
Jurisprudencial n° 85 da SDI e do Enunciado n° 363, consagrou o 
entendimento de que a contratação de servidor público, após a Cons
tituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, 
encontra óbice no artigo 37, inciso II, da Carta Política vigente, sendo 
nula de pleno direito, não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo 
quanto ao pagamento do equivalente aos salários dos dias efetiva
mente trabalhados.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Estando a decisão recor
rida em consonância com iterativa e notória jurisprudência desta cor
te, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n° 85 da Seção de 
Dissídios Individuais, não há falar em dissenso interpretativo apto a 
ensejar o processamento do recurso de revista, conforme do artigo 
896, § 4o, da CLT e do Enunciado n° 333 desta corte.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

A1RR-704.239/2000.6 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

ADVOGADO : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ
AGRAVADO(S) : MARIA DE LOURDES CASALE MAU

RO GOMES
ADVOGADA : DRA. RENATA RUSSO LARA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DA 
DECISÃO REGIONAL QUANDO JÁ EM VIGOR O ARTIGO 
896, § 6", DA CLT. ELENCO DIMINUTO DE HIPÓTESES PA
RA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE REVISTA EM SE 
TRATANDO DE CAUSA SUBMETIDA AO RITO SUMARÍS- 
SIMO. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO RITO PRO
CESSUAL NO CURSO DA DEMANDA. APLICAÇÃO IME
DIATA DA LEI N° 9.957/2000 IMPOSSIBILITADA. O rigor da 
regra geral contida no art. 1.211 do Código de Processo Civil, a qual 
determina a aplicação imediata das normas processuais aos feitos em 
curso, deve ceder passo para as garantias processuais de conteúdo 
muito superior, extraídas do próprio Texto Magno, princípalmente 
quando os esforços do intérprete da norma revelarem-se insuficientes 
para a perfeita adequação do processo à nova disciplina legal. Dada 
flexibilização se impõe mormente nos casos em que a lei super
veniente altere abruptamente o rito processual da causa, definido na 
época da lei velha, a ponto de se tornarem nebulosos os pontos de 
contato entre ambos os procedimentos, transformando o processo 
numa verdadeira sucessão desordenada de atos, por manifesta in
compatibilidade dos ritos. Seguindo esse raciocínio, chega-se à con
clusão de que o novato § 6° do art. 896 da CLT, introduzido pela Lei 
n° 9.957/00, e que apresenta um rol diminuto de hipóteses de ca
bimento do Recurso de Revista em causas submetidas ao proce
dimento sumaríssimo, deve ter sua aplicação reservada às causas que 
originariamçnte se submeteram àquele rito. Na hipótese dos autos, a 
emissão do juízo de admissibilidade do Recurso de Revista deve ater 
se, portanto, aos pressupostos de recorribilidade contidos nas alíneas 
do permissivo consolidado, não obstante a circunstância de a decisão 
recorrida haver sido prolatada quando jã vigorantes as disposições da 
Lei n° 9.957/2000. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR
SO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO- 
NAL ATRIBUÍDA À DECISÃO RECORRIDA- NÃO-OCOR
RÊNCIA. A exposição, no acórdão recorrido, dos motivos reve
ladores do convencimento do órgão julgador, não obstante a pos
sibilidade de irresignação da parte prejudicada para com o desfecho 
da demanda, não configura a hipótese de decisão desfundamentada, 
tampouco priva a parte do direito constitucional de receber a pres
tação jurisdicional solicitada. Agravo desprovido, no particular. PRO
GRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO CONSENTIDA. CA
RÁTER TRANSACIONAL DO TERMO DE ADESÃO AFAS
TADO PELA CORTE REGIONAL. A teor do que estabelece o 
artigo 896 da CLT, a admissibilidade do Recurso de Revista fica 
condicionada à comprovação de existência efetiva de divergência 
jurisprudencial específica envolvendo o tema cm discussão ou então à 
ocorrência de violação de dispositivo de lei ou da Constituição da 
República. Agravo ao qual se nega provimento, neste ponto. DAS 
MULTAS CONVENCIONAIS. DISPOSITIVO LEGAL NÃO 
PREQUESTIONADO. ENUNCIADO N" 297/TST. Em face da na 
tureza extraordinária do Recurso de Revista, qualquer exame de vio
lação de lei resulta comprometido se a Corte a quo não houver 
emitido pronunciamento explícito em torno do preceptivo considerado 
vulnerado. Agravo desprovido, no particular.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
AEIVOGADO

ED-AIRR-704.670/2000.3 - T RT DA 8a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. WAGNER PIMENTA 
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
JOSÉ RAMOS GOMES E OUTRO 
DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De- 
ciaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos Decla- 
ratórios desprovidos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A1 KR-707.895/2(HHMI - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
JOCELIN PINTO FERREIRA FILHO 
DRA. GISELE SOARES 
TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. - TELEPAR
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Sem a precisa demonstração de infringência de norma da 
Constituição Federal e/ou de lei ordinária, nem, tampouco, do dis
senso pretoriano específico, o recurso de revista não se viabiliza.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-708.963/2000.1 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
MÁRIO CARLOS RODRIGUES NEVES 
E OUTROS
DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DA 
DECISÃO REGIONAL QUANDO JÁ EM VIGOR O ARTIGO 
896, § 6", DA CUT. ELENCO DIMINUTO DE HIPÓTESES PA
RA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE REVISTA EM SE 
TRATANDO DE CAUSA SUBMETIDA AO RITO SUMARÍS- 
SIMO. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO RITO PRO
CESSUAL NO CURSO DA DEMANDA. APLICAÇÃO IME
DIATA DA LEI N° 9.957/2000 IMPOSSIBILITADA. O rigor da 
regra geral contida no art. 1.211 do Código de Processo Civil, a qual 
determina a aplicação imediata das normas processuais aos feitos em 
curso, deve ceder passo para as garantias processuais de conteúdo 
muito superior, extraídas do próprio Texto Magno, principalmcntc 
quando os esforços do intérprete da norma revelarem-se insuficientes 
para a perfeita adequação do processo à nova disciplina legal. Dada 
flexibilização impõe-se mormente nos casos em que a lei super
veniente altere abruptamente o rito processual da causa, definido na 
época da lei velha, a ponto de se tomarem nebulosos os pontos de 
contato entre ambos os procedimentos, transformando o processo 
numa verdadeira sucessão desordenada de atos, por manifesta in
compatibilidade dos ritos. Seguindo esse raciocínio, chega-se à con
clusão de que o novato § 6“ do art. 896 da CLT, introduzido pela Lei 
n° 9.957/00, é que apresenta um rol diminuto de hipóteses de ca
bimento do Recurso de Revista em causas submetidas ao proce
dimento sumaríssimo, deve ter sua aplicação reservada às causas que 
originariamente se submeteram àquele rito. Na hipótese dos autos, a 
emissão do juízo de admissibilidade do Recurso de Revista deve ater- 
se, portanto, aos pressupostos de recorribilidade contidos nas alínéas 
do permissivo consolidado, não obstante a circunstância de a decisão 
recorrida haver sido. prolatada quando já vigorantes as disposições da 
Lei n° 9.957/2000. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR
SO DE REVISTA. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO 
DE APOSENTADORIA. REAJUSTES CALCULADOS COM 
BASE EM REGULAMENTO DE PESSOAL DA EMPRESA. So
mente após a demonstração inequívoca da violação literal de lei 
federal ou da Constituição dá República, ou ainda quando efeti
vamente comprovado o dissídio jurisprudencial, é que se tem au
torizado o processamento do Recurso de Revista. Àgravo de Ins
trumento desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-713.171/2000.0 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
DENIVAL DE SOUZA MELO 
DR. GILMAR GOMES MARTINELLI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. ENUNCIADO N° 331/TST, ITEM IV. A responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública, decorrente do inadimplemcnto 
das obrigações trabalhistas do contratado, justifica-se não apenas pelo 
arcabouço jurídico de proteção ao empregado, mas também pelos 
princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e, sobre
tudo, da moralidade, que não pode aceitar conduta omissiva ou co- 
missiva da Administração, geradora de prejuízo a terceiros. De notar- 
se que o § 6° do artigo 37 da Constituição Federal consagra a res
ponsabilidade objetiva da Administração Pública, estabelecendo sua 
obrigação de indenizar sempre que cause dano a terceiro. Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-713.194/2000.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: BG BRASIL INDÚSTRIAS ALIMENTÍ
CIAS LTDA.

. DR. ANTÔNIO CARLOS MAGA
LHÃES LEITE

: CLEUSA MARQUES DA SILVA
: DR. CARLA MALIMPENSO DE OLI
VEIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE. Agravo desprovido porque não desconstituídos os fundamentos 
do despacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista da 
Reclamada.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-7I4.270/2000.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DF. MEL
LO FILHO

: JOSÉ MARIA DA CRUZ RODRIGUES 
: DR. HELLEN NOGUEIRA 
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A. - TELERJ 

: DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BES- 
SA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Matéria carente de prequestionamento não permite seu exa
me no seio do recurso de revista. Matéria fática é insusceptível de 
reapreciação no âmbito do mesmo apelo. Incidência dos Enunciados 
126 e 297/TST.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

: ED-A1RR-714.887/2000.1 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN, ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: EVANDRO PEREIRA DE ASSIS
ADVOGADO : DR. JORGE PINHEIRO CASTELO
EMBARGADO : CASA DE FRUTAS AFF LTDA. E OU

TROS
ADVOGADO : DR. DONALDO FERREIRA DE MO

RAES
DECISÃO: Unanimemente, em rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXIS
TENTES. REJEIÇÃO.
Os embargos de declaração constituem instrumento processual des
tinado a completar ou aclarar a decisão, admitindo-se a atribuição de 
efeito modificativo quando manifesto o equívoco no exame dos pres
supostos extrínsecos do recurso.
Não se ressentindo o acórdão das propaladas omissões, rejeitam-se os 
embargos de declaração. Inteligência do art. 897-A da CLT. 
Embargos conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIRR-715.496/2000.7 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. WAGNER PIMENTA 
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
ADAILTON ALVES DE CASTRO 
DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos embargos de- 
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Os embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento 
arroladas por texto de lei (artigo 535 do CPC). Não se verificando 
nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se, 
por seu intermédio, pretende a embargante o debate a respeito de 
matéria já decidida e explicitada pela decisão embargada. Embargos 
de declaração não providos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

: A1RR-716.069/2060.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE , CIA

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

DRA. VERONICA GEHREN DE QUEI- 
JOSÉ FRANCISÇpfet̂ iPT̂ O  jfOMJTÔ;
(e s p ó u ó o ê );
DR. JORGE ÁWQDÍIÒ DA.SltvX RI
BEIRO

ií/âoBbK W
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DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL DE PRECEITO 
CONSTITUCIONAL NÃO CONSTATADA. Não se viabiliza o 
agravo de instrumento para destrancar recurso de revista amparado no 
art. 896, alínea "c", da CLT, quando não se constata possível ofensa 
direta e literal ao preceito constitucional invocado peia parte.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-716.257/2000.8 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
REYNALDO FRANÇA VIANA 
DR. LUIZ GRATO DAVID

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

REGIUS - SOCIEDADE CIVIL DE PREVIDÊNCIA PRIVADA 
DR. HELDOFRÂNIO MANOEL CIPRIA- NO GUIMARÃES
BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S.A. - BRB

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. INCORPORAÇÃO AO 
SALÁRIO. Estando o pleito dirigido à incorporação no salário da 
gratificação de função, cujo exercício durou menos de três anos, ele 
não tem embasamento jurídico-legal a dar-lhe guarida. Agravo de 
Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-716.264/2000.1 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE 
DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NETO
MARIA DAS GRAÇAS GOMES ALMEIDA
DR. ODUVALDO LAERT DE VASCONCELOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. EXECUÇÃO. Recurso de Revista contra decisão proferida 
em sede de agravo de petição, onde não se considerou explicitamente 
a matéria constitucional dita violada, esbarra no óbice em que se 
erigem o artigo 896, § 2°, da CLT e os Enunciados 266 e 297/TST. 
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-7I6.268/2000.6 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
: COLÉGIO SANTA MARIA 
: DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS- CHWANDER
: IRAPUAN JOSÉ CORREIA 
: DRA. VALDA HELENA ALVES DOS SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. RESCISÃO CONTRATUAL ENUNCIADO 330/TST. EFI
CÁCIA LIBERATÓRIA. Limita-se às parcelas e valores consignados 
no Termo de Rescisão Contratual (TRCT) a eficácia liberatória alu
dida no Enunciado 330/TST, em face de parcelas atinentes à ruptura 
do pacto laborai. Se nele, além disso, consta ressalvas, maior fran
quia é aberta ao exercício do direito de ação, notadamente para 
pleitear direitos inadimpUdos no curso do contrato. HORAS EX
TRAORDINÁRIAS E REFLEXOS. Esteada a decisão nos fatos e 
provas constantes dos autos, o recurso de revista esbarra no óbice em 
que se erige o Enunciado 126/TST. Agravo de Instrumento despro
vido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-720.575/2000.5 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
ULTRAFÉRTIL S.A.
DR. MARCELO PIMENTEL

ADVOGADO
Áfdâf &HUO:

DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ DE MEDEIROS 
MARCOS TADEU RUSSO 
DR. RICARDO C. V. GUIMARÃES

DECISÃO: 4Jrta)iiruäi«8nte, 'nê ar provimento ao agravo. 
EMENTAJ/AGSAVOiDK INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. EXECUÇÃO.

À luz do Enunciado n.° 266 do TST e do parágrafo 2° do art. 896 da 
CLT, a admissibilidade de recurso interposto contra decisão proferida 
na execução exige demonstração de violação direta e literal de norma 
da Constituição Federal, sendo inservível a indicação de garantia 
constitucional cuja violação dar-se-ia apenas de forma reflexa. 
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-720.924/2000.0 - TRT DA 19a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
: BANCO BANERJ S.A.
: DR. JORCELINO MENDES DA SILVA 
: ERALDO RAIMUNDO COSTA FILHO 
: DR. LINDALVO SILVA COSTA

DECISÃO: Unanimemente, em negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. EXECUÇÃO.
À luz do Enunciado n.° 266 do TST e do parágrafo 2° do artigo 896 
da CLT, a admissibilidade de recurso de revista interposto contra 
decisão proferida na execução exige demonstração de violação direta 
e literal de norma da Constituição Federal, sendo inservível a in
dicação de garantia constitucional cuja violação dar-se-ia apenas de 
forma reflexa.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-720.925/2000.4 - TRT DA 19a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
JOSÉ JAMES NUNES SANTOS 
DR. SÉRGIO BATISTA DE LIMA

DECISÃO: Unanimemente, em negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM ENUNCIA
DO DE SÚMULA DO TST.
Não se viabiliza o processamento do recurso de revista calcado em 
violação de preceito legal e divergência jurisprudencial, quando a 
decisão impugnada foi proferida em consonância com Enunciado da 
Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Tra
balho.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-720.928/2000.5 - TRT DA 19a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
: EMPRESA SÃO FRANCISCO LTD A.
: DR. SAULO EMANUEL DE OLIVEIRA 
: CÍCERO LEANDRO 
: DR. CARLOS BEZERRA CALHEIROS 
: J. ALENCAR FEITOSA & FILHOS 
: DR. ADELMO DE ALMEIDA CABRAL

DECISÃO: Unanimemente, em negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DE NORMAS DA CONS
TITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA- 
MENTO.
Se o acórdão recorrido não adota tese explícita sobre as apontadas 
violações de normas da Constituição Federal e a parte não interpõe 
embargos de declaração visando o respectivo prcquestionamento, obs
tado está o conhecimento do recurso de revista, nos termos do Enun
ciado n° 297 do TST.
Demais disto, à luz do Enunciado n.° 266 do TST e do parágrafo 2° 
do artigo 896 da CLT, a admissibilidade de recurso interposto contra 
decisão proferida na execução exige demonstração de violação direta 
e literal de norma da Constituição Federal, sendo inservível a in
dicação de garantia constitucional cuja violação dar-se-ia apenas de 
forma reflexa.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AI RR-727.460/2001.9 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
: ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCELSA 
: DR. LYCURGO LEITE NETO

AGRAVADO(S) : MARIA LUIZA DOS SANTOS VELLO- ZO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZAROCHA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. EXECUÇÃO. Descabido o recurso de revista contra acór
dão regional proferido em sede de agravo de petição que, a pretexto 
de ofensa a dispositivo da Constituição Federal, quer rejulgarílento 
da matéria, mediante reanálise da exegese e aplicação de dispositivo 
infraconstitucional, porquanto esbarra nos óbices erigidos pelo ar
tigo 896, § 2”, da CLT e Enunciado 266/TST Agravo de Instrumento 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-727.872/2001.2 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA): MIN. WAGNER PIMENTA 

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
: NORMA EMICO OGATA SATO 
: DR. ROBINSON ROMANCINI

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS
Não evidenciada a omissão alegada, rejeitam-se os Embargos De
claratórios.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-728.519/2001.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- TIJO
: ROSiMER GOMES DA FONSECA ANTÔNIO
: DR. CARLOS ELY MOREIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. EXECUÇÃO. SUCESSÃO. Proclamada a sucessão no pri
meiro grau e ratificada pelo acórdão regional no julgamento do 
agravo de petição, porque evidenciados os pressupostos elencados 
nos artigos 10 e 448, da CLT, inacolhível o recurso de revista que 
indigita ofensa ao artigo 5“ inciso II, da CF, porquanto a sua vio
lação, caso existente, dar-se-ia pela via indireta, hipótese não con
templada no artigo 896, § 2", da CLT. Agravo de Instrumento des
provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-728.521/20OI.6 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
: LINHAS CORRENTE LTD A.
: DR. JOSÉ GARDUZI TAVARES 
: SÉRGIO RICARDO ALMADA OLIVEIRA: DR. RENATO DE PAULA MIETTO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA EXECUÇÃO. Se não há demonstração de ofensa direta e 
literal de dispositivo da Constituição Federal, como prescreve o ar
tigo 896. § 2o, da CLT e proclama o Enunciado 266ÍTST, o recurso de 
revista contra decisão regional proferida em sede de agravo de pe
tição não tem como prosperar. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-728.523/2001.3 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.: DR. PEDRO VIDAL NETO

AGRAVADO(S) : ELIZEU ALENCAR DUARTE
ADVOGADA : DRA. JACI FURUIAMA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ
PRIA. Se, para se chegar à violação de dispositivo constitucional, 
impõe-se passar pela exegese e aplicação de preceito infracons
titucional, o recurso de revista esbarra no óbice erigido pelo artigo 
896, § 2°, da CLT e Enunciado 266ÍIST. Agravo de Instrumento 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-729.012/2001.4 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
: ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.
! DR. LAUDELINO DA COSTA MENDES NETO
: MOISÉS SABINO TEIXEIRA E OU,- TROS
. DR. EDILSON ARAÚJO DOS SÁNTOS
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DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI- 
CIONAL. Não interpostos embargos de declaração, para sanar su
posta omissão havida no acórdão, a argüição de nulidade por negativa 
de prestação jurisdicional fenece. AGRAVO DE PETIÇÃO. AR
TIGO 897, § Io, DA CLT. O não-conhecimento do agravo de pe
tição, quanto a matéria alusiva à correção monetária, com base no 
artigo 897, § 1", da CLT, obsta o recurso de revista, a teor do artigo 
896, § 2°, da CLT. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-729.459/2001.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHII.IPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI 
: LUCILENE DE LIMA 
: DR. SÉRGIO AUGUSTO GOMEZ

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. RESPONSA Bi LIDA DE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA PÚ
BLICA FEDERAL. CEF. Decisão que afeia responsabilidade sub
sidiária à Caixa Econômica Federal, como lomadora dos serviços, 
em face de condenação dirigida à empresa locadora, está sintonizada 
com o Enunciado n" 331, inciso IV, TST, em sua nova redação dada 
pela Resolução TST/STP n" 96/2000, o que obsta o trânsito do re
curso de revista, a teor do artigo 896, § 4a, da CLT e Enunciado 
333/TST (Resolução TST/STP n" 99/2000).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-729.520/2001.9 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
CARLOS HENRIQUE ALVES 
DR. LAY FREITAS 
CERVEJARIA BRASILEIRA LTD A.
DR. PAULO SILVA XAVIER 
MANUEL DA COSTA RIBEIRO E OU
TRO
DR. CÍVIS TALCÍDIO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, ern negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. EXECUÇÃO.
À luz do Enunciado n.° 266 do TST e do parágrafo 2° do artigo 896 
da CLT, a admissibilidade de recurso interposto contra decisão pro
ferida na execução exige demonstração de violação direta e literal de 
norma da Constituição Federal, sendo inservível a indicação de ga
rantia constitucional cuja violação dar-se-ia apenas de forma refle
xa.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-729.826/2001.7 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP
DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA- 
NO
WELLERSON LEMES RIBEIRO 
DR. PAULO DE TARSO ANDRADE 
BASTOS

DECISÃO; Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. ADICIONAL DE PERICUWSIDADE. ELETRICIDADE.
Decisão que se ampara na prova pericial e se harmoniza com enun-
ciado do Eg. TST não desafia a interposição de recurso de revista,
que tem sua trajetória barrada pelo artigo 896, § 4“, da CLT e nos
Enunciados 126 e 333/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-730.002/2001.0 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. GERALDO AZOUBEL •
: ANTÔNIO DE PÁDUA PEREIRA 
: DR. OSÍRIS ALVES MOREIRA

DECISÃO: Unanimemente, em negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. EXECUÇÃO.

Diário da Justiça - Seção 1 I sos

À luz do Enunciado n.” 266 do TST e do parágrafo 2° do artigo 896 
da CLT, a admissibilidade de recurso interposto contra decisão pro
ferida na execução exige demonstração de violação direta e literal à 
norma da Constituição Federal, sendo inservível a indicação de ga
rantia constitucional cuja violação dar-sc-ia apenas de forma refle
xa.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-730.306/2001.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: BANCO BANERJ S.A.
: DR. WAGNER ELIAS BARBOSA 
: ANTÔNIO CARLOS HAMA 
: DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROUAÇÃO DA 
DECISÃO REGIONAL QUANDO JÁ EM VIGOR O ARTIGO 
896, § 6°, DA CLT. ELENCO DIMINUTO DE HIPÓTESES PA
RA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE REVISTA EM SE 
TRATANDO DE CAUSA SUBMETIDA AO RITO SUMARÍS- 
SIMO. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO 1)0 RITO PRO
CESSUAL NO CURSO DA DEMANDA. APLICAÇÃO IME
DIATA DA LEI N° 9.957/2000 IMPOSSIBILITADA. O rigor da 
regra geral contida no art. 1.211 do Código de Processo Civil, a qua! 
determina a aplicação imediata das normas processuais aos feitos em 
curso, deve ceder passo para as garantias processuais de conteúdo 
muito superior, extraídas do próprio texto magno, principalmcnte 
quando os esforços do intérprete da norma revelarem-se insuficientes 
para a perfeita adequação do processo à nova disciplina legal. Dada 
flexibilização se impõe mormente nos casos em que a lei super
veniente altere abruptamente o rito processual da causa, definido à 
época da lei velha, a ponto de se tomarem nebulosos os pontos de 
contato entre ambos os procedimentos, transformando o processo 
numa verdadeira sucessão desordenada de atos, por manifesta in
compatibilidade dos ritos. Seguindo esse raciocínio, chega-se a con
clusão de que o novato § 6° do art. 896 da CLT, introduzido pela Lei 
n° 9.957/00, e que apresenta um rol diminuto de hipóteses de ca
bimento do Recurso de Revista cm causas submetidas ao proce
dimento sumaríssimo, deve ter sua aplicação reservada às causas que 
òriginariamente se submeteram àquele rito. Na hipótese dos autos, a 
emissão do juízo de admissibilidade do Recurso de Revista deve se 
ater, portanto, aos pressupostos de recorribilidade contidos nas alíneas 
do permissivo consolidado, não obstante a circunstância de a decisão 
recorrida haver sido prolatada quando já vigorantes as disposições da 
Lei n° 9.957/2000. AGRAVO_DE INSTRUMENTO EM RECUR
SO DE REVISTA. SUCESSÃO. Deduzida, do contexto fático-pro- 
batório, a ocorrência da sucessão trabalhista, segundo a previsão en
cartada nos artigos 10 e 448, da CLT, _o recurso de revista se in
viabiliza, a teor do Enunciado 126/TST. Agravo de Instrumento des
provido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: Al RR-731.309/2001.8 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR
MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO S.A. - CASAS PERNAMBU
CANAS

: DRA. HELANE ROSSE ARAÚJO TA
VARES

: NAZARÉ DO SOCORRO GONÇALVES 
ARAÚJO E OUTRA

: DR. MARCOS VALERIO GOMES AL
MEIDA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. EXECUÇÃO. DELIMITAÇÃO JUSTIFICADA DOS 
VALORES IMPUGNADOS. IMPRESCINDIBILIDADE.
A inteligência do artigo 897, § 1°, da CLT, com a redação que lhe deu 
a Lei n° 8.432/92, revela a sua natureza imperativa, na medida em 
que não deixa margem a dúvidas quanto ao direito de o credor 
promover a execução imediata da parte remanescente, assim enten
dida aquela reconhecida pelo devedor.
Consequentemente, a decisão regional que não conhece do agravo de 
petição, por falta de delimitação das matérias ou dos valores im
pugnados, porque fundada em preceito infraconstitucional, não ofende 
as garantias asseguradas nos incisos II, XXXV, LIV e LV, do artigo 
5°, da CF/88.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-731.978/2001.9 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
SOUZA CRUZ S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
PAULO RENATO DE QUADROS PAI
VA
DRA. CARMEN MARTIN LOPES

DECISÃO: Unanimemente, em negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. EXECUÇÃO.
À luz do Enunciado n.° 266 do TST e do parágrafo 2° do artigo 896 
da CLT, a admissibilidade de recurso de revista interposto contra 
decisão proferida na execução exige demonstração de violação direta 
e literal de norma da Constituição Federal, sendo inservível a in
dicação de garantia constitucional cuja violação dar-se-ia apenas de 
forma reflexa.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-732-595/2001.I - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
DON1ZETF. APARECIDO VECHIATO E 
OUTROS
DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP
DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA- 
NO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. APOSENTADORIA. EFEITOS. Decisão que entende ex
tinto o contrato de traballu) por causa da aposentadoria espontânea 
e considera nulo o contrato que sucede a juhilação, porque carente 
de prévia aprovação em certame público, sintoniza-se, de um lado, 
com a Orientação Jurisprudencial n" I77/SÜI/TST e, de outro, com o 
Enunciado 363/TST, obstando, com isso, a veiculação de recurso de 
revista, com espeque no artigo 896. §§ 4“ e 5", da CLT e Enunciado 
333/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-732.740/2001.1 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

: ÂNGELA MARIA GUIMARÃES VEI
GA

: DR. JOÃO BATISTA DOS SANTOS
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. EXECUÇÃO. Autoriza a interposição do recurso de revista 
contra decisões proferidas em execução de sentença, apenas a de
monstração inequívoca de frontal violação de texto constitucional, 
ficando inteiramente afastadas para tanto as hipóteses de afronta de 
dispositivo infraconstitucional ou de conflito pretoriano (artigo 896, § 
2“, da CLT e Enunciado 266/TST). Agravo a que se nega provi
mento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-733.436/2001.9 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
ADEMIR PEDRO RYL 
DR. LUIZ ROTTENFUSSER

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. PROVA. O deferimento de 
horas extraordinárias amparado nas pravas dos autos inibe o manejo 
do recurso de revista, a teor do Enunciado 126/TST. Agravo de 
instrumento.desprovido■
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-733.438/2001.6 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL &JX. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUQIÇtóÇ) 
DRA. MÁRCIA RODRtóÜÉ^ È>b£ SANTOS m  '■ . oaAOovqA
NIVALDO DA ROSA MARETÔJJt : . 
DR. 'RUDIM/tR'. «AW*. frALLES 
--------- Áit/jRtM/V-— : '«■:(;<
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DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ab Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DJ£ INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. SOBREAVISO. ARTIGO 244, § 2“ DA CLT. Havendo 
prova da disponibilidade do empregado, em sua residência, 'aguar
dando o chamado para o serviço", nos casos emergenciais, fora do 
horário normal da jornada diária, o recurso de revista esbarra na 
adequada exegese e aplicação da norma específica e no óbice em que 
se erige o Enunciado 126/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-733.440/2001.1 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
PEDRO CORREA DE MATOS
DR. LUIZ ALBERTO ROSADO BRUM

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. PROVA. O deferimento de 
horas extraordinárias amparado nas provas dos autos inibe o manejo 
do recurso de revista, a teor do Enunciado 126/TST. Agravo de 
Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-733.555/2001.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA T“ 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
ABRÃO JOSÉ DIAS 
DR. LUIZ ROTTENFUSSER

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. ADICIONAL DE PERICULOS1DADE. Decisão sintoni
zada com o entendimento inserido na Orientação Jurisprudencial n“ 
05, da SDlirST, não desafia recurso de revista, a teor do artigo 896, 
§ 4", da CLT e Enunciado 333/TST. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. 
PROVA. O traballw suplementar aferido diante da prova adunada 
aos autos inibe o trânsito do recurso de revista, a teor do Enunciado 
126/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-733.558/2001.0 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

. DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS

: ADILSON JOSÉ BRAMBILLA 
: DR. VER1DIANA MENDES LAZZARI 
ZAINE

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. LITISPENDÊNCIA. Se no rol dos substituídos, na ação 
aforada pelo Sindicato, como substituto processual, não consta o 
nome do reclamante, o pleito individual por ele ajuizado posterior- 
mente não configura a alegada litispendência. TURNOS ININTER
RUPTOS DE REVEZAMENTO. Estando a decisão, amparada nas 
provas dos autos, em sintonia com o entendimento inserido no Enun
ciado 360/TST, ela não desafia a interposição de recurso de revista. 
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. TURNOS ININTERRUPTOS. O 
trabalho realizado após a 6“ e até a 8“ horas, no sistema de turnos de 
revezamento, é considerado suplementar, devendo, como tal, ser re
munerado, vez que o salário pactuado cobre, apenas, a jornada legal 
de seis horas. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-733.560/200I.6 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

RELATOR : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

AGRAVANTE(S) : RENE GOULART DANZMANN
ADVOGADO : DR. OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO
AGRAVADO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

' 7 1 1/ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS

• V  SANTOS
DECISÃO; Üiitffllíneniepie, negar provimento ao Agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. RESCISÃO CONTRATUAL. NULIDADE. Se não há men
ção a dispositivo de lei ou da Constituição, nem se oferece aresto 
específico para demonstrar divergência acerca do tema, o recurso 
esbarra na desfiundamentação e no Enunciado 296/TST. PASSIVO 
TRABALHISTA. Silente a decisão a respeito do dispositivo cons
titucional dito violado, incide o Enunciado 297/TST CONTRIBUI
ÇÃO INSS. RETENÇÃO IR. AJUDA-A LI MENTA ÇÃ O. Matérias 
acobertadas por entendimento pretoriano superior, consistente em 
Orientações Jurisprudenciuis emanadas da SDI/TST, afasta o recurso 
de revista, a teor do artigo 896, § 4", da CLT e do Enunciado 
333/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

emissão do juízo de admissibilidade do Recurso de Revista deve se 
ater, portanto, aos pressupostos de recorribilidade contidos nas alíneas 
do permissivo consolidado, não obstante a circunstância de a decisão 
recorrida haver sido prolatada quando já vigorantes as disposições da 
Lei n° 9.957/2000. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR
SO DE REVISTA. DESCONTOS FISCAIS. IRRF. CRITÉRIO 
DE RETENÇÃO. Autorizando o acórdão o desconto do Imposto de 
Renda, na forma da lei, ínespecíficos os arestos que sustentam a tese 
de desconto mensal, observadas as alíquotas e faixa de isenção 
(Enunciado 296/TST). Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-733.803/2001.6 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. SANDRA REGINA VERSIANI 
CHIEZA

: EGÍDIO GARCIA SANT’ANNA 
: DR. GERALDO NUNES MACHADO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. RES PONSAII ILIDA DE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA PÚ
BLICA FEDERAL. .CEE. Decisão que afeta responsabilidade sub
sidiária à Caixa Econômica Federal, como tomadora dos serviços, 
em face de condenação dirigida à empresa locadora, está sintonizada 
com o Enunciado n° 331, inciso IV. TST, em sua tuiva redução dada 
pela Resolução TST/STP n° 96/2000, o que obsta o trânsito do re
curso de revista, a teor do artigo 896, Ç 4", da CLT e Enunciado 
333/TST (Resolução TST/STP rí’ 99/20ÍX)).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-735.197/2001.6 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
EDNA KOENIGKAN PEREIRA E OU
TROS
DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÂO PAU
LO S.A. - TELESP
DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA- 
NO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN
TADORIA. PARCELA NUNCA RKCEBIDA. Decisão regional em 
sintonia com o Enunciado ‘326/TST, não desafia a interposição de 
recurso de revista (artigo 896, § 4°, da CLT c Enunciado 333/TST). 
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. NORMA EM
PRESÁRIA TRANSITÓRIA E CONDICIONAL. A norma em
presária que institui complementação de aposentadoria submetida a 
termo e condição não alcança o empregado que se encontra fora dos 
pressupostos, quando reúne condições para se jubilar. Agravo de 
Instrumento desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-735.265/2001.0 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I" 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: TELMA DE LOURDES RODRIGUES 
CENTURION

: DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA

: BANCO ANTÔNIO DE QUEIROZ S.A.
: DRA. SANDRA ABATE MURCIA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DA 
DECISÃO REGIONAL QUANDO JÁ EM VIGOR O ARTIGO 
8%, § 6°, DA CLT. ELENCO DIMINUTO DE HIPÓTESES PA
RA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE REVISTA EM SE 
TRATANDO DE CAUSA SUBMETIDA AO RITO SUMARÍS- 
SIMO. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO RITO PRO
CESSUAL NO CURSO DA DEMANDA. APLICAÇÃO IME
DIATA DA LEI N° 9.957/2000 IMPOSSIBILITADA. O rigor da 
regra geral contida no art. 1.211 do Código de Processo Civil, a qual 
determina a aplicação imediata das normas processuais aos feitos em 
curso, deve ceder passo para as garantias processuais de conteúdo 
muito superior, extraídas do próprio texto magno, principalmente 
quando os esforços do intérprete da norma revelarem-se insuficientes 
para a perfeita adequação do processo à nova disciplina legal. Dada 
flexibilização se impõe mormente nos casos em que a lei super
veniente altere abruptamente o rito processual da causa, definido à 
época da lei velha, a ponto de se tomarem nebulosos os pontos de 
contato entre ambos os procedimentos, transformando o processo 
numa verdadeira sucessão desordenada de atos, por manifesta in
compatibilidade dos ritos. Seguindo esse raciocínio, chega-se a con
clusão de que o novato § 6° do art. 896 da CLT. introduzido pela Lei 
n° 9.957/00, e que apresenta um rol diminuto de hipóteses de ca
bimento do Recurso de Revista em causas submetidas ao proce
dimento sumaríssimo, deve ter sua aplicação reservada às causas que 
onginanameme se submeteram àquele rito. Na hipótese dos autos, a

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-735.490/2001.7 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL) E OUTRO
DRA. CR1ST1ANA RODRIGUES GON- 
TIJO
LUIZ CARLOS RÁBICO CARNEIRO 
DR. DENIS ANTÔNIO CARREGA 
DIAS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo interposto a destempo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

A IRR-737.050/2001.0 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
VALDEMIR APARECIDO DIÓRIO 
DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

AGRAVADOíS)

ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. PRO
VA. Decisão que se ampara na prova dos autos, para definir acerca 
do regime de turnos ininterruptos de revezamento, não desafia a 
interposição de recurso de revista, a teor do Enunciado■ 126/TST. 
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-740.227/2001.5 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA.
: DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR

: REINALDO CURATOLO 
: DRA. ROSANA CRISTINA. GIACOMI- 
NI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. EXECUÇÃO. Só a demonstração de afronta direta c literal 
de preceito da Constituição Federal abre trânsito ao recurso de revista 
interposto contra decisão regional proferida em sede de agravo de 
petição, como dispõe o artigo 892, § 2°, da CLT e consigna o Enun
ciado 266/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

: Al RR-741.048/2091.3 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO,.

: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR 
: JOSEFA MENEZES XAVIER DE AL
MEIDA E OUTROS 

: DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES 
: OS MESMOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento a ambos os Agravos. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ANUÊNIO. REPOUSOS. 
NORMAS COLETIVAS. ULTRATIVIDADE. Não desajia a inter
posição de recurso de revista a decisão recorrida sintonizada com 
Enunciados do Eg. TST quanto aos temas da integração do unuenio 
para cálculo de horas extraordinárias, da repercussão das mesmas 
no repouso semanal remunerado, da assistência judiciária e da ul- 
traiividade de norma coletiva. Agravos de Instrumento desprovidos.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-742.714/2001.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊU
TICA SCHERÍNG PLOUGH S.A.

: DR. FABIANO RODRIGUES JÚNIOR 
: JOSÉ MARCOS FRANCISCO 
. DR. WILIAN DE ARAÚJO HERNAN
DEZ

: OS MESMOS 
: DR. OS MESMOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento a ambos os Agravos. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROL AÇÃO DA 
DECISÃO REGIONAL QUANDO JÃ EM VIGOR O ARTIGO 
896, § 6", DA CLT. ELENCO DIMINUTO DE HIPÓTESES PA
RA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE REVISTA EM SE 
TRATANDO DE CAUSA SUBMETIDA AO RITO SUMARÍS- 
SIMO. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO RITO PRO
CESSUAL NO CURSO DA DEMANDA. APLICAÇÃO IME
DIATA DA LEI N° 9.957/2000 IMPOSSIBILITADA. O rigor da 
regra geral contida no art. 1.211 do Código de Processo Civil, a qual 
determina a aplicação imediata das normas processuais aos feitos em 
curso, deve ceder passo para as garantias processuais de conteúdo 
muito superior, extraídas do próprio texto magno, principalmente 
quando os esforços do intérprete da norma revelarem-se insuficientes 
para a perfeita adequação do processo à nova disciplina legal. Dada 
flexibilização se impõe mormente nos casos em que a lei super
veniente altere abruptamente o rito processual da causa, definido à 
época da lei velha; a ponto dc se tomarem nebulosos os pontos de 
contato entre ambos os procedimentos, transformando ,o processo 
numa verdadeira sucessão desordenada de atos, por manifesta in
compatibilidade dós ritos. Seguindo esse raciocínio, chèga-se a con
clusão dc que o novato § 6° do art. 896 da CLT, introduzido pela Lei 
n" 9.957/00, e que apresenta um rol diminuto de hipóteses de ca
bimento do Recurso de Revista em causas submetidas ao proce
dimento sumarfssimo, deve ter sua aplicação reservada às causas que 
originariamente se submeteram àquele rito. Na hipótese dos autos, a 
emissão do juízo de admissibilidade do Recurso de Revista deve se 
ater, portanto, aos pressupostos de recorribilidade contidos nas alíneas 
do permissivo consolidado, não obstante a circunstância de a decisão 
recorrida haver sido prolatada quando já vigorantes as disposições da 
Lei n° 9.957/2000. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR
SO DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. SERVIÇO
EXTERNO. Embora não abrangido o empregado que se ativa em 
serviço externo pelo regime da duração do trabalho (artigo 62, inciso 
1, da CLT), se há, da parte do empregador, qualquer forma de fis
calização do labor efetivamente prestado, é cabível o deferimento de 
horas extraordinárias. Decisão que assim concluiu, amparada no con
texto fático-probatório dos autos, não desafia a interposição dc re
curso de revista, a teor do Enunciado 126/TST. Agravos dc Ins
trumento desprovidos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-743.552/2001.6 - TRT DA 8" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
AMBRÓSIO HENRIQUE DE ARAÚJO 
E OUTRO
DRA. PAULA FRASSINETTI C. S. 
MATTOS
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA- 
PAF
DR. SÉRGIO LUIS TEIXEIRA DA SIL
VA
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
DR. JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INST RUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. CONTRIBUIÇÃO. BASA/CAPAF. A opção pelo novo Plano 
de Cargos e Salários (PCS) implica na aceitação de todo o seu 
conteúdo, incluindo a obrigação de prosseguir contribuindo para a 
entidade previdenciária privada, após o jubUamenio, abrindo mão da 
isenção que era conferida no estatuto abdicado. Tem pertinência o 
entendimento inserido na Orientação Jurisprudencial n" 
163/SDI/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-745.697/2001.0 '- TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. JORGE MARCELO CÂMARA AL
VES

; ÉRICO NOVAIS NETO 
: DR. MARCELO GOMES SOTTO

- u  . . . . . .

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. NULIDADE. NEC,ATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL Decisão fundamentada, envolvendo a questão controvertida, 
exaure a prestação jurisdicional. Nulidade não evidenciada. Agravo 
de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A1RR-746.260/2001.6 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
TRANSPORTES AERO CLUB LTD A. 
DRA. CARLA NAZARÉ JORGE ME
LEM SOUZA
JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO MIRAN
DA MENDONÇA
DRA. ERLIENE GONÇALVES LIMA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DURAÇÃO DO CONTRATO. JORNADA DE TRABA
LHO. Arrimando-se a decisão nas provas dos autos, para definir a 
real duração do pacto laborai e a efetiva jornada de trabalho cum
prida pelo obreiro, o recurso de revista esbarra no óbice erigido peio 
Enunciado 126/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-746.329/2001.6 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

; MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. MAURÍCIO GOMES DA SILVA 
: SILVANO MARSAL FABRÍCIO 
: DR. LÁZARO BRÜNING

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA PÚ- 
BLICA FEDERAL. CEF. Decisão que afeta responsabilidade sub
sidiária à Caixa Econômica Federal, como tomadora dos serviços, 
em face de condenação dirigida à empresa locadora, está sintonizada 
com o Enunciado n° 331, inciso IV, TST, em sua nova redação dada 
pela Resolução TST/STP n* 16/2000, o que obsta o trânsito do re
curso de revista, a teor do artigo 896, § 4°, da CLT e Enunciado 
333/TST (Resolução TST/STP n° 99/2000).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-747.415/2001.9 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
BANCO BANERJ S.A.
DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN 
DOS SANTOS
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
EMANUEL ALVES DA COSTA 
DR. FELIPE SANTA CRUZ

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento a ambos os Agravos. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. SUCESSÃO. BANERJ. Sucessão aferida à luz de fatos e 
provas (Enunciado 126) e com espeque nos artigos 10 e 448/CLT. 
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-747.419/2001.3 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
JOSÉ ROBERTO SPITZ
DR. CARLOS ALBERTO CARNEIRO
DE CARVALHO
FÁBRICA DE RENDAS ARP S.A.
DR. LEANDRO SIMÃO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. FGTS. MULTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. OJ 
N° m/SDHTST. A aposentadoria espontânea é causa extinliva do 
contrato de trabalho. Havendo, contudo, continuidade da prestação 
laborai, a posterior rescisão imolivada do novo pacto dá direito ao 
levantamento dos depósitos do FGTS do período por ela abrangido, 
cabendo ao empregador pagar, a multa de 40%, prevista na lei, a 
qual, todavia, não incide sobre o FGTS do tempo anterior à ju- 
hilação, que, em face dela, restou liberado. Aplicação da Orientação 
Jurisprudencial rí 177, da SDI/TST, a inibir o trânsito do recurso dc 
revista, a teor do artigo 896, § 4", da CLT e Enunciado 333/TST.

\ AgrifV'P,dgJp$lrumerúo fleAprqgidOj ....... „ ,,

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEIS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-748.214/2001.0 - TRT DA V RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. ARNALDO FRANCISCO NEVES 
NETO
JOSÉ GERALDO DA COSTA 
DR. JOEL INÁCIO DOS SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. MATÉRIA FÁTICA. 
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Horas suplementares defe
ridas com base na prova testemunhal, em detrimento da documental, 
não desafia a interposição de recurso de revista, a teor do Enunciado 
126/TST e da Orientação Jurisprudencial rí 234/SDI/TST. Agravo de 
Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-750.921/2001.9 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
JOSÉ ADELARDO TOLEDO PINTO E 
OUTROS
DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

AGRAVADO(S) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
RIO DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADA : DRA. GIOVANNA TOSCANO
DECISÃO: Unanimemente. negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. NULIDADE. Decisão fundamentada, com_exame do núcleo 
da matéria controvertida. ABONO. ANTECIPAÇÃO SALARIAL. 
COMPENSAÇÃO. Abono concedido como forma de antecipação 
salarial e compensado na data-base. PLANO DE DÇMISSÃÓ IN
CENTIVADA. CRITÉRIO. As regras instituídas pelo empregador, 
de feição benéfica, se interpretam estritamente. Agravo de Instru
mento desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-751.371/2001.5 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: AIMORÉ BELMONTE CASTRO E OU
TROS

. DR. RICARDO GRESSLER 
: BANCO ABN AMRO REAL S.A.
: DR. FREDERICO AZAMBUJA LACER
DA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DIRIGENTE SINDICAL. EXTINÇÃO DO ESTABELE
CIMENTO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 86/SDI/TST.
A decisão regional que afasta o pleito de estabilidade provisória do 
dirigente sindical, indeferindo a consequente indenização, em face de 
sua dispensa, por entender que assim ocorre em caso de fechamento 
do estabelecimento onde ele laborava, tem respaldo na Orientação 
Jurisprudencial rí 86/SDI/TST, o que inibe o trânsito do recurso de 
revista, a teor do artigo 896, § 4°, da CLT e Enunciado 333/TST. 
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

AIRR-751.487/2001.7 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF 
DR. ALINE MARIA HOMRICH SCH 
NEIDER CONZATTI 
FRANCISCO ORDÔNIO FILHO

ADVOGADA : DRA. MARIA DO P. S. VASCONCE
LOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. Só a ofensa direta e literal da Constituição 
Federal abre trânsito ao recurso de revista (artigo 896, § 2°, CLT c 
Enunciado 266/TST). Inviável o apelo extraordinário que pretende 
redisculir matéria coberta pelo manto da coisa julgada. Agravo de 
Instrumento desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-751.494/2001.0 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO v ;10A

: IOCHPE - MAXION S.A.
: DR. FERNANDO LEICHTWJil.S , //■ Xi>
: MARIA HELENA TEIXEIRA ALMEI
DA . /. ,•/, /1JKI ' OVO'

: DR. EVÂRÍSTO LUIZ HEIS
DECISÃO: UnanimemenjQ, pegtir proyiinçn;g.ĵ ./̂ rqyj>, , . , ...
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO URBANO.
Trabalho insalubre, constatado por perícia técnica, que é meio de 
prova, afasta o manejo do recurso de revista, a teor do Enunciado 
126/TST. MULTA. LEI JV* 8.890/94 (MP 434/94). Inconstitudona- 
lidatle não vislumbrada. Entendimento sedimentado na Orientação 
Jurisprudencial n" 148/SDI/fST. MULTA. DISSÍDIO COLETIVO 
Condenação direcionada a empresa que participou da lide coletiva, 
através de sua representação sindical, em situação distinta da que, 
como tomadora dos serviços, é considerada responsável solidária. 
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEtS)
ADVOGADO

AIRR-752.212/2001.2 - TRT DA 4“ RE- 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

WANDERCY ALVES GARCIA 
DR. RICARDO GRESSLER

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Decisão emhasáda nas pro
vas. Enunciado 126/TST. SUBSTITUIÇÃO. Definido, com assento 
nas provas, que as substituições, em períodos de férias do substituído, 
não eram eventuais. Enunciado 126 e I59/TST. HONORÁRIOS AD- 
VOCATÍCIOS. Presentes os pressupostos da assistência sindical e 
declaração de pobreza. Enunciado 2/9/TS1'. Agravo de Instrumento 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGR AVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADOIS)
ADVOGADO
AGRAVADCHS)

A1RR-752.422/2001.8 - TRT DA 4- RE
GIÃO - (AC SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PH1LIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE 
VALORES
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
RICARDO SILVEIRA 
DR. JOÃO BATISTA BRAGA FAGUN
DES
SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SE
GURANÇA E TRANSPORTE DE VA
LORES S.A.

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. EXECUÇÃO. CISÃO DE EMPRESAS. ARTIGOS 10 E 
448/CLT Amparada a decisão regional, proferida cm sede de agravo 
de petição, nos dispositivos consolidados 10 e 448. que dizem res
peito à sucessão ou a alteração na estrutura jurídica da empresa, o 
recurso de revista contra ela assestado esbarra na restrição imposta 
pelo artigo 896. § 2o, .da CLT e no Enunciado ZMfESÉ Agrqyo , dc 
Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-752.453/2001.5 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC; SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL 
LO FILHO
BANCO DO BRASIL S.Ã.
DR. NIRALDO JOSÉ MONTEIRO MA- 
ZZOLA
CECÍLIA M1EKO YOSHIDA 
DR. ROBINSON ROMANCIN1

DECISÃO: Unanimememe. negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. DESCONTOS PRE-
VI/CASSI. Decisão amoldada ao pedido inicial não se mostra extra 
petita. Inexistindo pronunciamento judicial acerca de dispositivo le
gal ou enunciado, inexisle o prequeslionamento. Agravo de Instru
mento desprovido.

PROCESSO : A1RR-753.254/2001.4 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA L* 
TURMA)

RELATOR
' AGRAVANTE(S) 
ÄÖVOOADO 
AGRAVADÒfS)

MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
BANCO ABN AMRO S.A.
DR. SÉRGIO SCHMITT 
DEMÉTRIO MELGAREJO BENITES

ÃDVOGAOO , •; DR. RENATO JORGE BICCA DE BIC-■Jb .nsj. ., ... 3 -
DECLSÃtl^Ubnawm ^M^^egar proviroçyp, »gravoi.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. FALTA DE FUNDAMENTO. Recurso que. sobre deter
minado tenta, não aponta qual dispositivo restou violado, nem oferece 
arestas paradigmas carece de fundamentação FGTS. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. Depósitos do FGTS se corrigem pelos índices pró
prios fornecidos pela CEE mas os oriundos de condenação em ação 
trabalhista seguem igual critério de atualização dos débitos de tal 
natureza. CORREÇÃO MONETÁRIA. DÉBITOS TRABALHIS
TAS, ÍNDICE DE 84,32% (PIANO COLLOR). Matéria pacificada 
através da OJ n° 203/SDl/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVAIXXS)
ADVOGADO

AIRR-755.912/2001.0 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
PEDRO DA CUNHA MARREIROS 
DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 
S.A. - CELPA
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. ADICIONAL DE PERICVLOSIDADE. BASE DE CÁL
CULO. A decisão que considera apenas o salário básico para cál
culo do adicional de periculosidadc se respaldo na lei e na ju
risprudência maior (artigos 1°, da Lei n* 7.369/85. 193, § I", da CLT 
e Enunciado I9I/TST), não desafiando a interposição de recurso de 
revista (artigo 896, § 4", da CLT e Enunciado 333/1ST). Agravo de 
Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOIS ) 
ADVOGADO

: \IRR-768.86.V2001.7 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
: DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA 
MOURA

: PAULO SÉRGIO FONSECA 
: DR. CLÁUDIO MEIRA DE VASCON- 
CELLOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTER- 
LOCUTÓRIA. PROCESSO DO TRABALHO. IRRECORRIBI- 
LIDADK. Decisão regional que não exaure a prestação jurisdicional 
na instância ordinária não admite ataque imediato por Recurso de 
Revista. Enunciado n" 214/TST. Agravo não provido

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEtSi
PROCURADOR
AGRAVADOIS)
PROCURADORA
AGRAVADOIS)
ADVOGADA

: AG-RR-375.104/1997.1 . TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR. CLÉIA MARILZE RIZZI DA SIL
VA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA- 
. .LHO
: DRA. MARIA HELENA LEÃO
: Sílvia a m a r o
: DRA. RAQUEL MARIA DE OLIVEIRA 
RIBEIRO

DECISÃO: Upanirnemente, negar provimento ao Agravo Regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DE REVISTA. 
DECISÃO EXTRA PETITA. Inalterável o despacho que arrimado 
no artigo 557, § 1°-A, do CPC, dá provimento parcial ao recurso de 
revista, no .emido de restringir a condenação ao eddo de salários 
relativos aos meses em que se comprovou não terem sido eles adim- 
plidos pelo Município-acionado. Constando da petição inicial tal pre
tensão, descabido falar em decisão extra petita. Agravo Regimental 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE/S)
PROCURADOR
AGRAVAIXXS)
PROCURADORA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-RR-402.714/1997.7 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES
TAR DO MENOR - FEBEM/RS 

: DR. ROSILENE ROCKE.NBACK 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4a REGIÃO 

: DRA. VERA REGINA DELLA POZZA 
REIS

: ANA LÚCIA SOARES 
: DR. ODONE ENGERS•j.i; , ■ V v>; if: t. , ■ - f,.

DECISÃO: Unanimememe. negar provimento ao Agravo Regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DE REVISTA. 
EFEITO DEVOLUTIVO. Não cabe censura a decisão monocrática 
que, apreciando recurso de rev ísta interposto pelo Ministério Público 
do Trabalho, rende respeito aos limites da matéria impugnada, por
quanto extrapolá-los acarretaria inobservância do princípio do non 
reformatio in pejas. Agravo Regimental desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEíS)
ADVOGADA
AGRAVADOIS)
ADVOGADO

: AG-RR-414.270/1998.0 - TRT DA 10” 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: FÁTIMA BATISTA GOMES E OUTRAS 
. DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FF.DF 

: DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVARES
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE PREQUES- 
TIONAMENTO DE TEMAS CONST1TUCONAIS. INADEQUA
ÇÃO DA MEDIDA.
Não se dá provimento a agravo regimental quando a parte requer a 
adoção de tese explícita sobre temas constitucionais. Para esta pre
tensão, caber-lhe-ia apresentar embargos de declaração, com aten
dimento do prazo de cinco dias.
Agravo regimental de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RF.CORRENTEIS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-213.838/1995.2 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: VILSON DE OLIVEIRA 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: OS MESMOS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista interposto 
pela Reclamada somente quanto ao tema feriados e dias santificados 
—  Tratado Binacional. por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos dias 
trabalhados que não são considerados feriados pelo Decrelo n" 
75.242/75. E. por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
interposto pelo Reclamante.
EMENTA: ITAIPU. TRATADO BINACIONAL. PREVALÊN
CIA. FERIADOS E DIAS SANTIFICADOS.
1. O Tratado Binacional de Itaipu, aprovado pelo Congresso Na
cional. mediante o Decrelo n° 75.242/75, se incorporou ao direito 
positivo brasileiro. Em consequência, as normas do mencionado Tra
tado sobrepõe-se à legislação brasileira
2. Assim, se os feriados têm previsão específica no- Protocolo Adi
cional sobre Relações de Trabalho e Previdência Social, a observância 
da calendário brasileiro está definitivamenlc afastada, ainda que sc 
mostre mais benéfica ao empregado
3. A combinação de normas, ampliando q número de feriados, nega 
vigência ao mencionado Tratado Internacional.
4. Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-214.675/1995.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTO
RAS LTDA.
DR. ORLANDO CAPUTI
OSVALDO DA CRUZ
DR. GERALDO JOSÉ WlETZIKOSKi

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto aos temas ajuda-habituçáo - integração ao salário, horas extras 
- minutos que antecedem e sucedem a jornada de trabalho e descontos 
fiscais e. no mérito: 1) dar-lhe provimento para excluir da condenação 
a integração da ajuda-habitação ao salário do empregado, bem como 
os reflexos legais;,2) dar-lhe provimento parcial para que sejam 
desconsiderados do pagamento das horas extras os cinco minutos que 
antecedem e/ou sucedem a marcação da jornada de trabalho nos dias 
em que o excesso da jornada não ultrapassar esse limite; e 3) dar-lhe 
provimento para autorizar a retenção dos valores devidos a título de 
contribuições fiscais que incidem sobre as verbas salariais deferidas 
no presente processo, na forma do Provimento n” 1/96 da Corre- 
gcdoria-Gcra! da Justiça do Trabalho. Em consequência, absolver a 
reclamada do pagamento do FGTS que incide sobre as verbas ora 
excluídas da condenação. Declarou-se impedido o Exmo. Sr. Ministro 
João Oresle Dalazen. . .
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EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - ELETR1CT- 
TÁRIO - PROPORCIONALIDADE. O TST. consubstanciado no 
Enunciado n° 361, pacificou o entendimento de que o trabalho exer
cido em condições perigosas, embora de forma intermitente, dá di
reito ao empregado a receber o adicional de periculosidadc de forma 
integral, tendo em vista que a Lei n° 7.369/85 não estabeleceu ne
nhuma proporcionalidade para o pagamento, EQUIPARAÇÃO SA
LARIAL. O exame do tema cm referência circunscreve-se ao con
junto fático-probatório dos autos, o que atrai a incidência do Enun
ciado n” 126 desta corte. HORAS EXTRAS EXCEDENTES DA 
SEXTA DIÁRIA. O apelo encontra-se desfundamentado, k iu/. do 
art. 896 da CLT, pois a recorrente não chegou a apontar violação de 
lei e/ou da Constituição Federal e tampouco colacionou arestos a fim 
de corroborar a te.se que defende. DOMINGOS E FERIADOS EM 
DOBRO. O Enunciado n° 146 do TST aplica-se à hipótese em exa
me. pois o trabalho prestado em domingos e feriados não com 
pensados deve ser pago em dobro sem prejuízoda remuneração 
relativa ao repouso semanal. Inteligência da Orientação Jurisprudên
cia! n° 93 da SBD11 e do Enunciado n° 333 do TST. DESCONTOS 
PREVIDENCTÁRIOS. Não tendo sido a recorrente sucumbente no 
particular, carece de interesse para a prática do ato processual. Re
curso não conhecido nestes temas AJUDA-HABITAÇÃO - IN
TEGRAÇÃO AO SALÁRIO. A Subseção I Especializada cm Dis
sídios Individuais do TST, mediante a Orientação Jurisprudencial n° 
131. pacificou o entendimento de que a habitação e a energia elétrica 
fornecidas pelo empregador ao empregado, quando são indispensáveis 
à realização do trabalho, não têm natureza salarial, DESCONTOS 
FISCAIS. A jurisprudência desta corte, cristalizada na Orientação 
jurisprudencial n” 32 da SBDIL consagrou o entendimento de que são 
devidos os descontos fiscais que incidem sobre as verbas salariais 
deferidas na sentença trabalhista (Provimento n° 1/96 da Correge- 
doria-Geral da Justiça do Trabalho). Recurso de revista conhecido e 
provido nestes termos HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE AN
TECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. Este 
Tribunal, por intermédio da Orientação Jurisprudencial n° 23 da SB- 
D! 1, entende que é devido o pagamento das horas extras relativas aos 
dias em que o excesso de jornada ultrapassa cinco minutos antes e/ou 
após a duração normal do trabalho. Recurso de revista conhecido e 
parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-217.939/19953 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: TSUYOSHI MOMOI 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: ADICIONAI. DE PERICULOSIDADE. ELETRJCT- 
TÁRIOS. TEMPO DE EXPOSIÇÃO. PROPORCIONALIDADE 
OU INTEGRALIDADE
O Tribunal Superior do Trabalho firmou entendimento no sentido de 
que o trabalho exercido em condições perigosas, ainda que de forma 
intermitente, enseja, a teor da Lei n° 7.369/85, o pagamento do adi
cional de periculosidade de forma integral. Pertinência da Súmula n° 
361/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-242.812/1996.6 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: UN1CON - UNIÃO DE CONSTRUTO
RAS LTDA.

: DR. ORLANDO CAPUTI 
: ODILON OLÍMPIO MACHADO 
: DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos lemas 
URP de fevereiro de 1989, horas extras - minutos que antecedem e 
sucedem a jornada de trabalho e descontos fiscais, e, no mérito: 1) 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das 
diferenças salariais advindas da URP de fevereiro de 1989 e os 
reflexos legais; 2) dar-lhe provimento parcial para que sejam des
considerados do pagamento das horas extras os cinco minutos que 
antecedem e/ou sucedem a marcação da jornada de trabalho nos dias 
em que o excesso da jornada não ultrapassar esse limite; e 3) dar-lhe 
provimento para autorizar a retenção dos valores devidos a título de 
contribuições fiscais que incidem sobre as verbas salariais deferidas 
no presente processo, na forma do Provimento n° 1/96 da Corre - 
gedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Em consequência, absolver a 
reclamada do pagamento do FGTS que incide sobre as parcelas ora 
excluídas da condenação. Declarou-se impedido o Exmo. Sr. Ministro 
João Oreste Dalazen. ,

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO POR 
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NO QUE TANGE AO TE
MA ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - ELETRICJTÁRIO 
- PERÍODO ANTERIOR A AGOSTO DE 1988. O recurso está 
desfundamentado, à luz do art. 896 da CL.T. PRELIMINAR DF. 
LITISPENDÊNCIA QUANTO ÀS DJFERENÇAS SALARIAIS 
ADVINDAS. DA URP DE FEVEREIRO DE 1989. O recurso de 
revista não atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas 
alíneas a e c do art. 896 da CLT, encontrando, ainda, óbice ins- 
transponível no Enunciado n° 126 do TST. ADTCIONAL DE PE- 
RICULOSIDADE - ELETRICITÁRIO - PERÍODO ANTERIOR 
A AGOSTO DE 1988. Para configurar a hipótese da alínea a do art. 
896 da CLT, é indispensável que o paradigma apresentado na revista, 
partindo das mesmas premissas fáticas, apresente tese diamctralmente 
oposta ã do acórdão hostilizado. Não sendo essa a hipótese dos autos, 
incidem os termos do Enunciado n° 296 desta corte. ADICIONAL 
DE PERICULOSIDADE - ELETRICITÁRIO - PERÍODO POS
TERIOR A AGOSTO DE 1988 - PROPORCIONALIDADE. O 
TST, consubstanciado no Enunciado n° 361, pacificou o entendimento 
de que o trabalho exercido em condições perigosas, embora de forma 
intermitente, dá direito ao empregado a receber o adicional de pe
riculosidade de forma integral, tendo em vista que a Lei n° 7.369/85 
não estabeleceu nenhuma proporcionalidade para o pagamento. SA
LÁRIO IN NATURA HABITAÇÃO - INTEGRAÇÃO AO SA
LÁRIO. A divergência jurisprudencial apresentada pela parte não 
viabiliza o recurso de revista, haja vista a incidência dos Enunciados 
n“s 296 e 337 do TST ADICIONAL DE HORAS EXTRAS SO
BRE AS T  E 8“ HORAS DIÁRIAS - TRABALHO EM CON
DIÇÕES INSALUBRES. HONORÁRIOS PERICIAIS. O apelo 
encontra-se desfundamentado, à luz do art. 896 da CLT, pois a re
corrente não chegou a apontar violação de lei c/ou da Constituição 
Federal e tampouco colacionou arestos a fim de corroborar as teses 
que defende. DESCONTOS PREVIDENCIARIOS. Não tendo sido 
a recorrente sucumbente no particular, carece de interesse para a 
prática do ato processual. Recurso não conhecido nestes temas. 
URP DE FEVEREIRO DE 1989. Com o cancelamento do Enun
ciado n° 317/TST e ainda os pronunciamentos do Supremo Tribunal 
Federal de que não existe direito adquirido ao percentual de 26,05%, 
cristalizou-se o entendimento de que não cabe o pagamento das di
ferenças salariais decorrentes da URP dc fevereiro de 1989. Per 
tinência da Orientação Jurisprudencial n° 59 da SBDI1 do TST. DES
CONTOS FISCAIS. A jurisprudência desta corte, cristalizada na 
Orientação Jurisprudencial n° 32 da SBDI1, consagrou o entendi
mento de que são devidos os descontos fiscais que incidem sobre as 
verbas salariais deferidas na sentença trabalhista (Provimento n° 1/96 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho). Recurso de revista 
conhecido e provido nestas matérias. HORAS EXTRAS - MI
NUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE 
TRABALHO. Este Tribunal, por intermédio da Orientação Juris
prudencial n° 23 da SBDi 1, entende que é devido o pagamento das 
horas extras relativas aos dias em que o excesso de jornada ultrapassa 
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. Recurso 
de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRiDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADA
RKCORRIDOfS)
ADVOGADO

: RR-303.530/1996.3 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: CARLOS SANTOS EMERICHZ 
: DR. SAMUEL GOMES DOS SANTOS 
: ITAiPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
; DRA. CRISTINA PERETTI MARA
NHÃO SCHIELE

: INSTITUTO IGUAÇU.DE PESQUISA E 
PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

: DR. AFONSO CESAR BURLAMAQU1
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer íntcgralmentc do recurso 
de revista.
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO COM A ITAIPU BINA
CIONAL. O exame do tema em referência circunscreve-sc ao con
junto fático-probatório dos autos, o que atrai a incidência do Enun
ciado n° 126 desta corte.
HABITAÇÃO - INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO A Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais do TST, mediante a Orien
tação Jurisprudencial n° 131, pacificou o entendimento de que a 
habitação e a energia elétrica fornecidas pelo empregador ao em
pregado, quando são indispensáveis à realização do trabalho, não têm 
natureza salarial, incidência do Enunciado n” 333 do TST.
Recurso dc revista não conhecido integralmente.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO! S)
ADVOGADO

: RR-345.482/19973 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: EDVALDO ERNESTO RODRIGUES 
. DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ 
: OS MESMOS 
: DR. OS MESMOS

DECISÃO: Unanímemente, acolher a preliminar de irregularidade de 
representação processual, argütda pelo relator de ofício e não co
nhecer do recurso de revista da itaipu Binacionai por ser inexistente. 
Por unanimidade, ressalvado o posicionamento do Ministro-Relator, 
não conhecer do recurso de revista adesivo do reclamante, nos termos 
do art. 500, inciso III, do CPC.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA ITAIPU BINACIO
NAL. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCES
SUAL. Não se conhece do recurso de revista quando o subscritor não 
tem nos autos regular instrumento de mandato e tampouco ficou 
configurada a hipótese de mandato tácito. Inteligência do Enunciado 
n° 164 do TST.
Recurso de revista não conhecido por inexistente.
RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMANTE. O
não-conhecimento do recurso principal, tanto por pressuposto ex
trínseco quanto por intrínseco, acarreta o não-conhecimento do re
curso adesivo, nos termos do art. 500, inciso III, do CPC.
Recurso de revista adesivo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-274.235/1996.2 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
UNIÃO FEDERAL - EXTINTA SIDER- 
BRÁS
DRA. SUZANA MEJIA 
MURILO SIMÃO BECHELANY 
DRA. CLEUZA ALVES LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no 
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AUXÍLIO-MORADIA - HABITUALIDADE - INTE
GRAÇÃO AO SALÁRIO. A Subseção I Especializada em Dissídios 
Individuais do TST, analisando a norma ínsita no art. 458 da CLT, 
pacificou o entendimento no âmbito deste Tribunal sobre a integração 
da vantagem in natura ao salário (Orientação Jurisprudencial n” 131). 
Todavia verifica-se que a corte a que não apreciou a controvérsia pelo 
mesmo prisma enfocado na aludida orientação. Por esse motivo, e 
porque a reclamada não se preocupou em propor tal debate, o exame 
da matéria do auxílio-moradia centrar-se-á nas razões motivadoras do 
julgado regional, tal como foi delineado no recurso de revista. Após 
essa explanação, passo à análise da controvérsia, aduzindo que a 
verba paga a título de auxílio-moradia, ainda que originada de li
beralidade do empregador, possui indiscutível natureza salarial, in
tegrando-se à remuneração do empregado para todos os fins, em face 
da habitualidade de seu pagamento. No caso, a característica da li 
beraiidade sucumbe à da habitualidade, configurando o chamado ajus
te tácito, que não pode ser modificado ou suprimido por força dos 
arts. 444, 457 e 468 da CLT.
Recurso dc revista conhecido e desprovido,

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-357.226/1997.1 - TRT DA 16* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I" 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO MARANHÃO 
: DR. OSMAR CAVALCANTE OLIVEI
RA

: MARIA DE NAZARÉ MARQUES E OU
TRAS

: DR. LUÍZ AMÉRICO HENRIQUES DE 
CASTRO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto 
aos temas “nulidade do contrato de trabalho - ente público - efeitos 
- horas trabalhadas e não quitadas” e “honorários advocatícios” e, no 
mérito: 1) dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao 
saldo dc salários, correspondente a todas as horas trabalhadas e não 
pagas, de forma simples, pelo reclamado e 2) dar-lhe provimento para 
excluir da condenação os honorários advocatícios.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - 
ENTE PÚBLICO - EFEITOS - HORAS TRABALHADAS E 
NÃO QUITADAS. O Tribunal Superior do Trabalho, por intermédio 
do Enunciado n° 363, consagrou o entendimento de que a contratação 
de servidor público após a Constituição Federal de 1988 sem prévia 
aprovação em concurso público encontra óbice no seu art. 37, inciso 
II e § 2°, somente conferindo-lhe direito à contraprestação pelos 
serviços efetivamente prestados. Considerando tal orientação e a.si
tuação delineada nos autos, outra não pode ser a conclusão. sei)ãot a de 
que as reclamantes fazem jus apenas ao pagamentpxdp: saldo de 
salários, correspondente a todas as hor̂ s trabalhadas e não pagas,'dc 
forma simples, pelo reclamado.
Recurso de revista conhecido e parciahnente provido.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, os ho
norários advocatícios não decorrem pura e simplesmente da sucum- 
bência. São considerados devidos apenas se a parte, uma vez assistida 
pelo sindicato da categoria profissional, houver comprovado que re
cebe salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou que se encontra em 
situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do 
próprio sustento ou da família, nos termos do art. 14 da Lei n° 
5.584/70. Na hipótese, diante das exigências ditadas pelo diploma 
legal supracitado, fica inviabilizada a concessão da verba em co
mento, já que não foi esclarecido pelo Regional se as reclamantes 
encontravam-se assistidas pela entidade sindical. Inteligência dos 
Enunciados n°s 219 e 329 desta corte.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-364.931/1997.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
CEMSA - ENESA - EMPRESAS ASSO
CIADAS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
DR. HÉLIO GELAPE
MÁRIO VICENTE DE ALMEIDA
DR. JOÃO ANTÔNIO CARDOSO

DECISÃO: Unaniinerncntê  não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: DENUNCIAÇÃO DA LIDE. RECURSO DE REVIS
TA DESFUNDAMENTADO.
A mera alegação de prejuízo é insuficiente para a admissibilidade do 
recurso de revista, sendo imprescindível o preenchimento de qualquer 
dos pressupostos elencados no artigo 896 da CLT.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIAL. DECISÃO REGIONAL 
EM CONFORMIDADE COM A ITERATIVA, NOTÓRIA E 
ATUAL JURISPRUDÊNCIA DO TST.
Não se viabiliza o recurso dc revista interposto com base em di
vergência jurisprudencial quando a condenação no pagamento de ho
ras in itinere e minutos residuais está calcada nas Õrientações Ju- 
risprudenciais n.°s 98 e 23 da c. SBDI-I. Incidência do Enunciado n.° 
333 da Súmula da Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do 
Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

ED-RR-365.837/Í997.7 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
ALEXANDRE LESCANO

ADVOGADO DR. ADROALDO MESQUITA DA 
COSTA NETO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Os embargos dc 
declaração em recurso de revista são imprestáveis à argüição de 
matéria não prequestionada na instância ordinária.
Inexistência dó preenchimento das hipóteses do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-365.870/1997.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SUPERMERCADOS COLETÃO LTDA 
(ATUAL DENOMINAÇÃO DE SAN- 
COL LTDA)

: DR. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 
; GENILSON DA SILVA 
: DR. J0ÄO LUIZ FERNANDES JUNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista apenas quanto aos 
temas da “competência da Justiça do Trabalho para determinar os 
descontos legais" e da "correção monetária" e, no mérito, dar-lhe 
provimento para que, declarando a competência da Justiça do Tra
balho, sejam realizados os descontos previdenciários e fiscais sobre o 
valor da condenação, nos termos dos Provimentos n"s 2/93 e 1/96 da 
Corregedoria-Gcral da Justiça do Trabalho, e determinar que a cor
reção monetária seja aplicada a partir do sexto dia útil subseqüente ao 
mês vencido.
EMENTA: 1. DA SUSPEIÇÃO DO RELATOR. Revista não co
nhecida, neste tópico, em face do recurso encontrar-se desfunda- 
mentado à luz do art. 896 da CLT.
2. HORAS EXTRAS. Não se conhece da revista em que o recorrente 
pretende o reexame de fatos e provas (Enunciado 126 do TST).
3. DESCONTOS LEGAIS - IMPOSTO DE RENDA E CON
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPETÊNCIA DA JUS
TIÇA DO TRABALHO. A orientação jurisprudencial da SBDI-I 
confere à Justiça do Trabalho competência para determinar os des
contos de contribuição previdenciária e de imposto de renda. En
tretanto lais descontos devem ser deferidos na forma dos Provimentos 
n" s 2/93 c 1/96 da Corregedoria-Gcral da Justiça do Trabalho, que 
djspõç sobre à fétenção do imposto de renda na fonte e o reco
lhimento de contribuições» devidas pêlo trabalhador ao Instituto »Na
cional dc Sefliira-SnttM-- Rüvisíi/ cdVllicLUltt k pftoVMá.“ “d1?’./'1

4. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A juris
prudência desta corte entende que a correção monetária relativa a 
créditos trabalhistas flui a partir do sexto dia útil subseqüente ao do 
vencimento da obrigação de pagar o salário. Recurso de revista co
nhecido e provido,

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEfS)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

RR-366.048/1997.8 - TRT DA 19a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. BEÀTRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MARIA JOSETE DE LIMA 
DRAt MARIA JOV1NA SANTOS 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
DR. ELIEZER MALTA PINHEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: PRESCRIÇÃO - FGTS - MUDANÇA DO REGIME 
JURÍDICO. Nos termos do Enunciado n° 95/TST, é trintenária a 
prescrição aplicável ao direito de reclamar o recolhimento da con
tribuição para o FGTS, devendo ser observado, entretanto, o prazo 
prescricíonal de dois anos após a extinção do contrato de trabalho, 
conforme o art. 7°, XXIX, da Constituição Federal e o Enunciado n° 
362 do TST. In casu, a contagem do biênio prescricíonal tem início 
na data da mudança do regime jurídico de celetista para estatutário, 
momento em que foi extinto o contrato de trabalho, consumando-se, 
após o transcurso do prazo em referência, a prescrição extintiva do 
direito de ação.
Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-366.093/I997.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR. AYLTON CÉSAR GRIZI OLIVA 
MARIA JOSÉ RODRIGUES GONÇAL
VES
DRA. ODETE NEUBAUER DE ALMEI
DA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso c, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a reclamatória, invertendo o 
ônus da sucumbência em relação às custas processuais.
EMENTA: NULIDADE DAS PRORROGAÇÕES DO CONTRA
TO TEMPORÁRIO - INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS 
MUNICIPAIS - EFEITOS. Tendo sido declarada a inconslitucio- 
nalidade das Leis Municipais n°s 2.237/90 e 2.428/91 e, conseqüen- 
temente, a nulidade das prorrogações do contrato por prazo deter
minado realizadas com respaldo nos citados diplomas legais, o labor 
no período que excedeu o termo fixado.não tem o condão de produzir 
efeitos decorrentes da dispensa sem justa causa, de forma a autorizar 
o pagamento de verbas rescisórias. Isso porque tal declaração produz 
efeitos ex lunc, ou seja, gera eficácia com retroação à data da vi
gência da norma. Assim, declarados inconstitucionais e, portanto, 
nulos os atos dc prorrogação do contrato dc trabalho formalizado com 
o Município de Osasco, torna-se impossível invocar qualquer direito 
deles provenientes, salvo o pagamento dos salários como contra
prestação, por serviços prestados, que, todavia, não foram pleiteados 
na hipótese dos autos.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORR ENTE(S)
ADVOGADO
RECORRJDO(S)

: RR-370.146/1997.5 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI
ZAGEM COMERCIAL - SENAC 

: DR. ANDRÉ SARAIVA ADAMS 
: LUIZ GUSTAVO MODRY

ADVOGADA : DRA. TANIA REGINA AMORIM DE
MAITOS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao 
tema “Apuração da jornada - Minutos residuais", por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para de
terminar que, na apuração tia jornada, sejam desconsiderados os mi
nutos que antecedem c/oti sucedem o horário contratual de trabalho, 
quando o excesso não ultrapassar cinco minutos. Custas inalteradas. 
EMENTA: PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO A PARTIR DA DA
TA DA CITAÇÃO. ARESTO INESPECIFICO.
Não sc conhece de recurso dc revista calcado em conflito juris
prudência! se o aresto cotejado é inespccífico, por não contrariar a 
tese sustentada no acórdão recorrido. Aplicação da Súmula n° 296 do 
TST.
APURAÇÃO DA JORNADA. MINUTOS RESIDUAIS. DES
CONSIDERAÇÃO.
É razoável concluir que, em certas ocasiões, os poucos minutos que 
antecedem ou sucedem o horário contratual não representam trabalho 
efetivo (CLT, art. 4°), mas, sim, o tempo despendido pelo empregado 
na anotação da jornada ou mesmo no deslocamento até o local onde 
sc encontra o equipamento utilizado para o registro da frequência. 
Desse modo, desconsidera-se, para efeito de apuração da jornada de 
trabalho, os minutos que antecedem ou sucedem o horário contratual, 
salvo se o excesso ultrapassar cinco minutos. Inteligência da Orien
tação Jurisprudencial n.° 23 da c. SBDI-I do TST.
^ccursojk jcvĵ sta_píffcjadm̂ htê_jcónHeéitjô_é proriácU _

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-370320/1997.5 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
MUNICIPAL DO INTERIOR DE PER
NAMBUCO
DR. HELIO ALENCAR DE SOUZA
MONTEIRO ÉILHO
ASSIS LINS DE LACERDA FILHO
DR. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA
VITÓRIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PLANOS ECONÔMICOS. 
URP DE FEVEREIRO DE 1989. IPC DE MARÇO DE 1990. Os
julgados transcritos para caracterizar o dissenso de teses desservem ao 
fim colimado por abordarem apenas o tema relativo à inexistência de 
direito adquirido aos aludidos reajustes, hipótese esta que não foi 
abordada pelo julgado, por isso que não sc vislumbra demonstração 
de tese contrária e específica no sentido da aplicação de reajuste 
concedido por lei federal a servidor municipal ou estadual. Perti
nência do Enunciado n° 296 do TST. Recurso de Revista não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

ED-RR-374.018/1997.9 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BAFEMA S.A. - INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO
DR. NILTON CORREIA 
GIL MAGALHAES PICANÇO 
DR. URSULINO SANTOS FILHO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os presentes embargos decla
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Não havendo no acórdão embargado omissão, obscuridade ou con
tradição, rejeitam-se os embargos declaratórios, nos termos dps arts. 
897A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-374.981/1997.4 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
SANTO RODRIGUES
DR. SIDNEY GUIDO CARLIN JÚNIOR

RECORRÍ DO(S) 
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 

: DR. LUIZ CARLOS ZOMER MEIRA
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Custas inalte
radas.
EMENTA: COMPENSAÇÃO DE JORNADA. REGIME DE 12 
HORAS DE TRABALHO POR 36 DE DESCANSO. VALIDA
DE.
O artigo 7°. inciso XIII, da CF/88 limita a carga diária de trabalho a 
oito horas, mas faculta a adoção de jornada diversa, mediante com
pensação, quando autorizada em acordo pu convenção coletiva de 
trabalho.
É válido, pois, o regime de 12 horas dc trabalho por 36 de descanso, 
desde que respaldado, por uma das modalidades dc ajuste elencadas 
pelo texto constitucional.
Recurso de revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-378.514/1997.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

"" — MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO ITAÚ S.A.
DR. ANTÔNIO ROBERTO DA VEIGA 
LILIANA FRANCISCA INÁCIO 
DRA. MARIA DO CARMO MONTEI
RO FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema descontos fiscais - critérios de apuração, c, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que o cálculo dos descontos fiscais seja 
realizado ao final e incida sobre o total das parcelas tributáveis 
devidas ao reclamante, observadas as tabelas vigentes à época da 
liberação do crédito.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS - CRITÉRIOS DE APURA- 
ÇAO. Nos termos do art. 46 da Lei n° 8.541/92, o fato gerador da 
obrigação tributária é o efetivo pagamento dos créditos trabalhistas. 
Sendo assim, o cálculo dos valores devidos a título de imposto de 
renda há de ser feito em observância ao montante efetivamente pago 
c às alíquotas vigentes quando da liberação do crédito ao obreiro. 
Inteligência do Provimento n” 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho e da Orientação Jurisprudencial n° 228 da SBDII do
Revista conhecida e jproyídaÉ

IVCdU/AI KJ 1\
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
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PROCKSSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

RR-380.686/1997.8 -TRT DA 9» RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. WAGNER PIMENTA 
ULTRAFÉRTIL S.A 
DR. MARCELO PIMENTEL 
VICENTE PRZEBEOWICZ JÚNIOR 
DR. ROBERTO PINTO RIBEIRO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema "Decreto 724/93" por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença no que diz 
respeito à exclusão da indenização correspondente a seis salários do 
reclamante. Declarou-se impedido o Exm° Ministro João Oresles Da- 
lazen.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAORDI
NÁRIAS. CONTAGEM MINUTO A MINUTO
A jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte encontra-se 
pacificada, no sentido de não ser devido o pagamento de horas ex
traordinárias relativamente aos dias em que o excesso de jornada não 
ultrapasse cinco minutos antes ou após a duração normal do trabalho 
e de que, caso ultrapassado o referido limite, será considerada como 
extraordinária a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. 
Aplicação da Orientação Jurisprudencial n° 23 da SDI.
Revista não Conhecida. _
DECRETO 724/93 - É incabível ao reclamante o deferimento de 
indenização pelo descumprimenío do art. 56 do Decreto 724/93, pois 
a rescisão contratual ocorreu após expirado o prazo de seis meses da 
privatização da empresa.
Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO

' RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
ADVOGADO 
EMBARGADO
ADVOGADO
ADVOGADO

ED-RR-390.336/1997.6 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
UBERLÂNIA MARIA RODRIGUES 
DR. ROMEU GUARNIERI 
DR. LEANDRO MELONI 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DR. SÉRGIO SHIROMA LANCAROT- 
TE

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer dos embargos declarató- 
rios.
EMENTA: RECURSO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. TEM- 
PESTIVIDADE. POSTAGEM. CORREIO.
1. Afiguram-se intempestivos os embargos declaratório.s protocoli
zados perante o setor competente fora do qüinqüídio previsto no 
artigo 897-A da CLT, ainda que postado o recurso em agência dos 
Correios dentro do prazo recursal.
2. Embargos dcclaratórios a que se nega conhecimento.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-396.481/1997.4 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
MUNICÍPIO DE CAMPINAS 
DR. ODAIR LEAL SEROTINI 
DEVANIR PAULO DE BRITO E OU
TROS
DR. JOSÉ INÁCIO TOLEDO 
OS MESMOS 
DR. OS MESMOS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso dos reclamantes 
quanto à negativa de prestação jurisdicional, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para anular pardalmente a decisão proferida nos em
bargos dcclaratórios (fl. 289), determinando o retomo dos autos ao 
Tribunal de origem, a fim de que se pronuncie sobre as questões 
suscitadas pelos demandantes, nos termos da fundamentação, ficando 
sobrestados os demais temas do recurso. Também por unanimidade, 
julgar prejudicado, por ora, o recurso do reclamado. Custas inal
teradas.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JUR1S- 
DICIONAL.
O órgão julgador tem o dever de se pronunciar sobre as questões 
relevantes para solução da causa, sobretudo quando questionadas pela 
parte em recurso e reiteradas por meio dc embargos de declaração. 
Nesse passo, a omissão do julgado, inviabilizando o recurso de re
vista quanlo a alguns aspectos da demanda, configura negativa de 
prestação jurisdicional.
Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRlDO(S)
ADVOGADO

RR-396.482/I997.8 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
LUC1L1A FRIAS
DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLA CAR
REGAR 1
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
CAPIVARI
DR. WINSTON SEBE. i iiint 3 ia ’.u in 1 nazi. 1

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: OPÇÃO RETROATIVA PELO FGTS. ANUÊNCLA 
DO EMPREGADOR. A decisão recorrida não merece reparos, haja 
vista que foi proferida em conformidade com a jurisprudência pre
dominante nesta corte, segundo a qual a opção do empregado pelo 
regime do FGTS com efeito retroativo depende da anuência do em
pregador (O.J. 146 da SDI-1 do TST). Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURATOR

: RR-396.6I2/1997.7 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3a REGIÃO

: DR. MARIA AMÉLIA BRACKS 
DUARTE

: EDILANE DE CÁSSIA SILVA CARDO
SO

: DR. CARLOS ALBERTO LOPES DE 
MORAIS

: MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS
: DR. SEBASTIÃO JOSÉ VIEIRA FILHO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso. Custas inal
teradas.
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. ALTERAÇÃO DE 
REGIME. IMPLANTAÇÃO DE REGIME JURÍDICO ÚNICO. 
PREQUESTIONAMENTO.
O trânsito regular do recurso de revista está subordinado à adoção, 
peio Tribunal Regional, de tese explícita a respeito dos temas objeto 
de inconformismo, sob pena de não conhecimento por ausência de 
prequestionamento. Inteligência do Enunciado n." 297 do TST. 
PRESCRIÇÃO BIENAL. MUDANÇA DE REGIME. CONFLI
TO JURISPRUDENCIAL. ARESTOS INESPECÍFICOS. 
Rejeitada pela Corte Regional a tese de que teria havido alteração do 
regime celetista para estatutário, revelam-se inespecíficos os arestos 
que, partindo da premissa de que houve extinção do contrato celetista, 
concluem pela incidência da prescrição bienal.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-399.264/1997.4 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO S.A.
DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES 
LEAL
VERA TEREZINHA DE BASTOS COR
RÊA
DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao 
tema "Apuração da jornada - Minutos residuais", por divergência 
jurisprudencial. e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para de
terminar que. na apuração da jornada, sejam desconsiderados os mi
nutos que antecedem e/ou sucedem o horário contratual de trabalho, 
quando o excesso não ultrapassar cinco minutos. Custas inalteradas. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APURAÇÃO DA JOR
NADA. MINUTOS RESIDUAIS. DESCONSIDERAÇÃO.
É razoável concluir que, cm certas ocasiões, os poucos minutos que 
antecedem ou sucedem o horário contratual nãó representam trabalho 
efetivo (CLT, art. 4°), mas. sim, o tempo despendido peio empregado 
na anotação da jornada ou mesmo no deslocamento até o local onde 
se encontra o equipamento utilizado para o registro da freqüência. 
Desse modo, desconsidera-se, para efeito de apuração da jornada de 
trabalho, os minutos que antecedem ou sucedem o horário contratual, 
salvo se o excesso ultrapassar cinco minutos, inteligência da Orien
tação Jurisprudencial n.° 23 da c. SBD1-I do TST.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRÍDO(S)
ADVOGADA

RR-402.167/1997.8 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ISABEL CRISTINA DE ÁVILA 
DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DRA. VALESCA GOBBATO LAHM

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: OPÇÃO RETROATIVA PELO FGTS. ANUÊNCIA 
DO EMPREGADOR. A opção do empregado pelo regime do FGTS 
com efeito retroativo depende da anuência do empregador. A Lei n” 
5.958/73 continua cm vigor, ou seja, não foi revogada expressamente 
pelas Leis n°s 7.839/89 e 8.036/90 na parte que trata daquela exi
gência, nem contém disposição com elas incompatível. (O.J. n° 146 
da SDI-1 do, TSjTjjjReyista.psq cqpheçida., , . . ,

PROCESSO

RELATOR .
RECORRENTEÍS)
ADVOGADA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-402.250/1997.3 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
COMPANHIA UNIÃO DE SEGUROS 
GERAIS
DRA. CELIANA IARA ARAÚJO KRAU
SE
PAULO HENRIQUE DA SILVA PEREI
RA
DR. CELSO RENATO MARQUES 
GONZATTO 
OS MESMOS 
DR. OS MESMOS

DECISÃO: Unanímemente, conhecer do recurso de revista da re
clamada quanto aos temas "Devolução de descontos a título de seguro 
de vida" e "Adicional de insalubridade - Deficiência de ilumina- 
mento", por contrariedade ao Enunciado n.° 342 do TST e por di
vergência jurisprudencial, respectivamente, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir as referidas parcelas da condenação; também por 
unanimidade, não conhecer do recurso dc revista do reclamante. Cus
tas inalteradas.
EMENTA: DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. SEGURO DE VI
DA. AUTORIZAÇÃO PRÉVIA E POR ESCRITO DO EMPRE
GADO.
À luz do Enunciado n.° 342 do TST, os descontos salariais efetuados 
pelo empregador a título dc seguro de vida, com autorização prévia e 
por escrito do empregado, não vulneram o disposto no artigo 462 da 
CLT, não sendo cabível, por conseguinte, a devolução desses va
lores.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DEFICIÊNCIA DE ILU- 
MINAMENTO.
A Portaria MTb n.° 3.751, publicada no Diário Oficial da União em 
26 de novembro de 1990, revogou o Anexo 4 da NR 15, que incluía 
a iluminação insuficiente entre os agentes insalubres. Assim, a partir 
de 26 de fevereiro de 1991, data em que expirou o prazo de 90 dias 
para os empregadores se adaptarem às novas exigências introduzidas 
pela NR-17, a deficiência de iluminamento não mais enseja o pa
gamento do adicional de insalubridade.
Recurso dc revista da reclamada conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. CONFLITO 
PRETORIANO. ARESTOS PARADIGMAS INESPECÍFICOS.
É inviável o conhecimento do recurso de revista calcado em conflito 
jurisprudencial, quando as premissas fáticas retratadas na decisão 
regional não coincidem com aquelas estampadas nos arestos para
digmas. Inteligência do Enunciado n.° 296 do TST.
Recurso de revista do reclamante não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-402.475/1997.1 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: LAURÀ CRISTINA COSTA TOS SAN
TOS

: DR. DAVID BELLAS CÂMARA BIT
TENCOURT

: HOSPITAL EVANGÉLICO DA BAHIA
; DR. ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA 
FREIRE

DECISÃO: Unanimemente, conhcccr do recurso, na questão relativa 
à nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por violação dos 
artigos 832 da CLT, 458 do CPC c 93, inciso IX, da CF/88, c, no 
mérito, dar-lhe provimento para, anulando parcialmente a decisão 
proferida nos embargos dcclaratórios (fls. 96/97), determinar o re
torno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que se pronuncie 
sobre a alegada violação do artigo 60 da CLT, nos termos da fun
damentação, ficando sobrestada a análise dos demais tópicos recur- 
sais. Custas inalteradas.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS
DICIONAL.
O órgão julgador tem o dever dc se pronunciar sobre as questões * 
relevantes para solução da causa e oportunamente arguidas pela parte.
A omissão do julgado inviabiliza o recurso de revista, cm face do 
entendimento consubstanciado na Súmula n.° 297 desta Corte, con
figurando negativa de prestação jurisdicional. Recurso de revista co
nhecido c provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-404.866/1997.5 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
DAYSE DA SILVEIRA SUZANO 
DR. MARCELO LOPES DE OLIVEIRA 
MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU 
DR. PAULO DE GOMES

DECISÃO: Unanimemente, decretar de oficio a extinção do processo 
sem julgamento dq rnérjjq por pçrda dc ojtjetq.
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EMENTA: FGTS. LIBERAÇÃO EM RAZÃO DA CONVERSÃO 
DO REGIME JURÍDICO. DECURSO DE PRAZO SUPERIOR 
A TRÊS ANOS. EEI N.O 8.678/93. PERDA DE OBJETO - Assiste 
ao servidor transferido do regime da CLT para o Regime Jurídico 
Único o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS após o 
decurso do prazo de três anos, nos termos da Lei n. 0 8.678/93. 
Estando prejudicado o recurso por perda de objeto da ação, julga-se 
extinto o processo por força do art. 267, inciso VI, do CPC.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-405.062/1997.3 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: CENIBRA FLORESTAL S.A.
: DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEI
TE

: WELLINGTON SIMÕES DE MIRANDA 
: DRA. ALESSANDRA HELENA FER
REIRA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso quanto aos temas 
“Julgamento extra petita”, por violação do artigo 460 do CPC, e 
“Multa por embargos de declaração protelatórios”, por violação do 
artigo 538, parágrafo único, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para: a) afastar o vínculo de emprego com a Cenibra Florestal 
S.A. e limitar a condenação da recorrente ã responsabilidade sub
sidiária pelos créditos do reclamante; b) restringir a multa por em
bargos declaratórios a 1% (um por cento) do valor da causa atua
lizado. Custas inalteradas.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURLS- 
DICIONAL.
Tendo havido manifestação específica e fundamentada sobre o tema 
ventilado nos embargos declaratórios, não há que se cogitar de ne
gativa de prestação jurisdicional.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. ARTS. 131 E 460 DO CPC.
O artigo 131 do CPC, que retrata o princípio do livre convencimento 
motivado do Juiz, não dá respaldo ao acolhimento de pedido não 
apresentado pela parte, porquanto a referida regra processual apenas 
autoriza que, na análise dos pedidos expressamente formulados (CPC, 
art. 460), o Juiz possa se valer de fatos e circunstâncias constantes 
dos autos, ainda que não alegados.
VÍNCULO DE EMPREGO. FRAUDE NA CONTRATAÇÃO 
POR EMPRESA INTERPOSTA. REEXAME DE FATOS E PRO
VAS.
À luz do Enunciado n.° 126 do TST, não se conhece de recurso de 
revista quando o acórdão recorrido amparou-se no contexto fático- 
probatório dos autos para reconhecer a existência de fraude na con
tratação.
MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓ
RIOS. BASE DE INCIDÊNCIA. VALOR DA CAUSA.
A multa pela interposição de embargos protelatórios não incide sobre 
o valor da condenação, mas sobre o valor da causa, conforme li
teralmente prevê o artigo 538, parágrafo único, do CPC.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RF.CORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-406.806/1997.0 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. 'ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
DR. JORGE ROBERTO GAROA 
MAGALI MENEZES GLÓRIA VENDE- 
MIATTI E OUTRO 
DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso. Custas inal
teradas.
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. CONTRATAÇÃO POR 
EMPRESA INTERPOSTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
À luz do Enunciado n.° 126 do TST, não se conhece de recurso de 
revista quando o acórdão recorrido amparou-se no contexto fático- 
probatório dos autos para o reconhecimento do vínculo de emprego 
diretamente com o tomador dos serviços.
Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-406.883/1997.6 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO S.A.
DRA. MARIA INEZ PAN1ZZON 
ROBERTO CORRÊA RAMOS 
DR. RENATO KL1EMANN PAESE

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para de
terminar ique, na apuração da jornada do período em que não há 
instrumento normativo específico, sejam desconsiderados os minutos 
que antecedem e/ou sucedem o horário contratual de trabalho, quando 
o excesso não ultrapassar cinco minutos. Custas inalteradas. 
EMENTA: APURAÇÃÓ DA JORNADA. MINUTOS RESI
DUAIS- DESCONSIDERAÇÃO.

É razoável concluir que, em certas ocasiões, os poucos minutos que 
antecedem ou sucedem o horário contratual não representam trabalho 
efetivo (CLT, art. 4°), mas, sim. o tempo despendido pelo empregado 
na anotação da jornada ou mesmo no deslocamento até o local onde 
se encontra o equipamento utilizado para o registro da frequência. 
Desse modo. desconsidera-se, para efeito de apuração da jornada de 
trabalho, os minutos que antecedem ou sucedem o horário contratual, 
salvo se o excesso ultrapassar cinco minutos. Inteligência da Orien
tação Jurisprudencial n.° 23 da c. SBDI-I do TST.
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-411.215/1997.4 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
PROGECON - PROJETOS, CONSTRU
ÇÕES E GEOTECNICAS LTDA.
DR. LAUDELINO DA COSTA MEN
DES NETO
VALDIR SOARES MACHADO 
DRA. MARLENE DA SILVA RODRI
GUES

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso dc revista apenas 
quanto ao tema “Horas extras - Controles de frequência com horários 
rígidos - Acordo individual de compensação de jornada”, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para excluir da condenação as horas extras e seus reflexos. Custas 
inalteradas.
EMENTA: HORÁRIOS INVARIÁVEIS CONSIGNADOS NAS 
FOLHAS DE PONTO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA 
JORNADA DESCRITA NA PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBI
LIDADE
A invariabilidade dos horários consignados nas folhas de ponto não 
conduz, por si só, à presunção de veracidade da jornada de trabalho 
descrita na petição inicial, revelando-se imprescindível a produção de 
prova tendente a demonstrar a imprestabilidade daqueles documentos, 
a teor do artigo 818 da CLT.
ACORDO INDIVIDUAL DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. 
VALIDADE
À luz da Orientação Jurisprudencial n.° 182 da c; SBDI-I do TST, é 
válido o acordo individual dc compensação de jornada, desde que não 
haja norma coletiva dispondo em sentido contrário.
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. PROVIDÊNCIA DÊ CUNHO AD
MINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 114 DA CF/88 
NÃO CONFIGURADA
A expedição de ofícios aos órgãos competentes, quando verificada a 
possibilidade, em tese, da ocorrência de crime de ação pública, cons
titui uma providência de cunho administrativo tomada pelo juiz, em 
cumprimento a um dever legal (CPP, art. 40), não cabendo falar em 
ofensa à iiteralidade do artigo 114 da CF/88.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-412.791/1997.0 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL 
LQ FILHO
BOMPREÇO BAHIA S.A. (SUCESSO
RA DA FERNAFELA S.A.)
DR. JOSÉ AUGUSTO STLVA LEITE

RECORRIDO(S) : CARLOS AUGUSTO T. DOS SANTOS 
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. IDÊNTICA LOCALI
DADE. P ARA EFEITO DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL, A DIC
ÇÃO LEGAL "MESMA LOCALIDADE” SIGNIFICA IDêNTICO 
MUNICÍPIO E NAO "MESMA LOJA”. A SSIM, O LABOR EM 
LOJAS DISTINTAS LOCALIZADAS NO MESMO MUNICÍPIO 
RENDE ENSEJO À ISONOMIA SALARIAL. I NTELIGêNCIA IX) 
ART. 461 DA CLT. P RECEDENTES DA SDI do TST. R ECURSO
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-435.011/1998.6 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL,
: COMPANHIA PALMARES HOTÉIS E 
TURISMO

: DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBU
QUERQUE MELO JÚNIOR 

: AGENOR SOARES ALBUQUERQUE 
: DR. JUCELINO AUGUSTO ARAÚJO 
COELHO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmente da revista. 
EMENTA: HORAS EXTRAS. O exame da revista, quanto ao tema 
em referência, circunscrcve-se ao conjunto fático-probatório dos au
tos, o que atrai a incidência do Enunciado n° 126 do TST.

ENUNCIADO N” 330 DO TST - HOMOLOGAÇÃO DA RES
CISÃO CONTRATUAL PELA DELEGACIA REGIONAL DO 
TRABALHO. Da leitura acurada do Enunciado n° 330 desta corte, 
verifica-se que ele se refere tão-só a "entidade sindical da categoria" 
como assistente da rescisão do contrato dc trabalho, sem fazer men
ção à Delegacia Regional do Trabalho, que foi a prestadora da as
sistência no caso concreto. Assim, porque a situação evidenciada nos 
autos não coincide com a que constitui o suporte fático de tal enun
ciado, não há como aplicá-lo.
Recurso de revista intcgralmente não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

ED-RR-450.113/1998.1 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. WAGNER PIMENTA 
WALFRIDO CORDEIRO DE OLIVEIRA 
JÚNIOR
DR. SORAIA POLONIO VINCE 
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos embargos de
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Os embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento 
arroladas por texto de lei (artigo 535 do CPC). Não se verificando 
nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se, 
por seu intermédio, pretende a embargante o debate a respeito do 
acerto da decisão embargada. Embargos de declaração não provi
dos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRÍDO(S)
ADVOGADO

: RR-455.0HI/1998.7 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13a REGIÃO 

; DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI- 
NHO DE BRITO 

: MUNICÍPIO DE FAGUNDES 
: DR. RINALDO BARBOSA DE MELO 
: MARIA ANUNCIADA RIBEIRO SILVA 
: DR. FRANCISCO PINTO DE OLIVEI
RA NETO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar a preliminar de irregularidade 
processual por ausência do despacho de admissibilidade do recurso de 
revista do reclamado, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para restringir a condenação ao pagamento dos sa
lários referentes aos meses efetivamente trabalhados e não pagos. 
Fica prejudicado o exame do recurso de revista do reclamado. 
EMENTA: RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. 
EFEITOS. Essa discussão encontra-se superada nesta corte com a 
edição do Enunciado n“ 363, segundo o qual contrato de trabalho 
celebrado com órgão da administração pública após a Constituição de 
1988 sem a prévia aprovação em concurso público encontra óbice no 
seu art. 37, II e § 2°. Entretanto, no Direito do Trabalho, conquanto 
seja declarado nulo o contrato laborai, o obreiro faz jus ao pagamento 
dos salários stricto sensu correspondentes aos dias efetivamente tra
balhados, visto- que à força laborai não lhe pode ser restituída pelo 
empregador.
Recurso parcialmcnte provido.
RECURSO DO RECLAMADO. Prejudicado.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-475.329/1998.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ APARECIDO SILVÉRIO 
: DR. ÉLIO VALDIVIESO FILHO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto aos 
temas das horas extras (compensação de jornada), correção monetária, 
devolução dos descontos - seguro dc vida, descontos prcvidenciÁrios 
e fiscais, e no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação 
ao pagamento do adicional de horas extras referente ao extrapo- 
lamento diário da jornada de trabalho destinado à compensação; para 
determinar que a correção monetária do salário seja calculada a partir 
do sexto dia útil do mês subsequente ao vencido; para excluir da 
condenação a parcela relativa ao seguro de vida; bem como para 
declarar competente a Justiça do Trabalho para julgar o feito e au
torizar a retenção dos valores devidos a título de contribuições pre- 
videnciárias e fiscais, na forma dos Provimentos nos 1/96 e 2/93 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
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EMENTA: COMPENSAÇÃO DE JORNADA. ACORDO INDI- 
VTDUAL/COLETTVO. VALIDADE. HORAS EXTRAS E RE
FLEXOS - AJUSTE TÁCITO. Os arts. 7°, inciso XIII, da Carta 
Política e 59, § 2°, da CLT admitem a compensação de horários e a 
redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de tra
balho, com vistas à flexibilização das relações de trabalho. Ainda que 
esta corte, após acesos debates, tenha-se inclinado pela validade do 
acordo individual para o regime de compensação de jornada, con
forme se extrai da Orientação Jurisprudencial n° 182 da SBDI1, não 
se pode considerar razoável a tese do acordo tácito com o fim de 
convalidar a validade do regime de trabalho implantado à margem das 
partes, necessariamente consubstanciada em instrumento que a de
monstre de forma incontrastável. Não havendo, portanto, pacto ex
presso entre as partes, quer individual, quer coletivo, para a realização 
do serviço suplementar no sistema de compensação, forçosa é a con
clusão pela descaracterização do aludido ato. Todavia o não-aten- 
dimento das exigências legais para a adoção do regime de com
pensação de horário semanal não implica a repetição do pagamento 
das horas excedentes, conforme se extrai do Enunciado n° 85 do TST. 
Revista conhecida e provida.
DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS - SEGURO DE VIDA. "Des
contos Salariais. Art. 462, CLT. Descontos salariais efetuados pelo 
empregador, com a autorização prévia e por escrito do empregado, 
para ser integrado em planos de assistência odontológica, médico- 
hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou de entidade co
operativa, cultural ou recreativa associativa dos seus trabalhadores, 
em seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto no 
art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou 
de outro defeito que vicie o ato jurídico." (Enunciado n° 342 do TST). 
O fato de a seguradora pertencer ao mesmo grupo econômico do 
Banco-Reclamado não demonstra cabalmente a coação. Nos termos 
da Orientação Jurisprudencial n° 160 da SDI "é de se exigir de
monstração concreta do vicio de vontade". Recurso de revista co
nhecido e provido.
CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALÁRIOS. ART. 469, DA 
CLT. A jurisprudência desta corte entende que a correção monetária 
relativa a créditos trabalhistas flui a partir do sexto dia útil sub- 
seqüente ao do vencimento da obrigação de pagar o salário. Revista 
conhecida e provida.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS. DESCON
TOS. A jurisprudência desta corte, cristalizada no Precedente n° 141 
da SDI, consagrou o entendimento de que a Justiça do Trabalho é 
competente para autorizar os descontos previdenciários e fiscais 
oriundos de diferenças salariais concedidas por ações trabalhistas. Da 
mesma forma, considerou devidos tais descontos, em entendimento 
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial n° 32 da SDI. Revista 
conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-481.951/1998.4 - TRT DA 14“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA X“ 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14a REGIÃO 
DR. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL
VES
ESTADO DE RONDÔNIA 
DR. JURACI JORGE DA SILVA 
SÉRGIO CARVAJAL FEITOSA E OU
TRO
DR. AURIMAR LACOUTH DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista do Ministério Pú
blico do Trabalho da 14a Região e, no mérito, dar-lhe provimento 
para limitar a condenação ao pagamento do salário do mês de março 
de 1995, de forma simples, ficando prejudicado o exame do recurso 
do Estado de Rondônia.
EMENTA: RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA
BALHO DA 14" REGIÃO.
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE - 
EFEITOS. É nulo o contrato de trabalho celebrado com órgão da 
administração pública sem a observância do inciso II do artigo 37 da 
Constituição Federal. Entretanto, no Direito do Trabalho, conquanto 
seja declarado nulo o contrato laborai, o obreiro faz jus à percepção 
dos salários stricto sensu correspondentes aos dias efetivamente tra
balhados, visto que a força laborai por ele despendida não lhe pode 
ser restituída pelo empregador.
Recurso conhecido e provido para limitar a condenação ao pagamento 
do salário do mês de março de 1995, de forma simples.
RECURSO DO ESTADO DE RONDÔNIA. Exame prejudicado.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RR-488.098/1998.3 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ANTÔNIO CARLOS SILVA FREIRE E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF

PROCURADOR : DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

DECISÃO: Unaniniemente, i)âp..cytÿycej;_fiç> reçury,-dêijpijistg. V)

EMENTA: PLANO COLLOR. SERVIDORES DE FUNDAÇÕES 
E AUTARQUIAS DO DISTRITO FEDERAL. CELETISTAS. 
LEGISLAÇÃO FEDERAL. O Distrito Federal, ao contratar ser
vidores pelo regime da CLT, equipara-se ao particular, devendo sub- 
meter-se às disposições da legislação federal sobre a política salarial, 
já que é da União a competência para legislar sobre direito do tra
balho, nos termos do art. 22, I, da Constituição Federal, o que afasta 
a alegação de ofensa aos arts. 24, capul e §§, 37, X, 39, caput, da 
Constituição Federal. No tocante ao art. 5“, II e XXXVI, da Lei Maior 
e aos arestos colacionados, a decisão recorrida encontra-se cm con
sonância com a Orientação Jurisprudencial n° 241 da SBDI-1 que 
consagrou entendimento de que inexiste direito adquirido às dife
renças salariais de 84,32% do IPC de março de 1990 aos servidores 
celetistas de Fundações do Distrito Federal (Enunciado n° 333 do 
TST). Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR 
R ECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

RR-488.147/1998.2 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
JOSEFINA PEREIRA NERES E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. DILEMON PIRES SILVA

EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. 
NULIDADE. EFEITOS - Essa discussão encontra-se superada nesta 
corte com a edição do Enunciado n° 363, segundo o qual contrato de 
trabalho celebrado com órgão da administração pública após a Cons
tituição de 1988 sem a prévia aprovação em concurso público en
contra óbice no seu art. 37, II, § V. Entretanto, no Direito do Tra
balho, conquanto seja declarado nulo o contrato laborai, o obreiro faz 
jus ao pagamento dos salários stricto sensu correspondentes aos dias 
efetivamente trabalhados, visto que a sua força laborai não lhe pode 
ser restituída pelo empregador. Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
PROCURADOR
EMBARGADO
ADVOGADO

ED-RR-501.297/1998.6 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. WAGNER PIMENTA 
WILMAR MONTEIRO 
DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 
DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO 
VALLE
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 
DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES 
PEREIRA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: PLANO COLLOR. SERVIDORES DE FUNDAÇÕES 
E AUTARQUIAS DO DISTRITO FEDERAL. CELETISTAS. 
LEGISLAÇÃO FEDERAL. O Distrito Federal, ao contratar ser
vidores pelo regime da CLT, equipara-se ao particular, devendo sub- 
meter-se às disposições da legislação federal sobre a política salarial, 
já que é da União a competência para legislar sobre direito do tra
balho, nos termos do art. 22, I, da Constituição Federal, o que afasta 
a alegação de ofensa aos arts. 24, caput e §§, 37, X, 39, caput, da 
Constituição Federal. No tocante ao art. 5°, II e XXXVI, da Lei Maior 
e aos arestos colacionados, a decisão recorrida encontra-se em con
sonância com a Orientação Jurisprudencial n° 241 da SBDI-1, que 
consagrou entendimento de que inexiste direito adquirido às dife
renças salariais de 84,32% do IPC de março de 1990 aos servidores 
celetistas de Fundações do Distrito Federal (Enunciado n° 333 do 
TST). Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO
ADVOGADO
EMBARGADO
PROCURADOR
EMBARGADO
ADVOGADA

ED-RR-494.183/1998.8 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA I“ 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA
NEIRO
DR. LYCURGO LEITE NETO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 
DR. IDALINA DUARTE GUERRA 
MARIA AMÉLIA RANGEL CALIFE 
CHAGAS
DRA. GLEISE MARIA INDIO E BAR- 
TIJOTTO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos dcclaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO. INEXISTÊNCIA 
DE OMISSÃO - Não há falar cm omissão ou contradição no acórdão 
embargado, visto que ficaram devidamente demonstradas as razões 
pelas quais a revista não merecia conhecimento, quando a Turma, na 
hipótese vertente nos autos, aplicou os Enunciados n°s 296 e 297 do 
TST.
Rejeitam-se os declaratórios por estarem ausentes os pressupostos do 
art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-499.120/1998.1 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 15a REGIÃO 
DR. RENATA CRISTINA P1AIA PETRO- 
CINO
EURIDES EDUARDO 
DR. SERGIO HIROSHI SIOIA 
MUNICÍPIO DE JACUPIRANGA 
DR. JOSÉ CHAGAS VENCESLAU DA 
SILVA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na ini
cial, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas. 
Oficie-se ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, com expedição das principais peças processuais 
e da decisão que transitar em julgado, para os fins do § 2° do art. 37 
da Carta Magna, , ,_ _ _ _ _ _ _  . P r  1 L i 1 1_ _ _ _ m ... ! 't b i L  11.1; i. : ,__ , l , ■ ij_ _ i_ :_i_

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS
Não evidenciada a omissão alegada, rejeitam-se os embargos de
claratórios.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-RR-520.136/1998.8 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: NESTLÉ - INDUSTRIAL E COMER
CIAL LTDA.

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: ADEMIL BEDESCHI E OUTROS 
: DR. ANTONIO DANIEL C. R. DE SOU
ZA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
da reclamada para, no mérito, negar-lhes provimento e, uma vez 
caracterizado o intento protelatório, condenar a embargante a pagar 
aos embargados multa equivalente a 1 % (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPROVIMEN- 
TO. INTENTO PROTELATÓRIO CONSTATADO. MULTA 
A finalidade almejada pela parte, que não é outra senão a de obter 
novo pronunciamento judicial em tomo de matéria por demais en
frentada por este Colegiado, não se coaduna com a medida processual 
eleita, cujo objeto consiste tão-somente em atacar vícios eventual
mente existentes na decisão do julgador, nos exatos termos da le
gislação processual em vigor (art. 535 do CPC). Dessa forma, quando 
inequívoco o propósito exclusivo de se reabrir a discussão dos temas 
ventilados na decisão embargada, é natural o julgador avistar o pro
jeto protelatório do embargante, descortinando o seu real intento, 
circunstância que autoriza a imposição da penalidade estabelecida no 
parágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil.
Embargos declaratórios aos quais se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-514.112/1998.2 - TRT DA 14“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14a REGIÃO 
DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEI
RA
ESTADO DE RONDÔNIA 
DR. JURACI JORGE DA SILVA 
JOSÉ CLÁUDIO TELES GOMES 
DR. VALÚAIR SILVA DOS SANTOS 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉC
NICA E EXTENSÃO RURAL DO ES
TADO DE RONDÔNIA - EMATER/RO 
DR. JONAS MARTINS FERNANDES

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar a preliminar de ilegitimidade do 
MPT da 14a Região e do Estado de Rondônia, argüida peto re
clamante. conhecer da revista do Ministério Público do Trabalho da 
14a Região e, no mérito, dar-lhe provimehtójlp;iVn liniitar a con- 
deuação ao pagamento do salário do hít̂ VÍ̂ Viarço de 1995̂  Ççàâ̂ o' 
prejudicado o exame do recurso dô lMâ o Uc.Ryipóqî . , , , ,
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EMENTA: PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DO MPT DA 
14" REGIÃO E DO ESTADO DE RONDÔNIA, ARGÜIDA PE
LO RECLAMANTE EM CONTRA-RAZÕES. No presente caso, o 
interesse do Estado de Rondônia, amparado pelo artigo 499 do CPC, 
e, por conseqüência, em face do que dispõem o artigo 83, VI da Lei 
Complementar n° 75/93 e o parágrafo 2° do artigo 499 do CPC, o do 
Ministério Público do Trabalho da 14" Região, está plenamente de
monstrado, uma vez que a condenação da EMATER gerará para o 
Estado uma obrigação, ainda que subsidiária, já que é ele quem a 
controla, estando evidente que foi atingida a sua esfera jurídica, 
acrescentando-se a ela uma obrigação. Caracteriza-se, portanto, a le
gitimidade tanto do Estado de Rondônia quanto do MPT da 14" 
Região para estar na lide e para recorrer, inexistindo ofensa ao 5 5° do 
artigo 896 da CLT. Rejeito.
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 
14* REGIÃO.
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE - 
EFEITOS. É nulo o contrato de trabalho celebrado com órgão da 
administração pública sem a observância do inciso II do artigo 37 da 
Constituição Federal. Entretanto, no Direito do Trabalho, conquanto 
seja declarado nulo o contrato laborai, o obreiro faz jus à percepção 
dos salários strícto sensu correspondentes aos dias efetivamente tra
balhados, visto que a força laborai por ele despendida não lhe pode 
ser restituída pelo empregador.
Recurso conhecido e provido para limitar a condenação ao pagamento 
do salário do mês de março de 1995.
RECURSO DO ESTADO DE RONDÔNIA. Exame prejudicado.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S) 
PROCURADOR 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

ADVOGADO

: RR-514.113/1998.6 - TRT DA 14* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14" REGIÃO 

: DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEI
RA

: ESTADO DE RONDÔNIA 
: DR. JURACI JORGE DA SILVA 
: RUY CARLOS FREIRE FILHO 
: DR. VALTAm SILVA DOS SANTOS 
: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉC
NICA E EXTENSÃO RURAL DO ES
TADO DE RONDÔNIA - EMATER/RO 

: DR. JOSÉ PINTO DA SILVA
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar a preliminar de ilegitimidade do 
MPT da 14" Região e do Estado de Rondônia, argüida pelo re
clamante, conhecer da revista do Ministério Público do Tràbalho da 
14" Região e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a con
denação ao pagamento do salário do mês de dezembro de 1994 e de 
23 dias de janeiro de 1995, na forma simples, ficando prejudicado o 
exame do recurso do Estado de Rondônia.
EMENTA: PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DO MPT DA 
14* REGIÃO F. DO ESTADO DE RONDÔNIA, ARGÜIDA PE
LO RECLAMANTE EM CONTRA-RAZÕES. No presente caso, o 
interesse do Estado de Rondônia, amparado pelo artigo 499 do CPC. 
e, em conseqüência, em face do que dispõem o artigo 83, VI da Lei 
Complementar n° 75/93 e o parágrafo 2° do artigo 499 do CPC, do 
Ministério Público do Trabalho da 14" Região, está plenamente de
monstrado, uma vez que a condenação da EMATER gerará para o 
Estado obrigação, ainda que subsidiária, já que é ele quem a controla, 
estando evidente iftie foi atingida a sua esfera jurídica, acrescentando- 
se a ela uma obrigação. Caracteriza-se, portanto, a legitimidade tanto 
do Estado de Rondônia quanto do MPT da 14" Região para estar na 
lide e para recorrer, inexistindo ofensa ao § 5“ do artigo 896 da CLT. 
Rejeito.
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 
14* REGIÃO.
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE - 
EFEITOS. É nulo o contrato de trabalho celebrado com órgão da 
administração pública sem a observância do inciso II do artigo 37 da 
Constituição Federal. Entretanto, no Direito do Trabalho, conquanto 
seja declarado nulo o contrato laborai, o obreiro faz jus à percepção 
dos salários stricto sensu correspondentes aos dias efetivamente tra
balhados, visto que a força laborai por ele despendida não lhe pode 
ser restituída pelo empregador.
Recurso conhecido e provido para limitar a condenação ao pagamento 
do salário do mês de dezembro de 1994 e de 23 dias de janeiro de 
1995.
RECURSO DO ESTADO DE RONDÔNIA. Exame prejudicado.

PROCESSO : RR-523.491/1998.2 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RÉCÔlfftENTEíS) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA ADMIN1STRA-on-JTab .'içÀO - SEAD
PROCURADORA DRA. VIV1EN MEDINA NORONHA 
RECORRIDO(S) . MARIA CHAVES DA COSTA
DECISÃO: Unanimemcnte, nürr conhecer intcgralmcntc do recurso:

EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
ESTADO DO AMAZONAS. LEI ESTADUAL N° 1.674/84 - A
relação jurídica que se estabeleceu, in casu, entre o Estado e a autora 
é de natureza celetista, o que determina a competência da Justiça do 
Trabalho para julgar questões atinentes a essa servidora, tendo em 
vista que não há como fazer incidir o Enunciado n° 123 do TST para 
tipificar uma contratação especial quando o Estado não observou os 
requisitos legais para a investidura da autora, nos termos da Lei n” 
1.674/84. Não conheço. NULIDADE DO CONTRATO DE TRA
BALHO. CONCURSO PUBLICO - Versando a lide sobre admissão 
sem concurso público anterior a 5/10/88, não há falar em violação do 
art. 37, II, § 2°, da atual Constituição Federal. Incidência do Enun
ciado n° 296 do TST no tocante à divergência colacionada. Não 
conheço. SEGURO DESEMPREGO E MULTA RESCISÓRIA - 
Relativamente aos temas em referência, o recurso não merece pros
perar, haja vista que o Tribunal a quo não aludiu ao seguro de
semprego e à multa rescisória, nem tampouco foi instado a se pro
nunciar mediante a oposição de embargos declaratórios, acarretando, 
em face disso, sua preclusão. Não conheço do recurso.
PROCESSO

RELATOR - 
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-527.540/1999.4 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR. SIMONETE GOMES SANTOS 
: ASTROGILDA FARIAS MARQUES 
: DRA. RITACLEY LEOTTY

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso. 
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
ESTADO DO AMAZONAS. LEI ESTADUAL N° 1.674/84 - A
relação jurídica que se estabeleceu, in casu, entre o Estado e a autora 
é de natureza celetista, o que determina a competência da Justiça do 
Trabalho para julgar questões atinentes a essa servidora, tendo em 
vista que não há como fazer incidir o Enunciado n° 123 do TST para 
tipificar uma contratação especial quando o Estado não observou os 
requisitos legais para a investidura da autora, nos termos da Lei n° 
1.674/84. Não conheço. NULIDADE DO CONTRATO DE TRA
BALHO. CONCURSO PÚBLICO - Versando a lide sobre admissão 
sem concurso público anterior a 5/10/88, não há falar em violação do 
art. 37, II, § 2°, da atual Constituição Federal. Incidência do Enun
ciado n° 296 do TST no tocante à divergência colacionada. Não 
conheço.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-536.424/1999.5 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ESTADO DO AMAZONAS - SEPLAN - 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLA
NEJAMENTO
DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO 
ABGAIL SAMPAIO CORRÊA 
DR. PAULO ROBERTO DE MORAES 
REGO FIGUEIREDO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO.
1. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo empregatício.
2. A simples presença de lei disciplinando a contratação “por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público” (CF/88, art. 37. inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir
tuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Pública para atender-lhe necessidade permanente e não 
para acudir situação transitória e emeigencial.
3. Se a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114, da CF/88, dispõe de 
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade, a existência de vínculo empregatício, decerto que também a 
tem para, em contrário, decretar a inexistência de contrato de em
prego.
4. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

RR-536.429/I999.3 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO - SEAD
DR. SIMONETE GOMES SANTOS 
HELIO CHAVES DA SILVA 
DRA. MARIA DALVA RIKER BRAN
DÃO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista por vio
lação ao artigo 37, inciso II e § 2°, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para, declarando a nulidade do 
contrato de emprego entre as partes, cóm efeitos ex tunc, restringir a 
condenação ao pagamento do sakkrde salário, de forma simples.

EMENTA: CONTRATO DE EMPREGO. SERVIDOR PÚBLI
CO. CONCURSO. AUSÊNCIA. INVALIDADE. EFEI-TOS.
A admissão de servidor público a partir de 05.10.88, sem observância 
de prévia aprovação em concurso público, é nula, visto que fere 
frontalmente o disposto no artigo 37, inciso II e § 2o, da Constituição 
Federal, salvo quando se tratar de nomeação para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração ou de contrato por 
tempo determinado (artigo 37, IX). Inválido o contrato, a jurispru
dência do Tribunal Superior do Trabalho considera que o servidor faz 
jus estritamente ao equivalente aos salários dos dias trabalhados c não 
pagos, dada a irreversibilidade do labor prestado. Recurso conhecido 
c parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RR-540.471/1999.6 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE IRANDUBA 
DR. FÁBIO RODRIGUES MARQUES 
MARIA DO SOCORRO SOUZA DA 
CONCEIÇÃO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto à 
nulidade do contrato de trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedentes os pedidos formulados, invertendo o ônus 
da sucumbência em relação às custas, das .quais fica isenta a au
tora.
EMENTA: NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS. AUSÊN
CIA DE RECEBIMENTO DO MANDADO DE NOTIFICAÇÃO.
Nos termos do art. 249. § 2°, do CPC, deixo de analisar a prefaciai 
ora argüida por vislumbrar a possibilidade de haver decisão de mérito 
a favor da parte.
CARÊNCIA DA AÇAO. Os fundamentos que justificam o tema em 
referência confundem-se com a matéria de mérito com a qual serão 
analisados.
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. 
EFEITOS - O Tribunal Superior do Trabalho, por intermédio do 
Enunciado n° 363, consagrou o entendimento de que a contratação de 
servidor público;após a Constituição Federal de 1988 sem prévia 
aprovação em concurso público encontra óbice no seu art. 37, inciso 
II e § 2°, somente conferindo-lhe direito à contraprestação pelos 
serviços efetivamente prestados. Considerando tal orientação e a si
tuação delineada nos autos, que não envolve salários em sentido 
estrito, outra não pode ser a conclusão senão pelo conhecimento e 
provimento da revista para julgar improcedente a reclamatória.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-541.191/1999.5 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
DR. RENATA VASCONCELLOS SI
MÕES
PEDRO PATRÍCIO GONZALEZ ZAMO
RA
DR. NELSON BENEDICTO ROCHA 
DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista. 
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. 
NULIDADE - EFEITOS. O Tribunal Superior do Trabalho, por 
intermédio do Enunciado n° 363, consagrou o entendimento de que a 
contratação de servidor público após a Constituição Federal de 1988 
sem prévia aprovação em concurso público encontra óbice no seu art. 
37. inciso II e § 2°. somente conferindo-lhe direito à contraprestação 
pelos serviços efetivamente prestados, visto que a força laborai não 
pode ser restituída pelo empregador. Na hipótese cm exame, o pedido 
de pagamento de salário referente aos dezessete dias trabalhados no 
mês de janeiro de 1994, foi considerado pago pela sentença de pri
meiro grau, com amparo em prova documental. Recurso conhecido e 
provido para julgar improcedente a reclamação trabalhista.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-541.212/1999.8 - TRT DA 7* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE ICÓ 
: DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO 
: MARIA MOTA SILVA MOURA 
: DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para, reformando a decisão do Regional, restringir 
a condenação aos salários retidos.
EMENTA: CONTRATO NULO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. 
EFEITOS. A contratação de servidor público após a Constituição de 
1988 sem prévia aprovação em concurso público encontra óbice no 
seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada. (Enunciado n° 363 do TST)
Recurso-providor ----- --------- • ---



N” 181, sexta-feira, 5 de uutubro de 2001 /SSW 14I5-J588 591 ICO«Diário da justiça - Seção 1

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-542.295/1999.1 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE MANAUS 
DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES 
NAILDE DE PAULA UCHÔA 
DR. FRANCINEI MOREIRA DE AL
MEIDA

DECISÃO: Unanimemente. não conhecer integralmente do recurso. 
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 1)0 TRABALHO. 
MUNICÍPIO DE MANAUS - A relação jurídica que se estabeleceu, 
in cavw. entre o Município e a servidora é de natureza celetista, o que 
determina a competência da Justiça do Trabalho para julgar questões 
atinentes a esses servidores, tendo em vista que não há conto fazer 
incidir o Enunciado n° 123 do TST para tipificar uma contratação 
especial quando o Município não observou os requisitos legais paia a 
investidura da autora, nos termos da Lei Municipal n° 1.871/86. Não 
conheço. NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. CON
CURSO PÚBLICO - A revista, no particular, não atende aos re
quisitos estabelecidos na alínea a do art. 896 da CLT. por serem os 
arestos colacionados oriundos dc Turmas do TST. Não conheço.
PROCESSO

REI. ATOR

: RR-548.157/1999.3 - TRT DA 21* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRÍDO(S)
ADVOGADO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR. FRANCISCO WILKÍE REBOUÇAS 
C. JÚNIOR
FÁTIMA DO NASCIMENTO 
DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na ini
cial, invertendo-se o ônus da sucuntbêncía em relação às custas. 
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. 
NULIDADE. EFEITOS. Essa discussão encontra-se superada nesta 
corte com a edição do Enunciado n° 363. segundo o qual contrato de 
trabalho celebrado côm órgão da administração pública após a Cons
tituição de 1988 sem a prévia aprovação em concurso público en
contra óbice no seu art. 37, II, § 2o. Entretanto, no Direito do Tra
balho, conquanto seja declarado nulo o contrato labora!, a obreira faz. 
ius ao pagamento dos salários siricto sen\u correspondentes aos dias 
efetivamente trabalhados, visto que â sua força laborai não Ibe pode 
scr restituída pelo empregador. Recurso provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-S50.942/1999.(1 - TRT DA 7* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I“ 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA 
DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LI
MA
FRANCISCO LUCIANO ALVES 
DR. ANTÔNIO FLÁVIO ROLIM

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e. no mérito, dar-lhe 
provimento para restringir a condenação ao pagamento dos salários 
referentes aos dias efetivamente trabalhados c não pagos.
EMENTA: CONTRATO NULO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. 
EFEITOS. A contratação de servidor público, após a Constituição de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público encontra óbice no 
art. 37, II, c § 2”. da Carta Magna, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres 
tação pactuada.
Recurso provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-552.229/1999.1 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES 
DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO 
JORGE DE SALLES 
GLACIMAR PEREIRA CAMURÇA 
DR. ILDEMAR FURTADO DE PAIVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA- 
BA-LHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGU-LAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO.
1. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo emprcgatício.
2. A simples presença de lei disciplinando a contratação “por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público” (CF/88, art. 37, inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho sc se alega desvir
tuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Pública para atender-lhe necessidade permanente e não 
para acudir situação transitória e emergencial.
3. Se a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114, da CF/88, dispõe de
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade, a existência de vínculo empregatício, decerto que também a 
tem para, em contrário, decretar a inexistência de contrato de em
prego. Recurso não conhecido. • - ■ ---------------------------------- .'ilitiil !i,'ii n 111

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADORA
RECORRiDO(S)

RR-553.686/1999.6 - TRT DA 11° RE- 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DO TRABALHO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SETRAB 
DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA 
AGLA1R DE SOUZA FERREIRA

DECISÃO: Unanimemente, nâo conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO.
1. Inscreve-se nu competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor c ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo empregatício.
2. A simples presença de lei disciplinando a contratação “por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público" (CF/88, art. 37, inciso IX) não c o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir 
tuamento cm tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Pública para atender-lhe necessidade permanente e não 
para acudir situação transitória e emergencial.
3. Se a Justiça do Trabalho, à luz Jo art. 114, da CF/88, dispõe dc 
inquestionável competência material paca proclamar, com exclusi
vidade. a existência dc vínculo empregatício, decerto que também a 
tem para, erji contrário, decretar a inexistência de contrato de em
prego Recurso de que não se conhece.
PROCESSO

RELATOR 
RECORR ENTEIS) 
RECOR RIDO(S) 
ADVOGADO

: RR-555.439/1999.6 - TRT DA 6” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA P 
TURMA)

: MJN. RONALDO LOPES LEAL 
: CLUBE PORTUGUÊS DO RECIFE 
: ÉL1DA DA SILVA ANDRADE 
: DR. JÚLIO OLNEY TENÓRiO DE GO 
DOY

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto aos 
temas honorários advocatícios e contribuição providenciaria - des
conto, e. no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
verba honorária e, declarando a competência da Justiça do Trabalho, 
deferir o desconto referente à contribuição previdenciária, na forma 
da fundamentação.
EMENTA: INÉPCIA DA INICIAL. Não vislumbro violação do art. 
840, § 1°, da CLT, porque, em que pese à inicial trabalhista revestir- 
se de simplicidade e informalidade, tendo em vista a ausência de 
despacho salteador e a existência do jus postulandi, neste caso são 
claros os pedidos e as causas de pedir, tanto que não foi difícil ao réu 
responder. Não há falar em inépcia da inicial.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. O direito a ho
norários advocatícios não decorre apenas da assistência judiciária 
sindical, mas também da miserabilidaile jurídica do empregado. Com 
efeito, é indispensável que o empregado esteja, de forma presumida 
ou declarada, em situação de insuficiência econômica para fins de 
assistência judiciária, conforme legislação específica.
DESCONTOS LEGAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
- COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A orientação 
jurisprudcncial da SBDI-I confere à Justiça do Trabalho competência 
para determinar os descontos dc contribuição previdenciária. Entre
tanto tais descontos devem ser deferidos na forma do Provimento n° 
1/1996 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que dispõe 
sobre o recolhimento dc contribuições devidas pelo trabalhador ao 
Instituto Nacional de Seguro Social.
Recurso de revista parciaimcnte conhecido c provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE1S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-557.419/1999.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DÁ l* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE PETRÓPOLIS
DR. MÁRCIO RODRIGUES DO NAS
CIMENTO
VALCIR CORRÊA DE MELLO 
DR. SAINT CLAIR FÉLIX DE MO
RAES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: NULIDADE DA CONTRATAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
CONCURSO PÚBLICO. Análise preclusa, nos termos do Enun
ciado n° 297 do TST. Tema não conhecido. INTEGRAÇÃO DO 
PRÊMIO QUALIDADE SUS. Arestos inservíveis nos termos da 
alínea "a" do artigo 896 da CLT, com a nova redação dada pela Lei 
n” 9.756/98. Tema não conhecido.
Revista não conhecida.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-557.893/1999.6 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
DIRLENE LEANDRO MACHADO 
DR. LUIS EDUARDO RODRIGUES 
ALVES DIAS
BANCO ABN AMRO REAL S/A 
DRA. HELOÍSA MONZILLO DE AL-

,, -, .. - . . MÖUA ,
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DECISÃO: Unanimemente. conhecer do recurso de revista, por vio
lação ao artigo 832. da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
anulando parciulmentc as vv. decisões proferidas às Tis. 646/649 c 
681/683. determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim 
de que sc pronuncie sobre as questões deduzidas no recurso ordinário 
e nos embargos de declaração dc fls. 650/660; sobrestada a análise 
dos demais tópicos do recurso dc revista, para ulterior exame, de 
terminando u remessa dos autos a este Tribunal, com ou sem a 
interposição de novo recurso de revista.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS- 
DICIONAL.
i .Configura negativa da prestação jurisdicional a recusa do Tribunal 
em se pronunciar sobre questão oporlunamente suscitada c de im
portância primordial na solução dc controvérsia. .
2. Nega a tutela jurisdicional devida à parte decisão que sc silencia 
sobre as razões exposta, no recurso ordinário e reapresentadas nos 
embargos dc declaração, quais sejam, as alegações que ampararam o 
pedido de isonomía —  descumprimemo da norma empresarial, ma
nipulação, pelo Reclamado, dos dados que comprovariam a real lu
cratividade da agência onde se deu a prestação laborai e discri
minação no pagamento da remuneração variável. Também sc constata 
omisso o Eg. Regional acerca dos efeitos da recusa do Reclamado em 
juntar aos autos os documentos reputados indispensáveis pela Re
clamante e de fornecer, ao Sr. Perito, a documentação requerida parâ 
a elaboração dò laudo técnico.
3. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR 
R ECORR ENTE(S)

. ADVOGADA
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-S61.302/1999.3 - T RT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

; MIN. RONALDO LOPES LEAL 
; MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO

: DRA. ROSEMEIRE RODRIGUES COS
TA

: CLAUDEMIR LEITE 
; DR. JOSÉ ALEXANDRE JUNCO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃO D V 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A presente discussão foi submetida 
à apreciação do Tribunal Pleno desta corte, o qual firmou o en 
tendimento de que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por 
parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do to
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos 
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú 
blicas, das empresas públicas e das sociedades dc economia mista, 
desde que hajam participado da relação processual e constem também 
do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)". Enunciado 
n° 331, IV, do TST. Tema nâo conhecido.
LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO DO MUNICÍPIO AO PRA
ZO CONTRATUAL PREVISTO NA CLÁUSULA 7a DOS CON
TRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Análise preclusa, nos 
termos do Enunciado n" 297 do TST. Não conheço.
Recurso de revista integralmente não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RR-562.072/1999.5 - TRT DA II* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE) S )

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA 
FONSECA GÓES
MARIA EDUARDA DOS SANTOS 
VIEIRA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO.
1. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo empregatício.
2. A simples presença de lei disciplinando a contratação “por tempo
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público” (CF/88, art. 37, inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir
tuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Pública para atender-lhe necessidade permanente e não 
para acudir situação transitória e emergencial. , , lfj
3. Se a Justiça do Trabalho, à iuz do art. 114, da CF/8?>, jdĵ)(je, de 
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade, a existência de vínculo empregajícjo, decerto que também a 
tem para, em contrário, decretar,* /inçxjfttpneia de contrato, <jC)(99pq
prego. , :; /. n  aWAM ísxxiuwodhí]4. Recurso de revista dc que não conhece.
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PROCESSO : RR-5b4.192/1999.2 - TRT DA T RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 7“ REGIÃO
PROCURADOR . DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 

DE LIMA
RECORRENTE(S ) : MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO 

NORTE
ADVOGADO : DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LI

MA
RECORRIDO(S) : MARIA MAIA CAMPOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FER-

REIRA
DECISÃO: Unanimemente. não conhecer do recurso de revista do 
Ministério Público do Trabalho da 7" Região no que tange à pre
liminar de nulidade do acórdão do Regional por vício de estrutura e 
ausência de intimação pessoal e assinatura do Ministério Público do 
Trabalho no julgado; Por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
do Município e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente o pedido da obreira, invertendo o ónus da sucumbência quan
to às custas, das quais fica dispensada a reclamante. Prejudicado o 
exame do recurso do Ministério Público do Trabalho quanto à nu
lidade do contrato de trabalho - ente público - efeitos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI- 
CO DO TRABALHO DA 7" REGIÃO.
PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO POR VÍCIO DE 
ESTRUTURA E AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL E DE 
ASSINATURA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
NO JULGADO. Não se configura □ hipótese do art. 896, alínea c, da 
CLT, pois no sistema adotado pelo Código de Processo Civil, apli
cado subsidiariamente na Justiça do Trabalho, a anulação do ato 
processual viciado obedece a determinadas regras, contidas na lei ou 
impostas pelos princípios gerais, que dão feição à teoria da nulidade. 
Tais regras contêm o princípio da instrumentalídade das formas, con
tido no brocardo pas de nulilé sans grief segundo o qual só devem 
ser anulados os atos imperfeitos se o objetivo não tiver sido al
cançado, pois o que interessa é o objetivo do ato, e não o ato em si 
mesmo (art. 249, § 1°, do CPC).
Recurso não conhecido neste ponto.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - ENTE PÚ
BLICO - EFEITOS. Prejudicado o exame.
RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE TABULEIRO 
DO NORTE.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - ENTE PÚ
BLICO - EFEITOS. O contrato de trabalho nulo de pleno direi/o \ 
(arts. 37, inciso II e § 2o, da Constituição Federal) gera apenas direito \ 
de reter verbas pactuadas e recebidas como contraprestação pela força 
de trabalho do reclamante - entenda-se salário slriclo sensu - por 
impossibilidade de restabelecimento do statu quo ame mediante a 
restituição dessa força. Assim, de tal contrato não resultam outros 
efeitos jurídicos, nem mesmo o de perceber salário não inferior ao 
mínimo legal: a ordem constitucional não tutela situações que a con
trariem. inteligência do Enunciado n.° 363 do TST.
Recurso de revista conhecido e provido neste tema.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTF.(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRiDO(S)
ADVOGADO

: RR-565.525/1999.0 - TRT DA 21“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO

: DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO

: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE MIP1- 
BU

: DR. ARTUR COELHO DA SILVA NE
TO

: DOMINGOS FRANCISCO DA SILVA
: DR. CARLOS ALBERTO DO NASCI
MENTO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restringir a condenação ao pagamento, na forma 
simples, das diferenças entre o salário pactuado e o mínimo legal. 
EMENTA: MINISTÉRIO PÚBLICO RECORRE PARCIAL- 
MENTE.
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. 
EFEITOS. A contratação de servidor público, após a Constituição de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
art. 37. 11 c § 2°, da Carta Magna, somente conferindo-ihe direito ao 
pagamento dos dias efeiivamomc trabalhados (Enunciado n.° 363 do 
TST).
DIFERENÇA ENTRE O SALÁRIO PACTUADO F O MÍNIMO 
LEGAL. Do contrato de trabalho nulo dc pleno direito remanesce 
tão-só o direito a perceber o salário pactuado, salário striclo sensu 
(Enunciado n.° 363 do TST). Não há, pois. falar em direito de per
ceber salário não inferior ao mfnirno legal. Porém, se o recurso não 
impugna i a condenação no pagamento da diferença entre o salário 
pactuado e o mjnuno legal, essa matéria não pode ser reformada em 
atenção ao principia.̂cçursal do tanlum devolutum quantum appe- 

(art. 899 da CLT)' e .qm Tî c da prcclusão da matéria, reflexos 
da qualidade de coisa julgada da 'decisão a quo nesse ponto. 
Recurso conhecido e provido._  . - - T  ,.a-, c ;.— - i \ . i i - i  s a ■, - i ■■ ■■ - r ■

PROCESSO

RELATOR

RR-568.151/1999.6 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES 
DR. ALZIRA FARIAS ALMFIDA DA 
FONSECA GÓES
KELLY CHRISTINE AFFONSO GO
MES
DR. ELIEZER LEÃO GONZALES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da preliminar de in
competência da Justiça do Trabalho; conhecer do recurso quanto à 
nulidade da contratação, por divergência, e, no mérito, dar provi
mento ao apelo para julgar a ação improcedente, invertendo o ónus da 
sucumbência em relação às custas. Determina-se o encaminhamento 
de cópia do acórdão ao Ministério Público Estadual e ao Tribuna! de 
Contas do Estado para providências no sentido do cumprimento do § 
2° do art. 37 da Constituição da República.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO. ESTADO DO AMAZONAS. DES- 
CARACTER1ZAÇÃO DO REGIME ESPECIAL. RECURSO 
NAO CONHECIDO. Se a lei estadual que previa a contratação 
temporária dc servidor para os casos previstos na Constituição Es
tadual foi descumprída, resulta que a relação havida entre as partes 
era emprcgatícia. de sorte que não há falar cm incompetência da 
Justiça do Trabalho. Recurso não conhecido.
2. CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM REALI
ZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDADE. PAGAMENTO DE 
PARCELAS RESCISÓRIAS. De acordo com o Enunciado n° 363
do TST, a contratação de servidor público, após a Constituição da 
República de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no art. 37, II, da Carta Política, sendo nula de pleno 
direito, não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pa
gamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente traba
lhados. Recurso provido para julgar a ação improcedente.

PROCESSO

RELATOR 
REC OR RENTE(S)

PROCURADOR 
RECORRIDO(S )

RR-568.718/1999.6 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC 
DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA 
FONSECA DE GÓES 
IVANETE AZEVEDO DE SOUSA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da preliminar de in
competência da Justiça do Trabalho; conhecer do recurso quanto à 
nulidade da contratação e, no mérito, dar parcial provimento ao apelo 
para limitar a condenação ao pagamento de saldo de salário. De
termina- se o encaminhamento de cópia do acórdão ao Ministério 
Público Estadual e ao Tribunal dc Contas do Estado do Amazonas 
para providências no sentido do cumprimento do § 2° do art. 37 da 
Constituição da República.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO. ESTADO DO AMAZONAS. DES
CARACTERIZA ÇÃO DO REGIME ESPECIAL. RECURSO 
NAO CONHECIDO. Se a lei estadual que previa a contratação 
temporária de servidor para os casos previstos na Constituição Es
tadual foi descumprída, resulta que a relação havida entre as partes 
era empregatícia, de sorte que não há falar em incompetência da 
Justiça do Trabalho. Recurso não conhecido.
2. CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM REALI
ZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDADE. PAGAMENTO DE 
PARCELAS RESCISÓRIAS. De acordo com o Enunciado n° 363 
do TST. a contratação de servidor público, após a Constituição da 
República dc 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no art. 37, II e § 2°, da Carta Política, sendo nula de 
pleno direito, não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao 
pagamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente tra
balhados. Recurso provido para limitar a condenação ao pagamento 
dc saldo dc salário.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE) S )

PROCURADOR
RECORRIIXHS)

RR-569.284/1999.2 - TRT DA II" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHM1DT 
ESTADO DO AMAZONAS - SEDUC - 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDU
CAÇÃO E DESPORTO 
DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA 
FONSECA DE GÓES 
MARIA APARECIDA PINHEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da preliminar dc in
competência da Justiça do Trabalho; conhecer do recurso quanto à 
nulidade da contratação e, no mérito, dar provimento ao apelo para 
julgar a ação improcedente, invertendo o ônus da sucumbência em 
relação às custas, das quais fica dispensada a reclamante. Dctcnnina- 
se o encaminhamento de cópia do acórdão ao Ministério Público 
Estadual e ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas para 
providências no sentido do cumprimento do § 2° do art. 37 da Cons
tituição da República.

EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO. ESTADO DO AMAZONAS. DES- 
CARACTERIZAÇÃO DO REGIME ESPECIAL. RECURSO 
NAO CONHECIDO. Se a lei estadual que previa a contratação 
temporária de servidor para os casos previstos na Constituição Es
tadual foi descumprída, resulta que a relação havida entre as partes 
era empregatícia, de sorte que não há falar em incompetência da 
Justiça do Trabalho. Recurso não conhecido.
2. CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM REALI
ZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDADE. PAGAMENTO DE 
PARCELAS RESCISÓRIAS. De acordo com o Enunciado n” 363 
do TST, a contratação de servidor público, após a Constituição da 
República de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no art. 37, II, da Carta Política, sendo nula de pleno 
direito, não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pa
gamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente traba
lhados. Recurso provido para julgar a ação improcedente.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDCXS)
ADVOGADO

: RR-569.609/1999.6 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

; MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: SEBASTIÃO SANTANA 
: DR. EMERSON BRUNELLO 
: PIRELLI PNEUS S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao 
lema “horas extras - adicional - turnos ininterruptos de revezamen
to", por divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe provimento 
para restabelecendo a sentença neste aspecto, condenar a Reclamada 
ao pagamento das sétima c oitava horas como extras.
EMENTA: TURNOS DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS. 
SÉTIMA E OITAVA HORAS. REMUNERAÇÃO.
1. Laborando o empregado em turnos ininterruptos de revezamento, 
faz jus à jornada de seis horas, nos termos do inciso XIV artigo 7 o 
da Conslituiçào da República, salvo negociação coletiva. Entretanto, 
cumprindo jornada diária de oito horas, evidentemente que o salário 
percebido somente remunera a jornada normal de seis horas, não 
computado o labor extraordinário.
2. Recurso de revista dc que se conhece e a que se dá provimento.
PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S). 
ADVOGADO 
RECORRIDOIS) 
ADVOGADO

: RR-569.613/1999.9 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: FRANCISCO PAIXÃO CHAVES 
: DR. EMERSON BRUNELLO 
: PIRELLI PNEUS S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema “horas extras - adicional - turnos ininterruptos de revezamen
to", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para restabelecendo a sentença neste aspecto, condenar a Reclamada 
ao pagamento das sétima e oitava horas como extras.
EMENTA: TURNOS DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS. 
SÉTIMA E OITAVA HORAS. REMUNERAÇÃO.
1. Laborando o empregado em turnos ininterruptos de revezamento, 
faz jus à jornada de seis horas, nos termos do inciso XIV artigo 7 o 
da Constituição da República, salvo negociação coletiva. Entretanto, 
cumprindo jornada diária de oito horas, evidentemente que o salário 
percebido somente remunera a jornada normal de seis horas, não 
computado o labor extraordinário.
2. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-575.303/1999.0 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - 
USP
DRA. MARÍL1A TOLEDO VEN1ER DE 
OLIVEIRA NAZAR
MARrA FILOMENA DA SILVA MENE
ZES
DRA. MÁRCIA REGINA GOMES GA- 
LESI

DECISÃO: Unanimemcnie. conhecer do recurso de revista, por di
vergência jurisprudencial. no que tange à multa do artigo 477. da 
CLT, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: MULTA. ARTIGO 477 DA CLT. ENTE PÚBLICO.
Submete-se à multa do artigo 477, da CLT, a pessoa jurídica de 
direito público quando deixa de observar o prazo para pagamento das 
verbas rescisórias, pois, ao celebrar um contrato de emprego, nivela- 
se a qualquer particular, cm direitos c obrigações, despojando-se do 
jus imperii. Ademais, os privilégios processuais interpretam-se res
tritivamente, máxime porque odiosos e em contraste com o conceito 
multissecular e aristotélico de Justiça, sempre vinculado à idéia de 
igualdade de tratamento. Assim, os entes públicos bcneficiam-se tão- 
somente dos privilégios contemplados de forma expressa em lei, 
mormente os de natureza processual previstos no Decreto-1 ei n° 
779/69. Recurso de revista de que se conhece e a que se nega 
provimento.
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PROCESSO

RELATOR

RR-575.585/1999.4 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I* 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
: LÚCIA HELENA DE LIMA BITTEN
COURT ROSENDO DOS SANTOS 

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema bancário - ajuda-alimentação, por divergência ju- 
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a integração da ajuda-alimentação ao salário da Reclamante 
e reflexos.
EMENTA: BANCÁRIO. AJUDA-ALIMENTAÇÃO. NORMA 
COLETIVA. NATUREZA JURÍDICA.
O Tribunal Superior do Trabalho, por meio da Eg. Seção Espe
cializada em Dissídios Individuais, vem reiteradamente decidindo que 
a ajuda-alimentação paga ao bancário, em decorrência da prestação de 
horas extras por prorrogação de jornada de trabalho, ostenta natureza 
indenizatória, não integrando o salário do empregado (Orientação 
Jurisprudencial n” 123). Recurso de revista de se conhece e a que se 
dá provimento neste aspecto.
PROCESSO : RR-578.731/1999.7 - TRT DA 11* RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

RELATOR : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA RÉ- 
GIS

RECORRIDO(S) : FRANCISCO TRINDADE NERY
ADVOGADO : DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da preliminar de in
competência da Justiça do Trabalho; conhecer do recurso quanto à 
nulidade da-contratação por divergência c, no mérito, dar provimento 
ao apelo para declarar a nulidade do contrato de trabalho celebrado 
entre as partes e julgar o pedido exordial improcedente, invertendo o 
ônus da sucumbência em relação às custas. Determina-se o enca
minhamento de cópia do acórdão ao Ministério Público Estadual e ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas para providências no 
sentido do cumprimento do § 2° do art. 37 da Constituição da Re
pública.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO. ESTADO DO AMAZONAS. DES- 
CARACTERIZAÇÃO DO REGIME ESPECIAL. RECURSO 
NÃO CONHECIDO. Se a lei estadual que previa a contratação 
temporária de servidor para os casos previstos na Constituição Es
tadual foi descumprida, resulta que a relação havida entre as partes 
era empregatícia, de sorte que não há falar em incompetência da 
Justiça do Trabalho. Recurso não conhecido.
2. CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM REALI
ZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDADE. PAGAMENTO DE 
PARCELAS RESCISÓRIAS. De acordo com o Enunciado n° 363 
do TST, a contratação de servidor público, após a Constituição da 
República de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no art. 37, II e § 2°, da Carta Política, sendo nula de 
pleno direito, não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao 
pagamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente tra
balhados. Recurso provido para julgar o pedido exordial improce
dente.
PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

RR-578.733/I999.4 - TRT DA II* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC 
DR. RUTH XIMENES DE SABÓIA 
LUCINEIDE DA SILVA LOUSADA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao 
tema do “contrato de trabalho - ente público - nulidade - efeitos”, por 
dirvegência, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improce
dentes os pedidos deduzidos na inicial, invertendo o ônus da su
cumbência em relação às custas. Determina-se o encaminhamento de 
cópia do acórdão ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas para providências no sentido do 
cumprimento do § 2° do art. 37 da Constituição da República. 
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA
LHO.
ESTADO DO AMAZONAS. LEI ESTADUAL N» 1.674/84 - A
relação jurídica que se estabeleceu, in casu, entre o Estado e a 
servidora é de natureza celetista, o que determina a competência da 
Justiça do Trabalho para julgar questões atinentes a esses servidores, 
tendo em vista que não há como fazer incidir o art. 106 da Carta 
Magna de 1967 ou o Enunciado n° 123 do TST para tipificar uma 
contratação especial quando o Estado não observou os requisitos 
legais para a investidura da autora, nos termos da Lei n° 1.674/84. 
Não conheço.
PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL 
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIÓNAL. Tema não 
analisado ante o inserto no art. 249, § 2o, do CPC.

Diário da Justiça - Seção 1
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. 
EFEITOS - O Tribunal Superior do Trabalho, por intermédio do 
Enunciado n° 363, consagrou o entendimento de que contratação de 
servidor público após a Constituição Federal de 1988 sem prévia 
aprovação em concurso público encontra óbice no seu art. 37, II e § 
2”, somente confcrindo-lhc direito ao pagamento dos dias efetiva
mente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Recurso pro
vido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-578.742/1999.5 - TRT DA 11" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SÉ- 
MED
DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES 
FRANCISCA MENDONÇA DOS SAN
TOS
DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
MUNICÍPIO DE MANAUS - LEI MUNICIPAL N” 1.871/86. Na
presente hipótese, o artigo 114 da Constituição Federal de 1988 não 
foi violado porque, nos autos, não ficou provado nem o preenchi
mento dos requisitos caractcrizadores do regime especial, previstos na 
Lei Municipal n° 1.871/86, nem a condição estatutária da autora, 
configurando-se a existência de verdadeiro pacto laborai, nos moldes 
do artigo 3° da CLT. Dessa forma, independentemente de o em
pregador sér ente público ou privado, a Justiça do Trabalho é com
petente para julgar o feito, decorrendo essa competência da própria 
existência de relação empregatícia nos moldes celetistas. CONTRA
TO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. Os arestos 
transcritos não obedeceram aos ditames do art. 896, alínea a, da CLT, 
visto que são provenientes de Turmas deste Tribunal.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-578.744/1999.2 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SE- 
MED
DR. ANDREA VIANEZ CASTRO CA
VALCANTI
EUNICE BRAGA BORGES 
DR. NILSON RIBEIRO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
MUNICÍPIO DE MANAUS - LEI MUNICIPAL N° 1.871/86. Na
presente hipótese, o artigo 114 da Constituição Federal de 1988 não 
foi violado porque, nos autos, não ficou provado nem o preenchi
mento dos requisitos caracterizadores do regime especial, previstos na 
Lei Municipal n° 1.871/86, nem a condição estatutária da autora, 
configurando-se a existência de verdadeiro pacto laborai, nos moldes 
do artigo 3° da CLT. Dessa forma, independentemente de o em
pregador ser ente público ou privado, a Justiça do Trabalho é com
petente para julgar o feito, decorrendo essa competência da própria 
existência de relação empregatícia nos moldes celetistas. CONTRA
TO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. Os arestos 
transcritos não obedeceram aos ditames do art. 896, alínea a. da CLT, 
visto que são provenientes de Turmas deste Tribunal.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-578.841/1999.7 - TRT DA 12* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MJN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 

: DR. MAGDA WEGNER SILVA 
; ALBERTO LUIZ DA SILVA 
: DR. VILSON MARIOT

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto aos 
temas das horas extras pré-contratadas - prescrição e descontos fis
cais e previdenciários, ambos por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença no tocante ao 
tema horas extras pré-contratadas - prescrição e autorizar a retenção 
do desconto de imposto de renda na fonte, na forma da lei, bem como 
a realização dos descontos previdenciários, observado o salário de 
contribuição.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS.
Os descontos do imposto de renda e da contribuição previdcnciária 
decorrem de lei, devendo ser efetivados do valor a ser recebido pela 
Reclamante cm virtude de decisão judicial. Aplicação dos artigos 46 
da Lei n° 8.541/92 e 43 da Lei n° 8.212/91 c/c os Provimentos n°s 
03/84 e 1/93 da Corrcgedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Recurso 
parcialmente de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

: RR-580.817/1999.1 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC 

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : WALDEIZA RIBEIRO FERNANDES
ADVOGADO : DR. PÉRSIDA DA SILVA RIBEIRO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da recurso.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
ESTADO DO AMAZONAS. INOBSERVÂNCIA DE LEI ESTA
DUAL QUE ESTABELECE REGIME ESPECIAL. A competên
cia da Justiça do Trabalho é efeito jurídico que eclode do conflito de 
interesses resultante de vínculo celetista. É dessa natureza a relação 
jurídica que se estabelece entre estado-membro e trabalhador con
tratado na vigência da Constituição Federal de 1967 sem a obser
vância dos requisitos da lei estadual que disciplinava regime especial 
(a não-concretização de requisitos hipoteticamente previstos nessa lei. 
evidentemente, obsta a sua incidência, bem como a do art. 106 da 
Constituição de 1967. fundamento daquela lei, e a do Enunciado n° 
123 do TST, que interpretou essa norma) e sem prévia aprovação em 
concurso público (a investidura em emprego público, durante a vi
gência da Constituição anterior, não demandava prévio concurso pú
blico, conforme exegese do art. 97, § 1°, do citado texto consti
tucional, que impunha concurso apenas para a investidura em cargo 
público). PRESCRIÇÃO BIENAL. Comparando as alegações do 
reclamado cóm o entendimento do Regional, constata-se não haver 
divergência quanto ao prazo prescricional da pretensão trabalhista: 
ambos entendem ser de dois anos. Divergência há tão-só quanto à 
contagem desse prazo, em virtude de ter o reclamado incorrido em 
erro aritmético elementar. FGTS. PRESCRIÇÃO. O prazo de pres
crição da pretensão relativa ao FGTS que incide sobre verbas tra
balhistas pagas é de trinta anos anteriores ao ajuizamento da re
clamação trabalhista, que pode ocorrer até dois anos após da extinção 
do contrato (Enunciados n°s 95 e 362 do TST). Na hipótese diversa, 
de recolhimento do FGTS que incide sobre verbas trabalhistas não 
pagas, o prazo prescricional é de cinco anos anteriores ao ajuizamento 
da reclamação, que também deve ocorrer até dois anos após a ex
tinção do contrato de trabalho (Enunciados n*’s 308 e 362 do TST). 
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. 
O artigo 37, incisos II e IX e § 2°, da atual Constituição Federal não 
se aplica ao contrato de trabalho celebrado em período anterior ao de 
sua vigência. A investidura em emprego público na vigência da Carta 
Constitucional de 1967, com as alterações decorrentes da Emenda n° 
1/69, podia ocorrer sem prévia realização de concurso público, pois o 
art. 97, § 1°, do citado texto constitucional previa a necessidade de 
concurso apenas para a investidura em "cargo público". INDENI
ZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO SEGURO DESEMPREGO. Não
existindo pronunciamento explícito na decisão impugnada sobre a 
tese veiculada na revista, nem tendo o recorrente oposto embargos 
declaratórios para instigar o Regional a manifestar-se, inexistiu o 
necessário prequestionamento. Esbarra a revista no óbice do Enun
ciado n° 297 do TST. MULTA DO ART. 477, § 8”, DA CLT. 
PRÉVIO CONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
PELO EMPREGADOR. Não existindo pronunciamento explícito na 
decisão impugnada sobre a tese veiculada na revista, nem tendo o 
recorrente oposto embargos declaratórios para instigar o Regional a 
manifestar-se, Inexistiu o necessário prequestionamento. Esbarra a 
revista no óbice do Enunciado n° 297 do TST. Recurso não co
nhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

: RR-581.904/1999.8 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: JOÃO ROBERTO DOS SANTOS DONA- 
DI

: DRA. MARIA APARECIDA RAMINA 
: MASSA FALIDA DE VENEZA PRES
TADORA DE SERVIÇOS S/C LTD A.

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar a preliminar de incompetência da 
Justiça do Trabalho argüida pela reclamada em petição de fls. 
199/200 e não conhecer da revista do reclamante.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
ARGÜIDA PELA RECLAMADA EM PETIÇÃO DE FLS. 
199/200. Toda a divergência trazida refere-se à execução do crédito 
trabalhista, e, in casu. o processo encontra-se cm fase dc conhe
cimento. Rejeito a prefaciai. RESCISÃO INDIRETA. Ausência dc 
prequestionamento quanto à violação do art. 500 da CLT-Incidência 
dos Enunciados n° s 297 c 126, tendo cm vista a necessidade dc 
revolvimento de fatos e provas para que se rijiolc entendimento di
verso. HONORÁRIOS ADVOCATÍÇÍOS. Mesmo após a promul
gação da Constituição da República dc 1988, permanece válido o 
entendimento consubstanciado no Enunciado n° 219 do Tribunal Su
perior do Trabalho". Inteligência do Enunciado n° 319 do TST. 
Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTES)
PROCURADOR
RECORRENTT(S)
PROCURADOR
RECORKIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA.

RK-S84.797/1999.8 - TRT l»A 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. BEATRIZ HKUN GOLDSCHMIDT 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA I* REGIÃO 
DR. MATILDE DE FÁTIMA GOMES 
RAMOS
UNIÃO FEDERAL 
DR. REGINA VIANA DAHER 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 
DRA. MARIA LUÍZA DUNSHEE DE 
ABRANCHES

DECISÃO: Uuanimcmentc, conhecer do recurso de revista da Unido 
Federal apenas quanto aos lemas "diferenças salariais decorrentes do 
1PC de junho/87 e da URP de fevereira/39", por divergência e, no 
mérito, dar-lhe provimento para absolver o recoirente da condenação 
respectiva. Prejudicada a análise da revista do Ministério Público. 
EMENTA: RECURSO DF, RE\ ISTA DA UNIÃO FEDERAL
1. iI‘C de junho de 1987 e URP de fevereiro dc 1989. inexiste 
direito adquirido às diferenças salariais decorrentes do IPC de junho 
de 1987 e da URP de fevereiro de 1989. A matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta corte, como retratam os Pre
cedentes n°s 58 e 59 da Orientação Jurisprudência! da SDI. Revista 
conhecida e provida.
2. Diferenças do FGTS. Não se conhece da revista que pretende 
discutir matéria preciusa, nos termos do Enunciado n° 297 do TST. 
No caso. o Regional não se pronunciou sobre a prescrição nem houve 
o devido prequestionamento.
3. Honorários irericiais. Não se conhece da revista que pretende 
discutir matéria decidida pelo regional cm consonância ao enunciado 
desta Corte (En. 236 do TST).
REC URSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO
Prejudicada a análise da revista do parque! em virtude do provimento 
da revista da União Federal.

PROCESSO

RELATOR
RLCORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RK-588.49J/1999.5 - TRT DA 3' RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANTÔNIO AGOSTINHO SIMÕES 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: SUCESSÃO TRABALHISTA. ARRENDAMENTO.
1. Na hipótese de sucessão de empresas, a responsabilidade quanto a 
débitos e obrigações trabolhislas recai sobre o sucessor, nos termos 
dos artigos 10 e 448 da CLT, cm face do princípio da desperso- 
nalização do empregador.
2. Apresenla-se irrelevante o vínculo estabelecido entre sucedido e 
sucessor, bem como a natureza do título que possibilitou ao titular do 
estabelecimento a utilização dos meios de produção nele organiza
dos.
3. Dá-se a sucessão de empresas nos contratos de arrendamento, 
mediante o qual o arrendatário ocupa-se da exploração do negócio, 
operando-se a transferência da unidade económico-jurídica, bem co
mo a continuidade na prestação de serviços.
4. Recurso de revista de não se conhece.

RR_-589.037/1999.4 - TRT DA 11” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS SEDUC 
DR. SIMONETE GOMES SANTOS 
MARIA DOS MILAGRES OLIVEIRA 
SILVA

' tlfeOSÃO: UnafÉWÉtoentr,'conhecer do recurso apenas no tocante à 
núíiÜaue contraiu;d'd. bb'Wérito. dar-lhe'provimento para jülgar im- 
prn<-r.de.nles ns jicdirins ilhriuzidnx ná micial.Tulvekendò-oi ônui da 
sucurnbência em relação às custas processuais, das quais fica isenta a 
reclamante.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

' ÉKOCtJRADOR 
RECORRÏDO(S)

Diário da justiça - Seção 1
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
ESTADO DO AMAZONAS. REGIME CELETISTA - A relação 
jurídica que sc estabeleceu, in ea.su, entre o Estado e a serx idoia é de 
natureza celetista, o que deteimina a competência da Justiça do Tra
balho para julgar questões atmcnles a essa servidora, tendo em vista 
que não há como fazer incidir o Enunciado n” 123 do TST pare 
tipificar uma contratação especial quando o Estado não observou os 
requisitos legais para a investidura da autora, nos termos Uo regime 
administrativo. Não conheço. CONTRATO DE TRABALHO. EN
TE PÚBLICO. NULIDADE. EFEITOS - Contrata de trabalho ce
lebrado com órgão da administração pública após a Constituição de 
1988 sem a prévia aprovação em concurso público encontra óbice no 
seu art. 37. 11 e § 2". Entretanto, no Direito do Trabailio. conquanto 
seja declarado nulo o contrato laborai, a obreira faz jus ao pagamento 
dos salários striclo sensit correspondentes aos dias efetivauieníe tra
balhados, visto que a sua força laborai não llie pode ser restituída pelo 
empregador, conforme o entendimento do Enunciado n" 363 do TST. 
Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(.S)
ADVOGADO

RR-5J59.051/I999.1 - TRT DA II” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE MANAUS SECRETA
RIA MUNICIPAL DE OBRAS E SA
NEAMENTO BÁSICO - SEMOSB 
DR MARSYL OLIVEIRA MARQUES 
ERISVALDO ALVES FEITOSA 
DR. REINILDA GUIMARÃES DO 
VALLE

DECISÃO: t Inanimemente, não conhecer integralmente do recurso. 
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABVLHO. 
REGIME ESPECIAL - A discussão dos autos demanda o revoi- 
vimento do conjunto probatório, o que é vedado pelo Enunciado n° 
126 do TST. Não conheço. NULIDADE DE CONTRATO DE 
TRABALHO. ENTE PÚBLICO - A revista, no particular não aten
de aos requisitos estabelecidos na alínea a do art. 896 da CLT. por 
serem os arestos colacionados oriundos de Tunnns do TST. Não 
conheço.

PROCESSO : RR-597.0S9/I999.9 - TRT DA 21* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 21* REGIÃO 
DR. JOSÉ Dt LIMA RAMOS PEREIRA 
SEBAST1ANA SOARES DE LIMA 
DR. FLORENTINO DA SILVA NETO 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS 
DR. WELLINGTON MOREIRA DE 
AZEVEDO

DECISÃO: Unanímemcntc, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restringir a condenação ao pagamento, na forma 
simples, das diferenças entre o salário pactuado c o mínimo legal. 
EMENTA: MINISTÉRIO PÚBLICO RECORRE PARCIAL- 
MENTE.

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. 
EFEITOS. A contratação de servidor público após a Constituição de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
art. 37, II c § 2°, da Carta Magna, somente conferindo-lhc direito ao 
pagamento dos dias efetivaniente trabalhados (Enunciado n.° 363 do 
TST).
DIFERENÇA ENTRE O SALÁRIO PACTUADO E O MÍNIMO 
LEGAL. Do contraio de Irabalho nulo de pleno direito remanesce 
tão-só o direito a perceber o salário pactuado, salário síricla sensu 
(Enunciado n.° 363 do TST). Não há, pois, falar cm direito dc per
ceber salário não inferior ao mínimo legal. Porém, sc o recurso não 
impugna a condenação ao pagamento da diferença entre o salário 
pactuado e o mínimo legal, essa matéria não pode ser reformada ern 
atenção ao princípio recursal do tuntum devolutum quantum appe- 
laium (art. 899 da CLT) e em face da preclusão da matéria, rdlexos 
da qualidade de coisa julgada da decisão a quo nesse ponto. 
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRHNTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-599.709/1999.3 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ESTADO DO AMAZONAS - SEDUC - 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDU
CAÇÃO E DESPORTO 

: DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA RE
GIS

: MARIA CLÉIA RODRIGUES MENDES 
: DR. GUILHERME MENDONÇA GRAN
JA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da preliminar de in
competência da Justiça do Trabalho; conhecer do recurso quanlo à 
nulidade da contratação, por divergência, e, no mérito, dar provi
mento ao apelo para declarar a nulidade do contrato de trabalho 
celebrado entre as partes c julgar o pedido exordial improcedente, 
invertendo o ónus da sucurnbência em relação às custas Determina- 
se o encaminhamento de cópia do acórdão ao Ministério Público 
Estadual c ao Tribuna! de Contas do Estado do Amazonas para 
providencias no sentido do cumprimento do § 2" do art. 37 da Cons
tituição da República.
EMENTA: L RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO. ESTADO DO AMAZONAS. DES- 
UARACrpRIZAÇÃO IX) REGIME ESPECIAL. RECURSO 
NÃO CONHECIDO. Se a lei estadual que previa a contratação 
temporária de servidor para os casos previstos na Constituição Es
tadual foi dcscumprida, résulta que a relação havida entre as partes 
cra empregatícia, de sorte que Dão há falar em incompetência da 
Justiça do Trabalho. Recurso não conhecido.
2. CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM REALI
ZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDADE. PAGAMENTO DE 
PARCELAS RESCISÓRIAS. De acordo com o Enunciado n” 363 
do TST, a contratação de servidor público, após a Constituição da 
República de 1988, sem prévia aprovação ern concurso público, en
contra óbice no art. 37. lí e § 2”, da Carta Política, sendo nula dc 
pleno direito, não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao 
pagamento do equivalente aos saiários dos dias efetivamente tra
balhados. Recurso provido para julgar o pedido cxordial improce
dente.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADORA
RF.CORRTDO(S)
ADVOGADO

: «Rr616.882/1999.tl - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA l* 
TURMA)

: MIN. RONAI.DO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SE 
MED

: DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS 
PEREIRA

■ NAZI! .DE ALVES DA COSTA 
: DR. JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA

DECISÃO: Unaiiinienaente. conhecer da revista apenas quanto à pre 
liminar de incompetência da Justiça do Trabalho e, no mérito, dar lhe 
provimento para declarar incompetente esta justiça especializada paru 
julgar o presente feito e determinar a remessa dos autos à justiça 
comum do Estado Uo Amazonas. Fica prejudicada a análise da ma
téria relativa à nulidade de contrato tendo em vista o acolhimento da 
referida preliminar.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
PROFESSOR. TRABALHO TEMPORÁRIO - É pacífico o en
tendimento desta corte de que, existindo lei estadual que disciplina o 
regime dc trabalho dos professores contratados em caráter precário, o 
regime jurídico que sc estabelece entre o Estado e o servidor é de 
natureza administrativa, não trabalhista (arts. 106 da CF/67 e 37, IX, 
da CF/88). Destarte, a Justiça do Trabalho é incompetente para apre
ciar o feito. Recurso provido.
PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTEíS )

PROCURADOR
RF.CORRiOO(S)

RR-618.118/1999.5 - TRT DA II“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC 
DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA 
FONSECA DE GÓES 
MARIA HELENA FERREIRA FRANCO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso. 
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
ESTADO DO AMAZONAS. I.EI ESTADUAL N* 1.674/84 - A
relação jurídica que se estabeleceu, in casa, entre o Estado e a 
servidora é dc natureza celetista, o que determina a competência da 
Justiça do Trabalho para julgar questões atinentes a esses servidores, 
tendo em vista que não há como fazer incidir o Enunciado n° 123 do 
TST para tipificar uma contratação especial quando o Estado não 
observou os requisitos legais para a investidura da autora, nos termos 
da Lei n° 1.674/84. Não conheço. CONTRATO DE TRABALHO. 
ENTE PÚBLICO. NULIDADE. Versando a lide a respeito dc ad
missão sem concurso público anterior a 5/10/88, não há falar cm 
violação dos arts. 37, II c § 2°, da Constituição Federal/88 e 3° da 
LICC. Incidência dos Enunciados n° 297 e 337 do TST.
Não conheço do recurso.
PROCESSO : RR-6I8.229/1999.9 - TRT DA 11“ RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTH(S) : ESTADO DO AMAZONAS SECRE

TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA 
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : ALTEVIR JOSÉ DE ALMEIDA CAVAL-
__________________ CANTE________ _______ !
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO DE SOUZA NUNES
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmente da revista.
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EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
PROFESSOR DO ESTADO DO AMAZONAS. CONTRATAÇÃO 
ANTES DA CONSTITUIÇÃO DE 1988, NOS TERMOS DA LEI 
ESTADUAL N* 1674/84 - A lei estadual, cujo texto foi explicitado 
no acórdão recorrido, e que pretendia regulamentar, no âmbito do 
Estado, o artigo 106 da Constituição pretérita, não foi observada na 
contratação do reclamante, já que não foram declinados os motivos da 
contratação, os quais, nos termos da lei, apenas se restringem ou a 
necessidade inadiável do serviço ou a execução de obras e serviços 
determinados ou a substituição transitória de titular de cargo. Ade
mais, a constituição estadual anterior exigia a transitoriedade do ser
viço como condição da contratação, enquanto o reclamante trabalhou 
por mais de oito anos. Dentro de tal contexto, os acórdãos são ines- 
pecíficos, não há contrariedade ao Enunciado n° 123 nem violação 
legal.
PRESCRIÇÃO. Tese tecnicamente desfunda- mentada.
NULIDADE DA CONTRATAÇÃO. Como o autor foi admitido 
antes da atual constituição, não há falar cm violação do art. 37, II c 
§ 2o. nem são específicos os acórdãos paradigmas que interpretam tal 
norma constitucional.
Não conhecer integralmeme do recurso.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-625.213/2000.8 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 

: DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ 
: REGINALDO FREITAS DE CASTRO 
: DR. PAULO DE TARSO CARVALHO 
SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmcntc do recurso 
de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO POR 
AUSÊNCIA DE REMESSA DA QUESTÃO DE INCONSTTTU- 
CIONALIDADE DE LEI AO PLENÁRIO OU AO ÓRGÃO ES
PECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5“ 
REGIÃO. O recurso de revista não preenche o requisito de ad
missibilidade estabelecido na alínea c do art. 896 da CLT. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE DA ADMINIS
TRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. Consoante se extrai do item IV 
do Enunciado n° 331, com a nova redação da Resolução n° 96/2000 
deste Tribunal, o inadimplemento das obrigações trabalhistas pelo 
empregador implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços para com aquelas obrigações, até mesmo dos órgãos da 
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em
presas públicas e das sociedades de economia mista (art. 71 da Lei n° 
8.666/93).
Recurso de revista integralmente não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-628.688/2000.9 - TRT DA 20" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: RAFAEL SIMÕES CONTADOR 
: DR. JOSÉ SIMPLIC1ANO FONTES DE 
FARIA FERNANDES 

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE

: DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES 
SOUTO

DECISÃO: Unanimemente. não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: Preliminar de nulidade por negativa de prestação ju- 
risdicional e por julgamento citra petita. Embora contrária aos 
interesses da parte postulante, a prestação jurisdicional foi entregue 
completa e adequadamente, em estrita observância dos princípios 
insculpidos nos dispositivos dos textos constitucional e legal que se 
supõe vulnerados, não se caracterizando, portanto, a pretendida nu
lidade. Não conheço. Forma de remuneração do intervalo intra- 
jornada suprimido. O parágrafo 4a do artigo 71 da CLT, introduzido 
pela lei n° R.923/94, não determina a dupla remuneração do in
tervalo suprimido, mas apenas o pagamento do adicional. E isso se 
deve ao fato de que a jornada, nesse caso, não e acrescida, pois o 
intervalo intrajomada, de intuição lógica e jurídica, deve ser con
cedido e desfrutado dentro da jornada normal de trabalho do em
pregado, a qual já se encontra integralmente remunerada. Aplicação 
simultânea do En. 296 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRlDO(S)
ADVOGADO

RR-628.735/2000.0 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DR. NILTON CORREIA
ANTÔNIO JOSÉ DA CRUZ
DR. OSVALDO DE MOURA MORAIS

DECISÃO: Unanimemente, relegar para o mérito o exame da pre
liminar de ilegitimidade passiva ad causam c não conhecer do recurso 
de revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. Consoante se extrai 
do item IV do Enunciado n” 331, com a nova redação da Resolução 
n° 96/2000 deste Tribunal, o inadimplemento das obrigações tra
balhistas por pane do empregador implica a responsabilidade sub
sidiária do tomador dos serviços para com aquelas obrigações, in
clusive dos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia 
mista. (art. 71 da Lei n° 8.666/93).
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOfS)
ADVOGADO

RR-629.901/2000.0 - TRT DA 7* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE ICO 
DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO 
NECHÁ ALVES DE OLIVEIRA CAR
VALHO
DR. FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista e. no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de 1“ grau que 
julgara improcedente a reclamação trabalhista. Prejudicado o recurso 
no tocante aos honorários advocatícios por ausência dc sucumbên- 
cia.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. 
NULIDADE - EFEITOS. Contrato dc trabalho celebrado com órgão 
da Administração Pública sem a observância do inciso II do artigo 37 
da Constituição Federal é nulo. Entretanto no Direito do Trabalho, 
conquanto seja declarado nulo o contrato laborai, o obreiro faz jus ao 
pagamento dos salários, stricto sen.su, correspondentes aos dias efe
tivamente trabalhados, visto que a força laborai não lhe pode ser 
restituída pelo empregador, conforme o entendimento do Enunciado 
n° 363 do TST. Porém, na hipótese em exame, não houve pedido de 
salário etn sentido estrito. Recurso provido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Prejudicado o recurso no to
cante aos honorários advocatícios antê a improcedência da recla
mação trabalhista.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEfS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-630.771/2000.0 - TRT DA T RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 
DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI
GUES DE OLIVEIRA 
FRANCISCA DAS CHAGAS DOS 
SANTOS
DR. ALEXANDRE PONTE UNHARES

DECISÃO: Unanimemente, conhecer dãTevista por divergência ju- 
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a in- 
tempestividade dos embargos declaratórios, determinar o retomo dos 
autos ao TRT de origem, a fim de que os aprecie na forma da lei. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ENTE PÚBLICO 
- PRAZO DOBRADO. É inquestionável a natureza jurídica de quem 
se encontra sob o pálio do Decreto-Lei n° 779/64. Assim, a Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST, por meio da Orien
tação Jurisprudencial n° 192/TST, já estabeleceu que é cm dobro o 
prazo para pessoa jurídica de direito público interpor embargos. Re
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURATOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDOfS)
ADVOGADO

RR-636.547/2000.6 - TRT DA 21" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR. FÁBIO LEAL CARDOSO 
ANTÔNIO DANTAS DOS SANTOS 
DR. FRANCISCO FÁBIO DE MOURA 
MUNICÍPIO DE BARAÚNA 
DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restringir a condenação ao pagamento das diferenças 
salariais para o mínimo legal, na forma simples, e dos salários do 
período efetivamente trabalhado e não pago.
EMENTA: MINISTÉRIO PÚBLICO RECORRE PARCIAL
MENTE
- CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. 
EFEITOS - Essa discussão encontra-se superada nesta corte com a 
edição do Enunciado n° 363, segundo o qual contrato de trabalho 
celebrado com órgão da administração pública após a Constituição dc 
1988 sem a prévia aprovação cm concurso público encontra óbice no 
•seu art. 37, II, § 2°. Entretanto, no Direito do Trabalho, conquanto 
seja declarado nulo 6 contrato laborai, o obreiro faz jus ao pagamento 
dos salários stricto sensu correspondentes aos dias efetivamente tra
balhados, visto que a sua força laborai não lhe pode ser restituída pelo 
empregador. Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDOfS)
ADVOGADO
RECORRIDOfS)
ADVOGADO

RR-640.414/2000.5 - TRT DA 14" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14* REGIÃO 
DR. MARCELO JÓSÉ FERLIN DAM- 
BROSO
ANADIR DIAS ANDRADE 
DR. ARMANDO KREFTA 
MUNICÍPIO DE COLORADO DO OES
TE
DR. ISAIAS ALVES DOS SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e. no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando nulo e com efeitos ex tunc o contrato de 
trabalho, julgar improcedente a ação, invertendo o ônus da sucum- 
bência quanto às custas.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. 
NULIDADE - EFEITOS. Contrato de trabalho celebrado com órgão 
da Administração Pública sem a observ ância do inciso II do artigo 37 
da Constituição Federal é nulo. Entretanto no Direito do Trabalho, 
conquanto seja declarado nulo o contrato laborai, o obreiro faz jus aõ 
pagamento dos salários, stricto sensu, na forma pactuada, corres
pondentes aos dias efetivamente trabalhados, visto que a força laborai 
não lhe pode ser restituída pelo empregador, conforme o entendi
mento do Enunciado h° 363 do TST. Ocorre que. in casu, inexiste 
condenação ao pagamento de saldo de salários.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDOfS)
ADVOGADA

: RR-641.477/2000.0 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

: MIN RONALDO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAM
POS

: DR. LEILA MARIA SANTOS DA COS
TA MENDES

: NILCÉIA MARIA RODRIGUES LEITE 
: DRA. VILMA DE MORAES TARDIOLI

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reformando a decisão do Regional, julgar impro
cedente o pedido inicial, invertendo o ônus da sucumbência em re
lação às custas, das quais fica isenta a reclamante. Mantenho a de
terminação do Regional de ser dada ciência ao Ministério Público e 
ao Tribunal de Contas estaduais.
EMENTA: CONTRATO NULO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. 
EFEITOS. A contratação de servidor público após a Constituição de 
1988 sem prévia aprovação em concurso público encontra óbice no 
seu art. 37, II, § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos 
dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. 
(Enunciado n° 363 do TST.)
Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOfS)
ADVOGADA

RR-641.814/2000.3 - TRT DA 20* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
JOAN SATURNINO DOS SANTOS 
DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
FARIA FERNANDES 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE
DRA. JUNIA DE ABREU GUIMARÃES 
SOUTO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E POR JULGAMENTO citra 
petita. Embora contrária aos interesses da parte postulante, a pres
tação jurisdicional foi entregue completa e adequadamente, em es
trita observância dos princípios insculpidos nos dispositivos dos tex
tos constitucional e legal que se supõe vulnerados, não se carac
terizando, portanto, a pretendida nulidade. Não conheço. FORMA 
DE REMUNERAÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA SU
PRIMIDO. O § 4° do artigo 71 da CLT, introduzido pela Lei n" 
R.92Í/94, não determina a dupla remuneração do intervalo supri
mido, mas apenas o pagamento do adicional. E isso se deve ao fato 
de que a jornada, nesse caso, não é acrescida, pois o intervalo 
intrajornada, de intuição lógica e jurídica, deve ser concedido e 
desfrutado dentro da jornada normal de trabalho do empregado, que 
já se encontra integralmente remunerada. Aplicação simultânea do 
en. 296 do TST. Recurso não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

RR-644.806/2000.5 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17* REGIÃO 
DR. RONALD KRÜGER RODOR 
ANTONIO TEIXEIRA COSTA E OU
TROS
DRA. ÂNGELA MARIA MARTINS RO
DRIGUES
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS 
DR LUIZ CARLOS BARBOSA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente o pedido exordial do re
clamante HÉLIO IjENTO CLEMENTE.
EMENTA: CONTRAÇÃO DE SERVIDOR NA VIGÊNCIA DA 
CONSTITUIÇÃO DE 1988. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚ
BLICO. NULIDADE. EFEITOS. A contratação de servidor público, 
na vigência da Constituição de 1988, sem prévia aprovação cm con
curso público, encontra óbice no art. 37, inciso II e § 2°, somente lhe 
conferindo direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados. 
Recurso provido neste ponto.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

: RR-644.808/2000.2 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17* REGIÃO 

: DR. RONALD KRÜGER RODOR 
: AURELIANO DOS SANTOS 
: DR. ANTÔNIO PEREIRA JÚNIOR 
: MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS 
: DR. LUIZ CARLOS BARBOSA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos for
mulados pelo reclamante, invertendo o ônus da sucumbcncia em 
relação às custas, das quais fica isento o reclamante na forma da 
lei.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI
CO DO TRABALHO. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚ
BLICO. NULIDADE - EFEITOS. Contrato de trabalho celebrado 
com órgão da Administração Pública sem a observância do inciso II 
do artigo 37 da Constituição Federal é nulo. Entretanto no Direito do 
Trabalho, conquanto seja declarado nulo o contrato laborai, o obreiro 
faz jus ao pagamento dos salários, stricto sen.su, correspondentes aos 
dias efetivamente trabalhados, visto que a força laborai não pode ser 
restituída pelo empregador, conforme o entendimento do Enunciado 
n° 363 do TST. Todavia, percebe-se que não houve condenação em 
salários dos dias efetivamente trabalhados. Revista conhecida e pro
vida para julgar improcedentes os pedidos formulados pelo autor.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-646.144/2000.0 - TRT DA II* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
DR. JOSÉ CARLOS REGO BARROS E 
SANTOS
KLÉBIA BELEZA DA SILVA 
DR. CARLOS ALBERTO GOMES HEN
RIQUES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
MUNICÍPIO DE MANAUS - LEI MUNICIPAL N” 1.871/86 Na
presente hipótese, o artigo 114 da Constituição Federal de 1988 não- 
foi violado porque, nos autos, não ficou provado nem o preenchi
mento dos requisitos caracterizadores do regime especial, previstos na 
Lei Municipal n° 1.871/86, nem a condição estatutária da autora, 
configurando-se a existência de verdadeiro pacto laborai, nos moldes 
do artigo 3° da CLT. Dessa forma, independentemente de o em
pregador ser ente público ou privado, a Justiça do Trabalho é com
petente para julgar o feito, decorrendo essa competência da própria 
existência de relação empregatícia nos moldes celetistas. CONTRA
TO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. Os arestos 
transcritos não obedeceram aos ditames do art. 896, alínea a, da CLT, 
visto que são provenientes de Turmas deste Tribunal.
Recurso de revista não conhecido.
P^QCESSO

RELATOR 
RECQRRENTE(S) 
PROCURAÚpR
RECORRIDO! S) >noí'J*

: RR-646.326/2000.0 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
:^ÚNRjÍPKJ DE MANAUS 
: ÓR̂ ÍQSÍÊ CARLOS REGO BARROS E 
SANTOS

V^ejoNÇALO MARQUAS DE AZEVEDO
■uA i a l------  ■ I I". — LSS

Diário da Justiça - Seção 1
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
MUNICÍPIO DE MANAUS - LEI MUNICIPAL N" 1.871/86. Na 
presente hipótese, o artigo 114 da Constituição Federal de 1988 não 
foi violado porque, nos autos, não ficou provado nem o preenchi
mento dos requisitos caracterizadores do regime especial, previstos na 
Lei Municipal n° 1.871/86, nem a condição estatutária da autora, 
configurando-se a existência de verdadeiro pacto laborai, nos moldes 
do artigo 3° da CLT. Dessa forma, independentemente de o em
pregador ser ente público ou privado, a Justiça do Trabalho é com
petente para julgar o feito, decorrendo essa competência da própria 
existência de relação empregatícia nos moldes celetistas. CONTRA
TO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. Os arestos 
transcritos não obedeceram aos ditames do art. 896, alínea a, da CLT, 
visto que são provenientes de Turmas deste Tribunal.
Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-646.329/2000.0 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC 
DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO 
JORGE DE SALLES 
MARLY DOS SANTOS DA CUNHA 
DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA DO 
VALLE

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao 
tema do “contrato de trabalho — ente público - nulidade - efeitos”, por 
infração do art. 37, II e § 2° da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na inicial, invertendo 
o ônus da sucumbência em relação às custas. Determina-se o en
caminhamento de cópia do acórdão ao Ministério Público Estadual e 
ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas para providências no 
sentido do cumprimento do § 2o do art. 37 da Constituição da Re
pública.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
ESTADO DO AMAZONAS. LEI ESTADUAL N” 1.674/84 - A
relação jurídica que se estabeleceu, in casu, entre o Estado e a 
servidora é de natureza celetista, o que determina a competência da 
Justiça do Trabalho para julgar questões atinentes a esses servidores, 
tendo em vista que não há como fazer jncidir o art. 106 da Carta 
Magna de 1967 ou o Enunciado n° 123 do TST para tipificar uma 
contratação especial quando o Estado não observou os requisitos 
legais para a investidura da autora, nos termos da Lei n” 1.674/84. 
Não conheço.
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. 
EFEITOS - O Tribunal Superior do Trabalho, por intermédio do 
Enunciado n° 363, consagrou o entendimento de que contratação de 
servidor público após a Constituição Federal de 1988 sem prévia 
aprovação em concurso público encontra óbice no seu art. 37, II e § 
2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetiva- 
mente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Recurso pro
vido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRCNTE(S)

PROCURADOR 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

: RR-646.345/2000.5 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN
TENDÊNCIA ESTADUAL DE- SAÚDE - 
SUSAM

: DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO 
: ANA FÁTIMA COSTA CASTILHO 
: DR. ALBERTO PEDRINI JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao 
tema do “contrato de trabalho - ente público - nulidade - efeitos”, por 
infração ao art. 37, II e § 2° da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na inicial, invertendo 
o ônus da sucumbência em relação às custas. Determina-se o en
caminhamento de cópia do acórdão ao Ministério Público Estadual e 
ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas para providências no 
sentido do cumprimento do § 2° do art. 37 da Constituição da Re
pública.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
ESTADO DO AMAZONAS. LEI ESTADUAL N° 1.674/84 - A
relação jurídica que se estabeleceu, in casu, entre o Estado e a 
servidora é de natureza celetista, o que determina a competência da 
Justiça do Trabalho para julgar questões atinentes a esses servidores, 
tendo em vista que não há como fazer incidir o art. 106 da Carta 
Magna de 1967 ou o Enunciado n° 123 do TST para tipificar uma 
contratação especial quando o Estado não observou os requisitos 
legais para a investidura da autora, nos termos da Lei n° 1.674/84. 
Não conheço.
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. 
EFEITOS - O Tribunal Superior do Trabalho, por intermédio do 
Enunciado n° 363, consagrou o entendimento de que contratação de 
servidor público após a Constituição Federal de 1988 sem prévia 
aprovação em concurso público encontra óbice no seu art. 37, II e § 
2“, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetiva
mente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Recurso pro
vido. Si : , • •

PROCESSO

RELATOR

R R -646.402/2000.1 - TRT DA 11" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA lu 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES 

: DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO 
JORGE DE SALLES 

: WALQUIRIA ABREU DA SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da preliminar de in
competência da Justiça do Trabalho; conhecer do recurso quanto à 
nulidade da contratação, por divergência, e, no mérito, dar provi
mento ao apelo para julgar a ação improcedente, invertendo o ônus da 
sucumbência em relação às custas. Determina-se o encaminhamento 
de cópia do acórdão ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas para providências no sentido do 
cumprimento do § 2” do art. 37 da Constituição da República. 
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO. ESTADO DO AMAZONAS. DES
CARACTERIZA ÇÃO DO REGIME ESPECIAL. RECURSO 
NAO CONHECIDO. Se a lei estadual que previa a contratação 
temporária de servidor para os casos previstos na Constituição Es
tadual foi descumprida, resulta que a relação havida entre as partes 
era empregatícia, de sorte que não há falar em incompetência da 
Justiça do Trabalho. Recurso não conhecido.
2. CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM REALI
ZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDADE. PAGAMENTO DE 
PARCELAS RESCISÓRIAS. De acordo com o Enunciado n° 363 
do TST, a contratação de servidor público, após a Constituição da 
República de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no art. 37, II e § 2°, da Carta Política, sendo nula de 
pleno direito, não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao 
pagamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente tra
balhados. Recurso provido para julgar a ação improcedente.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

RR-646.403/2000.5 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC 
DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA 
FONSECA DE GÓES 
AMÉRICO ALVES DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da preliminar de in
competência da Justiça do Trabalho; conhecer do recurso quanto à 
nulidade da contratação e, no mérito, dar provimento ao apelo para 
julgar o pedido exordial improcedente, invertendo o ônus da su
cumbência em relação às custas. Determina-se o encaminhamento de 
cópia do acórdão ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas para providências no sentido do 
cumprimento do § 2° do art. 37 da Constituição da República. 
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO. ESTADO DO AMAZONAS. DES- 
CARACTERIZAÇÃO DO REGIME ESPECIAL. RECURSO 
NÃO CONHECIDO. Se a lei estadual que previa a contratação 
temporária de servidor para os casos previstos na Constituição Es
tadual foi descumprida, resulta que a relação havida entre as partes 
era empregatícia, de sorte que não há falar em incompetência da 
Justiça do Trabalho. Recurso não conhecido.
2. CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM REALI
ZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDADE. PAGAMENTO DE 
PARCELAS RESCISÓRIAS. De acordo com o Enunciado n° 363
do TST, a contratação de servidor público, após a Constituição da 
República de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no art. 37, II e § 2°, da Carta Política, sendo nula de 
pleno direito, não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao 
pagamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente tra
balhados. Recurso provido para julgar a ação improcedente.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-651.021/2000.0 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE TEFÉ 
; DR. ANIELLO MIRANDA AUFIERO 
: FRANCISCA FERREIRA SOARES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE. MATÉ
RIA PRECLUSA. A assertiva recursal acerca da nulidade do con
trato de trabalho por inobservância de aprovação cm concurso público 
após a promulgação da Constituição Federal de 1988 é absolutamente 
alheia à discussão travada nos autos, haja vista que o Regional ana
lisou a remessa ex officio pelo exclusivo enfoque da garantia de 
estabilidade pelo art. 19 da ADCT aos servidores públicos contra
tados há mais de cinco anos. Incidência do Enunciado n° 297 do TST. 
Recurso de revista não conhecido.

Vv/n
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-653.045/2000.7 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE IGUATU 
: DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LI
MA

: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA 
: DR. ANTÔNIO GILBERTO DE ARAÚ
JO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-657.204/2000.1 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
JORGE LUIZ SOARES
DRA. MARLENE RICCI
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU
DR. ANTÔNIO CARLOS PINHEIRO
CASTEDO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar a preliminar de incompetência da 
Justiça do Trabalho e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso de 
revista para limitar a condenação ao pagamento dos dias efetivamente 
trabalhados e não pagos de acordo com a contraprestação pactuada. 
EMENTA: PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTI
ÇA DO TRABALHO EM RAZÃO DA MATÉRIA. A competência 
da Justiça do Trabalho em razão da matéria, ainda que seja absoluta, 
para apreciação nas instâncias extraordinárias, não prescinde do de
vido prequestionamento, conforme dispõe a Orientação Jurispruden- 
cial n° 62 da SDI do TST. Preliminar rejeitada.
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE - 
EFEITOS. No Direito do Trabalho, conquanto seja declarado nulo o 
contrato laborai, art. 37, II, da Constituição Federal, o obreiro faz jus 
ao pagamento dos salários stricto sensu correspondentes aos dias 
efelivamente trabalhados, de acordo com a contraprestação pac
tuada, mas não a diferenças salariais em relação ao mínimo, con
forme o entendimento do Enunciado n° 363 do TST. Recurso par
cialmente provido.
PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S ) 
ADVOGADA 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

RR-653.055/2000.1 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE LONDRINA 
DRA. RITA DE CÁSSIA MAISTRO 
JOÃO MÁXIMO
DR. MARCO ANTÔNIO DIAS LIMA 
CASTRO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar a preliminar de incompetência da 
Justiça do Trabalho e. no mérito, dar provimento ao recurso de revista 
para julgar improcedente a reclamação trabalhista, invertendo o ônus 
da sucumbência cm relação às custas processuais, das quais fica 
isento o reclamante na forma da lei.
EMENTA: PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTI
ÇA DO TRABALHO EM FACE DA AUSÊNCIA DE RELAÇÃO 
DE EMPREGO. A argüição de incompetência da Justiça do Tra
balho em razão da matéria, ainda que absoluta, para apreciação nas 
instâncias extraordinárias, não prescinde do devido prequestionamen
to, conforme dispõe a Orientação Jurisprudencial n° 62 da SDI do 
TST. Preliminar rejeitada.
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE -
EFEITOS. Contrato de trabalho celebrado com órgão da admi
nistração pública sem a observância do inciso II e do § 2o do artigo 
37 da Constituição Federai é nulo. Entretanto ho Direito do Trabalho, 
conquanto seja declarado nulo o contrato laborai, o obreiro faz jus ao 
pagamento dos salários stricto sensu. correspondentes aos dias efe
tivamente trabalhados, visto que a força laborai não lhe pode ser 
restituída pelo empregador, conforme o entendimento do Enunciado 
n” 363 do TST. Porém, na hipótese em exame, não houve pedido de 
salário em sentido estrito. Recurso provido.
PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S ) 
ADVOGADO

: RR-653.410/2000.7 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: JOÃO CARLOS BÓSIO 
: DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

RECORRIDO(S) : RESTAURANTE ROTATIVO POPULAR 
LTDA.

ADVOGADA : DRA. LUIZA ESTEVES FERREIRA S.
CRUZ

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer o acórdão de fls. 43.
EMENTA: COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. ACÓRDÃO QUE 
ENTENDE DESPICIENDA A DETERMINAÇÃO ANTERIOR 
DE SE REALIZAR A PROVA EM QUE PESE A SER CON
FESSA A PARTE QUANTO À MATÉRIA DE FATO. Se a de
cisão anterior do tribunal, anulando os atos praticados, impôs a ou
vida do depoimento pessoal do preposto da empresa e o da tes
temunha, não poderia o mesmo tribunal, ante à rebeldia do ma
gistrado de primeiro grau em realizar a coleta da prova, entender 
despicienda a sua realização. O preposto e a testemunha estavam 
presentes, não havendo óbice material ao cumprimento da primeira 
determinação do Regional, que entendeu - com correção - que a 
confissão ficta não afasta nem dispensa as demais provas. Como a 
primeira decisão transitou em julgado e não ocorreu fato novo ou 
óbice material intransponível, impunha-se o cumprimento de quanto 
fora decidido no acórdão que impôs a coleta da prova. Nova decisão 
a respeito afronta a coisa julgada. Fica restabelecida a primeira de
cisão do TRT.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: 1) COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBA
NOS - CBTU - REAJUSTE DA AJUDA-ALIMENTAÇÃO PELO 
IPC DO SETOR DE ALIMENTAÇÃO. Os arts. 5°, XXXVI, e 7°, 
VI, da Carta Magna não foram objeto de pronúncia do Regional nem 
houve o necessário prequestionamento. Os arestos colacionados são 
inaptos à caracterização de divergência jurisprudencial, haja vista que 
ora são oriundos do mesmo Regional prolator da decisão recorrida, 
ora são inespecíficos.
2) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A matéria já está pacificada 
nesta corte por meio dos Enunciados n°s 219 e 329, no sentido de 
que, mesmo após a Constituição Federal de 19S8, na Justiça do 
Trabalho, os honorários advocatícios não decorrem pura e simples
mente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato 
da categoria profissional e comprovar perceber salário inferior ao 
dobro do mínimo legal ou encontrar-se em situação econômica que 
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da 
respectiva família. Recurso não conhecido integralmente.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-657.494/2000.3 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12a REGIÃO 

: DR. MARILDA RIZZATTI 
: MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ 
: DR. CAIO CÉSAR PEREIRA DE SOU
ZA

: CARLOS JOÃO CARDOSO ( ESPÓLIO 
DE )

: DR. ELTON RESEKKE
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso do Ministério Pú
blico do Trabalho da 12a Região e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, declarando nulo e com efeitos ex tunc o contrato de trabalho, 
julgar improcedente a ação, invertendo o ônus da sucumbência quanto 
às custas, ficando prejudicado o exame do recurso do reclamado. 
EMENTA: RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA
BALHO
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE - 
EFEITOS. Contrato de trabalho celebrado com órgão da Admi
nistração Pública sem a observância do inciso II do artigo 37 da 
Constituição Federal é nulo. Entretanto no Direito do Trabalho, con
quanto seja declarado nulo o contrato laborai, o obreiro faz jus ao 
pagamento dos salários, stricto sensu. na forma pactuada, corres
pondentes aos dias efetivamente trabalhados, visto que a força laborai 
não lhe pode ser restituída pelo empregador, conforme o entendi
mento do Enunciado n° 363 do TST. Ocorre que, in castt, inexiste 
condenação ao pagamento de saldo de salários.
Revista conhecida e provida.
RECURSO DO MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ 
Exame prejudicado. -
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-662.892/2000.3 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
CREUSA IVONE MOSHEN QUIM- 
QUIM
DR. MARCUS LUIZ MOREIRA TOU- 
RINHO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher a preliminar, argüida de ofício 
pelo relator, de não-conhecimento do recurso de revista por ausência 
de peça indispensável para a aferição do preparo do apelo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA PROCESSADO NOS AU
TOS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI N” 9.756/98 - 
PREPARO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHI
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. Considerando o provi
mento dado ao agravo de instrumento pela Ia Turma desta corte e os 
termos do art. 897, § 7°, da CLT, com redação emprestada pela Lei n° 
9.756/98, foram tomadas as providências para o julgamento do re
curso de revista, com estrita observância dos procedimentos indis
pensáveis a esse fim. Todavia, não obstante a decisão proferida em 
sede de instrumento e as alegações expendidas pelo reclamado, o 
recurso de revista processada em autos de agravo não merece ser 
admitido, porque a admissibilidade está subordinada ao atendimento 
de determinados pressupostos objetivos (extrínsecos) previstos em lei, 
como o preparo, que não pôde ser verificado in casu. De fato, na 
hipótese vertente, é impossível aferir o recolhimento das custas pro
cessuais, já que não foi trasladado aos autos o documento concernente 
à arrecadação, mas tão-só a guia de recolhimento do depósito re- 
cursal.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR 
RECORRI DO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-672.648/2000.9 - TRT DA 17" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17a REGIÃO 

: DR. RONALD KRÜGER RODOR 
: GRACILÍA MARVILA RIBEIRO E OU
TRAS

: DR. LUIZ CARLOS DA SILVA JÚNIOR 
: MUNICÍPIO DE ÍTAPEMIRIM 
: DR. MARCO ANTONIO FURTADO 
DARDENGO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR NA VIGÊNCIA 
DA CONSTITUIÇÃO DE 1967. AUSÊNCIA DE CONCURSO 
PÚBLICO. VALIDADE. A investidura em emprego público na vi
gência da Constituição de 1967, com as alterações decorrentes da 
Emenda n° 1/69, podia ocorrer sem prévia realização de concurso 
público, pois o art. 97, § Ia, do citado texto constitucional previa a 
necessidade de concurso apenas para a investidura em “cargo pú
blico" e não em emprego público. As exigências do artigo 37, incisos 
II e IX e § 2°, da atual Constituição não se aplicam ao contrato de 
trabalho celebrado em período anterior a sua vigência. Não conhe- 
ço.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-RR-687.116/2000.0 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: USINA SÃO MARTINHO S.A.
: DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO
CHA

: LAERTE HENRIQUE CEZANO 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHEL1

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos Embargos de De
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação, sem alteração do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embora não sendo 
omisso o acórdão embargado, dá-se provimento aos embargos de 
declaração para prestar esclarecimentos, a fim de aclarar o decidido e 
exaurir a prestação jurisdicional.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: ED-RR-691.396/2000.6 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
. NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: DÉCIO CARLOS ROCHA 
: DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS - O
excelso STF já firmou jurisprudência expressando o entendimento de 
que são incabíveis os embargos de declaração quando inexistentes os 
vícios que caracterizam os pressupostos de admissibilidade previstos 
no art. 535 do CPC, sendo eles empregados com flagrante desvio de 
sua função jurídico-processual de completar e esclarecer o conteúdo 
da decisão. Embargos declaratórios rejeitados.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-693.070/2000.1 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE TOLEDO 
: DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE 
KORNDORFER 

: ERONDI QUEIROZ 
: DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA 
VAZ DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO. CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA 
DE ENTE PÚBLICO, NA CONDIÇÃO DE TOMADOR DOS 
SERVIÇOS DO EMPREGADO, AO PAGAMENTO DAS VER
BAS TRABALHISTAS INADIMPLIDAS PELA EMPRESA IN
TERPOSTA.
1. Violação do artigo 71, § 1°, da Lei n" 8.666/93. Demonstrada a 
fruição dos serviços prestados pelo trabalhador, pelo ente público que 
firmou contrato de natureza civil ou administrativa com a sua em
pregadora, é correta a condenação subsidiária do beneficiário desse 
labor, aplicada com esteio no Enunciado n° 331, item IV, desta corte 
e no corpo legislativo que o embasa.
2. Divergência jurisprudencial. Estando a decisão recorrida em con-1 ; 
formidade com a jurisprudência sumulada do TST, não há falár-cm 
conhecimento de recurso de revista por dissenso pretoriano, ante o 
óbice intransponível do § 4° do artigo 896 da CÚT.
3. Multa pelo atraso no pagamento das verbas rescisórias. Sendo 
a revista um recurso de natureza extraordinária, necessário é o pre
questionamento da matéria que pretende a parte discutir tese na ins
tância superior, sob pena de preclusão.
Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
PROCURADOR 
RECORRI DO(S)
ADVOGADA

: RR-694.171/2000.7 - TRT DA 1T RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. KÁTTA BOINA 
r AGENOR FRANCISCO SANTOS E OU
TROS

: DRA. DIENE ALMEIDA LIMA
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e 
dar-lhe provimento para admitir o recurso de revista; conhecer do 
recurso de revista, por contrariedade à OJ 52 da SDI/TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, anulando o v. acórdão de tis. 
136/137, por error in procedendo, determinar o retorno dos autos ao 
Tribunal Regional do Trabalho para, afastado o óbice da irregu
laridade de representação processual, julgar os embargos declaratórios 
de fls. 130/132. como entender de direito.
EMENTA: RECURSO. CONHECIMENTO. MANDATO. PRO
CURADOR DE ESTADO. PRESCIND1BILIDADE DA JUNTA
DA DE PROCURAÇÃO
1. O artigo 9o da Lei n° 9.469/97 expressamente reputa dispensável a 
juntada de instrumento de mandato por procurador de ente público 
que se identifique como tal. Nesse sentido também a jurisprudência: 
OJ n° 52 da SDI/TST.
2. Os embargos declaratórios, se conhecidos, ou comportarem co
nhecimento, provocam inelutável interrupção do prazo do recurso 
principal. Incorre em duplo erro procedimental o Tribunal que recusa 
conhecimento a embargos declaratórios interpostos por procurador de 
ente público, a pretexto de irregularidade de representação e, a seguir, 
nega seguimento a recurso de revista no suposto manifestamente 
equivocado de intempestividade decorrente do não conhecimento dos 
embargos.
3. Agravo de instrumento provido. Recurso dc revista conhecido e 
provido para. afastado o óbice da irregularidade de representação 
processual, determinar o julgamento dos embargos declaratórios.
PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S)
ADVOGADO
RECORRIDO! S) 
ADVOGADO

RR-694.289/2000.6 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁ
RIOS - CVM
DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PA
LADINO
ZELMO MAGALHÃES ROMÃO 
DR. SÉRGIO FERRAZ

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e
dar-lhe provimento para admitir o recurso de revista; unanimemente, 
conhecer do recurso de revista, por violação ao artigo 114 da Cons
tituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para, reco
nhecendo a incompetência da Justiça do Trabalho para executar par
celas da condenação devidas no período posterior à mudança do 
regime jurídico do Reclamante, determinar que sejam limitados os 
cálculos da execução ao período antecedente a 12.12.90.
EMENTA: EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO. LIMITAÇÃO DOS EFEITOS DA SEJSTENÇA 
TRANSITADA EM JULGADO AO PERÍODO EM QUE RE
GIDOS OS EXEQÜENTES PELA LEGISLAÇÃO TRABALHIS
TA
1. Hipótese em que se discute a possibilidade cm processo de exe
cução da limitação da condenação ao período em que regido o Autor 
pelo regime celetista.
2. A limitação dos efeitos pecuniários da sentença transitada em 
julgado ao período em que regido o Exeqüente pela legislação tra
balhista não ofende a coisa julgada, caso sobrevenha modificação no 
estado de fato ou de direito (art. 471 do CPC) que importe na 
incompetência absoluta da Justiça do Trabalho.
3. Agravo de instrumento provido. Recurso de revista conhecido e 
provido.
PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S )
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

: RR-697.617/2000.8 - TRT DA 15” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)

; MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 15* REGIÃO 

; DR. JOSÉ FERNANDO RUIZ MATU- 
RANA

: LUZINETE SOUZA BATISTA 
: DR. LUCIANA MARIA FOCES1 
: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ- 
RIA DE CARAGUATATÚBA 

: DR. FRANCISCO CARLOS CONCEI
ÇÃO

DECISÃO: Unairimemente, conhecer do recurso apenas quanto à 
nulidade contratual e, rfo mérito, dar-lhe provimento para declarar a 
nulidade da contratação sem concurso público e julgar improcedentes 
os pedidos da reclamação.

EMENTA: 1. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. 
NULIDADE - EFEITOS. Contrato de trabalho celebrado com órgão 
da Administração Pública sem a observância do inciso II do artigo 37 
da Constituição Federal é nulo. Entretanto no Direito do Trabalho, 
conquanto seja declarado nulo o contrato laborai, o obreiro faz jus ao 
pagamento dos salários, stricto sensu, na forma pactuada, corres
pondentes aos dias efetivamente trabalhados, visto que a força laborai 
não pode ser restituída pelo empregador, conforme o entendimento do 
Enunciado n “ 363 do TST. No caso dos autos, não houve pedido de 
saldo salarial. Revista conhecida e provida para julgar improce
dentes os pedidos da reclamação.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-701.658/2000.4 - TRT DA 7* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
; MUNICÍPIO DE MASSAPÉ 
: DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI
GUES DE OLIVEIRA 

: ANTÔNIA SILVA DE SENA 
: DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, em 
relação ao tema "nulidade do contrato de trabalho - efeitos", dar-lhe 
provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada e, em 
relação ao tema "honorários advocatícios - cabimento", dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação o pagamento da verba hono
rária.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. 
NULIDADE. EFEITOS - O Tribunal Superior do Trabalho, por 
intermédio do Enunciado n° 363, consagrou o entendimento de que a 
contratação de servidor público após a Constituição Federal de 1988 
sem prévia aprovação em concurso público encontra óbice no seu art. 
37, inciso II e § 2°, somente conferindo-lhe direito à contraprestação 
pelos serviços efetivamente prestados segundo a contraprestação pac
tuada. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. - A concessão 
da verba honorária na Justiça do Trabalho, mesmo após a promul
gação da Constituição de 1988, continua sendo regida pela Lei n° 
5.584/70, interpretada pelos Enunciados n“s 219 e 329 do TST, que 
decorrem da observância dos requisitos exigidos pela referida lei. 
Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-702.353/2000.6 - TRT DA 22“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PRE
VIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - 
IAPEP

: DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA 
NETO

: ALBERTO CARLOS VÉRAS 
: DR. EDILSON CARVALHO DE SOUSA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao 
tema "nulidade da contratação - efeitos" e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando nulo e com efeitos cx tunc o contrato de 
trabalho, julgar improcedente a ação, invertendo o ônus da sucum- 
bência quanto às custas, das quais fica dispensado o reclamante, 
ficando prejudicado o exame do tema referente à prescrição do 
FGTS.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEITOS. Contrato de trabalho celebrado com órgão 
da Administração Pública sem a observância do inciso II do artigo 37 
da Constituição Federal é nulo. Entretanto no Direito do Trabalho, 
conquanto seja declarado nulo o contrato laborai, o obreiro faz jus ao 
pagamento dos salários, stricto sensu, na forma pactuada, corres
pondentes aos dias efetivamente trabalhados, visto que a força laborai 
não lhe pode ser restituída pelo empregador, conforme o entendi
mento do Enunciado n° 363 do TST. Ocorre que, in casu, inexiste 
condenação ao pagamento de saldo de salários.
Revista conhecida e provida.
FGTS. PRESCRIÇÃO.
Exame prejudicado.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S) ‘ 
ADVOGADO

: RR-702.363/2000.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE TOLEDO 
: DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE 
KORNDORFER

: NIVALDO PEREIRA DE LIMA 
: DR. JAIME ALBERTO STOCKMANNS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A presente discussão foi submetida 
à apreciação do Tribunal Pleno desta corte, o qual firmou o en
tendimento de que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por 
parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do to
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos 
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, 
desde que hajam participado da relação processual e constem também 
do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)". Enunciado 
n° 331, IV, do TST. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. Arcslos 
inservíveis, nos termos da alínea ”a" do artigo 896 da CLT e do 
Enunciado n° 296 do TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO RR-702.364/2000.4 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I” 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL
ESTADO DO PARANÁ
DRA. MÁRCIA DIEGUES LEUZINGER
PATRÍCIA BENK
DR. LUIZ FERNANDO ROSSI

RELATOR 
RECORRENTE(S)
PROCURADORA 
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
DECISÃO: Unanimemente., conhecer do recurso de revista e. no 
mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade do contrato de 
trabalho com efeito ex tunc, limitando a condenação ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados e não pagos.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. 
NULIDADE - EFEITOS. O Tribunal Superior do Trabalho,’ por 
intermédio do Enunciado n” 363, consagrou o entendimento de que a 
contratação de servidor público após a Constituição Federa! de 1988 
sem prévia aprovação em concurso público encontra óbice no seu art. 
37. inciso II e § 2”, somente conferindo-lhe direito à contraprestação 
pelos serviços efetivamente prestados, visto que a força laborai não 
lhe pode ser restituída pelo empregador. Recurso conhecido e pro
vido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE! S) 
PROCURADOR 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADA

: RR-702.670/2000.0 - TRT DA 2” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2“ REGIÃO 

; DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA- 
FET

; MUNICÍPIO DE BERTIOGA 
: DR. ANA BEATRIZ REUPKE FERRAZ 
; AZAEL FERREIRA DA SILVA 
: DRA. M ARIA DO CARMO MONTEI
RO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando nulos e com efeitos ex tunc os su
cessivos contratos dc trabalho firmados, limitar a condenação ao 
pagamento do saldo salarial de 21 dias de janeiro/95, ficando pre
judicado o exame do recurso do Município de Bertioga.
EMENTA: RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA
BALHO
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE -
EFEITOS. Contrato de trabalho celebrado com órgão da Admi
nistração Pública sem a observância do inciso II do artigo 37 da 
Constituição Federal é nulo. Entretanto no Direito do Trabalho, con
quanto seja declarado nulo o contrato laborai, o obreiro faz jus ao 
pagamento dos salários, stricto sensu. na forma pactuada, corres
pondentes aos dias efetivamente trabalhados, visto que a força laborai 
não lhe pode ser restituída pelo empregador, conforme o entendi
mento do Enunciado n° 363 do TST. Revista conhecida e provida. 
RECURSO DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA.
Exame prejudicado.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDOíS)
ADVOGADO

R R-703.239/2000.0 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DR. LUIZ CÉSAR VIANNA MARQUES 
YEDA DE SOUZA COELHO 
DR. CLÁUDIA SILVA DA CRUZ

DECISÃO: Unaninicmentc, não conhecer do recurso.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A presente discussão foi submetida 
à apreciação do Tribunal Pleno desta corte, o qual firmou o en
tendimento de que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por 
parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do to
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos 
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, 
desde que hajam participado da relação processual e constem também 
do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)”. Enunciado 
n° 331, IV. do TST. Recurso não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

RR-706.166/2000.6 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA 
FONSECA DE GÓES 
FIDELIS ALTINO DE MATOS

DECISÃO: Unanimemenlc, conhecer do recurso apenas quanto ao 
tema "nulidade da contratação - efeitos" e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando nulo e com efeitos ex tunc o contrato de 
trabalho ocorrido entre as partes, julgar improcedente a ação, in
vertendo o ônus da sucumbência quanto às custas, das quais fica 
dispensado o reclamante. Prejudicado o exame dos tópicos referentes 
à preliminar de nulidade do acórdão que julgou os embargos dc- 
claratórios e à prescrição qüinqüenal do FGTS.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACORDÃO 
QUE JULGOU OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS E PRES
CRIÇÃO QÜINQÜENAL DO FGTS. Exame prejudicado, nos ter
mos do artigo 249, § 2°, do CPC.
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INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABAUIO. O artigo 1)4 
da Constituição Federal não está violado porque foi declarado nos 
autos que os'requisitos do tegirne especial não foram preenchidos. 
Desta forma, indepeudentemento dc o empregador ser ente público ou 
privado, a Justiça dn Trabalho é competente para julgar o feito, 
decorrendo essa competência da própria existência dc relação em- 
pregat/cia no.s moldes celetistas. Tema não conhecido. CONTRATO 
DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. EFEITOS. O 
Tribunal Superior do Trabalho, por intermédio do Enunciado n° 363, 
consagrou o entendimento dc que contratação dc seividor público 
após a Constituição Federal de I98S sem prévia aprovação em con 
curso público encontra dbice no seu art, 37, TI e § T, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada. Ocorre que, in casu, inexiste 
condenação ao pagamento de saldo de salários.
Recurso parcialmentc conhecido c provido.
PROCESSO : RR-70S.632/20008 - TRT DA 17a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

RELATOR : MiN. RONALDO LOPES LEAL
RECORKENTF.(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 17“ REGIÃO
PROCURADOR : DR. RONALD KRÜÜER RODOR 
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VILA VELHA 
PROCURADOR : DR. JOSÉ INÁCIO BOAVENTURA 

BORGES
RECORRIDO(S) : LÚCIA HELENA MENDES DE OLIVEI

RA
ADVOGADO . DR. DALTON LUIZ BORGES LOPES
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso do Ministério Pti 
bltco do Trabalho da 17* Região e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, declarando nulo e com efeitos ex tunc o contrato dc trabalho, 
limitar a condenação ao pagamento do salário do mês de janeiro de 
199? e de vinte dias do mês de fevereiro de 1997, ficando pre- 
ludicado o exame do recurso do Município de Vila Velha. 
EMENTA: RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA
BALHO.
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE - 
EFEITOS. Contrato de trabalho celebrado com órgão da Admi
nistração Pública sem a observância do inciso TI do artigo 37 da 
Constituição Federa! é nulo. Entretanto no Direito do Trabalho, con
quanto seja declarado nulo o contraio laborai, o obreiro faz jus ao 
pagamento dos salários, stricto sensu, na forma pactuada, corres
pondentes aos dias efetivamente trabalhados, visto que a força laborai 
não lhe pode ser restituída pelo empregador, conforme o entendi
mento do Enunciado n° 363 do TST. Revista conhecida e provida. 
RECURSO DO MUNICÍPIO DF. VILA VELHA.
Exame prejudicado.
PROCESSO : RR-710.280/2000.8 - TRT DA 1* RE

GIÃO - (AC. SECRETAUL4 DA 1" 
TURMA)

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) ; MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 1* REGIÃO
PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAV7LLA DE MENDON

ÇA
RECORRENTEtS) : COMDEP- COMPANHIA MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO DE PETRÓ- 
POLIS

ADVOGADO : DR. PAULO TROCCOLI NETO
RECORRIDOíS) : LUCIANO NUNES DA COSTA
ADVOGADO : DR. I.UIS BORGES DA SILVA
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso do Ministério Pú
blico do Trabalho da I* Região e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando nulo e com efeitos ex tunc o contrato de trabalho, julgar 
improcedente a ação. invertendo o ônus da sucumbência quanto às 
custas, das quais fica dispensado o reclamante, ficando prejudicado o 
exame do recurso da reclamada.
EMENTA: RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA
BALHO
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE - 
EFEITOS. Contrato de trabalho celebrado com órgão da Admi
nistração Pública sem a observância do inciso I do artigo 37 da 
Constituição Federal é nulo. Entretanto no Direito do Trabalho, con
quanto seja declarado nulo o contrato laborai, o obreiro faz jus ao 
pagamento dos salários, stricto sensu, na forma pactuada, corres
pondentes aos dias efetivamente trabalhados, visto que a força laborai 
não lhe pode ser restituída pelo empregador, conforme o entendi
mento do Enunciado ti° 363 do TST. Ocorre que, iri casa, inexiste 
condenação ao pagamento de saldo de salários.
Revista conhecida e provida.
RECURSO DA COMDEP - COMPANHIA MUNICIPAL DE DE
SENVOLVIMENTO DE PETRÓPOLIS
Exame prejudicado.
PROCESSO : RR-710.372/2000.6 - TRT DA 2* RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTEtS) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA- 

iMENTO DE DADOS - SERPRO 
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR > zu i
RECORRIDOÍS) : ÂLÉDIO CORRÊA (ESPOLIO DE)
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO A. TINELLO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao 
tema "nulidade da contratação iniciada após u aposentadoria espon
tânea do obreiro" c. no mérito, dar-lhe provimento paia, declarando 
nulo e com efeitos ex tunc o segundo contrato dc- trabalho, iniciado 
em 15/9/95, julgar improcedente a ação. invertendo o ônus da su
cumbência quanto às custas.
EMENTA: NULIDADE DA CONTRATAÇÃO INICIADA APÓS 
A APOSENTADORIA ESPONTÂNEA DO OBREIRO. É nulo o 
contrato de trabalho celebrado com órgão da administração pública 
sem a observância do inciso 11 do artigo 37 da Constituição Federal. 
Entretanto, no Direito do Trabalho, conquanto seja declarado nulo o 
contrato laborai, o obreiro faz jus à percepção dos salários stricto 
sensu correspondentes aos dias efetivamentw trabalhados, visto que a 
força laborai por ele despendida nSn íbcç pode ser restituída pelo 
empregador, conforme o entendi mento do Enunciado n” 363 do TST. 
Ocorre que, in casu, inexiste condenação ao pagamento de saldo de salários.
Revista conhecida e movida para. declarando nulo e com efeitos et 
tunc o segundo contrato de trabalho, julgar improcedente a ação. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA Exame preju
dicado em face do que foi decidido tu> mérito do tópico anter or. 
PROCESSO : RR-7Í4.041/2000.* - TRT DA I* RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL.
RECORKENTH(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 1* REGIÃO
PROCURADOR : DK. CARLOS ALBERTO DANTAS DA 

FONSECA COSTA COUTO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DB CON

SERVAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS - 
UIOCOP

PROCURADOR : DR. ELISA GRINSZTFJN
RECORRIDO!S) : ACILDO BARBOSA NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. WELLINGTON BASÍLIO COSTA
DECISÃO: Unanimcmente, conhecer do recurso do Ministério Pú
blico e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão do 
Regional, julgar improcedente o pedido inicial, invertendo o ônus da 
sucumbência em relação às custas, das quais fica isento o reclamante. 
Fica prejudicado o recurso da reclamada.
EMENTA: RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
CONTRAT O NULO. ENTE PÚBLICO. EFEITOS. A contratação 
de servidor público após a Constituição de 1988 sem prévia apro
vação em concurso público encontra óbice no seu art. 37. II e § 2°. 
somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente 
trabalhados segundo a contraprestação pactuada. (Enunciado n° 363 
do TST)
Recurso provido.
RECURSO DA RECLAMADA 
Prejudicado.
PROCESSO : RR-717.425/2IM10.4 - TRT DA T RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

RELATOR : MIN. LUIZ PHILÍPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

RECORRENTEtS) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TORRES
RECORRIDOíS) : LUIZ RAÍMUNDO BRANDÃO FREIRE 
ADVOGADO : DR. SERIDIÃO CORREIA MONTENE-

GRO FILHO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Execução que segue a linha 
diretiva do comando sentenciai, não ofende a coisa julgada. Recurso 
de Revista não conhecido.
PROCESSO : RR-718.221/20WI.5 - TRT DA 11" RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I" 
TURMA)

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - COMPA

NHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DO AMAZONAS - CIAMA 

PROCURADOR : DR. LUIS CARLOS DE PAULA E SOU
SA

RECORRIDO(S) : SUZANA DE LIMA PEREIRA 
ADVOGADO : DR. BENJAMIM MATIAS FERNAN

DES FILHO
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso quanto ao tema 
"nulidade da contratação - efeitos" e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, declarando nulo e com efeitos ex tunc o contrato de trabalho, 
julgar improcedente a ação. invertendo o ônus da sucumbência quanto 
às custas, das quais fica dispensada a reclamante.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. 
NULIDADE - EFEITOS. Contrato de trabalho celebrado com órgão 
da Administração Pública sem a observância do inciso II do artigo 37 
da Constituição Federal é nulo. Entretanto no Direito do Trabalho, 
conquanto seja declarado nulo o contrato laborai, o obreiro faz jus ao 
pagamento dos salários, stricto sensu, na forma pactuada, corres
pondentes aos dias efetivamente trabalhados, visto que a forçq Igbqral 
não lhe pode scr restituída pelo empreĝ dpç, iCpqfor/ne q pmçqdi- 
- mento do Enunciado fí’ 363-do-TST. Ocorre que, in casu. inexiste 
condenação ao pagamento de saldo de salários.
Revista conhecida e provida.

APLICAÇÃO DA MUI.TA PREVISTA NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 538 DO CPC. Exame prejudicado, uma vez que 
ó acessório segue o principal
PROCF„SSO : RR-724.525/2001.5 - TRT DA T RE-

GÍAO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA 

LHO DA 2* RFGIÃO
PROCURADOR : DR. MARIA HELENA LEÃO GRISt 
RECORRENTEÍS) : MUNICÍPIO DF. SANTOS
PROCURADOR : DR. RENATA HEI CIAS DE SOUZA 

ALEXANDRE FERNANDES 
RECORRIDOíS) : MARCUS ANTÔNIO COELHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ HFJMR1QUE COELHO
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso do parquet e, no mérito, dar-lhe provimento para, considerando a nulidade da con
tratação realizada sem concurso público, julgar improcedentes os pe didos da reclamação, invertendo o ônus da sucumbência quanto às 
custas, das quais fica isento o reclamante, nos termos da lei. Fica prejudicada a análise do conhecimento do tema relativo a preliminar 
de negativa de prestação juiisdicional. No locante à revista do Município, julgar prejudicada a análise do recurso.
EMENTA: I - RECURSO DE REVIST A DO VJINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
1. PRELIMINAR DE NULIDADE 1)0 ACÓRDÃO POR NE
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Prejudicada a análise da aludida prefaciai, nos termos do art 249, § 2 , do CPC.
2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PUBLICO. NULIDADE 
- EFEITOS. Conuato de trabalho celebrado com órgão da Administração Pública sem a observância do inciso II do artigo 37 da 
Constituição Federal é nulo. Entretanto no Direito do Trabalho, conquanto seja declarado nulo o contrato laborai, o obreiro faz jus ao 
pagamento dos salários, stricto sensu, na forma pactuada, correspondentes aos dias efetivamente trabalhados, visto qúe a foiça laborai 
não pode ser restiluídapelo empregador, conforme o entendimento do Enunciado n° 363 do t ST. No caso dos auios. não houve pedido de 
saldo de salário. Revista conhecida e provida para julgar improcedentes os pedidos da reclamação
II RECURSO DE REVISTA 1)0 MUNICÍPIO DE SANTOSFica prejudicada a análise da revista, em virtude do provimento da
revisto do Ministério, em que foram julgados improcedentes os pedidos da reclamação.
PROCESSO : ED-RR-724.815/200I.7 - TRT DA 17*

REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA I*TURMA)
RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI

CA DO SUDESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : GERALDO MAGELA PAIXÃO
ADVOGADO : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA

MOREIRA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos embargos de- 
claralórios
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Os Embargos De 
claratórios têm suas estritas hipóteses de cabimento arroladas por texto de lei (artigo 535 do CPC). Não se verificando nenhuma delas, 
inteiramente descabido é o seu manejo, monnente se, por seu intermédio, pretende a embargante o debate acerca do acerto da decisão 
embargada. Embargos de declaração não providos.

PROCESSO : RR-733.086/2001 .(I - TRT DA 1‘ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V 
TURMA)

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 1* REGIÃO
PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDON

ÇA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-

TACAZES
ADVOGADO : DR. CELSO HUMBERTO LATERÇA

BARROSO
RECORRIDOíS) : CARLOS AUGUSTO MONTEIRO FER

NANDO
ADVOGADO : DR, EDSON FERNANDES ABUD
DECISÃO: Unanimcmente, conhecer do recurso do Parquet e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que julgara 
improcedentes os pedidos da reclamação. Fica prejudicada a análise 
do recurso de revista do reclamado, em virtude do provimento da 
revista ministerial..
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚ
BLICO DO TRABALHO \
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE - 
EFEITOS. Contrato de trabalho celebrado com órgão da Admi
nistração Pública sem a observância do inciso II do artigo 37 da 
Constituição Federal é nulo. Entretanto no Direito do Trabalho, con
quanto seja declarado nulo o contrato laborai, o obreirp. faz jû  ao 
pagamento dos salários, stricto sensu, correspondcMès Yòx mav èfe- 
tivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada, visto que 
a força laborai não lhe pode ser restituída, pvJstrtímflfÚIüH»/. conforme 
o entendimento do Enunciado n° 363 do T$X. Entretanto, no caso dos 
autos, não hojiye pedidp de salqrio, retido. Ante o çxposto,, dou pro
vimento ao recurso para restabelecer a sentença que julgara im- 
proeedeates-os (»ctUdos da reelamaçãn.
II - RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DOS GOYTACAZES
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Fica prejudicada a análise do recurso de revista do Município, em 
virtude do provimento da revista ministerial.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRÍDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-739.523/2001.7 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17' REGIÃO 
DR. RONALD KRÜGER RODOR 
SÔNIA MARIA PIMENTEL CARVA
LHO
DR. ADEMIR MONTEIRO DA SILVA 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO 
NORTE
DR. PAULO FIGUEIREDO TEIXEIRA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e," no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente o pedido exordial, invertendo o 
ônus da sucumbência em relação às custas, das quais fica isenta a 
reclamante.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE DA ADMI
NISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE CONCURSO. NULI
DADE. EFEITOS. A contratação de servidor público, após a Cons
tituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no art. 37, II e § 2°, da Carta Magna, somente lhe 
conferindo direito ao pagamento dos dias efelivamente trabalhados. 
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDOíS)
ADVOGADO

: RR-739.585/2001.1 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17* REGIÃO 

: DR. RONALD KRÜGER RODOR 
: MUNICÍPIO DE VILA VELHA 
: DR. JOSÉ INÁCIO BOAVENTURA 
BORGES

: SIRLEIDE CALDEIRA LIMA 
: DR. HELDER WILLIAM CORDEIRO 
DUTRA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso do Ministério Pú
blico e, no mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação 
aos salários retidos, correspondentes aos dias efetivamente trabalha
dos e não pagos. Fica prejudicado o recurso do reclamado. 
EMENTA: RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE CONCURSO. NULIDADE. EFEI
TOS. A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, 
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no art. 37, 
II e § 2”, da Carta Magna, somente lhe conferindo direito ao pa
gamento dos dias efetivamente trabalhados.
Recurso conhecido e provido.
RECURSO DO RECLAMADO 
Prejudicado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-487.093/1998.9 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: FORJAS TAURUS S.A.
: DR. ROBINSON NEVF.S FILHO 
: ANTONIO BUENO FARIAS 
: DR. JOSÉ ANGÉLICO SANTOS DA RO
SA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO EM CONSO
NÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DA SDI. SÚMULA 333 
TST.
1. Não merece reforma o acórdão regional quando em consonância 
com as Orientações Jurisprudenciais 105 e 230 da SBDI1/TST.
2. Inteligência da Súmula 333 do TST.
3. Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)O  Oi
ADVOGADÒ

AIRR-567.782/1999.0 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 
DRA. LILIAN VIRGÍNIA DE ATHAY- 
DE FURTADO
LOURDES HELENA DANDOLINE 
MENDES
DR. IREMAR GAVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen-
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE

1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com a 
redação dada pela Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admis
sibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das 
peças obrigatórias, referidas no § 5", inciso I, como também das peças 
dos autos principais, indispensáveis a propiciar o virtual julgamento 
ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo.
2. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-AIRR-607.456/1999.9 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: LUIZ BEDORE
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRU
MENTO. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO
Se a Agravante não logra demonstrar a admissibilidade do agravo de 
instrumento denegado, mediante a comprovação da desnecessidade dc 
traslado da certidão de publicação do v. acórdão regional, impõe-se, 
como medida de direito, a manutenção da r. decisão agravada, a teor 
do que dispõem o artigo 896, § 5°, da CLT, a Súmula 272 e a 
Instrução Normativa n° 16/99 do C. TST. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTElS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-RR-607.457/1999.2 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
LUIZ BEDORE
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. 
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DE REVISTA. 
SÚMULA 333 DO TST
Se o Agravante não logra demonstrar a admissibilidade do recurso de 
revista denegado, mediante a comprovação de afronta legal e/ou di
vergência jurisprudencial, impõe-se, como medida de direito, a ma
nutenção da r. decisão agravada, a teor do que dispõem os artigos 
896, § 5°, da CLT e 9° da Lei 5.584/70, Súmula 333 e Orientação 
Jurisprudencial n° 177 da Eg. SBDI-1 do C. TST. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO( S)
ADVOGADA

: AIRR-662.216/2000.9 - TRT DA 6* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: RINÁURIA RODRIGUES PEREIRA LI
MA

: DRA. ADRIANA FERNANDES DE 
ABREU E LIMA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FATOS E PROVAS. SÚ
MULA N° 126 DO TST
Inadmissível em recurso de revista a reapreciação de fatos e provas, 
a respeito dos quais são soberanas as instâncias inferiores.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-668.710/2000.2 - TRT DA 17" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MUNICÍPIO DE VITÓRIA 
: DR. WILMA CHEQUER BOU-HABIB 
: VALDITO FERNANDES 
: DRA. NEUZA ARAÚJO DE CASTRO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DF. EXECU
ÇÃO
1. Em não se demonstrando no recurso de revista, interposto em 
processo de execução, ofensa direta e literal ao artigo 5°, incisos II e 
XXXVI, da Constituição da República, incensurável a r. decisão agra
vada, em virtude do disposto no artigo 896, § 2o, da CLT e na 
orientação compendiada na Súmula 266 do TST.
2. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-675.827/2000.6 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE 
TRANSPORTE AÉREO S.A.
DRA. MARIA ROSÂNGELA DA SILVA 
COELHO DE SOUZA 
JOSÉ LUIZ DE MELO E SILVA 
DR. ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. MA
TÉRIA FÁTICA
1. Não merece destrancamento, à luz da Súmula 126 do TST, recurso 
de revista que conduz ao reexame do conjunto fático-probatório.
2. Agravo de instrumenttx-nâo provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-678.318/2000.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ROBERTO MOREIRA LIMA 
: DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DESERÇÃO
1. Na hipótese de a Empresa não depositar o valor total das custas, 
impõe-se pena dc deserção do recurso de revista.
2. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTElS ) 
PROCURADOR 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

: AIRR-680.339/2000.6 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MUNICÍPIO DE VITÓRIA 
: DR. ADIB PEREIRA NETTO SALIM 
: ADAIR VITORINO DA SILVA 
: DR. FIORAVANTE DELLAQUA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento. *
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚ
BLICO. ARTIGO 71, DA LEI 8.666/93
1. O Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, conferindo 
nova redação à diretriz abraçada no item IV da Súmula 331 do TST, 
decidiu que, mesmo na vigência da Lei n° 8.666/93, o ente público, 
tomador de serviços, é responsável subsidiário pela inadimplência das 
verbas trabalhistas devidas ao empregado da prestadora de serviços.
2. Incensurável decisão agravada que tranca recurso de revista com 
fundamento na Súmula 331, IV, do TST.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-681.712/2000.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
FLÁVIO SPLER MANTOVAN 
DR. JÉFERSON BARBOSA LOPES 
DIGICON S.A. - CONTROLE ELETRÔ
NICO PARA MECÂNICA 
DR. LAURO FELLER

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo dc instru- 
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. MA
TÉRIA FÁTICA
1. Não merece destrancamento, à luz da Súmula 126 do TST, recurso 
de revista que conduz ao reexame do conjunto fático-probatório.
2. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-681.916/2000.5 - TRT DA 16a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MUNICÍPIO DE CAXIAS 
: DR. JOSÉ RIBAMAR PACHECO CALA
DO

: MARIA DAS GRAÇAS CONCEIÇÃO 
SILVA

: DR. JOÃO VILANOVA OLIVEIRA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo dc instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FATOS E PROVAS. SÚ
MULA N“ 126 DO TST.
Não é possível, em recurso de revista, a reapreciação de fatos e 
provas, a respeito dos quais são soberanas as instâncias inferiores. 
Agravo de que se conhece c a que se nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-681.918/2000.2 - TRT DA 16“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MUNICÍPIO DE CAXIAS 
: DR. JOSÉ RIBAMAR PACHECO CALA
DO

: ROSALINA DE SOUSA SANTOS 
: DR. JOÃO VILANOVA OLIVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FATOS E PROVAS. SÚ
MULA N° 126 DO TST.
Não é possível, em recurso de revista, a reapreciação de fatos e 
provas, a respeito dos quais são soberanas as instâncias inferiores. 
Agravo .de que se conhece c a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A 1RR-687.848/2000.9 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE 
BEBIDAS S.A.
DR. DARCI VIEIRA DA SILVA 
SAULO PEREIRA GUIMARÃES 
DR. FAUS1 JOSÉ

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU
ÇÃO
1. Em não se demonstrando no recurso de revista, interposto em 
processo de execução, ofensa direta e literal à Constituição-Federal, 
incensuráve! a r. decisão agravada, em virtude do disposto no artigo 
896, § 2°, da CLT e na orientação compendiada na Súmula 266 do 
TST.
2. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-687.877/2000.9 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE DISTRIBUIÇÃO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
MAURO DE OLIVEIRA E SILVA 
DR. HENRIQUE ALENCAR ALVIM 
OS MESMOS 
DR. OS MESMOS

DECISÃO: LInanimemente, negar provimento aos agravos de ins
trumento interpostos por ambas as partes.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. SÚ
MULA 126.
1. Inviável o processamento do recurso de revista quando a pretensão 
recursal encontra-se jungida à reapreciação das provas dos autos, cuja 
revisão encontra óbice intransponível na Súmula 126 do Tribunal 
Superior do Trabalho.
2. Agravos a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE/S)
ADVOGADO
AGRAVADO( S) 
ADVOGADO

AIRR-688.011/2000.2 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
FORD BRASIL LTDA.
DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR- 
TELLA
CELSO AUGUSTO QLTNTILHANO 
DR. EUCLVDES DOURADOR SERVL 
LHEIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS ESPE
CÍFICOS.
1. Não merece dcstrancamento o recurso de revista em que a parte - 
recorrente não demonstra violação de lei e da Constituição ou dis- 
ceptação jurisprudência! (artigo 896. alíneas a, b e c, da CLT).
2. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-691.769/2000.5 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL 
S.A.
DR. ALBERTO GRIS

AGRAVADOíS)
ADVOGADO

ANGELITA BESSA DE OLIVEIRA 
SANTOS
DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. 
MULA N° 333 DO C. TST.
----------------— ------------- -- - -- -- - ; 1 ---“-J
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1. Ineensurável decisão agravada que denega seguimento a recurso de 
revista com base na Súmula n° 333 do Tribunal Superior do Trabalho, 
visto que o v. acórdão regional encontra-se em harmonia com a 
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE/S) 
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-694.736/2000.0 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
JACKSON RICARDO BARBOSA 
DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA
BEMGE SEGURADORA S.A.
DR. WAGNER ELIAS BARBOSA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento do Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FATOS E PROVAS. SÚ
MULA N° 126 DO TST.
Inadmissível, cm recurso de revista a reapreciação de fatos e provas, 
a respeito dos quais são soberanas as instâncias inferiores.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE/ S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADA

AIRR-696.349/2000.6 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CHOCOLATES GAROTO S.A.
DR. ALEXANDRE ZAMPROGNO 
JOEL PINTO CYPRJANO 
DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. 
CHAMOUN

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FATOS E PROVAS. SÚ
MULA N° 126 DO TST.
Não é possível, em recurso de revista, a reapreciação dc fatos e 
provas, a respeito dos quais são soberanas as instâncias inferiores. 
Agravo dc que se conhece e a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-696.356/2000.0 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. GERALDO AZOUBEL 
: ANTÔNIO CHAVES 
: DR. ROMERO CÂMARA CAVALCAN
TI

: BANCO BANORTE S.A.
DECISÃO: Unaniinemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU
ÇÃO
1. Em não se demonstrando no recurso de revista, interposto em 
processo de execução, ofensa direta e literal aos princípios da le
galidade, do direito adquirido, do ato jurídico perfeito, da coisa jul
gada, do contraditório e da ampla defesa, previstos no art. 5”, incisos 
II, XXXVI e LV, da Constituição da República, ineensurável a r. 
decisão agravada que denega seguimento a recurso com fulcro no 
artigo 896, § 2°, da CLT c na orientação compendiada na Súmula 266 
do TST.
2. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE/S) 
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-697.909/2000.7 - TOT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 

: MARLENE REINEKE 
: DR. ADAILTO NAZARENO DEGE- 
RING

: COMPANHIA TÊXTIL KARSTEN 
: DR. VALKIRIO LORENZETTE

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru 
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SÚMULA 333 DO TST
1. Não merece dcstrancamento, à luz da Súmula 333 do TST, recurso 
de revista interposto em face de decisão regional proferida em con
sonância com Órientação Jurisprudencial do TST.
2. Agravo de instrumento a que sc nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-698.270/2000.4 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: MARCOS ANTÓNIO NUNES THO- 
MAZ

: DR. ALEXANDRE MELO BRASIL
: AMERICAN SYSTEM INSTITUTO DE 
LÍNGUAS E INFORMÁTICA LTDA.

: DR. EDMUNDO OSWALDO SANDO
VAL ESPÍNDULA
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DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE Eli ESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Acórdão fundamentado, com exame da matéria questionada, 
não padece de nulidade, porquanto faz a devida entrega da prestação 
jurisdicional. REIAÇÃO DE EMPREGO. MATÉRIA EÁTICA. Es
tando a decisão arrimada em fatos e provas, concernentes à definição 
do vínculo empregatício, ela não dá ensejo ao recurso de revista, a 
teor da Enunciado I261TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-698.729/2000.1 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
FERTILIZANTES SERRANA S.A.
DRA. ROSEMENEGILDA DA SILVA 
SIOIA
DUARTE DIAS DA SILVA E OUTROS 
DR. EURÍDICE BARJUD C. DE ALBU
QUERQUE

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA SUMULADA.
1. Constatado que o acórdão prolatado pelo Eg. Regional se encontra 
em consonância com a Súmula n‘‘ 331, IV do TST, o recurso de 
revista encontra óbice no artigo 896, §§ 4" e 5°, da Consolidação das 
Leis do Trabalho.
2. Agravo de instrumento dc que se conhece e a que se nega pro
vimento.
PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

ED-AIRR-698.735/2000.1 - TRT DA 
15" REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 1“ TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO' ABN AMRO REAL S/A, NO
VA DENOMIÇÃO DO BANCO ABN 
AMRO S/A
DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR- 
TESS
SANDRA DE OLIVEIRA MANCINEL- 
LI
DRA. MARCTA APARECIDA CAMA
CHO MISAILIDIS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla- 
ratórios e, considerando-os manifestamente prolelatórios, condenar o 
Embargante a pagar à Embargada a multa de 1% (hum por cento) 
sobre o valor da causa.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. MULTA
1. O provimento do recurso de embargos declaratórios condiciona-se 
à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos artigos 535 do 
Código dc Processo Civil c 897-A da CLT, sendo possível a sua 
interposição unicamente para saná-los.
2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos embargos de 
declaração, impõe-se a condenação à multa de que Irata o artigo 538 
do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-706318/2000.1 - TRT DA 5“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEJRO 
TORRES

: ÁLVARO CÉSAR NUNES VJCTÓRIA 
: DR. EMMANUEL BARBOSA GOMES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decia- 
ratórios e. considerando-os manífestamenle prolelatórios, condenar a 
Embargante a pagar ao Embargado a multa de 1% (hum por cento) 
sobre o valor da causa. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippc Vieira 
de Mello Filho participou do julgamento apenas para compor “quo
rum” regimental.
EMENTA: 1. O provimento do recurso de embargos declaratórios 
condiciona-se à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos 
artigos 535 do Código dc Processo Civii e 897-A da CLT, sendo 
possível a sua interposição unicamente para saná-los.
2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos embargos de 
declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538 
do CPC.
3. Embargos declaratórios a que sc nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-707.681/2000.0 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
LÍVIO LUIZ SOARES CARDOSO 
DR. LUIS ANTONIO DE MEDEIROS 
BASF S.A.
DR. VAGNER POLO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento. )( KIA7/ :
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO EM CONSO
NÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DA SBDI1/TST.
I. Não merece reforma o acórdão regional, quando em consonância 
com Orientação Jurisprudencial da SDI7TST.
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2. Agravo de que se conhece e a que se nega provimepto.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA 
AGRAVADO Si

ADVOGADO

AIR K-711.0X9/2000.6 - TRT DA 3” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I” 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALA/.EN 
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 
DRA. LIS IA B. MONIZ DE ARAGÀO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM TELECOMUNICAÇÕES DE MI
NAS GERAIS - SINTTEL 
DR. NELSON HENRIQUE REZENDE 
PEREIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AÇÃO REV1SIONAL. ADICIONAL DE PERICIJ- 
LOSIDADE. TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO RF.VI- 
SANDÀ. ARTIGO 471, INCISO I, IX) CPC. VIOLAÇÃO. INE
XISTÊNCIA
1. Hipótese etn que o TRT de origem repele pedido de revisão de 
decisão transitada em julgado, proferida em ação trabalhista diversa, 
ajuizada pelo sindicato representante da categoria profissional, por 
meto da qual se deferiu aos empregados substitindós adicional de 
periculosidadc.
2. Não vulnera o artigo 471, inciso J, do CPC, ao revés, atende-o 
plenamente, decisão regional proferida nos aulos dc ação rcvisional 
quando comprovada a ausência de modificação no estado de fato ou 
de direito dos empregados substituídos, mas mera repetição dc ques
tões já dirimidas na ação originária e, portanto, acobertadas pela coisa 
julgada.
3. Agravo de instrumento a que se nega pro\ imento.

PROCESSO : ED-A1RR-712.9I8/2000.6 - TRT DA
IIP REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA Ia TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE 
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

HUMBERTO DE JESUS FERREIRA 
DR. ALCINO JUNIOR DF. MACEDO 
GUEDES
MARCOS VIEIRA MALVAR
DRA. ALESSANDRA TEREZA PAG1
CHAVES

DECISÃO: Unanhnemente. negar provimento aos embargos decla- 
ratórios e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar o 
Einbarganle a pagar ao Embargado a mulia dc 1% (hum por ccnlo) 
sobre o valor da causa. O Exmo. Juiz Convocado I uiz Philippc Vieira 
de Mello Filho participou do julgamento apenas para compor “quo
rum” regimental.
EMENTA: EMBARGOS DECUA RATÓRIOS. OMISSÃO
1. O provimento do recurso de embargos declaratórios condiciona-se 
à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos artigos 535 do 
Código de Processo Civil e 897-A da CLT, sendo possível a sua 
interposição unicamente para saná-los.
2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos embargos de 
declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538 
do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A1RR-713.671/2000.8 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
G.P.L. - ELETRO ELETRÔNICA S.A. 
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR
SIMONE DA SILVA
DR. SOIANE VIEIRA GONÇALVES
VAZ

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. M A 
TÉRIA FÁTICA
1. Não merece destrancamento, à luz da Súmula 126 do TST, recurso 
de revista que conduz ao reexame do conjunto fático-probatório.
2. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-713.682/2000.6 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CIPRIANI, FRIGO & CIA. LTDA.
DR. JONAS JAKUTIS FILHO 
JÚLIO CESAR DA SILVA E OUTROS 
DR. PEDRO ANGELO PELLIZZER

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
meriMr1'
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS ESPE
CÍFICOS. PREPARO.
1. O recurso.dcTFfífjfft 1W° merece destrancamento quando não preencher os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, dentre os quais 
q devido preparp jecursaÇ Intpligênçia do arjigq 897, § 5°, cia ÇLJ. ̂
2. Agravo de instrumento a que sé nega -bróvimento. 1
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-713.683/2000.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 

: EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMER 
CIO

: DR. ANTÔNIO CARLOS MAGA 
LHÃES LEITE 

: JOSÉ MARCELO PRIMO 
. DR. VALDEMAR BATISTA DA SILVA

DECISÃO: Unanimememc, negar provimento ao.agraro dc instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS ESPE
CÍFICOS.
1. Não merece destrancamento o recurso dc revista em que a parte 
recorrente não demonstra violação ao artigo 7”, inciso XXVI, da 
Constituição Federa! e 611, § Io, da CLT, visto que o acórdão regional 
observou o princípio do respeito às convenções e acordos coletivos, 
como também não caracterizada divergência válida, nos termos da 
Súmula n° 296 do C. TST.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-713.684/2000J - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
DR. CLÁUDIA APARECIDA FR1GERO 
OSMAR MENDES DE OLIVEIRA 
DRA. EVELEEN JOICE DIAS MACE- 
NA FERREIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGA- 
TÍCIO. DECISÃO INTERLOCUTÓKIA.
1. No processo trabalhista, para efeito de recorribüidade, ostenta 
natureza interlocutória o v. acórdão regional que reconhece a relação 
de emprego entre as partes e ordena a remessa dos autos ao Juízo a 
quo para a apreciação dos demais pedidos trabalhistas.
2. As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são re
corríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo scr im
pugnadas na oportunidade de inlerposição dc recurso contra decisão 
definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso para 
o mesmo Tribunal.
3. Inteligência da Súmula n° 214/TST.

PROCESSO

RELATOR
AGKAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-715.479/2000.9 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORÉSTE DALAZEN 
: MARCOS WELI NOTONS DE CASTRO 
TITO

: DR. WALTER DE ANDRADE PINTO 
GONTDO MENDES 

: FLORESTAS RIO DOCE S.A.
ADVOGADO DR. ARY FERNANDO RODRIGUES 

NASCIMENTO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo dc instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. MA
TÉRIA FÁTICA.
I. Não merece destrancamento, à luz da Súmula n° 126 do TST, 
recurso de revista que conduz ao reexame do conjunto fático-pro
batório.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-716.807/2000.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DRA. VALÉRIA MARIA MURGEL NO
GUEIRA
ANDRÉA BAPTISTA DE PAULA 
DR. HENRIQUE RINKIEVIEI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS F.SPF:- 
CÍFICOS.
1. Não merece destrancamento o recurso de revista quando o acórdão 
regional decide em harmonia com a reiterada e notória jurisprudência 
do C. TST (artigo 896, § 4°, da CLT).
2. Agravo de instrumento’a> que se nega provimento. •>.
------------------------------------------ ri-T

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-717.331/2000.9 - TRT DA 8" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTF. DALAZEN 
JOSÉ EDUARDO FAUSTO DA COSTA 
CAMPOS
DR. ANTÔNIO DOS SANTOS DIAS

AGRAVADOS) : COBRA - COMPUTADORES E SISTE 
MAS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. MARÍLIA SIQUEIRA REBELO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. M A 
TÉRIA SUMULADA
1. Inadmissível recufso de revista, em virtude do disposto no artigo 
896, § 5a. da CLT, visto que o v. acórdão regional foi proferido ern 
harmonia com Súmula do Tribunal Superior do Trabalho.
2. Agravo dc instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

AI RR-717.597/2000.9 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA !“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
J. U. UNGARO AGRO PASTORIL LT 
DA.
DR. JESUS ARRIEI. CONES JÚNIOR 
JOSÉ CLÁUDIO DE LIMA 
DR. ADILSON FLOSI

DECISÃO: Unanirnemente, negar provimento ao agravo de instru 
mento.
EMENTA: RECURSO DE REV ISTA. CONHECIMENTO. MA
TÉRIA FÁTICA.
1. Não merece destrancamento, à luz da Súmula 126 do TST. recurso 
de revista que conduz ao reexame do conjunto fático-probalório.
2. Agravo de instrumento a que sc nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO/S)
ADVOGADA

: AIRR-737.812/2001.2 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: HEGLER EUSTÃQUIO DE SOUZA LI
MA

: DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHA
DO

: BANCO BEMGE S.A.
: DRA. ULIANA CORTELLAZZO

DE.CISAO: Unanirnemente. negar provimento ao agravo de inslru- 
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA - Se não evidenciados os requisitos intrínsecos de admis
sibilidade do recurso de revista, nos moldes do artigo 896, alíneas a 
e c. da CLT. descabe abrir trânsito ao processamento de recurso 
trancado no Juízo primeiro de admissibilidade. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-737.886/2001.9 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO BEMGE S.A.
DR. PAULO HENRIQUE DE CARVA
LHO CHAMON
HEGLER EUSTÃQUIO DE SOUZA LI 
MA
DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHA
DO

DECISÃO: Unanirnemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA - Se não evidenciados os requisitos intrínsecos de admis
sibilidade do recurso de revista, nos moldes do artigo 896, alíneas a 
e c, da CLT, descabe abrir trânsito ao processamento de recurso 
trancado no Juízo primeiro de admissibilidade. Agravo a que se nega 
provimento.
PROCESSO : ED-RR-149.728/1994.8 - TRT DA 3a

REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. LEONARDO JOSÉ DE MOURA 
: ALAYDE DE SOUZA E OUTROS 
: DR. MYRIANO HENRIQUES DE OLI
VEIRA

DECISÃO: Unanirnemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippc Vieira de Melo Filho 
participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO INE
XISTENTE • ■ i
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1. O provimento do recurso de embargos declaratórios condiciona-se 
à existência de um dos vícios relacionados nos artigos 535 do CPC e 
897-A da CLT, surtindo efeito a sua interposição unicamente para 
saná-los.
2. Não ensejam provimento embargos de declaração cuja pretensão 
consiste no reexame do conhecimento do recurso de revista sob en
foque favorável ao Embargante.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-RR-248.059/1996.2 - TRT DA 9” 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ITAJPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: G1VALDO SANTANA 
: DR. WILLIAM SIMÕES 
. ITAMON CONSTRUÇÕES INDUS
TRIAIS LTDA.

: DR. ALA1SIS FERREIRA LOPES
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos de de
claração. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE
XISTÊNCIA
1. Não incide no vício de omissão de que cuida o artigo 897-A da 
CLT decisão de Turma que deixa de examinar a pretendida demons
tração de divergência jurisprudcncial ante o desatendi mento pela parte 
recorrente das exigências contidas na Súmula n° 337 do TST.
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-277.044/1996.9 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I* 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI- 
NAS

: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
. MARTINS
: MARIO SÉRGIO TEIXEIRA 
: DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: HORAS "IN ITINERE". AÇOMINAS
1. A Eg. SBDI-1 do TST mantém o entendimento de que as horas "in 
ilinere" são devidas em decorrência do tempo gasto entre a portaria 
da empresa AÇOMINAS até o local de serviço. Inteligência da Orien
tação Jurisprudencial n° 98.
2. Recurso de revista não conhecido, porquanto o entendimento do 
Eg. Regional se harmoniza com a mencionada Orientação Jurispru
dencial. Incidência da Súmula 333 do TST.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADÔ

RR-291.851/1996.5 - TRT DA 3” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1’ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CASA ARTHUR HAAS - COMÉRCIO 
E INDÚSTRIA LTDA. E OUTRO 
DR. PAULO HERNESTO SALVO 
GERALDO MAGELA GOMES 
DRA. GENOVEVA MARTINS DE MO
RAES
OS MESMOS 
DR. OS MESMOS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer apenas do recurso de revista 
dos Reclamados, especificamente quanto ao tema “férias não gozadas 
—  pagamento em dobro”, por divergência jurisprudcncial, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para, sem prejuízo da remuneração pelos 
serviços prestados, restringir à forma simples a condenação ao pa
gamento de férias não usufruídas pelo Reclamante.
EMENTA: FÉRIAS NÃO GOZADAS. DOBRA.
A dobra da remuneração a que faz jus o empregado em caso de férias 
efetivamente não gozadas (art. 137 da CLT) consiste na repetição do 
valor correspondente à remuneração pelo trabalho prestado cm pe
ríodo que se deveria destinar ao descanso, de modo a perfazer, assim, 
o pagamento em dobro da remuneração. Carece de amparo legal a 
imposição da dobra sem prejuízo da remuneração pelo trabalho pres
tado porquanto implica pagamento triplo. Ademais, em boa herme
nêutica, toda sanção interpreta-se restritivamente. Recurso de revista 
parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

: RR-294.582/1996.8 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO BRJ S.A.
: DRA. CLYC1A BRANDT MOTTA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

CARLOS ALBERTO MOREIRA DE 
CAMPOS
DR. ODIMARQUE DE SOUZA BAR- 
ROS

DECISÃO: Unanimemente, não conheoer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. PRE- 
QUESTIONAMENTO

Tema não discutido no v. acórdão regional, sob o prisma veiculado 
nas razões do recurso dc revista, tem o seu conhecimento obsta- 
culizado ante a falta do devido prequestionamento. Observância da 
Súmula n° 297 do TST. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-352.573/1997.8 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
EMPRESA DE ÚÉBANIZAÇÃO DO RE
CIFE- URB RECIFE 
DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE- 
GA
GILVANDRO DE AQUINO CABRAL 
DR. HÉLIO FERNANDO MONTENE
GRO BURGOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista so
mente quanto ao salário profissional —  vinculação ao mínimo, por 
violação ao artigo 7°. inciso IV, da Constituição Federal, e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para afastar da condenação as diferenças 
salariais e reflexos, a partir dc 05.10.88.
EMENTA: QUITAÇÃO. VERBAS RESCISÓRIAS. SÚMULA 
330 DO TST. EFICÁCIA
Inviável aferir-sc contrariedade à Súmula 330 do TST se o Eg. Re
gional não especifica se observados os requisitos do artigo 477 da 
CLT, quais parcelas encontram-se expressamente consignadas no re
cibo de quitação, tampouco a presença ou não dc ressalvas.
Recurso não conhecido no particular.
PROCESSO

RELATOR

: RR-354.866/1997.3 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTEfS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS- 
CHWANDER
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA DIAS 
DR. ANTÔNIO BERNARDO DA SILVA 
FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: QUITAÇÃO. VERBAS RESCISÓRIAS. SÚMULA 
330 DO TST. EFICACIA
Inviável aferir-se contrariedade à Súmula 330 do TST se o Eg. Re
gional não especifica se observados os requisitos do artigo 477 da 
CLT, quais parcelas encontram-se expressamente consignadas no re
cibo de quitação, tampouco a presença ou não de ressalvas.
Recurso não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEfS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-358.662/1997.3 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DR. N1LTON CORREIA
ARCI FRITZ DE AMORIM
DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista so
mente quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade às Sú
mulas n0s 219 è 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluí-los da condenação.
EMENTA: QUITAÇAO. SÚMULA 330. EFICÁCIA.
1. A quitação outorgada pelo empregado, com assistência sindical, 
“tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente con
signadas no recibo", salvo se aposta ressalva explícita (Súmula n° 330 
do TST). Não importa, assim, quitação geral e plena do contrato de 
Irabalho.
2. Para que se possa divisar contrariedade, em tese, à Súmula n° 330 
do TST, é essencial que o acórdão recorrido esclareça: a) se houve, ou 
não, ressalva do empregado; b) quais os pedidos concretamente for
mulados e quais as parcelas discriminadas no termo de rescisão, pois 
o pedido deduzido na petição inicial da ação trabalhista pode recair 
sobre parcelas distintas das discriminadas e, portanto, não abrangidas 
pela quitação.
3. Silente o acórdão regional sobre a identidade entre as parcelas 
expressamente consignadas no recibo de quitação e as postuladas no 
processo, tampouco sobre a presença, ou não, de ressalva do em
pregado, inviável aferir-se contrariedade à Súmula n° 330 do TST. 
Cumpria à parte, em semelhante circunstância, sanar a omissão do 
acórdão mediante embargos declaratórios, visto que inadmissível em 
recurso de revista o revolvimento do conjunto fático-probatório.
4. Recurso não conhecido no particular.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AG-RR-363.609/1997.7 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ROSEMEIRE APARECIDA DE ANDRA
DE

: DR. ADOLFO ALFONSO GARCIA 
: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTE
FATOS PLÁSTICOS NILCE LTDA.

: DRA. CELINA FRANCO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo regimen- 

— tafe------------ ------------------- ---

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DE REVISTA. 
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST
Apresentando-se o v. acórdão regional em consonância com a ju
risprudência dominante do Tribunal Superior do Trabalho, segundo a 
diretriz perfilhada na Súmula n" 333, impõe-se a manutenção da v. 
decisão denegatória do recurso de revista, a teor do que dispõe o § 5° 
do artigo 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-366.971/1997.5 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 

: VIAÇAO DANÚBIO AZUL LTDA.
: DRA. MARIA APARECIDA SANTOS 
MUTSCHELE

: SÉRGIO ANTÔNIO DOMINGUES 
: DR. ANGELINO PENNA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL. CONSTITUCIONALIDA
DE.
1. O depósito rccursal, na forma contemplada nos artigos 899 da CLT, 
40 da Lei n” 8.177/91 c 8°da Lei n” 5.842/92, tem como objeto 
garantir a execução e evitar a perpetuação da lide com a interposição 
sucessiva de recursos com a finalidade exclusiva dc protelar o feito. 
Isso, entretanto, não se configura em impeditivo para que o em
pregador faça uso das vias rccursais e não lhe seja assegurado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.
2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AG-RR-367.182/1997.6 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA 
AGRAVAIXW S)
ADVOGADO
ADVOGADA

ANANIAS PEDRO DA SILVA E OU
TRO
DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO 
TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS 
S.A. - TELEBRÁS
DR. RAIMUNDO DA CUNHA ABREU 
DRA. FÁTIMA MARIA CARLEIAL 
CAVALEIRO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DE REVISTA. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INESPECIFICIDADE
Inespecíficos ós arestos trazidos para o confronto de teses, à luz da 
Súmula n° 296 do TST, impõe-se a manutenção da v. decisão de
negatória do recurso de revista, a teor do que dispõe o artigo 9° da 
Lei n° 5.584/70. Agravo regimental não provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-369.194/1997.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
KLAB1N - FÁBRICA DE PAPEL E CE
LULOSE S.A.
DR. CAETANO DE VASCONCELLOS 
NETO
ALMIR CRUZ
DR. JOSÉ CELSO DE ABREU

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema “hora noturna reduzida —  tumos ininterruptos de 
revezamento", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe 
provimento.
EMENTA: HORA NOTURNA REDUZIDA. TURNO ININTER
RUPTO DE REVEZAMENTO
1. O artigo 73, § 1°, da CLT, dispondo acerca da redução da hora 
noturna, não foi revogado pelo artigo 7°, inciso XIV, da Constituição 
Federal, que apenas previu jornada de seis horas para o trabalho 
realizado em tumos ininterruptos de revezamento, salvo negociação 
coletiva
2. Recurso de revista parcialmente conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR

RR-371.805/1997.8 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ADOLFO SILVEIRA COUTO E OU
TROS
DR. PAULO DE ARAÚJO COSTA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENFR.- 
G1A ELÉTRICA - CEEE ,H ./ lv ,,, , 
DR. JOE MARCEL MSUJÍB‘1'.PO ’

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer dü tóèüftVáfe revista. 
EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE "APÓS FÉRIAS". PREVISÃO 
EM NORMA COLETIVA. COMPENSAÇÃO COM O TERÇO 
CONSTITUCIONAL
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A teor do que sinaliza a jurisprudência dominante do TST, con
substanciada no Precedente n° 231 da SBDI1, .a.gratificação de "após 
férias" decorrente de acordo coletivo e o abono de 1/3 previsto no 
artigo 7°, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988 podem ser 
compensados entre si, porquanto têm a mesma finalidade de auxiliar 
financeiramente o empregado por ocasião do gozo das férias. O de
ferimento de novo pagamento constituiria verdadeiro bis in idem. 
Recurso de revista não conhecido.

A finalidade do agravo regimental consiste basicamente em viabilizar 
o processamento do recurso dc revista outrora denegado, incumbindo 
à parte interessada o ônus de desconstituir os fundamentos jurídicos 
adotados na r. decisão denegatória. Assim, não mcrccc provimento o 
agravo regimental quando a parte intenta debater matéria não versada 
nas razões do recurso de revista trancado. Agravo conhecido e não 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADORA
EMBARGADO
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

ED-RR-372.771/1997.6 - TRT DA 4‘ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4a REGIÃO 
DRA. IVANA AUXILIADORA MEN
DONÇA SANTOS
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. FELIPE SCHILLING RACHE 
PATRÍCIA COROMBERK DIAS 
DR. CÉSAR VERGARA DE ALMEIDA 
MARTINS COSTA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos de de
claração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE
XISTÊNCIA
1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo integrativo- 
retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar a decisão obscura 
e para sanar contradição ou omissão.
2. À luz dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se revela 
omissa decisão de Turma que deixa de conhecer do recurso de revista 
interposto quando a parte, pretendendo obter a declaração de nulidade 
do contrato de trabalho, limita-se a mencionar ofensa ao inciso II do 
artigo 37 da Constituição Federal de 1988.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-372.874/1997.2 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO DO ESTADO DÔ RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI
DADE SOCIAL - BANESES 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO
ADVOGADO

JAIR LEMOS DE MOURA
DR. HEITOR FRANCISCO GOMES
COELHO
DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista interposto 
pelo Banco do Estado do Rio Grande do Sul apenas quanto à «im
plementação de aposentadoria —  abono de dedicação integral (ADI)
—  integração; complementação de aposentadoria —  cheque-rancho
—  integração e descontos previdenciários, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
a integração do adicional de dedicação integral e do cheque-rancho, 
bem como determinar que sejam efetuados os descontos previden
ciários sobre o valor total da condenação, conforme disposto nos 
Provimentos n”s 1/93 e 3/84 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho; unanimemente, em face do decidido quanto ao recurso do 
Banrisul, julgar prejudicado o exame do recurso da Fundação Ban- 
risul quanto aos temas complementação de aposentadoria —  regu
lamento 1.600/64; complementação de aposentadoria —  abono de 
dedicação integral e cheque-rancho e descontos previdenciários; 
qüanto ao mais, não conhecer do recurso de revista da Fundação. 
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
CHEQUE-RANCHO. INTEGRAÇÃO. BANRISUL
1. A jurisprudência dominante do Tribunal Superior do Trabalho 
firmou-se no sentido de que a parcela denominada cheque-rancho não 
repercute no cálculo da complementação de aposentadoria dos ex- 
empregados do Banrisul, instituída pela Resolução n° 1.600/64, por
quanto não contemplada dentre as parcelas inscritas no artigo 10 da 
norma regulamentar.
2. Recurso provido, no particular.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AG-RR-374.154/1997.8 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

; MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

; DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 

; CLEIDER RODRIGUES FERES E OU
TROS

; DRA. RUTH D’AGOSTINI
DECISÃO: Ltiammutuotita, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DE REVISTA. 
INOVAÇÃO RECURSAU -, r, - u p , - ■ . ,r. i; • a -,

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-376.966/1997.6 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO BOZANO SIMONSEN S.A.
; DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: DRA. DELMA DE SOUZA BARBOSA 
: MARIA CECÍLIA COELHO DE CAS
TRO E OUTRA

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista somente 
quanto ao tema nulidade do julgado —  negativa de prestação ju- 
risdicional, por violação ao artigo 832 da CLT, e, no mérito, dar- lhe 
provimento para, anulando o v. acórdão proferido em embargos de 
declaração de fls. 236, por vício procedimental ofensivo à lei, de
terminar que outra decisão seja proferida, com o enfrentamento das 
omissões ora reconhecidas na fundamentação. Determinar o sobres- 
tamento do exame dos temas remanescentes do recurso do Recor
rente, o qual deverá ser submetido ao TST, com ou sem novo recurso 
de revista.
EMENTA: NULIDADE DO JULGADO. NEGATIVA DE PRES
TAÇÃO JURISDICIONAL
Constitui dever do órgão jurisdicionai, se instado mediante embargos 
declaratórios, posicionar-se explicitamente sobre todos os aspectos 
relevantes, pertinentes e controvertidos da demanda, bem assim sobre 
os fundamentos jurídicos invocados pela parte na petição inicial, na 
contestação ou nas razões recursais. Éxigência tanto maior quando se 
atenta para a circunstância de que o subseqüente recurso de revista 
exige o prequestionamento explícito do tema (Súmula 297 do TST) e, 
por outro lado, não se viabiliza para o reexame do conjunto fático- 
probatório (Súmula 126 do TST). Violação ao artigo 832 da CLT. 
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-377.984/1997.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

; MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. GISELLE ESTEVES FLEURY 
; JOSÉ AUGUSTO GOMES CAMPOS 
: DRA. REGINA PITERMAN

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista somente 
quanto ao tema nulidade do julgado —  negativa de prestação ju
risdicionai, por violação ao 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, anulando o v. acórdão proferido em embargos de de
claração de fls. 312/313, por vício procedimental ofensivo à lei, 
determinar que outra decisão seja proferida, com o enfrentamento das 
questões postuladas nos embargos declaratórios interpostos pelo Re
clamado, relacionadas ao cargo de confiança bancária. Determinar o 
sobrestamento do exame dos temas remanescentes do recurso do 
Recorrente, o qual deverá ser submetido ao TST, com ou sem novo 
recurso de revista.
EMENTA: NULIDADE DO JULGADO. NEGATIVA DE PRES
TAÇÃO JURISDICIONAL. DESEMPENHO DE FUNÇÃO BAN
CÁRIA
Tribunal Regional que, ao analisar o desempenho de função bancária, 
esquiva-se de examinar pontos essenciais da prova, limitando-se a 
repetir o teor da Súmula 287 do TST, incorre em negativa de tutela 
jurisdicionai.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-380.624/1997.3 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
WALTER FERREIRA FORTES 
DR. LUIZ DO NASCIMENTO LIMA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso dc revista apenas 
quanto ao tema “descontos - CASSI e PREVI”, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os 
descontos em favor da CASSI e da PREVI sobre as parcelas salariais 
decorrentes da condenação.
EMENTA: DESCONTOS. CASSI E PREVI. BANCO DO BRA
SIL. CRÉDITO TRABALHISTA. DECISÃO JUDICIAL. RELA
ÇÃO DE EMPREGO. EXTINÇÃO.
I. Consoante entendimento majoritário do Eg. TST, revelam-sc lícitos 
os descontos efetuados para a Caixa de Previdência dos funcionários 
do Banco do Brasil - PREVI e para a Caixa de Assistência do Banco 
do Brasil - CASSI sobre o crédito trabalhista decorrente dc decisão 
judicial, ainda quando,,cç!)̂dp-ai relação contratual,, t ,,, , ,

2. As caixas de previdência e assistência social prestam serviço e 
benefício direto aos empregados do Banco do Brasil, não se con
fundindo com descontos destinados à cobertura de eventos aleatórios, 
de duvidoso interesse do trabalhador, não se podendo perder de vista 
o reconhecimento dos direitos trabalhistas no período de plena vi
gência do contrato dc trabalho.
3. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADA
AGRAVADO(S ) 
ADVOGADO

: AG-RR-382.891/1997.8 - TRT DA 12a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELESC 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: DRA. RAQUEL DE SOUZA CLAUDI- 
NO

: LAERTE FERNANDES FIGUEIREDO 
: DR. JORGE LUIZ VOLPATO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO 
DE REVISTA. MATÉRIA SUMULADA
Apresentando-se o v. acórdão regional em confronto com Súmula do 
Tribunal Superior do Trabalho, impõe-se a manutenção da v. decisão 
monocrática mediante a qual o Relator, com supedâneo no artigo 557, 
§ 1°, a, do CPC, deu provimento a recurso de revista para ajustar a 
hipótese dos autos à jurisprudência pacífica do TST. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
PROCURADOR

ED-AG-RR-386.314/1997.0 - TRT DA 
10a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA Ia TURMA)
MIN. JOÃO ORÉSTE DALAZEN 
MARIA DO SOCORRO LUCAS GO
MES
DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. ROBERTO RICARDO MADER NO
BRE MACHADO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Melo Filho 
participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE
XISTÊNCIA.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade eliminar os vícios 
relacionados nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, isto é, omis
são, obscuridade, contradição e/ou erro material porventura existentes 
na v. decisão embaigada.
2. Infundados embargos de declaração em que a parte pretende o 
reexame da lide sob enfoque que lhe seja favorável.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-RR-386.461/1997.8 - TRT DA 6a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
PLASMETAL INDÚSTRIA E COMÉR
CIO LTDA.
DRA. ANA FLÁVIA PEDROSA FLO- 
RENTINO
ZANILO LINS DA HORA
DR. RAIMUNDO WALMIR DA COSTA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DE REVISTA. 
TEMPESTIVIDADE. FERIADO LOCAL. COMPROVAÇÃO 
TARDIA.
1. A atual, iterativa e notória jurisprudência do TST, consubstanciada 
na Orientação Jurisprudencial de n° 161 da SBDI1, firmou-se no 
sentido de que cabe à parte comprovar, quando da interposição do 
recurso, a existência de feriado local que justifique a prorrogação do 
prazo recursal.
2. Em homenagem ao princípio da eventualidade, a demonstração 
tardia da existência de feriado local, ainda que mediante certidão 
exarada pelo Tribunal de origem, não possibilita a reforma da decisão 
agravada, mediante a qual se denegou seguimento a recurso dc revista 
intempestivo.
3. Agravo regimental não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ X II «J

AG-RR-39M.03 1997.6 - TRT DA 4“ 
REGI\0 - (A SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO OÀESTE DALAZEN 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES
TRADAS DE RODAGEM - DNER 
DR. ALCEMAR CARDOSO DA ROSA 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
DELMAR VARGAS ROXO E OUTROS 
DR. CELSO PEREIRA DA SILVA
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DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo regimen
tal,
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DE REVISTA. 
INOVAÇÃO RECURSAL.
A finalidade do agravo regimental consiste basicamente em v iabilizar 
o processamento do recurso de revista outrora denegado, incumbindo 
à parte interessada o ônus de desconstituir os fundamentos jurídicos 
adotados na r. decisão denegatória. Assim, não merece provimento o 
agravo regimental quando a parte intenta debater matéria não versada 
nas razões do recurso de revista trancado. Agravo de que se conhece 
e a que sc nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEÍS)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-KR-399.223/1997.2 - TRT DA 12” 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: IGARAS - PAPÉIS E EMBALAGENS
S.A.

: DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
: DEMERVAL ARCÊNIO DE OLIVEIRA 
: DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DE REVISTA. 
DIVERGÊNCIA J URISPRUDENCTAL. COMPROVA-ÇÃO.
Não merece provimento o agravo regimental quando a parte, além de 
limitar-se ã reiteração das razões do recurso de revista, igualmcnte 
não logra comprovar a pretendida disceptação jurisprudencial. Agravo 
de sc conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-RR-403.194/1997.7 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: ROBSON JOSÉ COSSAT1 
: DR. JEFFERSON PEREIRA P. L. SABI- 
NO

DECISÃO: Por maioria, dar provimento ao agravo para determinar o 
processamento do rceurso de revista, vencido o Exmo. Juiz Con
vocado Luiz Philíppe Vieira de Mello Filho.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DE REVISTA. 
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST. GRATIFICAÇÃO 
DE FUNÇÃO PERCEBIDA POR MENOS DE DEZ ANOS. 
NÃO-INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO DO EMPREGADO QUAN
DO DE SUA REVERSÃO AO CARGO EFETIVO.
1. A teor da jurisprudência dominante no Tribunal Superior do Tra
balho, apenas na hipótese de o empregado exercer por dez anos ou 
mais função de confiança a reversão ao cargo efetivo importará na 
integração ao salário da gratificação de função, tendo em vista o 
princípio da estabilidade econômica.
2. Impõe-se o provimento do agravo regimental quando demonstrado 
que a r. decisão agravada invocou equivocadamente a jurisprudência 
dominante no Eg. TST, para denegar seguimento ao recurso de re
vista.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-RR-405.901/1997.1 - TRT DA 1” 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: CELSO DE SOUZA 
: DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO 
NETO

: INSTITUTO DE RESSEGUROS DO 
BRASIL - IRB

: DR. LEONARDO KACELNIK
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla- 
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO INE
XISTENTE.
1. O provimento do recurso de embargos declaratórios condiciona-se 
à existência de um dos vícios relacionados nos artigos 535 do CPC c 
897-A da CLT. surtindo efeito a sua interposição unicamente para 
saná-los.
2. Não ensejam provimento embargos de declaração cuja pretensão 
consiste no reexame do conhecimento do recurso de revista sob en
foque favorável ao embargante.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

ED-RR-411.988/1997.5 - TRT DA 12a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCÒ DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
ALCEBÍADES SOARES BRASIL 
DRA. SUSAN MARA ZILLI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos de de
claração. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Melo 
Filho participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE
XISTÊNCIA.
1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo integrativo- 
retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar a decisão obscura 
e para sanar contradição ou omissão, não procedendo quando a parte 
pretende tão-somente rediscutir a especificidade dos arestos acos
tados. Inteligência que se extrai dos artigos 535 do CPC e 897-A da 
CLT.
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-RR-423.630/1998.4 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR. MARIA ANGELINA BARONI DE 
CASTRO
DR. AYLTON CESAR GRIZI OLIVA
TEREZA ARNA MATOS
DR. MÁRIO SÉRGIO DE SOUSA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DE REVISTA. 
PREQUESTIONAMENTO.
Ressentindo-se de prequestionamento os temas abordados no recurso 
de revista, a teor do que orienta a Súmula n° 297 do TST, impõe-se 
a manutenção da v. decisão denegatória do recurso de revista, nos 
moldes do artigo 9° da Lei n° 5.584/70. Agravo regimental não 
provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-437.447/1998.6 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA
TARINENSE LTDA.
DR. VICTOR EDUARDO GEVAERD 
FRANCISCO SCHMÔELLER 
DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso quanto ao tema 
horas extras —  nulidade do regime compensatório; conhecer do re
curso quanto às horas extras -—; contagem das horas extras minuto a 
minuto, por divergência jurisprudencial; no mérito, dar-lhe provi
mento para restringir a condenação em horas extras, havendo-se por 
tais as excedentes da jornada normal de labor consignada nos cartões, 
salvo se não ultrapassarem cinco minutos diários.
EMENTA: HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MI
NUTO
À vista da experiência subministrada ao Juiz pela observação do que 
ordinariamente acontece, a jurisprudência do TST firmou-se em que, 
salvo se houver dilatação de jornada superior a cinco minutos, cum
pre desprezar 05 (cinco) minutos no cômputo da jornada para efeito 
de apuração de horas extras. Assim, nos dias em que o excesso de 
jornada é superior a cinco minutos, reputa-se extraordinário todo o 
tempo registrado no cartão-ponto; do contrário, pela insignificância, 
desconsideram-se, para tal fim, até cinco minutos de dilatação de 
jornada formalmente consignada nos cartões-ponto. Recurso de re
vista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE« S ) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

RR-446.293/1998.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOAO ORESTE DALAZEN 
VIAÇÃO NAÇÕES UNIDAS LTDA. 
DR. LUIZ MATUCITA 
LUIZ DE PAULA FREITAS 
DR. JOSÉ MAURO DF. LIMA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente o pedido remanescente de diferenças salariais no per
centual de 5% sobre os salários recebidos a partir do mês de abril de 
1990, e reflexos, previsto no aditamento à Convenção Coletiva de 
Trabalho de 1989. Custas pelo Reclamante, na forma da lei. 
EMENTA: SALÁRIO. AUMENTO REAL. NORMA COLETI
VA. LEI DE POLÍTICA SALARIAL. SUPERVENIÊNCIA.
1. Consoante a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do 
Tribunal Superior do Trabalho, o instrumento coletivo vigora até que 
outra norma coletiva com a mesma abrangência e hierarquia o mo
difique ou o revogue, ou, ainda, quando a matéria regulada na norma 
coletiva, põsteriormente, passe a ser disciplinada por lei.

2. Improcede o pedido de aumento salarial com fundamento em 
norma coletiva tornada ineficaz ante a superveniência de lei regu
ladora de política salarial.
3. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-RR-452.566/1998.0 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA P 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. LENILSON FERREIRA MORGA
DO

: DILMA DAGMAR DE OLIVEIRA AS
SIS E OUTRO

: DR. GILSON ALVES RAMOS
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DE REVISTA. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DOS SER
VIÇOS. MATÉRIA SUMULADA
Apresentando-se o v. acórdão regional em harmonia com a juris
prudência dominante do TST, consubstanciada na Súmula n° 331, 
item IV, impõe-se a manutenção da v. decisão monocrática mediante 
a qual. nos termos do artigo 896, § 5a, da CLT, denegou-se se
guimento ao recurso de revista interposto pelo ente público recla
mado, confirmando a responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços no que tange às obrigações trabalhistas da empresa for
necedora de mão-dc-obra. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-455.013/1998.8 - TRT DA 21a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA E 
OUTROS
DR. SÍLVIO CÂMARA DE OLIVEIRA 
FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE NA
TAL - FENAT
DR. CAIO FÃBIO COUTINHO MADRU
GA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE - EFEITOS. Contrato de 
trabalho celebrado com órgão da administração pública sem a ob
servância do inciso II do artigo 37 da Constituição Federal é nulo. 
Entretanto no Direito do Trabalho, conquanto seja declarado nulo o 
contrato laborai, o obreiro faz jus ao pagamento dos salários, stricto 
sensu, correspondentes aos dias efetivamente trabalhados, visto que a 
força laborai não pode ser restituída pelo empregador, conforme o 
entendimento do Enunciado n° 363 do TST. Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-463.881/1998.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO CCF BRASIL S.A.
; DR. CARLOS HENRIQUE DA SILVA 
ZANGRANDO

: LUIZ ERNESTO BRECHÓ DE MAT
TOS

: DR. CARLOS ANDRÉ RIBEIRO DE 
CASTRO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. PRÉ-CONTRATA- 
ÇÃO. CARACTERIZAÇÃO.
Impertinente a alegação de ofensa aos artigos 59 e 225 da CLT 
quando nos autos discute-se questão referente à pré-contratação de 
horas extras do trabalhador bancário, matéria que, evidentemente, 
refoge do âmbito de abrangência dos referidos dispositivos'legais. 
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AG-RR-464.267/1998.7 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
VERA LÚCIA COSTA DA SILVA 
DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DRA. LUCIANAJRANZ AMARAL

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO 
DE REVISTA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST
Apresentando-se o v. acórdão regional em confronto com Precedente 
oriundo da SBDI1 do Tribunal Superior do Trabalho, impõe-se a 
manutenção, da v. decisão monocrática mediante a qual o Relator, 
com supedâneo no artigo 557, § Ia, a, do CPC, deu provimento a 
recurso de revista para ajustar a hipótese dos autos à jurisprudência 
pacífica do TST. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

RR-470.264/1998.8 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I" 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
BANCO BEMGE S.A.

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

DR. PAULO HENRIQUE DE CARVA
LHO CHAMON
RONAN EUSTÁQUIO FERRAZ RUAS 
DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHA
DO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso dc revista apenas 
quanto ao tema “Correção monetária - época própria", por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para de
terminar que, no tocante aos salários, sejam utilizados os índices de 
correção monetária relativos ao mês subsequente ao trabalhado. Cus
tas inalteradas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS
PRUDENCIAL INESPECÍFICA. NÃO-CONHECIMENTO.
É inespecífico o aresto paradigma que afirma abranger o artigo 62 da 
CLT todos os cargos que pressupõem atividades de coordenação, 
supervisão ou fiscalização, frente a decisão regional que, exâminando 
a prova produzida nos autos, não reconheceu a presença de amplos 
poderes de administração e representação nas funções exercidas pelo 
reclamante.
BANCÁRIO. COLOCAÇÃO OU VENDA DE PAPÉIS OU VA
LORES MOBILIÁRIOS DE EMPRESAS DO MESMO GRUPO 
ECONÔMICO NO MESMO HORÁRIO E LOCAL DE TRA
BALHO. IIABITUALIDADE E INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 
N.° 93 DO TST.
A habitualidade no pagamento de vantagem oriunda de campanha de 
captação de. depósitos a prazo implica reconhecimento da sua na
tureza salarial e consequente integração à remuneração, para os efei
tos legais. O mesmo ocorre com a vantagem auferida pela venda de 
seguros de empresa integrante do mesmo grupo econômico, conforme 
se iqjere do Enunciado n.° 93 do TST.
Violação dos artigos 457, § 1°, da CLT e 5°, inciso II, da CF/88 não 
configurada.
CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIOS. ÉPOCA PRÓPRIA.
Entende-se como época própria a data em que o direito de natureza 
patrimonial se toma legalmente exigível em virtude do inadimple- 
mento por parte do empregador. Assim, no caso dos salários, os 
índices de correção monetária a serem utilizados são aqueles re
ferentes ao mês subscqüente ao trabalhado, se ultrapassada a data- 
limite para pagamento prevista no artigo 459, parágrafo único, da 
CLT.
Recurso de revista de que se conhece parcialmente e a que se dá 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTF(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-472.022/1998.4 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
MASSA FALIDA DE ORBRAM ORGA
NIZAÇÃO E. BRAMBILLA LTD A. 
DRA. MIRIAM CIPRIANI GOMES 
IRENE DOS SANTOS F1RMINO 
DR. MARCIUS'FONTOURA LASS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista do Banco 
do Brasil apenas quanto aos descontos legais e, no mérito, dar-lhe 
provimento para que sejam realizados os descontos previdcnciários e 
fiscais, nos termos dos Provimentos n°s 2/93 e 1/96 da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho. Está prejudicada a análise da revista da 
Orbram.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO BRA
SIL
1) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA - A revista não merece ser conhecida, pois o Regional 
proferiu decisão cm consonância com o item IV do Enunciado n° 
331/TST, cuja redação foi reccntemcntf alterada pela Resolução do 
TST n° 96/2000, publicada no DJ de 18/9/2000, confirmando, assim, 
a responsabilidade subsidiária dos órgãos da administração direta, das 
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so
ciedades de economia mista.
2) DESCONTOS LEGAIS - SENTENÇAS TRABALHISTAS -
São devidos os descontos relativos à contribuição previdenciária e ao 
imposto de renda em parcelas oriundas de sentenças trabalhistas, 
conforme dispõem as Orientações Jurisprudenciais n°s 32 c 141 da
SDi./UIT/iA,:..
Revista çnnhçcida e tffoyjda,
I - RECURSO T>É REViiSTA DA ORBRAM - Análise prejudicada, 
tendo em vista o provimento da revista do banco em que foram 
determinados os descontos legais.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-481.795/1998.6 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
GEORGINA MIGUEL JORGE 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO 
DR. NORMANDO A. CAVALCANTI JÚ
NIOR

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. A 
Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato 
requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrido.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. 
BANCO ITAÚ. REAJUSTE. LEI N° 9.069/95
1. O atual entendimento da SBD1-1 do TST, consubstanciado na 
Orientação Jurisprudencial n° 224, no sentido de que "a partir da 
vigência da MP 542/94, convalidada pela Lei n" 9.069/95, o critério 
de reajuste da compiementação de aposentadoria passou a ser anual e 
não semestral, aplicando-se o princípio ’rebus sic stantibus’ diante da 
nova ordem econômica."
2. Recurso de revista não conhecido, por incidência da Súmula 333 
do TST.

PROCESSO

.RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-RR-551.133/1999.2 - TRT DA 12” 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN •
: IDALINA OESCHSLER 
: DR. UBIRACY TORRES CUÓCO 
: CREMER S.A.
: DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DE REVISTA. 
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST. FGTS. INDENI
ZAÇÃO DO PERÍODO ANTERIOR À OPÇÃO. MULTA DE 
40%. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. APOSEN
TADORIA ESPONTÂNEA
1. A teor da jurisprudência atual, notória e iterativa do Tribunal 
Superior do Trabalho, a aposentadoria espontânea extingue o contrato 
de trabalho mesmo quando o empregado continua a trabalhar na 
empresa após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo, 
indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à 
aposentadoria (verbete n° 177 da Orientação Jurisprudencial da 
SD11).
2. Apresentando-se o v. acórdão regional em -consonância com a 
jurisprudência dominante do Eg. TST, segundo a diretriz perfilhada 
na Súmula n° 333 desta Corte Superior, impõe-se a manutenção da r. 
decisão denegatória do recurso de revista, a teor do que dispõe o § 5“ 
do artigo 896 da CLT.
3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-RR-565.385/1999.6 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. JOÃO MARMO MARTINS 
: ROGÉRIO APARECIDO DE OLIVEIRA 
: DR. ADEMILSON DE MAGALHÃES

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS- 
DICIONAL
Permanecendo silente a decisão, mesmo depois de provocada por 
meio de embargos declaratórios para emitir pronunciamento acerca de 
pontos essenciais da controvérsia, resulta caracterizada negativa de 
prestação jurisdicional, que gera nulidade. Recurso de revista co
nhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-592.696/I999.3 - TRT DA 6" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
DIÁRIO DE PERNAMBUCO S.A.
DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUI
NO
MARCELO JOSÉ DA SILVA 
DR. NILTON WANDERLEY DE SI
QUEIRA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que sejam efetuados os descontos pre- 
videnciários e fiscais, sobre o valor total da condenação, conforme 
disposto nos Provimentos n°s 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Gera! da 
Justiça do Trabalho.
EMENTA: QUITAÇÃO. SÚMULA N° 330 DO TST. APLICA
BILIDADE.
1. A quitação outorgada pelo empregado, com assistência sindical, 
“tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente con
signadas no recibo”, salvo se aposta ressalva explícita (Súmula n° 330 
do TST). Não importa, assim, quitação geral e plena do contrato de 
trabalho.
2. Para que se possa divisar contrariedade, em tese, à Súmula n° 330 
do TST é essencial que o acórdão recorrido esclareça: a) se houve, ou 
não, ressalva do empregado; b) quais os pedidos concretamente for
mulados e as quais parcelas discriminadas no termo de rescisão, pois 
o pedido deduzido na petição inicia! da ação trabalhista pode recair 
sobre parcelas distintas das discriminadas e, portanto, não abrangidas 
pela quitação.
3. Silente o acórdão Regional sobre a identidade entre as parcelas 
expressamente consignadas no recibo de quitação e as postuladas no 
processo, tampouco sobre a presença, ou não, de ressalva do em
pregado, inviável aferir-se contrariedade à Súmula n° 330 do TST. 
Cumpria à parte, em semelhante circunstância, sanar a omissão do 
acórdão mediante embargos declaratórios visto que inadmissível em 
recurso de revista o revolvimento do conjunto fático-probatório. Re
curso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-RR-598.551/1999.0 - TRT DA 12" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: CALIXTO NONES 
: DR. UBIRACY TORRES CUÓCO 
: TEKA TECELAGEM KUEHNRICH 
S.A.

: DR. ROSITA M. E. SCHROEDER
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DE REVISTA. 
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST
Apresentando-se o v. acórdão regional cm consonância com a atual, 
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, 
impõe-se a manutenção da v. decisão denegatória do recurso dc re
vista, a teor do que dispõe o § 5° do artigo 896 da CLT. Agravo a que 
se nega provimento.

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO 
DE REVISTA. MATÉRIA SUMULADA
Apresentando-se o v. acórdão regional cm consonância com Súmula 
do Tribunal Superior do Trabalho, impõe-se a manutenção da v. 
decisão monocrática mediante a qual o Relator, com supedâneo no 
artigo 896, § 5“, da CLT, denega seguimento a recurso de revista. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-567.783/1999.3 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : LOURDES HELENA DANDOL1NE

MENDES
ADVOGADO : DR. 1 REMAR GAVA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR. IVAN CÉSAR FISCHER
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por vio
lação aos artigos 832 da CLT e 93, IX, da Constituição da República 
e, no mérito, dar-lhe provimento para. anulando o v. acórdão com
plementar de fis. 419/422, por vício procedimental ofensivo à lei, 
determinar que outra decisão seja proferida, com o enfrentamento das 
questões postuladas nos embargos declaratórios da Reclamante. De
terminar o sobrestamento do exame dos demais temas do recurso da 
Reclamada, os quais deverão ser submetidos ao TST, com ou sem 
novo recurso de revista. _ | q

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO.

: RR-701.477/2000.9 - TRT’ DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MILTA MARIA DE OLIVEIRA 
: DRA. RENATA BARBOSA DE RESEN
DE

. BANCO DO BRASIL S.A,
: DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e 
dar-lhe provimento para admitir o recurso de revista; e unanime
mente, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula n° 
331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
sentença de origem.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚ
BLICO.
1. Embora a contratação irregular de trabalhador, mediante empresa 
interposta, não gere vínculo empregatício diretamente com órgãos 
públicos (Constituição Federal, artigo 37, II) impõe-se observar que o 
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 
implica responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto 
àquelas obrigações.
2. O Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, conferindo 
nova redação ao item IV, da Súmula n° 331, do TST, decidiu que as- 
empresas tomadoras de serviços, ainda que façam parte da Admi
nistração Pública, são responsáveis subsidiariamente pela inadimplên
cia das verbas trabalhistas devidas ao empregado da prestadora de 
serviços.
3. Agravo de instrumento a que se dá provimento. Recurso de revista 
de que Se Conhece é á que se dá provimento.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-708.309/2000.3 - TRT DA 3‘ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: HUGO MOURTHÉ E OUTROS 
: DRA. THAIS VENEROSO FONSECA 
: FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SO
CIAL DOS SISTEMAS EMBRAPA E 
EMBRATER - CERES 

: DR. MARIA CRISTINA NUNES PAS
SOS

: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNI
CA E EXTENSÃO RURAL DO ESTA
DO DE MINAS GERAIS - EMATER 

: DR. MÁRCIO VICENTE MARTINS 
DOS SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema nulidade do julgado —- negativa de prestação jurisdicional, por 
violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para, anulando o v. acórdão proferido em em
bargos de declaração de fls. 305/307, por vício procedimental ofen
sivo à lei, determinar que outra decisão seja proferida, com o cn- 
frentamento das questões postuladas nos embargos declaratórios in
terpostos pelos Reclamantes, como entender de direito. Determinar o 
sobrestamento do exame dos temas remanescentes do recurso dos 
Recorrentes, os quais deverão ser submetidos ao TST. com ou sem 
novo recurso de revista.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS- 
DICIONAL.
Constitui dever do órgão jurisdicional, se instado mediante embargos 
declaratórios, posicionar-se explicitamente sobre todos os aspectos 
relevantes, pertinentes e controvertidos da demanda, bem assim sobre 
os fundamentos jurídicos invocados pela parte na petição inicial, na 
contestação ou nas razões rccursais. Exigência tanto maior quando se 
alenta para a circunstância de que o subsequente recurso dc revista 
exige o prequestionamento explícito do tema (Súmula n° 297 do TST) 
e, por outro lado, não se viabiliza para o reexame do conjunto fático- 
probatório (Súmula n° 126 do TST). Violação aos artigos 93, inciso 
IX, da Constituição da República e 832 da CLT. Recurso de revista 
conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-713.523/2000.7 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17* REGIÃO 
DR. RONALD KRÜGER RODOR 
MUNICÍPIO DE LINHARES 
DR. HÉLIO JOSÉ COFFLER 
ÂNGELA HILÁRIO ALBINO E OU
TROS
DR. MARNE SEARA BORGES

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso do Parquet e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, considerando a nulidade da con
tratação realizada sem concurso público, julgar improcedentes os pe
didos da reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência, quanto às 
custas processuais, às quais ficam isentos os reclamantes, na forma da 
lei Fica prejudicada a análise do recurso de revista do reclamado, cm 
virtude do provimento da revista ministerial.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚ
BLICO DO TRABALHO
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE - 
EFEITOS. Contrato de trabalho celebrado com órgão da Admi 
nislração Pública sem a observância do inciso II do artigo 37 da 
Constituição Federal é nulo. Enlretanto no Direito do Trabalho, con
quanto seja declarado nulo o contrato laborai, o obreiro faz jus ao 
pagamento dos salários, stricto setisu, correspondentes aos dias efe- 
livamenle trabalhados segundo a contraprestação pactuada, visto que 
a força laborai não lhe pode scr restituída pelo empregador, conform.' 
o entendimento do Enunciado n° 363 do TST. Enlretanto, no caso dos 
autos, não houve pedido de salário retido. Ante o exposto, dou pro
vimento ao recurso para, considerando á nulidade, da Contratação 
realizada sem concurso público, julgar improcedentes os pedidos da 
reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência, quanto às cus
tas processuais, às quais ficam isentos os reclamantes, na forma 
da lei.
II - RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE LINHA
RES
Fica prejudicada a análise do recurso de revista do Município, em 
virtude do provimento da revista ministerial em que foram julgados 
improcedentes os pedidos da reclamação.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-717.693/2000.0 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. DEOCLÉCTA AMORELLI DIAS 
ANTÓNIO CONCEIÇÃO DA SILVA PI
NHO
DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO DA BAHIA - COELBA 

ADVOGADO • PR.-i Í^ÇTpNYfQRRFJA^LSÍO.^, ? >

Diário da Justiça - Seção 1
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do Re
curso de Revista, bem como conhecer do Recurso de Revista por 
violação dos artigos 832 da CLT e 93, inciso IX, da CF e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a nulidade da r. decisão dos 
embargos de declaração do Autor (fls. 880-1), determinar o retomo 
dos autos ao egrégio TRT de origem para que profira outra, prestando 
os esclarecimentos solicitados e completando, assim, o ofício ju- 
risidicionai.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Relevante a argüição de ofensa 
aos artigos 832 da CLT e 93, inciso IX, da CF. Agravo provido. 
RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NULIDADE POR 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tendo a parte 
invocado a lutcla jurisdicional e não tendo oblido os esclarecimentos 
solicitados, acerca dê elementos importantes, impõe-se a declaração 
dc nulidade da decisão, a fim de complementar-se o ofício juris
dicional, Recurso de Revista conhecido por violação dos artigos 832 
da CLT e 93, inciso IX, da CF, e, em consequência, provido.

PROCESSO : RR-722.609/2001.3 - TRT DA 3a RE
GIÃO - ÍAC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

Redator designado: Min. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho
RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: AILTON MARCELINO FONSECA 
: DRA. LEIZA MARIA HENRIQUES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista ape
nas em relação ao tópico "empregado horista - horas extras quitadas 
como hora normal - adicional e divisor de 180" e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Ronaldo 
Leal, relator. Redigirá o acórdão o Exmo. Juiz Convocado Vieira de 
Mello Filho.
EMENTA: 1. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO. A revista não merece ser conhecida neste tópico, visto que a 
decisão recorrida encontra-se em consonância com o Enunciado n° 
360 do TST (Min. Ronaldo Uai). 2. REGIME DE COMPEN
SAÇÃO DE JORNADA. A recorrente não apontou nenhuma vio
lação de dispositivo de lei e/ou da Constituição nem transcreveu 
jurisprudência para confronto, tomando a revista desfundamentada, à 
luz do art. 896 da CLT. Revista não conhecida (Min. Ronaldo Leal). 
3. EMPREGADO HORISTA. HORAS EXTRAS QUITADAS 
COMO HORA NORMAL. ADICIONAL E DIVISOR. 3.1. A nor
ma insculpida no art. 7“, inciso XIV da Constituição Federal, ao 
assegurar a jornada de seis horas para os empregados que trabalhem 
em turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva, 
não admite a interpretação no sentido dc que havendo descumpri- 
mento do aludido comando nela inserido, lenha jus, o empregado, a 
apenas ao adicional quanto a sétima e oitava hora pagas de forma 
simples, sob o fundamento da compensação, haja vista que sc estaria, 
por via oblíqua, obstaculizando a eficácia do dispositivo em leia, 
garantia social, que somente admite exceção através da negociação 
coletiva, subtraída pelo empregador pelo simples artifício da eon 
tratação do salário pela unidade de tempo hora. Assim, a jornada 
contratada remunera apenas a jornada de seis horas, sendo devidas 
como extraordinárias a sétima e oitava horas trabalhadas, sem a pré
via negociação coletiva. 3.2. "No raso dos autos, o empregado foi 
contratado inicialinentc para cumprir jornada de 240 horas em tur
nos ininterruptos de revezamento e sofreu redução no turno para ISO 
horas mensais. Com o escopo de atender à nova situação jurí> 'ca 
instituída, em estrita observância da irredulibilidade salarial, con
sagrada na art. 7", VI, da Constituição Federal, o valor da hora 
trabalhada deve ser recalculado, o que nos leva a concluir que o 
divisor 180 deve ser mantido para o cálculo do adicional de horas 
extras" (Min. Ronaldo Leal). Revista conljccida e desprovida. 4. 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A decisão recorrida, que se 
firmou no laudo pericial para afirmar que o autor trabalhava em área 
de risco acentuado e em recinto fechado, depende dc reexame dc 
prova para ser reformada, o que é vedado nesta corte, nos termos do 
Enunciado n° 126 do TST. Quanto à questão do tempo de exposição 
a inflamáveis, o Regional perfilhou a mesma tese da Orientação 
Jurisprudencial da SDI n° 5, segundo a qual é integral o direito ao 
adicional de periculosidade, independente do tempo de exposição 
(Enunciado n° 333 do TST) (Min. Ronaldo [.cal). 5. ADICIONAL 
DE PERICULOSIDADE. REFLEXO. Não se conhece de revista 
que se firma em jurisprudência inespecífica (Enunciados n°s 23 e 296 
do TST), que não evidencia a habitualidade do pagamento do adi
cional de periculosidade. 6. HONORÁRIOS PERICIAIS. Não se 
conhece de revista que questiona se o valor fixado para oá honorários 
periciais guarda ou não razoabilidade com a complexidade dos tra
balhos prestados pelo perito, o que demanda exame de matéria fálico- 
probatória, vedado pelo Enunciado n° 126 do TST (Min. Ronaldo 
Leal_L_______________________ /,<■,»,

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-731.463/2001.9 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

. MIN. DEOCLÉC1A AMORELLI DIAS 
: WALTER GERAIGIRE & CIA. LTDA.
: DR. MARIA LÚCIA DE ALMEIDA LEI
TE CUSTÓDIO 

: ADEÍLDE DOS SANTOS 
: DR. MIRIAN PAULET WALLER DO- 
MINGUES 

: OS MESMOS 
: DR. OS MESMOS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento da 
reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o jul
gamento do recurso de revista c, dele conhecendo por violação do 
artigo 832 da CLT. acolher a preliminar dc nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional e dar-lhe provimento para, anulando o acórdão 
dos embargos declaratórios de fl. 230, determinar o retorno dos autos 
ao egrégio TRT de origem a fim de que novo acórdão seja proferido 
com análise de todos os pontos levantados nos embargos declara
tórios, prejudicada a apreciação dos demais temas ventilados no re
curso de revista da reclamante, bem como o julgamento do agravo de 
instrumento da reclamada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI
CIONAL. Constatado não ter havido pronunciamento judicial sobre 
questão relevante, não obstante tenha sido o juízo oportuna e ade
quadamente instado a emili-io, patenteia-se a virtual nulidade, por 
negativa da prestação jurisdicional. a ensejar o provimento do Agravo 
para destrancar o Recurso de Revista, a fim de submeter ao crivo da 
Corte Superior o melhor exame da nulidade argüida contra o acordão 
regional.

SECRETARIA DA 2a TURMA
ACÓRDÃOS

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-530.737/1999.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TUR
MA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: COLÉGIO SANTO ANTÔNIO LTDA E 
OUTRA

: DR. AMÉRICO FERNANDES BRAGA 
NETO

: JORGE LUIZ GOMES ARUEIRA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS NÃO PREENCHI
DOS - PROVIMENTO NEGADO. É de ser mantido o r. despacho 
que denega seguimento -a Recurso dc Revista que não preenche os 
pressupostos intrínsecos de admissibilidade. Agravo de Instrumento 
ao qual se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-548.051/1999.6 - TRT DA 10a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
Corre Junto: 548052/1999.0 

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
AGRAVANTEÍS)
ADVOGADO
AGRAVADOtS)
ADVOGADO

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUI
SA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA 
DR. ANTÔNIO MAURÍCIO MARTINS 
LANNA
EURICO ALMEIDA ROCHA (ESPÓLIO 
DE)
DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO 
JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhe
cimento argüida em contraminuta por deficiência de traslado. Por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ARTIGO 896 DA CLT 
A admissibilidade do recurso de revista sujeita-se ao preenchimento 
dos requisitos do artigo 8% da CLT, o que não se verificou, in 
casu.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVÁNTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-AIRR-576Ü42/1999.1 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
Corre Junto: 576543/1999.5 

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CARLOS AUGUSTO ROCHA 
: DR. GERAI.DO CÁNJ3IPO .FÊRRWA
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi
mental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL, a observância de preceito 
ordinário não caracteriza desrespeito aos princípios CONSTITU- CIO 
nais estatuídos nos incisos XXXV, XXXIX, LIV e LV, DO ART. 5" da 
atuai Carta Magna.
A gravo Regimcnta 1 desprovido.
PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO
AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

: AIRR-639.985/2000.8 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2' 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
• BANCO REAL S.A.
: DR. EREDF.UICO AZAMBUJA LACER
DA

: LÚCIO MACHADO FONTOURA 
. DR. LEONARDO MACHADO FON
TOURA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento porque 
a rev ista não preenchia os requisitos do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

AIRR-639.998/2000.3 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARY DA 2“ 
TURMA)
MIN ANÉLIA U  CHUM 
HOSPITAL IPIRANGA S.A.
DRA. ANA PAULA KOTLINSKY SF.VE- 
RINO
ALICE LOPES DA SILVA
DR. FRANCISCO DORNELLES KIR-
CHER

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA QUE NÃO PREENCHE OS PRESSUPOSTOS INTRÍN- 
SECOS DE ADMISSIBILIDADE - PROVIMENTO NEGADO É
de ser mantido o despacho que denega seguimento a Recurso de 
Revista que não preenche os pressupostos intrínsecos de admissi
bilidade. Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-641.256/2000.6 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
P1RELLI CABOS S.A 
DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUI
MARÃES
ANTÔNIO CARLOS MARTINS 
DR. GLÁUCIA HELENA PEREIRA 
BADDINI DE PAULA RIBEIRO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. MATÉRIA SUPERADA POR JURISPRUDÊNCIA DO
MINANTE. ART. 896, § 4”., DA CI.T. ENUNCIADO 333/TST.
Não pode ser provido Agravo de Instrumento que pretende a de
sobstrução de Recurso de Revista interposto contra decisão regional 
proferida de conformidade com a jurisprudência iterativa, notória e 
atual desta Corte, nos termos do art. 896, § 4°., da CLT. e do Enun
ciado n°. 333/TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-641.258/2000.3 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI 
PESTANA
MARIA APARECIDA PEDROSO 
DRA. JURACY MAURÍCIO VIEIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDA
DE. ENUNCIADO I26/TST. Não pode ser provido Agravo de Ins
trumento que pretende a desobstrução de Recurso de Revista fundado 
em argumentação que desafia reexame de fatos e provas, aplicando-se 
ao caso o teor do Enunciado n°. 126/TST. Agravo de Instrumento a 
que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-641.264/2000.3 - TRT DA 17a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
AGRAVANTE(S)
•ZHí/l/OJi

ADVOGADO
AGRAVADO(S)1
ADVOGADO

: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DO ESPÍRI
TO SANTO - DER/ES 

: DR. ROBSON FORTES BORTOLINI 
: ANTÔNIO PEREIRA PACHECO 
: DR. PAULO ROBERTO DA COSTA 
MATTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento porque 
a revista não preenchia os requisitos do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTt(S>
ADVOGADO
AGRAVAÜO(S)
ADVOGADO

: AIRR-641.268/2000.8 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS -ECT 

: DR. WALDIR MAGNAGO FILHO 
: MÁRCIO SIQUEIRA ALVARENGA E 
OUTROS

: DR. FABIANA FERREIRA FONTES
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. MATÉRIA SUPERADA POR JURISPRUDÊNCIA DO
MINANTE. ART. 896, § 4“, DA CLT. ENUNCIADO 333/TST.
Não pode ser provido Agravo de Instrumento que pretende a de
sobstrução de Recurso de Revista interposto contra decisão regional 
proferida de conformidade com a jurisprudência iterativa, notória e 
atual desta Corte, nos termos do art. 896, $ 4°. da CLT. e do Enun
ciado n° 333/TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-642.271/2000.3 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI
ZAGEM COMERCIAL SENAC 
DRA. ALINE ZERWES BOTTARI 
VALDIR BIDTINGER 
DR. JAIRO NAUR FRANCK

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Asravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
Agravo de Instrumento que não consegue infirmar os fundamentos 
expendidos no r. despacho agravado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

AIRR-642.272/2000.7 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
MARIA ISABEL RODRIGUES VALEN
TE
DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. LIZETE FREITAS MAESTRI

DECISÃO: Em. por unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do agravo 
quando ausente do traslado a certidão de publicação do acórdão 
regional. Aplicação do art. 897, § 5°, I. da CLT, do Enunciado 272 
deste TST e da Instrução Normativa n° 16/99, item III/TST. Agravo 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-642.273/2000.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

ARMINDO DA COSTA LISBOA 
DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVA
LHO FERREIRA

DECISÃO: Em, por unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do agravo 
quando ausente do traslado a certidão de publicação do acórdão 
regional. Aplicação do art. 897, § 5°, I, da CLT. do Enunciado 272 
deste TST e da Instrução Normativa n° 16/99, item III/TST. Agravo 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-643.816/2000.3 - TRT DA 16a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
TELECOMUNICAÇÕES DO MARA
NHÃO S.A. - TELMA 
DR. MARCELO LUIZ AVILA DE BES- 
SA
ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA FILHO 
DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE- 
NHAS

DECISÃO: Unanimerncntc, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. VIOLAÇÃO INDIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDE
RAL IMPOSSIBILIDADE. ART. 896, "C", DA CLT. Não pode 
ser provido Agravo dc Instrumento que pretende a desobstrução de 
Recurso de Revista fundado em violação de dispositivo constitucional 
que não se revela direta c literal, nos termos do art. 896, "c", da CLT. 
Incidência também do Enunciado n" 126/TST. Agravo de Instrumento 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-644.343/2000.5 - TRT DA 15” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM

AGRAVANTF.(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

BANCO REAL S.A.
DRA. SANDRA REGINA PAVANI BRO 
CA
RENATO FERREIRA
DR. CARLOS ROBERTO MARQUES
SILVA

DECISÃO: Unaniinementc. negar provimento ao Agravo de Ins 
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DISSENSO PRETORIANO. ESPECIFICIDADE. ENUN
CIADO 296/TST. Não pode ser provido Agravo de Instrumento que 
pretende o destrancamenío de Recurso de Revista fundado em ale
gação de configuração de dissenso pretoriano que não se verifica ante 
a inespeciftcidade dos arestos paradigmas, nos termos do Enunciado 
n°. 296/TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

: AIRR-645.760/2000.1 - TRT DA 24a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: LUIS CARLOS GUEDES DE SOUZA 
: DR. ALFREDO DE SOUZA BRILTES 
: CÉSAR LUIZ DE ALMEIDA GUARITA 
: DR. OTON JOSÉ NASSER DE MELLO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDA
DE. ENUNCIADO 126/TST. Não pode ser provido Agravo dc Ins
trumento que pretende a desobstrução de Recurso de Revista fundado 
em argumentação que desafia reexame de fatos e provas, aplicando-se 
ao caso o teor do Enunciado n°. 126/TST. Agravo de Instrumento a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-648.328/2000.0 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: ANITA FIGUEIREDO DE SOUZA 
: DRA. LILIAN DE OLIVEIRA ROSA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDA
DE. ENUNCIADO 126/TST. Não pode ser provido Agravo de Ins
trumento que pretende a desobstrução de Recurso de Revista fundado 
em argumentação que desafia reexame de fatos e provas, aplicando-se 
ao caso o teor do Enunciado n°. 126/TST. Agravo de Instrumento a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-648.331/2000.9 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS 
DRA. ÉRICA MARINHO RIBEIRO 
IMMAGINE ESTÉTICA E SAÚDE LT
DA.
DRA. EDLENA MARIA SANTANA 
SILVA MACIEL

DECISÃO: Unanimerncnte, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
RFIVISTA - DECISÃO REGIONAL EMBASADA NO EXAME 
DAS PROVAS F. FATOS DOS AUTOS - PROVIMENTO NE
GADO. Nos termos do Enunciado n° 126 do TST, “Incabível o 
recurso dc revista ou dc embargos (arts. 896 e 894, letra b, da CLT) 
para reexame de fatos e provas”. Agravo de Instrumento ao qual se 
nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-648334/2000.0 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. ANÉLIA Ll CHUM 
DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PRO 
CESSAMENTO DE DADOS 
DR. WALDEMIRO UNS DE ALBU
QUERQUE NETO
ADELINO DA CRUZ ANDRADE SOU
ZA
DR. LE1SER SADIGURSKY

DECISÃO: Unaniniemenle, negar provimento ao Agravo de Ins 
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDA
DE. ENUNCIADO 126/TST. Não pode ser provido Agravo Je Ins 
trurnento que pretende a desobstrução de Recurso de Revista fundado 
cm argumentação que desafia reexame de fatos c provas, aplicando-se 
ao caso o teor do Enunciado n°. 126/TST. Agravo de Instrumento a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEíS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-648.337/2000.0 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. ANÉLIA Ll CHUM 
ANTÔNIO JEFFERSON SANDES SAN
TOS
DR. CARLOS ROBERTO TUDE DE 
CERQUEIRA
HUMBERTO SILVA SANTOS 
DRA. THAIS CAMPOS DE CARVA
LHO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar a preliminar de não- conheci
mento arguida na contraminuta; conhecer do agravo interposto e, no 
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ACÓRDÃO RE
GIONAL CONSUBSTANCIA DOR DE DECISÃO 1NTERLOCU- 
TÓRIA - PROVIMENTO NEGADO Nos termos do Enunciado n” 
214 do TST, “As decisões interlocutórius, na Justiça do Trabalho, só 
são recorríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser 
impugnadas na oportunidade da interposição de recurso contra a de
cisão definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso 
para o mesmo Tribunal”. Agravo de Instrumento ao qual se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTH(S) 
ADVOGADO 
AGRAVA DO(S) 
ADVOGADO

: AIRR-648.338/2000.4 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA L.l CHUM 
: AGNALDO DOS SANTOS 
: DR. SÉRGIO BARTILOTTI 
: CHEIM TRANSPORTES S.A 
DR. MARÍALVO SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - DECISÃO REGIONAL EMBASADA NO EXAME 
DOS FATOS E PROVAS DOS AUTOS - PROVIMENTO NE
GADO. Nos termos do Enunciado n° 126 do TST. “Incabível o 
recurso de revista ou de embargos (arts. 896 e 894, letra b. da CLT) 
para reexame de fatos e provas”. Agravo de Instrumento ao qual se 
nega provimento

PROCESSO

RELATOR , 
AGRAVANTEíS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-649.069/2000.1 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. ANÉLIA Li CHUM
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.
DR. TOMAZ MARCHI NETO 
LUC1NEIDE CARVALHO BANDEIRA 
DR. MÁRIO OLIVEIRA DO ROSÁRIO

DECISÃO: Em, por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI MENTO.
Não merece ser processado o Recurso de Revista, quando não com
provada a alegada violação legal, nem tampouco a divergência ju- 
risprudencial. Incidência dos Enunciados 221 e 296 do TST. Agravo 
de Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-649.071/2000.7 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: MANOEL CARLOS SUZART E OU
TROS

: DR. PEDRO PAULO RAMOS 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO: Em, por unanimidade, não conhecer dq Agf,içu.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do agravo 
quando ausente do traslado a cópia da decisão originária. Aplicação 
do art. 897. § 5°, I, da CLT, do Enunciado 272 deste TST e da 
Instrução Normativa nc 16/99. item III/TST. Agravo não conhecido

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO 
AGRAVA DO(S)
ADVOGADO

AIRR-649.107/2000.2 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM
XUXA PROMOÇÕES E PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS LTDA
DR. EDUARDO V1CENTINI
JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA DE
ABREU
DR. FRANCISCO RICARDO PEREIRA

DECISÃO: Unanimemcnlc, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXAME DE FA
TOS E PROVAS. Nega-se provimento ao Agravo quando a decisão 
regional tem por base fatos e provas que não podem ser reexaminados 
em grau de Revista. Incidência do Enunciado 126 do TST. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEíS)
ADVOGADO
AGRAVADOíS)

: AI RR-649.110/2000.1 - TRT DA V  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. DANILO PORCIUNCULA 
: VALÉRIA BARROS ANTUNES

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEíS)
ADVOGADO
AGRAVADOíS)
ADVOGADO

: AIKR-649.277/21MMM) - I KT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
:. BANCO BOAVISTA INTER ATLÂNTI
CO S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARCELO ARTUR ANTUNES DA 
SILVA

: DR. CARLOS HENRIQUE MORAES 
FREITAS

DECISÃO: U nanimeinente, negar provimento ao Agravo de ins 
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE 
VISTA. VIOLAÇÃO INDIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDE
RAL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 896, "C’\ DA CLT. Não pode 
ser provido Agravo de Instrumento que pretende a desobstrução dc 
Recurso de Revista fundado em violação de dispositivo constitucional 
que não se revela direta e literal, nos termos do art. 896, "c". da CLT. 
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEÍS)
ADVOGADO
AGRAVADOÍS)
ADVOGADO

: AIRR-649.285/2000.7 - TRT D V 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA T 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CLUBE DE ENGENHARIA 
. DR. ANDRÉ ACKER 
: FERNANDO KLEBER CARRAPATOSO 
BORGES

: DR FERNANDO KLEBER LANGKJER 
BORGES

DECISÃO: Unanímcmente, negar provimento ao Agravo 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXAME DE FA
TOS E PROVAS. Nega-se provimento ao Agravo quando a decisão 
regional tem por base fatos e provas que não podem ser reexaminados 
cm grau de Revista. Incidência do Enunciado 126 do TST Incidência, 
ainda, dos Enunciados 221. 296 c 297 do TST. Agravo de Ins
trumento a que se nega provimento

PROCESSO

RELATOR
ACRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A1RR-649.111/2000.5 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM
CASAS CHAMMA -TECIDOS EMMA
S.A.
DR. SIDNEY JOSÉ VIEIRA 
VERA REGINA DE SOUZA 
DR. JOSÉ FREIRE DA SILVA

DECISÃO: Unanimementc, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
MANDATO. Não se conhece do Agravo quando o seu subscritor não 
possui instrumento de procuração juntado aos autos. Aplicação dos 
arts. 36 e 37 do CPC e do Enunciado. 1.64 desta Corte.

: A IRR-649.114/2000.6 - TRT DA V RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. ÃNÉClA LI CHUM 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 

: DRA. VERÔNICA GEHREN DE QUEI
ROZ

: WLAJONIR JORGE GONÇALVES 
ADVOGADO : DR. EDSON CARVALHO RANGEL

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEíS)
ADVOGADA
AGRAVADOÍS)

DECISÃO: Em, por unanimidade, não conhecer do Agravo.' 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do agravo 
quando ausente do traslado a certidão de publicação do acórdão 
regional. Aplicação do art 897. § 5°. I, da CLT. do Enunciado 272 
deste TST e da Instrução Normativa n" 16/99, item III/TST. Agravo 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEíS)
ADVOGADO
AGRAVADOíS)

AIR R-649.272/2000.1 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
ALEXANDRE DOS SANTOS 
DR. KATUSUKE IKEDA 
YACON ENTREGADORA LTDA.

DECISÃO: Unanimcmeme, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXAME DF. FA
TOS E PROVAS. DESPROVIMENTO. Conforme disposto no 
Enunciado-TST n° 126, não cabe Recurso dc Revista quando a parte 
pretende o reexame de fatos e provas. Agravo dc Instrumento do 
Reclamante a que se nega provimento.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO 
APÓS EDIÇÃO DA LEI N” 9.756/98 - TRASLADO DEFICIEN
TE - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO REGIONAL E FALTA DE AUTENTICAÇÃO DF 
DOCUMENTOS DISTINTOS, CONSTANTES DO VERSO F 
ANVERSO DA MESMA FOLHA
Interposto o recurso de agravo dc instrumento após a edição da Lei n 
9.756/98. que imprimiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser 
observadas as diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto 
ao traslado da certidão de publicação da decisão regional, documento 
indispensável ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de 
provimento do agravo de instrumento.
Além disso, os documentos fotocopiados no verso c no anverso dc 
uma folha, quando autónomos, devem conter autenticação indivi
dualizada de ambas as peças, ou, então, o carimbo aposto em uni dos 
documentos deve fazer menção expressa ao outro, sob pena de nào- 
cónheciqtentp dp agravo de instrumento, nos moldes do an. 830 da 
CLT e dá. instrução Normativa ç* 16/99 do TST.
Agravo, de instrumento não cophecido.

PROCESSO : AIRR-649.287/2000.4 - TRT DA V RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

RELATOR : MIN. ANÉLIA LI CHUM
AGRAVANTEtSi í CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CKF 
ADVOGADA1'- »> : DRA. SANDRA REGINA VERSIANI 

CHIEZA ’ -
AGRAVADOíS; : DANIEL HENRI PESSANHA BARCE

LOS DE FREITAS E OUTRO 
ADVOGADA : DRA. SILVANIA LIMA DA SILVA
DECISÃO: Unaniinemeníe, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO. DES
PROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de Revista 
quando não comprovada a alegada violação legal. Incidência do 
Enunciado 22! do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEíS)
ADVOGADO

: AIRR-649.288/200(1.8 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA IN
TERNACIONAL DE SAÚDE 

: DR. PAULO VALED PERRY FILHO
AGRAVADOíS) : CARLOS EDUARDO VIEIRA
ADVOGADO : DR. FELIPE ADOLFO KALAF
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. •'■'•'iOA 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não merece ser processado o Recurso de Revista, quqqdj), não com
provada a alegada violação legal, nem tampouco a divergência ju
risprudência!. Incidência (los Enunciados 221, 296 e 297 do TST. 
Agravo de Instrumento não provido.) ! \
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PROCESSO

RELATOR

AIRR-649.289/2000.1 - TRT DA V RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
FRANCISCO DA SILVA ALVES 
DR. MARCELO JORGE DE CARVA
LHO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXAME DE FA
TOS E PROVAS. Nega-se provimento ao Agravo quando a decisão 
regional tem por base-fatos e provas que não podem ser reexaminados 
em grau de Revista. Incidência do Enunciada 126 do TST. Incidência, 
também, do Enunciado 297 do TST. Agravo a que se nega pro
vimento

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-651.556/2000.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: ZIVI S.A. - CUTELARIA 
: DR. LUIZ ANTÔNIO SCHMITT DE 
AZEVEDO

: VERA REGINA DA SILVEIRA 
: DR. LAURINDO REDANTE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO
Agravo de Instrumento a que se nega provimento, tendo em vista não 
restarem atendidos os requisitos do artigo 896 da CLT.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-652.351/2000.7 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM
BANCO MERCANTIL DO BRASIL
S.A.
DR. FREDERICO AZAMBUJA LACER
DA
LILI RIBEIRO DA ROCHA 
DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA QUE NÃO PREENCHE OS PRESSUPOSTOS INTRÍN
SECOS DE ADMISSIBILIDADE - PROVIMENTO NEGADO. É
de ser mantido o despacho que denega seguimento a Recurso de 
Revista que não preenche os pressupostos intrínsecos de admissi
bilidade. Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-656.459/2000.7 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: CECÍLIA DE LOURDES PISTOJA 
IBARGOYEN 

: DR. DÉLCIO CAYE
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO: Unanimemente, rtegar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DISSENSO PRETOR1ANO. ESPECIFICIDADE. ENUN
CIADO 296/TST. Não pode ser provido Agravo de Instrumento que 
pretende o destrancamento de Recurso de Revista fundado em ale
gação de configuração de dissenso pretoriano que não se verifica ante 
a inespecificidade dos arestos paradigmas, nos termos do Enunciado 
n°. 296/TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-657.909/2000.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
SEBE ENGENHARIA LTDA.
DR. PAULO MALTZ 
VALMIR DA SILVA NASCIMENTO 
ÒR. EUCLIDES FÉLIX DE SOUZA JÚ
NIOR

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DISSENSO PRETORIANO. ESPECIFICIDADE. ENUN- 
CTAfcO 296/TST. Não pode ser provido Agravo de Instrumento que 
pretende o destrancatnento de Recurso de Revista fundado em ale
gação de cxAtigiifàçâoÃfe dissenso pretoriano que não se verifica ante 
a inespecificidade do areslo paradigma, nos termos do Enunciado n°. 
296/TST. Aplicação também do Enunciado rí’ 126/TST. Agravo de 
Instrumento a que se nega 'provimento/

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-657.914/2000.4 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA U  CHUM 
: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
: DRA. FERNANDA FERNANDES PI
CANÇO

: GUILHERME MULLER FERREIRA 
: DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL
VES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. 
INEXISTÊNCIA. ART. 896, ”C", DA CLT. Não pode ser provido 
Agravo de Instrumento que pretende o destrancamento de Recurso de 
Revista fundado em arguição de violação de dispositivo de lei federal 
que não se verifica. Agravo de Instrumento improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-657.942/2000.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

FRANCISCO FELIPE SANTOS NETO 
DR. ANDRÉ DA FONSECA BARBOSA 
LIMA

DECISÃO: Em, por unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do agravo 
quando ausente do traslado a certidão de publicação do acórdão 
regional. Aplicação do art. 897, § 5°, I, da CLT, do Enunciado 272 
deste TST e da Instrução Normativa n° 16/99, item III/TST. Agravo 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-657.944/2000.8 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: MULTILAJES PRÉ-MOLDADOS DE 
CONCRETO LTDA.

: DR. JOZILDO MOREIRA 
: OSMAIR MACHADO DOMINGOS 
: DR. LUIZ ALBERTO GONÇALVES

DECISÃO: Em, por unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do agravo 
quando ausente do traslado a certidão de publicação do acórdão 
regional. Aplicação do art. 897, § 5°, 1, da CLT, do Enunciado 272 
deste TST e da Instrução Normativa n° 16/99, item 111/TSX. Agravo 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-657.967/2000.8 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL 
LTDA.

; DR. LUIS DUÍLIO DE OLIVEIRA 
MARTINS

: ANA NUNES DOS SANTOS 
: DR. 10RRANA ROSALLES POLI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. MATÉRIA SUPERADA POR JURISPRUDÊNCIA DO
MINANTE. ART. 896, § 4”., DA CLT. ENUNCIADO 333/TST.
Não pode ser provido Agravo de Instrumento que pretende a de
sobstrução de Recurso de Revista interposto contra decisão regional 
proferida de conformidade com a jurisprudência iterativa, notória c 
atual desta Corte, nos termos do art. 896, § 4°., da CLT, e do Enun
ciado n°. 333/TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-659.142/2000.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. SANDRA REGINA VERSIANI 
CHIEZA

: CREMILDA GUILHERME DE FIGUEI
REDO FIARES DE SOUZA 

: DR. JORGE BULCÃO COELHO

DECISÃO: Unanimemente. negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO
NAL FULCRADA EM RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO DE 
DISPOSITIVOS LEGAIS. DESPROVIMENTO. Não merece ser 
processado o Recurso dé Revista quando a decisão guerreada tem por 
fundamento a razoável interpretação de dispositivos legais. Aplicação 
do disposto no Enunciado n° 221, do TST. Agravo de Instrumento 
não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-659.144/2000.7 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: CARLOS CÉSAR RAMOS VALENTE 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 
S.A.

: DR. ROLNEY JOSÉ FAZOLATO
DECISÃO: Em, por unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do agravo 
quando ausente do traslado a certidão de publicação do acórdão 
regional. Aplicação do art. 897, § 5°, I, da CLT, do Enunciado 272 
deste TST e da Instrução Normativa n° 16/99, item III/TST. Agravo 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AI RR-659.145/2000.0 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: MERCK S.A. - INDÚSTRIAS QUÍMI
CAS

: DRA. CRISTIANE M. DE MORAES 
: MARCOS VINÍCIUS AZEVEDO DE 
ANDRADE

: DRA. MARTA CRUZ DE LIMA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO. DES
PROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de Revista 
quando não comprovada a alegada violação legal. Incidência do 
Enunciado 221 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R.660.962/2000.2 - TRT DA 20a RE
GIÃO r (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: FLODOALDO LIMA DE SOUZA E OU
TRO

: DR. RAIMUNDO CÉZAR BRUTO 
ARAGÃO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Nega- 
se provimento a agravo quando o recurso de revista não demonstra 
violação direta de dispositivo constitucional, a teor do Enunciado n” 
266/TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

AIRR-662.068/2000.8 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES
ADILSON DE MEDEIROS GUSMÃO E
OUTROS
DR. FREDERICO BENEVIDES ROSEN- 
DO
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento, por deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a petição inicial 
com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva inti
mação, das procurações outorgadas aos advogados dos Ágravantes e 
da Agravada, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, 
da comprovação do depósito recursal, do recolhimento' das custas, 
bem como, dc outras peças que se façam necessárias ao deslinde da 
controvérsia.
Agravo de Instrumento qão conhecido. : . ■, . ; J ;....
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-664.0Í4/2000.3 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: VALDIR DE JESUS SILVA 
: DR. DANIEL DE CASTRO SILVA 
: MANAUS ENERGIA S.A.
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Instrumen
to a que se nega provimento, tendo em vista não restarem atendidos 
os requisitos do artigo 896 da CLT. Agravo não provido.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ED-AIRR-667331/2000.7 - TRT DA 9" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA
SILVEIRA

EMBARGADO(A) : JOSÉ BRAZ HERCOS JÚNIOR 
ADVOGADO : DR. RONALDO ALESSANDRO VIC

TOR
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rcjeitam-se os em
bargos de declaração quando não detectado qualquer vício na decisão 
embargada.
Embargos rejeitados.
PROCESSO

RELATOR 
AG R AVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-667.745/2000.8 - TRT DA 14° RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. ANÉLÍA LI CHUM 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 
DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

: EDIVALDO VARGAS TITO E OUTROS 
: DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS
SOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO INDIRETA DA CONSTITUI
ÇÃO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 896, § 2“, DA CLT. 
ENUNCIADO 266/TST. Não pode ser provido Agravo de Instru
mento que pretende a desobstrução de Recurso de Revista interposto 
em fase executória de sentença, fundado em violação de dispositivo 
constitucional que não se revela direta e literal, nos termos do art. 
896, § 2°., da Constituição Federal, e do Enunciado n°. 266/TST. 
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-667.770/20003 - TRT DA 8” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: EMPRESA PÚBLICA OFIR LOYOLA - 
EPOL

: DR. FLORIANO GASPAR BARBOSA 
: EDSON VANDER BARBOSA LUCENA 
: DR. LUIZ ROBERTO D. DE MELO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-PROVIMEN
TO. Não merece provimento o Agravo de Instrumento quando não 
prequestionado tema trazido na Revista pelo Regional. Inteligência do 
Enunciado 297/TST. Aplicação, também, do Enunciado 221 do TST. 
Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-667.771/2000.7 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ - COSANPA 

: DR. SALIM BRITO ZAHLUTH JÚ
NIOR

: REINALDO FERREIRA DOS REIS 
: DR. JOÃO JOSÉ SOARES GERALDO

DECISÃO: Unanimememe, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento. -
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. VIOLAÇÃO INDIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDE
RAL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 896, § 2°, DA CLT. ENUN
CIADO 266/TST. Não pode ser provido Agravo de Instrumento que 
pretende a desobstrução de Recurso de Revista fundado em violação 
de dispositivo constitucional que não se revela direta e literal, nos 
lermos do art. 896, § 2°., da Constituição Federal, e do Enunciado n°. 
266/T'ST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-669.008/2000.5 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

RELATOR : MIN. ANÉLIA LI CHUM
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
- BANEB
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
EDNALVA SANTOS MARQUES 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DECISÃO REGIONAL EMBASADA NA VALORAÇÃO 
DA PROVA DOS AUTOS. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL DO 
ART. 482, "B" DA CLT.
Ante o consignado na decisão regional não se há de falar em in
continência de conduta; e, quanto ao alegado mau procedimento, o 
regional ao constatar que nenhum prejuízo foi causado ao reclamado, 
deu uma interpretação no mínimo razoável ao disposto no art. 482, 
"b" da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S) 
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-671.063/2000.0 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MÍN. ANÉLIA LI CHUM 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE 
DO BASTOS
LEOPOLDO CASADO LÁRIO E OU
TROS
DR. ANTÔNIO ARAÚJO SILVA 
SUPERMERCADOS J. RAMOS LTDA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins- 
tmmento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. VIOLAÇÃO INDIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDE
RAL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 896, § 2°, DA-CLT. ENUN
CIADO 266/TST. Não pode ser provido Agravo de Instrumento que 
pretende a desobstrução de Recurso de Revista fundado em violação 
de dispositivo constitucional que não se revela direta e literal, nos 
termos do art. 896, § 2°., da Constituição Federal, e do Enunciado n°. 
266/TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-671.689/2000.4 - TRT DA 9a RE
GIÃO - fAC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

; MIN. ANÉLIA Ll CHUM 
: JOÃO CACKO SOARES DIAS 
: DRA. SUZEL CRISTIANE KOIALANS- 
KAS HAMAMOTO 

: SZABO FASHION COMÉRCIO DE 
ROUPAS L.TDA.

: DR. DIOGO FADEL BRAZ
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Agravo de Instrumento a que sc nega provimento porque não des- 
constituídos os fundamentos do despacho denegatório.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEtS)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-671.80I/2000.0 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
ROSALINA UM A  DE OLIVEIRA 
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instru
mento ao qual se nega provimento, porque não infirmados os fun
damentos expendidos no r. Despacho trancatório.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-672.217/2000.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES
ALBARUS S.A. INDÚSTRIA E COMÉR
CIO
DR. WILLIAM WELP 
PEDRO PAULO LEITE HEROLD 
DR. JAIME JOSÉ GOTARDI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 3 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Instrumen 
to a que se nega provimento, tendo em vista não restarem atendidos 
os requisitos do artigo 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE( S ) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-673.684/2000.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: NELLY DE SOUZA RIBEIRO 
: DR. WANDERLEY DE OLIVEIRA 
: LEVI MARTINS CORMACK 
: DR. ROSÂNGELA GERMANO OLIVEI
RA

: SONATA TOKIO ARMARINHO LTDA.
DECISÃO: Em, por unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do agravo 
quando ausente do traslado a certidão de publicação do acórdão 
regional. Aplicação do art. 897, § 5°, I, da CLT, do Enunciado 272 
deste TST e da Instrução Normativa n° 16/99, item III/TST. Agravo 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-677.519/2000.5 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO - 
BASTOS
LUIZ CARLOS LOPES FERREIRA 
DR. LÉUO R. D'ALCÂNTARA RAMA- 
I.HO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 4 
EMENTA: EXECUÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 
RECURSO DE REVISTA. CÁLCULO DA COMPLEMENTA- 
ÇÃO DE APOSENTADORIA: MÉDIA TRIENAL PROPOR
CIONAL x INTEGRAL. COISA JULGADA. OFENSA DIRETA 
E LITERAL À CARTA MAGNA INEXISTENTE. APELO RE- 
VISIONAL CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM. A 
decisão regional, que, na fase de execução, interpreta, sob as luzes de 
Estado-Juiz, o comando senlen-cial, extraindo a sua inteligência, de 
modo a tomá-lo exequível, não ofende, iniludivelmente. a garantia 
constitu cional da coisa julgada, como insculpida no inciso XXXVI 
do artigo 5° da Constituição da República de 1988. E mais, a ad
missibilidade do recurso dc revista contra acórdão proferido em agra
vo de petição, na iiqüidação de sentença, depende de demonstração 
inequívoca de violência direta e literal à Constituição Federal, nos 
termos do Enunciado n° 266/TST e do § 2° do art. 896 da CLT. 
AGRAVO IMPROVIDO.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-A1RR-678.830/2Ó00.4 - TRT DA 3" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

; JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: COMPANHIA SIDERÚRGICA DA GUA- 
NABARA-COSIGUA

; DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ EVANGELISTA NUNES DO 
NASCIMENTO 

; DRA. HELENA SÁ
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
para, dando-lhes efeito modificativo, considerar regular a represen
tação processual. Por unanimidade, conhecer do agravo de instru
mento e, no mérito, examinando os demais pressupostos intrínsecos, 
negar-lhe provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, 
COM EFEITO MODIFICATIVO, PARA CONSIDERAR REGU
LAR A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL E AFASTAR O 
NÃO-CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Ao contrário do entendimento do r. despacho agravado, afigura-se 
regular a representação processual do advogado subscritor do recurso 
de revista.
Examinam-se, desde logo, os demais pressupostos intrínsecos do 
agravo de instrumento, procedendo-se a análise da matéria debatida 
no recurso de revista, exame do qual nega-se provimento para con
siderar que não demonstrada violação direta à Constituição Federal, 
único pressuposto a possibilitar o processamento do recurso de revista 
em fase de execução. Exegese do § 2° do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOíA)
ADVOGADO

: FID-AI RR -680.319/2000.7 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

; MIN. MARIA DE ASSIS CALSINC.
; TELECOMUNICAÇÕES DE MIJNASÇiî  
RAIS S.A. - TELEMAÊ , !) 0i> o 

: DR. MARCELO LUJIZ ÁVILA DE BES 
SA E OUTROS

: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 
: DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS
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DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLAÇÃO - REJEIÇÃO. Rejei
tam-se os Embargos quando no acórdão embargado não se verifica a 
existência dos vícios apontados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-683.194/2000.3 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2' 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA Ù  CHUM 
: A FEDERAL
: DR. ETIENNE COSTA MAGALHÃES 
: ELIAS ALVES DE OLIVEIRA 
: DR. AILTON ESTEVES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do agravo 
quando ausentes do traslado a petição inicial, a contestação, a decisão 
originária, a certidão de publicação do acórdão regional c a certidão 
de publicação do despacho denegatório. Aplicação do art. 897, § 5“, 
I, da CLT, do Enunciado 272 deste TST e da Instrução Normativa n° 
16/99, item III/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVA1XXS)
ADVOGADO

A IRR-683.554/2000.7 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
SIEMENS S.A.
DR. ANTÔNIO CARLOS BIZARRO 
JOSÉ EURÍPEDES DOS REIS 
DR. NELSON MEYER

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não merece ser processado o Recurso de Revista, quando não com
provada a alegada violação legal, nem tampouco a divergência ju- 
risprudcncial. Incidência dos Enunciados 221, 296 e 297 do TST. 
Agravo dc Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-683.589/2000.9 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARCO ANTONIO BARRETO DE 
MELLO

: DR. GLAUCO AYLTON CERAGIOL1
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - DECISÃO REGIONAL EMBASADA NO EXAME 
DOS FATOS E PROVAS DOS AUTOS - PROVIMENTO NE
GADO. Nos termos do Enunciado n° 126 do TST, “Incabível o 
recurso de revista ou de embargos (arts. 896 e 894, letra b, da CLT) 
para reexame de fatos e provas”. Agravo de Instrumento ao qual se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADCXS)

ADVOGADO

: AIRR-683.850/2000.9 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDE
RAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SIN- 
DISERF/RS

: DR. JOSÉ LUIS WAGNER
: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU
RAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

: DR. SULANITA SANTOS ROSÁRIO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Res
ponsabilidade do substituto processual pelo repasse dos valores ha
vidos em decorrência do direito dos substituídos.
Violação de preceito constitucional não caracterizada.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTEtS) 
ADVOGAI
AGRAVÃ
ADVOGADO

.OAO/

AIRR-684.329/2000.7 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
DELMAR ÁLVARO FERNANDES 
DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA 
COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE
ZA URBANA- COMLURB 
DR. JÚLIO ALEXANDRE CZAMARKA

DECISÃO: Unanimcrçientc, negar provimento ao Agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL NÃO INTEGRALMENTE DEMONS
TRADA - PROVIMENTO NEGADO. Nos termos do Enunciado n° 
23 do TST, “Não se conhece da revista ou dos embargos, quando a 
decisão recorrida resolver determinado item do pedido por diversos 
fundamentos, e a jurisprudência transcrita não abranger a todos”. 
Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-684.354/2000.2 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
GARÇA S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR
CIO DE PLÁSTICOS 
DR. GILBERTO GOMES 
JADILSON PAIXÃO DOS SANTOS 
DR. GENÉSIO RAMOS MOREIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VIOLAÇÃO DIRETA E 
LITERAL DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. HIPÓTESE 
DE ADMISSIBILIDADE. ART. 896, § 2“., DA CLT. ENUNCIA
DO 266/TST. Não pode ser provido Agravo de Instrumento que 
pretende o destrancamento de Recurso de Revista interposto em fase 
de execução dc sentença e que não demonstra violação direta e literal 
de dispositivo constitucional, sendo essa a hipótese de admissibi
lidade de Recurso de Revista, nos termos do art. 896, § 2°., da CLT, 
e do Enunciado n°. 266/TST. Agravo de Instrumento a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-684.771/2000.2 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
VEÍCULOS GUARAPARI LTD A.
DR JOSÉ JÚLIO FERREIRA
JOSÉ AUGUSTO SOARES BAETA DA
COSTA
DR. LUIZ ANTÔNIO LOURENÇO RO
DRIGUES

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE! S) 
ADVOGADA
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

AI RR-686.923/2000.0 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CLEIDE APARECIDA SILVA 
DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA
CHO MISAILIDIS
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. LUIZ MATUCITA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO
Não cabe agravo dc instrumento contra decisão proferida com base no fato e na prova controvertida, a teor do Enunciado n° 126 da Súmula desta C. Corte.Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-687.307/2000.0 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALS1NG 
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMIG 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
ALVIMAR ANTÔNIO DE AVELAR 
DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. EMENTA: EMBARGOS DECLARATORIOS - REJEIÇÃO. Re-jeitam-sc os Embargos quando no acórdão embargado não se verifica a existência dos vícios apontados.
PROCESSO : ED-A1RR-687.780/2000.2 - TRT DA 1*

REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
DR. ELISA GRINSZTEJN 
GILBERTO BARBOSA E OUTROS 
DR. Z1NEIDE GÓES

I\LL/M L/l\
EMBARGANTE 
PROCURADOR 
EMBARGADO( A) 
ADVOGADO
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaraçao opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO - HIPÓTESE DE REJEIÇÃO. Rejcitam-sc Embargos de Declaração se não constatada contradição no julgado embargado. Inteligência dos artigos 897-A da CLT e 535 do Código dc Processo Civil.

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDA
DE. ENUNCIADO 126/TST. Não pode ser provido Agravo de Ins
trumento que pretende a desobstrução de Recurso de Revista fundado 
em argumentação que desafia reexame de fatos e provas, aplicundo-sc 
ao caso o teor do Enunciado n°. 126/TST. Agravo de Instrumento a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S )
ADVOGADA
AGR AVADO( S) 
ADVOGADO

: AIRR-685.148/2000.8 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO 
MÚLTIPLO E OUTROS 

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TUO

: MASAMITSU OGASAWARA 
: DR. WALDOMIRO FERREIRA FILHO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: O presente agravo de instrumento visa destrancar o re
curso de revista. Para tanto, deve atacar os fundamentos adotados 
pelo despacho que indeferiu o apelo, sem o que perde a sua fi
nalidade. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-685.961/2000.5 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: JOEL MARTINS DE MOURA 
: DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA 
: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPOR
TES LTDA.

: DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOU- 
THIER

DECISÃO: Em, por unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. TRASLADO DEFICIENTF:. Não se conhece do agravo 
quando ausente do traslado a procuração outorgada ao advogado da 
Agravada. Aplicação do art. 897, § 5°, I, da CLT, do Enunciado 272 
deste TST,cf da Instrução Normativa n° 16/99, item III/TST. Agravo 
não còrihecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: Al RR-688.789/2000.1 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ÁLVARO SALES NOGUEIRA 
: DR. AGENOR ANTONIO FURLAN 
: MUNICÍPIO DE CAMPINAS 
: DR. ONEISA COSTA PASSARELLI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO NULO. 
EF'EITOS. Somente o pagamento equivalente ao salário dos dias efetivamente trabalhados. Orientação Jurisprudencial n° 85 da SDI do TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-688.862/2000.2 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 
S.A. - BCN

: DR. LEANDRO AUGUSTO BOTELHO 
STARLING

: LUCIANE NETO SALGADO 
: DR. SILVEMAR JOSÉ HENRIQUES 
SALGADO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDA
DE. ENUNCIADO 126/TST. Não pode ser provido Agravo de Ins
trumento que pretende a desobstrução de Recurso de Rev ista fundado 
em argumentação que desafia reexame dc fatos e provas, aplicando-se 
ao caso o teor do Énunciado n°. 126/TST. Agravo de Instrumento a 
que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-689.017/2000.0 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MUNICÍPIO DE SUZANO '
: DR. .JORGE RADI 
: TEREZA GARUO
: DRA. RITA DE CASSIA SPOSITO DA 
COSTA ;_v
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. CABIMENTO. As hipóteses dc cabimento de recurso de 
revista estão especificadas no art. 896 da CLT. Salvo aquelas, in
cabível se revela o apelo.
Agravo desprovido.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DISSENSO PRETORIANO. ESPECIFICIDADE. ENUN
CIADO 296/TST. Não pode ser provido Agravo de Instrumento que 
pretende o destrancamento de Recurso de Revista fundado em ale
gação de configuração de dissenso pretoriano que não se verifica ante 
a inespecificidade dos arestos paradigmas, nos termos do Enunciado 
n°. 296/TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-690.078/2000.1 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA U  CHUM 
: VILLARES METALS S.A.
: DRA. ANA LUÍSA ARCARO 
: DEVANIR CUSTÓDIO DE ALMEIDA E 
OUTRO

: DR. DIRCEU DA COSTA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. ADMISSIBILIDADE DA REVISTA. Violação legal 
e divergência jurisprudência) não demonstradas. Incidência do Enun
ciado 296 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega proiv- 
mento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-690.190/2000.7 - TRT DA 21* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO 
GRANDE DO NORTE - COSERN 
DR. LAUMIR CORREIA FERNANDES 
SÉRGIO HENRIQUE DA SILVA 
DR. CID COSTA DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL DE DISPOSITIVO 
CONSTITUCIONAL. ART. 896, ”C”, DA CLT. Não pode ser 
provido Agravo de Instrumento que pretende o destrancamento de 
Recurso de Revista fundado em alegação de violação de dispositivo 
constitucional, quando tal violação não se revela direta e literal, nos 
termos exigidos pelo art. 896, V, da CLT. Agravo de Instrumento a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-690.201/2000.5 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2‘ 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DR. NILTON CORREIA
JAIR GONÇALVES DE ARRUDA
DR. JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento 
a agravo de instrumento que não consegue infirmar os funda
mentos expendidos no r. despacho agravado.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-690.771/2000.4 - TRT DA 12* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO 
BASTOS

: ADEGILDO RODRIGUES BORGES 
: DR. GUILHERME BELÉM QUERNE

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. VIOLAÇÃO INDIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDE
RAL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 896, § 2“, DA CLT. ENUN
CIADO 266/TST. Não pode ser provido Agravo de Instrumento que 
pretende a desobstrução de Recurso de Revista fundado em violação 
de dispositivo constitucional que não se revela direta e literal, nos 
termos do art. 896, § 2°, da Constituição Federal, e do Enunciado n°. 
266/TST. Agravo dc Instrumento a que se nega provimento
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-690.772/2000.8 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: SANDRO LUIZ DOS SANTOS OLIVEI
RA

: DR. VILSON MARIOT 
: FUNDAÇÃO CODESC DE SEGURIDA
DE SOCIAL - FUSESC 

: DR. MAURÍCIO MACIEL SANTOS
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento. ....

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-690.773/2000.1 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM
SÍLVIA TIMM
DR. VILSON MARIOT

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 
DR. ANTÔNIO DE OLIVEIRA MEN
DONÇA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. MATÉRIA SUPERADA POR JURISPRUDÊNCIA DO
MINANTE. ART. 896, § 4”, DA CLT. ENUNCIADO 333/TST.
Não pode ser provido Agravo de Instrumento que pretende a de
sobstrução de Recurso de Revista interposto contra decisão regional 
proferida de conformidade com a jurisprudência iterativa, notória e 
atual desta Corte, nos termos do art. 896, § 4“, da CLT, e do Enun
ciado n° 333/TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro
vimento.

PROCESSO : AIRR-690.779/2000J - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
JOÃO FERREIRA LIMA 
DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI 
USINA SÃO MARTINHO S.A.
DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO
CHA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PRECLUSÃO. ENUNCIADO 297/TST. Não pode ser pro
vido Agravo de Instrumento que pretende o destrancamento de Re
curso de Revista fundado em matéria acerca da qual não adotou o v. 
Acórdão vergastado, tese explícita, sendo aplicável ao caso o teor do 
Enunciado 297/TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro
vimento.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AIRR-691.094/2000.2 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.
DR. ALEXANDRO ALVES 
CELSO ANTÔNIO DA SILVA 
DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES 
BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA NA DECISÃO RE
CORRIDA - PROVIMENTO NEGADO. Nos termos do Enunciado 
n° 297 do TST, “Diz-se prequestionada a matéria quando na decisão 
impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito. In
cumbe à parte interessada interpor Embargos Declaratórios objeti
vando o pronunciamento sobre o tema, sob pena de preclusão”. Ine- 
xislindo, como na espécie, pronunciamento explícito do Regional 
acerca da matéria suscitada na Revista, inviável o processamento 
deste último apelo, ante o óbice do retro-mencionado Verbete Su
mular (n° 297). Agravo de Instrumento ao qual se nega provi
mento.
PROCESSO

RELATOR

AIRR-691.914/2000.5 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM

AGRAVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. JORGE SANTANNA BOPP 
: OLMIRO CAVALHEIRO DA SILVA E 
OUTRO

: DR. CELSO HAGEMANN
DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DISSENSO PRETORIANO. ART. 896, "A”, DA CLT. 
Não pode ser provido agravo de instrumento que pretende o des
trancamento de recurso de revista fundado em configuração de dis- 
senso pretoriano que deixa de ser,ilustrado por arestos paradigmas 
para tanto legítimos, nos termos do art. 896, “a", da CLT. Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVA NTE(S) 
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-692.259/2000.0 - TRT DA 2“ RE- 
-GIÃO^ (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR- 
TELLA

: CILSO FELIPE DE SOUZA 
: DR. MARCELO PEDRO MONTEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Instrumen 
to a que se nega provimento, ante a ausência dos requisitos do art. 
896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-693.321/2000.9 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE 
DE SANEAMENTO - CESAN 
DR. LÍBIA MARTINS CARREIRO 
JACIMAR HILÁRIO BARBOSA

ADVOGADO DR. MARCELO ALVARENGA PINTO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo dc Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO, n ega-se provimento a 
Agravo dc instrumento quando não infirmados os fundamentos da 
decisão agravada.
A gravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-695.075/2000.2 - TRT DA 
15“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 2* TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BERNARDO BIAGI E OUTROS 
DR. ANTÔNIO DA S. FERREIRA 
WILSON GONÇALVES FILHO 
DR. SERGIO TOZETTO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em
bargos de declaração quando inexistente a omissão apontada pela 
parte.
Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEtS)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-695.294/2000.9 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: PERMA INDÚSTRIA DE BEBIDAS LT
DA.

: DRA. MARIA LÚCIA DE FREITAS 
: IZAIAS PEREIRA DA VITÓRIA 
: DR. LUCIANO MARCOS DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - VÍCIO INEXIS
TENTE - DESERÇÃO - DEPÓSITO RECURSAL.
Mesmo que pudesse ser afastada a deserção do recurso de revista, eis 
que a comprovação do depósito recursa! foi serôdia, o acórdão re
gional não continha nulidade por vício na prestação jurisdicional. 
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOíA)
ADVOGADO

ED-AIRR-695J53/2000.2 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORES
TAS - IEF
DR. MARCELO DIAS GONÇALVES VI
LELA
ELISA ANDRÉA RAMOS PEREIRA 
DR. OZERES ROCHA FILHO •// ;-i;;/

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos áej/cicíàração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. tfÊjÊlTADOS 
Não podem ser acolhidos os embargos de declaração porque não 
configurados os requisitos do artigo 897-A da CLT. Pretende o em- 
bargante, na realidade, o reexame da matéria discutida.
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PROCESSO : AIRR-695.66172000.6 - TRT DA 21* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

RELATOR : MIN. ANÉLIA LI CHUM
AGRAVANTE! S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE - UFRN 
DR. CLÁUDIO EMÍLIO SANTOS DE 
OLIVEIRA
SÍLVIO SANTOS E OUTROS 
DR. MARCOS VINICIO SANTIAGO 
DE OLIVEIRA

DECISÃO: Em. por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇAO. DES- 
PROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de Revista, 
quando não comprovada a alegada violação legal. Incidência do 
Enunciado 221 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE( S ) 
ADVOGADA
AGRAVADCXS)
ADVOGADA

: AI RR-696.347/2000.9 - TRT DA 14" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. IOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO 
BASTOS

: CÉLIO ANTÔNIO BERN ARDI 
: DRA. MARTA DE ASSIS NOGUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Nega 
se provimento a agravo quando o recurso de revista não demonstra 
violação direta de dispositivo constitucional, a teor do Enunciado n° 
266/TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-697.768/2000.0 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2' 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 
SÃO FRANCISCO - CHESF

: DR. LYCURGO LEITE NETO
: ANTONIO VIRGINIO GOMES E OU
TRO

: DR. EDINALDO LIMA DE CERQUEI- 
RA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Incabível recurso de 
revista que não logra preencher os requisitos previstos no art. 896 da 
CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-698.418/2000.7 - TRT DA 
24* REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 2* TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

. MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO
GRESSO S.A.

. DR. ROGÉRIO AVELAR 
: EDUARDO DUARTE FLORES 
. DR. OSVALDO NUNES RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Não há omissão na decisão embargada quando o tema ventilado foi 
apreciado e não se constata qualquer das hipóteses do art. 535 do 
Código de Processo Civil, mas apenas decisão contrária aos interesses 
do embargante. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-699.695/2000.0 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL 
- FBN

: DR. LUIZ ALBERTO CHUSTER
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL NO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

: DRA. CLAUDIA MARIA BEATRIZ 
SILVA DURANTI

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-700.322/2000.6 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
Corre Junto: 700321/2000.2 

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

: MARCOS PEREIRA DE ALMEIDA 
: DR. VALDECIR MILESKI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO! FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO. LEI N° 9.756/98 E INSTRUÇÃO NORMA
TIVA N" 16/99 - Agravo não conhecido, tendo cm vista não constar 
dos autos cópia da Certidão de publicação do Acórdão regional, peça 
essencial em face da nova redação do art. 897, § 5o, consolidado e da 
Instrução Normativa n° 16/99.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-700.335/2000.1 - TRT DA V RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MASSA FALIDA DE COLATRELLA IN
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS 
LTDA.

: DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR 
: JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA 
: DR. APARECIDO ALUISIO STRACIE- 
RI

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - MULTA DO ART. 477 - MASSA FALIDA - DI
VERGÊNCIA MAL APRESENTADA - SÚMULA 337.
Conquanto a matéria esteja pacificada nesta C. Corte pela Orientação 
Jurisprudencial n° 201, o recurso trancado pelo Regional não poderia, 
de fato, merecer processamento pois o primeiro paradigma trazido 
não contém fonte de publicação nem foi trazida cópia autenticada e o 
segundo é de Turma, não atendendo à alínea “a” do art. 896 da 
CLT.
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

: ED-AIR R-702.583/2000.0 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALI
MENTÍCIOS VIGOR

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

: JOSÉ ANTÓNIO FERREIRA 
: DR. OM1 ARRUDA FIGUEIREDO JÚ
NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe pro
vimento, aplicada a multa prevista no. parágrafo único do art. 538 do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INE
XISTENTE - CERTIDÃO DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 
REGIONAL - NECESSIDADE.
A teor da diretriz traçada pela Lei 9756/98, que deu nova redação ao 
art. 897 da CLT, é imprescindível o traslado da certidão de publicação 
do acórdão regional, de modo a que se verifique a tempestividade do 
recurso de revista, para seu imediato julgamento, uma vez provido o
agravo.
Essa não é, pois, exigência arbitrária ou ilegal, estando em con
sonância com iterativa jurisprudência do E. STF e desta C. Corte.
Embargos a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-703.660/2000.2 - TRT DA 
17“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 2“ TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA

: JAC1RA SAAR BRUM 
: DRA. ÂNGELA MARIA PERINI

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S ) 
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-704.876/2000.6 - TRT DA 1” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: AMARILDO DE MATOS RAYMUNDO 
: DR. CARLOS ALBERTO CARNEIRO 
DE CARVALHO

: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECA
DAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD 

: DR. ANTÔNIO BARBOSA ALMEIDA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - RELAÇÃO DE EMPREGO - DIVERGÊNCIA 
INAPTA - MESMA CORTE.
Não se presta para alavancar recurso de revista pela alínea “a” do art. 
876 da CLT divergência jurisprudencial oriunda da mesma Corte 
Regional. Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-706.524/2000.2 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: 1NFOGLOBO COMUNICAÇÕES LTDA. 
: DR. MÁRCIO PESTANA E OUTROS 
: ULISSES ALMEIDA NENÊ 
. DR. MARCO TÚLIO DE ROSE

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração 
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE 
REJEIÇÃO. Rejeitam-se Embargos de Declaração se não constatada 
omissão ou obscuridade no julgado embargado. Inteligência dos ar
tigos 897-A da CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-709.255/2000.2 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
BANCO DA BAHIA DE INVESTIMEN
TOS S.A.
DR. NELSON OSMAR MONTEIRO 
GUIMARÃES
ACÁCIO LUIZ RAMOS BARANDAS 
DRA. GISELLA DAWES SOARES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JU- 
RISPRUDENCIAL. Nega-se provimento a Agravo quando os ares- 
tos trazidos à colação são inespecíficos ou desatendem os comandos 
do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-711.549/2000.5 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
Corre Junto: 711550/2000.7 
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
JOÃO FERNANDO DA SILVA SILVEI
RA
DR. JOÃO LUIZ PROENÇA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - HORAS EXTRAS - ART. 238 DA CLT NÃO PRE- 
QUESTIONADO.
Inviável a discussão em tomo do reconhecimento das horas extras em 
face seu caráter fático-probatório.
E de violação ao art. 238 da CLT não há que se cogitar porque o E. 
Regional dele não cogitou nem foram opostos, embargos declaratórios 
para o necessário prequestionamento. .
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-712.532/2000.1 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 
ALMEIDA
ANA SUELI CONCHON BARBOSA 
DR. NILSON CEREZINI

DÉfelSÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTAi ÃÚRAYO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDA
DE DE REPRESENTAÇÃO. Não se conhece de agravo quando seu 
subscritor não possui poderes nos autos.
Agravo não conhecido. ,—  ------.... — ,— . . > — *.—,--------r ■ ■ i , J— i 

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Não há omissão na decisão embargada quando o tema ventilado foi 
apreciado e não se constata qualquer das hipóteses do art. 535 do 
Código de Processo Civil, mas apenas decisão contrária aos interesses 
da embargante. Embargos declaratórios rejeitados.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o processamento do 
Recurso de Revista. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista, quanto às horas extras e, no mérito, negar-lhe provimento. Por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista, quanto ao adi
cional de transferência e quanto'àmulta do FGTS.

' , . , . 4  i). rí. J  ) r, j J •• L.  j.., 7  V *  '• ' l  N  v  "  '
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EMENTA: HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE 
PRESENÇA. BANCO DO BRASIL. TARIFAMENTO DE PRO
VAS - IMPOSSIBILIDADE. Quando a norma de origem autónoma 
consagra as folhas individuais de presença e as diz moldadas ao 
disposto no art. 74, § 2°, da CLT, está a aludir ao aspecto formal 
Como regra geral, não é admitido o tarifamento de provas, de vez que 
facultada ao Juiz a sua livre apreciação (CPC, art. 131). O cânone 
toma vulto, no Direito do Trabalho (e no processo que o instru
mentaliza), onde impossível será a consagração da supremacia do 
valor probante de documentos, de vez que o princípio da primazia da 
realidade inspire norte absolutamente inverso. Evidenciando-se, por 
testemunhas, a irregularidade dos registros das folhas individuais de 
presença e o cumprimento de horas extras, imperativa Será a con
denação aos pagamentos pertinentes. Agravo de instrumento conhe
cido e provido e Recurso de Revista desprovido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-712.540/2000.9 - TRT DA 3" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSIN'G 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
JOSÉ JOAQUIM PEREIRA
DR. CÉSAR RODRIGUES XAVIER

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração 
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESE DE 
REJEIÇÃO. Rejeitam-se Embargos de Declaração se não constatada 
omissão ou obscuridade no julgado embargado. Inteligência dos ar
tigos 897-A da CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-AIRR-713.755/2000.9 - TRT DA 5* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
INÁCIO BEZERRA MOREIRA 
DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi
mental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Não se revela hábil à afe
rição da tempestividade do Recurso de Revista, nos moldes esta
belecidos no art. 897, 5o, da CLT e no inciso IH da IN ) 6/99, certidão 
exarada no Voto proferido em sede de Embargos de Declaração, por 
não constar dela a assinatura do funcionário responsável por sua 
elaboração.
A gravo Regimenta I desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-713.759/2000.3 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: EMPRESA DE TRANSPORTES URBA
NOS DE SALVADOR - TRANSUR

: DRA. VIRGÍLIA BASTO FALCÃO
: SINDICATO TRABALHADORES EM 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE 
SALVADOR

: DR. NEI VIANA COSTA PINTO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento ante o 
óbice do Enunciado n° 126 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-713.846/2000.3 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CAENGE - CONSTRUÇÃO, ADMINIS
TRAÇÃO E ENGENHARIA LTDA.
DR. MELILLO DINIS DO NASCIMEN
TO
ÁLVARO PINHEIRO DA SILVA FILHO 
DR. HEILER MONTEIRO SOARES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA JÁ DE
CIDIDA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESPROVIMENTO
Em execução de sentença a admissibilidade do recurso de revista está 
restrita ao que determina o art. 896’ da< CLT: por demonstração )de 
violação literal de dispositivo da Constituição Federal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-714.249/2000.8 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZ1MAR DE S. AZEREDO 
BASTOS -
CARLA MARIANA DOS SANTOS 
DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - INOCORRÊNCIA - DIS
CUSSÃO EM TORNO DE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - 
MATÉRIA CONSTITUCIONAL INEXISTENTE.
Não há vício na prestação jurisdicional só pelo fato de a questão 
apresentada não ter sido julgada como pretendia a parte.
Discussão em tomo da liquidação não envolve questões constitu
cionais, na forma do § 2” do art. 896 da CLT, que permite o pro
cessamento de revista em execução.
Agravo improvido.

Com o advento da Lei n° 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig
nificativo do número de peças indispensáveis à formação do ins
trumento. notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do 
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o 
agravo. Daí, não se conhece do agravo dc instrumento quando ilegível 
o protocolo da petição do recurso de revista, a impossibilitar a afe
rição da tempestividade do apelo.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVA NTE( S ) 
ADVOGADO 
AGRAVADO! S) 
ADVOGADA

: AIRR-718.768/2000.6 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: JOANA MARIA FIGUEIRA 
: DR. JOSÉ TORRES NEVES 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. CARMEM FRANCISCA WOI- 
TOWIZ DA SILVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo dc Instrumento a que se nega provimento ante o 
óbice do Enunciado n° 126 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EI)-A1RR-716.08T/2(H)0.9 - TRT DA 5* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALS1NG 
JOSÉ CARLOS VALENTE PONTES E 
OUTRO
DR. ARNALDO BLAICHMAN

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

TEODOMIRA COSTA MENEZES 
DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOU
ZA SANTOS

DECISÃO: Unanimemenle, rejeitar os Embargos de Declaração 
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESE DE 
REJEIÇÃO Rejeitam-se Embargos de Declaração se não preenchi
dos os requisitos previstos nos artigos 897-A da CLT e 535 do 
Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-718.844/2000.3 - TRT DA 4* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: IVO ANDRÉ VAR1SCO 
: DR. GILBERTO RODRIGUES DE 
FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEITADOS
Não podem ser acolhidos os embargos dc declaração porque não 
configurados os requisitos do artigo 897-A da CLT. Pretende o em- 
bargante, na realidade, o reexame da matéria discutida.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-716.133/2000.9 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: INDUSBACK INDUSTRIAL PRODU
TORA DE BORRACHA LTDA.

: DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE 
BARROS 

: VALDIR ALVES
: DR. MARIA SOLANGE LORENA DA 
SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILDADE 
DA REVISTA PROCESSADA DE ACORDO COM OS CRI- 
TÉIROS DA LEI N° 9.957/200«. ADOÇÃO DO RITO SUMA- 
RÍSSIMO PARA PROCESSOS EM CURSO. IMPOSSIBILIDA
DE. Tem entendido este Tribunal Superior do Trabalho ser inaplicável 
o Rito Sumaríssimo aos processos iniciados antes da vigência da Lei 
n° 9.957/00, sob pena dc se limitarem os direitos já assegurados à 
parte quando do ajuizamento de sua Reclamação sob as regras do 
procedimento comum. No caso dos autos, tendo em vista que o 
próprio Recurso Ordinário chegou a ser julgado ainda peio Rito 
Ordinário, e que os critérios próprios do Rito Sumaríssimo preva
leceram apenas por ocasião da admissibilidade do Recurso de Revista 
, há que se reestabelecer o Rito Ordinário ao processo, com o apro
veitamento de todos os atos praticados e, no resguardo dos princípios 
da economia e celeridade processuais, que se passar, de logo, à 
apreciação dos demais argumentos constantes do Agravo de Ins
trumento interposto, a fim de que seja verificado se há possibilidade 
de se processar a Revista. VIOLAÇÕES LEGAIS E CONSTI
TUCIONAL E DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DE
MONSTRADAS. AGRAVO DESPROVIDO. Nega-se provimento 
ao Agravo de Intrumento porque não demonstradas as violações le
gais invocadas (aplicação do Enunciado 221, do TST). Quanto à 
responsabilidade subsidiária, a decisão está de acordo com o Enun
ciado n° 331, inciso IV, do TST, não havendo que se falar em di
vergência jurispmdencial ou violação constitucional. Agravo Des
provido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-718.527/2000.3 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO BANEB S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ARNALDA CHAVES DE OLIVEIRA 
: DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI- 
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI N" 9.756/98 TRASLADO DE
FICIENTE

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

A IRR-719.733/2000.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
PEDRO DE SALLES PEREIRA (ESPÓ
LIO DE)
DR. ERMISSON MARTINS FERREIRA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

TRANSCONTINENTAL EMPREENDI
MENTOS IMOBILIÁRIOS E ADMINIS
TRAÇÃO DE CRÉDITOS S.A.
DRA. ANA ROMANO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. A necessidade do 
reexame de fatos e provas impede o regular processamento da Re
vista, a teor do Enunciado n” 126 do TST. Agravo de Instrumento 
conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-719.742/2000.1 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: EWALDO FREDERICO GUTH 
: DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI
ZAGEM INDUSTRIAL - SENAI 

: DR. HOMERO PEREIRA DE CASTRO 
JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não demonstrados os requisitos do art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT, 
deve ser confirmado o r. despacho que denegou seguimento ao re
curso de revista.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-720.974/2000.3 - TRT DA 
20a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 2a TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: EMPRESA ENERGÉTICA DE^EfiG}^ 
S.A. - ENERGIPE

: DRA. JÚNIA DE AÇfrl̂ -frUIJyiARÃES 
SOUTO -, . '

: ERALDO JOSÉ DOS SANTOS E OU
TRO

: DR. JORGE. AURÉLIO SILVA
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DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REJEIÇÃO. Re- 
jeitam-se os Embargos quando no acórdão embargado não se verifica 
a existência dos vícios apontados.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-72L772/200L9 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

AGRAVANTE! S) 
PROCURADOR

ESTADO DA BAHIA (SUCESSOR DA 
CNB)
DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ

AGRAVADO(S) : AURELINO RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. MARIA DAS GRAÇAS BORGES

NUNES FERNANDES
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. IMPOSSIBI
LIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS. NÃO-PRO
VIMENTO. Para que o Recurso de Revista, fundamentado em vio
lação de preceito legal, bem como etn divergência jufisprudencial, 
venha a ser aceito, mostra-se necessário que se proceda ao reexame 
de matéria fático-probatória, o que é vedado nesta esfera recursal, 
ante os termos do Enunciado n“ 126 desta Corte. O Recurso, também, 
encontra óbice nos Enunciados n°s 2%, 297 e 337 do TST. Agravo de 
Instrumento não provido.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE 
REJEIÇÃO. Rejeitam-se Embargos de Declaração sc não constatada 
omissão ou obscuridade no julgado embargado. Inteligência dos ar
tigos 897-A da CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-722.917/2001.7 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
: DRA. ROBERTA ALMEIDA PFEIFER 
: JAQUELINE MARIA KAHL KONORA- 
TH

: DR. GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI N" 9.756/98
Com o advento da Lei n° 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig
nificativo do número de peças indispensáveis à formação do ins
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do 
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o 
agravo. Daí, não sc conhece do agravo de instrumento quando não 
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5o do art. 897 da 
CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria dc 
mérito controvertida.
Agravo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar o re
curso dc revista, bem como a certidão dc intimação do v. acórdão 
regional.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO

AG-AIR R-722.383/2001.1 - TRT DA 
15a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 2a TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
VOLKSWAGEN DO BRASIL LIDA. 
DR. DENISE BRAGA TORRES

AGRAVADO(S) : CARLOS EDUARDO MARCONDES
DE CASTILHO

ADVOGADA : DRA. BENEDITA MARIA BERNAR-
DES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi
mental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL, a observância de preceito 
ordinário não caracteriza desrespeito aos princípios CONSTITU- CIO 
nais estatuídos nos incisos XXXV. XXXIX, LIV c LV DO ART. 5° da 
atual Carta Magna.
A gravo Regímenía I desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A IR R -723.146/2001.0 - T RT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ELANCO QUÍMICA LTDA.
DRA. APARECIDA TOKUMI HASHI
MOTO
JOSÉ FREIRE ANDRADE 
DRA. MARIA NELUSA MELOSE NO
GUEIRA DE SÁ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO
Verificado que o v. acórdão regional está em consonância com o 
entendimento consubstanciado no Enunciado n” 360 do Colendo TST, 
toma-se impossívei o processamento do recurso de revista, com fun
damento na divergência jurisprudência!. Entendimento consagrado no 
artigo 896, § 4°, da CLT e no Enunciado n“ 333 do C. TST 
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-722.464/2001.1 - T RT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
. PATRÍCIA APARECIDA DUTRA E OU
TROS

: DR. SIDNEY DAVID PII DERVASSER 
: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE PETRÓPOL1S

: DR. MARCELO LUTS DE SOUZA
DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISITOS DO 
RECEBIMENTO DO RECURSO DE REVISTA NÃO SATIS
FEITOS. DESPROVIMENTO. O Recurso dc Revista exige, para o 
seu processamento, a observância dos requisitos elencados no art. 896 
consolidado, relativos à comprovação da divergência jurisprudencial 
ou da violação direta a preceito de natureza legal ou constitucional. 
Inobservando a parte tal determinação, nega-se provimento ao Agravo 
de Instrumento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEíS)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR R-723.979/200! .8 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA

: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.
- BEG

: DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON 
AZEVEDO

: FERNANDO CÉSAR FERREIRA FRAN
CO

: DR. DELAÍDE ALVES MIRANDA 
ARANTES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negai provimento ao agra
vo dc inslrumento-
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - AUSÊNCIA DE DEPÓSITO RECURSAL PARA A 
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. O art. 899 da 
CLT não prevê a substituição do depósito recursal, obrigatório para a 
interposição do Recurso de Revista, por penhora realizada em pro
cesso de execução provisória em cana de sentença. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMPASPAPCKA)
■ ■ :-0 BOBIß oíai j ADVOGADO '

ED-AIRR-722.790/2001.7 - TRT DA 
15a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 2“ TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
JOSÉ INALDO DE OLIVEIRA 
DR. ANTÔNIO FERNANDO GUIMA
RÃES MARCONDES MACHADO 
COLUMBIA VIGILÂNCIA E SEGU
RANÇA PATRIMONIAL LTDA.
DR. LUIZ CARLOS BATISTA DOS 
SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração 
opostos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-723.999/2001.7 - TRT DA 5* RE- 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
- BANEB
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FERNANDA CHRISTINA SOARES DE 
OLIVEIRA
DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUITAÇÃO. ART. 
477 DA CLT. MATÉRIA PACIFICADA.

O C. TST já se manifestou, por meio do Enunciado 330, com a 
explicitação oferecida pela Comissão dc Jurisprudência c aprovada 
pelo Órgão Especial do TST, em sessão extraordinária realizada no 
dia 9.2.94. Rad. 4/1994, no sentido de que ”a quitação passada pelo 
empregado, com assistência de entidade sindical de sua categoria, ao 
empregador, com observância dos requisitos exigidos nos parágrafos 
do art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória em relação às parcelas 
expressamente consignadas no recibo, salvo sc oposta ressalva ex
pressa e especificada ao valor dado à parcela ou parcelas impug
nadas" .
Desta forma, não há que se falar em divergência jurisprudencial sobre 
o tema, ante o óbice do art. 896, § 4°. da CLT.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEíS)
ADVOGADO
AGRAVADOíS)

ADVOGADO

: AIRR-724.060/2001.8 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA 
: DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO 
: EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CAS
CAVEL DE TRANSPORTES E TURIS
MO LTDA.

: DR. JOSÉ RICARDO ABRANTES 
BARRETO

DECISÃO: Uuanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARESTGS INESPE- 
CIFICOS. Não merece ser processado o Recurso de Revista quando 
os arestos elencados não se prestam a demonstrar divergência ju
risprudencial porque inespecíficos. Incidência do Enunciado n° 296 
do TST, e também dos Enunciados n°s 126 c 337. do TST. Agravo 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEíS)
ADVOGADA
AGRAVADOíS)
ADVOGADO

: AIRR-724.392/2001.5 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA 
SILVEIRA

: JÚLIO BARBOSA (ESPÓLIO DE)
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NE
CESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO DE PRECEITO CONSTITUCIONAL. Nega-se pro
vimento ao Agravo de Instrumento, em processo dc execução, quando 
não demonstrada violação direta a dispositivos constitucionais. Apli
cação do disposto no art. 896. § 2°. da CLT e do Enunciado n° 266 do 
TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADOíS)
ADVOGADO

AIRR-724.401/2001.6 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO 
MÚLTIPLO
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
PAULO CÉZAR DA COSTA RIBEIRO 
DR. JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO 
SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Instrumen
to a que se nega provimento, ante a ausência dos requisitos do art. 
896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-724.413/2001.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EVENICE IKOMA LORO 
DR. SILIO ALCINO JATUBÁ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Resultando desatendidos os pressupostos estabelecidos no art. 896 da
CLT necessários ao cabimento do Recurso dc Revista, nega-se pro
vimento ao Agravo de Instrumento.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-725.539/2001.0 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: PROMOVEL EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA.

: DR. ANA MARIA FLORESTA LIMA 
: PAULA MARA KOMATSU BRINATTI 
: DR. FÁBIO DAL FABRIO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DESCABIMENTO. 
HORAS EXTRAS. REEXAME DA MATÉRIA. A causa de valor 
até 40 salários mínimos, isoladamente, não é definidora do Pro
cedimento Sumaríssimo. A petição inicial, a audiência una, a forma 
de redação da ata de audiência, os limites impostos à produção da 
prova, os moldes da sentença, o procedimento a ser observado no 
Recurso Ordinário e as restrições ao Recurso de Revista são os 
caracterizadores do Procedimento Sumanssimo, que somente pode ser 
aplicado aos processos cujo valor não exceda a 40 salários mínimos. 
Nenhum destes elementos foi observado neste processo, salvo quanto 
ao valor da causa. Logo, não há como se invocar o princípio da 
aplicabilidade imediata da norma processual para se negar seguimento 
a Recurso de Revista, interposto quando já vigente a lei n° 
9.957/2000. O deferimento das horas extras decorreu da análise das 
provas constantes dos autos, encontrando a pretensão óbice no Enun
ciado n° 126 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-725.542/2001.0 - TR I TIA IP RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: BANCO ABN AMRO REAL S/A 
: DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES

: WALTER DUTRA DE SOUZA 
: DR. OSMAIR LUIZ

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. AU
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS PRECEITOS 
CONSTITUCIONAIS INVOCADOS. NÃO-PROVIMENTO. Em
se tratando de Recurso de Revista interposto em processo de exe
cução, mostra-se necessário que a parte, além de prequestionar a 
matéria, demonstre a ocorrência de violação direta e inequívoca a 
preceito de natureza constitucional. Aplicação do § 2° do art. 896 
consolidado e dos Enunciados n°s 266 e 297 do c. TST. Agravo de 
Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-725.544/2001.7 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS E 
FARMACÊUTICOS LTDA.

: DR. JAIRO POLIZZ1 GUSMAN 
: JOSÉ GERALDO DE GODOY 
: DR. SÔNIA DE ÉÁTIMA CALIDONE 
DOS SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO PRO
CESSO. ADOÇÃO DO RITO SUMARÍSSIMO AO PROCESSO 
JÁ EM CURSO. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO ÀS PARTES.
Tem entendido este Tribunal Superior do Trabalho ser inaplicável o 
Rito Sumaríssimo aos processos iniciados antes da vigência da Lei n° 
9.957/00, sob pena de se limitarem os direitos já assegurados à parte 
quando do ajuizamento de sua Reclamação sob as regras do pro
cedimento comum. No caso dos autos, considerando-se que, nos ter
mos do artigo 794 da CLT, nesta Justiça Especializada as nulidades 
somente serão declaradas quando dos atos inquinados resultar ma
nifesto prejuízo às partes litigantes, e que, no caso dos autos, a 
anulação do processo a partir do momento em que o Regional, equi
vocadamente, adotou o Rito Sumaríssimo, qual seja, na distribuição 
para julgamento do Recurso Ordinário, não traria ao Recorrente qual
quer utilidade prática, deixa-se de declarar qualquer nulidade, res- 
tabelecendo-se, contudo, o Rito Ordinário ao processo, com o apro
veitamento de todos os atos praticados c, no resguardo dos princípios 
da economia e celeridade processuais, passa-se, de logo, à apreciação 
dos demais temas constantes do Recurso de Revista interposto, a fim 
de que seja verificado se há possibilidade de se processar a Re
vista.
VIOLAÇÕES DE ORDEM LEGAL NÃO DEMONSTRADAS. 
REEXAME DE FATOS E PROVAS. AGRAVO DESPROVIDO.
Nega-se provimento ao Agravo de Intrumento porque não demons
tradas as apontadas violações diretas a preceito de natureza legal, em 
face da ausência de prequestionamento (Enunciado-TST n° 297). 
Além do que, o reexame do conjunto fático-probatório firmado nos 
autos encontra vedação no Enunciado-TST n° 126, o que acarreta o 
desprovimento do Agravo. .

PROCESSO : AIRR-725.545/2001.0 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
ETERBRÁS TEC. INDUSTRIAL LTDA. 
DR. PAULO MIRANDA DRUMMOND 
BENEDITO FRANCISCO DE SALLES 
DRA. SOLANGE MARIA MARTINS 
HOPPE PADILHA 

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILDADE 
DÁ REVISTA PROCESSADA DE ACORDO COM OS CRI- TÇIROS DA LEI N” 9.957/200«. ADOÇAO DO RITO SUMA- 
RISSIMO PARA PROCESSOS EM CURSO. IMPOSSIBILIDA
DE. Tem entendido este Tribunal Superior do Trabalho ser inaplicável o Rito Sumaríssimo aos processos iniciados antes da vigência da Lei 
n° 9.957/00, sob pena de se limitarem os direitos já assegurados à 
parte quando do ajuizamento de sua Reclamação sob as regras do 
procedimento comum. No caso dos autos, tendo em vista que o 
próprio Recurso Ordinário chegou a ser julgado ainda pelo Rito Ordinário, e que os critérios próprios do Rito Sumaríssimo preva 
leceram apenas por ocasião da admissibilidade do Recurso de Revista , há que se rcestabelcccr o Rito Ordinário ao processo, com o apro
veitamento de todos os atos praticados e, no resguardo dos princípios da economia e celeridade processuais, que se passar, de logo, à 
apreciação dos demais argumentos constantes do Agravo de Instrumento interposto, a fim de que seja verificado se há possibilidade 
de se processar 3 Revista. VIOLAÇÕES DE ORDEM CONSTI- 
TUCIÒNAL NAO DEMONSTRADAS. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DESTE COLENDO 
TST. AGRAVO DESPROVIDO. Nega-se provimento ao Agravo de 
Intrumento porque não demonstradas as apontadas violações diretas a 
preceito de natureza constitucional. Além do que, estando a decisão 
combatida em conformidade com a jurisprudência desta colenda Corte, o Recurso de Revista não merece ser conhecido. Inteligência do 
Enunciado n° 333-TST e do § 4° do art. 896 consolidado. Agravo 
desprovido.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-727.475/2001.1 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE 
CARDIOLOGIA
DRA. ELIANA FIALHO HERZOG 
SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DRA. MARIA DO CARMO T1MMERS 
COLOMBO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento, ante a 
deserção da Revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-728.921/2001.8 - TRT DA 20* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE 
S.A. - TELEMAR

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: PEDRO AUGUSTO DE CARVALHO 
: DR. WILLIAM DE OLIVEIRA CRUZ

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Decisão regional que 
não conhece de Recurso por deserto, já que as custas foram re
colhidas a menor, não viola o art. 5°, XXXIV e/ou XXXVI da Carta 
Maior. Agravo desprovimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-725.555/2001.5 - TRT DA 20“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
UNIÃO FEDERAL - EXTINTA PETRO- 
MISA
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ANTONIO CARLOS CARVALHO LES- 
SA E OUTROS
DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO 
ARAGÃO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo». 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NÃO- 
PROVIMENTO. Em se tratando de Recurso de Revista interposto em processo de execução, mostra-se necessário que a parte, além de 
prequestionar a matéria, demonstre a ocorrência de violação direta e 
inequívoca a preceito de natureza constitucional, sob pena de não ter processado o seu apelo. Aplicação do § 2° do art. 896 consolidado e 
do Enunciado n° 266 do c. TST. Agravo de Instrumento não pro
vido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-725.625/2001.7 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSLNG 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA 
SILVA
CONSTANTINO BOTTIN 
DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CAS
TRO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRU
DÊNCIA DO TST. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE FA
TOS E PROVAS. NAO-PROVIMENTO. Para que o Recurso de 
Revista, fundamentado em divergência jurisprudencial, venha a ser 
aceito, mostra-se necessário que a decisão recorrida não esteja em 
consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte. Além do que, o reexame de matéria fático-probatória, nesta esfera 
recursal, não é permitido. Inteligência do art. 896, § 4°, da CLT e dos Enunciados-TST n°s 126 e 333. Agravo de Instrumento não pro
vido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-729.034/2001.0 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: JOSÉ TOMÉ COSTA 
: DR. ANTÔNIO CHAGAS FILHO 
: MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNI
DAS S.A.

: DR. ROBERTO MÁRCIO TAMM DE LI
MA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. MINUTOS QUE SUCE
DEM À JORNADA DE TRABALHO
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando os arestos 
colacionados para o confronto de teses são inespecíficos em relação 
aos temas recursais.
Entendimento consagrado no Enunciado n° 296 do C. TST.
Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-729.064/2001.4 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN
DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA 
WANDERLEY RESENDE PIRES 
DR. RAIMUNDO NONATO DO NAS
CIMENTO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE DA REVISTA. Não merece ser processado o Recurso de Revista 
quando os entendimentos adotados pelo Regional estão de acordo 
com a jurisprudência uniforme do TST e da SDI1, atraindo a in
cidência do disposto no art. 896.§ 4”, da CLT. Some-se a isso, a 
evidência de que restaram aplicáveis à hipótese as previsões dos 
Enunciados n°s 126, 221, 296 e 297. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-726.323/2001.0 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: RICARDO DE ALMEIDA PINTO 
: DR. LÍVIA LUCILENE MARRA 
: BANCO MERCANTIL DO BRASIL 
S.A.

: DRA. ÂNGELA CRISTINA BARBOSA 
LEITE PIRFO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOMPLETO. NAO-CONHECIMENTO. À parte agravante incum
be velar pela correta formação do Instrumento. Não se conhece de Agravo quando faltarem peças no traslado, em particular aquelas consideradas essenciais à apreciação do Recurso de Revista. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n” 16/99 
- TST c, principalmenle, do § 5°, do art. 8.97 da CLT, com a redação. 
dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-729.765/2001.6 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO BANERJ S.A.
: DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE 
SOUZA

: MARLENE CARDOSO RODRIGUES 
: DRA. MYRIAM DENISE DA SILVEI
RA DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDÁÁÍÊMÃ-
DO. Nega-se provimento a agravo quando este nãõ ataca os ar
gumentos da decisão recorrida, limitando-se â transcrefèí1 ás razões 
do recurso de revista.
Agravo desprovido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

: AIRR-729.805/2WS1.4 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE MARÍ- 
L1A

: DR JULIANA DE QUEIROZ GUIMA
RÃES

: DAYSE MARIA ALONSO SHIMIZU 
: DR RENATO RUSSO

DECISÃO: Unanime mente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO 
ADOTADA NO RECURSO DE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO 
DAS RAZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO. 
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista quando a parte 
Agravante limita-se a repetir, em suas novas razões, a argumentação 
despendida quando da apresentação do Recurso de Revista, não ata
cando, diretamente, a fundamentação adotada no despacho denega- 
tório. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR

A1RR-730.930/200L5 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR ERWIN HERBERT FRIEDHEIM 
NETO
DISRAELL1 EUGÊNIO MUDO 
DRA. ERCÍLIA DE ALENCAR CARVA
LHO

DECISÃO: Unanirnemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO 
ADOTADA NO RECURSO DE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO 
DAS RAZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO. 
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista quando a parle 
Agravante limita-se a repetir, em suas novas razões, a argumentação 
dispendida quando da apresentação do Recurso de Revista, não ata
cando, dirctamente, a fundamentação adotada no despacho denega 
tório.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-730.078/2001.3 - TRT DA V RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
RODRIGO RAMOS SCHERER 
DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 
DANA ALBARUS S/A INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO
DRA. BEATRIZ SANTOS GOMES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - ESTÁGIO - VÍNCULO EMPREGATÍCIO INEXIS
TENTE - REEXAME DE PROVAS.
Se o E. Tribunal Regional Gaúcho, à luz dos fatos e provas, afastou 
a existência dc vinculação trabalhista nos moldes do art. 3“ da CLT, 
não há como se chegar a outra conclusão sem o reexame de fatos e 
provas, o que, todavia, é vedado nesta fase recursal.
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADA

: AIRR-730.988/2001.7 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: PAULO SÉRGIO ALVES CUNHA 
: DR. ROGÉRIO LÚCIO PINTO DE OLI
VEIRA

: BRASIF S.A. - EXPORTAÇÃO E IM
PORTAÇÃO

: DRA. ILMA CRIST1NE SENA LIMA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO
Não pode ser provido o agravo de instrumento quando a análise dos 
temas recursais (férias e dano moral, por acidente de trabalho) im
portar o reexame do fato e da prova produzida. Entendimento con
sagrado no Enunciado n° 126 da Súmula desta Colenda Corte. 
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

AIRR-730.370/2001.0 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
DIMAS JOSÉ NÉZIO 
DR. ARISTIDES GHERARD DE ALEN
CAR
COLETIVOS LAFAIETENSE LTDA.
DR. GERALDO LUIZ NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins- 
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Resultando desatendidos os pressupostos estabelecidos no art. 896 da 
CLT necessários ao cabimento do Recurso de Revista, nega-se pro
vimento áo Agravo de Instrumento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADOfS)

: AI RR-73O.394/20O1.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: CHRSTOBALDO MOTTA DE ALMEI
DA

: DRA. ELLEN MARA FERRAZ HAZAN 
: COOPERATIVA DE CONSUMO DOS 
SERVIDORES DO DER / MG LTDA.

ADVOGADA : DRA. ELIZABETH MARIA C. BAR-
CELLOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO LE
GAL E CONSTITUCIONAL. DESPROVIMENTO. Não demons-
trando o Agravante as alegadas violações legais e/ou constitucionais, 
não merece provimento o Agravo.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-A IRR-730.398/2001.9 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: JOSÉ ESTEVÃO 
: DRA. HELENA SÁ

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração
opostos.> i/
EMEN UV.r EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESE DE 
REJEIÇÃO.1 Rejeitãrtfise Embargos de Declaração se não constatada 
omissão ou obscuridade no julgado embargado. Inteligência dos ar
tigos 897-A da CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)

AIRR-731.122/2001.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
FLORIANO ORTEGA DA COSTA 
DRA. FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
DR. JORGE SANT’ANNA BOPP 
FUNDAÇÃO CORSAN DOS FUNCIO
NÁRIOS DA COMPANHIA RIOGRAN
DENSE DE SANEAMENTO - CORSAN

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTER- 
LOCUTÓRIA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N” 214-TST.
Tratando-se de decisão interlocutória irrecorrível (Enunciado n° 214- 
TST), não merece subida o Recurso de Revista. Agravo de Ins
trumento a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-731.124/2001.8 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: CORRÊA E NOLD LTDA.
: DR. LUCIANA MEIRELLES CORRÊA 
: HORALINO DE QUEIROZ DUTRA DE 
LIMA

: DR. LUIZ CARLOS VASCONCELLOS
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NÃO- 
PROVIMENTO. Em se tratando de Recurso de Revista interposto 
em processo de execução, mostra-se necessário que a parte, além de 
prequestionar a matéria, demonstre a ocorrência de violação direta e 
inequívoca a preceito de natureza constitucional, sob pena de não ter 
processado o seu apelo. Aplicação do § 2° do art. 896 consolidado e 
do Enunciado n° 266 do c. TST. Agravo de Instrumento não pro
vido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A1RR-731.355/2001.6 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
REFINAÇÕES DE MILHO, BRASIL 
LTDA.
DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
GILBERTO CUARELLI 
DRA. ANTONIETA MENGON

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE DA REVISTA. Não merece ser processado o Recurso de Revista 
quando os entendimentos adotados pelo Regional estão de acordo 
com a jurisprudência uniforme do TST e da SDI1. atraindo a in
cidência do disposto no art. 896.§ 4°, da CLT. Some-se a isso, a 
evidência de que restaram aplicáveis à hipótese as previsões dos 
Enunciados n°s 126 e 22 f . do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-731.363/2001.3 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
CECÍLIA BERNARDO Dl MÔNACO 
DRA. ANA REGINA GALLI INNOCEN 
TI
CETESB - COMPANHIA DE TECNOLO
GIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração 
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE 
REJEIÇÃO. Rejeitam-se Embargos de Declaração se não preen
chidos os requisitos previstos nos artigos 897-A da CLT e 535 do 
Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-731.987/2001.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

CEVAL ALIMENTOS S.A.
DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO
ANTÔNIO BRUNO DA SILVA
DR. HEMNE MOHAMAD BOU NAS-
SIF

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. AU
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS PRECEITOS 
CONSTITUCIONAIS INVOCADOS. NÃO-PROVIMENTO. Em
se tratando dc Recurso de Revista interposto em processo de exe
cução, mostra-se necessário que a parte, além de prequestionar a 
matéria, demonstre a ocorrência de violação direta e inequívoca a 
preceito de natureza constitucional. Aplicação do § 2” do art. 896 
consolidado e dos Enunciados n°s 266 e 297 do c. TST. Agravo de 
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-731.988/20013 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

RELATOR : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADA

BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ANDRÉ MATUCITA
ROBERTO BORTOLOTTO
DRA. ELIETE MARGARETE TUMA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. AU
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS PRECEITOS 
CONSTITUCIONAIS INVOCADOS. NÃO-PROVIMENTO. Em
se tratando de Recurso de Revista interposto em processo de exe
cução, mostra-se necessário que a parte, além de prequestionar a 
matéria, demonstre a ocorrência de violação direta e inequívoca a 
preceito de natureza constitucional. Aplicação do § 2” do art. 896 
consolidado e dos Enunciados n°s 266 e 297 do c. TST. Agravo de 
Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

: AIRR-731.991/2001.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: INDÚSTRIAS MATARAZZO DE 
ÓLEOS E DERIVADOS LTDA.

: DR. FERNANDO DE MORAIS PAULI 
: JOÃO AUGUSTO FERNANDEZ 
: DR. LUÍS CARLOS DE OLIVEIRA VI- 
NHAES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NÃO- 
PROVIMENTO. Em se tratando de Recurso de Revista interposto 
em processo de execução, mostra-se necessário que a parte, além de 
prequestionar a matéria, demonstre a ocorrência de violação direta e 
inequívoca a preceito de natureza constitucional, sob pena de não ter 
processado o seu apelo. Aplicação do § 2° do art. 896 consolidado e 
dos Enunciados n°s 266 e 297 do c. TST. Agravo de Instrumento não 
provido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-731.992/2001.6 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: IRMÃOS GUIMARÃES LTD A.
: DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO
DRIGUES CUCCHI 

: JANE MARIA DA SILVA 
: DRA. SANDRA MARA STRASBURG

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTER- 
LOCUTÓRIA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N° 214-TST.
Tratando-se de decisão interlocutória irrccorrível (Enunciado n° 214- 
TST), não merece subida o Recurso de Revista. Agravo de Ins
trumento a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVAIXXS)
ADVOGADO

: AIRR-731.995/2001.7 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: COLUMBIA VIGILÂNCIA E SEGU
RANÇA PATRIMONIAL LTDA.

: DR. DEUSDEDIT MONTES ALAMAN- 
ÇA JUNIOR

: GERSON SEIXAS DOS SANTOS 
: DR. ADEMIR GARCIA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. COM
PROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA A PRECEITO DE NA
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO PRO
VIMENTO. Ncga-sc provimento ao Agravo de Instrumento em pro
cesso de execução, quando não demonstrada violação direta a dis
positivos constitucionais. Apiicação do disposto no artigo 8%, § 2", 
da CLT e do Enunciado n° 266 do TST. Agravo de Instrumento não 
provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-731.999/2001.1 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2° 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: BANCO SANTANDER BRASIL S.a '
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

: MÁRCIA TEREZINHA VIEIRA RODRI
GUES

: DR. CLÓVIS CANELAS SALGADO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Nega- 
se provimento ao Agravo de Instrumento em processo de execução, 
quando não demonstrada violação direta a dispositivos constitucio
nais. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2°, da CLT e dos 
Enunciados n°s 266. Agravo de Instrumento não provido.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-732.858/2001.0 - TRT DA 
15a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 2a TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
HENRIQUE LEONARDIS CASANOVA 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos Decla- 
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DA 
PROCURAÇÃO DO SUBSCRITOR. Não se conhece dos Embar
gos Dcclaratórios, quando ausente nos autos mandato regular con
ferindo ao seu subscritor poderes para atuar no feito. Embargos De- 
claratórios não conhecidos.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-732.920/20013 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ALDROVANDO FERRAZ ANTUNES 
DR. MIGUEL FARAH

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO (LEI N” 
9.957/2000). REQUISITOS CARACTERIZADORES. Além do va
lor da causa, que não pode exceder a 40 (quarenta) Salários Mínimos, 
são também requisitos caracterizadores do Procedimento Sumaríssimo 
a petição inicial, a audiência única, a forma de redação da ata de 
audiência, os limites impostos à produção da prova, a forma e o 
conteúdo da sentença c o procedimento a ser observado no Recurso 
Ordinário.
Ora, à exceção do valor da causa, nenhum desses elementos se en
contra presente no caso dos autos.
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Logo, não há como se invocar o princípio da aplicabilibidade ime
diata da norma processual para se negar seguimento ao Recurso de 
Revista, interposto quando já vigente a Lei n” 9.957/2000. Óbice do 
art. 896, § 6°, da CLT que se afasta.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA - 
DESCABIMENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA!. UL
TRAPASSADA. "A divergência apta a ensejar o Recurso de Revista 
deve ser atual, não se considerando como tal a ultrapassada por 
súmula, ou superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal 
Superior do Trabalho” (art. 896, § 4°, da CLT). Agravo de Ins
trumento conhecido e desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVAIXXS)
ADVOGADO

AIRR-733.244/2001.5 - TRT DA 20a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE
DR. JÚNIA DE ABREU G. SOUTO 
LUIZ TADEU DE ARAÚJO MONTEI
RO
DR. JOSÉ SIMPL1CIANO FONTES DE 
FARIA FERNANDES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE DA REVISTA. Não merece ser processado o Recurso de Revista 
quando os entendimentos adotados pelo Regional estão de acordo 
com a jurisprudência uniforme do TST e da SDI1, atraindo a in
cidência do disposto no art. 896, § 4”, da CLT. Some-se a isso a 
evidência de que restaram aplicáveis à hipótese as previsões do Enun
ciado n° 297. Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADA
AGRAVAIXXS)
ADVOGADO

: AIRR-733.257/2001.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: PAULO HENRIQUE TRETIN 
: DRA. MÔNICA LU1SA BRUNCEK FER
REIRA

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. ANGELES FORTES BONATTI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERESSE DE
AGIR. Constata-se a falta de interesse de agir do reclamado, quando 
este recorre de tópico em que não houve condenação.
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-733.379/2001.2 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: JOÃO FERNANDO MARCIANO 
: DR. SÔNIA MARIA ANDRÉ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JU- 
RISPRUDENCIAL. § 4° DO ART. 896 DA CLT E ENUNCIADO 
333/TST
A divergência apta a ensejar o recurso de revista deve ser atual, não 
se- considerando como tal a ultrapassada por súmula, ou superada por 
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. 
In casu, aplica-se a Orientação Jurisprudencial n° 23 da C. 
SDI/TST.
Agravo de instrumento desprovido.

: AIRR-733.509/2001.1 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

: CLEIDE APARECIDA FROES OLIVEI
RA RODRIGUES

: DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES DE 
CABIMENTO DO RECURSO DE REVISTA AUSENTES. DES- 
PROVIMENTO. Para que a parte Agravante venha a conseguir a 
apreciação do Recurso de Revista interposto, faz-se necessário o 
preenchimento dos requisitos elencados no art. 896 consolidado - 
demonstração de ocorrência de violação de ordem legal ou cons
titucional ou, ainda, divergência de entendimento com decisão de 
outro regional ou da SDI desta colcnda Corte. No caso em questão, as 
violações de ordem legal indicadas não foram prequestiorradas, na 
forma do Enunciado n° 297-TST. Além do que, os precedentes no
ticiados a confronto rcvelam-sc inespecíficos (Enunciado n°.296- 
TST). Agravo dc Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVAIXXS)

AIRR-733.680/2001.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ SIMPLIC1ANO FONTES
DE F. FERNANDES
JOSÉ MARIA RIBAS DIAS
DR. CRISTIANA DOTTA MARTINS
COMPANHIA INDUSTRIAL SANTA
MATILDE

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo dc Instrumento, 
por insuficiência de traslado. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INSU
FICIENTE. LEI N" 9.756/98. Não se conhece do agravo de ins
trumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 
5° do art. 897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ã com
preensão da controvérsia, inclusas aí as necessárias à verificação de 
preenchimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do 
Recurso denegado.
PROCESSO

RELATOR
-AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-733.811/2001.3 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO BEMGE S.A.
: DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO 
: ALEXANDRE DE ABREU E SILVA 
: DR. JOSÉ TORRES NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI- 
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI N” 9.756/98. TRASLADO DE
FICIENTE
Com o advento da Lei n° 9.756. dc 17.12.98, houve aumento sig
nificativo do número de peças indispensáveis à formação do ins
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do 
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o 
agravo. Daí, não se conhece do agravo dc instrumento quando não 
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5° do art. 897 da 
CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria dc 
mérito controvertida.
Agravo não conhecido quando o agravante junta cópia do recurso de 
revista cm que o carimbo do protocolo está ilegível, não sendo pos
sível a aferição necessária da tempestividade do recurso.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOfS ) 
ADVOGADO

AIRR-733.920/2001.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
MRS LOGÍSTICA S.A.
DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS
BOAS RANGEL
JOSÉ BOSCO GONÇALVES
DR. JOSÉ FRANCISCO VILLAS BÔAS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADM1SSIBILDADE 
DA REVISTA PROCESSADA DE ACORDO COM OS CRI
TÉRIOS DA LEI N* 9.957/2000. ADOÇÃO DO RITO SUMA
RÍSSIMO PARA PROCESSOS EM CURSO. IMPOSSIBILIDA
DE. Tem entendido este Tribunal Superior do Trabalho ser inaplicável 
o Rito Sumaríssimo aos processos iniciados antes da vigência da Lei 
n° 9.957/00, sob pena de se limitarem os direitos já assegurados à 
parte quando do ajuizamento de sua Reclamação sob as regras do 
procedimento comum. No caso dos autos, tendo em vista que o 
próprio Recurso Ordinário chegou a ser julgado ainda pelo Rito 
Ordinário e que os critérios próprios do Rito Sumaríssimo preva
leceram apenas por ocasião da admissibilidade do Recurso de Revista 
, há que se reestabelccer o Rito Ordinário ao processo, com o apro
veitamento de todos os atos praticados e, no resguardo dos princípios 
da economia e celeridade processuais, que se passar, dc logo, à 
apreciação dos demais argumentos constantes do Agravo de Ins
trumento interposto, a fim de que seja verificado se há possibilidade 
de se processar a Revista.
ADMISSIBILIDADE DA REVISTA. AGRAVO DESPROVIDO.
Não merece ser processado o Recurso de Revista quando os en
tendimentos adotados pelo Regional estão de acordo com a juris
prudência uniforme do TST e da SDI1, atraindo a incidência do 
disposto no art. 896, § 4°, da CLT. Some-se a isso, a evidência de que 
restaram aplicáveis à hipótese as previsões do Enunciado n” 221 do 
TST. Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)

ADVOGADA
AGRAVAIXXS)
ADVOGADO

: AIRR-733.928/2001.9 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 'LJÍIU 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A'!' 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAWjblôíÁL - 
1NCOR POR A DOR A ' DA I TRÁ S A )

: DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS

: ISRAEL GERALDO DE CAMARGO 
: DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento,
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA E 
CONTRARIEDADE A ENUNCIADO. Nega-se provimento a Agra
vo de Instrumento que não apresenta arestos aptos ao confronto e 
nem demonstra que a decisão recorrida discrepa da jurisprudência 
dominante nessa Corte.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AI RR-733.929/2001.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
ARLINDO CARLINI E OUTROS 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTER- 
LOCUTÓRIA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N° 214-TST.
Tratando-se de decisão interiocutória irrecorrível (Enunciado n° 214- 
TST), não merece subida o Recurso de Revista. Agravo de Ins
trumento a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-733.930/2001.4 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS

: RAMIRO BENTO SEIXAS 
: DR. LUIZ CARLOS RODRIGUES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES DE 
CABIMENTO DO RECURSO DE REVISTA AUSENTES. DE
CISÃO EM CONFORMIDADE COM JURISPRUDÊNCIA DO 
TST. DESPROVIMENTO. Para que a parte Agravante venha a 
conseguir a apreciação do Recurso de Revista inteiposto, faz-se ne
cessário o preenchimento dos requisitos elencados no art. 896 con
solidado - demonstração de ocorrência de violação de ordem legal ou 
constitucional ou, ainda, divergência de entendimento com decisão de 
outro regional ou da SDI desta colenda Corte. No caso em questão, a 
decisão recorrida mostra-se em conformidade com a jurisprudência do 
TST, inviabilizando o processamento da Revista. Inteligência do 
Enunciado-TST n° 191 e do § 4o do art. 896 consolidado. Agravo de 
Instrumento desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-733.934/2001.9 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS

: AILTON JOSÉ MOURA E OUTRO 
: DR. NELSON CÂMARA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Violação legal e di
vergência jurisprudência! não demonstradas. Incidência dos Enun
ciados n°s. 126, 296 e 337 do c. TST. Agravo de Instrumento não 
provido.

veitamento de todos os atos praticados c, no resguardo dos princípios 
da economia e celeridade processuais, que se passar, de logo, à 
apreciação dos demais argumentos constantes do Agravo de Ins
trumento interposto, a fim de que seja verificado se há possibilidade 
de se processar a Revista.
ADMISSIBILIDADE DA REVISTA. AGRAVO DESPROVIDO.
Não merece ser processado o Recurso de Revista quando os en
tendimentos adotados pelo Regional estão de acordo com a juris
prudência uniforme do TST e da SDII, atraindo a incidência do 
disposto no art. 896,§ 4°, da CLT. Some-se a isso, a evidência de que 
restaram aplicáveis à hipótese as previsões dos Enunciados n°s 297 e 
326 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGÁDO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-734.014/2001.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MSM CONSTRUÇÕES E EMPREENDI
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTD A.
DR. MARCIA MARIA ROSADO 
ANTÔNIO MENDES DE SOUZA 
DR. CARLOS FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI- 
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI N” 9.756/98. TRASLADO DE
FICIENTE
Com o advento da Lei n° 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig
nificativo do número de peças indispensáveis à formação do ins
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do 
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o 
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não 
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5o do art. 897, bem 
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con
trovertida.
Agravo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar o inteiro 
teor do acórdão regional, peça necessária ao deslinde da controvérsia, 
bem como a certidão de intimação do acórdão dos embargos de 
declaração, peça necessária para aferição da tempestividade do re
curso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE« S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-734.072/2001.7 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOÃO DA CUNHA CASTRO 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. DES
PROVIMENTO
Não pode ser provido o agravo de instrumento que lem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando, no processo de execução, para 
análise da alegada ofensa constitucional, for necessário o exame da 
legislação infraconstitucional que regula a matéria. Exegese do § 2o 
do art. 896 da CLT.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-734.013/2001.3 - TRT DA 15” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: ITAMAR MIGUEL DA SILVA E OU
TROS

: DR. ZÉLIO MAIA ROCHA 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP

: DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA- 
NO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE DA REVISTA PROCESSADA DE ACORDO COM OS CRI
TÉRIOS DA LEI N° 9.957/2000. ADOÇÃO DO RITO SUMA- 
RÍSSIMO PARA PROCESSOS EM CURSO. IMPOSSIBILIDA
DE. Tem entendido este Tribunal Superior do Trabalho ser inaplicável 
o-Kito Sumaríssimo aos processos iniciados antes da vigência da Lei 
"n ?i2§7/pQ, sob pena de se limitarem os direitos já assegurados à 
parte qúarrdb do ajuizamento de sua Reclamação sob as regras do 
procedrniêWtõ°e6i6(t/m. No caso dos autos, tendo cm vista que o 
próprio Recursol Ondtrtório chegou a ser julgado ainda pelo Rito 
Ordinário e que os critérios próprios do Rito Sumaríssimo preva
leceram apenas por ocasião da admissibilidade do Recurso de Revista 
, há que se reestabelecer o Rito Ordinário ao processo, com o apro-

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-734.716/2001.2 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: JOSÉ PERBOYRE DA SILVA 
: DR. FERNANDO ANTUNES GUIMA
RÃES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES DE 
CABIMENTO DO RECURSO DE REVISTA AUSENTES. DE
CISÃO EM CONFORMIDADE COM JURISPRUDÊNCIA DO 
TST. DESPROVIMENTO. Para que a parte Agravante venha a 
conseguir a apreciação do Recurso de Revista interposto, faz-se ne
cessário o preenchimento dos requisitos elencados no art. 896 con
solidado - demonstração de ocorrência de violação de ordem legal ou 
constitucional ou, ainda, divergência de entendimento com decisão de 
outro regional ou da SDI desta colenda Corte. No caso em questão, a 
decisão recorrida mostra-se em conformidade com a jurisprudência do 
TST, inviabilizando o processamento da Revista. Inteligência do 
Enunciado-TST n° 333 e do § 4° do art. 896 consolidado. Agravo dc 
Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-735.521/200L4 - TRT DA 3” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL

: DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

DANILO DE JESUS
DRA. MARLI IZABEL DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE 
JULGAMENTO EXTRA PETITA
Não há que se invocar o art. 286 do CPC, tampouco falar-se em 
julgamento extra petita. quando há obrigação de saldar débito tra
balhista não quitado pela primeira reclamada. Trata-se de adequação 
do fato e do fundamento jurídico pretendido pelo autor ao direito 
existente.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-735.765/2001.8 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOA
RES
ANA EMÍLIA GONÇALVES 
DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Violação constitucio
nal e divergência jurisprudencial não demonstradas. Incidência dos 
Enunciados n°s. 126, 333 e 296 do TST. Agravo de Instrumento não 
provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADCKS)
ADVOGADA

: AIRR-735.767/2001.5 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: ARCOS CONSTRUÇÕES E INFORMÁ
TICA LTDA.

: DR. HILTON HERMENEGILDO PAIVA 
: ANTÔNIO PEREIRA COSTA 
: DRA. ANA LÚCIA SCALZO MILA
GRES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO
NAL EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO DO TST. 
DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de Re
vista quando a decisão guerreada apresenta-se em consonância com a 
Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST. Aplicação do disposto 
no artigo 896, §4°., da CLT, e também dos Enunciados n°s 126 e 297, 
do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIR R-735.789/2001.1 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
COINBRA FRUTESP S.A.
DRA. LUCI GERALDINA LOPES ES- 
CANHOELA
FRANCISCO DE SOUZA FILHO 
DR. JAMAL MUSTAFA YUSUF

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A causa de valor até 
40 salários mínimos, isoladamente, não é definidora do Procedimento 
Sumaríssimo. A petição inicial, a audiência una, a forma de redação 
da ata de audiência, os limites impostos à produção da prova, os 
moldes da sentença, o procedimento a ser observado no Recurso 
Ordinário c as restrições ao Recurso de Revista são os caracteri- 
zadores do Procedimento Sumaríssimo, que somente pode ser apli
cado aos processos cujo valor não exceda a 40 salários mínimos. 
Nenhum destes elementos foi observado neste processo, salvo quanto 
ao valor da causa. Logo, não há como se invocar o princípio da 
aplicabilidade imediata da norma processual para se negar seguimento 
a Recurso de Revista, interposto quando já vigente a lei n° 
9.957/2000. Fosse esta a única condição para o acolhimento do Agra
vo, ele deveria scr provido. Mas, examinando os demais elementos do 
Recurso, a ele se nega provimento.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO
A pretensão, precipuamentc, encontra óbice nos Enunciados n°s 296 e 
297 desta Corte, em face de o Regional ter baseado o seu enten
dimento nas informações constantes nos autos, o que, por si só, afasta 
a pretensão, dada a necessidade do reexame do contexto-fático pro
batório, o que é defeso nesta esfera recursal, à luz do Enunciado n° 
126 do TST.
II. DESCONTOS FISCAIS



N° 181, sexta-feira, 5 de outubro de 2001 Diário da Justiça - seção 1 issn mis-1588 621
Acórdão oriundo do mesmo Regional prolator da decisão guerreada 
não enseja divergência jurisprudencial. Também não se vislumbra 
violação do art. 46 da Lei n° 8.541/92, em face do caráter inter- 
pretalivo da matéria.
MULTA DO ART. 477 DA CLT
Acórdão oriundo do mesmo Regional prolator da decisão guerreada 
não enseja divergência jurisprudencial.
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A1RR-736.088/2001.6 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ SIMPUCIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
WHITE MARTINS GASES INDUS
TRIAIS S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
VALDEMARINO JACINTO RODRI
GUES
DRA. RITA DE CÁSSIA FERREIRA 
LEITE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento, por deficiência de traslado 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao Agravante 
incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
Jo Enunciado 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO : AIRR-736.109/2001.9 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
DR. REGIS SALERNO DE AQUINO 
DURVALINO AMATE 
DRA. EVELEEN JOICE DIAS MACE
NA FERREIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTER- 
LOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE DA DECISÃO. DES- 
PROVIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo quando constatada 
a natureza interlocutória da decisão que julgou o Recurso Ordinário. 
Aplicação do art. 893, § 1°, da CLT e Enunciado n°^14 do TST. 
Agravo desprovido.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO : AIRR-736.113/2001.1 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A. 
DR. RINALDO ALENCAR DORES 
ISAIAS VIEIRA DE LIMA 
DR. LUIZ DONIZETI DE SOUZA FUR 
TADO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE DA REVISTA PROCESSADA DE ACORDO COM OS CRI
TÉRIOS DA LEI N° 9.957/2000. ADOÇÃO DO RITO SUMA- 
RÍSSIMO PARA PROCESSOS EM CURSO. IMPOSSIBILIDA
DE. Tem entendido este Tribunal Superior do Trabalho ser inaplicável 
o Rito Sumaríssimo aos processos iniciados antes da vigência da Lei 
n° 9.957/00, sob pena de se limitarem os direitos já assegurados à 
parte quando do ajuizamento de sua Reclamação sob as regras do 
procedimento comum. No caso dos autos, tendo em vista que o 
próprio Recurso Ordinário chegou a ser julgado ainda pelo Rito 
Ordinário e que os critérios próprios do Rito Sumaríssimo preva
leceram apenas por ocasião da admissibilidade do Recurso de Revista 
, há que se reestabelecer ò Rito Ordinário ao processo, com o apro
veitamento de todos os atos praticados e, no resguardo dos princípios 
da economia e celeridade processuais, que se passar, de logo, à 
apreciação dos demais argumentos constantes do Agravo de Ins
trumento interposto, a fim de que seja verificado se há possibilidade 
de se processar a Revista.
ADMISSIBILIDADE DA REVISTA. APLICAÇÃO DO ENUN
CIADO 126/TST. AGRAVO DESPROVIDO. Não merece ser pro
cessado o Recurso de Revista que busca o reexame de fatos e provas, 
considerando o entendimento consubstanciado no Enunciado 126 do 
TST. Some-se a jsso a evidência de que restaram aplicáveis à hipótese 
as previsões do Enunciado n° 221 do TST. Agravo desprovido.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO : AIRR-736.177/20013 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
GERALDO ROSÁRIO DA SILVA 
DR. ANTÔNIO CHAGAS FILHO 
MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA. 
DRA. MARIA GORETH PEREIRA 
TORRES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO
NAL EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO DO TST. 
DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de Re
vista quando a decisão guerreada apresenta-se em consonância com a 
Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST. Aplicação do disposto 
no artigo 896, §4", da CLT, e também dos Enunciados n°s 221 e 296, 
do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-736.570/2001.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TUO
TELMA CRISTINA DA SILVA SEGAT- 
TI
DR. CARLOS ALBERTO DE O. WER- 
NECK

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. As teses veiculadas 
em recurso de revista devem ter sido alvo de discussão, ocasionando 
a emissão de tese jurídica expressamente no Acórdão regional, sob 
pena de não conhecimento do tema, por não prequestionado.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A1RR-736.723/200L9 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: AVON COSMÉTICOS LTDA.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ARTEMIS NOUGUEIRA DIAS LAKTI- 
NI

: DRA. ANA MARIA CEOLIN DE OLI
VEIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTER- 
LOCUTÓRIA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N” 214-TST.
Tratando-se de decisão interlocutória irrecorrível (Enunciado n° 214- 
TST), não merece subida o Recurso de Revista. Agravo de Ins
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-736.724/2001.2 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS 
GERAIS S.A. - USIMINAS 
DRA. ANA MARIA JOSÉ SILVA DE 
ALENCAR
CLEMENTE MARQUES DA SILVA 
DR. RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO
NAL EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO DO TST. 
DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de Re
vista quando a decisão guerreada apresenta-se cm consonância com a 
Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST. Aplicação do disposto 
no artigo 896, § 4°, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-736.725/2001.6 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: BUSCHLE & LEPPER S. A.
: DR. ROGÉRIO MERKTE 
: ARISTIDES SOARES GOMES 
: DR. SALUSTIANO LUIZ DE SOUZA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO
NAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. NÃO COMPROVA
ÇÃO DE VIOLAÇÃO A PRECEITO LEGAL. INESPECIFICI- 
DADE DOS ARESTOS APRESENTADOS A CONFRONTO. 
NÃO-PROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de 
Revista quando a discussão intentada pressupõe o reexame do con
junto fático-probatório dos autos. Ademais, os arestos indicados pela 
parte para a demonstração da divergência jurisprudencial devem ado
tar a mesma fundamentação do julgado recorrido. Aplicação do dis
posto nos Enunciados n° 126 e 296 e, também, do Enunciado 221, 
todos do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-736.726/2001.0 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
: DATA TRAINING TREINAMENTO EM 
INFORMÁTICA LTDA.

: DRA. KARIN MARLISE SCHLÜNZEN 
MENDES

: LUCIMER1 ALBINO PEREIRA
: DATA TRAINING INFORMÁTICA LT
DA.

: DRA. KARIN MARLISE SCHLÜNZEN 
MENDES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. SU
CESSÃO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em pro
cesso de execução, quando não demonstrada violação direta de dis
positivos constitucionais. Aplicação do disposto no art. 896, § 2°, da 
CLT e do Enunciado n° 266, do TST. Agravo de Instrumento não 
provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-736.729/2001.0 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - 
SESC

: DR. MARCOS J. S. ARZUA 
: VANDERLEI SOARES DA SILVA 
: DR. JONNI STEFFENS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO 
ADOTADA NO RECURSO DE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO 
DAS RAZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO. 
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista quando a parte 
Agravante limita-se a repetir, em suas novas razões, a argumentação 
dispendida quando da apresentação do Recurso de Revista, não ata
cando, diretamente, a fundamentação adotada no despacho denega- 
tório.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-736.730/2001.2 - TRT DA 12* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: EDIBA ELETRO DIESEL BATT1STEL- 
LA LTDA.

: DR. LIBÂNIO CARDOSO 
: VLADIMIR CACILDO SOARES 
: DR. REGINA MEDEIROS ANTUNES 
AMBONI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRU
DÊNCIA DO TST. NÃO-PROVIMENTO. Para que o Recurso de 
Revista, fundamentado em divergência jurisprudencial, venha a ser 
aceito, mostra-se necessário que a decisão recorrida não esteja em 
consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Cor
te. Inteligência do art. 896, § 4a, da CLT e do Enunciado-TST n° 333. 
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-736.727/20013 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

AGRAVANTE(S) O ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: DR. ANTONIO FERNANDO DE AL
CANTARA ATHAYDE JÚNIOR 

: VERA LÚCIA WYPYCK FERREIRA 
RAMOS

: DR. JOSÉ CIDRAL DA COSTA
DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISITOS DO 
RECEBIMENTO DO RECURSO DE REVISTA NÃO SATIS
FEITOS. DESPROVIMENTO. O Recurso de Revista cxjjre, para o 
seu processamento, a observância dos requisitos elencado» ato art. 896 
consolidado, relativos à comprovação da divergência jurisprudencial 
ou da violação direta a preceito de natureza legal ou constitucional, 
observado o prequestionamento da matéria. Inobservando a parte tal 
determinação, nega-se provimento ao Agravo de Instrumento.


